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Trata-se d~ representação formulada pelo Procurador Júlio Marcelo de Oliveira, do Ministério 
Púb lico junto ao TCU - MPjTCU, acerca ·de indícios de irregularidades, noticiados em jornais e 

revistas de grande circulação no país, relac ionados ao atraso no repasse às instituições financeiras dos 
valores destinados ao pagamento de despesas de responsabilidade da. União, tais como o bolsa família, 
o abono salarial, o seguro-desemprego, os subsídios de fmancia1:nento agrícola e os beneficios 

previdenciários (peça 1 ). 
2. Após a expos ição dos fato s noticiados pela imprensa e ·a menção a dispositivos da I:ei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 10112000) que regem as operações de crédito dos entes 
púb licos, o Minis ério Público de Contas requereu o conhecimento da representação e a realizaçãd de 
inspeç&o no Banco Central do Brasil e no Tesouro Nacional, e, se fosse o caso, em outros· órgãos e 

entid2-des, com o objetivo de (peça 1, pp. 6/7) : 
"(i) identzficar a natureza, os montantes, as datas e demais dados relativos a cada uma das 

antecipações e repasses realizados desde o ano de 2012 entre o Tesouro Nacional e as instituições 

fin anceiras correlacionadas; · , 
(iz) acaso confirmadas as operações de crédito, seja promovida a identificação e a audiência 

dos responsáveis para sua adequada responsab"ilizaçcio; · 
(iii) verificar se o Departamento Econômico do Banco Central do Brasil capta, apura e 

registra, quando do cálculo do resultado fiscal e do endividamento do setor público, os passivos 

gerados para o Tesouro Nacional em razão da antecipação de valores realizada pelas instituições 

financeiras . Eni caso ·contrária, seja promovida a identtficação e a audiência dos responsáveis para 

sua adequada responsab ilização; 
(iv) verificar como o Banco Central do Brasil, especificamente por intermédio de seus 

departam entos de supervisão bancária, acompanha, orienta e normatiza o registro de tais operações 

nõ balanço das instituições .financeiras; e determ inar as medidas corretivas necessárias. " 

3. Mediante despacho (peca 2), determinei a autuação da representação pela SecexFazenda e a 

manifestação daquela unidade técnica quanto à proposta de inspeção apresentada pelo repres"entante, 
"inclusive quanto à possível extensão dos trabalhos a outros órgãos, além da Caixa Econômica 

Federal e Banco Central do Brasil". 
4. Autuada a representação, a SecexFazenda pronunciou-se :fàvoravelmente à inspeção solicitada 
(peças 7 a 9), cuja realização autorizei; nos termo s do despacho à peça 14. 
5. · Destaque-se que, no curse dessa tramitação, em face de indícios de que a União, com vistas à 
elevação dos seus resultados primários, estaria postergando a transferência, aos Estados e aos 

Municípios, dos recursos referentes aos royalties do petróleo devidos a referidos entes federados, à -
co rnpensação financ.eira pelo uso de recursos hídricos e à cota-pm1e do salário educação, a 
SecexFazenda apresentou representação para que se avaliasse a legalidade dos procedimentos que 

estavam sendo adotado s pela STN nesses repasses. 
6. O processo originado da referida representação (TC 015.891/2014-3) encontra-se apenso a este, 
tendo as questões ali levantadas sido inseridas no escopo das apurações feitas dos 'presentes autos . 
7. Os resultados da inspeção autorizada, conduzida pela SecexFazenda no período de22/9/2014 a-

21/11/20 i4, encontram-se no relatório à peça 109, que reproduw a seguir, com ajustes de forma: 

"2. INTRODUÇÃO 

2.1. Deliberação 
15. A presente inspeção, realizada no Banco Central do Brasil (Bacen), Secretaria . do Tesouro 

Nacional (STN), Caixa Econômica Federal (CAIXA), Banco do Brasil S.A. (BB), Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 

Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), Ministério das Cidades 

(CIDADES) e Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) decorreu de Despacho (peça 14) de 

151912014 exarado pelo Exmo. Ministro José Múc io Monteiro. 

2.2. Objetivo e questões de auditoria 
2 

\ 
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16. O oNetivo da inspeção fo i analisar repasses do Governo Federal ds instituições .financeiras, 
com vistas a ident{ficar eventuais irregularidades. Para tanto, foram form uladas as seguin tes 
questões. 

Qifestão 1 - os eventuais atrasos na cobertura, pela União, dos f!LOntantes dev ido; ás 
instituições .financeiras em decorrência das operações relacionadas à equalizaçc!o de taxas de juros e 
ao pagamento de dispêndios de responsabilidade da Un ião representam uma operaçlío de crédito? 

Questão 2 - qual a natur.eza e demais características dos R$ 4 bilhões de que traia a Nota de 
Esclarecimento publicada pelo Bacen em 1510712014? . 

Questão 3 - os repasses, aos demais entes .federados, dos recursos referentes aos royalties do 
petróleo, da compensação financeira pelo uso de recursos hídricos e da cota -parte do · salário 
educação estão sendo efetuados nos prazos devidos? ' 

Questão 4 - qual o impacto fiscal (resultado e endividamento) decorrr?nte de atrasos na 
cobertura de valores devidos às instituições financeiras, na transferência de recursos aos demais entes 
.federados, bem como do.s R$ 4 bilhões de que trata a nota de esclarecimento.publicada pe lo Bace11 em 
1510712014? 

2.3. Metodologia utilizada 

17. Para realização desta auditoria, foram observados os Padrões de Auditoria de Confor.midade 
estabelecidos pela Portaria Segecex 2612009. ' 
18. Durante o período de planejamento foram levantadas informações sobre a metodologia cie 
apuração do resultado fiscal utilizada pelo Departamento Econômico ·do Bacen e sobre trabalhos 
realizados anteriormente por _esta Corte de Contas que tivessem l'e!ação com o tema desta inspeção, 
bem como solicitadas · e obtidas informações sobre legislação, con tratos, saldos, fluxos, parecer-es, 
atas de reuniões, con:espondências trocadas entre as entidades abrangidas pela presente inspeção etc. 
Também foram realizadas reuniões com as entidades auditadas, para explicar o objetivo e o escopo 
da inspeção. 
19.· Diante das informações colhidas, foi elaborada matriz de planejamento, com o intuito de 
definir as questões a serem abordadas, as informações requeridas, os procedimentos de auditoria a 
serem utilizados e os possíveis achados oriundos das questões levantadas. Ao longo da exeaução 
foram analisadas a legislação pertinente e toda a documentação enviada à equipe, bem como as 
informações obtidas pela equipe de auditoria. ' Destarte, o procedimento hásico fo i a análise 
documental. 
20. A equipe não encontrou limitações para a execução de seus trabalhos, exceto no que tmige ao 
agendamento de algumas re~niões, prejudicado pelo fato de a inspeção ter sid'"> realizada em período 
eleitoral, o que acabou dificultando a conciliação da agenda de alguns gestores. No entanto, tal 
limitação não impediu a realização dos trabalhos, visto que todas as reuniões necessárias à execução 
da inspeção puderam ser realizadas em tempo hábil. , 
21. Frise-se, por oportuno, que as análises realizadas pela equipe de auditoria não foram 
efetuadas em relação a todas as situações existentes: de repasses de recursos da Unitw às instituições 
.financeiras. Significa dizer que os achados listados neste relatório não são exaustivos. 

2.4. Volume de recursos fiscalizados 
22. O volume de recursos .fiscalizados foi da ordem de R$ 1, 17 trilhão, correspondente ao 
montante da divida interna líquida do Governo Federal ao final de outubro de 2014, conforme~ 
divulgado na Nota para a Imprensa de Política Fiscal de 28111120142, elaborada pelo Departamento 
Econômico do Bacen. 

2.5. Benefícios estimados 
23. . Como benefícios decorrentes da. auditoria, destaca-se, como será evidenciado nesta instrução, 
o aumento na transparência da gestão f iscal, o aumento da confiança da sociedade nas instituições, a 
correção de impropriedades e a correção de irregularidades. 

2.6. Visao geral do objeto 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov .br/autenticidade, informando o código 52749900. 



TC 021.643/2014~ 

2.6.1. Apuração do resultado fiscal - método 'abaix o da linha' - normas 

24. Entre ourros objetivos, metas de resultado fiscal são estabelecidas com o propósito de se 
controlar a variação do endividamento do respectivo ente federado. Resultados superavitários 
contribuem para a redução do endividamento e resultados deficitários caminham em sentido oposto, 
contribuindo para o aumento do endividamento. 
25. Determ ina o art. 4~ § l~ da Lei de Responsabilidade Fisca l (LRF) que a Lei de Diretrizes 
Orçmnentárias (LDO) conterá Anexo de Metas Fiscais no qual devem ser estabelecidas metas para o 
resultado fiscal primário e nominal e para a divida pública. 
26. Determinou também a LRF que: 

'Art . . 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o Presidente da 
República submeterá ao: 
I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida consolidada da 
União (..) ; 
,f 1 ºAs propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão: 
(..) 
!V - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. 
§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também poderão ser apresentadas 
em termos de dívida líquida, evidenciando a fo rma e a metodologia de sua apuração. '(Grtfou­

se) 

· 27. Até o momento, como já evidenciado em diversos trabalhos realizados por esta Corte de 
Contas, o Senado Federal ainda náo aprovou os lim ites para a dívida consolidada da União, 
tampouco aprovou a p roposta de metodologia de cálçulo do resultado primário e nominal a que se 
refere o art. 30, § 1 ~ inciso IV, da LRF. · 
28. Em razão disso, para fins de verificação do cumprimento da meta fiscal estabelecida pelo 
Anexo de Metas. Fiscais, as LDOs da União têm determinado que a Mensagem que encaminha o 
projeto da Lei Orçamentária Anual da União ao Congresso Nacional estabeleça qual sera o órgão e o 
método utilizado para tal .finalidade. A LDO referente ao exercício financeiro de 2014 assim 
estabeleceu, in verbis: 

. 29. 

'Art. 11 . A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária de 2014 conterá: 
(..) 
IV - indicação do órgão que apurará os resultados primário e nominal, para fins de avaliação 
do cumprimento das metas; ' · 

A Mensagem que encaminhou o Projeto da LOA ao Congresso Nacional assim dispôs: 
'Em observância ao art. 11, inciso IV, do Proj eto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 
(PLD0-2014), cumpre ressaltar que o Banco Central do Brasil (Bacen) é o responsável, ao 
f inal do exercício, pela apuração dos resultados fiscais para fins de verificação do 
cumprimento da meta fixada no Anexo de Metas Fiscais do PLD0-2014. '(Grifou-se) 

30. · Para a apuração do resultado fisca l, o Bacen utiliza o método conhecido como 'abaixo da 
linha', que calcula o resultado fiscal - ou as Necessidades de Financiamento do Setor Público (NFSP) 
- a partir da variação da Dívida Líqu ida do Setor Público (DLSP), in verbis: 

'A Necessidade de Financiamento do Setor Público (NFSP) refere -se a uma metodologia 
consagrada internacionalmente para a avaliação de políticas fiscais, consistindo na soma 
entre o resultado primário do setor público não f inanceiro e a apropriação de juros nominais 
por competênciç<. O resultádo primário de um determinado ente, por sua vez, diz respeito à 
d{ferença entre receitas e ·despesas primárias, em um período de ·tempo, e pode ser apurado 
por dois critérios : · 
a) variação do nível de endividamento líquido do ente duran te o p eríodo considerado; ou· 
b) soma dos itens de rece ita e despesa. ' 

4 
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O primeiro critério, chamado 'abaixo da linha ', é calculado pelo Bacen e considerado o 
resultado oficial por forn ecer também o nível de endivid:unentofinal obtido com a geração c:'o 
superávit/déficit primário. ' (Gr?fou -se) 

31 . Nessa seara, os Tribuna is de Contas assumem papel relevante, como pode ser visto da leitura 
do teor do árt. 59, inciso!, da LRF, in verbi.s: 

'Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o 
sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscaliza rãa o cumprir;1erto 
das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: 
1 - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; '(Grifou-se) 

32. Ocorre que _o método abaixo da linha utilizado pelo Bacen utiliza conceitos, critérios e 
abrangência 'distintos daqtteles idea/i~ados pela LRF para o controle do endividamento e para o 
cálculo do resultado fiscal. Em relação ao tema, vale frisar passagem contida no . voto do Pnno. 
Ministro Walton Alencar Rodrigues, orientador do Acórdão_ 177612012-TCU-Plenário no âmbito do 
TC 021.46512010-0: 

'Nessa linha, o estoque de endividamento que se controla· é o da Dívida Líquida do Setor 
Público (DLSP), apurado e publicado mensalmente pelo Bacen, com base no critério 'abab:o· 
da linha', ou seja, a partir da variação do saldo da DLSP_ O método do Bacen é compatível 
com a lógica de controle de endividamento /JOr ele estabelecida, ou seja, o resultado fiscci!' 
representa a variação da DLSP. Ademais, não há qua !quer conceito definido com base na LRF 
para o controle do endividamento da União , dado que a Resolução 4012001 do Senado Federa!­
estabeleceu os limites para o endividamento apenas dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.' (Grffou-se) 

'33. Sendo assim, para que pu(Jesse cumprir as atribuições que lhe foram trazidas pelo art. 59 da 
LRF, esta Corte de Contas, por intermédio do Acórdão 032412006-TCU-Plenário (TC 014.26312005 -
4), determinou ao Bacen que editasse Manual que evidenciasse os conceitos, as.formas de cálcufo e os 
procedimentos utilizados pa ra a apuraÇão do resultado com base no método 'abaixo da linha', hi 
verbis: 

'Determinar ao Bçmco Central do Brasil a fim de que o Tribunal de Con tas da União possa 
desempenhar, em sua p lenitude, as funções que lhe foram atribuídas pela Constiti~ição Federal 
e pelo artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que em até 90 dias, elabore e publim1e, 
inclusive em meios eletrônicos de divulgação, Manual que evidencie os conceitos, as formas de 
cálculo. e os procedimentos utilizados pela metodologia 'Abaixo da Linha' para a apuração 
das Necessidades de F inanciamento do Setor Público e da Dívid_a Líquida do Setor Público.' 
(Grifou-se) 

34. _ Referido Manual f oi publicado pela autoridade monetária e está disponível no seguinte link: 
'http://www.bcb.gov. br/ftp/infecon/Estatisticasfiscais.pdf' · 
35. - Ainda nessa esteira, vale frisar que, posteriormente, no âmbito do TC 014.26312005 -4, em 
razão de indícios de irregularidade iden.tificados na contabilizaçtw de aumento de capital da Empresa 
Gestora de Ativos (EMGEA) ocorrido em 2004, no valor de R$ 8,4 bilhões, a equipe de auditorià 
responsável pela execução dos trabalhos representou ao Relator dos autos, para que, entre outros 
temas, fosse analisádo o impacto de refehda operação sobre o resultado fiscal e a dívida líquida do 
setor público. · 

- _ 36. ,Os trabalhos determinados pelo Ministro -Relator transcorreram no âmbito do TC 
004.81712006-9, sob a relataria do Exmo Ministro Augusto Nardes, e resultaram no AcórdZío 
342712007-TCU-r Câmara, que, entre outros pontos, trouxe a seguinte determinação a;o Bacen, à 
STN e à Secretaria de Orçamento Federal (SOF): -

'J. l.c - Determinar ao Banco Central do Brasil, à Secretaria do Tesouro Naciona!-STN e à 
Secretaria de Orçamento Federal-SOF para que, eni até 90 dias da data de publicaçào do 
presente acórdão, providenciem a edição de portaria conjunta, ou instrumento normativo 
assemelhado conjunto, na qual estejam definidas as· brzses conceituais e metodológicas 

5 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu .gov.br/auienticidade, informando o código 52749900. 



1 

TC 021 .643/2014-8 

relativas aos critérios de apuração do resultado fiscal conhecido como 'abaixo da linha', de 

forma a que o Tribuna l de Contas da União possa exercer em sua plenitude as.funções que lhe 
foram atribuídas pela Lei de Responsab(lidade Fiscal; que esteja também determinado pela 

portaria que, quando não sejam utilizados. de maneira rígida os conceitos e procedimentos 
gerais adotados na metodologia, os p roc.edimentos alternativos sejam exaustivamente 
1 wtivados; ' 

37. No ano de 2011, em razão de pedido de reconsideração apresentado pelo Bacen em relação ao 
Acórdqo 342712007-TCU-l" Câmara. foi exarado o Acórdão 219012011 -TCU-l " Câmara, nos 

seguintes termos: 
'9.1. com fundamento no art. 48 da Lei 8.44311992 ele os arts. 285, caput, e art. 286, 
parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, conhecer do pedido de reexame interposto 

. pelo Bacen para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. em .consequênc ia, dar nova redação ao item 'J . l a', do Acórdão 3.42412007-1" Câmara, 

que passará a vigorar nos seguintes term os: 
'j_ ! . Determinar: 
a) ao Banco Central do Brasil que proceda às baixas do saldo remanescente do ativo 1 · 
financeiro Emgea - Cessão de Créditos - Processo 17944.000481 12004-32, com base no 
montr:mte dos descontos concedidos nas liquidações/repactuações dos contratos da EMGEA; ' 

· 9.3. manter inalteradas as demais detemiinações constantes do Acórdão 3.42412007-1ª 
Câmara;' (Grifou-se) 

38. Como visto, a determinação para a edição de portaria conjunta foi mantida pela Corte de . . . 
Contas. No entanto, em 2012, em razão de. embargos de declaração com efeitos infringentes 
apresentados pelo Bacen,foi exarado o Acórdão 746912012-TCU-l"Câmara, in verbis: 

'9 .1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443, de 1992, conhecer dos presentes embargos de 
declara'Çào para, no mérito, acolhê-los, com efeito infringente, tornando insubsistente o 
subitem 'J.1.c' do Acórdão 3.42412007-TCU-l "Câmara; 
9.2. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, recomendar ao 
Sena.do Federal que, na qualidade de responsável pela edição de normas e parâmetros de 

apuração do resultado fiscal da União, conforme estabelecido no art. 52, incisos VI e VII, da 
Constituição Federal ele o art. 30, incisos I e II, § 1 ~ inciso IV, da Lei Complementar 
10U2000, adote providências visando suprir tal omissão, propiciando condiçêf!s para que o 

Tribunal de Contas da União possa exercer com plenitude as atribuições previstas no art. 59 

~~ ) 
9.3. com fun damento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, recomendar à Casa 
Civil da Presidência da República que avalie a conveniência e a oportunidade da escolha 
anual do Banco Central do Brasil como órgão encarregado de apurar o resultado fiscal da 

União , por ocasião do envio da mensagem do Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA), 
tendo em vista que a metodologia 'abaixo da linha ' não segue os parâmetros estabelecidos 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal;' (Grifou -se) 

39. · Assim sendo, como ainda não foi aprovada Resolução do Senado Federa l que estabelecerá a 
metodologia de cálculo do resultado primário e nominal da União e como a determinação para que o 

Bacen, a STN e a SOF editem ato normativo conjunto que estabeleça as bases da metodologia 'abaixo 
da linha' tornou-se insubsistente, então os parâmetros, conceitos e práticas que norteiam a apuração 

do resultado fiscal 'abaix;o da linha' levado a cabo pelo Departamento Econômico do Bacen somente 
podem ser encontrados: (i) no Manual de Estatísticas Fiscais publicado pelo Bacen na internet; e (ii) 
em documentos encaminhados por referida autarquia em resposta a expedientes que lhe foram 

enviados no âmbito dos processos citados acima. 

2.6.2. Método 'abaixo da linha' - critérios e parâmetros adotados pelo Bacen 
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40. O Bacen informa que o principal objetivo da mensuração do resultado fiscal é meair, pela 
ótica do financiamento e de fo rma tempestiv-a, o impacto das operações do setor público sobre a 
demanda agregada. 1 

41. Apura-se o resultado fiscal a partir da variação do endividamento liquido no período 
considerado. O endividamento líquido é a diferença entre o total dos deveres e o total dos créditos do 
setor público junto ao setor privado financeiro, ao setor público .financeiro, ao setor privado-não 
financeiro e ao resto do mundo. 
. . . DÍVIDA LÍQUIDA = 0BRJGAÇÕES - H4.VERES 

42. Os critérios adotados pelo Departamento Econômico do Bacen para que uma dívida ou um 
haver componha a Divida Líquida do Setor Público (DLSP) são os seguintes:(!) as obrigações devem, 
em princípio, estar registradas no ativo das instituições credoras ou registradas no passivo dos 
instituições devedoras,· (ii) os haveres devem, em princípio, estar i·egistrodas no passivo das 
instituições devedoras ou no ativo das instituições credoras; ou (iii) as obrigações e os heveres devem 
ter se originado de operações que tenham sido intermediadas ou sanc'ionadas por insrititições do 
sistema financeiro ou que tenham transitado ou envolveram instituições do sistemafinanceiro. 
43. Desse modo, não integram o rol de obrigações ou de haveres que compõem o endividamento 
líquido os estoques oriundos de operações r.ealizadas diretamente entre as pmtes e sem a 
intermediação, sanção, trânsito ou envplvimento de instituições dó sistema financeiro . É por esse 
motivo que obrigações do tipo 'salár ios a pagar', fornecedores a pagar' e 'restos a pagar' não são · 
éonsideradas pelo Bacen no cômputo da DLSP, exceto, por evidente, se té1is obrigaçõ.es tenham se 
originado de operação interm ediada ou sancionada por uma instituição do sisiemajinanceiro, como 
seria o caso de 'restos a pagar' cujo credor seja uma instituição.financeira . . 
44. Se, ao final de um perÍodo, o saldo do endividamento liquido diminui em relação ao saldo do 
final do período ante_rior, considera-se que o resultado f iscal.foi supenivitário,' mas se o saldo do 
endividamento líquido aumenta, então é porque o resultado fiscal do período foi deficitário. Se não há . 
variação do endividamento líquido, o resu ltado.fiscal é neutro. · 
45. Vale atentar para o f ato de que a variação · (M total do endividamento líquido é a soma de 
variação (f..) de cada uma das obrigações e de cada Ul1J. dos haveres que integram a DLSP. 

f..DÍVIDA LÍQUIDA = !10BRJGAÇÕES-!1HA VERES 

46. Também importa observar que cada uma das obrigações e cada um dos haveres apresenta, em 
regra, dois tipos de variação: (i) a ocorrida em função da apropriação de juros (por competência e 
pro rata) ao estoque já existente; e (ii) a variação que não está associada à apropriclçào de juros. A 
esta última dá-se o nome de variação printária. 

f..OBRIGAÇÕES = /'J.JUROSob + !J.PRIMÍiR!ASoh 

ôH4. VERES= ôJUROSH{I\ + ôPRIMÁRIASrh:v 
47. O resultado .fiscal 'primário ' é a soma de todas as variações primárias ocorridas em cada uma 
das obrigações e em cada um dos ativos financeiros . Calcular .o resultado primário pelo método 
'abaixo da linha' sign?fica, portanto, somar todas as variações primárias ocorridas em cada um dos 

-haveres e em cada uma das obrigações que compõem a DLSP. 
RESULTADO PRIMÁRIO = t-.PRIMÁRI..4.Soh + ôPRIMÁRL4SHaF 

48. Detalhando um 'pouco maiS, é possível div idir as variações primárias err "~uperavitérri2s ou 
deficitárias. Variações primárias superaviiárias são aquelas variações primárias que p:"ovocmn a . 
redução da DLSP, seja pelo aumento do saldo de um haver ou pela redução do saldo de uma 
obrigação. Variações primárias deficitárias são aquelas variações primárias que provocam o 
aumento da DLSP, ·seja p elo aumento do saldo de uma obrigação ou pela redução do saldo de um 
~V~ . 
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!1PRIMÁRIAsup = (!)Haver ou (VObrigação 

!lPRIMÁRIAoef = (i)Haverou (t)Obrigação 

49. Ainda nessa esteira, pode-se aíirmar que, em relação ao impacto que provocam no resultado 
p~imário, as operações realizadas pelo setor público podem ser classificadas em: (i) permutativas; e 
(ii) modificativas. Permutativas são aquelas operações cujas variações primárias se anulam, ou seja, 
são operações compostas por uma variação primária superavitária e uma variação primária 
deficitária de mesmo montante. 

. PERMUTATIVAPrim = MRIMÁRIAsup + !lPRIMÂRIAoef 

50. É o caso, por exemplo, do pagamento de uma divida e da contratação de uma operação de 
crédito. O pagamento de uma divida é operação primária permutativa porque apresenta uma variação 
primária superavitária (reduçào do saldo de uma obrigação) e uma variação primária deficitária 
(redução do saldo de um haver) de igual montant§. A contratação de uma operaÇão de crédito, por 
seu tvrno, é uma operação primária permutativa porque apresenta uma variação primária 
superavitária (aumento do saldo de um haver) e uma variação primária deficitária (aumento do saldo 
de uma obrigação) de igual montante. 
51. Quanto às operações primárias mod!ficativas, _podem ser divididas em operações 
mod~ficativas : (i) superavitárias; e (ii) deficitárias. Modificativas superavitárias são aquelas 
operações em ·que o montante das variações primárias superavitárias supera o das variações 
primárias deficitárias. De outro lado, as modificativas deficitárias são aquelas em que o valor das 
variações primárias de:ficitárias supera o das variações prímárias deficitárias. 

MODIF-SUPERPrim = !1PRIMÁRIAsup > !J.PRIMÂRIAoef 

MODIF-DEFICPr;m = 11PRIMÂRIAsur < !J.PRIMÂRIAnef 

52. São exemplos de variações primárias modificativas superavitárias: arrecadação de um tributo, 
recebimento .de um aluguel, recebimento de dividendos de empresas estatais e perdão de. uma dívida. 

' Todas essas operações provocam variações primárias superavitárias mas não provocam variações 
primáriç1s deficitárias. Exemplos: a arrecadação de um tributo provoca o aumento do saldo de uma 
haver e não provoca a redução do saldo de nenhum outro haver ou o aumento de qualquer obrigação; 
o perdão de uma dívida provoca a reduçãÓ do saldo de uma obrigação e não provoca o aumento do 
saldo de nenhuma outra obrigação ou a redução do saldo de qualquer haver. 
53. São exemplos de .variações primárias· modificativas deficitárias: pagamento de despesas de 
pessoal, p"agamento de beneficias do Bolsa Família com recursos da União, pagamento de Benefícios 
do .Bo lsa' Farr:ilia com recursos próprios da Caixa Econômica Federal. O pagamento da despesa de 
pessoal é uma operação primária modificativa deficitária porque provoca a redução de um haver e 
não provoca o aumento de outros haveres ou a redução de qualquer obrigação (lembrando que 
obr:gações do tipo 'salários a pagar' não integra o rql de obrigações da DLSP). O pagamento de 
benefícios do Bolsa Familia com recursos da própria União tem a mesma lógica do pagamento de 
despesas de pessoal, Por seu turno, o pagamento de beneficias do Bolsa Familia com recursos 
próprios da Caixa Econômica Federal é uma variação primária mod!ficativa deficitária porque 
provoca o aumento do saido de uma obrigaç{í.o Ounto à CAIXA) e não provoca a redução do saldo de 
nenhuma outra obrigação ou o aumento de qualquer outro haver. 
54. Isso posto, para se analisar o impacto que cada operação realizada pelo setor público provoca 
sobre o resultado primário calculado pelo Departamento Econi)mico do Bacen, é preciso verificar as 
variações primárias apresentadas pelas mesmas. É o qúe será feito mais adiante nesta instruçào, 
quando da apresentação dos respectivos achados. 

2.6.3.' OJJeração de crédito - conceito, condições e vedações . . 

55. O conceito de operação de crédito está positivado pelo art. 29, inciso III, da LRF, in verbis: 
'Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições: 
(..) 
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III - operação de crédito: com promisso (immceiro assu11'.ido em mzão de mútuo, ahe;·t 11ra d:? 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada l;'e bens, ;~ecebimer.'o ,:ntecipado d~ 
valores provenientes da venda a termo de bens e serviços arrendamento mercc;nil e m.1'r2s 
operações assemelhadas, indusive com o uso de derivativos.financeiros:' tGrff-:J1; ~-'e) 

56. Existem, basicamente, dois tipos de operação de crédito: as de na'ureza orçcme1: 1á'"ia PC!." ,, :; 
natureza extra orçamentária. As operações de narure:::a orçamentária são aquelas cz!ja ;:e{I íiwç;:;~J ter' 

. por objetivo obter ou ger:arfonte de recursos para a realização de despesas or.,-:an:e1!tár•as. 
57. As operações de crédito de natureza extra o·rçamentária são aquelas realizadas quando se.fizer· 
presente uma situação de insufzciência de caixa, ou seja, tais operações não são contra:2das c·o;r- o 
objetivo de se autorizar novos dispêndios orçamentários, mas para cobrir uma i.01s1!ficiência de c:!i;:c! 
Também são conhecidas como Antecip ações de Rece ita Orçamentária (AR:J), e estZfo positivadas pelo 
art. 38 da LRF, in verbis: 

'Art. 38. A operaçê{o de crédito por cmtt;cipação de receite deslina-se a qtender insuficiência 
de caixa durante o exercício fin anceiro e cumprirá as exfgêncics mencionadas no art. 32 e 
mais as seguintes: '(Gr[fou-'Se) 

58. Ou seja, a ARO não é apenas uma antecipação de uma receita que ainda não se arrecadei~, 
mas a obtenção de recursos temporários para cobrir insvjiciências momentâneas de caixa, seja qu-:!f 
for o motivo ou a característica de referida insuficiência de recursos. 
59. A contratação de operações de crédito por parte de um ente.federado deve obedecer e; ~m1c1 
série de condições, grande parte delas positivadas pela LRF .. por intermédic de se1 ! ort. 32, ir: v:zr.:irs: 

'Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cun1primento dos limites e condições r~!a.i"c:; (1 

realizaçao de operações de crédito de cada ente da Federacõ.o. inclusz\'e das empresa.~ por e'es 
controladas, direta ou indiretamente. · · 
§ ]"O ente interessado fo rmalizará seu. pleito fúnda,nen tando-o em pcire-::e•· do se 11s é'·gc?os 
técnicos ejurídicos, demonstrando a relação custo-benefíciD, o imeresse eco 11ô1;1icr; e :~cciul da 
operação e o atendimento das seguintes condições: 
I - existência de p révia e expressa_ autorização pàra a c011tratc:çào 17C te.,,,-!" ·r;,'c 1ef 
orçamentária, em créditos adiciona is ou lei específica; 
II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes cfo opemç/ío, 
exceto no caso de operações por antecipação de receita; 

1 
III - observância dos limites e conciiçõesfixados pelo Senado Federal; 
IV - autorização espec[fica do Senado Federal, quando se rratar de ope1·C1çâo de 'réd/w 

externo; 
V - atendimento do disposto no .inciso III do art. 167 da Constituição.; 
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Comp e .. ne.•1tar. '(Grfóu-3e) 

60. Das condições listadas acim a, vale tecer com'Jntá;·ios a respeiro daque1as posf~iHwc:,·s ps!os 
incisos l II e V 
61. Toda e qualquer operação de crédito deve ser precedid:: de autorizaçào legislath:o. rxu·o sua 
contratação. Êm regra, referida autorização é concedida no âmhito do processo !egi~:'atzvo ordiné:rio. 
No entanto, por uma questão de economia processual - já que, quase sem.ore, ns operações de uédito 
são contratadas para financiar desp esas orçamentá1;ias - permire a Constituição da Repú'tJlíca, em 

· exceção ao principio constitucional rj.a exclusividade orçarnentário.. que u.is auto. ·i2ações este/m:i 
presentes na própria Lei Orçamentária Anual (LOA) oú, se.for o caso, nc. !ei de rréaitr: ar:hciou:i ,:ue 
autoriza a realização de determinada desp esa orçamentári:l. 
62. Vale.frisar que, ainda que a operaçc!o de crédito seja do tipo r âo orçomenrária, 01: seja, air1d_• 
que seja uma ARO, é possível inserir a autorização para cc!1t•·atá -la na LOA m: em leis d:- cré.d,.to 
adicional. 1 
63. A segunda condição é que os recursos a serem obtidos com a contratação da operaçcio de 
crédito sejam consignados ,;o orçamento. Significc dizer ql!e o c:rédito orçcm~entiri:J q~te autoriza a 
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realização da despesa deve informar, de maneira clara, que aquela despesa está sendo financiada, em 

determinado montante .. pela realização de uma operação dé crédito.· 
64. Por evidente, em razão de sua natureza; não é preciso consignar no orçamento os recursos 

advindos de operações de crédito de natureza extra orçamentária, posto que estas não têm por 
objetivo finan ciar qualquer dispêndio orçamentário. Aliás, consigná -las no orçamento seria 
contrariar o principio con,stitucional da exclusividade orçamentária. 
65. A terceira condição está relaCionada a uma regra de natureza constitucional: a regra de ouro. 
Assim determina o art. 167, inciso III, da C-0nstituição da República: 

'Art. 167. São vedados: 
( .. ) 
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares oit especiais com finalidade 
precisa. aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;' (Grifou -se) 

66. A regra de ouro estabelece que, ao final de um exercício financeiro, o total das receitas com 
operações de crédito (de natureza orçamentária) não pode ser superior ao total das despesas de 
capital, pois, se assim ocorrer, o ente federado estará evidenciando que, para o financiamento de 

parcela de seus dispêndios c,orrentes, depende de recursos de terceiros. 
67.. Frise-se, por oportuno, que a regra de ouro não impede que uma despesa corrente seja 

financiada com recursos de operação de crédito. Ou seja, a verificação do atendimery.to da regra de 
oum não deve serfeita operação por operação, mas para um período (o exercício financeiro). Se a 
intençâo do legislador constituinte fosse impedir o financiamen to de despesa corrente com base em 

operação de crédito, provavelm ente teria 'positivado o texto constitucional deforma muito mais clara 
e direta, qual se/a: 'é vedado o financiamento de despesa corrente por intermédio de operações de 

crédito'. 
6'8. Fato é que uma das condições estabelecidas pelo art. 32 da LRF para qi(e o ente federado 
contrate operações de crédito 1 é que este comprove· - ex-ante, portanto - que a contratação da 

respectiva operação de crédito não C!fetará o cumprimento da regra de ouro, ou seja, que a realização 
da operação de crédito não fará com que o total das operações de crédito do exercício tenha montante 

superior ao das despesas de capital do mesmo exercício financeiro. 
69. Vale ressaltar que, para que seja possível verificar o atendimento da regra de ouro, mais 
necessá;-io ainda se torna cumprir o que está estabelecido pelo art. 32, § 1~ inciso II, da LRF. Ou 

seja, a consignação, no orçamento ou em ·créditos adicionais, de todas as receitas de operações de 
crédito de natureza orçamentária é fundamental para a ver[ficação da regra de ouro. Deixar de ) 

inserir no respectivo crédito orçamentário o montante da operação de crédito pode constituir atitude 
tendente a burlar referida vedação constitucional, pois não ·será possível verificar, ex-ante, o total das 
receitas de operação de crédito que se pretende auferir ao longo do exercício financeiro . 

70. Ainda no âmbito das operações de crédito contratadas pelo setor público, é importante 
ressaltar algumas das vedações trazidas pelo texto da LRF. A primeira delas está positiyada pelo art. 
36, e proíbe que uma instituição financeira pública financie o seu ente controlador. ln verbis: 

'Art. 36. É proibida a operaç'ão de crédito entre uma institui(;ão financeira estatal e o ente da 
Federação que a controle,. na qualidade de beneficiário do empréstimo.' (Grifou -se) 

71 . Frise-se que referida vedação somente não se aplica quando a instituição financeira adquire, 
em mercado, títulos públicos. emitidos pelo ente federado controlador. ln verbis: 

'Art. 36. Omissis ... 
Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, 
no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da 

dívida de emissão da União pa_ra aplicação de recursos próprios.' (Grzfou -se) 

72. O segundo conjunto de vedações está positivado pelo art. 38 da LRF _e refere-se às operações 

de antecipação de receita orçamentária, como segue, in verbis: 
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'Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destin ,·.· -se ::1 .:trewfer ;nsufic."én:-;:_ 
de caixa durante o exercício .fin anceiro e cumprirá as exigênc ias mencionadas l'O art. 32 e 
mais as seguintes: 
I - realizar-se-á somente a p artir do décimo dia do início do exercício; 
II - deverá ser liquidada, com j uros e outros encargos incidentes. até o dw dez de ~,-e::en,,lrm de 
cada ano; 
llf - não será autorizada se forem cobi-ados outros encargos que :'iú n t_rtxr· de jzqos d(T 
operação, obrigatoriamente p refi-r.ada ou indexada à taxa básica financeira, º~' a (,f?te :·ier a 

· esta substituir; 
IV - estará proibida: 
a) enquanto existir operação anterior da mesma nature:::a não integraim .?i'le resgahda; 
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito .Municipal. · 

73. As AROs somente poc/.em ocorrer ao· longo de uma determii:a lacu,,a :empor::!l: entre o J ()" din. 
do exercício financeiro e o dia 10 de dezembro do mesmo exercício. Signzfica diz.::r que todo.:: os 
recursos obtidos com as AROs devem ser ressarcidos ao agente financiador no pr·óprio exercfr:i:> 

.financeiro. Além disso, f rise-se, não é possível contratar outra ARO se os recursos advirí.dos d-? 
operação anterior não tiverem sido ·devolvidos ao agente .financiador. Por.fim, arent?-se pc.r't o fDro 
de que é terminantemente proibido contratar operações ARO ao longo do ú!tinw ano de nwndúto. Ou 
seja, o Presidente da República (União) _ não pode contratar operações de crédiw de nctzHeZC'. ext:·a 
orçamentária no seu último ano.de mandato. 

2.6.4. Orçamento público - principias e vedações 

74. A Constituição da República de 1988 instituiu do•s t1:0.os de p.· ·cr;2<:q iegJsfc,,: ",(; : ,~, :rdináric 2 

o orçamentário. Cada qua l p ossui .foro e procedimentos próprios. As r:.on'1?S gemc·as p·~!o oroces.<XJ 
legislativo ordinário possuem, em reg ra, caráter genéFico e rnli&,âe indefi;; ::.:o.. en(·uor; '.o (15 •?O.'"mos 
do processo legislativo orçamentário são, em regra, de natureza concreta e c:e co.rótf'r P"'riódicr;. 
75. Existem, ainda, outras d[ferenças entre tais processos . . \ás palavra." d:: E>e.'· Zoe/1.'e;· :;a.nt:: 
Helena (em Conflitos Temporais entre os Processos Legislativos Ordiné.rio e Crçan~er:tli··io. E -Legi.' 
Câmara dos Deputados, 2011. p . 12) : · · 

76. 

'O processo legislativo ordinário é bicameral. A proposição é ap:-'r?c,"ac/.a ;n;· romfssêes 
permanentes ou temporárias e posreriormente, ou mesmo sem aprr:c;iaçào dessas comissc):?s, 
pelos Plenários da Câmara dos Deputados e do Senado Federa!, e -.,·ice -ver.rn, em e:nx:: 
distintas e separadas. ' Já o. processo orçamentário é unicameral, a pmposiçào i c1preci~Jil-: 
primeiramente por uma comissão mista, única com previsâo expressa no rexto consrirur:iu.c:! ,.. 
após pelo Plenário do Congresso Nacional, ambos osf0ms .e1n re:miào conju1!t:'.! dcs m<='n'nro.> 
das duas Casas, ainda que em votação separada. ' (Gr!fOZ!-S?) 

Ainda de acordo com Eber Zoehler Santa Helena: 
'O processo legislativo ordinário é permaneme e conta com procedfn.e::los distintos e;i1 omt6!:; 
as Casas, com prazos impróprios, hipótese em que a om issào tem caráter com is:, ivo. a ex€. ??.pio 
do mecanismo da obstrução parlamentar. O processo orçan!entário é expedito em razão d::t 
necessidade da Administração Pública ter seus instntmentos de gesiào a rempo, tem pmzos 
pré-fixados constitucionalmente, inclusive com sanção para o caso de siw nõ.o ohservár;cia, 
como o não encerramento do 1 º período da s:?ssão .'eg ·s!ativa se ;!c!o apro_'·ada a LDO, 
conforme o art. 57, § 2~ da Constituição.' (Grifou -se) 

77. Uma lei no âmbito do p rocesso legislativo ordinário não poc12 fazer as ve:::es de uma lei que 
deve ser aprovada no âmbito do processo legislativo 0.1-çamewário, (' qua 1 S'? re1 1es!e ,;º 
características e procedimentos p róprios, todos eles devidar::ente listn,~os pele . ~::çãr, II - Dos 
Orçamentos, Capitulo II - Das Finanças Públicas, Titulo V! - Da Trib~!!açéio e do Or~m-r;,e;-fo. da 
Constituição da República de 1988, como cleramente determinado peio cm. ) 60. § - .. , da Canr· 
Magna de 1988, in verbis: 
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'Art. J 66. Os projetos de lei relativos ao p lano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anuai e aos créditos adicionais serãõ apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 
(. . .) 
§ 7º - Avlicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disoosto 
nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. '(Grifou-se) 

78. · No ·que tange especificamente ao papel do orçamento público nas" finanças de um ente 
.federado, é preciso atentar para o fato de que, há muito, deixou o mesmo de ser apenas documento 

.financeiro . e contábil. Tal visão seria compatível com o conceito de orçâmento clássico, muito 
empregado na parte final do sééulo J(JX e na parte inicial do século .)CX José Afonso da Silva (em 
Orçwne:zto Programa no Brasil, !"Edição, 1973, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, pg. 2), 

assim comenta sobre o chamado orçamento clássico ou tradicional: 
'Informado pelos princípios do liberalismo, o orçamento tradicional refl.etia a ideia de que a 

atividade .financeira do Estado deveria restringir-se ao indispensável à satisfação das 
necessidades primárias do Estado (segurança interna e externa, justiça etc), vedada qualquer 
f.!lg_e, ência na ordem econômica e social. 
(. . .) . 

A função fundamental do orçamento clássico, hi.5doricamente, foi sempre o de assegurar o 

controle Qolítico das atividades governamentais; controle que se fazia através dos órgãos 
legislativos sobre as. atividades.financeiras dos órgãos executivos. Era um orçamento político, 
contábil e financeiro, apenas. '(Grifou-se) 

79. Ocorre que o papel do orçamento público foi sofrendo modificáções, passando a agregar 
novas funções, como assinala José Afonso da Silva, citando Carlos M Giuliani Fonrouge, ao 

comentcrr a respeito da evolução do orçamento público na primeira metade do século .XX: 

'De .fato, deixando sua posição de neutralidade em face da ecpnomia, as finanças públicas se 
transformaram em elementos ativos de inte;ferência nas relações de ordem econômica e 
social. O orçamento, então, como instrumento básico da atividadefinanceira do Estado, teria 
que assumir nova..§_Íúncões, /]ara exet'Cer finalidades de política fiscal de relevo nos momentos 
de depressao ou de prosperidade .econômica. A crise de 1929 e depois a guerra de 1939 
demonstraram a intima relação existente entre o orçamento público e a economia nacional.' 
(Grifou-se) 

80. Se ao orçamento,passou a ser atribuído o papel de i11:fl.ue1íciar a economia nacional, nada mais 
correto Ü?ferir, portanto, que o mesmo deva contemplar a estimativa de todas as fontes de .recurso 

utilizadas para o financiamento das políticas públicas, bem como a autorização de ·todos os 
dispêndios necessários à execução da política econômico-financeira do ente federado respectivo, 
como determina, entre outros, o princípio da universalidade orçamentária e o art. 2º da Lei 4.320, de 

1964, in verbis: 
'Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a d iscriminação da receita e despesa de forma a 

evidenciar a política eçonômica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos 
os princípios de unidade, universalidade e anualidade.' (Grifou -se) 

81. Deixar de inserir no orçamento as autorizações de gasto de natureza orçamentária e as 

respectivas fontes de f inanciamento é, no mínimo, omitir parcela importante da política econômico ­
.financeira do estado, configurando atitude incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
82. . O artigo 3º da Lei 4.320, de 1964, por exemplo, determina que o orçamento .deve contemplar . 
todas as receitas de natureza orçamentária, inclusive as receitas que forem provenientes da realização 
de operações de crédito, in verbis: 

'A rt. 3° A Lei dtÇ Orçamentos compreenderá todas as receitas, inclusive as de operações de 
crédito autorizadas em lei. ' (Grifou -se) 
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83. Por seu turno, o art. 4º determina que todas as despesas de naturezc, orçameí?!ária devem estcr 
presentes no orçamento, in verbis: 

'Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as despzsas próprias do_; Óigãos dD c~O'/ei"f'G 
e da administração centralizada, ou que, por intermédio deles se devpm reali:e:ar, observado o 
disposto no artigo 2°' 

84. Espec?ficamente em relação à dívida pública, contempla a LRF dispositivo que determina que 
todas as despesas relac~onadas aô pagamento da dívida, tenhçi e!e natureza cm~tra:uC': 01 r'0hihá,.ia,. 
devem ser obrigatoriamente incluídas no orçamento do respectivo ente.federado. 1-~,,·ise -se que ref"rido 
dispositivo também determina que. os créditos orÇamentários que autorizem, o p(1game11to :lo 
endividamento público devem consignar a receita que será zt:ilizada rxcra flnar1cia." 1·efr>,.iar 
pagamento. ln verbis: 

'Art. 5º O projeto de lei orçamentária amw!, elaéora.do de forma compl!"fve: COtíí e p!an0 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e comes normas desta Lei Comp 101í'e,~10.r: 
(..) 
§ lq Todas as despesas relativas à dlvida pública, mohiiiária ou contá1tuai. e i:: • i·eczilas que 
as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. '(Gr!fou-se) 

85. Atente-se para o teor do art: 6(; da Lei · 4320, de 1964, conhecido como o 'princípio do 
orçamento bruto'. · Por certo, todas as despesas e as receites que estarão positivadas no orçamento 
não podem estar consignadas em va)ores ·fíquidos ', ou seja, as receitas e éespesc:s aevem espPínar. o 
máximo possível, as relações entre cada dispêndio .e cada fonte de recurso. Jn veri>1"s: 

'Art. 6° Todas as receitas e despesas constarào da Lei de Orçamento pelos sÚ;.s tot.'!is. vedacias 
quaisquer deduções. ' (Grtfou-se) · 

86. Ainda em relação cw orçamento público, vale destacar dois dos mais imporranres dis.wsitivos 
·constitucionais relaciof7ados ao referido tema: art. 16 7, lnc:isos ! e Il. l!? verbis: 

'Art. 167. São vedados: 
J - o início de programas ou projetos não incluídos na !e · orçamen!ái"ia anua~; 
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações di:·ews q:.1~ · _e-.:c~c.rt:~ os _'.j_jc.~· '-'I 
orçarnentários ou adicionais; ' (Grifou-se) 

87. O teor de transcritas vedações mostra que nenhum gestor público pode realizar :úspjnd:os oi! 

assumir qualquer obrigação (constituir divida, por exemplo) sem que· a lei orçcmentária oz: .'ei de 
. créditos adicionais contemplem do tações orçamentárias para tanto . Em outras palc,vms, nàc hét como 
realizar despesas sem que a mesma tenha -sido previamente autorizada via processo legislativo 
orçamentário. · 
88. Por.fim, -ressalte-se que a LRF também traz dispositivos qúe veio ao encontr-o do., incisos ! e !r 
do art. 167 da Carta'Magna de 1988, in verbis: 

'Art. 16. A criação, expansào ou ape1.feiçoamento de c.çco goverrWi.'1:?J?to' qur: acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
J - estimativa do. impacto orçamentário~financeiro no exercício em que deva emmr em vigor e 
nos dois subseqüentes; 
lI - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adec,uaçâo orç_c:memá;·ic. e. 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano phtria"!I(! ! e co.i? e _'.q · 
de diretrizes orçamentárias. 
§ 1 ºPara os fins desta Lei Complementm~ considera-se: 
l - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa ob;eto de dotacão esoecf(ir:a -:· s~Jicier te. 
ou que esteja abrangida por crédito ienérico, de forma qite somadas :oaa.i· as M!.~JH'.'i:.:.0 r.'o 
mesma espécie, realizadas e' a realizar, previsras ro programa de trabalho •?ào s.ejc:111 
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício.· 
(.) . 

§ 4º As normas do caput corrstituem condição orévia.parc 
J - empenho ·e licitação de serviços, fornec imento de hens 0:1 execz1çà() de ahres; (Grij'C'J -S :::i 
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89. O i'Jtcndimento das condições estabelecidas pe lo art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000, é 
de tal imprJríôncia que o ort. 15 da própria LRF assim estabelece, in verbis: 

'Art. 15_ Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ào oatrimônio público a 

_gemçào de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 1 !- ' 
(Grifou-se) 

.2.6.5. Concessão de subvenções e despesas obrigatórias de caráter continuado 

90. / ccr:.cessào de sub'venções (subsídios. equa!izações etc) está disciplinada pelo art. 26 da LRF. 

Dz ucordo com o ·-::a,CJut de referido dispositivo, as condições para a concessão de subvenções são as 

segl1i/ztes · (.:~ lei especifica deve autórizar a con cessão; (ii) o orçamento, de forma original ou 

adir;i,7;10/ deve conter crécl:"to orçamentário que contemple dotação suficiente para 'a transféréncia do 

recurs·o.: e 'iii) :1 cor.cessão da subvenção não .deve contrariar dispositivo constante da LDO. ln 

.:er)fs: 
'A.d. 26. A destinação de recursos para, d ireta ou indiretamente, cobrir necessidades de 

pes,,oas físicas oú âéficits de pessoas j urídicas deverá ser autorizada por lei especffica, 

atende;· ós crndições estabelecidas na lei de dire(rizes orçamentárias e estar prevista no 

o;-çcmenío ou e;n seus aéditos adicionais. · (Grifou -se) 

)/. t bom que se observe que a lei que autoriza a concessão da subvenção não se confunde com a­

."ei qi:e coMempla <J. do'tcçíio para a execução da despesa. Ou seja, a lei que autoriza a concessão é 
cp:-o·Jc.:dc; 1:r; âmbito d.o processo legislativo ordinário e a lei que contempla a dotação - LOA ou lei de 

ciditOs adicionais - é aprovada no âmbito do p rocesso legislativo orçamentário. Frise -se, também, 

.:.;ue a. · cwtorizu..ção concedide! no âmbito do processo legisfotivo ordinário é uma só, ou seja, não 

precisa. ser re;ícvada C! cada ~xercicio financeiro, ao p asso que a autorização concedida na LOA ou 
e;f, (Yéditos e!.icionaf3 urecisc:, caso a subvencào ocorra em mais de uma oipàrtunidade, ser renovada 

• .L .> .. 

a cada exerciCio, a1 m zào do p·inc~'Jio da anualidade orçamentária. 
)2. As si:bve:içcqs podem ser concedidas em caráter continuado ou em parcela única. As 

suévençces de parcela única são aquelas em que o valor da subvenção é transferido em uma única 

oport,::niaáde, não havendo obr~gação de serem transferidos outros valores em exerczczos 

su?:;sqq:,!q1~tes. :ubvenções de caráter continuado são aquelas em que os valores precisarão ser 

trur.4ericos ao respecti'.;o ben€;, lciário em diversos exercícios financeiros . 
93. Quando as SílÓVençÕes são desj1Jesas. de caráter obrigatório e precisam ocorrer em diversos 

exercfci~s fnanceiros, então as mesmas c;cabam se enquadrando no conceito estabelecido pelo art. 17 

'Art. i 7. Coilsidera-se obn~ç;atória de caráter continuado a despesa corrente derivada de_ fel, 

.•nedida provisória ou ato administrativo normativo quefixem para o ente a obrigação legal de 
sue. execução por um período superior a dois exercícios. '(Grtfou -se) 

9d Nesse caso., a aprovação da lei especifica a. que se refere o art. 26, caput, da LRF, precisa 

atender às âiversas condicionantes estabelecidas pelos parágrafos do art. 17 da LRF, a saber, in 
v2rbis: 

f/1rt . 17. Oavafssis ... 
§ !ºOs ates que criarem ou curnentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 
corn a estimativa p revista no inciso Ido art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio. 
§ 2° Para efe:to do atendi.;nento do § 1 ~ o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
;-e_ferido no § J° do art. 4~ devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa . 

§ 3º Para efeito do § 2 '~ considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

eievaçâc de alíqwJi'as, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

co;1tribuiçc?o. 
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§ 4º A comprovação referida no § 2~ apresentada pe lo proponente, conrerá as prem:ssas e 
· metodologia de cálculo utilizadas, sem prejubo do exame de compatibilidade dr: uspesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes o;;çamemárias. 
·§ 5° A despesa de que trata este artigo nãô será exec1-tada anres du. im'.J!e; 1; 0 r.t:çiic d(IS 

medidas referidas no§ 2~ as quais integrarão o.instmmento que a cri.CI: ou nu~"e:1!m.' 
95. COmo se pode ver, em razão dos efeitos que as despesas cbrigarórias rie ca.·áter cor7ii111wr/.o 
provocam sobre os orçamen'tos dos exercícios .financeiros súbs 0 quenteç - •'o!e 1er.:fir::ir 2nq.1c0 to 
durar_ a obrigatoriedade de sua execução, será r:ecessário consigNll' nns m·çcme 11 rn.~ do ê'ne./ederrroo 
dotações orçamentárias necessárias à transferência dos rec u-sos aos , ·e.~p:?c!iv0.1· r;en·?.fici!:ri.- '· - r 

. instituição de despesas desse tipo deve ser precedida de detaihado planejr'rrenro. Nêic ,., {O(i, o vró:Fic 
ato - projeto de lei ou medida provisória - que pretende ver autcri:wdalinstit,,iida a si!ÍJ'NJ!Ç~io r'eve 
demonstrar, deforma clara e transparente; o atendimento das seguin tes c·ondicio:?::m ::." 

(i) qual será o custo das respectivas subvenções ao longo dos três primeiros C!7~1:; d::: -.-_'g.i11c:e 1 

(§ l°); 
(ii) de onde sairào os recursos para o financiamento das subvenções? De c;u;ner1to pçmnanente 

de receitas' e/ou da redução permanente de despesas? (§ r); 
1(iii) os dispositivos legais · qu~ aumentain a receita ó~t reduzem permm~e, ue~-;:enre ::!s despesas j â 

estão presentes no próprio projeto de lei ou na medida prov.'sória que fnstititi a .l\?!h·,ençiio? .f§ 2" !? § 
5 º, infine); 

(iv) ficou demonstrado que a instituição das subvenções nào afewrá as· metas .i:·;·cu.'s 
estabelecidas pela LDO para os próximos três exercfciosjina.r:ceir·os? ,<'.:; 2"1; e 

(v) a comprovação de que a meta fiscal não será afr>tada r?stlt a·icerç::::" :1 <.>r pr::::r. :s.·;ós e 
metodologia de cálculo compatíveis/razoáveis? (9 4°). 

96. Isso posto, deve ser ressaltado o que estabelece a pane inicial do ·'\ 5 ' c!o {.[; ·.' . .1 7, a mw: 
estabe/ecé que OS atos que dão azo às subvenções de caráter continuado não pod2n• S?I' cofoc.::dos cm 
prática sem que se tenha implementado as medidas que produzirão o aumento pe,-·m01:::;;te (ie receitC! 
e/ou a redução permanente de despesas. Ainda nessa esteira, v·oltando a/a:::er r./s·. ·ên:· ·a ao t:::r.i;- do 
art. 15-da LRF, citado pelo item '89', acima, '.serão consf.deradas :1âo autmh::::úas. ,,·;·eq_·u(:res e 
lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou a as.5'lF'Ç'.lo de obrig/íÇ~l" v,V' u!o ('tem/w<; o 
disposto nos arts. 16 e 17 '. 

97. 

3. ACHADOS DE AUDITORIA 

3.1. Dívidas não registradas nas estatíst icas fiscais apuradas nelo B::;nco Cer:traído 3r2sil 
Os achados listados nesta seção estão assoc iados à Questão de Auditoti2t ce 1:'' 4 . 
3.1.1. Passivos j~nto à Caixa Econômica Federal - Bolsa Fwnf!i'a .4.hcr.c Sc!a;-i0/.: ::€:..~. 

Desemprego 

98. Documentos obtidos pela equipe de .audizoria jun(o à Cai.xC! Econô;;; ice .~~er.:e, ·c:Z (C.~. ,~,(/ J 
(peças 84, 97 e 103), ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTEJ (peço 79. f!'·· 67169) e uô 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (1'1DS) (peça 89) compro'.'a111 qut?, aD longo 
dos exercícios.financeiros de 2013 e de 2014, recursos próprios da CAIKA fomm !iti!i::ados Oétrc o 
pagamento de dispêndios de responsabilidade da União no âmbiro aos ..:eguin!es progra,;·zas de 
gov.erno: Bolsa Família, Seguro Desemprego e Abono Salarial. . 
99. De acordo com o teor de documento encaminhado pelo Departamento· {',conó:nico rio Bacen ê 
equipe de auditoria (peça 92, jls. 19122), restou demonst1ado que os pa::sivos f:,e1·::1dos f":1n rnzc!o 1/.(1 
realização de referidos adiantamentos não erar,1 regist,'·::1dos pe.1

0 Bace1, nc ·o/. de odrigaç."Jcs ~rc 
DLSP, como bem informa o item 13 do referido documento, ia Vl'!rbis : · 

'13. O Departamento de Supervisão Bancária (Desup) ir:fonnou a este Depec 117. 18) C'te ao 
final de agostÓ último a Caixa Econôm ica Federal (CEF') r€gistrou em se:.i arivo R$ !. 7d0.5 
milhões em valores a receber do Governo Federa l, referentes a uagcm~entr:s "el2th10.,· e 
pr~gramas sociais (Bolsa Fam ília, Abono Sala rial e Seguro Des<.>mpre'go;. Esses ··riforqs/oram 

Para verifica.r as assinaiuras, acesse www.tcu .gov.br/autentiôdade, inro;man:l·J c cóC:i;o 527~S8CC. 



....... 
~'b õ.ºs Dep1.;~ . . 

;:- '",i;\ 
<~ .f' \ 
u '2-,°'./-,._.-!,.,_, 

~\. . _.;> ~:f,J~-r .-
c .w/,'=''1':/. TC 0,?1.643/20 '.í 4-8 

O;,.. . ~ .. .-{!:-,/ , 
:'tlSsõ ~::. S,".V . • . . . . . 

..- Feg1~<:t1·aaos na s;wconta Cos~f de uso znterno da CEF 1.8.8. 65.99.48 - Programas Soczazs, 

conta n~w abrançzidc1 na coleta automática de dados da apuração do resu ltado (iscai. '(Grifou­

se) 
100 ,Vo entanto, ao final do m ês de agosto de 2014, wna sem ana após a apresentação da 
represqntaçfio que deu origem aos pr·esentes autos, o Departam ento Econômico do Baeen decidiu 
~Jeço. 92, f!s. ]j 122) que tc!fs passivos deveriam passar a ser reg istrados nas estatísticas fiscais de 

.zndi,,·iâa;1:er..tc, pos.v que o r,egistro de referidos adiantamentos seria compatível (peça 92,jl. 20) com 
e oue dete; nii.'iCI (,f ;; 'etodo!ogia de api;ração da. DLSP. 
J ·51 ,'Je a:;orao com info'rmaÇões forn '!cidas pelo Departaraento de Superv isão Bancária do Bacen 
(peça '.)2. j!. 21), o saldo totqi de r ":feridos pqssivos ao final do mês de agosto de 2014 era de R$ 
!.740,5 miJ1ões. assi:-:· divididos: (i) Bolsa Familia : R$ 717,3 m ilhões; (ii) A bono Salarial: R$ 936,2 

m:lhà'!s.: e ,'ii.i,I Segur-J Dese1nprego: R..$ 87 milhões. 
102. Como a apuração c!o resu!tu.do fisco./ pelo método 'aba ix o da linha ' é efetuado a partir da 

.:oriaçâc e·:; '?riividamemo íiqi:ido, entêi.o é possível concluir que, a partir do mês de agosto de 2014, 
C'S ·,;c.rioçàes prú:;árir:1s deficitárias - o registro das despesas p rimárias pelo método 'abaixo da linha' 
- ViSSC!iW'i1 a se;· captadas pelas estatísticas f iscais no exato momento em que a CAIXA efetua o 

c;dia:;tu:r;er,to á União, ou seja, no mómento em que a instituição f inanceira efetua, em nome da 
:J!íilic, o ;)(J.§;n~t?nto dos di.spé.11dios re lativos aos citados p rogram as socia is. 
!J3. No entanto, até o mês de j ulho de 201 4, como tais passivos não eram registrados pelo 
Departame?íto Econômico do Bacen,' as variações p rim árias deficitárias somente eram captadas 
quando a União repassava os recursos fin anceiros á CAIXA. E como, a uma, as estatísticas fiscais 

apurod2s pelo Bacen consideram, para o cálculo da variação do endividamento líqu,ido, os saldos de . 
· er;dividarn/:mto ?.xiste;1tes ;w último dia de cada mês e, a duas, os recu rsos financeiros somente eram 

;·epc:,~y_:dos à C/JXA 1;0 início do m ês subsequente,, então, ao longo dos sete p rimeiros meses do ano, 
·A.:; dsspssc;s com. po..gu;~enío de benefícios de referidos programas sociais eram captadas apenas no 
.·:iis s,,:iJs:::qw:::n.~.e -.;o que efet:vmw:nte tinhazn sido realizadas. 
104. fl~::1/e diz2r, ~ postergação do registro de tais dispêndios de natureza primária somente foi 
possiveí p0rq::2 os adicwíamentos não eram registrados pelo Departamento Econômico do Bacen. 

També;n ,:ule frisa; · que, corno tais passivos passaram a ser registrados pelas estatísticas fiscais, as 
de,~pesas pri;;:ári.as com o pagàm.ento dos dispêndio s do Bolsa Família, do Seguro Desemprego e do 
Abono Salarial passaram a ser captadas p elo Departamento Econômico do Bacen no mesmo mês em 

que e,,frtivamente ocorre'rn . Per.fim, corno j á expíicitado pelo item 40 desta instrução, as estatísticas 

1 • 

fiscais produzidas pelo Bacen têm como p rincipal objetivo ev idenciar, deforma tempestiva, o impacto ) 

d(!s operações do setor público sobre a demanda agregada. 
105. Desse modo, dia1:te do exposto acima, em razão do princípio da transparência fiscal 
çç:sitivc.do pelo af't. 1 º da L.R.1~ e em nome dos objetivos e cr itérios explicitados pelo Manual de 

Estut!sticas Fiscais publicado pelo Bacen em seu sítio na rede mundiat df! computadores, propõe-,se 
detení1i11açâo ao Departamento Econômico do Bacen p ara que publique na Nota de Imprensa de 

P'}/itica Fiscaí. ·imediatamente, quadro específico em que fiquem evidenciados os montantes da Dívida 
Li,~·uida do Setor Público e dos resuitados nominal e p rimário que deveriam ter sido apurados caso os 
passivos referentes aos, adiaf1tamento concedidos pela CAIXA estivessem sendo captados pelas 

estc;tist ices fiscais .. 

3. 1.2. Passives junto ao Banco do Brasil - Equalização da Safra Agrícola e Títulos e Créditos 

e~ Receber junto ao TesoiA.ro Nacionaí 
' 

106. · A. análise das demonstrações.financeiras publicadas pelo BB permitiu identificar a existência 
de três haveres. de BB junto à U niô.o registmdos no ativo -de referida instituição financeira. 

107. O prime i,,o desses ativos está identificado como 'Alongamento de crédito rural - Tesouro 
Naciona! ' e está evidenciado p e lo item 'li .a - Outros Créd itos - Créditos Específicos' das Notas 

t,"'xpli'cati·,:c!s às Demonstrações Ccntâbeis Consolidadas referentes ao 1 º Semestre/2014 publicadas 
pelo E B :w recie m~maial d-::: computadores e cujos saldos relaÚvos aos meses de junho/2013, 
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dezembro/2013 e junho/2014 eram, respectivamente, RS 1.321'.842 n:i!, RS 1.390.451 n1i! q RS 
1.468. 760 mil. 
l 08. O segundo desses ativos está identificado como 'Tesouro ."A./aciof! (._! - e~1l:úl,·7:acZ.o cie ra.·;as -
safra agrícola' e está evidenciado pelo item 'l I .b - Ouros Créditos - t}fve:·"cs' das ;\;otas 
Explicativas às Demonstrações Contábeis Consolidadas referentes ao !º Se.1nesm?:2014 puh!iccdas 

· pelo BE na rede mundial de computadores e cujos saldos reiath,os aos mr:ses de jl!nho/20J 3, 
dezembro/2013 e junho/2014 eram, respectivamente, RS 4.158.0l.: ;nil. RS 6.333.283 mil:? RS 
7.943. 736 mil. 
109. O terceiro desses ativos está identificado como 'Título :?. créditr;s a r·eceber· - ,.,.i,0 :-:1.rc 
Nacional' e está evidenciado pelo item 'J l .b - Outros Créditos - Diversos' das Vot::s E.:-.;;1fcalivas /y 
Demonstrações Contábeis Consolidadas referentes ao 1° Semestre/20.'4 ~,iib/iu,J',s rih B"!'.5 N1 recie 
mundial de computadores e cujos saldos_ relativos aos mesês de junho/2:7 J 3, ae:::emhro/2() J 3 n 

junho/2014 eram, respectivamente, RS 1.043.628 mil, RS l .373.7C2 mil e RS l./'75 224 .'!l:°. 
110. · Foi solicitado (peça 45, j7. 3) ao Departamento Econômico do Bacen qve in,fórmas<;e à ?q?n'Jc 
de _auditoria o item da DLSP no qual porventura estivessem registrc:dos os pass iw;s ctc1 :Jniãojzmio GO 

BB e as razões de ordem metodológica para a inserção ou, se foi· o casú·, parC! {t não i1b·erçi:o de 
referidos passivos no rol de obr.igações da União na DLSP. . 
111. Por intermédio do Qfício.97112014-BCB!Depec (peça 93), de 17 de outubro de 20!-!, o Bo..cen · 
informou que o passivo referente ao item 'Alongamento de crédito rural - Tesoui«J ?v,?cim1cl' ? 
computado no item Dívida Bancária Federal, nos quadros estatísúcos relatf·,;os á composiçâo da 
DLSP, divulgados pelo Bacen. 
112. Quanto às razões para o registro, o Bacen informou que refaido passivo e. tá ?':!gistrado pelr, 
BE na conta Cosff '1.8.5.90.00 -7 - Tesouro Nacional - A!ongamenro de Créchro ,?.u,·;) '. !n/'Dn;1cv. 
também que, como regra geral, as obrigações do governo regisrradas no sister;1a hancário deve;;; s"'r 
incluídas na DLSP e q,ue as obrigações, caracterizadas co1rio direiro já €(fetiva,ne.1te constit;ddo jw1ín 
ao Governo Federal, enquadravam-se nos critérios estabelecidos na metodologia é2 ap1 1 .•·açiioffsca! . . 
113. Quanto ao passivo referente ao item 'Tesouro Nacional - equa!i:::c;çZi.c- c1e raxas - sa'··c 
agrícola' o Bacen informou (peça 93, fl. 4) que o n:esmo não esrá inserido w cá,'ciJfo de DLSP. 
Informou também que a conta Cos[f utilizada pela instituiçâo fi'nc11ceim parr;, · ,"'et:; ;s!ro '· ~ rr/:ridos 
direitos não está nos grupamentos contábeis abrangidos pela a;JU ração fiscal. 
114. Para justificar o não registro de refen'do passivo, o Departar1 :;nto Econém iC") do Rr1·:·0 

• 

informa que a apuração fiscal considera o critério de. cai.x.a pnrC' o resultc1do fiscal pr;1nrírio ? cc"' 'J 

impacto das despesas de equalizaçào df! taxas sobre a DLSP e o resultado .fiscal oco,·re. regra ge,·r.:. :, 
por ocasião de seu efetivo pagamento pelo Tesouro.Nacional, ocasionando queda de dispoi··iói 1idade 
(Conta Única) ou aumento de endividamento (no caso de pagamento com !!!u!os púh 1icosj. 
115. O argumento apresentado pelo Bacen, ao q?te perece, re/úrr,a o en:end1" .. e.1to c:'e c-1!.:. r1-!,'e1·;:t'J 
passivo deve ser registrado nas estatísticas da DlSP, pelos mativos exposws::. \·25, .. ,~. 
116. As equalizações, como já evidenciado pelos itens 90 a 95 des;,:, i;J5·tr:.1çâ.o, .>ão despes:.!S 
orçamentárias correntes que devem ser pagas ao longo do proces.~o de exec:u;:C:o do orç:!.--t,ent'J. c~1 
seja~ espera~se que o devedor (União) efetue, periodicamente, o paga1n::nro dcs eq: al'::::1çlJes r:a 
respectivo credor (BB). , , 
117. Quando, no entanto, referidos pagamentos não são eferuados e, ao :;sroque d~: resrJectf-.'O 
divida, passam a ser apropriados juros, nàG há dúvida de que o credol es!á concedendo u;nc! espéci2 , . 
de.financiamento ao devedor. ' . -
J J 8. Desse modo, como determina a metodologia de apuração 'abo.ó:o de linha', nos porece que 
estão plenamente atendidos os critérios estabelecidos pela ~etcdo!ogia 'oba ixo da !in 1w' para . o 
registro de tais passivos na DLSP, uma vez que: (i) exisre o financiamento concedido pele BE i 
União,- (ii) os montantes já são devidos pela União co BB - ora, se nela são r1:r:fd:h, pr,-- ç12 .çez,J 

apropriadosjuros aos respectivos estoques?,- e (iii) os valores esrào re;,:,·isrrados no ati:;o da i07sti, L!iç:ê·c 
financeira. 

"] 
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/ J 9. Ai nela nesse; esteira. infonna o Bacen (peça 45, fls . 415) que, na hipótesé de existirem parcelas 

desses direitos das instituiçõesfincmceil-as que se mostrem já exigíveis, poder-se-ia empreender estudo 
com o objetivo de avaliar possívei inclusão desses montantes na DLSP. Em relação a esse aspecto, os 

iten:; 208 (,' 222 deste relatório mostram que os valores lançados no ativo do BB já foram 
reconhecidos, pela STJ./. como devidos à referida instituição financeira. 
i2G. DO?sse !110o'o, ante o exposto o.cima, em razão do princípio da transparência fiscal positivado 

;;do a;·~ . r .-.ia LRF e 2m ncme dos objetivos e critérios explicitados pelo Manual de Estatísticas 
Fiscais pzd,!icado pelo Ba.:;e11 em sec sítio ;ia rede mundial de computadores, propõe-se determinação 

c:o DeJJa;'iC!IW!J;ta Ecor;ó1~1ico do Bccen para que registre no rol de passivos da União na Divida 
Liç,tidc; de Setor Público os ··,;aferes devidos peia União ao Banco do Brasil relativos ao item 'Tesouro 
.'\'acio?;o[ - eqi:cú::a:;âo de ta:cas - safra agrícola'. 
,12 j_ Qum;:·c ac passivo refere:ite ao item 'Tít.ulo e "créditos a receber - Tesouro Nacional' o Bacen 
ir.f'c;-:-:iou (,veçc 4~'. fl. 4) CJl'e o mesmo também não está inserido no cálculo a DLSP. As razões para a 

nêi/J inch.-scio seriem as seg;,:intes. in verbis: 
. 'O passivo da Unià.o acima referido é oriundo de operações de crédito de interesse do 
Go~en:o incluindo cs abatimentos e repasses vinculados ás operações destinadas às micro e 

peque,ws empresas e rebates ou bônus por adimplência nas operações rurais. Essas operações 
siic co;~tabiiizadas em conta Cosi[ de uso interno da instituição, vinculada ao grupamento 

,-:;cr1tóó:i l .8.8.80.20--5 - Tftulos e Créditos a Receber - Sem Característica de Concessão de 
Crédito e que não permite a exp licitação das obrigações do Tesouro Nacional, não sendo 
obrungida, portanto, pela ap uração fiscal. (..), a avaliação desses direitos da instituição 

finariceirét à ii~z da metodologia de apuração fiscal requer análise mais desagregada da 
nafw-e:za. dos créditos, sobretudo quanto à segregação dos estoques oriundos de operações 

fz";-rar;ceiras, se for ó caso, daqu elas de natureza não financeira (impacto primário), avaliação 
:::ssa que depende de ouf.ras informações, inclusive com a participação de outros órgãos e 
2ntidades do Poder Público Federal, não podendo ser realizada unicamente a partir do atual 

r·er;;'stro contá.bi! na institiâçàofüzanceira. ' 

· J.U. ,;- equipe de auditcrir:i entende, entretanto, que os montantes registrados em referido item das 

demons~rnçõesfinanceims devem ser registrados como um passivo no rol das obrigações da União na 
DLSP pefas mesmas razões citadas acima para o registro da equalização da safra agrícola, quais 
S€jcmí · li) e-: is te e ;':r·1anciamento concedido p elo BB à União/ (ii) os montantes já são devidos pela 

União c.:o BE; e (ii~ e.:. valores estão registrados no ativo da instituição financeira . , 
12 ?. Ee:;se inodo, em razão do exposto acima, ante o princípio da transparência fiscal positivado 

;Jelo cm. l ª da 1~P..F e em wme dos obj etivos e critérios explicitados pelo Manual de Estatísticas 
Fiscais pi:bficaào pelo Bacen em seu sítio na rede mundial de computadores, propõe-se determinação 
o_o Deparwmento Econômico do Bacen para que registre no rol de passivos da União na Dívida 

Líquida do Setor Público os valores devidos p e la União ao Banco do Brasil relativos ao item ·'Titulo e 
crédiws a receb<:.r - Tesouro Naciona l"'. 

3. 1.3. Passivos /unto ao BNDES - Pro <J:rama de Sustentação do Investimento (PSI) 

ru. /; af'.ti/ise das demonstrações finan ceiras p ublicadas (peça 85, fls. 4 e 53; peça 86) pelo 
B:V!JES pemitiu identificc!r a existência de haver do BNDES junto à União registrado no patrimônio 

de referida ir;stituição financeira . Referido ativo está registrâdo como 'Créditos perante o Tesouro 
lvacional' é'. está ev·idenciádo pelo item '9.2 - Créditos Específicos - Vinculados ao Tesouro Nacional' 

das ·Natas Explicativas às Demonstrações Contábeis Conso.fidadas referentes ao 1 º Semestre/2014 
pubhcadas pelo BNDES na rede mundial de computadores e cujos saldos re.fativos ao final dos meses 
dej7Anho/20]3 ejudw/2014 eram, resp ectivamente, R$ 5.574.213 mil e R$ 7.485.881 mil: 

J 25. Foi solicitado (peça 45) ao Dep artam ento Econômico do Bacen que informasse à equipe de 
auditoria o iter:1 da DLSP no qual porventura estivesse registrado referido passivo da União júnto ao 

BNDZS. óen~ como os .mzões de ordem ;netodológica para a inserção ou, se for o caso, para a não 
inserção c:e referido p/lssivo no rol de obrigações da União na DLSP . . 
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126. Por intermédio do O(Ício 97112014-BCB/Depec (peçc 93, fl. C), de 17 de aut'!bro de 2014, o 1 ' . . • 

Bacen informou que referido passivo é computado no item 'Divida Bancária Federa!'. nos quadros 
estatísticos relativos à composição da DLSP, divulgac os pe!o Br,.cen. 
127. Quanto às razões para o registro, ·o Bacen il?formou (peça 127, F 61 q~:e ta! passive est:, 
registrado pelo BNDES na conta Cosi[ '1.8.5.60.00-·6 - Tesouro Nadond - Pagamentos a Ressarci;·· 
que registra, conforme estabelece o Manual do Cosi/; o montante de pagamenro de obrigaç0es 
contratuais e de outros encargos efetuados em nom e do Tesouro .Vaciona!, e (.lgl:1,,:·dando o 1·pe?1ho!so 
do mesmo. 
128. O Departamento Econômico ainda comp lementa a informação :1ci ria, (.'.fl"n11 :.:.>1do oue. in 
verbis: 

'A' metodologia de apuração das estatísticas f iscçtis e: abelec0: come ,·egd· g :·a.1, º' e: :1s 
obrigações do governo registradas ·na contabilidade de sic;ren1 a b0ncáno de ·cm Sei' .- ,íC 1 ,:.-,_·e.~ 
nas estatísticas da Dívida Líquida do Setor Público (DLSP1. _Messe :;ent.do, as o';; igaç0es 
acima mencionadas, devidamente caracterizadas como direito.fá efetii.:cu:1~me co1;.wf~uidcfu .nto 
ao Governo Federal, enquadram-se nos critérios e_stabe!ecidos na metodologia de ap:r::tçào 
fiscal' · 

129. A análise das demonstrações.financeiras pub licadas (peça 85 . .fls. 4 l/ 53J pelo BNDES tomhém 
permitiu ident[ficar a existência de haver. da Agência Esp ecial de Fi"(lm1ciamenro lnd.~:,;·trial fF!NAME) 
junto à União registrado no ativo de referie/a agência. Tal ativo tam!Jém está regisf:·ado ~o/,?O 
'Créditos perante o Tesouro Nacional ' e tam bém está evidenç;i.ado pelo i:e;n '9.2 - · C;éditos 
Específicos - Vinculados ao Tesouro Nacional ' das Notas Explicativas às DeiríOi1.'im,~15es CrJ1térh::is 
Consolidadas referentes ao l° Semestre/2014 publicadas ç,:do iJ!V;JE!; ;,a reae 1;;:fodid de 
cpmputad01:es e cujos saldos relq.tivos ao f inal dos meses ele .1·unho/2'.J 13 e j:!'?iw/2014 eram . 
respectivamente, R$ 8.320.118 mil e R$ 14.112.386 mil. 
130. Foi solicitado (peça 45) ao Departamento Econômico do Bacen cnce ii~;'ormr.sse e e~'uzj;c de 
auditoria o item da DLSP no qual porventura estivesse reg istrado ref:?rido .oc:s~i:'O d~1 Uni()o i:n te :10 

BNDES, bem como as razões de ordem metodológica para e: hse1:çõ.c ou, c~e r!J. ·o ·:ét.<.:i. ::Ja··::: o ;0 ,~0 
inserção de r~ferido passivo no rol de obrigações da União 1-w DLSP. · 
131. Por intermédio do Ofício 97112014-BCB/Depec (,oeço 93, jl. 7), d~!. '? t~ r.un,.·c :'.: _?,; .:t r 
Bacen informou que referido passivo não é computado nos qiwd,-os es:.:,rísti._".'J.' rdu · 'vr :; 'i 

composição da DLSP, divulgados pelo Bacen. 
132. Quanto às rnzões para o não registro. o Bacen irfo1"110u (pep S:.'3. t. 1) O!t:' e.: _cpi_ .. ::.;,'E ,, 
empresa pública federal constituída sob a forma de sociedade anÔ.'1.Í!11!<", nc"'.o s.:n:/r; 2nc_11!':d:-at:!C .::é'P!0 

instituição financeira su).eita às dispÓsições regulamentares expedidas pelo C:J. :se, :11 .'.1<.:i!?tc.ric 
Nacional. Seus balancetes mensais não seguem a abertura das 1 i:hrica.'' con~áhei ~ lJ. ·evisrt:,s. 10 ::..,'cs ft e 
não são enviados ao Banco Central. ( . 
133. No entanto, vale ressaltar-o contido nas Demonstraçces Fit:a,:ceiras ue º]i')j !. pu1)hc:ark:s ;ielc; 
FINA ME (peça 87, fl. 13), in verbis: 

'Base de preparação e apresemáção das demonstrações.fincmcefras 
As demonstrações financeiras foram prevaradas de a corda com C!S di.<:pos:·ç:õe.;· da Le.· das 
Sociedades por Ações {Lei 6.404, d e 15 de dezembro de 1976), nonna:-, elo Banco Cent,.~ú.do 
Brasil"- BACEN, do Conselho .Monetário Nacional - CAflv' e, subs:"cíiar·iwne.:te. :;_. nonr.rL ela 
Comissão de Valores Mobiliárias - C Vlvl, não conflitantes corn as ef!.·~tla1;12ntacões r1.o B.r1·CE~\__ 
e CMN. Essas demonstrações estão sendo apresentadas e;r.. confom<aade COl!" o PZtvzc 
Contábil das Instituicões do Sistema Financeiro No.cionc.! - .COS:'F .. _:pes~,,. dr: hr' :~ologcdio 
para tornar-se instituição .financeira estar em p rocesso c!e apre '.'{,'.Çâo. '(Gnfm:-5:<) 

134. A equipe de auditoria entende que as informações presta::!as pP!a própria FTN!iME, trcm.'critas 
acima, já seriam suficientes para se desconsiderar as razões aprqsentadas peío Depcrrtcmenro 
Econômico do Bacen para o não registro do pass ivo da União jv.No ao F!N1: ME. Vo emcmto ainda 
existem outros motivos para que se efetue referido registro. 
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l ]5. O priniéi-c deles é r:;ue, na realidade, o montante registrado pela FINAME não representa, 

efetiv·(:mente W'ií -::rédito jvnto à Uniõ.o. Isso porque, na p rática, a FINAME não opera com recursos 
rq_7xisso.dos pela União, nws com recursos repassados pelo próprio BNDES. Ou seja, na realidade, o 

valor rezist.,.u.do nc mivo áa Fll'./AA/1E representa, isso, s im, um montante que o BNDES tem a receber 
de. Jni!ic rr;.as qw?, por w· .. a que:;tão de evidenciação, está sendo reg istrado como se fosse um ativo da 
F17YÁ,;!fE. ;.;osto 'We gerado pr.H operações realizadas pela FINAME com recursos repassados pelo 

2!\fDES. 
136 Rr/éfri~1 sduaç:."io poc'e ser n'elhor entendida quando se observa o contexto em que referidos 

crivos sZio gerndos . 
.l 3 7. Cs créditos registrados pelo BNDES e pela FINAME em suas dem onstrações contábeis 
decr;rrem de valores .a receóer em razão do que estabelece a . Le i 12. 096, de 200·9, que autoriza a 

co;1cessé1o de suhi·ençà.o económica a.e BNDES em operações de f inanc iamento destinadas à aquisição 
e produção d€ /Je·!s de capita/ e demais itens, c.ontratados ao amparo do Programa de Sustentação do 
In v es···zl~,. ent0 ~ F SI 
j 38. i?.eferidos ·;afores a receber referem ~se, portanto, a equa lizações d e taxas de juros - despesa 
con,·ei:te com subvenção económica - , conforme pode ser verificado pelo teor do art. l ºde referida 

',t'.:-t. j" Fica a União autorizada a conceder subvenção económica. sob a modalidade de 

f:i,fiFJ!jz.;1càQ_ef:e wx_C!:.§.. de ÍJ!IOS, nas operações de f inanciamento contratadas até 31 de dezembro , 

i - ac Bo."'..co Nacional àe Desenvolvimento Económico e Social - BNDES, destinadas : ' (Grifou -

r!9. ~íê-se. pois, que. pelo teor do art. l~ inciso!, da Lei 12.096, de 2009, as dívidas da União 
re7ccio.·1c dé~ s a eaua!:zaçêio de taxas de juros são devidas ao BNDES, e não à FINA ME. Mas como 
esta aj]er'., ur: ,·e-::ursos repassados pelo BNDES as demonstrações contábeis de cada entidade 
regis:;·am :x: ''C.for·es de forina separada. 
! L:··D . ~r ~ --~:zéi-·J disso; es~a equ~pe de auditoria, con1 o intuito de ap urar o montante de equalizações 
de ;,axas de jui'OS devido p:::ir;: Utúf.o ao BNDES no âmbito do PSI, requisitou (peça 52) à STN o 

forn ecimento de :':~formação enz relação ao montante das equalizações apuradas/geradas desde o 
exercicic /inancéFO de 2009, bem como os valores pagos pela União ao BNDES em referido período. 
Nl . De accra·o com a STN Cveça 73), o saldo da equalização devida ao BNDES ao final do 1º 
sen;es;:re de 20 ! 4, cor.siderando-se os juros apropriados aos respectivos estoques, era de R$ 
J 9. 5.c.3 8 ó »11 ilhões. 
142 Dessq modo, em razão do exposto acima, a equipe de auditoria entende que existem razões 
sufici-::.'1.tes para se conci1,1fr que o registro do montante dev ido pela União ao BNDES - e, de forma 
indireta. ao Fm'A.l!fE - deve ser registrado como um passivo da União na DLSP apurada pelo Bacen. 
143. Por isso, em nome do principio da transparê11.cia fisca l positivado pelo art. 1 ºda LRF e dos 
objetivos e critérios explicitados pelo Manual de Estatísticas Fiscais publicado pelo Bacen em seu 
sitio na rede mundic.l de computadores, propõe-se determinação ao Dep artamento Económico do 
Bace?; pára que registre no rol de passivos da União na Div ida Líquida do Setor Público o montante 
da eqwt:'izaçâo de taxa áejums devido pela União ao BNDES no âmbito do Programa de Sustentação 
do fnvesiimento 6:;SJ) . ' 

3.i .4. Passivos fv.r:to ao Fundo de Garantia do Tenípo de Serv iço (FGTS) no âmbito do 
Pro:z,,·ctrna !i.{ii'J.b.a Casa Minha Vida (PMCMV) 

N4. :Vo i·zicio da etapa de execução da presente inspeção, a eq71 ipe de auditoria decidiu por bem 
analisar o balanço do FGTS. A observação das demonstrações contábeis pub licadas (peça 88, fl.' 6) 

pelo FGTS çennitiu identificar a exisíência de três haveres junto à União. 
:_ 4j Tós ativos estavam ;-egistrados como 'Outros Créditos - Tesouro Nacional - Pagamentos a 

Ressarci;'' nc ite;r:. 8.o dtts ?votas Explicativas às Demonstrações Contábeis Consolidadas referentes 
c;c exercício de 2013 publicadas pdo FGTS na rede mundia l de comp utadores e cujos saldos totais ao 

20 

?3rç; v<:~ii:cc:r 2s assir.alciras, acesse www.tcu .gov.br/autenticidade, informando o código 52749900. 
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final dos meses de dezembro/2012 e dezem bro/2013 eram, re.spectivameme, RS 7.217 31?4 m 11 e R:; 
12.950. 787 mil 
146. O primeiro desses ativos representa valores relúcionados à Resoh çào do C.:.FGTS 57A, ae 
i008, cujo saldo ao.final de 2013 era de R$ 606,3 milhões. 
147. O segundo desses ativos decorre de adian tamen.tos efetuados pelo FGTS á Umào no 6.moi':.' c1o 
frogra'ma Nacional de Habitação Urbana do Programa Minha Cc:sa lvlinha Vida, a inda nr/.o cober.-as 
pela União, cujo saldo ao final de 20 J 3 era de R$ 5, 7 bilhões. 
148. O terceiro desses haveres está relacionado à arrecada:;ào da Contribuição Social de q:1e trata · 
a Lei Complementar 110, de 2001, cujo montante aofinai de 2fJJ 3 erc: de R.) 6,6 r; '!1:Ões. 
149. Foi solicitado (peça 45) ao Departamento Econômico do Bacen rue i1formasse á cqi'~D~ de 
auditoha o item da DLSP no qual p01ventura estivessem registmdos os fC!.SSÍv'CS da u·niãc )lil?iO 'tlJ 

FGTS e as razões de ordem metodológica para a inserção Oi!, sz for o cCis0. pare :: 1;ào i.>:s 0 ·çào ~.'e 
referidos passivos no rol de obrigações da União na DLSP. · 
150. Por intermédio do Ofício 97112014-BCB!Depe_c (peça 93), de 17 d2 ou':-1brc :ie .2(}/A, o Be:e•í 
informou que os passivos da ·união junto ao FGTS não estão inseridos em nenhwr item da DLSP. 
151. Quanto às razões para o não registro,. o Bacen Íl?formou qzi12 o FGTS é um fundo cuj()S 
recursos pertencem aos. trabalhadores, que. nele mantêm contas nominalmente ident1f!cadas. Além 
disso, informou que o Bacen não tem atribuição fiscalizatória sobre o Fundo e sobre seus 
balanços/balancetes contábeis. os quais estão subordinados às disposições do Co::!( 
152. A equipe de au.diroria, no entanto: entende q1J..e os passivos !istad::;s ad;-y1c.: de 1;2.iíi ser 
registrados no rol de obrigações da União na DLSP, porquanro atendem perf'eiwme«.te os crit?rio." 
estabelecidos pela metodologia 'abaixo da linha', os quais, por oportuno \-ele r:?p, ·:·c:(,r-, :1,ra:s \'ei.:,,·1!': 

(i) as obrigações devem, em princípio, estar registradas 110 at!vo das instifi;fções uedoms r;i! 
registradas no passivo das instituições devedoras; e 

(ii) as obrigações e os hei.veres devem cer se originndo dz opN:..~·Jes qz:e ie._hr.;m sir.:D 
intermediadas ou sancionadas por instituições do sistema fin, nceiro oz: que ter;ho..-11 i1a·1sfta.c.'n ou 
envolveram instituições do sistema .financeiro. 

153. Salvo melhor juízo, todos os passivos listados acima se or.fg:'na,-cn C:e ope ·ar;i5::s c;i!e, de i.fff'!C: 

forma ou de outra, foram intermediadas, sancionadas ou tmnsitadas _oo1· 1,7sritwçr)e.~ ao .1·:s!cma 
financeiro . 
154. O passivo referente à Resolução do CCFGTS J74, c'e 2008, po 1• 2.-..er 1plo, represe.-!.C! 
obrigações de responsabilidade da União assumidos em razào da disposto _11e!c: T éi 5.024, de j974 e 
pela Medida Provisória 2.196, de 2001. . 
155. De acordo com a Lei 6.024, de 1974, que dispõe sobre a im.!rnnçc!o e liqi!i(l'açr:.o e.< ';-:{iudic ~cl 
de instituições financeiras, um dos efeitos imediatos da liquidação pelo ~Yen é (, s•:spen&::;o da. 
fluência dejuros contra a massa, mesmo que estipulados, enquanto t1cl0 integra n;en:e pago D ;'Jl!SSiVD 

Em razão disso, oito agentes financeiros, que contavam con1 contrc:.os de operc:ç.)2.r c!2 ::;«?C:i·"J , 0 1' 

recursos do FGTS firmados com o extinto Banco Nacional da Haoiwçào (f:JNH;, reivinc,' 'ca "':!t" -> 
cancelamento dos juros pactuados. 
156. Os agentes.financeiros Morada, Economisa, Su/brasi!eiro!RS, Su!bras,,-ei ... c/SP. Umc11i:::~;dorc! 

· Continéntal, }vfinascaixa, Vitória -Minas e Produban foram beneficiados pelo menc .onado r.onn:::tivo, 
e o montante respectivo foi iançado a débito do FGTS por conta do cancelam ado dos juros. 
157. E.m 2005, esta Cor.te de Contas, por intermédio do Acórdão 26611?005-.YCU-1" Câmr. ... c.. 
determinou ao Conselho Curador do FGTS que, in •.Jerbis: 

'2. 1.5 ordene à Caixá Econômica Federal que proceda i: • ·e~·ersâo du ]Jrí>J.·isào JJara 
cancelamento de j uros - Lei 6.024174, regisirada no ha!cmço ao .~"indo, n7ar:tendo 
entendimentos para que a Caixa assuma os valores reiativos ao período pos, 0 rior (' l'í'6/200!, 
nos termos da MP 2.19612001, bem como mantenha ente11dime11t0s com a .Secretaria· do 
Tesouro Nacional para que a União assuma as oerdas do FGTS C0/17 o CC!i?C?!ro;1en .o dej'1NOS 
previsto na Lei 6.024174, relativas ao p eríodo até :r'/612001, t1A1Ybé11' 1íOS rPrmos da .IP 

l.. ' 

Para verificar as assinaturas , acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informar-do o código 52749SOC 
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à regularização do balanço do Fundo;' 

J 58. ~'Jo;,;[e:wn;1en e, acata?1do parcialmente, recurso de reconsideração impetrado pelo Ministério 

áa Faze 1;do, e Tribunal de Contas da Unico alterou o te_or do item 2.1.5 do acórdão recorrido, o qual 

,"eJ·to:! .'-~os:tivado nos seguintes íermos, in verbis: 

'.Z . i .5 ordr;.1e à Caixa Econômica Federal que proceda à reversão da provisão para 

~x:••celcmen,o de júros ·- Lei 6.024174, registrada no balanço do Fundo, mantendo 

:::iiít>íidime·itos para q;,1e a CaiXa assuma os valores relativos ao período posterior a 1º1612001, 

u;s t;:y,:ws da JvfP n. º 2.19612001, bem como mantenha entendimentos com a Secretaria do 

:-€souro NCiciona! para que a União assuma as perdas do FGTS com o cancelamento de juros 

p;-evi:;to ;10. Lei 6.024174. relativas ao período até 1º1612001, também nos termos da MP n. º 

2.1961200i - ocorridos após a vigência da Lei n . º 7.839189 -, aportando os recursos 

;:ecessários à rec;i:larizo.ção do balanço do Fundo;' (Grifou-se) 

159. iVa JOr Reimião do Conselho Curador do FGTS, por intermédio da Resolução CCFGTS 574, 

de 2008. o Co:1seiho autorizou o Agente Operador do Fundo - Caixa Econômica Federal - a proceder 

à ;):;i:ra dr: pro ;i?ào para o cancelamento de juros. 

!. 60. A equijJe en1.ende, em razão do exposto acima, que não resta dúvida sobre o passivo da União 

junto c:.o FGT:; relacionado à.edição da Resolução CCFGTS 574, de 2008, atender os critérios para a 

sua ü1scrição nas estatisticas fisca is, uma vez que referida obrigação está registrada no ativo da 

entidade credoro e tem sua origem na realização de operações sancionadas, intermediadas, 

(rar;sitadcs por i;;stitui;:ões do sistema fin anceiro . Vale dizer, ao final de setembro de 2014, o saldo de 

;'ef'er·ido pCissf;,-o frade RS 63 8 . .4 milhões (peça 71, fis. 114). 
! 6 ! . Quo_:;tc c;s a;:ivos do FG TS relativo:; aos o,diantamentos efetuados pelo FGTS à União no 

é:Fbito do- !>cgr'.1,;1c No -::io•wl de Habitação Urbana do Programa Minha Casa Minha Vida, ainda 

;1.::~o cob:: "iOS p.:.::Á, U;:;âr;, ,Qiitbén: se enquadrwn nos critérios estabelecidos pela metodologia 'abaixo 
çla !ü:/;_~~ ... 
J {2. A Lei /1 .9í"í, de 20J)·, que dispõe sobre o Programa Jyfinha Casa Minha Vida (PMCMV), 

as: ·e esta)elece: 
'Art. 2° Para a i;npíemenwção do PAfCMV, a União, observada a disponibilidade 

o;-çar;1entlina e.financeira: 
I - concec:erá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da contratação de 

;'i:wnciamenío habita ~ianal 

! -

-A.ri. 82-A .- E11quanto não efetivado o ap01te de recursos necessários às subvenções econômicas \ _ 1 

de que tra:am os incisos I e II do art. 2º e o art. 11 desta Lei, observado o disposto na lei 

orçamentária anual, o agente ooerador do FGTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado as 

disponibilidades dos referidos fundos em ·contratações no âmbito do PMCMV, terá direito ao 

ressan:imento das quantiàs desembolsadas, devidam ente atualizadas pela to.xa Selic. ' (Grifou -

se) 

163. O 2gente operador do .f'GTS é a· Caixa Econômica Federal, conforme disposto pelo art. 4º da 

Lei 8. J36. de i 990, in. ved;is: 
'Art. 4° A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministér io da Ação Social, cabendo 

a Caixa Econômica Federai (CEf] o papel de agente operador.' (Grifou-se) 

164. Ante o exposto acima, p orquanto atendam aos critérios do método 'abaixo da linha ', os 

passivos da Una.o· ;-egistrados junto ao FGTS em deçorrência dos adiantamentos concedidos no 

âmbito do FlvfCMY de qúe trata a Lei 11.977, de 2009, devem ser registrados na DLSP. Ao final do 

mês de setembro de 2014 o saldo (peça 94,fi. 4) de referido passivo era de R$ 7.666,3 milhões. 

l ó5. !'k q~te tange c:c haver relacionado à arrecadação das Contribuições Sociais de que trata a Lei 

Co_mplen·; entar 110, de 2001, a equipe de auditoria entende que também devem ser registrados, e pelos 

nesmos ;nctlvos ap -esentados acima. Explica-se,· em apertada síntese. 

22 -
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166. Referida lei compiementar, em seus arts. 1° e 2 °, instiruiu duas contri'Juic5es WC'1hs, crs qu(l:s , 
de acordo com o Supremo Tribunal Federa l - ADIN 2.556-2 e A DIN 2.5ó8-6 - ooss1·1em nmu.,:e::a 
própria daquelas regidas pelo art. 149 da Constituiçao da Repzíh!:ca. Si;;.·ú/iu., :,ii:::e> .~;: 1 2 re.'m:.se•n'1 m. 
receitas de titularidade da União. ' 
167. Em seu art. 3 ~ § 1°, a lei complementar determina, Í!1 verbis: 

'Art. 3 º Omissis ... 
§ !"As contribuições soe iais serão reco lh idas na rede arrecae;'ado:·(.; €' tr::.:nsi.m·'chs à CaL ·a. 
Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei 8. 036, de 11 de maio de }990, e as respectivc!~.: 
receitas serão incorporadas ao FGTS. '(Grifou -se) 

168. Por sua vez, o art. 11 da Lei 8.036, de 1990, determina, ir 11erbis : 
'Art. 11. Os depósitos feitos na rede bancária, a partir c!e / ºde out:th ·e :Je .' 989. 1·Pfativo.<· oo 
FGTS, serão :ransferidos à Cai.xa Econômica Federal nt.> segw zdo r::c; Ú! :i ,•':1l:ser1üente â dc:ta 
em que tenham sido efetuados. ' 

169. Como destacado pelo item 167, aóma, . a parle fin al do § ]" rc {l rt. -~ º ii?(o.m;; ·?~ 'e ,. )' 
respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS '. Ao que nos p arece, r0f e. ·f.dct deu:: . .-· úneçC:o - ·;té 
mesmo em razão do entendimento do STF - não tem por objetivo aírihuii· uo FGTS r: tind:1ridad~ das 
contribuições arrecadadas. O propósito, salvo melhor juízo, é determ inar lf:J.º a carh! Rea ! o.rrecuú,,.,c!0 
com as contribuições sociais de que trata a Lei Complementar 110, de 2001, sr?jc. ,·egist:·c!do. fY:-rt·, e 
FGTS, um ativo, representado por um crédito j unro à Unif.o. 
170. Desse modo, enquamo, de um lado, a Uniâo, à medida em ql!e arr<.ca:h. ,_;_<: cm:tribi!ieór!.'i , 
registra em sua contabilidade um aumento de dispon ióihdad~s, o F'JTS, de o~:!ro fedo. r2gis·rn ·ern 
seu ativo um direito de receber, da Uniâo, montante equivalente ao que fo r1J :.irr.?cedado pelo referido 
ente federado. 
171. Por certo, apenas para garantir que o dire ito/receita seja regi. tr·ado p2ic F"GTS de ./'on11a 
contemporânea e em valor semelhante àquele arrecadado com as e ntrihuições, e L::i ';c;;;piem 2ntc.;· 
110, de 2001, determi.na, conforme destacado acima pelos itens 167 e 168, q:12·as co.11tn,J~.ições sejam 
recolhidas ao agente operador do FGTS, qual seja, a CAIXA. 
1_72. Isso posto, vale observar o teor do art. 13 de referida Lei Complemt:I'a,., as'";, di.o0e: 

'Art. 13. As leis orçamentárias anuais referentes aos exercícios de 2 70 /, ](,'(j] <:: _ií)i)_ 
assegurarão destinação integral ao FGTS de vdor cq:úvr .. !l::.1! e / :··.,,-e''CL:Açe:, ,~'os 
contribuições de quE; tratam os arts. l° e 2° desta Lei Complemeníor. ' rc; -fm·-se, 

l 73. Ou seja, todo o valor arrecadado pela União com as contribuições w cic it :ie ç·c-o trote ,' .. : · .. e« 
Complementar 110, de 2001, deveria ser obrigatoriamente repas .. c::u!o a o _17GTS nr w0 __ T;G e..'.:e··c fr·i ·) 
financeiro em que ingressara. Em oulras palavras, ao f ina{ de code um dos e.·:c:·c!c·"• .. ). t!-v;a."ce;,.o e; r/c> 
2001 , 2002 e 2003, o saldo do direito registrado no alivo do FGTS em ra::ão dá ~'eterm i'icçri.J 0011tfúct 
no art. 3~ § 1°, de referida lei complementar, deveria estar zemdc. 
174. Frise-se que, çz par da arrecadação das contribuições sa cie is ter sido desrhcdC? uo .~GTS, q 

embora a União somente estivesse obrigada a repassá-las integrahf1ente ac ,-:;·"1.'lcio WJS próp.'·i/•s 
exercícios, durante os anos de 200 I a 2003, essa prerrogativa foi man:ida pele: [/niào ar.? o e.....-ei·c!cio 
financeiro de 2012, ou seja, todo o m-ontante arrecadàdo cora as contrihuiç0es c."a cuic . ncticamem~ 
transferido ao FGTS. 
175. Com a edição da Portaria STN 278, de 2012, no entamo, p sislerfiátiw m'":dou, O _o,·od1Ato da 
arrecadação das contribuições sociais a que se refere a Lei Cornph;mentcJ: 10. dr? 2':JD.', pc:s~o": e: se.· 
trazido à Conta Única do Tesouro, in verbis.: . 

'Art. 2º O produto da arrecadação de que trata os arts. !ºe 2 '-' dá Lei C(;n'p'2mr-:.,:ta.~ / '0, :./e 
29 de junho de 2001,_ inclusive seus acess6rios; serão recolh idos p_eia Cai.::a Lcc;'Ómfco 
Federal. no papel de A gente Operador do FGTS. à Conte Única do TesOí:ro ~'i!_~ç_:jy_s'...::., po·­
meio da Guia de Reco lhimento da União, até o terceiro dic útil d:J .'egundo n1is ~::ó s2.Cf1·iéní e 
ao mês de recolhimento pelo empregador. ' (Gn fo·u-sr?:.) 

Para verificar as assinat4ras, acesse ww.v.tcu .gov.br/autenticiciade , :n'orf"iar.do o sój:go 527..;s? ).' . 
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Con1 isso. o repasse de tais recursos ao FGTS deixou de ser efetuado. de forma automática, 

_oas:a.r.io o estar coi?dicionada à programação financeira no âmbito da União, como informa o art. 4º 

c't:, ref:::rirh Podr:zr,-:1 , in >erbis: 
'Ari. 4° Conpece v.,o Ministério do Trabalho e Emprego ·- MTE efetuar a programação 

.fi.,a;-;.ceira íimto ao Tesouro Nacional com vistas à disponibilização dos recursos de que trata 

es.:o Pora;·io, .1:;, ar·a posterior descentraliza ção à Unidade Gestora 'CEF - Contribuições 
" • · ' ,.~ 1 1. O' 1 (,/' ·r ') 0oc;,ws - ~~ 1 J . , .._-ryou-se 

1 1 ! . Corro fonn.c de co:;1pensar o FGTS pela não remessa dos recursos no próprio exercício em 

aue CTJ" 'ffadc:.dos, o a;·t . .:."'da Portaria STN 278, de 2012, estabeleceu que seria devido ao Fundo o 

.;nesmo perce·7[z!al de rerrrnneração incidente sobre os depósitos do Tesouro na Conta Única mantida 

nc 8ace:1. Ou se/e. o saldo do ativo do FGTS junto à União seria .corrigido pela mesma taxa de juros 

('er:iv..n 2raçâo) '.ttihzaC:.a para a cor.reçâo dos saldos da Conta Única. ln verbis: 
'A1t. 3º A Secreta; ·ia do Tesouro Nacional garantirá aos recursos recolhidos a mesma 

;·emur;aaçâo .incidente sobr<e as disponibilidades da União depositadas na Conta Única. ' 

; 78. Zm relação ao teor do transcrito art. 3º, a equipe de auditoria entende que não existe base 

/e o-c~~- r;o.rc ci!e a rennuzero.çào a que se rei'ere possa ser atribuída ao FGTS. Refáida questão, ·no 
o ...( ... . .... J' .. J' \ 

z11:cnio. sen! r.liscutida em uma outra seção deste relatório. 
J 79. ,.c;c.:10 é ?i:e, no més de outubro de 2014, levando -se em consideração as remuneraçõe.s 

o.p·opriadcs co;n base no an . 3º da Portaria STN 278, de 2012, o saldo (peça 95) do ativo do FGTS 

jv.nto ;. 'L,:;-úâo - e do. obrigação da União junto ao FGTS, por óbvio - era de R$ 10.049,1 milhões, 

se1:do RS J.J23,!; i."1.ilhc?o refer€nte à atualizo.çao do saldo e R$ 8.925,8 milhões de principal. 

J 8(}. .C2sse !l:odo, ante todo o .expostc acima, a equipe de auditoria entende que, porquanto atende 

ao::; criré, ·f.os :10 tí1étcdo 'o.haL':o da linha', o passivo da União junto ao FGTS, registrado em razão do 

c;_;.,te e.:tuoele::e :l L?i Con:piemen. tu..r i 11J, de 2001, deve ser registrado na DLSP. 

:;. ;,. :J'ó~:;_,,:;e~as :yj;~àws não registradas nas estatísticas fiscais apuradas pelo Banco Central 

: .. /a :.::rcsi:~ 
---·-

j 8 /. Conw já evide11cic!.io nos itens 24 a 30 e 47 a 54 deste relatório, o Bacen, por intermédio de 

·-'er.,: D eor_;,;-tcu11entc Económico, é o órgão responsável pela apuração do resultado fiscal para fins de 

l-í:!Ffi.caçco do -J.tendimento da meta de resultado primário estabelecida pelo Anexo de Metas Fiscais 

J 82. PfJ.n; iai1to, o :néiodo a ser utilizado pelo Bacen é o 'abaLw da linha'. De acordo com referido 

método, o resultado primário do período é o somatório de todas as variações primárias -

superoviiór:c;s e defici:árias - ocorridas ao longo do exercício financeiro. 

183. For sua vez, as varzações primáYias superavitárias e deficitárias são as ·ocorridas no saldo de 

cada z.:nrn dc.s obrigações e dos haveres do setor público que não estejam associadas à apropriação de 

j uros acs estoques de respectivcs haveres e deveres. 

H4. Sign{ico. dizer que, caso ·detenninado haver ou obrigação não esteja sendo captado pelo 

Depm·t(T.1r:.ento Econ3mico do Bacen nos saldos da DLSP, então, por conseguinte, também não estarão 

sendo co.ptadas c,s variações primárias que, ao longo do exercício financeirÓ, ocorreram no saldo do 

respectivo haver ou obrigação. 
185. .!~ preseNte seção mostra os efeitos decorrentes do não registro dos passivos listados pela seção 

cnterio.7 sob."e a C/pitraçâo do resultado primário ao longo do exercício financeiro de 2014. Ou seja, 

q.,.:antc de rc;v..7:r:vio prirrí..irio - deficitário ou sup.eravitário - deixou de ser captado pelo 

Depadàn:.em.c Ecow31;úco do Bacen em razão de os passivos listados pelos itens 97 a 180 deste 

réatario nG.o es!arem ·e:ido captados pelas estatísticas fiscais da DLSP. 

1 ~6 . .·/ale dize:·, os ochados listados a seguir estão associados à Questão de Auditoria de nº 4. 

3..2. l . Bolsa FmtlÍ!ia, Abono Salarial e Seguro Desemprego - Caixa Econômica Federal 

rn7. Con,forme ficou evidencia.do acima pelo 'item 99 deste relatório, o Bacen não registrava os 

passivos da Uniào szugidos em ;-não dos adiantamentos concedidos pela CAIXA no ·âmbito do 
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Programa Bolsa Família, do Seguro Desemp rego e do Abono S'alariai. fo;s iJa.c;sivos somerite 
passaram a ser registrados pelo Bacen quando da apuração do resu lt.:1do f:sÇa.f rc(.::rente ao r:1.?s de 
agosto de 2014. 
188. Com o registro de referido passivo, como será demonstrado pâ imennédio de sit1,!ação 
hipotética detalhada abaixo, não m ais ex iste, em relação aos prozramas referidos acima, di(2rer, çó~ 
entre o valor do resu ltado p rimário que está sendo apurado pelo Bacen e c1uele efetivaniei!te 
ocorrido ao longo de 2014. 
189. No entanto, também como será demonstrado abaixo, entre janeiro e j.t!ho de 201 !~, o va'o>· do 
d~ficit primário que.foi apurado pelo Bacen p ara tais programas.é un núm2ro.mé:.i:or do ('Ue riq::e/? 
que deveria ter sido captado· p elas esta tísíicas fiscais 'abaLio da li11ha' er:, ;·etiridri _:.; c;.:·ia::1o !.. ; • 
compensação, com o aji1ste efetuado em agosto de 20 J 4, o valor (to res1:!tcc10 , Jrii11r~;·:'c (.'ef.c,:'.r:i 
apurado para tais p rogramas no mês de agosto de 2014 é Wi'! nún:qro cc'rnà. c,l q11?.'e "~· 12 e'q1,e···!u ,,,, 
sido apurado para o respectivo mês. Ou seja, toda a dz/erença a n:enor r'O -.:rio;· 0o c!di". ;! :.{-f:u:q; .... , 2 
julho de 20 Mfoi deslocada para o mês de agosto de 20 J .d. 
190. Imagine-se a seguinte situa.ção hiporética: os dispêndios de respo•1 c;:.hiiiacde dé, r}nic!o v; o 
âmbito do 'programa ·X' são de R$ J.500 mensais. Tais dispêndio;:, dt!vem ,•.-er pcg::-_,. a :;:?us 
beneficiários no último dia de cada mês. ;4. CAIXA é a instituiçào finw:ceire .:'espo:1sável- pelo 
pagamento de referidos valores aos seus beneficiários. A União de~1e repasse!,· e: C.L! LYA., a:i o úir "no 
dia do mês, os recursos necessários ao p agam ento dos benefícios. Em caso de atrDsc, n5o s!3o divides 
juros a nenhuma 'das p artes. 
191. Suponha que, d iante desse cenário, tenham ocorrido as segu inres sit•'Q(:Õé' .. : 

(i) no primeiro mês do ano Oaneiro/2014) : 
a) a União repassa à CAIXA os recursos no prazo devido; e 
b) a Caixa efetua o p agam ento dos benefícios do últiino dia do mês. 
(ii) no segundo mês do ano (fevereiro/201 4) : 
a) a União não repassa o recurso para a CAIXA no prazo devido; 
b) a CAIXA, então, utiliza recursos próprios para o pagam ento dos benefícios: e 
c) a União repassa os recursos à CAIXA somente no pl'imeiro dia do mês SõÚJseq,;e,1te. 

(iii) no terceiro mês do ano (março/2014) : 
a) o Bacen passa a registrar os adiantamentos concedidos pela CALY,4 como zÚ'!º :JÓ;igo,;co 

integrante da DLSP; 
b) a União não repassa os recursos no prazo devido; e 
c) a Caixa efetua o pagam ento do beneficio do último dia do mês. 

192. A tabela abaixo mostra valores hipoteticos em 31/deze.r.::J.Va/2()i:\ }í~i-.:,."a/::..:; 1 ".1 : 
28(fevereiro/2011; 1 º/m arço/2014; 31/março/2014 e 30/abri!/2C _7 _; pcw: ;;,s s.<!g:r/r t2s:; ·e,.'·".:;:(•.\: 
· (i) disponibilidades da Un ião (coluna A); 

(ii) obrigações da União junto à CAIXA (coluna B); 
. (iii) obrigações da Un ião registrados pelas estatísiicasJiscais do Bc.1ce·., 'coi1:rc C; ·. 

(iv) Dívida Líquida real (coluna D = (B) - (A)); · 
(v) Dívida Líquida apurada pelo Bacen (coluna E = (C) - (A;); 
(vi) variação da Divida Liqu ida real (Coluna F); 
(vii) variação da D ivida Líquida apurada pelo Bacen (coluna GJ: 
(viii) repasses efetuados p ela União à CAIXA (coluna H); 2 
(ix) p agamentos de benefícios efetuados pela CAIXA (colwrn !) . 
Tabela 1 -Dív ida Líqu ida e Varicçào da Divida Líquido.~_ Valor ·ec; Hzoc:~·.ir:. ·r,·: 

Estoques l Dívidct Líquida 1 Variação dei[,;_, 1 R·-~-u--1.-0s-e-.0-?agt0<: 
1 !- - ------

(4.) (B) . (C) 

31/dez/2013 lo. 000 o 
(D) (E) 

O - ! O. 000 - ! ú. 000 l 
! 

(P· - ) (G) 

- 1 
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_J l.(/Ci1.0. .J J L: 3.5fJO o oi -8.500 -8.5001 +1.500 +l .5001 1.500 1.500 
I· 
i 

2 /J,j~·-.,/]:) -,:[ 8.500 f .5 ()() 

~! 
-7 000 -8.500 +J .500 o o 1.500 

J ~<-,: ·ar12r; 14 7.0C·O l/ -7.000 -7.000 o +l .500 1.500 o 
3 J lnGr/2C.J Lf. 7 OGO 1.500 1.5001 -5.500 -5.500 1 + 1.500 +1 .500 o 1.500 

i <~/a br.12·9 i < 5500 o oi -5.500 -5.5001 o o 1.500 o 
A té ./ .. everf-_·fro 

1 
- 1 +3. 000 +'/ .500 1.500 3.000 - 1 

1~-r;: ;;zat:.:c -1 -Tl .500 +3.000 1.500 1.500 

,,,.~·é r'll} ·"ç1; - 1 
+4.500 +4.500 4.500 4.500 

------- -
-1 -:OT/'.L +4.500 +4.500 4.500 4.500 

!93 . A cr::ri"é< Z ;;1osíra 1uando e em que valor, efetivamente, ocorre a despesa primária com o 

pv.gc.ne;1to c'os beneficias do 'programa X': último dia de cada mês. Perceba -se que todos os 

pago.rr:e:"('JS estão ocorrendo no prazo devido : último dia do mês. 
194. A coiun'2 1? mestra os valores que são repassados p ela União à CAIXA . Os valores que 

deF!:""lj,'il ~e;·: ido rer7asso..dos ao final de f evereiro e de março só fo ram repassados ·no início do mês 
';eg..1.:1;te. fs-so fez com que a coluna B, que mostra ·a dív ida realmente existente com a CAIXA, passe a 

{;p,:·ese;,:'or saldo Cto fi;wf de fev ereiro e ao fina / de março. · 
-9j_ Csimo na situação hipotética acimà as dívidas somente passaram a integrar as estatísticas 

fis·co.is co final de meço de 2Q: 4, então o saldo da co luna C, que mostra o saldo das obrigações na 

DLS.P, <?s,-:: -/ ~-:. ze.-ac;c aéi entê'.o, quando p assou a ser igual ao saldo da coluna B, ou seja, a dívida 

iíqiúdc. ,·eci::: :::f~1 ic''l iiqu ':ia -::as estaífsticas passa ram a apresentar o mesmo montante. · 

196. A colwza D ii'i s\';tra o saldo da dívida Uquida real, ou seja, a dívida líquida que existe, 

~; ;:::tiva;.w;1'. ?. ?.ií~'<.:a.110 e! c:oh:na 3 mostra a dívida liquida que está sendo captada p elo Bacen . 

. 2nq:~c.:no 00 . ''q::c,ss2s da União estão ocorrendo no prazo devido, os saldos das duas colunas são 

'[f,"UC!i~>. E tac:'Jón sào 1j;cw.is, por evidente, as variações ap resentadas pelas respectivas dívidas 

hqiú[us, cma·J 1:zcsti'éU?l c:s colunas F e G. 

1 -

197. ;\/o entanto, quando a União p assa a atrasar o repasse do recurso à CAIXA , os saldos das 

cofu;ws D e E tomam -se dííerentes. Isso porque o aumento das obrigações do fnundo real (coluna B) 

auríenta. mas o -..1alor d'.l.s obrigqções nas estatísticas fiscais (coluna C) não sof re qualquer alteração. 

E1n razão disso, a co!v.. .a F evidencia que houve uma variação (aumento de· R$ 1.500) na dív ida 

f'qufcZc: rr.?êi, !'1{/S a coluna G não evidencia qualquer a lteração. ) 

198. Friso.:u:io-se ·que uma das hipóteses apresentadas acima era de que não haveria qualquer 

cprcp;-~açiia de juros nas cpe.rações aqui apresentadas, é p ossível concluir o que segue. Ora, se as 

e:;tatís.:.icasfsco..is 'aéai.x,o da linha ' calculam o resu ltado primário a partir das variações no saldo do 

endh;idainer;to üquido, então, enquanto no mundo real, até o fin al de fev ereiro de 2014, está havendo 

um dfíí:cit primário (a divida liquida real aumentou R$ 3. 000 no período), nas estatísticas fiscais está 

hc,ver1do um déficit primário de ap enas R$ 1.500, p ois este foi o aumento da div ida líquida apurada 

peío Bace!1- até o final de fevereiro. Ch seja, nesse p eríodo, o déficit primário das estatísticas oficiais 

)0i uf2;-ior àq,.;,e/?. oco;·rido 1:0 mundo real. 

; 9f;· . Ocon·e que. a ,cartir do j ir;af do niês de março, o Bacen passou a registrar em suas estatísticas 

.~ saldo Úú. c./vfda j ur.to C. CAIXA. Çom isso, além da variação (aumento de R$ 1.500) no saldo. da 

df;.:ida l'.çuida do Bacen (coluna G) provocado pela redução· do saldo das disp onibilidades (coluna A) 

cco;·rida em l ºde março de 2014 em razão do repasse do recurso à CALYA , a dívida líquida do Bacen 

· passou Ct captr;;r também, 2m ;·ef erido mês, a variaçcl.o (aumento de R$ 1.500) do saldo das obrigações 

jVi1to à ~A.IX.A . 

:C.'OC. L essq, modo, enquanto a áivida líquida real em março de 2014 apresenta uma variação 

(::un;q,nw) de /).pe!io.s R.$ 1.50.'J, a dív ida líquida apurada p elo Bacen ·apresenta uma variação 

rr.:.wnento de RS 3JJ00). Ou-seja, todo o déf icit primário que deixou de ser captado até o mês de 
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fevereiro foi apurado, de uma só vez, no mês de março, quando as obr!gc!çÕes j1'Jí!O à CAIXA 
passaram a ser reconhecidas nas estatísticasfíscai:;. 
201. Como, a partir de então. a ~ívida liquida real e a divida líquida apura:/.:i pele E: cen p:;ssa··2n1 
a apresentar o mesmo saldo. posto que integradas pelos mesmos haváes e of,rigo:,:êi's e, j,, _ _:;cc:t:; 

fisca[ calculado pelo Bacen passa a ser igual ao que efetivamen!e ocorreu 110 •??1.mao reai. 
202. Isso posto, vale extrair mais uma conclusão da situação hipotétirn c.cimo, qua,' sefc: J faro de 
as estatísticas fiscais não estarem registrando as obrigações junto à CA D<A pearit:i. m:e os ar·msos 
na transferência de recursos da União à CAIXA tivessem o efeito de posterg:tr, para o ,nés eni que 
ocorreu o repasse do recurso (no caso, o mês subsequente), a variação JFiméria de/icitáric,. ou se/a, a 
despesa primá'. ia. . · 
203. E o que ocorreu, por exemplo, ria passagem do mês de fev2reiro para o mês de 'l?Orco. 
Perceba-se que, como a dívida, até então, não estava sendo reg_·_:;;·-adc! pele Bc.c?.'?, c1 H.:-;J.(:<";o ... 10 

endividarriento ocorrida em razão do atraso no repasse dos recursos à -::_µ~",(/ 
1

r,. líl'í!.' de1;e ·ia ':-;;· 
ocorrido dté 28 de fevereiro) não fo i captada em fevei ·eiro, mas apenas 1;0 ori !'!Eira :hc âo ;í1és de: 
março, quando ocorreu a queda do saldo das díspon ibi !idades do. UV/ião 'coh1nw , ). 'Ju seja. ·o 
mecanismo de postergar o impacto de dispêndios primários - conh~cid·) pe!c-jci'(!Clo 'peda/cdafisco 1 · 

- somente é possível se as estatísticas jisca is o fie iais não estiverem captand.? cdequa,l:1mei te todos as 
obrigações e ou haveres do respectivo entefederado. · 
204. Feito · o estudo da situação hipotética acima, · é possível retorncr à anédise dos efeitos, sobr2 o 
resultadofiscalprimário de 2014, decorrent?S dos dispêndios efetuados no âmbito do Prog;;·rn~a Bois··; 
F4mília, do Seguro Desemprego e do A.pano Sala rial. 
205. Como já assinalado pelos itens 98 a 100 deste relatório, as obrigações s:.;gidc7S e;;z m:zt.,o dos 

. adiantc~mentos concedidos pela CAIXA à União no âmbito ti.e referidos progrcmas .. so/;ze 1:re pc1 ;suct'li. 
a integrar as estatísticas fisca is a partir de agosto de 20 J 4. O saldo torai c!o. r·r:(eria[,:S of:ri~r::1çõ;:s rt.0 

final de referido mês era de R$ 1. 740, 5 milhões. 1 
206. Significa dizer que, em razão do que foi demonstrado acim a. no per 'odo cc1:1 prcendir!o en n·e o:; 
meses de janeiro a j ulho de 2014, as estatísticas fiscais apuraram, em re!ar;ii::; a 1«{e.--io.o->' prograr-;r,s 
um d~ficit primário inferior em R$ ! . 740,5 milhões ao que d2Veria ter sido :,pu;-cfí:i:J . . ·;0 pNso nt::, ;m 
mês de agosto de 2014, em razão do reconhecimento do passive, o défic:: 1><. ,!;rio ,·;pscdo /ói 
supe;ior, em igual monta, ao que deveria ter sido calculado. . .. . . 
207. Ante o exposto, em nome do princípio da transparência na ge.'tê.o J':.·smi e !O''Z nome d.o 
principal objetivo confessado pelas estatísticas fiscais, que.é o de evidenciar, cefo,·r-12 re 1npestiva.: :; 
efeitos das operações realizadas pelo setor público na demanda agregada, prop.~e -s<' der.?rn'iiw1~ô.o ao 
Bacen para que, em relação ao exercício financeiro de 2014, re/aça o cálculo ::.'o res·dr(.11'.'o priiizó.rio 
decorrente dos dispêndios ocorridos no âmbito _do Bolsa Fam ílic. do /.?oro ::aiC'"ir;f ~ :Jc: .C:~,;:.!. ·o 
Desemprego, utilizando, para tanto, os saldos corretos de e:1dividar. 1er.t0 Fqui·10, 0 71 ;f/' O.' , 1/d: ·' 
que consideram, como uma obrigação integrante da D!-SP, os a:!L1n!crn.::cc cn.',...e« > ,,_, .u";- C.-'.' :·/ :·· 
União no bojo de ref eridos programas governamentaís. 

3.2.2. Banco do Brasil -Equalização da Safra Agríco ia 

208. Conforme ficou evidenciado acima pelo item 113 deste relatório, as esi:.r/st.·ca.s .í.'sccis ;v1o 
estão registrando um p assivo para a União que, nas demonsirações contâb?is pi!h!icadcts JJl?!o BE, 
estão registradas como um ativo sob a seguinte denominaçâo : 'Tesouro i'vaciona l - equali.wr::.7.:J de 
taxas - safra agrícola '. Para entender o impacto de referidas operações sobre o cá!c:lio cio :·e.\! 1.;r.adc 
f iscal é preciso entender, minimamente, como surgem os valores devidos a tit.11!0 <ic eq11alizacê30 de 
taxas de juros - saf ra agrícola. 
209. A Lei 8.427, de 1992, autoriza a concessão de subvenções a produrores n:rais, n:i modalfdade 
de equalização de taxas de.furos, in verbis: . 

'Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, ohservadó o c!isoosto neste! Lei, 
subvenções econômicas a produtores rurais e suas cooperali\•as, soh ajo:·:·: ir.: de: 
(..) 

Para verificar as assinaturas, acesse vAvw.t: u.gov.br/autentic:dade, informando o céc:;go i:2/".:!.S9CO. 
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:'11ss s \:.'>~:'.' .... ·' 
,. U - iq~w!izc:ção :ie taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de crédito rural. ' 

2 ,'O Bas;'ccunente, de aco.rdo com o arí. 4º da lei 8.427, de 1992, a equalização de taxas de juros é 
"tna despesc cc;-rente cor: súbvenção que tem por objetivo pagar ao agente finance iro respectivo 

vdcr· c;ue c;;,·responda á dferença, quantificada em termos monetários, entre seu custo de captação · 
:!.:: ;·ec~t;·sos 2 os ~ncargos cobrados de tomador do empréstimo. ln verbis: ' 

'h·!. 4" A s~1ó«e;-zçíio de equahzação de taxas de juros ficará limitada ao diferencial de taxas 

~i'tre a c:!s:o de capto.cão de recursos, acrescido dos custos administrativos e tributários a que 
es:íJ.o si~iótétS as instituições finaneeiras oficiais e os bancos cooperativos, nas suas operações 

·r:.Ji-vr::s, e -:;s enca1.:gos cobrados do tomador final do crédito rural. '(Gr[fou-se) 

2ii. Et11 apertcda sintese, para se aferir o montante da equalização, é preciso aplicar referido 
dif'er-encia! de taxc:s ao saldo médio diário dos financiamentos rurais concedidos. . 

- EQUÁLIZAÇÂO = DIFERENCIAL x SALDO MÉDIO DIÁRIO 

212. 0~1 sejc. a cada dia que passa. o agente jznanceiro calcula o valor que deixou de cobrar do 

orodut0r nrrcl e aue, oosteriorme;ite, deverá ser pago/coberto pela União. . 
<2 J 3. A definiçõ."o d; como a equa!ização deve se~ apurada e de quando os valores se tornam devidos 
é cbj·<:+o de portaria editada pelo Ministério da Fazenda, em razão do que dispõe o art. 5º da Lei 
8.•7:21, (f,.q, 1992 .. i,-~ ;}~;,·b?s : 

'Art. 5º h. CJncessão da Siibvenção de equalização de juros obedecerá aos critério~, limites e 

1;oyn c;s operacior:ais estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, especialmente no que diz 
res;Jefto Q ci1stos de captação e de aplicação dos recursos, podendo a equalização, se cabível 
nc; v-'e>tcct_io brça1:;e1;:ária reservada à finalidade, ser realizada de uma só vez, a valor presente 

c':J ;:;o;:tc;;,e devido ao longo das respectivas operações de crédito.' (Grifou -se) 

2 ! t'.. /peras r:1 í,'tuio à exerr..p!o, cita-se o caso da Portaria MF 315, de 21 de julho de 2014. 

3..f:feridu. .:-:;n;w. fci -::ditade, pa:·a regular· a concessão de subvenções (equalizações de taxas de juros) 
nc éú1ihitc dos ji1-zwidar;ientos rurais a serem realizados pelo Banco do Brasil a partir do segundo 
scnestrc>. de 2014. Assirn estabelece seu art. 1 º, in verbis: 

An jº Oosen,;0dcs cs limites, as normas e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 
hfonetáric 1Vaciona! - ClvfiV e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização 

de taxas de juros sobre a média dos saldos diários ·_ MSD dos financiamentos rurais 
co;:cedfdcs oe!o Banco do Brasil S.A . - BB. '(Grifou-se) 

2 ! 5. Conforme estabelece o art. 2~ § l ~ de referida Portaria, o montante devido da equalização 

1 -

ser-;; apurado co1:1 base ein fórmula estabelecida pelo seu Anexo l, fórmula essa que, de maneira ) 
reswni/k e apew ... :s para fins didáticos, foi apresentada pelo item 21 J acima . .ln verbis : , 

'Art. 2º A equo.lizaçâo ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de 
l'SCíií'SCS_. cicrescido dos custos administrativos B tributários, e OS encargos cobrados do 
tomador.fino! do crédito. 
§ i ºA _§!JJj._alizaçélo devida e sua respectiva atualização serão obtidas conforme metodologias 
cc:1sto.ntes do an_exo I e condições constantes do anexo II desta Portaria. ' (Grifou -se) 

.1.;,5 O riWií 1ante da equalização que será devido pela União ao agente finance iro é calculado a 
cc.âa ::·qmesrre, cor,;o determ ina o ad. 2~ § 3~ da Portaria 315, de 2014. Referido montante, conforme 
est.:<C ·?.e ~~ ::: o art. 2°. § 2~ da Portaria, torna-se devido a partir do primeiro dia seguinte ao 

enceno.mente de cadú ser.iestre (período de apuração). ln verbis: 
~.4rt. 2º Ctr;fss/.~ ... 

§ 2" A equaliw,s;õo será devida· no primeiro dia após o período de equalização e será 
atualizada até a daia do efetivo pagamento pela STN. 
§ 3'' O período iie equalização é semestral. sendo que a equalizaçâo devida e a MSD serão 

gpuYacjg.5_ com bé'se nos períodos de 1 ºde julho a 31 de dezembro e de 1 º de janeiro a 30 de 
j:mho de cada ano. ' (Grifou -se) 
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217. Frise-se que, além de o art. 2º, § 2º, da Portaria 315, de 2Cl4, te1· in(onnac..o ce fr>rvf!c c!ar(/ 
que a equalização é devida a partir do primeiro dia após o pe•·!odo :Íe ec.,iuQfizaç~!o, i·2,feric.'o 
dispositivo também determinou que o saldo apurado da equalização de -..1ida se,ie C!tur 1i:ado Dti o 
momento em que a STN efetue o pagamento do respectivo montante ao BE. 
218. Para que o BB possa receber da União o pagamento do montante re/~r<nie à eq.1.alizaçõ.o 
devida, é preciso ocorrer a 'liquidação da despesa', como dererm ina o art. 6.2 d0 Lei 4.320, de J 96,;, 
in verbis: 

'Art. 62. O pagamento da de~pesa só será efetuado quando o.,.denado cipós .rnl! regu/o._;­
liquidação. ' 

219. De acordo com a Lei 4.320, de 1964, a liquidaçào da despesa cordste, .'n ;erb!s. 
'Art. 63. (..) na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por ;;ase o.> título;,· 2. 

documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
§ 1 ºEssa verificação tem por.fim apurar: 
(..) 
li - a importância exata a pagar;' (Grifou-se) 

220. Parece não ter sido à toa, portçznto, a determi~wçào contida no c:.n ; r,. § 2", da , ~.z; ·9.-11 7, r q 

1992, no seguinte sentido, in verbis: 
'Art. 2 º Omissis ... 
§ 2° O pagamento das subvenções de que trata esta Lei .fica condic fm;ado. à cp.·2sen:ação re!:; 
solicitante de declaração de responsabilidade pela exatidão dos i,~fà, · ·7u;r"5:>." re1Niv: . ., â 
aplicação dos recursos. com ;;istas rro atendimento do disposro no i 'C!.,Vi 1. :!e ,;; ! , e'o '!l-r . . ~ 3 
da Lei 4.320, de 17 de.março de 1964. '(Grifou-se) ' 

221. Por certo, em razão do contido em referidas normas, a Forraria 3 15, di ::c1:c:, c::> •. !e.:noi:! u5 

seguintes dispositivos, in verbis: 
'Art. 4° Para fins de pagamento, o BE deverá .fornecer à S T1\'. por 1!!.?iJ r:é: c:o;·r?f'jJOideu:ia 
eletrônica para gecap.copec.dfstn@fazenda.gov. br, as planilhas p::u·a c!- .c":!o r.;:;; :?:,,,.eii2cçr?.c 
na forma do anexo III até o vigésimo dia do mês subseauenre {!O /k :'nt 1;erío_.~05.. 2 qi.e se 
refere o art. 2~ § 3n, desta portaria. 
Parágrafo ún_ico: As solicitações de pagamento de equali::açào deve. 'iio ser Qpre >?: tr.;d·:s no 
modelo definido pela STN, acompannadas da declaração de responsahi!ida:/q e.·<g:'rt;J pc,'o ,.J_,_; 
art. 1~ § 2º, da Lei.8.427, de 27 de maio de 1992. '(Grifou-se) · 

222. Isso posto, vale ressaltar que diversos documentos encaminha:;!a~- p.: 'o 5f' e1•; ! '.?'>::r:st'i :! 
· solicitação (peça 51, 96 e 98) desta equipe de auditoria , dem onstram que os ' .. '.idos ?.::· z~'.!,·iao~ ;e.'; ,.., ' 

4n da Portaria 315, de 2014, foram apresentados pelo BB á STj\T. CCJ:~p ·0":w., /Cit• . . ?t' :. c- ~ t":°:'~:' i:,, 
(peça 97,fl. 2), pela STN, dos valores devidos pe la Un ião ao BB em relc:;:~a j C:J'-' ié:::r: :;;,: '> .:~.,.d?. 
juros de que trata a lei 8.427, de 1992. · 
223. No que tange especificamente aq impaçto soóre as estc'ísticas f/.<·cai3, "O :?. 1emh.1·('l' :· •e qs re 
relatório, por intermédio do item J 13 já deixou demonstrado que o saldo r: _..:cgar .JVi1 f0 ac. BE 
referente às equalizações de taxas dejuros não está sendo considerado pelo Bacen. co1!"CJ um pass;vc 
da União integrante do rol das oórigações da DLSP. O sa lde, 'ao .fina l dejun.J·o de WJ.1.. c:re de ,:::_'· 
7.943. 736 mil. Por intermédio do irem ÚO deste relatório, a equipe já iriformcu (jlff' proporá a e_; : 
Corte de Contas que seja determinado ao Bacen 'a inc lusão de refer ido passivo :zos esrut!sricasfiscais. 
224. Ocorre que, como a apuração do resultado fiscal 'abaixo da linha ' S'efcc :1 parii,'· da va•·iaçàó 
do saldo do endividamento líquido, então · as estatísticas fiscais de resu!iàdo prf,;:éic. :iào eszcfo 
captando as variações ocorridas no saldo de referido passivo. Exp lica-se. 
225. Como visto por intermédio dos itens 182 a 184. o resultado primi:<o 'é'h: !;;o :'e i'.: .~:;' i e 
somatório das variações primárias (superavitárias e/ou deficitárias) ocorri1as no saldo e.·:? car1e í1ever 

ou obrigação que integram a DLSP. 
226. Nesse sentido, do ponto de vista do impacto po enci([f sobre o resu!rad.1 _/.:scú.' _,.•ri.m!iri:; ~1,fe 
poderia ser gerado pelo ato de 'registrar valores devidos a rítu!o r:e eq1.wli7.c,çàr; L'e r.:;•::a r:.?j:mis, 
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,')Oder-:>e-1c a/i:7i1CJ o seguinte: referido r·egistro provocaria uma variação primária deficitária, uma 
1 • 

,,ez qut? rq;-eszt::a_,- ~·a o a;,unen::o do saldo de uma obrigação e, ao m esmo tempo, não teria qualquer 

retcçêo cem uprc:;;-1úçiio de j ums. Ou seja, quando, ao final de um semestre, a União reconhece os 

~:a'ore5 .r;,ç::-;;:dos ;;w BE a ti:u{o áe equalizc;ção, referido 7iumento de p assivo representa uma 'variação 

priná:·ia deficitária '. 
227. .!:indo ne3.m esteira, efetuando-se a mesma análise em relação ao ato de 'efetuar o pagamento, 

c:o 23, de :.:;na equc: lizaÇãa de taxa de juros devida', tem -se o seguin te: o impacto potencial de 

;'efé<ida. 0pucçci.o soóre o resultado fiscal é neutro, um a vez que a mesma provoca uma variação 

1rin:á:·ic dEficitéia e .. ao mesmo tempo, uma variação primária superav itária. A variação primária 

de/zci;á,"f.a :s·eria representada p ela redução no saldo de uma disponibilidade (Conta Única) e a 

va;-iaçh primária superavitária seria representada pela redução do sáldo de uma obrigação 

Cq:idizaçào de Sc~fra Agrícola). · 

222 C-:;c:·re q;,1e, coma já observadà acima, o Bacen não vem registrando o passivo da União 

;·e(enor:te é:: eq,_;afizaçõo de taxa de juros no rol das obrigações da DLSP. Sendo assim, temos os 

ss,~~~l:·.~tes e:/eitos: 
(z; 0·'.wndo ocorr?. o reconhecimento da divida : não há qualquer variação da DLSP e, portanto, 

dia ,:w o n::gistro dr;: q:w!qz!er variação primária deficitária; 
Ç ) q<-!?.l"t(:o oco(re o pagamento da equalizaçti.o dev ida ao BB: ocorre apenas a variação 

prirr;c,."fc d.qi'citri; ·ia representada pela redução do saldo da Conta Única. 

)2~ . /.ssim , ·1wis uma 1:ez, o /ato de o Bacevz não registrar um passivo da União nas estatísticas 

}isca:'s f'.:z com q;.1e e d4icit primário a ser apurado seja postergado para o momento em que a União 

efá~ '.a e pc;?,c,,;i:e.z:o d.o re:;pe:::;:ivo passivo e não para o momento em que o mesmo se tornou devido. 

23C. 5:enc'-~, r:;;:,s;·m parei [.:J.ber o qudnto deix ou de ser registrado de déficÚ primário ao longo dos 

d:z;; :os ?.ff.rcicios. é p reciso id?ntfic::.1.r q,~tais foro..m os v alores referentes às equalizações de taxas de 

.. ';r; a.: i;c.: 7:o:rfodo <: diminuir de referido m ontante os valores referelites aos pagamentos das 

v.'3. .. ,~'Jecíi·._:.~: :; r::'-." ~taú'2:a;ões . 

. é,:, l. P: :.::Un (pecr; 69, fls . 02113) encaminhada pelo BB a esta equipe de auditoria mostra a 

. evc!;,1ç~f'J do saiO.:c do ativo 'E~riw!iza.ção de Taxas de Juros - Safra Agrícola ' ocorrida desde o mês de 

jw;e;·ro rh: 2CJ 2. A pwlir de referida plan ilha, foi elaborada a tabela abaixo, na qual estão 

apresemádu::> as seguintes informações: (i) novas equalizações incorridas no período (coluna A); (ii) 

;JC!gamentos de equalizações já devidas (coluna B) ,- (ii i) redução das disponib~lidades da União em 

rt:.z:â.o do pagcn1enío da equcdizQção ao 
:JB (cCJÍ~!JW C): e (iv) saldo do passivo da União j unto ao BB (coluna D). ) 

:.d2. A coluna A apresenta valores que representam variações primárias deficitárias, geradas 

q1:C'..ndo do regf.s írJ C.:e novas equalizações. As colunas B e C representam, respectivamente, variações 

.priméio..s supero..v itét.rias e deficitárias, geradas quando a União efe_tua o pagamento da equalização 

ao BB. 

:ooda 2 - Variações primárias - Equalização da Sofra Agrícola 

jVovas Eq;,1,1;)izaçõe's Pagamentos (l) Conta Única 

(4) (B) (C) 

Ja;; /j2 262.229.923 ,51 2.120.760.525,34 2.120. 760. 525,3 4 

,'::edl 2 229.431.877,72 0,00 0,00 

Uar/12 2 58.564. 085,98 150.166.271 ,00 150.166.271,00 

/:bdl 2 246.60 7. 085,02 965.968. 322,48 965.968.322,48 

262 .757. 756.45 188.047.880,64 . f 88.047.880,64 

.Jun/12 265.Qj 4.233,54 ·o,oo 0,00 

Saldo junto ao BB 

(D) 

3.519363. 710,28 

1.667. 072. 495,94 

1.904.214.387,40 

2.024.375. 641,69 

1.314.222.353,62 

1.401.319.388,26 

1.669. 781. 345,80 

"'"'"' "f€"';icc>r <,s B$<> in<?turas, acesse www.tcu .çov.br/autenticidade; informando o código 52749900 . 
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téU TRIRUIU&. !OE CONTA.$ DA YM!Ã<O 

Jul/1 2 260.072.457,85 213 .256.866,44 2n.256.866,.e 1.744.945.223,.?C 

Ago/12 254.470. 979,48 º·ºº () ,f) () ; 995.792.6í6)3 

Set/1 2 257.243. 789,64 0,00 0,00 ;_ .26 l. JG3. 9:.' j .7 2 

Out/12 255.83 7.182,80 31.478.491,39 31 .478.491,39 2.487.820. 996,'61 

Nov/12 261 .880.061,62 0,00 0,00 2.765 055. 784,] 7 

Dez/12 411 .92 9. 045,94 0,00 0,00 3.228. l 3 6.250.18 

Total do Ano 3.226.038.479,55 3.669.678.357,29 3.669.678.357,29 

Jan/ 13 254.328.619,72 0,00 0,00 3.-/98.222.23 7,58 

Fev/13 2 76.685. 070,22 0,00 !} ,01) 3.792.3 5,:.E-1.5,2 9 

Mar/13 291.965.660,59 321.609. 742,09 321 .609. 7~!2 , 09 3.779.!5 'R. ~52,RO 

Abr/13 306.074.462,02 562.874.171,01 562.874. 17!,(J: 3 .: 3_~ . 708. 782/ 3 

Mai/13 308.102. 103,59 0,00 O,OfJ 3 .S5fí.!/9 2. 392/J4 

Jun/13 286.075.370,76 0,00 O,c':J .1.J58.0J 5.062,32 

Jul/13 320.21 6.831,00 0,00 O,OC ''.483 .cv 7. 455,8'5 

Ago/13 268.67 !.331,56 0,00 O,íiú 48() J 83 2. 403 ,8 l 

Set/13 358.275.921,66 0,00 0,00 5.188.310.407,!5 

Out/13 343.142.374,41 0,00 O,CG 5.563.046. 753/)9 

Nov/13 356.861.591,74 0,00 0,00 5 ~1 -:19.i39.-i88 . c~9 

Dez/13 352.313.550,72 0,00 0,00 o.3 ~~3 .L.~ 3. 886 ~ Lt-1 

Total do Ano 3.722.712.887,99 884.483.913,10 884.483. 913,J 6 
Jan/14 369.883.946,03 0,00 (; (1 (j 6. 75D . .:15~'~·~·.1 _;_ 

Fev/14 325.606. 694,89 0,00 0,00 7.!2! .0!7.72-:;,72 

Mar/14 369.532.144,18 7.535.w -. 783,4~, 

Abr/14 352 .543. 649,42 872.815. 0.10,58 872.815. 010,58 7.GóO. 7,:c~. 609.34 

Mai/14 402 .963. 694,64 0,00 0,00 7.506./'Jf,,/38 _~1 

.Jun/14 394.560.873,50 0,00 C,c,; -_;,·~.~3. 735 . .!.~06 . 23 

Total do Ano 2.215.091. 002,66 872.815.010,58 872 .215.0W,58 
-----

To tal Geral 9.163.842.370,20 5.426.977.280,97 5.426.977.280, 9 7 
----·--------Fonte : Ba'nco do Brasil. 

233. Como o Bacen não capta o saldo dá divida (coluna D) nas estatisticasf'scC! is. enttio ope01c.; r:s 
variações ocorridas no saldo da Conta Única (coluna C) é que são cc.p!ada:; no mO.'iiento rla upu ·oçrf.·7 
do resultado primário. Sign ifica dizer que, entre 2012 e 201 4, o tota! de [./ific itprimârio capra:!c pelo 
Bacen para tal operação foi de apenas RS 5.426.977.280,97. 
234. Caso estivesse captando o saldo da divida (coluna D) nas es~atísticcs fis:·aJs, os V(!./ores 
relativos à geração das equalizações (co !una A) e à redução do saldo das· ohriguçôes (co Zuna B) 
tambéin estariam sendo considerados na apuração do resultado prirnário 'abaixo da linha'. Desse 
modo, o deficit primário do período 2012 a 2014 teria sido de R$ 9.163.842.370,20. S1~>;.:1ficg dizer 
que, em referido período, o resultado primário deficitár·io apurado e. 1nenor foj de r·:S 
3. 736.865.089,23. 

Para verificar as assinaturas, acesse wwvv.tcu .gov.br/autenticidade, informar.do o código 52749900. 
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2.5~ . Ai;;a.a sffir:uoss iwl calcular para cada um dos exercícios de 2013 e 2014 (até junho), o valor 

do é{§; 1·cit ."Jrinui;·io a;Jurado a menor em re'erida operacão, a saber: R$ 4.180.504.966,97. 
J _.I._ L 1( .> 

(i; 2:,~ 13 = (RS 3. 722.7Í2.88 7, 99 - R$ 884.483.913, 10) = R$ 2.838.228.974,89 

(ii; 2014 = (R$ .2 .n 5.091 .002. 66 - RS 872.815. fü0,58) = R$ 1.342.275.992,08 
tiii; 2013 e 2014 = (R.$ 2.838.228.974,89 + R$'1.342.275.992, 08) = R$ 4.180.504.966,97 

236. De:;se modo. ante todo o exposío acima, em nome do princípio da transparência na gestão 

fisca; pasdvado pelo art. I° da LRF e dos objetivos e critérios érplicitados pelo ·Manual de 

Estu.:.isíiccs Fisca.:s puóhcado pelo Bacen em seu sitio na rede mundial de computadores, propõe-se 

d€'.erni'zaç_"'o ao Eacen para que, em relação ao exercício finance iro de 2014, refaça o cálculo do 

r:::suhado primário decc;n::nte áos dispêndios oco rridos no âmbito da equalizaçâo de taxa de juros a 

que se refere e Lei 8.427, de 1992, utilizando, para tanto, os saldos corretos de endividamento liquido, 

e·:' seja. os s-cidos que consideram, como um.a obrigação integrante da DLSP, as obrigações geradas 

em ;·nr:o c.:o reconhecimento das equalizaÇões de taxas de juros, calculadas com base na Portaria 

}.1)'"FA.Z 315. de 2014. 

~?.2.3. Eanco do Brasil - Titulo e Créditos a Receber do Tesouro Nacional 

2 3 7. Co;!fon:1e ficou evidencic...do ·acima pelo item '121 ' deste relatório, as estatísticas fiscaiS não 

es;C:c ;·2_r5 ,str::.1dc pc.ssivo du União que, nas demonstrações contábeis publicadas pelo BB, estão 

r'egisrrc;cr-:s rio :.:tiva é.e referida instituição financeira sob a seguinte denominação : 'Título e Créditos 

:..: ?..2ce1Y!.r - Tes:>i,m Nacional ' . 
.du Piwzilt:a. (;;e;a. 69,j?s 109/1 14) encan-•inhada a esta equipe de auditoria mostra que, ao final de 

jli;,ho :·q 201{. e; divida âa Ur:iãc junto ao BB apresentava saldo de R$ 1. 796.223.859,66. Referido 

pct.ssi,;o é .f..,Jrií·zr;:'.!o por wr conj;,.mto de dividas relativas a valores de subvenção devidos ao BB, 
/(}/ores esses o;Lmdos de inúm.eras iegislaçôes, tais cern o a Lei 10.696, de 2010, a Lei 11.110, de 

2005 .. a Lei l 1.322, de 2006, a Lei 11. 775, de 2008, Resoluções do Conselho Monetário Nacional etc. 

3 plé<niU;a lcmdm iWJstrc a qvoluçâo, desde o rnês de dezembro de 2011, do saldo consolidado de 

.:·e,.F:?rú/o ;_7assi-·/O. 
23): /:,. _,D -7f'tfr c.,7~q re:f'ericta planilha, é passive! construir tabela semelhante à. que está sendo 

aprqsentada c;cúna Pº·' interméâio é.o item 232. 

Taéeia 3 - V2riações primárias - Subvenções Diversas 

. !VQvc:;_Subvenções Pagamentos (l) Conta Única 

0) (~ (Q 
Saldo junto ao BB 

(D) 

) 

- ·-----· 
1-:Jez/i i' 1.053.829.937,25 ) 

Jm;/j2 12.413.073,69 

Fei:!l 2 6.963.079.N 

iÁorÍ! 2 5.8 75.977, 77 

Abril 2 5.895.516,56 

l'.foi/12 : .346.230, 01 

./.'.m/12 9.G55.459..20 

Ju!/12 17.278.658,40 

Agol/2 37.498.408,13 

Set/í; 8.350.860,49 

Oz!tll 2 35. 188.562,43 

1Vo1./12 41.284.643 .. 48 

De::/j 2 l 9. 588: 604,59 

7.936.963,46 

1.050.765,67 

591.423,06 

1.901 .301,00 

1.094.881,16 

2.018.228,n 

625.147,01 

474.513,00 

!.063 .167,00 

139.483.307,18 

16.937.042,00 

0,00 

7.936.963,46 

1.050.765,67 

591.423,06 

1.901.301,00 

1.094.881,16 

2.0 Í8 .228,21 

625.147,01 

474.513, 00 

1.063 .167,00 

139.483.307,18 

16.937.042,00 

0,00 

· l .'058.47 4.946,1 o 
1. 064.598. 842,5 3 

1.071 .147.451,48 

1.075.381.160,16 

1.079.920.922,76 

1.087.222. 764,57 

1.104.253. 780,98 

1.141 .754.225,82 

1.149.46 3. 007,7 6 

1.108.209.906,08 

1.1'33.052.310,00 

1.153.201:30f,81 

?ara ve~ific2r as assinaturas, acesse wvvw.tcu.gov .br/autenticidade, informando o código 52749900. 
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YRiliUMM DE ~N"ii"AS 1!3A ll.n~~gAc 

Total do Ano 205.73 9. 073,89 173 .176 738,75 ! 73 .176. 73f:,75 ; .! 4: .. N2 .. 7 ! 5,3 e? 
-- --·-- -

Jan / 13 17. 142.269,l l 28. 939.331,00 2 8. 939.3 3 J ,00 J. / 53.ó.:.~-.. 1Jn2,48 

Fev/13 11. 250.233,46 º·ºº 0,00 1.úG9S::8.536,"' i 
Mar/13 13.323.089,09 227.171.236,88 227.171.236,88 l .019.ó03.-,05 5' 

· Abr/13 10.157.390,84 1.590.340,00 15 9()_34(), (j(; .1. :J 3 9.-/~ 5. :.·o9. r;(j 
M ai/13 13.301 .600,14 0,00 0 ,00 1.043 .628. 103, 52 

Jun/13 20.902.701,58 ! 8.443 .832,88 18.443.832,88 •
1 .082 .83 ó. Oó ( ,3 7 

Jul/13 43. )95.689,42 4.929.364,30 4.9 29.364, 30 J .09tr1.2 J 9. 99~J,5 7 

Ago/13 45. 027.384,96 38.837.507,13 38.837.YJ7,J 3 i . J 26. ,"f-:2.820,4 7 

Set/13 3 4. 935.439,86 .0,00 0,00 ! .163. -:;Í'.J.521,38 

Out/13 49. 894.009,68 J 3.459.625,00 13 . .d59.625 00 ,' .255.088.067 7 ! 

Nov/13 99.476.5 73,44 9.631.439, 94 9.631.43 9, 9c,' {3/3. 7:)2.4!5,99 

Dez/13 129.510.386,58 13.156:617,41 13.156.6!7,41 1.3 96. !99. 790,13 

Tota l do Ano 488.116. 768,J 6 356.159.294,54 356.159.294,5-'i } . ·(25 J-:."""' . .:1.!!1 ~l .C 

----------- ---
Jan / 14 78.103.151,82 59. J 19.857,20 5?. 1 i9 .857,27 ; 576.]_- ·::_ i'.~,0 .:. ;, 

Fev/1 4 38.171 . 798 ,73 12.326.115,00 12 326 .. 15,')f,' j. -;";~- . 8·' . . :)..-:": .. ~} 

Mar/14 248.208.098,64 834.372,55 834.372,55 ! 65.589. 388. 7f,• 

Abr/14 27.696.731,49 0,00 o{)() ! .796.22 3. 859, ~ :5 

Mai/14 44. 450.256,88 . 0,00 O,úO l . f) 5 _:.: ,__(' 2 ). ç 3 í.] ~~ 

Jun/14 40. 787.825,3ü . J 0.965.088,00 10.965.088,0ú l 058_.:;.'_946,J(i 

To tal do Ano 4 77.417.862,86 83.245.452.75 83.245/32.75 

Total Geral 1.1 71.273.704,91 612 .581.466,04 612 .581.466,04 
-------Fonte: Banco do Brasil. 

240. Como o Bacen não capta o saldo da divida (co!una D) nas estc:tís, icasfiscc, :.s. :!í?tào Qps;:'ls as 
variações ocorridas no saldo da Conta Única (coluna C) é que são cc1ptcdas no nw.-.'ne;7i0 der ap1!n:çc!/> 

/ do resu ltado primário. S ignifica dizer que, entre 2012 e 2 :Jl 4, o total de {;'4íic:t •:n:: 1;1rí1·f.:, e '!_!J/"(,· 'r e/J 
Bacen para tais operações.foi de apenas R$ 612.581 .466,04. . 
241. Caso estivesse captando o saldo da dívida (cohn2 D) fias 2s:aJ~ti::r1s fis:.:c!i · r' -,; Ir.-"!.-
relativ os à g eração das subvenções (coluna A) é' à :·edu;âo cto ~aído deis ":i.,r;7 ·:;3e.~ 'cr;.\;,~, E 
também estariam sendo considerados r..a apura'çãc do ;·e.~i.!tado primário 'r;,J-.,: :xo CH! ·c,';ç '. :Jt>''."-?. 
modo, o deficit primário do período 2012 a 2014 !eria sido 1e RS 1. i 71 .273. 70{J,9 1

• Si;z,n;Fct;· di:::",' 
, que, em referido período, o resultado primário deficitário apuradJ a menor f:Ji de R.5 55::; .c··2.23P,5 7. 

242. Ainda seria p ossível calcular, para cada um dos exercícios de 2013 e'2úl 4 ;'a 1éj1i.J;e) o :··~!!(F 
do déficit primário ap urado a menor em referidas operações, a saber: RS 526 . . '29/)03, 73. 

(i) 2013 = (R$ 488.116. 768,16 - R$ 356.159.294,54) = RS ! 31.957.::i'73,60 
(ii) 2 014 = (R$ 4 77.417.862,86 - RS 83.245.432,75) = RS 394. J 72 . .!.30, J ! 
(iii) .2013 e 20 14 = (R$ 11 1. 95 7. 473, 60 + RS 394. 172.430, 11) = RS 526. ! 29. 903, 7 3 

243. Desse m odo, ante todo o exposto atima, em nome do prin cípio da trc.,·1spc,rê,:::ia nc ges 1a,.. 
.fiseal positiv ado pelo art. l° da LRF e em nome dos objetivos i? ai.'érios exp!.'ciicdos ;o::.io _: .. (c.>0 .:a! de 
Estatísticas Fiscais p ublicado pelo Bacen em seu sít_io na rede munç)ial de ~ompwadores, ;,repõe-se 
determ inação ao Bacen p ara que, em relação ao P.Xercicio. tinanceiro de ](J 141 ref,:·ça o e:. :cuo do 
resultado prim ário de corrente dos dispêndios oco."ridos no âmbito da Zegislaçc?o (:hrc.·ng':._·,: 02lo e:!Yn-

Para verifica r as assinaturas, acesse wvvw .tcu . gov . o~/autenticidade , ir.forrna.~cQ o cód:gc. 527.+S:SOC . 
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3.2 ·'Í. BNDES - Progm 111a de Sustentação do Investimento (PSI) 

TC 02 1.643/2014-8 . 

os saldos corretos de 

244. A onáLse das demonstrnções financeiras publicadas (peça 85, fls . 4 e 53) pelo BNDES 

p:.7777 iti;, identificar a existência de um haver à União que está relacionado às dívidas referentes às 

~·z:c';r:.w;ões (equc:.li:.::ação de taxa de juros) não pagas à referida instituição finance ira . No entanto, as 

sst-". t:i.uà;s .figais upín'aác~ pelo Bacen, embora considerem referido ativo no rol de obrigações da 

c,·;-:'.i,!o nc r:o·aputo da DLSP, não estão registrando o valor integral do mesmo. 

2,,:5_ D<: (;r;ord'J com dados encaminhados pelo Bacen (peça WO,fl. 4), o saldo registrado na DLSP, 

e.'njur:.ho de 20i4, é de R$ 7.485.881.d.16. Mas, de .acordo com a STN (peça 99), o saldo de referido 
~rFS' : .. ~ .. Prt·ri ,/DR<\' 19 64 7 ºfí;- 13 -; J Q -f/ ., _.o,.) :. :,..· ._, ~' _, _. .. \.'-~ ·- • J. () 'J . - ' ( .. 

2.:/.ô. '..: c;~fcr:·1ejó denrnnstradc acima neste relatório, a ausência de registro ou o registro incorreto 

de :.'.l!d.o de df:rerninado obrigação faz com que não sejam captadas todas as variações primárias 

. a,.;;-esenz,1das peio respectivo passivo ao longo de dete1minado período. A tabela abaixo mostra, para 

ca.da_wn dos n::spectivos semestres, as seguintes informações (peça 101) : (i) variações primárias 

:!e,r':cirá:'iC!.s cpztro.das pelo Bacen para . respectiva dívida; (ii) as variações primárias efetivamente ) 

xc,r.' ide-, e:n re/?rida obrigação; e (iii) e déficit primário que deixou de ser apurado pelo Bacen. 

___ ._~_al;sic; 4 - ~m;iações primé.rias -Equalização de Taxa de Juros - PSI 

.?" scn/2009 

Totul c!c A,·ío 
-------·----

j "serrv2C1 (; 

2 ·; 5el1~/2:Jj e 
Tol~z! {/.'J .1~nu 

-·-------· 
j 0 s.qm/2011 

2°sem/20J l 

Total d0 /':;10 

1. 
0 sern/2012 

2°Sânl20J2 

To ta: do Ano 

'º senJ:;o 13 

! º senz/2~13 

i otcl da /no 
----·· 

· ! "5?m./2Qj4 

Tot~:! do hw 
------·--· 

Totd Geral 

LFnmáriu.s Deficitárias !-,.Primárias Deficitárias Déficit Primário não 
apuradas pew Bacen efetivamente ocorridas apurado pelo Bacen 

]}4.374.466,40 

174.374.466,40 

480516.565,77 

798.785. 619,25 

1.279.332.185,03 

'590.270.187,49 

945.516.298,45 

j .5 35. 786. 485,9 3 

810.702.138,56 

833.203.360,71 

1.643 .905.499,27 

(236.497.233,25) 

631 .395.090,66 

3 9L,' .897.857,41 

ó73.041 .475,09 

673.041.475,09 

5.701 .33 7. 969 .. 13 

210.118.207,28 

210.118.207,28 

759.171.056,94 

1.586.373.293,07 

2.345.544.351,01 

2.001.066.216,01 

2.103 .l 75. 046,09 

4.104.241.262,02 

1.949.155.013,58 

. j . 776.800. 076,67 

3.725.95 5. 091 ,25 

2.192.872.349,23 

2.919.494.919,52 

5.112.367.268,75 

3.454.421.434,65 

3.454.421.434,65 

j 8.952.647.613,05 

35. 743.740,88 

35. 743.740,88 

1.066.212. 165,98 

2.5 68.454. 776,09 

2.0.82 .049.591,98 

4.717.469.411,34 

2.781.379.959,56 

j 3.251.309.643,92 

For:r.e; : E'u.cen :- Depar f[,llJZ":!tllQ Econô.rnico . 

247. Os dados da tabela mostram que, desde o ano de 2009, ano de implementação do PSI, cerca de 

RS 13,2 bilhões deixaram de ser registrados como despesas primárias no âmbito de referido 

programa. Em 2013 foram R$ 4, 7 bilhões e, até o 1 ºsemestre de 2014, foram R$ 2, 8 bilhões. 

248. Ar te o o.xposto acima, em nome do principio da transparência ~a gestão fiscal positivado pelo 

a.~t . ! ºda LRF e e:~z nome óos objeti'Jos e critérios expiicitados pelo Manual de Estatísticas Fiscais 
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publicado pelo Bacen em seu sítio na rede mundial de compú:adore~. pr,>pÕe·-.'e (·:e:r::, ,.. ··0 C'ç7.:,> W> 
Bacen para que, em relação ao exercício f inanceiro de 2014, i·e(aça o cá IC1, !o r1o ·e-~z!lrac.''J :m:.nái io 

·decorrente da variação dos saldos da dívida da União.Junto ao BNDES nc [n: -;ire d,.., P!;J \!ti/izo..ndc, 
para tanto, os saldos corretos de endividamento líquido . 

3.2.5. FGTS - Programa Minha Casa Minha Vida (PlvfCMV) 
249. Os itens l 43 a 149 deste relatório deixaram evidenciado que as. estçuísricas /isca~> não est~o 
registrando passivo da União junto ao FGTS referente a adiantamentos concedidos por referido 
Fundo no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMC/viV) de que trew a L:?.i ! J.977, de 
2009. 
250. Cm?formejá indicado no item 162 acima, o arr. 2° de referida Le? autori:::.ü a. Unià:; a concecf.E• 
subvenção ao beneficiário pessoa física no ato da contratação do.financiamento h(,hit(:ciona!. Ocorre 
que a CAIXA, agente operador do FGTS, pode wihzar as disponibilidades do F:.1w!c- p(,i'C 2/e~1'rll' 
referido pagamento, passando o mesmo ·a ter direito ao ress_arcimento &.1s .; uc11.t:":1s )c.~P·n:Jo 'sc;c:taY 
corrigidas pela taxa Selic. 
25). Significa dizer que, ao utilizar os recursos do FGTS para o pagame1?io de referidos aispendios, 
a União deixa de apresentar, no período, variações primárias deficitá:-ias no ;:,:atdo da Co1 ta Únic-::, 
ou seja, como o recurso nâo sai dos cofres dq. U;~ião, mas, sini; dos cofres d0 FGTS, 1:ão há c;ualql/er 
variação nos estoques da Conta Única relacionada a referida suhvenção/dispêndio. 
252. No entanto, quando o FGTS efetua os pagamentos em nome da Ur1ião, 31!rge P·':ra ;{.,!ente 
federado a obrigação de ressarcir o Fundo._ Assim, na. realidade, c s ·,:aricções p."im,;;'it's de,fici'6.V::.rs 
associadas à concessão das s11bvenções no âmbito do PA1C/11V são captc.ctc;s· pe;/o awl"e•7:"J de 
obrigações junto ao FGTS. Porém, como visto, as estatís!icas f iscais NIG es!::'o c:.p•a.ro.c ::.ssc 
obrigação no rol 'da DLSP. E, também como já mencionado acima, se o _oc:·,_c;ivo r1ão est:i senc.':; 
captado pelas estafísticas fiscais, então também não são captadas as vcriações a,o~"fic!as e .''Z St>' ' 

montante. 
253. Isso posto, é possível calcular o quanto deixou de ser- apurado c!2 deficirs p,-itn6.rics J-?O 61." !J,"tc1 
do PMCMV desde sua implementação. Para tamo, basta coniparar o tom! dos c..diú•1ran°entos 
concedidos pelo FGTS com o total dos pagamentos efetuados pe!a União ao FGTS C prirneirD 
montante mostra o valor das variações primárias deficitárias que dei;eriam estar sendo ::apiadus pe!o 
Departamento Econômico do Bacen e o segundo mostra o quanto.foi capwdo pe!as e .~·tc;t.:,·tfcé:Yff_<:c·cis 
produzidas por referida unidade orçamentária. 
254. A tabela abaixo mostra referidos montantes. Os dàdosforam obtidos junr:J rt'J 'v'.:~'.·1 ;stér;a das 
Cidades (peça 94,jl. 215) . 

Tabela 5 - Variações primárias-FGTS x União (PA1Clvfl~) 

2009 

2010 

20JJ 

2012 

2013 

2014 

Total 

!::iPrimárias Deficitárias 
. ·apuradas pelo Bacen 

450.000. 000,00 

3 50.000. 000,00 

0,00 

0,00 

800. 000. 000, 00 

0,00 

1.600.000. 000,00 

Fonte: Ministério das Çidades 

!::iPrimá rias D~ficit6.ri:.1s 
efetivarnente ocorridas 

431 .006. 606,00 

1.287.459.546,00 

2.449.825.236,00 

1.196.400. 713,00 

1.463.835. 754,00 

1.048.43 6. 656,00 

7.876.958.5 ! J,00 

D~(f(:i:. ;·:.;,.~i;ná; · 1~'J :--:e!:; 
t'a·: ·:.:c!o 1eio Ba_·"""J. 

.tl8.999. ;-94 or=; 

937.459.Yf. (,'J 

:;_4"-).82 5. 236.()() 

L' 95.L!Q().7 i 3,00 

663.835. 75-1,00 

f .()48.43 6, 6~ 5,00 

6.- 75.953. 5 j J ,(;,7 

255. Os dados da tabela mostram que, desde o ano de 2009, ano de fn:plem211u.{;ào d:.i P,':;f':;J/;y 
cerca de R$ 6,3 bilhões deixaram de ser registrados COMO despesas JJrfn:ém·.1s 1w â;â;fro ;!:: ; ·r/2"''!0 

programa. Em 2013 foram R$ 0,7 óilhZio e, até o mês de setembro de 2014,fórc1 RS j f,fihCío. · 
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· /·?te e exposto i:icima, em nome do principio da transparência na gestão fiscal positivado pelo 

:::ri. : "' c,'r;r L17._P e em :;1::v11e dos objetivos e critérios explicitados p elo Manual de Estatísticas Fiscais 
:Ji!blicc:do wdo Bacen em seu sitio na rede mundial de computadores, pKDpõe-se ·determinação ao 
.B:Jcen F,,;, ~ic:e, em relação ao exercício financeiro de 2014, ;-efaça o cálculo do resultado prim,ário 
d?corr·ente do -,·m·iação dos saldo s da dívida da União j unto ao F GTS relativas· aos adiantamentos 
conceáic!os no ambito do PMClvif/, utilizando.. para tanto, os saldos corretos de referido 

_3.2 . 5. FGTS - Lei Com.plementan l 10, de 2001 

2:7. ~)s ilens l4.3 a 149 deste relatório deixaram evidenciado que as estatísticas .fiscais não estão 
.·-r:.gistFc;1do passivo da Uniõojunto ao FGTS, surgido em razão do disposto pelo art. 3~ § l~ da Lei 
C:;·~7;1!e··'erwr l /(',de 200;". 
[:,-{;> Re_ferüfo c';spositivo determina que montante correspondente ao arrecadado com as 
ccm--iouiçces sociais instituídas pelos arts._ l º e 2° de ref erida lei complementar seja lançado como 
wr::,: F.-:.ceiia <;:J FGIS. ou seja, como um direito do Fundo j unto à União, dev idamente registrado em 
se-1 cf·;c_ 
.?5:i. -~ ':? -:1_oq;'ta.da síntese; o processo pode ser ass im explicitado: (i) as contribu ições são 

~'.;-·, ec:adw:/as e registradc..s como receitas or/;amentárias de tifularidade da União; (ii) montante 
eq1;1iv:.!.lrnte e registrc.áo pelo FGTS com crédito/valor a receber da União; (iii) a União registra uma 

olrigaçíJ.0 ji:·ito ao FGTS; (iv) a União tnnsfere valor equiva1ente ao FGTS, quitando a dívida junto 
ac /'G )S. 
260. .l..té e mês de mctrço de 2012, as quatro etap as listadas pelo item acima eram realizadas 

coiz:e •;;,,'.,''.)f'Cnet::·~:enze . Desse modo, não havia, ao longo do e_xercício, qualquer saldo a receber 
re.0,·ist-·ado 17Cii'ú o FGTS e ;iem qualquer saldo a pagar registrado para a Un ido, tampouco havia 

0"'.;o.la;,tsi' t;â;!Sito áe recursos pela Conta Ún ica, p osto que os recursos eram repassados diretamente 
;;da CA.!Xi~ a"J FGl.:J. 
25J. JVc <?ntanto, com a edição da Portaria STN 278, de 2012, o repasse do recurso ao FGTS deixou 
ds ser/'eito de ma:ieira. c..utomática, uma vez que ref erida portaria determinou que os as contribuições 
.-:::rrscaâadas pe i-a CAIXA.fossem recolh idas à Conta Única do Tesouro e que o repasse ao FGTS seria 

eferuc.!c!o de acordo com a programação financeira da União. Referida sistemática fez coin que o saldo 
déz.dívida da União junto ao FGTS alcançàsse o montante de cerca de R$ 1 O bilhões. 
262 [)o ponto de ·_;ista da apuração do resultado fiscal, a arrecadação de referidas contribuições 

sociais doeria ser um .resultado primá."io neutro. Isso p orque, enquanto a arrecadação de referidas 
';-eceüa5 pro~'ocaria uma variação p rimária superavitária para a União, mediante aumento do sqldo 

do.. :::cFfc. Lrnicc, e registro da dívida junto ao FGTS, equivalente ao montante arrecadado com as 
co.'n1·iÍJi.JçàeE. provocaria uma ~- o.riaçã.o primária deficitária. . 
?t:3. Yo er;i.c:iic. ccnw o Bacen não registra a dívida junto ao FGTS como um item das obrigações 

dei. Un iâo n2 :.CLSP. apenas as variações primár ias superavitárias oriundas do aumento do saldo da 
Coma Úricc - pela arrecadação das contribuições - ·e as variações primárias deficitárias -
iecc,0·;-e'iff'S -:!o repasse de pareda da arrecadação ao FGTS - é que têm sido· apuradas pelas 
esíci.ís1:c:::sjlscais. E como apenas uma parte dos recursos.foi repassada ao FGTS, então, de 2012 até 
o W iC de 2014,fon!m registrados superávits primários indevidos para refe:r ido relacionamento 'União · 
X F~TS·'. 

254. h. tabela abaixo contém dados extraídos de documento (peça 102) encaminhado pelq, STN e 
;nos'.Ta as scg;,úntes in;formações: (i) variações primárias sup eravitárias decorrentes da arrecadação 
~hs cont;-i.buiç_ões sociais; , variações primárias deficitárias decorrentes do repasse de recursos ao 
FGTS; e (iii) vo.riaçâo primária deficitária que deixou de ser registrada pelo Departamento 

Económico do Bacerz nas estatisticasfiscaís. 

Tabele! 6 - ~lariações primárias - F GTS x Uniõ.o - Lei Complementar 110, de 2001 

/:,.Primárias Superavitárias IJ.Primárias D~ficitárias Déficit Primário não 
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1 

/ 

apuradas pelo Bacen efe tivamente ocorridas _____ ....,. ____ -·---
Dez/] l 

Jan/12 0, 00 º·ºº O.úG 

Fev/12 0,00 0,00 0,00 

Mar/12 0,00 0,00 0,00 

Abr/12 301.626.341.3 6 0,00 30J .ó26.j1i,36 

Mai/12 2.86.876.591,86 O,OG J 86 .8_, n. 5q '.86 

Jun/12 260.538.372,38 0,00 26() 53,~. 372,::8 

Jull! 2 272.867. 748, 64 0,00 ] í J.867. 7-<:8 6-!. 

Ago/12 264.588.409,1 o 0,00 26.:f. . 583. 4n~í,!D 

Set/12 263.815.036,54 O, GO 263 .815.()36,54 

Out/l 2 287.21 l.150,35 ,'),(;(; 2·~?. 2i !. J5D,35 

Nov/!2 232.761. 12,3,12 0,00 232.761 .123,:2 

Dez/12 258.376. 636,51 º·ºº 2 58.3 7 6. 153~';5 .~ 

. Total do Ano 2.428.661.409,86 (),00 2. -.!28.66 J..t'09_:;5 

Jan/13 250.825.430,38 O.OC .! ~ r' .f!2 5. ~'--:{1.~ 8 

Fev/13 299.898.340,1 0 . º·ºº )).) .8'Jf\.:." -.:'(J,: :~· 

Mar/13 277.792.523,52 0,(Jâ 2 /1.1:;25::,} ) 2 

Abril 3 271.840.081,79 0,00 lll.840. ~81,::ç. 

Mai/13 320.101.887,1 9 O,fJt) 3 :-c: .... ;O .1. ~;l~· 7.; ·9 

Jun/13 320.69 0. 107,2 7. r;, o (J ~ ::'~l. ;·9·:. •t.' 7 2-: 

Jul/13 .321.367.349,32 º·ºº ~ 21 .16 Í. 3-(9,3;: 

Ago/13 301.407.109,92 'ú,00 3[';!.4!~7~'09,>2 

Setll 3 3 21.880. 590,45 n.oo 3.?! .8i\u5<;(; .!'.5 

Out/j 3 325.362.320,30 0,00 325.362.:ín :;o 
Nov/13 305.915. 631,96 0,00 .... r-r--r~·r..-

:) J).>!J) .-;;j .... o 

Dez/13 312.342.703 ,5 o D,00 3 í2._--::42 7í;3 50 

Total do Ano 2.800.907. 781 ,70 0,00 :..8J0.JOí. ?f:!J.70 

Jan/14 297474.650,77" 0,00 297.474 650,77. 

Fev/14 356.484.512,57 G,00 3 56 . .:,:8.:.!.5 .12,5 :.r, 

Mar/14 308.33 7.646,26 0,().J 3 0?.33 7. í;4é,2:5 

Abr/14 355.524.0ó7,06 D,CO 3 55 .52 :.:. 06 /, 17 .-: 

Mai/14 317.893.953,19 1ao.coo.000,00 217.893. 953, I; 

Jun/14 344.69().212,7 3 j 00.000. 000,00 2 ~:-'4.6_~-,0 . :: ! 2) 73 

Jul/14 348.537. 473 ,35 100.000. 000.00 242.537.47.J,35 

Ago(l4 333.356.277,31 100.000.000,00 233 .356.277,31 

Set/14 3 47.52 7. 799,3 7 •
1 00. )(, i ; _ ()[j(i, fiO 2-17527". /Ç(),3 ;' 

..: / 

Para verificar as assinaturas, acesse 1Nwv1.tcu .gov.briautenticidada , i:1ío;~1õnco o código 527-·»SDOC. 
1 
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lote -do .1iiio 2.047.529. 783,01 500.000.000;00 1.547.529. 783,01 
·--------- --- - - -----· 

7.2 77.098.974,57 500 .000. 000. 00 6.777.098.974,57 

265. Cs dedos da to.bela mostram que, de abril de 2012 a setembro de 2014, R$ 6,8 bilhões 
deú:o.rcm de ser registrados ccmo despesas primárias no relac ionam ento 'Un.ião x FGTS' no âmbito 

d.:: Lei C7;r:pieme?í1t,r.u· / 10, de 2001. 
256. A li te o s :posto acima, em nome do principio da transp arência na gestão fiscal positivado pelo 
1_:.·;-\. J' e·~ LR..i..c e en nome dos objetivos e critérios explicitados pelo Manual de Estatísticas Fiscais 

;x1bhcacio pelo Bacel; em seu sitio 11a rede mundial de computadores, propõe-se determinação ao 
Bacen para qi..le. em relação ao exercíc io.financeiro de 2014, refaça o cálculo do resuítado primário 

;,,.'?corTe:•te eia variação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS relativas aos recursos não 
Yepc:ssado:; e registrados como direitos de referido Fundo junto à União, em consonância com o 
·:hs!/cstc pelo Qd. ~ ". § 1 '~ da Lei Complementar 11 O, de 2001 . 

::.J. Rs{;)zado de o:zeraçào de crédito com inobservância de condiçào estabelecida em lei 

.26/. 'J:· ite í.S 55 a 75 deste relatório n<ostraran; as cond ições e as vedações que devem ser 

. 'Jb2C,eciàis pc,;;-a a cor.trc.tc.çõ.o de operações de crédito p elos entes da federação . A realização de 
1).'J~.•-c!Ç(~c:; de crédito com ir!Observância de referidas condições e/ou vedações pode sujeÚar o 
,-es_~':Jnsá-.,·d pé;a c:xernção do aro à p ena estabeleciqa p elo art. 359-A do Código Penal. 
~68. i)h;erscs foram as sitvaçôes analisadas por intermédio da presente inspeção que, no 

er1t2. :di:;zen:o da apipe, deixw'ª"! de observar condições ou até mesmo infringiram vedações 

· a~aéelccidas em lei pare a realização de operações de crédito. Essas situações são apresentadas a 

:,31- . .11âia;1taM€i~tos concedidas pelu ·cAIY..A no âmbito do Programa Bolsa Família 

269. O Pmgm;;;a Bo!s'a Fa1:dlia E? um programo. de transferência direta de renda que beneficia 
fc:.rru if,.:;s em siíU·1';âO de pobren e de extrema p obreza em todo o país. Assim está disposto pelo art. 1 º 
do. Le : h >'::! 6, de 2c.r;,::, h1 -~e ·f,:s: 

'Art. l" Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa Familia, 
dutinado ás ações de transf erência d e renda com condicionalidades. ' 

270. D z accrcto com o ,art. 2° do Decreto 5.209, de 2004, in verbis: 
'Art. 2 º Cabe ao Ministér io do Desenvolv im ento Social e Combate à Fome coordenar, gerir e 

o;Jerrzcio;;al.~ar _o Programa Bo lsa F amilia e, em especial, executar as seguintes atividades: ' ) 
(Crfoi!-se) 

2 71. .li CA.JYJ;., ,'Jor s;1c vez, é o agente operador do p rograma, como segue, in verbis ,· 
Ar:. 12. Fica atribuída à Caix a Econômica Federal ·a fimção de Agente Operador do 

P;-og;'anw Bolsa Família, mediante remuneraç!iQ e condições a serem pactuadas com o 

Çovemo Feder:..tl obedecidas as fo rmalidades legais. ' (Grifou -se) 

1- u. / !:"heraçàc- de recursos.financeiros ao MDS, p ara que éste promova o repasse dos mesmos à 
CA1/"A, é responsabilidade da STN por intermédio da Subsecretaria de Política Fiscal e da 

Co0rd2,::cçCí.(1-Cercl de Programação Financeira, cof1forme estabelece o Decreto 7.482, de 2011, e a 
.r:oi·Urza d/J ~'ih istério da Fazénda 244, de 2012, a qual aprova o Regimento Interno da STN in 

',.frt . 2,-. A Secretaria do Tesouro Nacional. órgão central dos Sistemas de Administração 
Fú;cu<ceira Federal e de Contabilidade Federal, compete: 
I - elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Naciona l, gerenciar a Conta 
Única do Tesouro Nacional e subsidiar a f ormulação da política de financiamento da despesa 
púélica; 
( . .) 
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VII - editar normas sobre a proe:ramacão [ina.nceira e a e.H?Cl!cfi-o 01·ço.mentá.,..io :? financeira, 
bem como promover o acompanharnen:o, a sistemat:zaçào e r! oadr:>r.ização rio. execução da 
despesa pública;. 

Art. 24. Á Subsecretaria de Política Fiscal compete: 1 

I - orientar e supervisionar o processo de pmgrcrmacão financeira, de g2rencicn; e 7 '0 dú Con e 
Única do Tesouro Nacional e de formulação da política·definanciamenw da despesa pública; 

· II - zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesoura Nacional;' (Gr[fcu -:-se) 

273. Contrato (peça 67, jl. 10) assinado entre o JyfDS e a CAIXA prevê que os recim;os necessérios · 
aos pagamentos dos benefícios devem ser ~epassados ao agente.financeiro que os dt>pasit:..rá en: cant{1 

de suprimento de fundos, in verbis: , 
'Subcláusula Segunda - Os recursos de que trata o caput serão creditad,Js ó CO.VTR..".T~iD,,:­
em Conta Suprimento especifica para cada prograrf!a objeto de;;s.? ::c,:rraw co-,1 
movimentação e reserva pela CONTRATADA, cujos respectivos sa!ac:o' ser:-:o . ·..:.1'.>1:111e:-:;:..'os 
financeiramente em base diária pela CONTRATADA_ pela variação da taxa extn::rrnt:!rccdo d0 
Banco Central - DEDIP, sendo uma conta para cada exercíciofina.riceiro. · 

274. A Subcláusu!d Oitava da Cláusula Décima de referido contrato prevê e: possibildode de a 
CAIXA suspender a prestação do serviço de pagamento dos benefícios do Programe Bo{sC! Famína, /n 
verbis: 

'Subcláusu la Oitava - Na eventual insuficiência dç: rec:1sos na Cc ·,;·a S!tpn,11-:2r!lr: u-T·:·r o 
pagamento de bene{ícios constantes das filhas de pagc.ment0 das Açõey dr:: fransfe.,.?,íc''a d? 
Renda, fica assegurado à CONTRATADA o direito de cptar pela s1tspe ·seio .r/r: .-:t2 ''<?"" \:e• ct·~ 
que seja normalizado o fluxo fin anceiro, conforme Incis:J )("v do a?" .. 78, e a _e,,_; P 6 -':,, e''< .' ~ç·:. · 

275. Por sua vez, a Subcláusula Nona assegura remuneraçêiQ ô. r.'r!fX,í. ~·::.1 .'.') "-' ;·1en :e. 'tf_;· -:e 
recursos próprios para o pagamento de benefícios do Programa !Jolsa Familia, fo V:!''~J;\: 

'Subcláusula Nona - Na eventual insvjiçiência de recursos na (;.;.::te :;";/.;n r:ní:; r;ic;;·{; ~ 
pagamento de benefícios constantes das .filhas de pagamerUO aas Ações c.'e :·rc;, 1.fe;·!.1íc.'r:i de 
Renda, se a CONTRATADA assegurar por seus n;eios o pagam-e>u:, dos !JzN:::_fi::·os .. ca 
assegurada à CONTRATADA remuneração diária sobre o saldo m:gcdil:o ;-egistra.:/r; nes.\·~, 
conta com base na taxa e:xtramerca,do do Banco Central - DEDIP.' 

276. Dados encaminhados (peça 89) pelo lvfDS mostram que. em 2013 e, princi.palfl~ente, 3m 20 í 4. 
várias foram as ocasiões em que a União, por intermédio do .11!fDS. ,;ão r~pcsscu os ;·ec:n-sos 
financeiros ao agente financeiro CAIXA de maneira tempestiva e suf'icienre. Cs do.dns tcnrh:?m 
mostram que a CAIXA utilizou recursos próprios para, em nome. da União, reali:::u.r os paga;,íentos 
dos benefícios aos seus respectivos beneficiáYios. 
277-. Diante disso, a conta de suprimento de fundos, que registra os r:Wr7 .':.Ncs r~ocss<.;J::· rx-i:. 
União à CAIXA e o pagamento dos benefícios do programa pela CA!XI;., /icei.! cm.. sola·? 1.egci ·~e -'ir< 
diversos momentos/períodos. A presença de saldo negativo na conta de su,Órimerúo de.fi!ndos sigrz i'fi.át 
que a CAIXA. utilizou recursos próprios para o pagamento de benefícios do Bolrn Fani.'lia, post? qu.? o 
montante de recursos repassados pela União à CADC-i não foi si:(icientz par.? e pag;w11e11f:J do.' 
respectivos benefícios. A tabela abaixo. mostra os dias em que a conta de suprimemo cie ,.;V.nclos .fcov. 
negativo em 2013 e em 2014, bern cmno o respectivo montante devedor. 

Tabela 7 - Conta de Suprimento - Saldo devedor - em R$ milhões 

Data 
Negativo Negativo .Vegativo 1'.12g::t tivo 

31/mai/l 3 -18,10 25/fev/14 -174,66 1/jul/J4 -82, 11 2 lk;o/! ·1 -! 85,87 

3 llout/13 -1,20 26/fev/14 -359,90 2/jl!!/14 -107,05 221(:.'go/14 -.!.05,10 

28/novll 3 -22,55 27/fev/14 -555,39 3/jd/14 -126,32 25/ago//4 -ri Í".1 (;J 

Para verificar as assinaturas, acesse VNM.tcu.gov.br/auteniicidade, ;nforrnancio o código 527499CO. 
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-?26.52 28ífev/J d -797,JJ 4/jul/14 -135,48 26/ago/14 -880,26 

201'<.ie::// 3 -32. 79 3i/mnr/14 -219.72 7 ljul/14 -151,36 27/ago/14 - 1.086,44 

23/cezlj3 -326,18 2/ab /i 4 -3,35 81jul/14 -156,34 28/ago/14 -493,56 

2 4/c! e:::/ 1 3 -365,28 29/abr/14 -14,26 9/j,ul/14 -161,80 29/ago/14 -'711,02 

-399,73 3'Jhbdl4 -227,53 1 O/jul/14 ~166,81 17 /set/14 -39,55 

-4: i.79 23/n;ai/!4 -47,00 11/jul/14 -170,89 29/set/14 -54, 24 

_4g'].68 26/mai/14 -264.93 l 4/jul/14 -175,41 30/set/14 -286,93 

3 ..1/cíez/i 3 -480.68 2 7 lnw.ill 4 -445,20 15/jul/14 -177,91 

28/mai/í 4 -627.87 18!jul/14 -157,35 

29/mai/14 -8W,27 21/jul/14 -371,71 

30/r;;ai/J 4 -1.000,98 22/j.ul/14 -577,29 

!8(junlf4 -206,59 - UI,, ? 3/j '//d -788,97 

18/jun/14 -206,59 24/jul/14 -1.000,28 

20/jun/14 . -432,65 25/jul/14 -1.219,78 

2 3/jun/14 -658,50 28/jul/14 - 1.360,93 

24/jun/14 -830,70 29/jul/14 -1.5 76,99 

25/jwi/14 -1.063 .26 30/jul/14 -1.797,62 

26/judf4 - i .275,25 31/j'ul/14 -2 .018,33 

27/jun/14 -i.505.89 

30/jun/14 -1.782.20 

Fo::;e : ;.,,tiJS - ivfinistério cio Desenvoívinento Socid e Combate à Fome. 

)78. Nos dias indicados pefr1 tabela áóina, a CAIXA utilizou recu rsos próprios para, em nome da 
União; E;fet1:c.r o pagamento dos benefícios do Bolsa Família. Referidos adiantamentos de recurso s 
e_/erua.-:/os pela CALYA. à Urzião ao longo dos exercícios financeiros de 2013 e de 201 4 enquadram -se 
:zc ::onceito ,de operação de crédito estabelecido pelo art.. 29, incisó lll da LRF, in verbis: 

'Art. 29. 1Jara os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições: 

( .. Í 

J:rr - opsi'C'-Çào de crédito: comvromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de 
çrédf.to_, "?-m.issão e aceite de titulo, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de 

';deres pr0venientss da venda a tenno de bens e serviços, arrendr:imento mercantil e outras 
pperacees u,,·semelhad_!!._§_, inclusive com o uso de derivativos financeiros; (Grifou-se) ' 

27<; A parti,· de ;nformações obtidas junto ao MDS (peça 90) e à CAIXA (peça 89) foi possível 
e{o. iJora,;- a tabele.. aba(1:0, a qual contempla as segu intes informações: (i) montante de recursos 
filv;;nceiros solicitados pelo MDS à STN;· (ii) montante de recursos repassados pela STN ao MDS; (iii) 

;--w:,:ante de benefícios pagos pela CAIXA; (iv) montante de recursos devolvidos pela C~IXA ao MDS.: 
(v) diferença entre o montante repassado pela STN e o montante solicitado pelo MDS,' e (vi) diferença 
edre o montante repassado pela STN ao MDS e o montante pago de benefícios pela CAIXA. 

Tabela 8 - Fluxo de Recursos - Bolsa Familia -2013 e 2014 -Em R$ mil 

Pedido Repassado Pago Devolvido 
Repassado Repassado 

Saldo 
(-)Pedido (-)Pago 

Jan/13 1.932 .0')0 2/)46.695 1.898.093 53.874 114.695 148.602 94. 728 

40 
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Fev/13 1.897.366 1.842.000 1.851.185 j 6.252 155.3 r)6) (9 .! 85/ 69. 2~/ 

Mar/13 2.006.180 1.945.776 1.9 13.318 36.491 (60.L.!Oc:.'1 32. Ll.~B 6j.25í 

.Abr/13 1.981.991 2.2°60.171 2.026.009 36. 118 278. 18') 234.if.2 .2.55.30 1 

Mai/13 2.010.200 1.707.'140 2.003.601 o (303/)60; (2 96.46 ]) lJ3. ?rC_Q) 

Jun/13 2.008.920 2.094.140 1.944.078 51.302 85.2!9 J 50.ú62 65.!,'99 

Julll 3 2.060.000 2.019.546 2.092.561 o (40.454) (73. 016/ './ . ..: 15) 

Ago/13 2.002 .007 2.050.640 2.003 .084 29.193 48.633 47556 l (). 947 

Set/13 2.023.476 2.055.444 2.0JJ .988 42.123 31.968 43.45f 1? -:xi, 
... ....... . .:., JU 

Out/13 2.1J37.055 2.066.872 2.095.78,5 176 29.816. 128 9/3r (fé. t!09.1 

Nov/13 1.996.215 1.790.627 1.970.832 45.055 (20_-.589) /f SC205; / ~ !.~2 . ,) 7 r;~: 

Dez/13 2.100.986 1.911.780 2.166.003 o (! 89.206) (25.:! .22J; ·.' 95.2.~~2/ 1 

'Jan/14 2.068.406 2.578.473 1.976.549. Jl .699 510.067 6.'JJ.<;2.; {.) ') ';' ') 
';1 _1, /_; .) 

Fev/14 2.100.000 1.140.973 2.010.057 JA. 172 (959.027) (8ó9.:JF -1) /7/;9 .~2 3; 

Mar/14 1.956.000 2.606.000 2.030.601 5.597 650.fJOO. 5 75.399 f2 I ç. _.5.? ?) 

Abril 4 2.100.000 1.978.907 1.986.720 15.808 (! 2 J.()93) (7.8 f 2) (2Lf3 . l<21 

Mai/14 2.05Q.OOO 1.171 .093 1.944.546 o (878.907; (7 7.J _,_, -,1; tf .. J/6.595; .. 
Jun/14 2.290.000 1.450.000 2.231.243 o f8AQ .000J 17 !='~ .24 )) (1 .7!,í .83E,: 

Jul/14 2.290.000 2.060.000 2.296.131 6 (2 30. fY.10) (236!3'; '2(~33.97.~,1 

Ago/14 2.380.000 3.540.000 2.232.674 o 1.160.()00 í.307.32<' 72f'1.ô:~o, 
----------------

Fonte: MDS - Ministério do Desenvo/vinzemo Social e Combate à Fon,e. 

280. Ao que parece, portanto, a e:.ristência de saldos nega ivos na c9·.t:. e;,e ,'':/; . .'rr:2.'l<o d.::: fa?dc>s 
está relacionada a atrasos no repasse de recu_rso,~ pela STN ao MDS, e nõo ao atraso, om- p:.:rt;;0 r!o 
MDS, ná remessa, à CAIXA, dos recursos liberados pela STN. 
281. No que tange ao enquadramento de referida operação de crédito en1 de .. 1::.ture:::;• orçma2(':.i,0

·_:; 

ou de natureza extra orçamentária, a equipe entende que se trata de un-:a opemçC:o de c .. ·édiic -:._r,y: 

orçamentária de que trata o art. 38 da LRF. Isso porque a obtençâo dos recursos jimh l: CAD:'Á foi 
efetuada não com ·o o~jetivo de autorizar novos gastos orço.nienrários, mas pan, cn!J."ir fnsl(/~·cfi!ic',:.! 
de caixa ao longo dos exercícios de 2013 e 2014. . 
282. Ocorre que a realizaçcio de referida operação de cridi.to it?fringi:: r/i',·e1·so::.· ved::1çã?.'- e [:::ixo:i 
de obedecer a condições estabelecjdas pela LRF pa,·a a cot:!rataçà:> de op~. ·~1çõ~.:: (/-! ::; , ·é:iiTc. /: 
primeira das vedações que 1ião foi obedecida é a eswbelecida pelo ar:. 3ó (Í;! LR.F, re )?'"CJÜ:? o 
realização de operaçao de crédito e11 tre instituição .financeira púbhéa e o ente federa! cr!e :.! Cúl' r-rr;i 2, 

in verbis: 
'Art. 36. É proibida a operaçlw de crédito entre uma hsritioição fú:~trreiro C'swrn! e o ente úc 
Federação que a controle, na qualidade de ' ene.ficiár!o do empréstin:a. 'fGrfm;-."t') 

283. Além disso, por se enquadrar no tipo extra orçamentário de Opf!raçào ,,-1e uidi!o, o "ec!eçê,; 
estabelecida pelo art. 38, inciso IV, b, tambén deixou de se;· ohederfic una 1-:!z cp2 hcw--2 Í' 

contratação de r.e,[erida operação de crédito no último aro de mandato 1a Pre,~ id2"té do. Rep<Íb; ::- ,1. !>" 
verbis: 

'Art. 38. A operação de crédito por tmtecipação de receite destin{<. -se a '?tencter in.<.;/Çcféncio 
de caixa durante o exercício financeiro e cumJ')rirá as exigê;~cia.:: mencio1wdas .>,o _ÇI:' .. 32 e 
mais as seguintes: 
(..) 

·Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.bríauteni;cidade, infc'mando o código 52749900. 
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XV - ~:!S_n-á croibida_: 
( . .) 
b/ nc ú!úmo c1.11a de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal. '(Grifou-se) 

284 Por último .. fi'ise-se c;ue uma das condições impostas pelo art. 32 da LRF não foi atendida, qual 
seja: a i1ecessiiade de prévilJ. e expressa autorização leg.ZSlativa para a contratação da operação de 
c/itJ.;to, i::. ~.JJ'!?':)is: 

'/: Y[. 3 2. O::;;is.~dS ... 
:~ j ºO ente interessado formalizará seu pleito fundamen'tando -o em parecer de seus órgãos 
íiC!1:cos e jurídicos, demonstrando a relação,custo ~benefícic, o interésse econômico e social da 

· cpemção e o aiendimento ·das sezuintes condições: 
: - 52:istêw:ia de _J2.révia e exoressa autorização para a contratação, no tex,to da lei 

C"ÇC'ii en:á,vi:;, em créditos ctdicionais ou lei especifica; ' 

285. ,-.;essq .nodo, en" m zão do exposto acima, deve-se aplicar o disposto pelo art. 33 da LRF, que 

:::ssin; c·ef erm i.1.1:.t, i ·: verbis : 
Árt. 33. Á instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, 

exr:eto qua1tdo relativ\! à divida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a ) 

CifH:? .. "'"açào o tende às condições e limites estabelecidos. 
:i'' ,'"'A operação ;·eplizadc com infração do disposto nesta Lei Complementar será considerada 

~~{a, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante . a devolução do principal, vedados o 
_.'J:tgcunento de_jw~os e dqmais encarçzos finance iros. '(Grifou-se) 

L.85. Ln: e t.oâc 'J exposio, propõe-se á Co;-te de Contas a adoção das seguintes providências : 
<) en~ ;c1ziio do di_;posto p e io art. 33, § I º, da LR.F, determinar à CAIXA que efetue a 

àevc!ur;C.c. à Uni<.7o, de todas as receitas obtidas com a a.propriação de juros e com a cobrcinçq de 
de:1u.:is e;zcorgosfinance ;;·os em r'.1zào da realizaçãa da operação de crédito de que trata esta seção; 

(ii) detenn :.nar ao iwS que efetue, de imediato, a cobertura de saldo negativo porventura 
exisie!,te ;,a co:·ta de suprimento defúnâos do Programa Bolsa Familia; 

(iii.; encaminhar as autos ao Afin istério Público, para. que adote as medidas que j ulgar 
01-;crt;,11:as e conv-?nientes em reiação à execuçâo de atos vedados por lei e da realização de operação 

de créo.úc com inobservância de condição estabelecida em lei; 
(/-; j cnanic.r er:i audiência os gestores listados . a seguir, para que, em 15 (quinze) dias 

c;pr10se;nem rqzõ::s de justifica:iva em relação à execução seguinte ato: realização de operação de 

crid:to. co;í.si:b3':uicic;,da na ,concessào e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica Federal 
pcF~l :; ua.gair!.en'o de beneficias de responsabilidade da Uriião no âmbito do Programa Bolsa Família 
c'e q;,;e ,'rc;a a Lei 1 :1.836, de 2u04, contrariando o que estabelecem o§ 1 ~ inciso I, do art. 3,4, o art. 
3 6 e e crt. : 3, Í?'cisc Ti", b, todos da Lei de Responsabiiidade Fiscal. 

r:!,; Arno !-fugc Augustir; Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional 

h) /,~2rrns Pereira Aucélio - CPF 393 . 486. 601 ~87 - Subsecretário _de Política F iscal da 
Sr?Cretw·f,_, do 1ésOiifO Nacional 

e; lvfarce[o Pere ira de Amorim ;--- CPF 821 .337.191 -72 ~ Coordenador-Geral de Progràmação 
Fi;zr:ncciro. da Secretcria do Tesouro Nacional 

i) Jo; ·ge Fonte:; Hereda - CPF 095. 048.855-00 - Presidente da Caixa Econômica Federal 

e,; Tereza Heier.a Gabrielli Barreto Ca.mpello - CPF 491 .467.346-00 - Ministra de Estado do 
Desenvch:f;y;ento Social e Combate à Fome 

3.3.2. Adia11tarne11.tos concedidos pela CAIXA 110 âmbito do Seguro -Desempreçzo e do Abono 
. .,..,:zlar~·c i 

287. . O Seguro-Desemprego e ·o Abono Salarial são direitos dos trabalhadores previstos, 
re3pecli-;amer.te, pelo ar·: .· 7°, inciso lI, e art. 239, § 3°, da Constituição da República de 1988, in 
?Je~bis: 
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'Ar't. (°São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, a!h1 de O?d«os q11e viS7''1! r~ .-í'tÚ.''0•·ie 
de sua condição social: 
(..) 
li - ;eguro-desemprego, em caso de desemprego invoh11>tirio; 
Art. 239. Omissis ... 
§ 3º - Aos empregados que percebapz de einpregadores que contribuem pc.ro. e. ?>ogrcr;?a c:'e 
Integração Social oupara o Programa de Formação do Pátrimónio do Se.·1,idéii' ?~dJ!ic;.r;, -:J!i 
dois salários mínimos de reniuneração mensal, é assegurcdo o pa.;;·a!nento de um SC! ?,~::!~. 
mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais. no ccso dc,~:1r: ·_,; 

· que já participavam dos referidos programas, até a da:a da p;·01;':~1!gaçZo :/.!si:~' 
Constituzção. '(Gr!fou -se) 

288. O Seguro-Desemprego e o A bono Salarial são regi:/ados pela Lei 7.998, de 199( :12 vz;·!; ·s· 
'Art: 2° O Programa de Seguro-Desemprego tem por.finalidade: 
1 - prover assistência · financeira temporária ao trabalhador desempre;;cido ·em 1·irtuce de 
dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador cornprcv[[dc.meme .•·esgarndo 
de regime de trabalho.forçado ou da condição análoga, à de escravo; 

Art. 9º É assegur,ado o recebimento de abono salarial nc va!or dé? ~tm sc.1ârio 1n,'ni:no vigente 
na data do respectivo pagamento, aos empregados que: ' (Gnfou -se) · 

289. Tais dispêndios têm como.fonte de .financiamento, entre outros, os recursos tfe que trat(! o (Ci. 

239, caput, da Constituição .de 1988, in verbis: 
'Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Prog:·m;-w c'e lnteg,·c!çc-;o .':,ocid, 
criado pela Lei Complem entar 7, de 7 de setembro de 1971. ::> p:21·a o P-oqr:,rnc, de F'on;;(.ção 
do Património do Servidor Público, criado pela Lei ComplementJr 8. c!e 3 é.':: ::'f!::em.)"-: ;·'e 

1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, ª-.Í:°>?C'j1Ciar, ro, rt'.m?a.1· a:1c r: -·~01 
dispuser, o programa do seguro -desemprego e o qbcno de que -,·a 'ét r· _\-:: :.~" ::.º." ·2 
artigo. (Regulamento).' 

290. O custeio do Seguro-Desemprego e o pagamento do Abono Saiand são ::fetuc·'/Ot oe:c Ft''l.::'0 
de Amparo ao Trabalhador (FAT), como determina à Lei 7.998, de 1990, in ve;·i)f:;· 

'Art. 1 O. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (F AT), vinc:dc!do co .'\11"; is"éio do 
Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Procram(1 de Se~u:·o-P2sei:1.J!~. 
ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de-programas de edu:;c:çl'o p ·o/!.ssio·Vi:' -: 
tecnológica e de desen volvimento económico.' (Grzfou -se) 

291. Constitu,em recursos do FAT, entre outros, in verbis: 
'Art. 11. Constituem recursos do F AT: 
J - o produto da arrecadação dás contribuições devidas :w P!S e oo Paseu," 
(..) 
III - a correção monetária e os juros devidos peio agente aplicado.•· rios r.?C<li'SOS aofúndo, hem 
como pelos agentes pagadores, incidentes sobre o saldo dos repasses recebidos: 
IV - o produto da arrecadação da contribuição adicional pelo índice de' r0té:!:".1idcde, ce J:te 
trata o§ 4° do art. 239 da Constiiuiçcio Federal. ' (Grifou -se) 

292. O pagamento das despesas referentes ao Abono Sala;·fa l e uo Seguro-.:Jec'.:.'!71p·egr; com_:'?eiq a:>s 
bancos oficiais, in verbis: 

'A'rt lJ~ Co1npete rzo" Banco's a· i+.z·c ;nz' <- 4ede1·r1;~ o ~aarnen+o '''"; r!,.,~1)º~"' '7 ;"'Z"'C:' (IC , • , LJ 1.J · .J!· .,.,..(. .. , 1 t..1 ,.) .J..~· •·ol-1./.. f 1..-!L.;.. ~ w.r..-o.1 •• V)I,: •. • .- l..!0 1 • •-· 

Programa do Seguro-Desemprego e ào ahono salariai conforme nmTas r{ :'>E'!"?.n~ deffnidc:s 
pelos gestores do F A T. ' 

293. . Nessa esteira: vale fazer referência a trabalho desta Corte de Contn 110 (imb'to ·d{; 'Jf~.' 
007.34912014-9, realizado pela Secretaria de Controle Externo da P;-evfdéncic:, do Tmb::iho e da 
Assistência Social (SecexPrevidência), que resdtou no Acórdão 313(J.l](jj4-TC~./ .. Pi::nárin . . i'~·á 
oportunidade, o Exmo. Sr. Ministro -Relator Augusto Sherman Cavé!Íco.nti, no corpo do relercrio qz<e 

Para verificar as assinaiuras, acesse www.tcu .gov.br/autenticidade, ir.fo;mand.J o código 5274S900. 



TC 021 .643/2014-8 

,'Jrientou seu ;'eSJ1t?Ctivo voto, teceu r-únudentes considerações em relação à situação financeira do 

177,,i_ T. 
29<. De:: cccrdo com o Rela!or de referidos autos, in verbis: 

'42. A aniúisz gere.:! d.as contas do FAT, no p eríodo de 2009-2013, permite dizer que as 
;·ec:ei'.cs não esJw 0.1.,;,ri;eníanáo no mesmo ritmo das despesas, ocorrendo, em 2013, de haver 
até mes;no uma queda na arrecadação. For seu turno, as despesas vêm subindo de forma 
·co1;tf11.uo.. e acen!ucda, sem indícios de que esse ritmo de crescimento venha a atenuar-se.' 
(Gr~fai:-se) 

295. Á fr.,beía a.baixo .. também ex.traída de referidos autos, mostra a evolução das receitas do FAT 
FC p.c:; fr;do 2009 e: 20 l3. ~.'cmo se pode verificar, _o total das receitas de 2O13 é inferior àquele 

re•·ce~>ido e;"!. 2011 . 

~ -:;,~ q/,:;. :;· - Receitc;s e desJ.-'::;_s __ J._:s_· _d_o_I'_; ._4_T_c_(2_0_0_9_-_2_0_1_3-') _________ _ _______ _ 

EXERCÍCIO:S 2009 2 010 2011 2012 2 013 

. ,.!1.; ·reccdáçào de j:-rS/1~~se1; 39.890,95 49.311,58 47 770,78 52.014,09 . 50.946,25. 

Ti·<• . ../ 1 ~ ..... (7.978,19) (9 .862,32) (9 .554,16) (10.402,82) (!O. 189,2 5/ 

/ - F..eceim liq<ti.da co PiS/Pasep 31.912,761 35.229,8 42.057,4 41.257,3 40.757,0 

.? .. _qeC(3itos]f}1anceiras 13.121 ,8 12.681,7 13.282,5 15.956,6 8 .592,7 

-~ .. AjJoi·tEs do Tesouro Na.Cionaí 31,9 í .3 42,4 íOl,6 5.745,8 4.956,8 

{ - O<ttro.s rt.?ceitas 716,7 1.052,6 976,4 918,7 766,3 
-------·-

TotcZ c!e .vecsi:as 6._5.202,2 50. 306,5 56.418,3 63.878,3 55.072:8 

F onic ,'/TE - J'vfinistério (!o Trc.halho e Emprego . 

296. Os dados apresentaács acima mostram que hoUve uma redução nos recursos arrecadados com 
as rer.:eitas do PJS/Pasep. Uma das cà:,{sas de referida redução está nas desonerações realizadas pelo 
Goverr.o j-::-edera!, o.s quais vem crescer;do de fo rma acentuada nos últimos anos. I)ados da Receita 
Fedem[ most1'07.1 o vaiar cc ;-enúncia áe receita gerada pelas desonerações da contribuição do 

1:;lS/Fasep (:,afores corrigidos com base em dez/2013, pelo IPCA). 

Ta.bela í O - Estimativas de desonerações relativas à Contribuição para o P IS/Pasep - 2009 a 

20!3 

i?.:::erc:Cic 

2010 

2011 

2()i4'" 

Estimativa/ bases ef etivas 

5.1 21.8 

6.067,3 

6.81 7,2 

8.345,8 

10.636,~ 

1 j_638,9 

Variação (%) 

18,46 

12,36 

22,42 

27,45 

9,42 

297. No que tange ás desjJesas, a tabela abaixo mostra que as mesmas têm aumentado, como 
cfirmou o p.?fatcr de referidos autos em seu relatório . 

. Tabe 1a 1 j - Despesas com Seguro-Desemprego e Abono Salarial 

EXERCÍCIOS 2009 2010 2011 2Õl2. 2013 2014* 

; . Segi.J.rc -Desemprego 25.182,0 25.045,2. 2 7.339,9 30.105,1 32. 709,7 35.965,4 
~----

2. ,Lbo!iu Saiarial 9.674,0 j0.684,8 ll .846,3 13.362,8 14.956,2 15.877,4 
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EXERCÍCIOS 

1. Seguro -Desemprego 

2. Abono Salarial 

Total 

2009 

. 25. 182,0 

. 9.674,0 

34.856,0 

2010 

25.045,2 

10.684,8 

35. 730,0 

Fonte: MTE - Ministério do Trahalho e Emprego. 
(*) Posição em 04/de::/2() 14. 

2011 2012 2013 

27.339,9 30 . .10~,J 32. 709,7 ~:. 9~5,-

1 l .84ó,3 13.362,S. _, d. 95~,2 ! :-.87- -' 

39.186,1 . 43.467,9 47.%5,9. 5 .'.842,( 

298. Apresentados os dados acima, vale informar que, -conforme já man~festado peio item 2 72, a 
liberação de recursos financeiros ao FAT para a realização ·de pagamenms do Seg,;ro-Desemprep,-o f 

Abono Salarial é responsabilidade da STN, por intermédio da Subsecretaria de Po!ít:·ca Fisrnf € r;a 
Coordenação-Geral de Programação Financeira, confor1ne estahe!ece o Decrew 7.482, e!:? 2C! }, 2 ~: 
Portaria do Ministério da Fazenda 244, de 2012, a qual aprova o R.egimentu fn:l.-no d:1 ST. v'. 
299. Contra~o (peça 79, fl. 1 O) assinado emre o J1fTE e a CAIXA píevé que os 1·ec:trs:J.~ 1:ec.:'sd1·fos 
aos pagamentos do Abono Salarial devem ser repassados ao agenre .fincmce iro que o.s d eoositcu·á em 
conta de suprimento de fundos; in verbis: 

'Cláusula Décima - Os valores necessários ao pagamenw dos beneficii:,-fos saào repu.;,sados 
· à CONTRATADA, conforme disposto em pactuação reali::ada prev:a:nente emre cs pN!e~ e 
publicada em Resolução do CODEFAT.' , 

300. No que tange ao pagamento do Seguro-Desemprego, o Contrato (peç~' 79, f!s. 5Ç) as~':na.do 
entre o MTE e a CAIXA assim estabelece, in verhis: 

'Clá~sula Décima Segunda - Os valores nec'essários ·ao pagamenw dos he1·~ficiários .·~:.::rê_,; 
repassados à CONTRATADA, conforme disposto em pact;,wçc7o rea!i:::cv1:1 p:·e''iét1í·1:?1te eNr..:.' e; 
partes e publicada em Resolüção do CODEFAT 12, de 28102// 99 l.' 

301. Os contratos assinados com a CAIXA no âmbit~ do Seguro - DesenDreg0 e ,,, / !;.r; ·e .:r,.':?.: ·i.::Z 
préveem, respectivamente, na Cláusula 12'; §§ 2r. e 3 ~ e na Cláusula 10''. j(\\ r e 2''. r., (.J <<! se,i;·1 :e: 

'Na insuficiência de recursos para pagamento dos benefícios obje.CJ r:°<?'!2 ~-, '7;rN~-, ;':·.:e 
assegurada à CONTRATADA a faculdade de suspender a prestação dos se;-,fça5, c<oi c:i..:i .\::jr 
normalizado o fluxo .financeiro, 'conforme inciso XV do art. 78 da L,ei 8.56ól93 de e.:dl1 o 
CONTRATANTE providenciar a divulgação dessa suspe1:são cos t1 ·aba!hé.t·dores. 
Caso a CONTRATADA disponha de recursos próprios e decida pela continz./irade :!a prestação 
dos serviços, poderá realizar·os devidos pagamentos aos beneficiários, con?pensm?do e; c:~stc 
financeiro incorrido nesta operação, com a pêrcepção da Taxa E;;tra-/!l2rcN!r do Bcr:co 
Central do Brasil - DEDIP sobre os saldos diát':os efetivame-r;te a c:escoherto.' 

302. Dados encaminhados (peças 91, 103 e 84, ]7s. l e 4) peta .. 1~1-rs e p17la ~,.;.,X-~ í;-~oçr,--1,: ':•e' , r,', 'e., 
de final de mês da conta de suprimentos referentes ao Segitro -Desempreg-o e ao Ahono Só.!c,,-, .. -J Cc·1:·ff. 
pode ser visto na tabela abaixo, de agosto de 2:~13 ari nove:nb10 d~ 201.:', o .~::fc) é1'~1 cor:1: L 
suprimento do Seguro-Desemprego ficou negativo em quinze dos dezesseis meses, :::nc.,uan:o r,· .-:aic;(~ )[1 
conta de suprimento r~ferente ao Abono Salarial.ficou negat:vo ém or.:::e dos.de:::2sseis me.'es. 
Tabela 11 - Saldo da Conta de Suprimento - Seguro-Desemprego e Abono Salarjó1! 

Data 

Jan/13 

Fev/13 

Mar/13 

Abr/13 

Mai/13 

Jun/ 13 

Seguro-Desemprego 

303.2.d.7 

238. 756 

46.047 

348:934 

3.174 

j j 5.299 

_/..bo: :c Sak1nai 
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Julil 3 

/.go/13 

Sét/i 3 

De::/i: 

Jcn/JL!. 

~;:-.ev1 'i 4 

.Jún'.14 
.,.. 1 ' 1 / 

./~! i/ J "i 

~Vo\J/201.d 

193.915 

(574 .795) 

(1.518 .140) 

(1.288 .327) 

(652.434) 

(1 .872 .168) 

(36 .209) 

(1.373.469) 

(l .465.286) 

(1 .681 .987) 

(2.647.018) 

(! .886.402) 

(2 .742 .942) 

46.099 

(.773 .758) 

(3 55.497) 

(1 38.956) 

F o1;i::: : A,f;,~ - 1'1flnistér::c d·o Traf;afho e En?pregc e CAIXA . 
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(203 .652) 

(1 .495 .559) 

(89.461) 

(1 .583.511). 

(351.689) 

(620 .043) 

34.035 

(19 .542) 

(!3.310) 

298.231 

220.617 

(97.336) ( 
(903.672) 

(936.188) 

(443.321) 

31.747 

20 .. 685 

::rn Aii;la cc .. 1. case :ws dad'Js encaminhados pelo MTE, podem ser feitas as seguintes 
::~7"'q··-;c:.ções: (i) em 2014, até e> dia 28 de novembro, a conta de suprimentos referente ao Seguro ­
Eben;p''e:;v !'icc'.í com s?lâo positivo em apeiws quinze dias: três em janeiro, quatro em setembro e . 
oito e;;-t 110ve1?iÓi'G.: (iij os da:ais dias do ano apresentaram saldo negativo,· (iii) de 14 de janeiro a 29 

de agosto de 20 l 4, o saldo permaneceu negativo todos os dias; (i1') o valor médio dos dias com saldo 
n.igaíivo f oi ie RS 1.102,2 lnilhC.o.: (v) o maior saldo negativo foi de R$ 3.353,9 milhões, em 12 de 
c.5·csto c;~e 2G14. 
364. .:;om relação ao Abono Salarial, os dados encaminhados' pelo MTE mostram que: (i) em 2014, 
:;.:é o d,a 28 de novembro, em 79 (setenta e ~zove) dias o saldo da conta de suprimento ficou negativo; 
l;'i ) o 'iW~·cr vclor po.ra o saldo negaúvo foi de R$ 1.508,9 milhão; (iii) o valor médio dos dias com 
:~~ide .::2gciiv0.Fi de R$ :i4.1112iihões. 
3C5. Portanto .. nà!J há dúvida de que. ao longo de 2013 e 2014, a CAIXA utilizou recursos próprios 
oo..ra. em i;ome da União, ~fetuar o pagamento dos benefícios do Seguro -Desemprego e do Abono 
Salarial. /?.efe;·idos adiantamentos enquadram-se no conceito de operação de crédito estabelecido pelo 
e..;·( 2J. inciso Ili. dr:i LRF, iu verbis: 

'Art. 29. Para os efeitos desta D?.i Complementar, são adotadas as seguintes definições: 
/ "; 

, ·· -) 

Iff - operação de crédito: compromisso [inwiceiro assumido em razão de mútuo, abertura de 
crédito. emissão e aceite de titulo, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de 
',:r;.!ores provenientes da vendo. a temw de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 
oce;-açf)_§_s q.ssemelhadu.s, inclusive com o uso de derivativos financeiros;' (Grifou -se) 

306. Ao que parece; _inclusive como mencionado acima por intermédio dos itens 294 a 298, a 
existência d-? saldos negativos na conte de suprimento de.fundos está relacionada a dois aspectos: (i) 
queda na a;-recadaÇão do PiS-Pasep, em razão da concessão de renúncia de receitas nos últimos anos 
p elo Gc'lemo Feáerc:; e (ii) aumento das despesas com o Seguro-Desemprego e o Abono Salarial. · 
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307. No que tange ao enquadramento de refer.ida operaçdo de.crédito em de .':atun?2::• orçame.>~tarir, 
ou de natureza extra orçamentária, a equipe entende que se trat::! de V?'W ope!·açrro de crédiio extra 
orçamentária de que trata o art. 38 da LRF. Isso porque C! obtenç?io dos rec111~0:.. . .J1 ·í:to à C/i!Xr; jryi 
efetuada não com o objetivo de autorizar novos gastos orçwnen,~ário<:, mu 77orc. cobrir insufic:iênc;o 
de caixa ao longo dos l?Xercícios de 2013 e 201 4. 
308. Ocorre que a realização de referida op eração de crédi!o infringiu c';verscs vedações e dei., ou 
de obedecer a condições estabelecidas pela · LRF para. a contmtação de oper:ições '.1e crédito . . " 
primeira das vedações que não foi obedecida é a estabelecida oelo ort. 30 r.la LRF. que praihc: a 
realização de operaçào de crédito entre instituição.financeira púhliw e o eí1lef?deml 0·~:e a contrc:e. 
in ·verbis: 

'Art. 36. É proibida a operaçao de crédito entre uma instituicão financeira estatcd e o e'1te do. 
Federaçãó que a controle, ná qualidade de beneficiário do empréstimo.' (Grifo~1-s?.) 

309. Além disso, por se enquadrar no tipo extra orçamemário de op2.1'C!.Ção cte aedito. a vedo.çà.o 
estabelecida pelo art. 38, inciso I V, b; tamb"ém deiwu de s2r oóedecida, WíW vez que hoz.ve a 
contratação de referida ope1'ação de crédito no último ano de mandato da Presidenre dei !'.epúbll:;a, in 
verbis:· 

'Art. 38. A operação de' crédito por antecipação de receita deslina -se a ate.'zder il:si!fic;§,'i.cia. 
de cai.xa durante o exercício f inanceiro e cumprirá as exigências menc;onadas no c;rt. 3}._f_ 
mais as seguintes: 
(.) 
IV - estará proibida: 
(..) 
b) no último ano de mandato do Presidente. Gov:mrndor mt Prefeüo Mun,ôpa!. · !Cnfou-se) 

310. P<?r último, frise -se que uma das condições impostas pelo art. 32 da LRF nàofo: at(.>i;dida, qu0.l 
seja: a necessidade de prévia e expressa autorizaçao legislativa para(' contra~ClÇC~:J rio o_·JernçZio de 
crédito, in verbis: 

'Art. 32. Omis~is .. . 
§ 1 ºO ente interessado fo rmalizará seu pleito fi nâam2ntcn:.!o -o ;n' fY: ·'-'r;,,,· ce se 1 s órgàr·_, 
técnicos e jurídicos, demonstrando.a relação custo-benefício, o intere~·se econó;iiic~ e sr1c:.:.!! da 
operação e o atendimento das seguintes condições: 
I - existência de prévia e ex pressa ·autori:::açào oam a co11trataçfio rio texto à: 1?! 

orçamentária, em créditos adicionais ou lei espec[fica; '(Gr!fou -se) 
311 . Desse modo, ein razào do exposto acima, devl?-se aplicar o disposto pelo ai-!. 33 da LS.r~, c;ue 
assim determina, in verbis: . 

'Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito co1.1 erue da reâercç5o, 
exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externei, c!eierá ex!gfr CO:i:fJi'úV:a,:(IJ :ie c:ue a 
operação atende às condições e limites estabelecidos. 
§ l° A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complemente r será c:o17SiderctdC! 
nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediaY!te a dt;:,yo/uçào do prfr1 cipal, ,;edados o 
pagamento de iuros e demais encargos financeiros . '(Grtfov.-se) 

312. Ante todo o f!Xposto, propõe-se à Corte de Contas a adoção dos seguinres prm;idê_11cias : 
(i) em razão do disposto pe lo art. 33, § 1°. da LRF, determincr à CAIYA que efetv..:~ u 

devolução, à União, de todas as receitas obtidas com a aprcpriaçfi.o de jwos 2 :;on a cobré.iFça de 
demais encargosfinanceiros em razão da realização da operação de c, édito d2 q':e ::·ata e."ta seç(:o: 

(ii) determinar ao M TE que efetue, de imediato, a cobe,·tura. d.? saldo nego.t.\·c pon:2,1-1:'.·a 
exis tente na conta de suprimento de fundos do Seguro-Deserr.prego e do Abonc-Sa.':1rit' 1

; 

(iii) encaminhar os autos ao Min istério Público. para que adote cs n1edidiF '.j".'e m1gr.:r 
oportunas e convenientes em relação à execução de atos v edados por lei"-: de, ,:ealizaçõo de op2.1·açiio 
de crédito com inobservância de condição esrabelecida em iei ; 

Para verificar as assinaturas, acesse.www.tcu.gov.br./autenticidade, informa,:oo o código 52749SCG. 



TC 021.643/20 14-8 

fiv) chamar em audiência os gestores listados a seguir, para que, era 15 (quinze) dias 

:iprese1?i':!1:1 , .. azõss de justfíicati·i a em relação à execução seguinte ato: realização de operação de 
crédito, conLibsto.nciada no co,·1cessâo e utilização de recursos própr ios da Caixa f,conômica Federa l 

p~ra o pagcmzsnto de beneficias de responsabilidade da União no âmbito do Programa Bolsa F amilia 
de que tra 'a ~1 Lei 10.836, de 2006., contrariando o que estabelecem o§ 1~ inciso!, do art. 32, o art. 
3ó e o ort. 38, iiíciso 17, b. todos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

e) Amo Hugo Augustin Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 
!J j M'arcus Pen.im Aucélio - ÇPF 193. 486.601 -87 - Subsecretário de Política Fiscal da 

Seuera;-·ia do Tesouro Nacional; 
c) JY!arcelo Pereirc; de Amm·im - CPF 821.337. 191 -72 - Coordenador-Geral de Programação . 

F ir1cmcefr(t da Secretaria do Tesouro 1Vacional.: 
d) Jmge Fo"ites Hereda - CPF 095.C48.855-00 - Presidente da CAIXA; e , 
q_/ l/fw~oe! Dios - CPF 007.829. í 19-20 - Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 

3.3.3. /'d;anto..mentos concedidos oefo FGTSICAIXA no âmbito do Programa Minha Casa 

:l d . Confo; ,;1s svidenciado pelo item 90 deste Relatório, a concessão de subvenções está ) 

discip!inadr..r pelo an. 26 da LRF, que estabelece, entre . outras, as seguintes condições: (i) le i 
especVico. deve autorizc;.r a concessco; e (ii) o orçamento, de forma original ou adicional, deve conter 

crédito ou,.'amentá.rio qi<e ccníemple dotação suficiente para a transferência do recurso. 
3 J "- A :.,ei 11.977, de 2009, dispõe sobre o Programa Minha Casa Afinha .Vida (PMCMV) 

'Art. 2° Para a impfam.entaçào do PMCM V, a União, obsen:ada a disponibilidade 

c; 'r;amentá;-ia e financeira: 
I - ';Oncederá subvencâo econômica ao benefic iário pessoa física no ato da contratação de 
:-'1· -- , .. 7ci·T•"r:cn1·0 /:,a;.., itarz·o ,.r:t" ' "Grt;r,0•1-se l L: 11.'.A..-f~ ..,.,..,.,f . t ...,.. ,,,,, ., ..,..,u~ -.; ..., 1;.v.. 1 {' ':./ ~ t.., / 

315. h concessão ele referida subvenção econômica integra, desde 2012, o 'Programa 4049 -
YioracZ.·á. .. "Jig;~a ' .. e é e.:;ecutado yor intermédio da 'Ação OE64 - Subvenção Económica Destinada à 

i:aóitaçC:.o de Interesse Soc ial err; Cidades com m enos de 50.000 Habitantes (Lei n 11 .977, de 2009)' 
sob a ; .. espons::1bi!L:.,'ac.'z do ii-L; ,istério das C idc.des, unidade orçamentária 56.101. 

3i.3. Em 20C9, 2010 e 201 1, referida subvenção econômica integrava o 'Programa 0909 -
Operaç5es EspecitJ..is - Outrcs Encargos Especiais', e era executado sob a 'Ação OOCW - Subvenção 
Zc:;nó;:úca Destinada d Implem 2ntc.ção de Projetos de Interesse Social em Áreas Urbanas (MP 459, 

d.:: 20C9) '. sab a responsabilidade do Ministério das Cidades. Os orçamentos anuais da União 
;-eferentes aos exercícios finan ceiros de 2009 a 2015 apresentam os seguintes créditos orçamentários 

dzstii<ados á re{t~rida Síibv'enção. 

Taheía 12 - Créditcs Orçamentários - Subvenção Econór'1. ica - PMCMV 

Ôrgào : 5 6. OOC - Ministé.··io das Ci.dades 

Uri;dade Orçamentária : 5 6. 101 - Ministé/i.o das Cidades 

Progmmóica : C909.00CW00·1Jl - Subve;1çâo Econômica Destinada à Implementação de Projetos 
de Intc.·-esse Social em Áreas Urbanas (MP 459, de 2009) 

Progra>nática : 2049.0E64.0001 - A ção OE64 - Subvenção Econômica Destinada à Habitação de 
!n:eres,ss Saciai em Cidades com menos de 50.00 ] Habitan tes (Lei n 11.977, de 2.009) 

Fw"çao: 28.846 - Encargos Zsp eciais - Outros Encargos Especiais 
-------

1 
1 

1 

Resultado 
1 

Natureza Fonte de 
1 Orçamento Valor em R$ 

1 
Da Despesa Recursos Primário 

Exe,·á cio _._J 

2tJ !O 

1 Fiscal 

1 

3 - 0DC 

1 

300 3 800.000. 000 
1 
1 Fisca l 3 - 0 DC 100 3 1.200.000. 000 1 

1 i 1 ! 

2009 

48 
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"í"Rll!UN.At. ll!E ~MTA~ !m UMI e 

2011 Fiscal 3-0DC 100 3 

2012 Fiscal J - ODC 100 3 

2013 Fiscal 3 - 0DC 100 3 

2014 . Fiscal 3~0DC 100 3 

PLOA2015 Fiscal 3-0QC J 00 .3 1 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~~~~--'-~~~~. __j 
Fonte: http:llwww2.càmara.!eg.brlatividade -!egislativalorcmne! to!Jra.~i!. 

] ú:J0.000. f,'(1) 

! .900. )00 . .100 

é 12.000. 000 

] 000 000. 000 

317. ·Vale.frisar, sem ter a preocupação de verifirnr a confo:tnidade dos rc:spec:'.'CS mc1t:wte:; e:? 
a participação da União na concessão de subsídios no· âmbito do P:'.1fCMv é d:?fi''1dct oo · inle"tnÍé..;:J 
de ato conjunto exarado pelo Ministério das Cidades da Fc:zenda e do P1an2jamenio, O ·çc:i!":!.:tC' 2 

Gestão, conforme estabelece o§ l° do ar( 6º da Lei 11.977, de 2!)09, fn :Jab;s: 
'Art. 6º A subvenção econôm ica de que trata o inciso 1 do art. 2" .<:erâ c:a1 cedida 110 :1tc cfo 

contratação da operação de.financiamento, com o oójetivo de. 
(..) 
§!ºA subvenção econômica de que trata o caput S(!Fá concedida éxclusiv{lmente a 1h1ti!ários 
com renda familiar mensal de até R$ 2. 790,00 (dois mil, se:.ecemos e nm,entc 1-ec1 .\), 1.,.ma !:·n:·c:J. 
vez por imóvel e por beneficiário e será civnulativa, até o limite máximo a sc:r fi\aào em (:w de 
Poder ExecuNvo federal. com os descontos habirncion,Ctis co11cedidos rws opemçõ::s c:·e 

.financiamento realizadas na forma do àrt. 9º da Lei 8.036, de 11 de maio cie 1990, con1 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fc:-s. '(Gri,fou-x;,._: 

318. A tabela abaixo, elaborada com bc:se em informações (,oeça 94, j!. _,) o:cmr.:1.iir-1dc:s pe!o 
Ministério das Cidades, mostra, desde 2009. (i) a pa.rticipaçâo ;;ercentuai c·c 'f._/>ci.ào w)s s:!Í::S1?:ic s 
concédidos no âmbito do PMCMV; (ii) o total de cfe5·contos concedidos cios lm:r_!l!ri.cs : e (li) e~, 
montantes de responsabilidade da União. . 

Tabela 13. - Subsídios do PMC}.;_fV - Paríicipaçfio de: ú-niõo em RS ! .l'.J 
Período 

De l 310412009 a 05109120 l 1 

De 061091201la311101201 l 

De OJ/ll/20Jl a 3111212011 

A partir de 0!~0112012 

Ano % OG'C-

2009 25% 

2010 

2011 

2011 

2011 

2012 

2013 

2014 

17,5% 

* 
17,5% 

17,5% 

17,5% 

! . 724.002. -12.1. 

5 .149.838.184 

4.357.525.415 

916.822. /8() 

l.205.256. f j2 

6.8 Jé.57 5.5D3 

8364.77 5. 737 

5.99 ! .066. 606 

l.2D7.459.54G 

J .089.38 i.354 
.. 

: Ó~! . .:./.:/.~. 882 

J .0.:.'8.43 5: 656 
----------

Fonte: Ministério das Cidades 
( *)Até o limite de R$ 1,2 bilhão 

34.545.862.161 7.876 .958.510 

319. Os créditos· orçamentários· apresentados pela Tabela 12 acima mostrem que e:Yi f()c/os os 
orçamentos aprovados descj,e o ano de 2010, be•n como no profeta previsro per;; o ano de 2(.15, o 
planejado era financiar as despesas com subw;nções cm1 o chc:mada .'.fonte l ;)() · {. qua.. rep··esento 
recursos livres/ordinários arrecadados pelo Tesouro ao longo do re.çpectivc qx ercf:::!oflnarzceim. 
320. No entanto, a realidade dos fatos mostra que o firanc:·c: 117e•;to d:.> re/efidos :;>ph:d·'r.c: ,'oi 
efetuado com a realização de operação de crédito jur:o ao FCTS. Referida c:wcessr",~ de c·édi10 ~:1tá 
autorizâda pelo art. 82-A da Lei 11 .977, de 2009, i.'1 11e:·!;is: · 

Para verificar as assinaturas, acesse \>'1ww.icu.gov.br/auteniicid2de, 'nformando o cóc!;go 52748900 . 
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'1-1 ,., 82-A . .Znm1cu~t:> não e(etivado o aporte de recursos necessários às subvenções 

r:::.:ê.;1Ói~1icas_ de que t··?.Jam cs incisos I e II do ar t . 2" e o art. 11 desta Lei, observado o disoosto · 

1< ~1 iei orcar; :entária anY..al, o azenie ooerador do FGTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado 

a:-· d.is;J'onibiíido..des d':Js referidos fundos etil contratações no âmbito do PMCA1V, terá direito 

ao ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic. ' 

!Gnfou--se) 

32 i. :Jo r;icntc;nte 'ie RS 7,8 bilhões apres entado pela última coluna da Tabela 13, acima, apenas 

,.:U i,6 bif'~âofci repq.ssado pe!a União c:o FGTS, conforme atestam dados (peça 71, jls. 181 -182) 

e.-:cm;lini:ados pela CAlYÀ, cvjo te-Or i resumido na tabela abaixo. Ou seja, dos R$ 7,8 bilhões que 

C:evr;:; ·ia;n te:· sido _1x.'gcs pela União aos mutuários .. apenas R~ 1,6 foi desembolsado. O restante, R$ 

6,2 hiif:ões,fc~· pago com rernrsos do FGTS, a título de adiantamento. 

T u.l;e ·e.- i 4 - Sub:úiios de PMCMV - Recursos repassados pela União ao FGTS 

.-'iií0 Subsídio OGTJ Datcl Pagamenfo Valor Pago Saldo Financiado 

2009 43 ! 000.606 

20JC l .287.459.5d6 

2CU 2/49.825.236 

- 20/ .. :: j _/<;6.400.713 

;' .463 .835 754 

. . 2::1,-: 

7.876.958.510 

J 711212009 

2911212009 

20/!012010 

1810312013 

l 8/C4!2013 

3010412013 

fB/0612013 

Fc-nle: .Ílí:"i:isrério da~, Cidades e Caixa Econômica Federal. 

409.000.000 

41.000 .. 000 

3 50.000. 000 

2 00. 000. 000 

J 00.000. 000 

200.000. 000 

3 00. 000. 000 

j .600.000. 000 

22. 000.606 

-18. 999.3 94 

918.460.152 

3.368.285.388 

4.564.686. 101 . 

5.828.521. 855 

5.728.521.855 

5.528.521. 855 

5.228.521. 855 

6.276.958.511 

6.276.959.511 

322. lsc70 po:..·Lc, fica evidenciado que, na realidade, o financiamento dos subsídios no âmbito do 

PMC:\!iY esrá S?ndofeito por intermédio de operações de crédito interno junto ao FGTS, cuja fonte de 

( ) 

FEClJiSO: é a de '46 - Cpemçâo de Crédito Interno ', com o objetivo de obter recursos para a ) 

c;utéézcçào de d<Ssp esas orçamentárias. Desse modo, a equipe entende que referida operação de 

'7é-! ' ~0 ta;, r!a.'.:rrezc; orca.'ne'?.tária e, desse modo, deveria tender ao que determina o art. 32, § J~ 

in-::sc 17., d(/_ LRF hem como o an. 3º da Lei 4.320, de 1964, in verbis :· 
Avt. 32. O Afinistério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à 

realização de opernções de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 

controladas, -:reta o.u il<d iretamente. 
§ l ºO ente interessado f ormalizará seu p leito fundamentando -o em parecer de seus órgãos 

técnicos ejuridicos, demonstrando a relação custo -benefício, o interesse econômico e social da 

operação e o atendimento das seçruintes condicões: 

(. . .) 
/f - iticlusão no orçamento ou em. créditos adicionais dos recursos orovenientes da operação, 

exceto ntJ co.~·o tle operações por antecipação de receita; 

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de 

ç_rédiio autorizadas em lei. ' (Grifou-se) 

32S . Ivo e;~ to.1:;0, referida determ inação nõ.o foi obedecida, assim como aqu.ela estabelecida pelo art. 

32, j J º, V, da LT<.F, '/ isto cpe a não inserção de referid,as receitas no orçamento impede que se 

veri/ique u ater.dü:zentc dú disposto no art. 167, inciso III, da Constituição da República, in verbis:· 

50 
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'Art. 32. Omissis ... 
(..) 
V - atendimento do disposto no inciso !/! do art. 167 d2 ~onstz:z!icZio; 

Art. 167. São vedados: 
(..) 
III - a realização de operações de créditos que excedam o moniaf'.te 1as desoesc1.c: de cc.}i.L_~. 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos sup!ementar?s ou ?STJeci', L<: co:·1 .fiM .. :!ida;,!e 
precisa, aprovados p elo Poder Legislativo por mc:.ioria e bsohda;' (Grij(n -Sei 

324: A11te todo o exposto, propõe-se à Corte de Contas:::. adoção das s:-guiiL es c1'o;:idi!:cic1 ' : 

(i) em razão do disposto p elo art. 3º da Lei 4.320, de 1964, e c!:J crt. 32, ,,)' J ·, inC'fso.< ! r ~7 de. 
LRF, determinar ao Ministério das Cidades que, quwzdo dct efohorcçrío de ' ia prc:>'JSf(I 
orçamentária, faça consignar no orçamento, como fo.:1te de rec_l'rsos, r11r:nrn::t~ cc:T2s;:orde•1t:: "Q~ 
adiantamentos concedidos pelo FGTS de acordo com o c:rt. 82-:A r!a LE'i 11. 977, de 2009; 

(ii) encaminhar os autos ao Ministério Púb.fico, para {)td! adote as M .x':'ciêts que ;ulgcp· 
oportunas e convenientes em r:elação à realização dé operaçcio de crédiro COlli inobs2rvâncic: ée 
condição estabelecida em lei; e .. 

(iii) chamar em aud iência os gestores identificados a seguir, para que; en: 15 (cpin:::e ) dia s 
apresentem razões de justificativa em relação à execução seguinte aro: rec/i::;açâo (!,:: o_oira.,~ ~io d:?. 
crédito com inobservância de condição estabelecida pelo art. 32, § 1 ~ ir:ci:;o l de, l..,i?.J.r; . .: p2!0 c.r .. 3" 
da Lei 4.320, de 1964: 

a) Gilberto Magalhães Occh i- CPF 518.478.847-68 - Mil?i.stro de Estado c.:'as Cdu;e:; 
b) Carlos Antonio Vieira Fermmdes - CPF 274.608. 784'-72 - Sec . .-e:'ó·io F~<c?Ci.:tivo do 

Ministério das Cidades; e 
c) Laércio Roberto Lemos de Souza - CPF 124.085.224-04 - Suhsecretárh ::!e ,ºfm'E/arnemo, 

Orçamento e Administração do Minz~c:;tério das Cidades. 

3.3.4. Tesouro Nacional e BNDES - Operação de CréditD nú ârf!hiw rio J~·y;;_c- 1-c.:n:r: de 
Sustentação do Investimento (PSI) 

325. A Lei 12.096, de 2009, autoriza a União a conceder suovençàc ecn;u5micc ao B.\DE~. 
verbis: 

'Art. 1 ºFica a União autorizada a conceder subvenção econômzcú. sc 1
• C' n1cda.lid(!de ·ú; 

equalização de taxas de iuros, nas operaçõesdefinanciament:J contratadas arr> 3.1 d,;,· dezemó1·c 
de2014: -
I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BJVDES, c.ec;z_· ?cc:(1.•:: · Gri/'ci! ­
se) 

326. O valor da subvenção, sob a modalidade de equalizaçcl.o de ta-ff1 de juros, é r;p!e-c·-1·~) 2n~ ,._-:.:? .. e· 
do que estabelece o art. 2", § !~ de referida norma, in verbls: 

'§ 2 " A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao d!fer211c:d enl1·e o enc0:.,_>!,Q_ 
do mutúário final e o custo da fonte de recursos, acrescido dct rermu1eraçiio do ENDES. dDs 
agentesfinanceiros p or e le credencJados ou da Finep. '(Grifoio· -se) .. 

327. A definição de como a equalização deve ser apurada e d2 qucndo os valores se tor.zcin devi~hs 
é o~jeto de Portarias editadas pelo .'M.inistério da Fazenda, em razào do q'.!e dis~oõe o art. l :', :§ ~n, dtJ.. 
Lei 12. 096, de 2009, in verbis: 

'§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabeiecerá a dis .ribuiçêío e,;1 íre o E\DE:.; e r:t FLVEP 
do limite de .financiam entos subr1encionados de que 1r_1ta o -~' , ".e de(i:?irá os grupos de 
beneficiários e as cond ições necessárias à contratação dos fi1wnciam211tos, cabendo cw 
_Ministério da Fazenda a regulamentação das demre:~ condições pc, .. e! o CJnces.;·ão d'l 
subvenção econômica de que trata este arrigo. entre elas a definicào da metadolop'icr para...Q. 
pagamento da equalização de tax as de juroc-.' 

--

Para verificar as assinaturas, acesse wwv1.tcu.gov.br/autemició1ca, infc;m2ndo e c.:ídi;:o 5:2/.<.9900 . 
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328. O paga,;1ento de. equalizáção, ou seja, o dessmbolso dos recursos financeiros necessários ao 

· pagé1;·zcnió de despesa corre.·1te com subvenção econômica de equalização de taxa de juros, fica 

co:;dic«onaáo ao qi!e 2stebt?.lece o art. l~ § r da Lei 12.096, de 2009, in verbis: 

'.~ 3º'0 pagamento da equalizoção de que tratrz o caput fica condicionado à comprovação da 

:;ca ::o: reguie:' aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade pelo 

.BNOES ou pela Fúzep, paraffns de liquidação da despesa. ' (Grifou -se) 

329. E1•1j~meiro d€ 2(JJ.J.fo« editada a Portaria do Min istério da Fazenda 37, de 2010, a qual trazia 

e::::~ ~;eu :.,·;·: . ! º r..:. seguinte r..~!tori:?:c:çào, in verbis: . 

'r:rt. 1 º Obsen;aaos os lim :·tes € as dt!.mais condições estabelecidas. pelo Conselho 1\1onetário 

)Vaóo11a1 q . po;· esta Po · taria, fica ª'ttorizado o pagamento de equalização de encargos 

fi. :a;1ceiros rnbre os saldos médios diario s de financiamentos concedidos pelo Banco Nacional 

:h Desen:;olvimento Econômico e Socia l - BNDES, com recursos próprios. '(Grifou-se) 

33). j,·spositi:;c sene!hcaite esteve presente nas Portarias que foram editadas posteriormente para 

troJa;· C!e r·e/erido assunto, to.is como: Portaria n º. 336, de 27 de maio de 2010; Portaria nº. 575, de 21 

de dezembro de 201(.J; Porta."'ia 87, de 31 de março de 2011; Portaria 357, de 15 de outubro de 2012; 

::-ortur:°C' 7J . Ó? ()5 de março de 2013; Portaria 29, de 23 de janeiro de 2014; e Portaria 193, de 14 de ) 

:xbril n··Z 2r]J4. 
:.·:1 . De ::.cardo r;on~ t7. Portaria 87. de 2011, os pàgamentos das equalizações p elo Tesouro ao 

BiVDES eram regidos p eic seguinte dispositivo, in verbis: 
/ri. 5° Fara efêú:o c!os po.g01nentos da equa!ização pelo Tesouro Nacional, o BNDES e a 
F!I.f~P deve;-ào apresentar: 

/ ' , ... ) 
[í/ - se1'1estralmente .. a cada pedido d€ ectua!ização à Secretaria do Tesouro Nacional, os 

vaiares ders equalizaçôes e os saldos médios diários das aplicações (SMDA 's) relativos às 

o;;erc.ç5es e.o ampa;o desta Portaria, verificados nos períodos de 1 ºde janeiro à 30 de junho e 

çje l'º 1e /v)ha a 3; de dezembro. d e cada ano, acompanhados das correspondentes planilhas 

-:.:01..: a me?Yi.Ó"'ic; áe cálcuZo do valor de equalização apurado, da média geométrica das TJLP's, 

d,,. atua.b:o.ç1o, 02..rn co:;io da âectaração de responsabilidade do próprio BNDES ou da 

.~I!vE/:>. co1~form e D cuso, pela exatfdâo das infmmações relativas à aplicação dos recursos na 

jú:c:iidaâe a que se destinam ; 
§.2º Os '; alorqs d2s equaíizações devidos no último dia do período áo qual se refere o 

pagar::ento, nos termos desta Portaria, serão atualizados até a data do efetivo pagamento pelo 

Tesouro NacionaL 
§3 ° Os paga1w:·1tos das equalizações relativas aos s~ldos médios diário~ das aplicações em 

cpen'çÕes de financiamento de que trata esta Portaria podem s~r prorrogados de acordo com 

c:s disponihiliàades orçamentárias e finan ceiras do Tesouro Nacional.' (Grifou -se) 

332. Com a edição da Portaria 122, de 1 O de abril de 2012, os pagamentos das equalizaçôes pelo 

Tescêtro ao BNDES pu.ssaro.Jn a ser regidos da seguinte forma, in verbis: 

'A ."t. 5º P -:1.ra efeito dos pagamentos da equalização pelo Tesouro Nacional, o BNDES e a 

F!NEP c/~verêo apTesentar: 
/ ; 
•••/ 

IV - semesi"'A.lmente, a rnda pedido de equalizaçâo à Secretaria do Tesouro Nacional, os 

valeres das equaíizaçõ~s e cs saldos médios diários das aplicações (SMDA 's) relativos às 

operações ao amparo desta Portaria, veriü"cados nos períodos de lº de janeiro a 30 de junho e 

de r duulho a 31 de dezembro, de cada ano , acompanhados das correspondentes planilhas 

com a memória de cálculo do valor de equalização apurado, da média geométrica das TJLP's, 

da atuafizaçdo, bem como da declaração de responsab ilidade do próprio BNDES ou da 

FLV"EF, con:forne o caso, p ela exatidão das info1maçôes relativas à aplicação dos recursos na 

fúw!idad2 a que se desti;1 am, em planilhas segregadas, considerando: (i) as operações 
1 
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contratadas até 15 de abril de 2012 e: (ii) as opemções <::._omrcttadas e ;;ori~·,. (:_- jó d2 '-i:J:j~ ::i?. 
2012; 
(..) 
§2º Os valores das equalizações devidos no último dia do período ao qual se r2.fe•·Ç: o 
pagamento, nos termos desta Portaria, serão atua!?zados até a data do e.firivo pagamemc pelo 
Tesouro Nacional. 
§3.º Os pagamentos das equalizações :·e/ativas aos !;a!dos médios diário5 das aJ icações em 
operações de financiamento de que trata esta Por~aria poden! ser prormgac:cs cíe acorda com 
as disponibilidades orçamentárias efinanceiras do Tesoum Nacicnc:í. 
§4º Os pagamentos das equalizações relativas aos saldos m éd:os diá. ·ios d: s a;:.·Lcações em 
operações de financiamento de Que trata esta P01taria, contratrld't'.S '' oc:rrif' e!~ 16 de ·abrf! de_ 
2012 serão devidos após decorridos 24 meses do tém?ino de coda se::12_c ;·? de_!!_[vrccé-,O._§_ 
atualizados. desde o último dia do semestre de apuracào aré ,~data do e/e, i;·o par:a•re~?! J_'='._~:~ 
Tesouro Nacional. '(Grifou-se) 

333. Portanto, com a edição da Portaria J 22, de 20 I 2, e o estabe{ecimenw de prazo de 2-1 (-.,·inte e 
quatro) meses para a o pagamento de referida dívida, restou evidenciada a realização de CJpemçào de 
financiamento entre o BNDES e o Tesouro Nacional. Ou seja, por intermédio da 2diçc!o de refei·:do 
ato normativo e da lavra do art. 5'~§ 4", o Tesouro Nacional .assumiu cornpromissofi~wn~eiro j;,;;:to ri 
referida instituição financeira, uma vez_ que prometeu pagar ao RVDES, com a lievi::ic, cdualiwção, 
valores -correspondentes a despesa de natureza orçamentárici, qual seja: despes[.,' C'jrN:nte com 
subvenção econômica! sob a modalidade de equalizaçào de ra.rn dejums. Pcrn ,-; 2<u(tN r::?: C!ud!toria, 
portanto, configurada está a realização de operação de crédito, nos mo!d2s do d,sposto relo c.rt. 29 
inciso lll, da LRF, in vúbis: 

'Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementa .... , são c1dotadas as seguil, t::-s c.'eflr 1 i,;/5:-:.~ : 
(..) 
III - operaÇão de crédito: compromisso financeiro assu1;ido em ra:::c'.o dr: .1mítz,o, ahert~:re de 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiadú de bens, 1·eceóin.e;:'o :1!?ieci1x1.ch de 
valores provenientes-da venda a termo de bens e serviço~, arrend:m•ento m<rca:L:'ii q outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de deriva tivo.~ financeirris;' (G,·ij"ou-• ''; 

334. Vale dizer, a. realização de operação de crédito en •'re a U.1~ião e o !J!11'EES :e .N.-r. ?S>~'º 
presente quando da edição de outras Portarias que regularam o pa;;·:.t.mento deis eq·;,_;1.;cc;çc)e; 'i'?. (Ci_' -('5 

de juros relativas a· novos períodos de equa!ização . É o caso cio a;-t. r da ?an<'ri{! ~ 5 7. r,.'e i 5 <:e 
outubro de 2012, e do art. 7" da Portaria 29, d2 :?3 de j:.t1'r!iro ae 20!4. 'JS 1~:1;r1f,,· --::·rf:o ,,,.,,- •. 
positivados, in verbis~ 

( 

'Art. 7" Os valores de equalização serão aburados em 30_ de ii!:.!Úi2._:? 3 ·-fJ~? c.e:::e11?t:·c1 d-? -:acf,::__ 
ano, éonforme metodologia de cálculo constante do Anexe f, e aev:·dos e.!;1 ! · c.'~~i,.!f:o E e,~YJ !'' 
de janeiro de cada ano, observado que: 
I - os pagamentos das equalizações ·de que trata o caput podem ser p,·orrog:.1dos de cccr·c_'o 
com as disponibilidades orçamentárias e.financeiras do Tesouro ;vacioncil; 
II - os valores das equalizações .a que se refere e cap5:! sereia c:tuah·zado::c desae a dma da 
apuração àté a data do efetivo pagamemo peio Tesouro Nacional; e ' 
III - os valores apurados das equalizações a pr::rtir de ló de (.'bri! de 201::. ,-ef.:itivos às 
operações contratadas pelo BNDES, serão devidos auós decon-idos 24 meses do 1érrain.o de 
cada semestre de apuracão e atualizados pe lo Tesouro Nc:~·ional desde :, cimcuJ;;_:ripun:içào ct.i 
i1. data do efetivo pagamento. 
Art. 7" - Os valores de equalização serão apurados em 30 cl':' hmho e 31 d.e dezq nbro d? cada 
ano, conforme metodologia de cálculo c01~stante do A.112x 1 I. e devidos em ! '{;e /?.11/w e em i" 
de janeiro de cada ano, observado que: 
l - Os pagamentos das equalifoções de qt:? trata o à:p•It poc.'::;r ::::?. p1oí'rogc:~,cs i'::; ,,,-:();- -o 
çom as disponibilidades orçamentárias efina.'·.:eiras d:- f2so·: ... c, 1'-crcion.~ · 
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iI - Os ~:atores a.purodos das equalizações a-partir de 16 de abril de 2012, relativ.os às 

opeações controtodc,:s pelo BNDES, serão devidos nos dias 1 ºde julho e 1 ºde janeiro de cada 
·.nc. auós ç.'eccrridos 24 meses do térmilw de cada semestre de apuração e atualizados na 

fOn:c do ,ç 3" deste ar_tig.Q. 
/ \ 

••• 1 

,{:: 3 u - Os vaiares das equalizações a que se refere t;ste artigo serão atualizados desde o dia 

~-~!Ósec,·;.;ente ~ data da apuraçZio até a data do efetivo pagamento pel'o Tesouro Nacional. ' 
,, ;f; ' 
1 ..._.-r':J ou-se; 

3?5. J. :cióeia oóaixo mostm, para cada semestre, desde 2009: (i) o montante apurado de 

r::quah::oção de 10.-...c de juros -E.in cada semestre; (li} o montante da 'atualização (juros) do saldo de 
ec:u·2lizaçàc .· (i;ij o vdorpago pelo Tesouro ao BNDES em relação a cada período de equalização; 

Tf•;_/ o _,·c1 /(;o e':'. _e0··uo bação a poga r . referente a cada período; e (v) a data de 'vencimento'. da dívida 
i ·,. ·· 'C· ·n Q:-.fí' F<:: '-' .-:·I: l· V 1..-1 ~ . ./ .. ...J._. 

7'ctlJqfc 15 - Equaiizaçâo de Taxa de Juros - Tesouro x BNDES (PSI) - em R$ mil 

Período Equr..1.lização Aíua!ização Valor Pago Saido a Pagar 
. Data. * 

Venciment.o 

2 "/se,·; /2 009 2JO_j18,2 18.857,7 228.975,9 0,00 41112010 

J "!se1:í/2()jQ 759.lí j,0 75.980, 5 835. 15 1,6 o .. oo 3/1 /2Qj l 

2 ºiS·e n Ll2 O l:] 1.586.373.L. 367.500 .. 7 102.235,3 1.851 .638,6 - 31112011 

.I'""/,grr/:!.011 2.001 .066.2 4W.091,0 0,00 2 .411 .157,2 11712011 

,';,· ::/'se 1;,112 () J j 2.103.i75,0 352.105.5 0,00 2.455.280,5 21112012 

~ c/se?n/.2G ! 2 J.949 .155.0 249:803, ! 0,00 2.198.958,l 11712014* 

2</se:r/2Jj) i .776.800,0 j 63 .857, 1 0,00 1.940.657,2 21112015 

f ~/ser:~/.]0_~3 2.192.872 .. 3 } 33.077, 7 0,00 2.325.950,0 11712015 

2°/se,n/2:,; _~ 2.9 lY.494,9 86.309,0 0,00 3.005.803,9 41112016 

J ~lse;:J2(;14 3.454.421,4 0,00 0,00 3.454.421,4 11712016 

Teta! 18.952.647,6 J .857.582,6· 1.166.362,8 19. 643 .867,3 

. Fo;::e: Caixa Económica Fedeml 

) 

/'.~'A par:ir de 10/ 2. as ?:;rio.ria~· do lYiinistério da Fazenda passaram a postergar o pagamento em 24 meses. ) 

336. Desse 1nodo .. a equipe de ai.iditoria entende que vedação estabelecida pelo art. 36 da LRF não 
j~~·i C.;.t-:?:?.-:Z:"ria, :;-z ·;er:;f,:s: 

'Art . 36. É proibido. a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da 

:-:.-egeração que o. c01~trole. na qualidade de ber.eficiário do empréstimo.' (Grifou -se) 

33 7. Frise-se c:i,;.e, ainda que vedada, referida operação de crédito ocorreu. Desse modo, deixaram 

de ::.·e;· observadas as condiçõ~s do art. 32 da LRF', in verbis: 
'Art. 32. O lvfoústério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à 

realizc.ção de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 

controladas. dirqta cu indiretamente. . . 
§ i " O enie interessado formo.iizará seu pleito .fundamentando-o em parecer de seus órgãos 

técnicos ejuridicos. demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da 
opsr2ção e o atsndimento dus seguintes condições: 
l ·- existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 

o:·çc.mentária, em créditos adicionais ou lei específica; 
X! - inch:scf.o no orçan~ento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, 

e.:--cceto no caso de operações por antecipação de receita; · 
Ill - observ·ô.ncic! c,!Qs limites e condições.fixados pelo Senado Federal; 
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IV - autorização específica do Senaqo Federal, quando se ruuar rte opernçà.o 1-e c::-éd;t{' 
externo; 
V - atendimento do disposto no inciso III dom t . l 67 do Co1?stdz::ç?io; 
VI - obseKyância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Comp!en;e,1tc:r: ' (Grifo u-se) 

338. Ante todo o exposto, propõe-se à Corte de Contas a adoção das seguintes prc;,·id_énc'.as : 
(i) em razão do disposto pelo art. 33, § l~ da LRF, deteni1inar ao B.VDES q,1e efetue a 

devolução, à União, de todas as receitas obtidas com e;, apropriação de juros e com e: cobra, ça d.e 
demais encargos financeiros em razão da realização da operação de crédito (h quf> ~ratei ~sw s2r,'o · 

{ii) determinar ao Ministério da Fazenda que efetue, de h1 edit? 1o, o pagunenr:> dos va, ?.:·e_:· 
devidos ao BNDES a título de equalizaçãa de !axa de j:tros de> que rrato e :_,pi !2 J96. c'e 2 'iC~', 

{iii) encaminhar os autos ao Ministério Público, para éfl!e c,dote ·2s !!?Nl:"::J.c.s q1,:e j.ilgar 
oportunas e convenientes em relação à execuç/io de ato'i ve::.:ldO:' por lei e c'1 rec 'izaçclo rie '"'P?. -c~çr?c 
de crédito com inobservância de condição estabelecida em lei; 

(iv) chamar em audiência os gestores listados a seguir, pata qz:e, e":"! 15 tqi:i.nze. d:·as 
apresentem razões de just[ficativa em ·relação à execução seguime ato: re:tiizcçâo de :-;perüçàc :.;e 
crédito junto ao BNDES, consubstanciada pela edição de Portaricrs que r2presentt:.mmi a ossw.ç:!.(; e.te 
compromisso financeiro de que trata o art. 29, inciso JIJ, da LRF, operação :' ea~tdc; p.:::!u an. 36, Ja 
LRF, e realizada com inobservância das condições impostas pelo art. 32, § 1''. tc.mbirn :k LRF 

a) Cuido Mantega - CPF 676.840. 768-68 - Minisrro c!f: Estc.:do da Fc.::::enc!a. em mzêi.o e.:.< 
edição da Portaria 122, de 10 de abril de 2012; 

b) Nelson Henrique Barbosa Filho - CPF 009.073. 727-08 - :'v!i.1:i::.·iro de Zstecb dl! Fc.zer:cL 
interino, em razã,o da edição da Portaria 357, de 15 de outubro de 2012; 

c) Dyogo Henrique de Oliveira - CPF 768. 643. 671 -34 .. Ministro ::/2 Estc.Ci:J da Fc::::endr; 
interino, pela edição da Portaria 29, de 23 de janeiro de 2014; 

d) Arno Hugo Augustin Filho - CPF 3§9.327. 680-72 - SecrPririo cb !::s'"!m ;.....,·_ r ·,)_;7:.!/" 
e) Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601 -87 - Si!bsecrerár·fo âe ;:.>o,'hc(' .:iiscúi /!a 

Secretaria do Tesouro Nacional; 
f) Adriano Pereira de Paula - CPF 743.48 1.327-04 - Coorden:.·dcr-C:ra,· d? 'J:)er:J(._:'2t â.e 

Crédiio do Tesouro Nacional; e 
g) Luciano Coutinho - CPF 095.048.855-00 - Presidence do HND::S. 
3.4. Execução de despesa sem dotação orçamentária 

3.4. l. Pagamento de dividas junto ao FGTS no âmbito d_o Pi'{Q.)(V -?'" .. CY.fo: ·is_ac;(w 
orçamentária 

339. O presente achado está associado à Qúestão de Auditoria de;/' 1: 
340. Como visto acima por h1termédio dos itens 314 a 320 deste re!atór ·a, l , Lei j l .S'?i, de 20(i'.' 
autoriza, observada a disponibilidade orçamentária e.finance.ira, a concessâo de s:.~h:;(di,J~. a pessnas 
físicas, in verbis: 

'Art. 2º Para a implementação do· PMC.MV, a União, obsetvr.tdc; a disooniól!;dade 
orçamentária e financeira: 
l - concederá subvencão econômica ao bzneficiário 'pessoa .fz'sic.·a no era cc: c.·0,: :,"C!W, '::-.o e.'·:: 
financiamento habitacional; '(Grjfou-se) · . 

341. Desse modo, a cada financiamerzto concedido no âmbito do PJ1C!'vIT;~ surg1:, pu·:1 ~: Unfc~J. :: 
obrigação de entregar recursos financeiros ao respecti;,·o .'nut11á,-·io pessoa .6:ir.:ú Co,'"'/c ·,~.e 
claramente estabelecido pelo art. 2º, inciso !, transcrito acima, e: co;ccessàa O! s::h1'cn7iio dqve 
ocorrer no ato da contratação do financiamento habitacional. 
342. Sendo assim, para atendimento de referidos dispêndios, co;?fon;1e já evidenc:é:d:J pela Tabeic: 
12 trazida pelo item 316 deste relatório, o Ministério das Cidades fez consignar crédi; o o ,:amentódo 
especffico nas leis orçamentárias da União relativas aos exe, ·:::ic~osfi;wnce,fJs d2 2:! '.í .:: 10Jd, todo,,· 
eles contendo autorização para a realização de de::,:vesas cor;-entes cnr:-' ::·~ 1fY.JE',1Çco 2 ·ado.~ zfe_,, 
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'> ~">:;_ " ' " · . 
----.Jt..o- :11jonnandc conw fonte a2 }mancz~:mento a fonte de recursos 100 - recursos ordinários do Tesouro 

J/acio:w 1 '. 

T~:]c!c.: J 6 - ,.;iinistério das Cidades -Subvenções PMCMV - Lei 11.97712009 

.Eh..-e;·cici.o Crço.;re11 ;:; Natureza áa Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
----------· 

2CO:;t Fiscal 3-0DC 300 800.000. 000 

2C1t; F:scál 3 - 0DC 100 1.200.000. 000 

2jl/ Pisc-:!l 3 - 0DC 100 2.000.000.000 

7 (;. i 
- v J - ~·iscai 3. - 0DC 100 2.066.715.232 

') ' } '? 
-· L J ..J Fiscc! 3 - 0DC 100 1.900.000. 000 

20U Fiscai 3 - 0DC 100 612 .000. 000 

I?I-.J Orf .20 J 5 Fiscal 3 - 0DC 100 2.000.000.000 
----
Fonte: i:1ip :1/w;1·1v2.cw11arn. ieg.brla:ividade-!egislativa/orcan:entobrasil. 

343. Dados ievantados j unto ao Sistemo. de Administração Financeira (SIAFI) permitiram elaborar ) 

:.~;jeie na c~i'Y-i sei.e aprEsentados os n-zontantes das dotações, dos empe1-ihos emitidos, das liquidações 

~(e!uarJ.·0..~· q :ios pc.gan!entas realizo.dos desde o ano de 2009 em -relação às dotações orçamentárias de 

(l~t~'?. íro(c a t~c:belc ::.cirza. 
34,/. C:o1·w se pode ver, as dotações mito;'izadas foram totalmente empenhadas e os respectivos 

q,;npenncs foro;n íotalniente liquidados. No entanto, o mesrno não se observa em relação aos 

;;agcnnei!tos .. c;ue toto.íizara:n c!penas RS 1,6 bilhão desde o ano de 2009, muito embora, nesse período, . 

e t.wntarts cfa Sitbsi.dios de respcnsabi!icfrzde da União tenha sido de R$ 7.876.958.510, conforme 

e-..,,·idenci~rr.,fo r:elc;., Tábela l 4 cleste reiatór,:o. 

fob"!a .1 7 -ExffliÇÔ.O Or'çwnentó- ·a - Sub·v·enções PMCMV -Lei 11.97712009 

An1_; 
J~rnp€!.,;ho 

.:Jc:ta 
Pagamentos 

Uquir;." ::;ão 2009 2010 2011 2012 2013 2014 
--------------- -

'1í'l(V' 
L t)·.FY 4-D'J .OtJO. 000 6/:\Tov 409.000.000 

){':()r. 
,.,,. :JV 7 3 9:. . ·'JO O. 'JOO 14/Dez 41.000.000 3 50.000. 000 

2Clú J .2 00 000 000 19/0ut 800.000. 000 

'10 . i 
.t. (11 :. 500 .000. 000 3/Ago 

2 .7:.1 800.00G.OOJ 11/Nov 

21Ji! íOG.000. COO 9/Dez 

201.? j]!) 000.000 30/f.1o..i 

2012 520.000.000 31/Mai 

. 2012 650.000.000 11/Nov 

2012 300.000.0fJO 27/lvov 

2(;12 i OC.()00. 000 21/Dez 

2013 336.207. 261 j8/J;,tf 

2()J3 i.563.792. 736 ·26/Dez 
--------·----

201;,' él2.0GO.OOO lOüul 

Fonte .· SIAFI 2009 a 2014. 

?,43. Cone mostra C! taóela 'acima, todos os empenhos referentes às dotações de 2009foram pagos, 

aináa que pr..11ce!a (RS 350.000.000) tenha sido paga apenas em 2010, a título de pagamento de r~stos 
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a.pagar inscritos em 2009. Apenas uma parte dos empenhos emiridos e iiquidados .::m 2G i O foi paga 
(R$ 800.000.000), sendo que referido pagamento, efetuado 2m f?Uatro datas dis"ir~·tcs. cor:,o !ll:)':trc: ~; 
'Tabela 14" foi realizado no ano de 2013, também a tírulo de pagam:::.:zto d2 restos {i pagc.u· ins::âtos 
ao final de 2010. Todos os demais empenhos, inclusivepo.r:cela referent2 ao 2:.::erc!cio d? 2010, estõ.n 
inscritos em restos a pagar processados. 
346. Teria a União, então, .deixado de efetuar o pagamento dos subs f.dios aos .'·espectivos 
mutuários? A resposta é: não. O pagamento.foi efetuado, mas com rernrsos dn _Cí'GJ"S, como m:toriza 
o art. 82-A da Lei 11.977, de 2009. 
347. Nesse caso, por que referidos pagamentos não fnram i·egistradJs o;·ç':me. 0 !ariar;;ente p!?!o 
Ministério das Cidades; nos r~spectivos créditos orçamentár'os? Em cuuc,s _vaic";ms por q•1e [ts 
dotações destinadas ao pagamento de subsídios no âmbito do PiV:.'ClvfV eiwia esrào ir1scrirn:: e.n-z ;·esto:i 
a pagar se, com o pagamento de tais dispêndios pelo FG"S, a5· reicçõeç ob.1-igr1c10w• ·s enr:"P (t 0'rif..J q · 

os mutuários já.foram totalmente· extintas? 
348. Tais pagamentos não estão sendo registrados pam que respeciw;s u: ": dotaçc:zs, 
representadas por montantes inscritos em restos a pagar, sejam utilizadas pctra 1,pitar os valores 

·referentes à nova relação obrigacional surgida entre a União e o FGTS qwmdo este, P,'!" !·;rermédh 
dos adiantamentos,, efetuou o pagamento das subvenções de responsabilidade de Gnil:o nn ômbiro do 
PMCMV. 
349. Ora, se o Ministério das Cidades é sabedor que os dispêndios set3o pc,gcs ;;~cc:·~n':: 
adiantamento concedido pelo FGTS - como restou evidenciado pelo histór;co d(.[ execuç!io de re/'?r'c:c: 
despesa desde o ano de 2009 - então, a uma, como já se demons!. ou pDY' i:~.'ern;.?di:J úO' .'te:;s .? 87 :1 

297, os créditos orçamentCíriosjá deveriam ter sido autorizados co1:1 a/ántq·d:.: i'e:·:.;-sos 'ope':~;r:t!o e? 
crédito interna' devidamente consignadç1. 
350. A duas, todo e qualquer pagamento de si!hsídio de rzspo1?s1:.bi!id:Jde da J;úà<.1 e(2Cuadc cem 
recursos do FGTS deveria ser registrado como um pagamerto de despesas 110 ó.n hi:o )e ·cd1:1 7.Jí1'" é'Os 
respectivos créditos orçamentários. 
351. A três, para o ressarcimento dos recursos ao FGTS, âeveri::: ü?1' s:·:io ;J1"1·,,:"c!enci::à! .".'.ove 

· dotação orçamentária, ou seja, crédito orçamentário disrinto acque!e re,te1·ente ·:;:o pagú!. 'Ú1tú c:o." 
subsídios, informando a respectiva. fonte de "ecursoslfinanc;amentc .' 
352. A adoção de tais procedimentos seria ::ompative! com o que dc>tern,il!C:!í, o..; segui;:r:?.s 
dispositivos legais: art. 1 º, § 1 º, da LRF, art. 3" da Lei 4.320, de 1964, ar". :;_?, :'~ : ", inciso r da LRF, 
ar( 6ºda Lei 4.320, de. 1964, art. 5º, §!º,da LRF, e art. 167. it:c.'sr; !!, da C.:>nst!'.tici!c ~!::· ?.epúhi,·cc:. 
in verbis: 

'Art. 1 º Omissis ... 
§ lº A responsabilidade na gestão .fiscal P"essupõe a c:çêio p -:;,n_efad_. e ' ."c.1;:;p,~.~:.. :rí ( ·!_' '·"' 

previnem riscos .e corrigem desvios capazes de afet:-:r o equilío.·ic /i:;: .~:At<:s oY:·:,.c::-.c. , 
mediante o cumprimento de metas de resultados emre rec2i!as::: c;esp::.Ç:._' L, e J2,':"" ·,:;;7 :,: 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despes:zs rn 11 pesso(.!i, _,;e! 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, opernções de crédiro, inc /usi'le 
por antecipação de receita, concessão de garanria e inscrição em Re.~tos C! ?cgar-. 
Art. 3º A 'Lei de Orçamentos compree(lderá todas as receitas, inch:sivz :;:s de O?iP1acõe.; de 
crédito autorizadas em lei. 

Art. 32. Omissis ... 
- § lº ( .. )demonstrando( .. ) o atendi.rnento das seguintes conc,ições: 
(..) 
11 - inclusão no areamento ou em créditos adicionais dos recursos prove1.fr::1:te.; d:J. oper-a.cào. 
exceto no caso de operações por antecipação de receite: 

Ar-t. 6º Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamente, oe!cs se.IS· c01e:\ ~,e.:fedcts 
quaisquer deduções. 

, ... 

Para verificar as assinaturas, acesse vN11N.tcu .gov .br/ãu'enticic'"de . i:'lfor...--o.:-io: e c.::;C:;:;o 52749S'OO. 
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5" O F'Ojetc; de i?i orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
p:uríc;.rwa t, co;~1 a lei de diretrizes orçamentárias e com as nol7nas desta Lei Complementar: 
/ 
f • • ~ 

·0 ; º j:;a:;.s 'as desve_.g':§.. relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que 
cs oíe11derco, constarão eia ici orçamentária anual. (Gr{fou-se) 

h-~ . 167. Sei.o vedc;dos: 
/ l 
' .. ·; 
!/ - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
c"çnnr?i!lários o;,1. adicioneis: ' (Grifou -se) 

353. _\,-e::sa r/sl~i:,4c!, re.S'salte-se o teor d.o art. 59., sç j~ ~ da LRF, o qual deter1nina o que segue, in 

>:;·t. 59. O Poda X/?gisiativo. diretam ente- ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o 
si:;ten;a de controle int"?nzo de cada Poder e do Min istério Público, fiscalizarão o cumprimento 
d,.1s noiTMíS .}?sto Ló Complementar, com ênfase no que se refere a: . 
~~~ 1"' 0.S' fribwrnis de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando ( - ) . 
consi c tc:..rem : 
( \ 
. .. · ! 

;/ -· fatos que comprcm.etam os custos ou ·os resultados dos programas ou indícios de 
1rreguio1iriades na e-estão orçamentária . ' (Grifou-se) 

35.( /ú·1te tado o e-';pc0to, propõe-se à Corte de Contas a adoção das seguintes providências : 
(i) em. rnão do disposto pelo art. 59, § 1 ~ inciso I, . da LRF, alertar o PÇJder Executivo a 

,-,2s,ueito de ex2cuçâo de riespesa com pagamento de dívida contratual j unto ao FGTS sem a devida 
adc<wçiio qm Le: Orçarr:enrário. An:ffÚ ou em Lei de Créditos Adicionais; 

-',/) dic:;;wr em audiê:v: ic os gest:Jres identificados a seguir, para que, em 15 (quinze) dias 
t_,õp- ese,:;q;1; m.-;;õ2s de j ,,st[Fcativ'.l em relação à execução do seguinte ato: pagamento de dívidas no 
{r,1;1óito 1a I./:.i ,7 J.'>77, dJ?. 20·'J9. junto ao FGTS sem a devida m:torização em Lei Orçamentária Anual 
o:; en Lsi cie Créc1Los / ,_ rhcionais, con,traria;1do o que estabelece o an. 167, inciso II, da Constituição 
o:c It~q:xúo/ ice; e J Ci'~t . 5c: §' 1 ~ da LRF: 

o) Gil!Je;w Líagalh)es Occhi - CPF 518.478.847-68-Ministro d.e Estado das Cidades 
. bj Caries Antonio Vieira Fernandes - CPF 274. 608. 784-72 - Secretário Executivo do . 

J,únisté;·fo c'::t~~ Cidades: e 
1 

c} Laércio Robedo Lemos de Souza - CPF 124.085.224-04 - Subsecretário de Planejamento, L 
On;wnent0 e Adnúnistraçâ0 do iYfin'istério das Cidades. 

3. 5. _ _!,.trasos no reoasse de recursos a Estados e A1un icipios e ao INSS 

355. Opr·?s.ente achado está associadc à Questão de Auditoria de nº 3 . 

.) _ ~_j. /~ tmso r:.o repasse de recursos referentes aos rovalties do petróleo e à compensação 
fiiíGizceirc_9e,:o usa de recursos !zidricos 

356. 0 presente achado está associado à Questão de Auditoria de nº 3, e responde a 
qu2stfow1mel1tos efetuados por intermédio do TC. O J 5. 891120 J 4~3, apensado aos presentes autos. 
JJ 1 . Com reiaçào à cp;;pensaçào .finar..ceira p elo uso de recursos hídricos e pela exploração do 
petróleo, a:sim cletermina a Constituição da República de 1988, in verbis: 

'An: . .20. Gmiss~s 
S' J 0· - É asse>:.,urada, nos termos d2 lei, aos 'Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
';Cmo a.. órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de 
petrófqo m1 gás natural, de recursos hídr~cos para fins de geração de energia elétrica e de 
outros recursos minera is no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou 
zera r,;conômica exclusiva, ou compensação finan ceira por essa exploração. ' (Grifou -se) 

• 358. ,~ Lei 7.990. de !989, a qual, entre outras providências, institui, para os Estados, Distrito 
.F'ederri e /dunic(vios, ccmçensaçào .financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás 
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natural, de recursos hídricos para.fins de geração de energie elérrica, de reci:rso.~ r::iiíeois em ::E"'.': 
respectivos territórios, plataforma continental, mar teJTiioria! 01! ::ona e(;Or?Oiilica :::xch:si::a, 
estabelece o seguinte: · . 

'Art. I° O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrfcc. e {.'os 
recursos minerais, por quaisquer dos regimes p .Yevistos em lei, e11seiar6 co;1-..pensc;ção 
financeira aos Estados. Distrito Federal e Jv!unicípios, a ser calculada. distrfb,!Ída e c:p!icada 
na.forma estabelecida nesta Lei. 
Art. 8º O oagamento das comoensações financeiras previstas nesta Lei, i!1c/;1sii1e o de 
indenização pela exploração do petr6!eo, do xisto betuminoso e do gás ;1a:1,1. ·aí será efetuac!o. 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Fedqra!, :ws ivlunicfvios ::: l!OS órgãos do 
Administração Direta da União, até o úuimo dia útil do segw1do mês siróseai!e.>7te ao do fato 
gerador, devidamente corrigido p ela variação do Bônus do Te.cxmrc Nacio,'c,'. r:;t·\;., oi1 011t"o 

parâmetro de. correção monetária que vet:ha a substituí-ia, ved:tc..1 ct epiicoçih rl--;." recu,~;;c:s 
em pagamento de dívida E'. no quadro permanente de pessoal. ' fGrito:.! -Sé) 

359. Dados (peça 10, .fl 4) encaminhados p ela S TN no êmbito do TC Ol _)JJ9 1 12r,:4_3 .:'':JS'f:;-;; r'· 
repasses efetuados desde janeiro de 2013 p ara atendimento do qi,e estab2!ece o art. B·' a:.·in:a, as u:'.ais 
estão resumidos na tabela abaixo, como segue: (i) da/a da emissão de; orcle1;1 0anc<;ri:1 ; (ii) hm·c'. dt? 
emissão ·da ordem bancária; (iü) data em que o recurso saiu da Conta (/nica no Bac2n:. e /iv,1 vetor 
transferido. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/aL.tenticidad3, i::focmando e códiço 5T º-SS:iC . 
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;_ J 'jl]/20 j3 ! 5 :21 /1/1012013 453.707,4 j l 110812014 . 17:00 1110812014 . 9 .154,3 

3óC. Cs d:Jdos c0nsta11tes da tabela. acima serão comentados logo abaixo neste relatório. Por ora, 

vc.12 o/Jse;·var o conteúdo da Tabela 2i, a qual contempla os valores referentes à transferência dos 
. ·?C~;;·scs re!ati·;o:; '3t compensaçâo financeira pelo uso de recursos hídricos, conforme . dados 
E.i'iCc!n f/> ·wdos (peça iO, jl.. 6) pela STN no ámbito do TC O 15. 891/2014-3, como segv .. e: (i) data da 

·ar ;c;sdo (Í.r..; c"iem bancária; (i i) hora de emissão da ordem bancária; (iii) data em que o recurso saiu 
da Cowa (Jnica no Bo.cen.: e (iv) yalor transferido. 

__ _!~cú:e,,a 2l _- Compenspção Financeira pelo uso de Recursos Hídricos - em R$ mil 

Dota OB Hora Saqae Bacen Valor Data OB Hora Saque Bacen Valor 
-----
:~2/i)!/2)13 17:ú 03/JU20l3 W9 .060.4, 28/10/2013 15:54 2811012013 109.423,6 

2.t.1011'.20l3 i6:i2 ]d/()_r/2013 96.190 .. 9 2711112013 15:22 2711112013 114.981,4 

2 í;G2/20 í 3 ! 3 :49 2710212013 106.606,5 3011212013 14:33 3011212013 108.721,2 

2í/)3/2013 i 5 :04 2710312013 108.326,2 3 1/f)1120 14 11:23 3110112013 107.518;7 

02/0512713 ; j :59 0210512013 104.199,9 2810212014 18:35 0510312013 117.100,9 

3 j ;,~5120 J3 ..' 7:27 3:'105/2(}13 1}2.935,6 I 0510312014 17:01 05103/2013 2 .016,4 

. 03/76/2C i 3 í 5:d.3 C3/06/20!3 o 13110312014 17:34 Ol/04/20U 135.708,3 

2·'-!út/2C 1 ~ '6 :58 2L,1/061201 3 105 .611,1 1 3010412014 17:33 - 0210512014 112.563,0 
! 

3 : /')7/ZfJ J 3 Jj :15 3J,:J712:; 13 104.325,3 j 30/0512014 17:28 02/0612014 120.374,3 
1 

L:; 1D'~~12 e:! 3 16·~:; .'.! ('/()J/2y J3 95.648,2 j 0810712014 10:34 08!0712014 112340,9 

26/09!2C_! 3 1224 2610912013 105.460,2 J 3 110712014 17:29 0110812014 105.886,7 

Fo, ;te : ST.:\' 

( ) 

36.' Fm·a xm'2.ntc;r os dados consta,1tes das Tabelas 20 e 21, acima, é preciso revisitar o que 

es~acdsr;q o art. 8º da Lei 7.990, de 1989, que assim determina: 'O pagamento das compensações 
fincmceln;s (. . .) será efetuado, m ensalmente (. .), até o último _dia útil do segundo mês subseqüente ao · 

do fcJ.o gerador '. Conw mostram as duas tabelas; até o mês de janeiro de 2014, os pagamentos 
oco;-ria;;~ v..'raítro de prazo previsto, ou seja, a data em que o recurso era sacado da Conta Única do 
Tesou;·o r:c Bacen ocorria dentro do próprio mês.e no mesmo dia em que ocorria a emissão da ordem ) 

361 -A .. !! patlir de fevaeir:; de 2014,' eníretanto, os pagamentos passaram a ocorrer além do prazo 

previsto pei-:; o.d. 8" da Lei 7.990, de 1989. Ccmà se pode verificar, os recursos somente saíam da 
Conta Úniu:; do Tesouro no Eacen para os demais entes federados no primeiro dia útil do mês 
sutsequ:?nte ao da emissão da ordem bancária. E essa situaçci.o somente ocorria porque, embora as 

ordens bancár;:.zs tenham sido emitidas até o último dia do mês, o horário de suas emissões - sempre 
àvós as .77:1 O - faz;a com que os recursos somente fossem sacados da Conta Única no dia úti l 

- . . . 
s1~õseqi;q,-:íe. Perceta-se que tal sistemática só não era adotada quando o valor a transferir era; em 
re"·:.v;ií.o acs t:'at1;:,-feriics normalmente. irrisório, como é o caso da transferência do dia 2910712014 
r':a.oela 21JJ edc; diú 0510312014 (tabela 21) . 
362. .?.~.f"er;dCL rJ~·sterná;· icst de transferência rec.lizou-se, ao.que parece, com o objetivo de postergar 
1·c1.riaçô:;;;s 1;;·imurias deficitá;-ias para o mês subsequente, isso porque, de acordo com os critérios 

adotados pele Dez:;artamentc EcÓnômico do Bacen para o cálculo do endividamento líquido, como 
'-eferidos c;trcsos nê.o são 1egistrados çomo passivos integrantes da DLSP, as variações primárias 
deficitá; .. ias reiacionadas às transf,m2ncias de que trata a Lei 7.990, de 1989, somente são captadas 
quando o reCi .. !rso e sacado da Conta Únirn do Tesouro no Bacen. , 
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363. Embora o Tesouro Nacional, dadas as características e critérios (ldotac!os jjeta i?!r?todo!og.'o 
oficial de apuração de re~ultado fiscal, tenha abrido êxi:o nc postergaçc:J dc:s ·.;or."aç52s orirnái'ic·'I 
para os meses subsequentes ao que deveriam ter ocorrido, hâ que se frisar que c, a&.·oç:.""w de te! 
procedimento acabou por fazer com que, no enrendimento da e~1ufr;e .de cwr/ito;·ic:, 0 dr>ter;-;!fnc;çào 
contida no art. 8º da Lei 7.990, de 1989, não .fosse observada. , 
364. Ora, como determina referido dispositivo, o pagam ento dos recursos de~1 'e .0 er e(éuC!do até o 
último dia do mês. No entanto, o que se observa é que o que estava ocor·endo aré o ú!:in~.J c/ic! d.J: •is 
era a 'emissão da ordem bancária' e não o p agamento/trar;sferência dos reci;rso.··. 
365. A equipe· considera; portanto, que ·a União, por intermédio de: STV, desc:,11pYi1! :1 .1er;f.:.·;:,~·.z:: 
pertinente às transferências de que trata a Lei 7.990, de 1989. 
366. · Vale dizer, a candura de atrasar a realização de rej~ridas tra.:sferencins ;1r0Yoca efei'cs 
perversos sobre as finanças dos entes federados que devem ;·er·o.h:::Y os rcc::::·s,,s t? {·21.e/i'.cio:: cc;·c:.• e. 
própria União. Explica-se. 
367. A Receita Corrente Líquida (RCLY é ;,;r. dos pcm3metros me:.·~ f,::1 )orim?f?s às _ fin~.nço..;;: 
públicas de cada ente federado. De acordo com o art. 2º, i11c1s9 !V, -d-:· T.J(' .. ~. a RC:.., ~>-·e :oer ('ssin: 
calculada, in verbis: -

'Art. 2º Pai-a os efeitos desta Lei Complem entar, entende-se como: 
(..) 
!V - receita corrente líqu ida: somatório das receitas tri!xi;árias, c::'e contribuições, 
patrimoniais. industriais, agrop ecuárias, de serviços, transferênc;as co,·:e1?iºS e Oiü'1·as .'·eceiia:: 
também co1-rentes, deduzidos: 
a) na União , os valores transf?ridos aos Estados e f.lfunic!vios µor c!eter;:;;,:c:çC.o CQi?Sti'ií:·cior!!Jl 
ou legal, e as conrribuições mencionadas na alínea a do inciso f e r;o inc.'so j ! d.e art. J 9 5. e 
no art. 239 da Constituição; 
(..) 
§ 3º A receita corrente. liquida será avurada somando-se; as !?Ceitas Cl1_i_'2C!.!_dr!da;: ·''0 1;: is (.'j;I 

referência e nos onze an teriores, ex cluídas as duplicidades. '(Grf/011 -se; 
368. Como se vê, ao.final de cada quadrimestre, apura -se :1 PCL somcndo-s? w .. ?,--..:,: 'iS co:-re::res 
efetivamente realizadas - que tenham entrado nos cofres do eme federado - 1W.\ 1Nimos ·fo2e ;::eses. 
Significa dizer que, se o recurso não sai dos cofres da Un ião para o dos entes fed2r~!,{!os, ent:,~o não hé 
que se falar em arrecadação de recursos p ara os entes bemficiários das respectivos u·:t. 's;c.:·.i:?cic?S. 
Ou seja, se a União posterga a transferência dos recursos parn o mês Sllis2:pe.ve e1··1~(, ::; f;'?,.-,:i;'rc 

. sobre o montante da RCL também só ocorrerá no 1r.ês subsel'uen.re. · 
369. De outro fado , haja vi.sta o teor da alínea 'a' do art. 2°, z;;cfsc /'/, (? L"..--;·_ '.'rT.'iL'.'":o r ··in·r,·, Q'; 

-não transferir os recursos dentro do p róprio m'ês, abre -se !!spaco !JC!d! ofH:: e í/~ '"~> 1 ':c de:hcc1 

respectivo montante no cálculo de sua própr ia RCL. 
3 70. Ante todo o exposto, p ropõe-se à Corte de Contas a adoçà'J Qr;,.~· St?guz.'ltt?s fJ'" •' 'd.ê. r ·:·s: . 

(i) determinar a STN que adote providências para qúe os rec1-rsos e que se ref'21·r? e: Lei 7. 990, 
de 1989, sejam sacados dá Conta Única p elos respectivos bene/iciários c:té o )rCt::o .es!:i/JeíP;;·:dc pe ;'J 

art. 8º de referida Lei; e 
(ii) chamar ·em audiêhcia os gestores listado:: a segi!ir, para que, e1;1 : ) (c:i 1i·1::e_1 ,'·:1s 

apresentem razões_ de justtficativa em ré/ação aos airasos .ow repasse de .0 ·ecursos de qi:e rr-ata ú Lei 
7.990, de 1989, aos Estados, Distrito Federal e Municípios : · 

a) Arno Hugo Augustin Filho - ÇPF 389.327. 680-72 - Sec_1 ·etário de Tesc,;yo ,\aclo .. ' 1
/; 

b) Marcus Pereira Aucélio - CPF 393. 486.601 -87 - Siibsecretário de Po!ít1ú ::' iscc:! de: 
Secretaria do Tesouro Nacional; e 

c) Marcelo Pereira' de Amorim - CPF 82 i .337.19 J- í 2 - c;oord?r:(:do,·-Gerai :'?. Pvogm:;wç(to 
Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional. 

3 .5.2. Atraso no repasse de recursos re[erent'es e ccf() -parte c:o sa!~írio 2duwcfío 

/" 
(J. 
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J 11. L preseni.-:: acJ-1,ac,o e3zc; associado a Q-uesiao de Auditoria de n 3, .e responde a 

1u2st:.;;;':",;1;.e;!f1Js e(et~;ados po;- iníermédic do TC 01 5.89112014-3, apensado aos presentes aútos. 
~ 7.?. / ssirz es,;c.;2J~iec2 o arr. 2 .! 2, .§;;e; 5 ºe 5º, da Carta ivfagna de j 988, n: 

( .. /· . 
8 5° /~ r:,dí.,.:caçao básica. µública terá come fonte adicional de financiamento a contribuição 

':_;ocioi c'.o sdário-educaçào, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
§ 6'' l;s cotas esiçd1.1ais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário ­

educcçcb serão distribv..:d-as proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
.?ducaçêio básico. W!S respectivas redes públicas de ensino. '(Grzfou -se) 

373. l-::'Jv se -. .::::z, o Decreto 6.003, de 2006. que regulamenta a, arrecadação, a fiscalização e a 

c·:;·\·c.'1'.'.'.! ,_,_'a co:;t···ibtiçclo social do scdário educação, determina o que segue, in verbis: 
>-~:·: Bº _1-~1is,-fs ... 
§ J ~ /~ é'.::Ju ·-açâc dri: lodos os valores arrecadados a titulo de salário -educação, inclusive os 
/Xm:e; · ;e•; tes de créditos ::;o?Istituidos, incluídos ou não em parcelamentos, será feita a p artir 
do primeiro dio útil do mês subseqüente ao da arrecadação, devendo o montante apurado ser 

çúsooni!Ji.liz,ado ?.Q..fNDE_ até o dia jQ do mesmo mês. 
/;-;, . 9'' O .':-:onié':ite recóido na for;na do art. 8º será distribuído' pelo FNDE, observada, e-rn 

,o.1e;;,'a por a r.to ae seu valor, a c.rrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal, 
e.-11 ~- i!CL!:: . <:.·e: s?gvir;·~e/or:'!'la : 

(. .. J 

17 - q:.:ota es~c:d1_,1,al e ;nunicipa l,· corres;x:mde:ite a dois terços do montante dos recursos, será 
:::'r.xfi:cd::1 ii~e.';sai e o.utomat:.carrí. ente enz favor das Secretarias de Educação dos Estados, do 
D:st. ·i~c F eáe:·-c! e er,1 favcr dos lvfun:cipios para financiam ento de.programas, projetos e ações 
::"):.-t'í.J.c/a.s ~~c ?·r..,.: e: er.li~c::çàc"' básicc. 

,; 2 ,. ;) ..:-:i2~se <c:..._';]!:O~'a a c;:ue_ se re(eFe o incise II, decorrente d.à arrecadação recebida peío 
;:: .. -y.']ç; -:r<i o dia !0 Ó? cada m is .. será efetuado até o vigésimo dia do mês do recebimento.' 

3í,( No âmbito do TC 01 5.89112014-3, esta equipe de. auditoria solicitou informaçõ~s ao Fundo 
l'·làcioud de Desenvo!vi;nento da Ediicação (FNDE), por intermédio de expediente (peça 6) 
er:ccz.:;1ú1r7.aclo ao Secretário Executivo do lvfinistério da Educação, a respeito das transferências de 
q~w trnl'o. o r::.rt. 9º trc.,·iscrito acima. Solicitou (peça 7) também, à STN, informações a respeito da 
disponib i[;zaçà.o d-z recu rsos de que trata o art. 8º do Decreto 6. 003, de 2006. 

/ 3 75. Docz.unem'Js (peça 1 O .. f!. 7) encaminhados pela STN mostram, conforme tabela abaixo, as 
i:óe,·c,:";Ões de :-ecw scs da STN ao lvfin istério da Educação referente ao salário-educação em 20 13 e 

[.!". 20] 4. 

Tateia 22 - Salin:o-Educação - Liberações da STN ao Ministério da Educação - em R$ 

Date OE Valor i Data OB Valor 
1 

l 8/01/2!)13 739 .85 i .257,27 1 j 7110/2013 797.992. 743,09 1 ,. 
:t31C1/2013 '.J,9 

1 

19/11/2013 811 .03 6. 724,66 

1éí02/201: !. .288.192.160,58 30/12/2013 819.014.963,j 6 

28/}.2/20/_< 0,69 1 22/0U2014 812.674.232,44 

j 3/03/2013 780.512.677,56 l 28102/2014 1.466.201.397,33 

J 8104!2CI3 753 .159.545,98 
1 

3J/03/2014 824.009.433,08 

/ 7;('5120 J 3 752.212.656,12 
1 

30/0412014 857.657.693,57 
1 

j8/0lJ/20j.) 763 .150.398.26 1 3010512014 829.188.534,78 1 
' 
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.] 610712013 

l 510812013 

1810912013 

Fonte. STN· 

783.636. 766,29 

777.67638Í,42 

796.773.343,07 . 

30106120 4 

03/07 /2() f e;. 

31!07/2Cl4 

376. Os dados da tabela mostram que o mês de novembro a liberaçZío de recu.:·sos ~/Ci STN oo 
Ministério da Educação ocorria antes da daw limite estabelecida pelo art. 9~ § 2·, ao úecr2ro 6.0f13, 

. de 2006, para o FNDE efetuar a transferência dos recursos aos Estados e .1vfu1ic~oios. J!;; enro..1lo, ,., 
partir de dezembro de 2013, as liberações de recursos ao !vfinisrério c:1 Educc;ç3o sen:p.1-.? ocm-;-ero.m · 
após a data limite para o FNDE efetuar as respectivas transferências. 
377: Documentos (peça 12,fl. 7114) encaminhados pelo i\!finistério da Educação mos!ra,·1 cor.j'c-:.,~:e 
tabela abaixo, as transferências efetuadas pelo FNDE ao longo dos 2xuc!:::ios f1? ·111ce.ms oe 2/"} l .~ e 
2014 aos cinco Estados e aos cinco lvfunicipios que receberam o 1naicr 1·:;!ume de "eé'~!;TJS :;--; 
período. . 
378. A tabela abai.w mostro às transferências efetuadas em 2Cl3 e eií1 20!<. à :.ecre:c:."ia de EstM'o 
da Educação do Estado de São Paulo, como segue: (i) G.aio e;r. que o rec,w'"s0_/':;; snlic;tedr à ST\T; (ii; 

, data em que o recurso foi recebido da STN: (iii) dma da emissão da ordem bancá-·ia x:/.) ':J\1DZ. 'iv) 
data do saque do recurso na Conta Única do TesoVi·o; e (v) valor transfer,.do. 

Tabela 23 - Salário-Educação - Liberações da STN ao l'vfinistério da Edz:cc;~iic - <:m RS --·-·---------
Data Solicitação Dara Repasse Data OB Dé!!a do Sa··1ue /a 10:-

1510212013 l 810212013 1910212013 20102/2013 .! 7: . .t,:j')/02 .. 7 1 

1510312013 1810312013 ' 1810312013 1910312013 ,· ó3.853.282 83 

1810412013 1810412013 1810412013 19104/2(} / 3 _1 59 .. ',~ .::.42< 6:: 

1710512013 1710512013 171051213 20:()5120 _73 ;~ :-9.2.~2.476 8Ç1 

1810612013 1810612013 1810612013 l 9i05/20!3 . : 62.47í .'j78.65 

15/0712013 J.6/0712013 1610712013 l //:)7/2(; ! 3 . 04.'>(;(}_ 100.3 ! 

1510812013 1610812013 1610812013 19108/2(, 13 ! ó3.3! 3. 973.28 

1710912013 1810912013 .1810912013 1,Ç/09120 J 3 _' 65 . 8c~L?56,45 

1611012013 17/10/2013 1711012013 ! 8/! f)/20 13 ·':55 s:~'.8'52.76 . 

14111(2013 1911112013 1911112013 2 J/l / /2() i 3 1 71J.~· J2 .r;7:_: 3] 
--·-- ·--·- - · 

2411212013 3011212013 3011212013 02/fjJ12r: / 4 .. ~/ ... ~ ... :,!).~-._,9,··._-:. 

16/0112014 2310112014 23101/20,':' 24/()J/j(. ,: - ,1 .' - - ,_"/) ~:,r ··''··. - ·,_ ,(, 

1610112014 23/0112014 2310112014 ;~./Gi/2C !4 98 31-:.81a .~ .... 

1910212014 2810212014 2810212014 05/03120!4 304.71.::. n~ . .1.éi 
" 1910312014 31 /0312014 31/0312014 :71/0412014 j 70. 7-17. 978 .!! ] 

1410412014 3010412014 3010412014 :J2!05!201Lf 186.112. !·9 ~-: ~ ,-;· .... ,; 

1610512014 3010512014 3010512014 o 2106/20 ih- ! 72.92é.492.2 j 

1610612014 3010612014 3010612014 0110712014 l ?!.:;')5_32{.,98 

1710712014 3110712014 3U07!2014 041ú8/2014 _I ?6.:53 .1.266.70 

1410812014 2910812014 2910812014 0]/0912014 ,' 75.8ó 747i.º3 
Fonte: Ministério da Educaç.ão 

~·; :· 

Para verificar as assinaturas, acesse v,,ww.tcu .gov.br/autenticidade, iní.Jrm3ncC' e cód:go 5L.7~,S90G. 



TC 021 .643/2014-8 

A. i::beia acirnc mc.:·~r·a que os pedidos de liberação âe recursos efetuados pelo FNDE à STN 

se111p;·e c~·or ·era;:'t c1i1tes da data /ü,-:ite (dia 20) estabelecida pelo Decreto 6.003, de 2006, para a 

:1 ·c;zsjere:?ci(! c:o.Y recursos acs Estados e ii1unicipios. 

38C. }[cst;·~;, íúi!lbérr.: que, até novembro de 2013. as transferências ocorriam dentro do prazo 

estabdeciâo pelo art. 9~ § 2". de refe;·;do Decreto. No entanto, a partir de dezembro de 2014, em 

rc:ô.o c:o que já foi comentado , por interm édio do item 376, acima, as transferências passaram a 

o--:Jor:-ei'· rpós e dic -;irite de cada mês. O< seja, o atraso na remessa dos recursos aos demais entes 

.federados ocorre:1 porq1:e os mesmos não haviam sido liberados pela STN, como mostra a tabela 

C.:Ci!i1('. 

38!. Ai1b~: do otrasc UlS translerências dos recursos aos Estados e Municípios, as quais deveriam . 

:Jc-:on·e,' o.ti o d:c 20 d[:_ cada rnês, importa ressaltar que as mesmas passaram a o'correr apenas no 

~:·.·[c~·o :..!<} 1.:zês sujsequ2r~te. 

382. Refenda siste%itfcc. de :ransferência realizou-se, ao que parece, com o objetivo de postergar 

V-Áriccõe:::: pri-~1éi·l:'.s defici-Cárias po.ro. o mês subsequente, isso porque, de acordo com os critérios 

adotados pelo Depctrtmnento 2conômico do Bacen para o ·cilculo do endividamento líquido, como 

r.efen"<fo~; atrC'sos ·nao sã.o ""egistrados como .passivos integrantes da DLSP, as variações primárias 

dejicité.1·ir~s i·elac: ior,adas às transferências de que trata o art. 212, §§ 5° e 6~ da Constituição da 

Rep[J;!ic::i, e: o art. 9". § 2''. do Decreto 6.003, de 2006, somente são captadas quando o recurso é 

sc.u:co c,·ct C.'c,nta ~-nica ~:o Tesow·o ro B::cen. 

:; 33 . .E:?, bera o Tes.'J 'JfO Nccionai. dadas as características e critérios adotados pela metodologia 

oficicd d-0 • ap:1rv..;::.."'o cú: resultado fiscc<, tenha oótido .êxito na postergação das variações primárias 

,r;:i:·a cs ,>;es.:.s su0seqi!. entes ao que deveriam ter ocorrido, há que se frisar que a adoção de tal 

proci~:zm<::. i.to crcoóo~t p ':r fazer qi.i..e, no entendimento da equipe de auditoria, a detenninação contida 
. r ·• " ~o ' D r; 'lli ~ d 70r6 - r . d 

/!C e:: ·; . :;1 ', s .!. . C'o ecreto ,). e J5 , e .- u , nao .JGSse observa a. 
384 A. e,~ .:- ipe co,;sider,2. portanto, que a União, por intermédio da STN, descumpriu a legislação 

pe'Ú;, ·x:e ás t:•'J'/nsfáéncias referentes ao Salário -Educação. 

38.~·. ~1":1~ di:er. a conduta de atrasar a realização de referidas transferências provoca efeitos 

,::er;ersos scbre c:s finm:ças dos entes federados que devem receber os recursos e benefícios para a 

{HÓp:io [)niéio l:.-,.xplica-se. 
386. /.. Recei;'a Corrente Líquida (RCL)· é üm dos parâmetros mais importantés das finanças 

públicas de C(ida ente f€derado .. De acordo com o art. 2~ inciso IV, da LRF, a RCL deve ser assim 

cCi.fci.!,ád'l, /:1 ·:e--bis: 
'Art. 2° Para os €feitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
( ) 
, ·· -,/ 

~-/ - receit'a cov ente liquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

pa.tri,'f;oniois, ind~~striais, agropecuá~ias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

i.f.,.:n:C ~r;z ::orrenres, f!edúzidos: 

u.) 'la União, os valores transferidos aos Estados e lvfunicipios por determinação constitucional 

Qif lezal. e as cor;.tribuições mencicnadas na alínea a do inciso 1 e no inciso II do art. 195, e 

;; J c,rt. 2 3 9 da Cmistituição; 
( \ 
' . · ·/ 

::)· 3 "r~ r-::ceita corrente liquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referi:ic:a e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.' (Grifou -se) 

387. ::017i.CJ .se >:ê. aofir.al de cada quadrimestre, apura -se a RCL, somando-se as receitas correntes 

efetivamente realizadas - que tenhám entrado nos cofres do ente federado - nos últimos doze meses. 

Sig;iifica v:izerque, se o reci!rso não sai dos cofres da Uni.ão para o dos entesfederados, então não há 

que se faiw· e!iz arrecadação de recursos para os entes beneficiários das respectivas transferências. 

Oi! seja. se a [J nz"êí.o posterga a transferência dos recursos para o mês subsequente, então o impacto 

wbre o montante âa RCL também só ocrxrerá no mês subsequente. 
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388. De outro lado, haja vista o teor da alínea 'e' do art. 2ª, inciso TV', da LR,:.-, /;•r!'?SC . . o rl::;irr 0. r·~ 
não. transferir os recursos dentro do próprio mis, abre -se cspa~·o pm-a que C1. :-.Jnião n?:o de1L!?.t! 
respectivo montante 110 cálculo de sua própria RCL. 
389. Ressalte-se a importância que a transfe!'ência rle receiws de i?QL.:rez~t tnl;uir!ria a <?!1 re: 
federados recebeu extrema relevância da Consíituição da República, wna vez que o atmso na re"'1e::sc 
de referidos recursos pode dar azo a intervenção .da União nos Estados e 110 D:sr.rirc Federal. com:, 
mostra o teor do art. 34, V,· 'b ', in verbis: 

'Art. 34.'A União não intervirá nos Estados nem no Distriro Fede ... u.l, excet& ~·ja,,-r..: 
(..) 
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação qi,e: 
(..) 
b) deixar de- entre.e:ar aos lvfunicípios receites iributárias (i.x!Jâas nestc Coií5-{~'1!icr]2. d~':t;·n· 

.dos prazos estabelecidos em lei;' (Grifou-se) 

390. Ante todo o exposto, propõe-se à Cone de Contas a adoçclo c.'os segui,1te.\ p. ·oifrifr::;;::is . 
(i) determinar a STN que adote providências para qve os rpcu-rsos a que Ú nf2;·e e :trt. ::.. J 2, 

§§ 5° e 6~ da Constituição da Repúbfca, sejam secados d-:• Cn.•1t17 (/11 ·e~: !J<i1' r<'.:p.?::Ji''G." 
beneficiários até o prazo estabelecido pelo art. 9,.,, § r, do Decreto 6 003, de 2r;Oó; e . 

· (ii) chamar em audiência os gestores listados a seguir, pa,,.:; que e1:, '5 fq ú.iz?, 1 d:::,s 
apresentem razões dejusttficativa em relação aos atrasos no repasse de rec!rso<:; ,,.2 ou~ , .. o.ia o art. 
212, § § 5° e 6°, da Constituição da República, e o Decreto 6. 103, de 20C6: 

a) Arno Hugo Augustin Filho - CPF 389.327. 680-72 - S'!cN:!ário dr; Tes01! 1·0 j\ y:z:)u:t.!; 
b) Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601-87 - Subsec.,,.~EQrio á:: .ºo!ft':..ci i" ... "c::!! dr 

Secretaria do Tesouro Naciona !; e 
c) Marcelo Pereira de Amorim - CPF 821.33 7.191 -72 - Co~rdenadcr-Ce,·d de Pmg;wíiaçàc 

Financeira da Secretaria do Tesoúro Nacional. 

3.5.3. Atraso no repasse de recursos ao IJ\TSS vara pagcone ;to de bene/:~c':·c .~· _,.:;re~,i~=f.::.S..~i.:_t:·os 

391. Documentos (peça 83, .fl. 2) encaminhados pelo INSS á equipe d-:; c1u::ii.oric. .~. e .:·e;;,; ::1u:' ::i? 
féyereiro de 2014 a maio de 2014, a STN, notadamente no último d:a c.:e cr.,da w;, dús .1·:::-'énclc.s .'í:2:?s 
deixou de repassar os recursos .financeiros solicitados pdo !NSS para o p:.tg{:mei"'º G'e tJe,,-::_,- :ci')S 
previdenciários. Por esse motivo, em determinadas instituições financeiras, as c.J1; ·r s de -'·-)· ·i,f/c~,c 
que controlam os repasses e pagamentos é!e referidos dispêiídios cpresei«:oz. sc,:du -, 1 g·. :i,,r. .'i(.:~ 
respeciivas datas. 
392. De acordo com dados encaminhados pelo Bacen (p<::ça ff4). tai.<: vo.ír;ri?.> .)·c:o ... 2gi.~r,-·.: ·:;i,; . .o· n.:; 
COJ"ta 'Coszfl 8 8 65 40 2 Ad1·anta1ne11to,por Contei da P·· 0 v ·r1->1·r-in Sol .. n!' ., '·u·I n"·'O )-,. )U·'<"º' > ,,_ ..... - - lt " .... ~ . ., 1 ..... " .... t.: • • l·.v'.. . .... :., .....< -:': .... t . r./-! .... .• ~~-<. .... ·-

instituições.financeiras listadas abaixo, apresentava os seg.,1fnt2s saldos. 
393. Vale ressaltar, o Departamen/o Económico do Bacer. r<>quei·e~t fosse ~:o. f:';·id:· ás ·.,;ft)mViçces 

· encaminhadas à eqÚipe de auditoria o tratamento sigiloso c!fsc iplinado 1ícs ar!s. ~:-~ ? ! Í; C'"1 .'::.~'Se ú;ct'J. ,, 
TCU 191, de 21 de junho de 2006. 

Tabela 18 - Conta Cosif 1.8.8.65-40-2 - Saldos - em R$ ~ últimc c!i:1 de; .nis 
Instituição Fev/2014 Mar/W! 4 A.br120J.=- .~( (' :,~?:114 

A 180.159. 715,69 202 .7-<:9.374,61 223.995.149,77 l 6J . <~C. (!89.92. 

B 212.293.173,04 217.263.006,78 246.773.634, 8.1 203 . 197.9_~4,lf 

e 671.0i6.437,34 668 .592. 130.85 741 .966.836,72 623.29(,. r5S.~· 73 

D 306.488.962,61 297.894. I :9.95 .324.hú.873,69 2?8 9! í. 968 :52 
-----

Total 1.369.958.288,68 1.386.498. 672,19 1.536.886494,99 l .2 75 .844. 6'95.49 

Fonte: Banco Central - Departamenro Econômico. 
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A pa;-·:::· dcs áa0:os encaminhados pelo INSS, foi passive! elaborar a tabela abaixo, a qual 

:·xte-r2p/<: (,S ~eguf?Jes irJ'crmcçêes: (i} data em que .C flYSS solicitou O repasse dos recursos 

Jinanceir~·: à STN; (ii) data em q:;e a STN repassou os recursos ao INSS; e (iii} valor dos repasses 

efe:;.:;,tâc~· P""-:.a STN e, pc:· conseguinte, dos pagamentos efetuados pelo INSS às instituições 

jlrí~.i'?.Ce/r::.:s . 

';o!Je!a 19 -Pagc;rnento de Beneficias da Previdência - Pedido e Repasse de Recursos - Em R$ 

i]ut'.l do pe'.údo Data do Repasse Valor 

;,3/j/2Qj 4 3/2/2.0i4 1.634.516. 986,63 

.2412/2014 51312014 1.624.060. 048,63 

.? 7/2/2C; .( 51312014 1.674.13 5. 922,65 

;:,6:31201 d 11412014 1.691.698.411,82 

2"7/~/2 ];' .( 11412014 1.620.649. 742,20 

29/d/20/ 4 21512014 3.515316.028,53 

} í/5!2']i 4 21612014 1.664. 798. 674,23 

28í.512(;] .{ 21612014 1.726.14 6. 704,66 

_r:;;(~ ~ e: i~'.-·ss 

395. 1·ac,cs -~s pe:;icios de --ecurso listados ccimaforam efetuados para o pagamento de beneficias 

t!i·;ia 1:J r7i(Hic ,;r. is do peáidc. i\'o entanto, co1no se vê, os repasses de recursos financeiros somente 

forc.i;; "-_:'2tuc.do:: ;~o i.·-:icic do mês subsequente. 
:,;.5 () c:.trc:so ;:o ;-epasse dos recursos não produziu qualquer impacto sobre o resultado fiscal, uma 

;;?.z :;:ie e:- possivos ge:-adc-s e1;; razão de referidos atrasos são registrados nas estatísticas fiscais pelo 

D"!,'J~J"h ·;:entiJ zc,:y;;é;;:ê.ico v:o Bacen, o que si"gn ifica dizer que as respectivas variações primárias 

-;'e/i.cf,á1'.''::s sr'o cd1qiH!.damente captadas quando da apuração do resultado fiscal: Tampouco foi 

.-lq.'c:e:;te f)C!:-O .. , ::'J e1ítend;.men:o da equz~oe de auditoria, caracterizar a realização de operação de 

:..'.--i:..1.L; ~:1i;·e a !.J:úão e (JS instit;,1;ções.financeiras. 
: 9 i. ./J1:te 'oc/c o e;;posto, propõe-se à Corte de-Contas recomendar a STN que adote providências 

pero.. qut? os recurses necessários ao pagamento dos benefíc ios previdenciários sejam repassados 

ienP':.:;tivo.mente ao [JIJSS, p1ra que este possa transferi-los às instituições financeiras responsáveis 

( ) 

pelo pegamento de respectivos valores cos seus respectivos beneficiários ) 

4. :1VF01'ij•~Á C(JE_S A DICIONAl fi_ 

4. i . Registro de ativo no valor de R$ 4 bilhões nas estatísticas fiscais apuradas pelo Banco 

Cent;·c.i do 1?.rasii 

398. Os esc:a.1-ecimentos apres:zntados nesta seção estão associados às Questões de Auditoria de nº 

_? e tie ,~~ º <-·. 

:i :;;;. Er1 j :dho de 2014, o Bacer pub ficou 'Nota· de Esclarecimento' em seu sítio na rede mundial de 

corr:u:1tc::'res, r:::m ; o:zão de, fr;. ver'Jis: 

'< . .; hccn"eçces de conteúdo em reportagens e et:1 editorial publicados recentemente pelo 

/or;;:.. .. ! O .Sstc..do de S.Paz:lo, acerca dos resultados fiscais divulgados pelo Banco Central do 

2'-c:s ii ,-efativos ao mé.:; de maio de 2014. ' 

<100 Zsto equ~ve de a.1..idüoria encaminhou expediente (peça 21) à Diretoria de Fiscalização do 

3ace·1., 1:or fr;fqrrtiédio do qual solicitou ao Departamento de Superv isão Bancária o fornecimento de 

cc;"Jic &: docwnen.tos p;-oduzidos err:, relação ao tema de que trata referida Nota e de qualquer 

êsciarecimento exarado pelo Departamento em relação ao tema. 

4'01. Em resposta, o referido Departamento informou, por intermédio de documento encaminhado 
(peça j 05, jl. j 08) à equipe de auditoria. o que segue, in verbis: 
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'8. Sem embargo, o DESUP, em Sé/C rotiria de ac01npanh:1ir-J_71,, ·)· 1/· :(.nt r:: c'r s entide'.U?s 
supervisionadas, já vinha-coletando subsídios sobre o assunro cl:o Cf!i ~ n-:t!a o itetr' o. l, tendo, 
inclusive, prestado informações ao DEPEC, em 26 de jw;lw di 20 ! 4 .rconfonne .r-es~ 1osrn o.r 
item b.2, abaixo). Em atenção à presente requisição de ú~formações do Tribun::d áa Contas qa 
União, o DESUP finalizou nota técnica que se encontrcoe em elaoo 1·cçào rnbre e tema em 
apreço (Nota Técnica Desup/GBSIA1/GTSP 1-2014102, de 29 de seternbro 'de 2014 -Anexo Ó). ' 

402. Ressalte-se que o Departamento.de Supervisão Bancária req~ter sr:)::. c:J:?feridc! e~,\ i:fo,·1nc:ç::)es 
encaminhadas à equipe de auditoria o tratamento sigiloso.discip!in.ado nos orts. 9n e l O t;,'~ P~>~ài;:çC:o 
TCU 191, de 21 dejunho de 2006. 
403. Referida Nota Técnica (peça 106, fis. 90195) trata da análise de o.!rerc.çào :~o reg:"Ytrc co;~tél; ;,· 
do pagamento de benefícios da Previdência Social, ao amparo de convênio cel2i)1wio pefn !- 1 é.·,;'tw~ 
Nacional do Seguro Social (JNSS), no período de.fevereiro a maio de 201 -1. 
404. De acordo com o item 3 dCJ. Nota Técnica, o INSS encaminha aos agenr?s pagc(:or.:s ··"iacão 
contemplando o cronograma dos desembolsos a serem reahzados pelos próximo.' rr.'01ta diric,: 2 re,;1!f:w 
os repasses de ·recursos por meio de depósito na cont,;t ·reserva:; ha,r1cá•·ia·:' elas instiUiçõ:>s 
financeiras, de acordo com a previsão do .fluxo~ diário de pagamentos qos hen:fícios. Poi' s1•c.>. :1.::::, ·n:; 
instituições financeiras efetuam os pagamentos aos beneficiários nas datas estcbelecic!as pe 'o fiVSS. 
405. Até o mês de janeiro de 2014, a instituição.financeira, q!!ando receb:c, o ,·wass:> de recrtrsos 
do JNSS, fazia um débito da conta 'Caixa' e um crédito na cor.ta '.1.9.9.25. % -_' -- O!:rigações pc·· 
Convênios Oficiais'. E quando efetuava o pagamento dos hen?_/icios an.; .~-:r;uredo.c :xo•-;-i:-1. o ~iéhirn 
na conta '4.9.9.25.00-5 - Obrigações por Conv~nios Ojlci{ÚS' e crédüo na C?iíU 'Cai.':o' c: 1 na co,,te 
'4.1.1 .00.00-0 - Depósitos à Vista·. Caso o pagamento ao benef!ciéio ocor,·ç-sse rmies de o --~c:,; · _:,­
ter sido repassado pelo !NSS. ocorria o débito na conta 'J.8.8.65.40-2 '- .4.dim:r!!mZ.'1 to P'Jr C.-;: ·;e (f( · 

Previdência Social' e o crédito na conta 'Caixa' ou na conta ·z!. l . ! . 00. ()f)J) -- Dt'·):JS.;i.'JS e'- V:·s; ·:· . 
40? . . ._ n,e~se •.'~ado,. a existência de saldos na co~ta , '4. 9._ 9.25. 00-5 - Obrigaçi5es r;r;r_ Cc.=1 ;.•?:>:ios 
Qficzazs szgn{fica que o repasse de recursos pelo !1\SS e 1r::.nor qu<' o .rw:1ta1.1.rc.: e,:- DE..';(:f::·i'J' p.-;s;os, :.? 

a existência de saldos na conta '1 .8. 8.65.40-2 - Adiantamento por Con!o da Prs-·:<frc."c .:ocia!' 
significa que o montante pago pe!as instituições foi maior que o montuzte rr::passM·o ;1,7 /1/ // f.~S. 
407. A partir de fevereiro de 20 J 4, no entanto, em face do enter1dime11ro de qu< as co,zdiçôes do 
contrato assinado com o INSS implican·am obrigação de pagamenro por f)C!rt:> deis ir.sliwiçõ2s. 
financeiras, independentemente da ocorrência do repasse de recw:ços pelo T!./SS. oco,·;·e~! m1!cianço.. no 
registro de referidas 1novimentações. 
408. Desse modo, o registro contábil da pbrigação (no pmrimôn:o da im·tit,.'i.çc:o _iinancelrc:.) 
ocorreria no momento em que esta recebesse, do INSS, .a re!l!ç::io de paf5,wn:o:::os (,J.e benetfr-;(;S o s.-::r<:r.: 
efetuados, debitando a co-.rita '1.8.8.65.40-2 - Adiantamento .Dor Conta de. Pr2-v--:1Ar•ci2 Soei:!!' ':'. . ., . . 
creditando a conta 4.9.9.25.00-5 - Obrigações por Con'véiiios O/leiais . ?::rc:?t·2--.;e, -..''fco q.1e. :. 
partir de fevereiro de 2014, os registros, antes efeti:ados co .. 1 l:ase em 1:a/or2.s i!:1 1ido.;; - .'!f'qrE.nça 
entre repasses e pagamento~ç - , pas-saram a ser efetuados em valores br:1tos. f'r:l -c--L:·, cod/~'7:t 

permaneceu a mesma ao longo dos meses de.fevereiro, março e abril. Ein mai:; eh: 2·}_1.d, 1:c ent:;ntci. 1 

conta creditada passou a ser a '4.9.9.92.00 -7 - Credores Di:,er~'Js - País'. 
409. Em junho de 2014 o procedimento para o registre de :ais operaçces ,;oho:• e .1•q,- (.!Ouei::: 
utilizado até o mês de janeiro, nos moldes do qite foi apresentado pelos ife>i3 '381 e 382 ·, [JC' .. :na, 
sendo promovidas, inclusive, a revisão cZos lançamentos para o período defeve.reiro {! 11:eio ·!:? 20J4, 
bem como o reenvio de documentação comábil ao Bacen. 
41 O. A Nota Técnica conclui, entendendo ser. pertinente a realizaçc!o de estudo no âmhi:a da 
autoridade monetária com vistas ao aprimoramento contábil rela!ivo aos re;;isti~O.'. co;;te1°ip!aclos no 
.fluxo.financeiro de pagamento de benefícios do INSS. .. . 
411. Isso posto, propõe-se a esta Corte de Contas determinar ao Bc:nco Cenmi ao Bra?;i adoíc;-, :!e 
imediato, providências no sentido de aprimorar a i·ctina cm:tábf! e s2r !'ri!izwk1 !1e.:as ii:s~:· ,!iÇÕi::!s 

ô7 
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e repasse de recu rsos) no 

~'. 1 2 O 'Jbjetivo de presente trabalhe era analisar repasses do Governo Federal às instituições 
fiw;ncâms, com vistas a ider.tificar eventuais irregularidades. As análises realizadas pela equipe de 
a;,fd,i;c;·ia iíÕO são qxaustivqs. 
< J 3. ,~1ret •! :; de resultado fiscal sclo estabelecidas com o propósito de se controlar a variação do 
e:chvida;:1ea::; de respectivo ente federado . Resultados superavitários contribuem para a redução do 
..?.ndi·.::·dcttn'?nío e res:tltados é.e[icitái"ios cczminham em sentido oposto, contribuindo para o aumento do 
?71div idCT;r. E.?it e. 
414. Pare. fins de -;erificaçco do cumprimento da m eta fisca l estabelecida pelo Anexo de 11.!f.etas 
;.~/scr,i.is, o Ecce;: v:iliza o 1·i étodo conhecido como 'abaixo da linha', qu.e calcu la o resultado fiscal -
e:: cs 1\'ecessidad-::< de F;"2rciamento do Setor Rúblico (NFSP) - a partir da variação da · Dívida 
:=Jquida do Setor Pitb!ic-:; ([JLSP) 
415. Co:r;o ainda não foi c1provada Resolução do Senado Federal que estabelecerá a metodologia 
de cálcu!o do i"es:,dtado primário e nominal da União, os parâmetros, conceitos e práticas que 
na;·;;cic,1:1 e; e,r;umção do res;;. itado fiscal 'abaixo da linho.' levado a cabo pelo Departamento 
-~condi.'ílC•J do Bace;;_ sc,ne.r: te poa-em se,v encontrados no 1l,1anual de Estatísticas Fiscais e em 
ciocu11wr.t;-s e11cY1minhndos poi· referiaa aut:lrquia a esta Corte de Contas no âmbito de diversos TCs. 
4 ! 6. 6 p;--in.cipal objeti";o aa nz ensvt.raçãc do resultado fiscal é medir, pela óÇica do financiamento e 
de fon:w :etr.pes'.iv0 . .J impacto das operaç5es de setor público sobre a demanda agregada: Apura -se 
o ;·es:: 1ic'::o fisco! a pc:rtir da variação do endividamento liquido no período considerado. O 
endiviáa:nev;1c liquido ia diferença entre o total dos deveres e o total dos créditos do setor público. 
417. Se, o.o finç,l 2·e urn período, o saldo do endivi&unento liquiáo diminui em relação ao saldo do 
jLal do _período anterior, considera -se que o resultado fiscal foi superavitário; mas se o saldo do 
'!!i1di·v·id,-;1 1:1 ~:nío liquido o.umenta, entào é porque o resultado.fiscal do período foi deficitário. Se não há 
-;c·1~~cç ~;.:;. c{'J L:n cli::i(t,-c;:1;1e;~to lfqz1iio, o resultado __,fiscal é neutro . . 
4 i 8. O resv !tado fiscal 'primário' é a somo. de todas as variações primárias ocorridas em cada uma 
da.s CJ!Jrigaçôc e em cada w;i dos ativos financeiros . Calcular o resultado p rimário pelo método 
'abm~w de iinl:c' significa, portanto, somar todas as variações primárias ocorridas em cada um dos 
havc:;·es e em cada uma das obrigações que compõem a DLSP. 
41 r;. ? ermuiativas sZio aqt:elas operações cujas variações primárias se anulam. Modificativas 
si·.oeravitárias são cqueias operações em que o montante das variações primárias superavitárias 
s1Ape;·c; e das vatiaçôes primárias deficitárias e modificativas deficitárias são aquelas em que o valor 
j~ s vanC!çôes prf-116.ria.s deficitárias süpera o das variações primárias deficitárias. 
42ú. ') -:õ >i ceito de cperaçào de crédito está positiva.dó pelo art. 29, inciso III, da LRF. Existem as 
o,Je''C!ÇÓ?S Jtq :;rid;tç de i7.atureza orçamentária e as de natureza extra orçamentária. As operações de 
·Viíurezc! on:;wN::r1~óriu sõc aquelas cuja realização tem por objetivo obter ou gerar fonte de recursos 
p::.ra e r·ecúização cie a:espesas orçamentária:;. A.s de natureza extra orçamentária são aquelas 
1?.C:.!izadas quu;do :;e fizer pi·es:?nte uma situação de insuficiência de caixa. 
42 :. A cci-t.tm.tüçâc de '7perações de crédito deve obedecer a uma série de condições, tais como: 
auto:·izaçõo !eg iskttiva para contratação, consignar os recursos izo orçamento, verificar o 
c1.<mp;-ilne11to dq, 'regm de ouro'. E também a uma série de vedações, como a que proíbe instituição_ 
pnaw.:eim pública de financiar seí! ente controlador. Existem vedações especificas para as de 
ncture:::a ex íra orçamentário.., como aquela que proíbe a contratação de tais operações no último ano 
de mandcto. 
422. O processo legis lativo é dividido em ordinário e orçamentário. As normas do processo· 
ordinéio possuem caráter genérico e valida.de indefinida, enquanto as nonnas do processo 
crçc!:nentcfrfo sc?o de natureza concreta e de caráter periódico. Além disso, o processo ordinário é 
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bicameral, permanente .e conta com pmcedimen,~cr; distir·. :>s ::.•n C'i/i,)L\ .r;;.~· :":;e." ': 'J''ocessn 
orçamentário é unicameral e é expedito, célere. · 
423. O orçamento público, ~á muito, deLrou o n?eslno de Eer 2pE.!;as (~~cct r;;2_:-t!n /;· ?t.:-'cc.>·: --:· 
contábil. O orçamento passou a agregar novas funções, pare tJxerce ..... .rincJida<tes ci.:: ,:;oíf';C·'! fi_,ye! C.e 
relevo nos momentos de depressão ou de prosperidade econômica. 
424. Deixar de inserir no orçamento as autorizações de gemo de ;;c!t~a·e::~? orç:1r"'e.:íáf'ic _,. as 
respectivas fontes de financiamento é, no mínimo, omitir parcele: impoFt::m:e do oo!.úca econórr•ic,;­
financeira do estado, e é atitude que se mostra incompatível com o ordename.rto j-u . .,.frúco vige;;te.." 
425. Diversos dispositivos legais (Constituição federa!, LR.,,r:?, Lei 4.32C etc) de:er,.-::iw:n? mie r.odas 
as receitas. e despesas do ente federado estejam devidamente consignadas no orçc;1;1c:12. :J e m!e 
dispêndios e assunção de obrigações nãg podem ser executados sem prévia dotcçào o;-çame.'itári:t. 
426. A concessão de subvenções rambém precisa atender ctetermircdas conú!càes. ta.'s como: 
autorização em lei específica, dotação orçamentária suficient;:; e compq:ihil:·dlir!e :::ui1 PP.:1 r: :.,DO. .!. 
lei que autoriza a concessão da subvenção não se confunde com a lei qi.e conter:pf(1 ::t c!ot:::ç7:.0 pare. ·:; 
execução da despesa. · 
427. As subvenções podem ser concedidas , e1.n caráter corJtú;uadr: ou em~ 1;c,1·:..;,;/:1 ::m~c·. As 
subvenções de parcela única são aquelas em que o va'or da suóve,;çào é t. -~:ns./r<rir.':> -:>t" ;ur o. '.' n:-:a 
oportunidade, não. havendo obrigação de serem transíeridos · ú':a1·~;s v:"Í'.·"-'-~ ? · E' ?::::.-"::·. 
subseguentes. Subvenções de caráter cont;;wado são aqite!as er-? que os ,:(!,:Jres rFec:d:,,-:1:" ··:!;· 

transferidos ao respectivo beneficiário em diversos exercícíosfiNmceiros 
428. Foram listados achados em relação aos s'.::gui1ites aspectos: r· r./ ,.;c1c:..s ,zc>; ; ·,:;~is!"''! ,-, nu.'> 
estatísticas fiscais; (ii) despesas primárias !Íão registradas n.c'.'.: estansti::c<.q;·sc'·is" (;:·;, e:,1 17.aç(k de 
operação de crédito com inobservância de condição esrnbelec,'da em lei; (~;j e.'"f.C1~ÇéYo de ('espesc: sqm 
dotação orçamentária; e (v) atrasos no repcsse de recitrsos a Esia.dos f! .~ iiÚ1 ic<n :os e n.A :: :;s. 
429. Com relação às dívidas não registradas nas estatis:icas fiscci:., ·em-se: (!,l _oc.:''>i: 1 ,)~ .J·:1;1 ;"J i 
'CAIXA - Bolsa .Familia, Abono Salarial e Seguro Desempre:;o" (:J po.ssi::(;:. j"":';: :•:; BH -· 
Equaliz.ação da Safra Agrícola e Títulos e Créditos a RecelJ:?l' junte, a,c ".f"zsc:!"O .vc:c'o z<· ;'!:':/ 
passivos junto ao BNDES - Programa de Sustentação do Tnves:imento rPSf),' :::: (i'.'i pcc:;.:•·os }!mi'1 e:.:~, 
FGTS no âmbito do PMCMV. . 
430. Com relação «s despesas primárias não registradas nas eslatisticc.s ji~:ccJ;" r?r-: -s::: Ci({!.te/c,,·~ 
relacionadas ao: (i) Bolsa Família, Abono Salarial e Segz.tro ·Desemprego; (!!) Equcii!:::c:çáo de Sc!f>a 
Agrícola; (iii) Titulo e Créditos a Receber elo Tesmlro· Naciowd" (iv1 Pn1gmi, ' ' d~~ :::·:1s'e.1'-::;çào ,w 
Investimento (PS!) ,' (v) FGTS - Programa Minha Case! Nfinha Vido. (Pk.'CMVJ: e ..... F'GT5 _ei 
Complementar 110, de 2001 . 
431. Quanto à realização de operaçâo de crédito ::;om inoósNv·inci:r dP co:?c.'içcc 2si::i ·,.:-:.ci:L' ''.•:' 
lez: tem -se: (i) adiantamentos conc.edidos pela CAD{/!. no âmbito c'c Progr!-?J c1 Boi.\': .. -'u; 1 •!ic · ''i) 
adiantamentos concedidos pela CA!X4 n·o âmbito do Segu. ·:y-uzsz;;•p;-ego ª ('::· ,,c;,,';,r;'::; ,:::;,.,i .. ·ic'.1, /i_.',; 
adiantamentos concedidos pelo FGTSICAIXA no âmbito do Progran?c Mf!1!-2 c,1s:: J·!f,;ii· 1/.'d:' · ? (;\') 

Tesouro Nacional e BNDES- no âmbito do Progmma d~ Sustqntaçào do h'Jr?sti! e ·10 (,::s1~. 
432. No que tange à execução de de;spesa sem dotrzçào crçoJ11entéi:1, :qt'~ -se e V!g:{•'.·1<:1'"'J de 
dividasjunto ao FGTSno âmbito do P1'1CMV 
433. Por fim, quanto aos achados associc.:dos a atra.~os "º repas~'e .. '.<:: ?c:.rs···~ C• '.,~;c:i:J.~ e 
Municípios e ao INSS, tem -se: (i) alraso no repcsse de Yecursos ,·efqren.·~s c:os ;:o,.~ -:'::-:· e pu,-~ .. '.:':J. 2 

à compensação financeirçi. pelo uso de recursos hdricos,· (ii) arroso /!O rep::sse r!:: "2C:.::~j.'' 1?fe<.1:'e­
à cota-parte do salário educaçâo ,' e (iii) atrasr;'no' repasse de recz:rsos ''ú JNSS .!Y'i'C:! P'1g·n;?e'''º :!1:: 
benefícios prev idenclá rios. 

PROPOSTAS DE ENCAlvlINHAMENTO 
434. Em face do exposto, submetem-se os autos à c::msideraçào S~!pé.riar, .'J.'"Of.lON!a co rn·.~· !!:"'" l · 

a) em razão de o Exmo. ?rocurado ... Júlio /Jarce!o' de Olii:eim,te.- r2qu::1'i:Lc e D'Jort~ 1 ::r!:.:.):: cl::: 
oficiar nos autos após a instrução prm.navida por es.·e Seueta'ia. de Cor.1-rol:· L .. , :1· ·o c'é: P,T,.~.:'.·, ' 

- . 
/ 
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d<?ío·nz'..'iar que os presente:; autos lhes sejo.m encaminhados com a· maior brevidade 

b) e;;; r::.;záo d:J ,'Jrincipio da trcmsparêi7.ciafiscaí positivado pelo art. jº da Lei Complementar 

l:J:. '.:':: 2Ct;!J,-::: em ;;on;e dos objetivos e critérios explicitados pelo lvlanual de Estatísticas. Fiscais 
p<:.::-!icc!(l'J peh Banco Ce;itrc.l do Brasil em seu sítio na rede mundial de computadores: 

/::. 1 i a'erer.:·;z:·naf" a.o Departamento Econômico do Banco Central do Brasil que: 

à. ! . f,' pdiique cpc!dro especij"ico na Nota de Imprensa de Política Fiscal em que fiquem 
<·,.·i:i'!.nc-:é:(ics os nw!}tantes de! Divida Liquida do Setor Público (DLSP) e dos resultados nominal e 

i:;;-L·w;ric f.f'·e de:·eriar:~ ~ er sido apumdos para o exercício financeiro de 2Qj 4 caso os passivos 

i'r?./c.' ·e;:te,7 ~;~·:-· adic.ntamentcs concedidos pela Caixa Econômica Federal à União no âmbito do 
1: ;"';g·-c;; ·1a. Bd::x.' Família, do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial estivessem sendo captados 

iY?ias ·?s.to.~is::i.cas jisca is; (i:ens 98 a j 05) 

;,. I .. ~; ,-eg'stre no :-of dro pass ivos da União na. Divida Líquida do Setor Público (DLSP): 

~-. ,' .:L.j) 'JS vafo;·es devidospela União ao Banco do Brasil relativos ao item 'Tesouro Nacional 

- eqi.1::Jizc ~i".0 <Ú:: rc.xc.s - :;::lr::; agdcolo. ': (itens l 06 a 120) 
.).1.2.2; os ;;~ú0res aevidos pe!a União ao Banco do Brasil relativos a.o item 'Titulo e créditos a 

:·e:.::Ó?.;· - Tescõ:roNacio1;d '.: (itens 121a123) . 
':. '.2.51 cs ':c:.[orqs referentes ao .'nontante da equalização de taxa de juros devido pela União 

'1C. .?;,VDE.5 c·w émb.ito do !:>l'Ggrnmc de Sustentação do Investimento (PSI); e (itens 124 ~ 143) 
,:: :.I 4; os 1;o fores n/àzr.tes :;.o passivo da Ç!niãojunto ao FGTS, registrado em razào do que 

e0wbea::ce ::: ~ei Cornpi>?r:--! enta;- ! 10, de 200j . (itens 144 a j 80) 

i; . 1.3) erz ;·efo.çê.o ao exerdcio financeiro de ·2ou, refaça o cálculo do resultado primário 

, b. i 3. l) dos df.~;_·}"2i;r,.:-ios ocorridos :w âmbito do Bolsa Familia, do Abono Salarial e do Seguro 
_--;?se;1;;;;·1:gJ, 11/i/iza..>1do, para tcmto, os saldos corretos de endividamento liquido; (itens 187 a 207) 

ó.l .5.2) de:· dis~'Jêndios oconidos no âmbito da equalização de tcixa dejuros a que se refere a 

~:1-i 2. ,-;;_ 7, de i 99 2, e a Por:aria. do lvfinistério da Fazenda 315, de 2014, ·utilizando, para tanto, os 
--r.·l,:C<' '' /"'' •ç'n~ o:'e O/'(;c,.;,.; ,,.,,.7 onto t'irf'{l'do. (ito11s ?08 a ?j~6:l 

i.) ,,, i_. • IJ l._.,..._, ( l _, l J.:'> .. • .... ! ... "..l1 1 ... v ... t...- l.-~ __ ., "'-: . ., ... J ., '-'' ,..,. / - ') 

à. l .5..3) d0s dispê;;dios occnidos no âmbito da legislação abrangida pelo ativo 'Titulo e 
C·édito2 a P..ec·-::oe;' - Tesouro J'.facional', utilizando, para tanto, os saldos corretos de endividamento 
:iqi.ridc.-· (;·re.~s 237 ~i 243) 

;:JJ .3.4) cic:. •'ariação dos saldos da divida da União junto ao BNDES no âmbito do PSI de que ) 
tm~a c1 Lei í2.'.;96, ·de 2009, utilizando, para tm;to, os saldos corre,tos de endividamento líquido; (itens 

·°:;, 1.3.5,: de; ' 1a;-irlçâo dos saldos da dívida da União junto ao FGTS relativas aos adiantamentos 
::c r.cedi.d-:. ~· ;~e âmbito do PMC\IFV é.e que t rata a Lei 11 .977, de 2009, utilizando, para tanto, os 

~.·c/ci:;s -:o;. ?tos de referido endividamento. (itens 249 a 256) 
é j .3. () ic; ·~lriaçi:o dos saldos da divida da União junto ao FGTS relativas aos recursos não 

repassPios pela [J1i;'ào e, em razão do disposto pelo art. 3~ § j~ da Lei Complementar 110, de 2001, 
e:.::;/o ·'.?[{.s"'('.dcs co;;w direitos ú·e i:eíerido Fundo junto à União. {itens 257 a 266) 

· :;,' e>n i'e!o.çê:c os operações de crédito realizadas junto à União, consubstanciadas na 

uti/izaçC.c ({e recursos pr6prio:; da CaLrn Econômica Federal para a realização de pagamento de 
disz;,é.-zcii'us de i'E.JPOnsabilidade da União no âmóito do Programa Bolsa Familia: 

c. l) ?.eter;;únar: 
c. 1.1; à Caixa Económzca Federal, em razão do disposto pelo art. 33, § ]°, da· Lei 

Comp!e1;1.eiíío1· 101, de 2000, que efetite, no prazo estabelecido pelo art. 33, § 2~ de referida Lei 

Co;;;p!e.'71.e?!í.ar, a devolução. à União, de tcdas as receitas obtidas com a apropriação de juros e com 
d cobrança de de.rnafs enc(y·gos finan ceiros relacion.a.dos à realização da operação de crédito de que 

írctta o ur:?s>?nte item, (.:te: .s 269 a 2~6) 
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c.1.2) ao Ministério do Desenvolvimento Social ? Comlxte ó _r:'w,e f'.v!DS, .(1 o? :/eºtu,?, e«'? 
imediato, a cobertura de sa ldo negativo pon;enti:r.z ex istente no cc·?tú cz 'u_or .. ií"entr, r1

?. .. r,rr:c:Zc<: ,..;e 
Programa Bolsa Família mantidafunto á Caixa Econômica Pederal; 1it211s 259 a ] 86; 

c.2) encaminhar os presentes autos ao Ministério Pi,:blico, para que adore cs mec1idas cpe 
julgar oportunas e convenientes em relação à reúlizaçã.o de operação de crédito. de Ç!e r1·etC!. o 
presente item, com inobservância de condição estabelecida e,n lei; e (itenc; .2"69 e 286,1 

c.3) chamar em audiência os gestores listados a seguir, para que, no pm::o de 15 (quinze) dia:...', 
apresentem razões de justificativa erfl.: relação à realização de operaçãú c!e crédito, consdJst::<.nci..::::'o. 
na concessão e utilização de recursos próprios c!a Caixa Econórn!.ca Federd pa u o paga;ne?.tc de 
ben~fícios de responsabilidade da União no âmbito do Programa Bolse Funíf>"o. :!e qr:~ TCCi :: !.,ei 
10.836, de 2004, contrariando o que estabelecem o§ !º, inciso !, do art. ·32, o e !. 36 e o Mí. 3f; 
inciso IV, b, todos da Lei Complementar 101, de 2000. (itens 269 a 286) 

c.3.1) Arno Hugo Augustirz__Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretár'io do. ~esm,.-o .\'o.:::é>n(,J 
c.3.2) Marcus Pereira Aucé!io - CPF 393.486.601 -87 - Suhsecretáric d.:~ Po!frice Fiscc1! da 

Secretaria do Tesouro Nacional; 
· c_.3.3) Marcelo Pereira de Amorim - CPF 821 .337.191-72 -- Coo;-de .. cr:.'o;·-:Jerc:i de 

Programação Financeira da Secretaria do Teso1.rro.Nacional, 
c.3.4) Jorge Fontes Heredà - CPF 095.048.855-00 - ?residente da Cai....-a Ecm ômica Fadem!; 

e 
c.3.5) Tereza Helena Gabrielli Barreto Campel!o - CPZ:: 40 !.457.346Ji(J -- A1inis', .. o âe Es!{ldo 

do Desenvolvimento SociéJ! e Combate à Fome. 

d) em relação às operações d e crédito realizades junto à 7".Jniàc, c0ns:1h.stc·:c!--:dr.·.' .'h~ 
utilização de recursos próprios da Caixa Econômica Federal para a ren 1i:::.c;çii.o de _-:a,~a' 1cnro r::, 
dispêndios de responsabilidade da União no âmbito do Seguro -Desen:pr;::g! e / .. bc>;o . ~.:,,'r/thl: 

d.1) dr,:terminar: 
d.Il) à Caixa Econômica Feder:af (CAIXA), em razão do disposto pe.'o an-. 33, .S ]º c:.'a Lei 

Complementar 101, de 2000, que efetue, !10 p razo estabelecido pelo c1,·r. 33, § .2", c:"é: 1(:fér!dr- ~e; 
Complementar, a devolução, à União, de todas as receitas obtidas. com a apropriaçci'1 Of' /V''JS t? e-,,.,, 
a cobrança de demais encargos financeiros relacionados à realização dei open1çZio éle cd:diw d? C:<'·, 
trata o presenitÇ item; (itens 287 a 312) 

d.1.2) ao Ministério do Trabalho e Emprego (;';!fTE1 que e/etue, de :·rr.<!d.fato, e. cob~rr:, . .-a di-.! 
saldo negativo porventura existente nas contas de suprimento de fundos do Seguro -D1?s::1n;;r::go e c./o 
Abono SalariaJ mantidas.Junto à Caixa Econôm:ca Federa!; /itens 287 a 312/ 

d.2) encaminhw os presentes autos ao Mirúsrério Púbíicc, para q~12 uio:- ~ e.; 1,;edf(/'.::.' qr:c:: 
julgar oportunas e convenientes em relação à realização de operc,çêio de c,-éC!iro, • .";? q•,c t'tc:t(: ~; 
presente item, com inobservância de condição estabelecida e:n 11?,·; 2 (i;e;1s 287 e. 3. ;.) 

· d.3) chamar em audiência os gestores liste.dos a seguir, para ç1e. no pra::.o de l 5 Í(j!!i.n::.e1 dias, 
apresentem razões de justificativa em relação à realização de operação de crédito, con.rnbstc:.nciada 
na concessão e utilização derecursos próprios da Caixa E<pnômica Fed"!ra1 po,·<· o pcgQn1 ento ce 
benefícios de responsabilidade da União no âmb.:to do Seguro -Desempreg0 z ::lo Abo;:o-Sa!aria,', 
contrariando o que estabelecem o§ l°, inciso I, do art. 32, o art. 30 e a ar.. 38, inc 7s,1 IV, l:. t-'Jdos da 
Lei Complementar 101, de 2000. (itens 287 a 312) 

d.3.1) Arno Hugo AugiÍstin Filho - CPF 389.32 7. 68:1-72 - S::cretário do 1 esow·c Secicral.: 
d.3.2) Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601-87 - Suh.:ecretârio d:? Púl!ti:..1 Fiscc.;· ~:r 

Secretaria do Tesouro Nacional; · 
d.3.3) Marcelo Pereira de Amorim - CPF 82j_337.l91,72 - Coo . .-d:·;:ado,·-Ge101 de 

Programação Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional; · 
d.3 .4) Jorge Fomes He.reda - CPr:... 095.0A8.855-00 - ?reside.'"t2 ú, CUXA; (';. 
d.3 .5) Manoel Dias - CPF 007.829. 719-20 - l,;Jir:istro de Estado do Ti-c:ba!fo e E;r?1 jrego 

'. 
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e) e:1; r eiaçàr; . oos c:diant'}nzentos concedidos pelo Fundo. de Garantia do Tempo. de Serviço 

(FG~-S) oc 1~{inistirio das Cidades fJ.O cmparo do que dispàe o art. 82 -A da Lei 11.977, de 2009: 

2 . 1.: d'J?rmiw;,;- ::e 114i:ústério das Cidades que, quando da elaboração de sua proposta 

orça::; s.•1th·fc~ . fàça co1;signar no orçamento, .como fonte de recursos referente à contratação de 
Oj)eraçoc:s d2 e-édito i11terr.o., montante correspondente aos àdiantamentos a que se refere o presente 
i!e:~ 1 , :::n· ~:i··wde de q:ie determinam o art. 3º da Lei 4.320, de 1964, e o art. 32, § l~ incisos Ia V, da · 
i, ":i Co;17pfementcr J O 1, de 2àOO; (itens 313 a 324) 

e.2) 2:;1ccminhar os presentes autos ao lvfinistério Público, para que adoté as medidas que 

ju(g:.c c_1Jort,,uzas e convenientes em relação à realização de operação de crédito com inobservância de 
"Onr:-.-ç·r-;o o-•n''of~n;r{-· ei1n {p;' .· 0 f 1: i- 0 "1S 31 i n 3?.d') ...... i .. i,t- _ .... ~' ....... J . .,.lt.1 ;;. . .::.t.,:.,.,.,U, :.,.~.•...., \ t-1.,..-r. ..J i..1, -r 

· e.?) chaml',;;· em c.udiêM:~a o gestor identificado a seguir, para que, no prazo de 15 (quinze) 

0.10..S. l:,".ff"!?Sf!'ZlC .~azÕes de justificativa . em rei ação à realização de Operação de crédito COm 
:·~:.,>n,·::::r.·á.ncic c.'2: condiçfio es."a/Jelectda púo o.rt. 32, § 1~ inciso L da Lei Complementar 101, de 
- ('if~ r> ) O·...,,_ ••.. iºd'"Jre:L{ ~7/1 a'o i964 (:ten~·313a3/4'l /U•..1/, 1.:..- ~-- !L· .. :,f .. :- ,,, _ !, ~ L i . ..J,.-.,., J, .., ...., .:. • l L "' _, / 

e.3. i) Gifi erto Mo.gcdhces Ccchi - CPF 518.478.847-68 - Ministro de Estado das Cidádes; 
<.3.21 ::o..· {0s An'or:w Vieira Fernw:des - CPF 274.608. 784-72 - Secretário Executivo do 

:.·({L1;.stérfc de~· Cidades)· ·e 
e.3.5) Laércio Roberto Lemos de Souza - CPF" 124.085.224-04 - Subsecretário de 

;:Yfan ~jmnE..· .to, Oi·:;a.me.·1to e Adn~ inistro..ção do Min istério áas Cidades. 

· f' €in ;·e/ação às opemções d? c;-éditr; realizadas junto à União, consubstanciadas pela edição 
d:;:s Pc rlGrias j22. de J:J de abril de 2012, 357, de 15 de outubro de 2012, e 29, de 23 de janeiro de 

2014, c;s n :ois rep resentaram a ass;.mção de compromisso financeiro de que trata o art. 29, inciso IIL 
d.2 [_,? .. C>-;-r~/Jfq,111e:::crr JO/, cie 2{)00: 

/i .í) c.;o :klilcc Nr;,cio:1al do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), em razao do 
disvxsto JJei:J or:. 33, § lº. do. Lei Complementar 101, de 2001, que efetue, no prazo estabelecido pelo 

cu·i . 33. § 2°, dr, Le.:· Complementar 10/, de 2000, a devolução; à União, de todas as receitas obtidas 
_com :.z oçropria-:õ.o de fü·cs e com a cobránça de demais encargos financeiros relacionados à 

;'-?ui:zc.:çõ.o da opercção de crédito de que trata o presente item; (itens 325 a 338) 
f.1.2) ao !'vfinistério da Fazenda que efetue, de imediato, o pagamento dos valores devidos ao 

ENT;~s a títuio dz equdizaçiio de taxa de juros de que trata a Lei 12. 096, de 2009; (itens 325 a 338) 

/2) enca>ninhar os presentes autos ao iVlinistério Público, para que adote as medidas que ) 
j i.lgc;r opodztw.s ':: convaiientes em relação à realização de operação de crédito, de que trata o 

r;."ese:.ti ;:em, con: ii ·co:;ervâncfa de condição estabelecida em lei; e (itens 325 a 338) 

.f 3j c i í. m•1;;;7 em m;diê;icia os gestores listados a seguir, para que, no p razo de 15 (quinze) dias, 
up;·e:-q11ter' ;·czões de-just ificativa em relação à realização de operação de crédito, consubstanciada 

na conce,:,são e ·.:tiiizaçcio de re cursos próprios da Caixa Econômica Federal [o correto .é BNDES] 
pare, o pago.,r;~ento d.12 beneficies de responsabilidade da União no âmbito do Seguro-Desemprego e do 

.1-J:;onc-t;;zic:.:·id, CCíhí'IJ.ricmdo o que r.:::stabelecem o§ í ~ inciso I, do art. 3i o art. 36 e o art. 38, inciso 
-'-:< ,], ::;lo-:; é;a Lé Compiementcr 101. de 2000: (itens 325 a 338) . 

f3 .i) Guidc lv!antega - CPF" 676.840. 768-68 - M inistro de Estado da Fazenda, em razão da 

E.a::çõ.c do PGr-"11ria 122, de jQ de abril de 2012; 
f? .2) Nefscn Henrique Barbosa Filho - CPF 009.073. 727-08- Ministro de Estado da Fazenda 

i·;te:·ir!o , ?.lil razão áa ediçào da Portaria 357, de! 5 de outubro de 2012; 
f.5 .3) uyogo Henrique de Oliveira - CPF 768.643.67I-34, Min istro de Estado da Fazenda 

interzr e, pele< edição da Portaria 29, de 23 de janeiro de 2014; 

f 3.4) Amo Hugo Aug;.istin Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 
/3 .5) l./fo/cus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601 -87 - Subsecretário de Política Fiscal da 
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g) em relação ao pagamento de dívidas da Unià:; no {u:ibito d: !.,e1 '_, . 977, rir:: :: rt)_,~, junto oo 
Fundo de Garantia do Tempo de SelViço (FGTS) sem a devida au!ori.:::c:/J.o t:J1;; Lii C·ç:z;;1enrái'h 
Anual ou em Lei de Créditos Adicionais, contrariando o que estabelece o ar:. l 67, ir,ciso J!: dr 
Constituição da República e o art. 5~ §- lº, da Lei Complementar 101,.de 21)00: 

g.I) em razão do disposto pelo art. 59, § l", in:::iso !, da Lei Complemerfcr / J1 ,/(; -:!OO(l. 
alerta! o Poder Executivo a respeito da execuçõ.o de despesa com p::igamer:to rh (,,-h 1 idc .";O:?i"Ct {2.· 

junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sem e: devida. a~;1:;r·!'::~·ção en !.ei 
Orçamentária Anual ou em Lei de Créditos Adicio1;ais; (itens 339 a 35LI) · 

g.2) chamar em audiência o gestor iden:ificado c1 seguir, pa1-c1 .7112, no _1;-,·:eo ('e J 5 (:/u7r:::2) 
.dias, aprúente razões de justificativa em relação á ,·ealização de pügam::i1!o de dh::·c!cs da U,F:Z:c no 
âmbito _da Lei 11.977, de 2009; junto ao Fundo de Ganmtia -de Tempc e.'::: S/l11·i:·c r~r::CTS) ~·e-1 , :J 

devida autorização em Lei Orçamentária Anual oi; em Lei de Créc/iíos _ dic·on:. i:;. coi;:.·n•·iar?rÍú (, [,·1;q 

estabelecem o art. 167, inciso II, da Constituição da Repúb/i:;a e o c.rt. 5''. .S j ~ da!_ .oi Co .. '.-J12.i:12m:. .· 

101, de 2000: (itens 339 a 354) 
g.2.1) Gilberto Magalhães Occhi - CPF 518.478.841-68 -J1ii1 isfi'a de Estcdo da.:; Cidades,: 
g.2.2) Carlos Antonio Vieira Fernandes - CPF 274.6D8.784- 72 - Seai:ério Execzl!ivo C'O 

Ministério das Cidades ; e ' 
g.2.3) Laércio Roberto Lemos de Souza - CPF J2.:'. .085.224-''-.· -- Sz;,;_~.?'.·:,.eró·io cfq 

Planejamento, Orçamento e Administração do _"lvf~nistério dc:s Cidac.'es. 
h) em relação aos atwsos no repasse de rec;Hso~ de q~:::: 1--c e a L"!! i.:Sic e s .'98~ . :-.<' 

Estados, Distrito Federal e Municípios: 

h.1) determinar à Secretaria do Tesouro Ncciona! (S:!\1) qi!e ado;e p. ·?,,.;cfe·;,:;.;: ,v'' 1"! ~,: 1 . ' ·: : . 

recursos a que se refere a Lei 7.990, de 1989, sejam sacc:Zo.:: ::!e Cy·:.t:.? '!_/i<co iJ.:·c,:o· ;·e·,qr·:i '>' . . / ' 
beneficiários até o prazo estabelecido pelo arr. 8º de re.ferida Lei; e (ifel:S 3_::-5 e':-~ 7. · 

' h.2).chamar em audiência os gestores listados a segúir, para que, no prazo de. 5 rqutLze,' ~· i::.,, 
apresentem razões de justificativa em relação ac: atrasos · no , epasse de recu. ·se.-. '..!.::· ~'1.e !:·.:~t,:1 e; :,e_: 
7.990, de 1989, aos Estados, Distrito Federal e Municípios: {itens 355 n 370; 

h ?l)A LI.a 4 01 t ···F"ff CPF3893?768C-;/-S?·:tt' ,.; .·' /-, ,.,u·r.Vt1 ···.~,.,,.:. ·- · rno nU0 0. U
0

US lr. l. 10 - . - . ,- _ c.Cr, a .. O .. o . e ... -. .... ,,. _,e 1, ,_,, , 

. h.2.2) Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601-87 - Suhsecreió.rio de Pc!i:i:::-. Fiscal de.. 
Secretaria do.Tesouro Nacional,- e · 

h ? 3'\ "" l p . d '· . - ror; P)J :>:·7 1:: 7_-) ·-·; JV1arceo ere,ra .en.morzm L-"1 ,L_.J_, __ :J_;_ 
Programação Financeira da .Secretaria do Tesourp N1:::ionaf. · 

i) em relação aos atrasos no repasse de recur:;os {h aue trar:: :; a,·, . .;: :2 . . {\' J e S '. e~< 
Constituição da República, e o Decreto 6.003, de 200ó: 

i. l ) determinar á Secretaria do Tesouro Nacional (ST!\T; qz!e c1dote pra-, :dê,1:::e<: _.~c:ro. q,:.> r;s 
ecu -~osaqu.ese1·e· 1e. reo. art 717 ,::;;:)-ºe6º da Cons t ·t,11·cr.0,-,n Ramí/;'.-nr· .. "';.,, • r,"·•.'r.~r1.·1 '-"'"'' r /'u .J1 . . - ....., , s::J , . ,.,! ;..., .:i...:. -.... .... i.L-... l..f/• · " · . .... J 1 .. .....,J - • • • •• •• L-L .. ·-'•· "~ - -- \ _ ·J··· -./ 

Única pelos respectivos beneficiá.i-ios a:é o prazo estabelecido pelo c:rt. 9". ,''.. f', :1·'"J OP::1·2tc; ,t:;.(1 C~, vr.? 

2006,- e (itens 371 a 390) 

i.2) chamar em audiência os gestores listadcs (' seg:1 i,·. parr 01!e, •10 _1yr;~:.J e;., i 5 .!01i• fze; cics. 
apresentem razões de justificativa em .relação aos atrasos no repasse de ''ªCUí."OS de <fl!.e tmta r; t:lr~. 
212, §§ 5º e 6~ da Constituição da República, e o Decreto 6. 003, c!e ]()()6: fitei?S 3 7; e 39'7; 

i.2.1) Arno Hugo.Augustin Filho - CPF 389.327680-72-Secretá;·_',-, : 1o Té'sJ :ro :/,·cfo.::,!Í; 
i.2.2) Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601 -87 - Subsecrerário d::: ?oiítica Fii:ca! da 

Secretaria do Tesouro Nacional; e 

Para verificar as assinaturas, acesse WVIVl.tcu .gov.br/ac;'ent:;idade, :n::wnando o c.xig0 5274922 ). 
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i.2 . .:) '1fu.;-cefo Pereira de Amorim - CPF 821 .337.191 -72 Coordenador-Geral de · 

F':«J;;,·cu1w;:cw Financeim da Secrera.ria do T?souro Nacional. 

J'/ em ref:J.ç-(',o oos atrcscs WJ repasse de recursos ao Instituto Nacional do Seguro Social 

j.i 1 ···ecom e:1.dc ;· à Secretarie.. do Tesouro Nacional(STN) que ad,ote providências para que os 
:'€C/ 1r;:; n ?.c.:::ssó .. ios ao pagane:ito dos bene/Icios previdenciários sejam repassados tempestivamente 

-;,Q .71·.:s. y u·a q c1e este possa transferi-ias às instituições financeiras responsáveis pelo pagamento de 
;-espffti;-o,· valcT:::: o.os seus ;·espectivos ber,ejiciários (itens 391 a 397) 

k) .zni reh,çàc ás ;;w·.:ime11taçôes de recursos (pagam entos de benefícios e repasses) no âmbito 

de u aga>, · s<!c :l.e b1~i 1 ejlcios do INSS: 

, ~. J) ;·eco11u:iídar ao Bcmco Cerztrc.i do Brasil que adote providências no sentido de aprimorar a 

ro•i;;a ce. '. iáb:f a ser utilizada pelas instituições financeiras para o registro de referidas 
·. ,._ , . ,. . .. Q· 11r-~c::º' 'ite·, , ~os a 6. i 'i" I , V :/ . ·' ...... f ~ ....... ':< ' ........... • 1 "' I .. - ./ ....... ' - ... / 

8. C ;v1'--.is'.éí!o ?úo hco j<Jmo &o TCTJ concorda çom o encamir1hamento acima, ao qual sugere 
3. l f:,;Effk'1..> D'..' .JC<',s lTDdific2.ções, conforí·ne manifestação à peça 123, transcrita a seguir, no essencial: 

II 

e; i·1i~i 01 istr?"ici Público de ConLis, pelos séfidos .fundamentos expressos no relatório de 
.Fscaiirx:~·;if~'. cq;,:i:-::sce .i m·oposta de encaminhameato ofertada pela SecexFazenda, com pequenos 
q/ ;_fs~·qs . 

Cs acncd.os ide:·1t~1':cados pefc.: equipe de auditoria confirmaram os indícios de irregularidades 
:-ei.a.'.ados ne represer:tc..çào, ou seja, o Tesouro Nacional atrasou de for.rna sistemática o repasse às 

in:;rituiçcES f'; .1a,1céms de re-::1,trsos destinados ao pagamento de benefícios sociais (bolsa familia, 
abone sdar;"r;.i e S€guro-desemprego). pre,;frienciários (INSS) e econômicos. (subvenções em 

. /~"r1an.cia;nerzt0s 0a.~'!cários). 

Rs_fericfos atn;,sos, à exceção dos relativos aos repasses ao INSS, apresen tam nítidas 
.::aru-'::ir.::. ''Ís ! icus de operação de aédito (d~ natureza orçamentária ou extraorçamentária, conforme o 

r.aso) ent;-e C! Uriiã.-:; z a instituição financeira, uma vez que esta, ao efetuar, no prazo devido, o 
p2g:J.m ::;; :o dos h ~ne.fícios aos destinatários finais, torna -se credora da União pelo montante dos 
:2/or<.:s p 0..go .. ;. 

Co,1• ·:./eiio ;;os tqnnos do crt. 2}, inciso !II, da Lei Complementar 10112000, operação de 
cédfj; e .. -'ef;.·zid2 cc;wJ o 'çomprornisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, 

:: ;nis-s~io e ccei~e cú?. tztz:io, aquisição fnar:-::iada de bens, recebimento antecipado de valores 
pn:, -.; e;u?:úss da ·v·e1:do.. c1, tt:;nno de bens e serviços, o..;'rendamento mercantil e outras operações 

:;._ ssc;zs/;,; ada:f_, inci:ts;ve com o uso de derivativos.financeiros'. 

Não iiá. dúvida de q;.te, no .. )' casos err:. que a instituição financeira efetua, com recursos próprios, 
T}(igc. r-1ento áe desoesos de rew:Jnsabilidade da União, esta assume o compromisso finance iro de 

[§_2Q_Sscr c..rúie !a os recursos federais correspondentes, acrescidos dos encargos finance iros 
.'3.ventuaí,i; ;e.~·1te acurdaa-os ei--:.t.ve as oartes. 

Ncfo é à tça, pois, qv.e as instiruições finance iras públicas inspeciono,das na fiscalização 

em_YJree;íd~cc1, p ?la SecexFazenda !.§_gistrararn, em seus ativos. os valores a receber do Tesouro 
Naciovw," ;'e__ferent2s aos pagar entos de despesas de responsabilidade do Governo Federal. 

O contrário, porém. não vinha sendo feito, ou seja, Q5.J2_assivos da Uliiâo oriundos dos 
rde;·idos a!: rases não es.! a ._·am sendo corr..putados na Dívida Lío,uida do Setor Público (DLSP), a qual é 
ca!cu!ada mensalmente pelo Banco Central e sen.:e de base à apuração dos resultados primário e 

nominc!i, pora fins de c;vaiiaçclo da cumprimento das metas fisca is estabelecidas na lei de diretrizes 
~rçamentá1'ias (art 4~ § r da LC 1O112000). 

/ 

74 

?2-:::! v2 ri f>~é ,. as &ss!rr:::•J12s. 3cess2 v1\vvv . ~cu .gov. br/autern.Jcidade, i;!formando o código 52749900 . 

) 



\los De.o 
. '!}" v~, 
'~ ""o-

\
"<!J fil o l u f1 ·' V> t 

F -/- / 

~ ~/-;,:··:; º';·}/ 
-,- -·:1.~-. ·'. ' "' '~. < 8 ..., 

·..,.:-·soes ~ ?7 
O impacto dessas op erações na dívidc: ifquida e, consequer.it>me.>m?, .ws· n?sYíradDs fi."itt.ft:~·6 

era captado pelo Bacen no m omento do 'efeft_; o desem~o!so dos recursos fede .1·(1,'S, isto é, iiC' n10i~e:'tc 
em que os valores eram sacados da. C;nt:: Ún:c~ a.e T!3soi~ro' ,\-a.c ... "J:1;i; ei,: .fm:c,· dn ... · i11.\t:':.!icó<J' 
financeiras . 

No caso das despesas referentes ao bclsaf. .. 1mf,','a, ao seg~1ro -d:>sc-inprego e:::-• "'ÍIOWº sc::Jric,', 1r 
equipe de auditoria verificou que, ao lorigo do ex ercício de 2013 e dos sete t;rÍ'·1efros :neses do-_ 
exercício de 2014 Oan. a j ul.120 14), à Caixa Econômica Federal uti!izo?t !"?ci:i'sos pró.'? rios pa m o 
pagamento dos benefícios de responsabilidade de União, uma' ve.::- que est(~, e''? , ·ig/'(:, sé ,.·epas:c:i.•c; 'JS 

respectivos recursos. finance iros àquela no inicio do mês subsequente ao do p~.gc.'12nro . 
Como tais despesas, em razão da metodologia equivocadc: adotar/e, pelo BAC21Y, s6 es·:rvcm 

produzindo impa.cto sobre a dív ida líquida (= obrigações -- ha·;eres) no r::omenro do de.'e1;;ho!so dc;s 
recursos pela União (reduçtio dos haveres) , o resuftjdo fisútl fva t"iaçãó da divi&; !fqui',':t, .c;egundo 0 

método 'abaixo da linha') calcu lado pelo Ba ceh ao final c!e cada mês foi suo:!ricr oo qu:? 2fetivan§!.:_:_~ 
seria devido. 

Registre-se que o Departamento Econômico do Banco Central - Depec. em documento 
encaminhado a esta Corte, datado de 28.8.2014 (peça 92, pp. 2012), reconhece" que w v:ihres a 
receber pela Caixa relativos aos pagam entos .dos beneficias sociais e irados fr;g!sn ::dos nc: s?!hC·'J" tr; 
Cosi[ de uso interno da CEF 1.8.8.65.99.48 Outros Crédito3/i)i ::rsss;'fl(!gc/!:1~;-:ras ~! 
Ressarcir/Outros Pagamentos/Valores a Receber - Programas Sociai..c') nlio eswwur1 C!brc.;wid.as !.I'!.. 
coleta automatizada de dados da apuraçâo ,fi'scaf' e sugetil! que, a pa.:·1;· .. âe (it_:o.,ta de ze·,-'' "a.is 
valores fossem incorp o_rados aos passivos .financeiros cto Go"er110 Federal ·,.-;,,i · ,~, ::·01:seq;1f·~te 
impacto no resultado.fiscal p rimário do perf;;do '.Foi inforinado, tan: 11é1r:._ 17!:e '2 .':1!d.o c.'c ·.1eo>(.2·<:::, :· 
receber pela Caixa ao final de agosto de 201 4. relativas a.o bolsa [a.•n(/:a,__f!S'. at;_o:1Q__5·c: f::-,-iai e_C'._Q_ 
seguro-desemprego, era de R$ 1. 740.5 m ilhões (peça 92, ;: . 2 1; . . ~demais, f::.'1,: c:oni·i;· ado q-;n ·a; 
documento o seguinte entendimento (peça 92, pp . 2Cll , grif?u-se;: 

'8. Entre os serviços prestados ao governo pelas in':ti!dições fho11:.·?i .. é1~~, rfr:.·.-tc:c,·!-se o 
pagamento de despesas primarias mediante transferência de •·s:::urscs mm.1cos. 
Tradicionalmente. o m ontante dessas transferências cob . .,.e as despesas a serzm pag-·s, poc!endc 
ocorrer eventuais diferenças oriundas do .f!oating e:itre a transferéncia. âD. reCl!rsos e ; 
pagamento, que, no caso de ser negarivo (tramj'erências me1to1·es que.pugatnN11osi, é coé('.:·to 
momentaneamente pela instituição finan ceira. Re ssalte-se que, reg,·~1 g2ra!, o f;, pw;rc. do 
p agamento de despesas, mediante tran;:,ferência.s de recursos para as ins:iti: .'ções f'ii.::1:cei;·cs, é 

- captado nas estatísticas f iscais por m eio da redução de disponibilidec'~ do go;1enr; (;_: ·::n.
1

; .. 'o. 
Conta Única do Governo Federal) . 
9. Por outro lado, o crescimento da diferença negativa el?EYe os ree:: '50.' .1 l:'iH:."\{!_::/:.C?..s._.;_§.fs;_ 
governo e o pagamento de despesas pelas instituições fi1wt1c2irc..s . ·cé.1r:c:. : ·> "-" ·+;;- ~ílrip_ 
econômica do passivo p ara o setor público junto co sistema llnw;cei:·r.i, (!2'v'dC!.?. :.-o,·;cu:..-'>. s::r 
captada na apuração do endividamento !iQuido. com impacto no ;·esu!rado r~·:::cc;, CJ :J?!·'Ícü.tJ, . 
na forma da ·metodolo z ia utilizada. Destaque-se, inc lusive, que outras opuações de nativ:;:zc. 
similar já recebem esse tratam ento nc. metodologia de apuração fiscc:!, r:,; exe.'!1p!o de 
adiantamentos para pagamentos do !NSS. 
10. A m etodolog ia de apuração das estatísticas fiscc.is estabelece, como "e~Tú gua/. q~:e as 
obrigações do governo registradas na contabliidade dn sistema bancário (7~· .• em .<·:;1· :nciuid~~s 
na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) . N esse s<>r.tido, as obrif!/l{êes acirr.a n;encio.1aâns'­
decorrentes da insuficiência de trans[erêncic.s do Governo Feciera! rom o t)Cg_gn1e"to c!e S l!C!S 

despesas. enquadram -se nos critérios · estabelecidos na metodolo<zic1 de ao'.traçào fisco( De 
ponto de v ista econômico, ctue baliza a 01J.uraçào da estatísúca trm.a -se '.':'? .r...ç_ç_u, ·:;os 
efetivamente desembolsados pelas instituições fin anceiras em f'a.;;07 do setor- /JJll?!ico _paro_ 
pagamento de despesas não finan ce iras· (pr.'mé.rias), embora existam '?.spcc:o~· :h' o'·:/cn 

,..,_. 
/ -' 

Para verificar -as ass i natu ~as , acesse www.tcu .gov.br/autenticidade ; i nfo ~:r; ;;;,do o cóci;go 527~9~:0 . 



/ 

&
~os De,o4, 

'õ ~ v· 
~ ~" 
~ 7'1 &;J_ -;. --· ., 

~\. . \ --;j5,l <y ,; TC 021 .643/2014.-8 

fl . . .. , ~~ 

··)1ssõe ·;:_.,f/ 
-....;;:~.;; -~··-· .i,u·i:iica r:thda não paci.ficados, notadamente quc:nto à caracterização como concessão de 

áédií'J e/ou enquadramento nos áitarnes da LRF. 
í : . A ··,etod:ilogié! adotada alinha-se com o padrão internacional sobre o assunto. O FMI, em 

seu Gcverr:."1:enz F'incnce Stotistics ]\Janual 2001 (GFS1V), estabelece que 'most contracts, also 
1·qf::·;red to c:s ir.strumenls or/ii101<cial instrwnents, that underlie a financia l claim are created 
· ,.,;;e!: 011e 7.üiÜ agrees iO repay the funds in the future . ln many cases, financial claims are 

e:~plicitt; ide1ztif'ied óy fon;·w.l documents expressing the debtor-creditor relationship. ln some 
::o.ses, howe-,:er, ajb:c.ncit:.<l daim is created by an implicit provision offúnds by the creditorto 

the deóto;- ·. Emendimento semelhante também é indicado pelo mesmo Manual, em sua versão 
as 2fJ]d: 'e! liability ;s established when o'rie unit (the debtor) is obliged, under speqfic_ 

cin:.:~-mst anc ?s,, io pro vide funds or other resources to another unit (the creditar) . Normally, a 
!Z:~,"fii,,.· zs ss:abli:;hed th1-ough a legally binding contract that specifies the terms and 
c0:1di. io·:s of íhe po.yment(s) to be :nade, and payment according to the contract is 

t 1-ccn~:i;w•;crí. vVheneve;· a íiabihty exists, the creditar has a corresponding financial c laim on 
, he debto; ) finâncial c!aim is an asset that typically entitles the owner of the asset (the 
c.:''=''fi' ar) ~'_,. recei :e ful~d:o· Oi' other resourcesfrom another unit, under terms of a liability '. 

Ve.~(·c.:< -.:;e, portar.to, q;,:e Q_~rówio Banco Central reconheceu que as obrigações da União 

j'i-'.!WJ d Cc;ixo Eco·1ômica _.o:;ederal oriundas da diferença negativa er;tre os recursos repassados pela 

· pri;;~ e'rc. e os r-ecu:sos de.~;e.'1didos pela segunda para o pagamento das despesas dos programas 

sociuis ·ri'o .go·vc;:mo ~!eveJ7' ser incluídas na Divida Liouida do Setor Público - DLSP e impactar, 

po.:·tc!:to. e ;·es;1itadc fiscd dQ. respectivo período de apura r;§&_ (peça 108, p. 40) . 
A.iém àesses passivos junto à Caixc, a equipe de insr;eção identificou passivos da União iunto 

ao Ecnco do Brasil oo BNDES e;: ao FGTS os quais. igua lm ente, não estavam. sendo computados na 
_-;;:_i_:_j(t.-c: Lz-c~:~·:·a cj,IJ Setor l~úbl:'t:o . 

Em relaçào é/O Banco do Brasil, foram. verificados passivos não captados nas estatísticas 
fi:;c:;;is c:,'usii:cs á r:.y;·.1alizaçiio r/e tqxas de juros de crédito rural (Lei 8.42711992 e Portaria. MF 

3_;51ZC;<~) ·? .: otttrtxs sub'.Jenções (Leis 10.696/20lfJ, 11 .11012005, 11.32212006 e 11.77512008, 
.. -\,;sciw;c<i d(' C0 l',selh0 Mcn ?.tário Nc;,cionoi, etc.). 

/~o fíú .. :l de ju;1ho de 201 { . os sa ldos a pagar referentes às subvenções agrícolas e às demais 
s1,J;ve!'1çõcs alcançc,vam, r?.spectivam'?nte, as expressivas montas de R$ 7.943. 736 mil (peça 109, p. 
33) e RS 1. 796.223.859,66 G':>eça 109, p . 35). Com base nas tabelas contidas à peça 109, pp. 3417, a 

e1~. ~oe .-:·.:: i:zs_'Jeçô.c a,mü·ou que, no período de 2012 a 2014, o Bacen deixou de computar no cálculo 
do 1·e.~ 1ll:~adc .u;-itd;rio disoéndio:; nos valores totais de R.$ 3. 736.865.089,23 e de R$ 558.692.238,87, 
rei(l.ti ·.;Q:;. re:;':Jectivam.ente. ás subver.ções agrico las e a outras subvenções devidas e não pagas ao 
g_o.,n::;c ti:> _,3;;·qs i~-· 

.Vo tc::;a.'1te ao BNDE~, foi identificado um _jJassivo da União, relacionado a equalizações de 

íz:c:u de/dros (~qi ; 2. 09612009 e P ortarias do Jvlin istério da Fazenda) não pagas ao referido banco, 
:?e áa:bito do .?rogrania de S:;.stentaçào do Investimento (PSI), que, embora inte<;?:re o rol de 

ç_l;_ ;·i;zc.çf§Lt;,:ue ccm:Jõe a DLSP. não estava sendo registrado pelo seu valor correto nas estatísticas 
r . 

_r'·sc0z.s_. 
De.fato, a equipe de fiscal ização ident[ficou uma discrepância enorme entre o 'Saldo registrado 

i!O L.'L:.F 1? o ::;.poniado p?.fa 3TN. Consta do relatório de fiscalização que, 'de acordo com dados 

e?1cr;.:rí.i;1hados pdo Bacen (peça 100, fl. 4), o saldo registrado na DLSP, em junho de 2014, é de R$ 

7.485.88j .Lll 5, }1fc.s, de aco;·dc cOin a. STN (peçc! 99), o saldo de referido pass'ivo seria de R$ 

l ~ fi !" P.fi- ""7 -8 .. / ··c9 .,_) >'.D4~ . Jo! . J.J . ,l \peça 1 , p . .J!/ . 

A iabela constante à peça 109, p . 38, demonstra que, 'desde o ano de 2009, ano de 

implenentaçãc do PS!, c0 rcc1 de R$ 13, 2 bilhões deixaram de ser re<;{istrados como despesas 
primárias_ no âmbito de referido programa. Ern 2013 foram R$ 4,7 bilhões e, até o 1º semestre de· 

20; 4 .. foro.,71 R$ 2,8 bilhões' (grifou ... se) 
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Quanto ao FGTS, que tem com o agent2 operador a C::!ixa EcúY!Ôir1:c::: "Ç':.>áe ·e.' ;cm . .'./" d,1 L?f · 
8.03611990),foram identificados três tipos de crédito j unto á Unici.o. 

O primeiro, cujo saldo ao final de setembro de 20!4 e!'a de R:: t5~E .!' ;n!ºlíD ?s <·'ec:a 71,). 4), 
representa valores relacionados à Resoluçâo do Conse.'h c C~;rr.c!ot · r:c F'3""S 57~12004 (Lei 
6.024/1974, Medida Provisória 2. 19612001 e Acérdãos 2.50112 1)05 e :3. 425/2CC~, rá , ... Cáme;·2 '·' 
TCU) . 

O segundo, cujo saldo ao.final de setembro de.2014 2ra de R$ 7.666,3 milhões ú.Je'·c: 9L'. p. 4). 
refere-se a adiantamentos efetuados velo FGTS à Ut1ião no âmbito do ?rogr~t1fü1 1"'ociontt! de 
Habitação-Urbana do Programa Minha Casa M inha Vida (PlvfCf..f:/ - Lei í J.v77/2(i09) . 

Por.fim, o t~rceiro, cujo sddo ao.final de setembro de 2014 era d:: RS .'0.(iL/f,,_' h;/;1õ:::s (peç:: 
95), é decorrente da arrecadação da contribuiçào soc ial de que tnna ale: Co ./?p,'2mentc."r _1 Jr;/2;,·(!j 
(Portaria STN 27812012). 

Tais ativos do FGTS, todavia, não esravam insojdcs em ne.'1hun ;t21< d:.: D:~S?___ :';;::r:-c ! ~"7. •/ 
23), muito embora atendessem aos critér·ios est:ioelecidüs pela 1;,2,-odc/og:<: '.;.o:::.xo ~r' f .. ";c. 

(adotada pelo Banco Central, a teor do seu Manual de Esratistica_s 'Fiscc:.i.s) Ú1-c:r 1;1rc:: .Y21; • : )L'.J.Ú;:_ 
do setor público. as$im descritos no rela tório de .fiscclizaçào (peçe 109, p. 24): 

' 1z) r1s obrz"aaço-es deve;n en• p1·zº12ct'p1"0 ec-ta1• JºOCT/--t,•c,dns •10 ali· CI 1fl' ' ;;7s 'i,.,; -.O-. OC• -.,._,,,/A••c'(• r, •f .(J t.i 0 . n., , li- - 1 _1,, c.0 ;.),,1 .. ... u . ..\. .,_. ~, . .. _ !t;.(,~ -· ' (. CL~ .. -11 .,_, ._.1:~ 

registradas no passivo das instituições devedoras; e 
(ii) as obrigações e .os haveres devem ter se originado de opern"Ões Cr!!e te11 hrw sido 
intermediadas ou sancionadas., por instiruições do sistemo fine; ;7ceim Oi. q&1e !enhr!ii1 f,·a1'!~'irr:dc; 
ou envolveram instituições do sistema.financeiro. ' 

Segundo a unidade técn;ca, os três citados passivos de Cr.f-10 f.1 ·to , .n FG7S or:/.,iu:rc1F1 -.~·::. 
'de operaço-es que de •1ma fo· 1~na 0·1 011•ro 1co· 1·a 1·1 1·11te,,...111nl"fir.·r·"'' ''e···,_,;,,_ ,,,;_ .. ,,.-,. +.,.,, . ,. ·,_,,.;1'1' , ..... , '- • . f., l .,!. '-" i j l . f •• rt . C-l.-tU.:..s.- . .1, ..., . r!,,_1_,l' - . .,, ... . 1_, _ -- 1 .. c ..... .. :-r...._ .. ... • ~l. 

instituições do sistema financeiro' (peça 109, p . 2 4), de modo c1u::: eev::,·ia:n P: 11.:.:_ __ ~:,,n ~i.-:: e J;'}tq:.lc \' !.c_DY 
estatísticas fiscais produzidas oelo Bacen. 

Especificamente em relação ao Programa Nlinin C2sc1 //iniia /d;;, e .':.ic:ce,~ . \(~ o:c:;i.:. ,- \. 
variÇtções primárias deficitárias que ocorrem no sct!do da ContC! Unica. Y:·0rh:; c_·o·'< c;.·en:2 p::, t2 
das subvenções concedidas no ato da contratação do finâr:ciame.To fwhie.:cir:,': 1! i_t!.!._1:__,:_;, f...-2.:'of._ ::...~:- · 
recursos próprios do FGTS, ao amparo do art. 82-A da-Lei! 1. 97712009, pám pos:.er .. D.' 1 r:,.1·suc:°.i"•:.r~'­
pela Un ião, vultosos dispêndios primários do governo feden;) deilara1i~ c(0 s::::· regd,·o.r :;s res 
estatísticas fiscais desde o ano de implementação do programa (2009). O 1r.o,!tcm{e :le ·_c11 iac82s 
primárias deficitárias-que se deixou de rezistrar enrre 2009 e setemb;·o_:.e 201.'f r~,f d:: .i:._~;_? '~:~ic.:.'.. 
bilhões, a teor.da tabela à peça 109, p . 39. 

Também deixaram de ser 'adequaderneate :egistrc:do.s as díviúcs d(, C.iJ.-; ;·.:;/e.-o :·e~ ~·s 
contribuições sociais instituídas pela Lei Comp!emznta.r J 1ú/2C')1. :::s :p1ri!".~ er-.:Dó,·a ::·o.J.,,!fi..t1:. ,'·::::n1 
receitas da União, devem ser integralmente repassadc!s e~ Cc:fx_a Eco,16rr.ica F::;(;_·;;o,·c1.1 1;~--;-::: ·21·:3:·: . 

incorporadas çw FGTS (art. 3", § l°, da LC 11012001). 
De acordo com a unidade técnica, o montanie arrecadado com tais co.•;rr·i,~í.ições ctesc.l:> 200_· 

até março de 2012, era automaticamente re,:Jassado ao FGTS, sem trfms.:io pe!ct Conrn ~'r:ic:1. P::.re. 
com a ediçào da Portaria STN 27812012, as contribuições a.n'ecadadr1s posscu'a,i~ C! se,· .""2co/h:c/:,>y i; 
Conta Única do Tesouro, sendo que o repc..sse ao PGTS p(•ssou a d2pen:.2r dc1 ,Ho;,,•·e:;:e:ção 
financeira junto ao Tesouro Nacional. 

Na prática, a.partir de abril de 2012. apenas parte dos recU i'SOS foi ··evc.ss:;da :o ;>..~-J=3 e r··12_ 
de acordo com· a SecexF azenda. 'fez com que o saldo de div;da da i.J'? .. ÕC' i11J'ZCJ ,·'.:> F:J--:S:. e: iç.:_~{5.i'. o_ 
montante de cerca de R$ 10 bilhões' (peça !(19, p . 40, gri,fo;~-se) 

Tendo em vista que o Bacen nào considero. tai div ida com.0 um 1)(1-..-.C::·;o pc.;-c, jin\ .-'p .':!i" ."._~,.,,;r-

d l d +; 1 d d ' ·z d ?012 · b ri - "· 4 ' · - " ,. f . · - . . . o resu ta 0.1 zsca , es .e aorz e _ a se.tem rc ... e L u 1-.-, cercc.. ae 1\-'1 o. 0 JWwes . ·;é';;,:ç,_:::~L_oe se_': 
registrados como despesas primárias 110 re!acioname .. to '!.Jnião x. FGT::.' f;o âmb!._L9_ d'::._ _;:.·: ; 
Co~wlementar 11 O. de 2CO J ' (vide tabela á peça j 09, pp. 40/i, .gri•°J,· -s2). 
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hc q1:e ·tcnge aos :'eciJrsos referentes a.os royalties do petróleo, à compensação financeira pelo 

;:so de ;·ecursos iífdriccs. à cotc.-parte do salário educação e aos benefícios do INSS, também foram 
ir;'qntifica.1'0:; a~mso:; s:stemáticos :10s ;·epasses efetuados pelo Tesouro Nacíonal aos

1 
estados e 

i!".E·zicz:vios oi< '.1s insrituiçczs bancâric..:s, conforme o caso. 
, D:: acordo com ci ::;ri. 8º dei Lei 7.99011989, as compensações financeiras a estados, Distrito 

1-::-.?c'.svtJ..: r? ,.ninici.pfos .velo o;;roveitamento de recursos hídricos e pela exploração do petróleo devem 

se··Tc!gc;_; peki -:.J11iõ.o cué o ultimo dia útil do segundo mês subsequente ao do.fato gerador. 
Té/da;:io, acdoJ compilo.e,.~os pela equipe de auditoria demonstram que, a partir de fevereiro de 

2]14, f.f} "e,-:c'0s pa,ç:amentos [/i.ssaram a ocorrer além do referido prazo le.i.al (peça 109, pp. 6314) . 
Tr";~.sc;-si, e-sz, u segz!ir. pOí' elucidativo, parte do rela.tório de fiscalização que tratou da questão 

Ct1eç~I / 1:ç. /:D. 65/6) : 
'< .. /A parii>· (iq.feve;-eirc,ú-e 2Cl4, entre"tanto, os pagarnentos passaram a ocorrer além do 

! · 1·c:.:c ,'.J"'?-,i-;to ,y:::Zc art. 8º da Lei 7.990, de 1989. Como se pode ver[ficar, os recursos somente 

~:rúrm ac:. Conte Ú:;f":c:. do Tesou;-o no Bacen para os demais entes federados no orimeiro dia 
(ti! d'J mês su.:;szquente ac da e-missão da order.1 bancá.ria. E essa situação somente ocorria 
p:._.'íCU?. emho ·-a as orde:zs bancárias tenham sido emitidas até o último dia do mês, o horário 

c'e .S!WS emissÇes - senwre após cs 17:10 - fazia com que os recursos somente fossem sacados 
de Co:zt.:! TJmct:1 nc dia útil subsequente. Perceba-se que tal sistemática só não era adotada 

'.f!1cn:d0 o v af": ,. o tra;;sferir era, em relaÇão aos transferidos normalmente, irrisório, como é o 
CL":.so u'a tmrisf'erér:czà do dia 2910712014 (tabela 20) e do dia 0510312014 (tabela 21). 
362. 3,l'!Íq;-idci :;istemátirn de tra1:sferênóa ;-ealizou-se, aó que parece, com o objetivo de 

;y;síeFC::C~'' ·;;;;:·i.c:ções r.ri.máFias de(icitárias oara o mês subsequente, isso porque, de acordo 
s;;.71-; cs u<t.-frics c.d':>t-ados pelo Devar·tamento Econômico do Bacen para o cálculo do 
;;:1r.[::_"_ic(c:Y?.e··tc ~fcnú.!.o . c0;1w re(eriáos atras:;s não são reg;i.strados como passivos integrantes 
à j~·.LS,:_'. cs i;ctrf.&:cce.?.J2.rimária.s deficitárias relacionadas às transferências de que trata a Lei 
?. )%. de J 9B9, SOiJJ..§.!J:.fe sàc mptadas qua.:1:10 o recurso é sacado da Conta Única do Tesouro 

. L' Bc:é:e~ : -----
353. Z:nbor:( ') Tcso-.,u-c; j..;'aciono!, âadc.s as características e critérios adotados pela 

1;~ercdoiogic; oficial de apuraçào de resultado fiscal, tenha obtido êxito na postergação das 
·;ariações ;,;-imárir..!s para os meses subsequentes ao que deveriam ter ocorrido, há que se frisar 
qi!E o o.dc;;_gp de ttJ..l orc::ediment-; acaboif.. por fazer que. no entendimento da equipe de 

C<.i!O.itcr:a . r:: de_t:?rminacão contida no art. 8º da Lei .7. 990, .de 1989, não fosse observada. 
?(/.. Cro. corc:.c· determina referido dispositivo, o pagamento dos recursos deve ser efetuado ) 
a~·e o úiti;no di2 do m.ês. J-lo entanto, o que se observa é que o que estava ocorrendo até o 
úitimo dia ác mês eya ç 'e;nissâo da ordem bancária ' e não o pagamento/transferência dos , 
;·:c;c:,1rsos. -----
.3(:.':·. A eç:i;Je con:;idem.,, yorta;ito, que a União, por intermédio da STN, descumpriu a 
.~egi.sictçc"':c pe:-tinnte as transferências de que trata a Lei 7.990, de 1989. 

- 366. Vale dizer, a conduto de atrasar a realização de referidas transferências provoca 
ef...eitcs perversos sobre c.s finanças dos entes federados que devem receber os. recursos e 
ÍJqnefic:·os 1xu·c a orópria União . Explica-se. 
3 67. /:.. Receita Corrente Lquida (.i.7..CL) é um dos parâmetros mais importantes das finanças 
públicas de cada. ente.federado. De acordo com o art. 2~ inciso IV, da LRF. a RCL deve ser 
(~S ... ,/.r;1 calcu lao.,'a, in ver·bis : 
Ari". 2" Pan1 os efeitos destcz Lei Complementar, entende-se como: 

( : 
· · ··/ 

JV receita ccrreme !iquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
pat?'imoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
1:c::nL-i.71 co·rentes, dedztz•"dos: 
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e :'viunicívios vor determin::1çíio co."istúvciom{,~ 
ou legal, e as contribuições mencionadas ·w alfnea a do incise 1 e ,v-:'J ú1:::is1J If do m·i. 195, " 
no art. 239 da Constituição; 
(..) 
§ 3º A receita corrente líquida será aoumda somando-5:? as receitas C:i" ... ec·:::da1.aJ_ no m§s r:m 
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.' (Grfo1, -se) 

368. Como :;e vê, ao fin ai de cada auadrimestre, apure-se a RCL sr.'1C:i,do-s 0 /;3 n:··qf;--; 
correntes efetivamente realizada; - que tenham entrado ;'o.o· cof''cs do ?.re .. '-q/Je1·:. déJ - •'-:'.' 
últimos doze m eses. Significa dizer q~e, se o re r·urso não sei do.7 cofre::([' C.:Jfc pN:: o ~-:o: 
entes federados, então não há que se falar em arrecadação de rec~:l'S·J.\ pa .. a OS C!Jie.S 

beneficiários das respectivas transferências. Cu seja, se a União pDster;2·a e tra;;sf"e_;-,if?c::: &.'c-s: 
recursos para o mês subsequeme, então o imoccto sobre o r:wnwlde da RCL r:., .. :,[;J n se 
ocorrerá no mês subsequente. · 
369. De outro lado, haja vista o teor da alín ea 'a' do art. 2~ incisCJ IV,. de;!. !0', l'reiscrito 
acima, ao não transferir os recursos dentro do próoriO m és. aóre-se esaacà rJC~r:1 O«'e :· L~. á'!Q. 
não deduza resoectivo montante no cálculo de sua prépri:J. RCL 
Situação semelhante de atraso de repasses a estados e mw:icipios oc0rreu en: re!ar·:5o à. coté1-

parte da contribuição social do salário-educação, prevista no art. 2 i 2, § 6', da ::-ons!iruiçô.o Fede.:Y:!. 
Segundo o art. 8~ § 1 º, do Decreto 6. 00312006, os valores arrecadados peb Ui?iêo a t!tu!o de sa.láric, ­
educação devem ser disponibilizados ao FNDE até o dia 1 O do ,:,, és suhsN!uenie. Jó. o P .. "117DE deve 
repassar as.cotas estaduais e municipais .até O vigésimo dia do mês do !?Cebf.me·?~~i (-(fff. 9 ', inci:~'.J í! e 
§ 2°, do Decreto 6. 00312006). 

Contudo, dados coletcÍdos pela equipe de inspeção dernonstram 0 .J.é C' n: 1·'ir ci:: l. .;.z:;.-:,nc -ó d,? 
2013, as liberações de recursos pela STN ao Min isiéio da Educaçã0 oco1-rer-a1;1 s211,:?If!_{L-~i5._!_dc, '.±_ 
limite (dia 20) para o FNDE efetuaJ; o_s repasses ú.JS estadc_:)· e munidpi()i... (e·,: tr, )t'w e:· _.;(:'ço. · CJ, D. 

67). Diante desses attasos, os repasses CIO eswdo de Siio Prw!o. por-exemplo rc( .·c:be1r1 e /<:ça / :}~'. p. 
68), passaram a ocorrer apenas no mês subsequente ao q1,e serie: de)iclo (com -~ ·,c-:;·Jc de wés ::~e 
janeiro de 2014, em que o repasse ocorreu dia 24.1.2()14). 

Importante salient.ar que, além ·de os citados arrasas nos repasses Cte ;·eci! -sos/edt:.rais e:,t:cem 
contribuindo para 'maquiar' as contas públicas, no mecanismo :.:onhecido como 'pedc:!:.:âusfisccis ', 
em muitos dos casos analisados também está ocorrendo patente vio!cc:i!.o a é:'isrJ':')i. ;:oc rl(' Lei d~~ 
Responsabilidade Fiscal - LRF (LC l O l 12000), conforme be1n registmdo pela equ~n;:: 0'2 C'i(:f,crir-. 
Foram apontadas, por exemplo, violações aos ar!s. 32. f 1~ inciso,s 1 e I!, '33, à,_r:~.:', 3) cr_,:· l, e _ :~::? 
inciso IV, 'b ',da referida lei, que dispõem : "-' 

'Art . 32. O Ministério da Fazenda ver-ificárá o c.tmprimerJ::> dos iimi!es e cc .. 'ídicõ~s ;·e!c:ri 'OS:.~ 
realização de operações de crédito _de cada ente da Federação, incf'~1sfv~ dc;s er;1[,:·cs~·1s ;o · e.'es 
controlbdas, direta ou indiretamente . . 
§ Jº- O ente interessado formalizará seu pleito .fúndamentando ~o Nn perecer dP .-:e~;s 6.g?~;s 
técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo -beneficio, o inter2sse eco.,ômico e scci(.l f ri.1 
operação e o atendimento das seguinte$ condições: 
I - existência de prévia e expressa auton:::c,.çào 'parei o. CO!i!i'c~e,:ç.~o. n0 te.no ~':- !?.i 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específicC!; 
II - inclusão no orçamento ou em créditos adiciona;.~ dos recurso. r;.·cv2i·ie1''e, :;:e cp2r::·: .. ·_-,, 
exceto no caso de operações por antecipação de recei.:!;' 
(..) 
Art. 33. A instituição financeira que contmtar operaçào :~·e c:-édi:J r·:":.'•' entf ao F:-:d?•'DN-;o 
exceto quando relativa à dívida mobfliária ou à ex.teme, deNrá 2xizir ,..:c.'r:prc-;c~::'o de: ~rz,:e r· 
operação atende às condições e limites estabelecidos. 
(..) 
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Art. 36. É proibida a or;eração de crédito entre ~ma instituição financeira estatal e o ente da 

Federaçào pJe a controle. na qualidade de beneficiário do empréstimo . 
/ \ 
t · · ·J 

Ad. 35. A operação de crédito por antecipaçao de receita destina -se a atender insuficiência de 
cai.;: a durante o exercício financeiro e. cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais 
c;:s seguintes: 
(..) 
IV - estará proibida: 
( .. .) 
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal. ' (grifou -se) 

Desse modo, mostram -ie acertadas e necessárias as propostas de determinação feitas pela 

uniâade técnic'< (com alguns ajustes), com vistas a corrigir as irregularidades apuradas, bem como de 
realização de audiências dos responsáveis por tais irregularidades graves, para que tragam aos autos 

suas razões de justificativa, afim de que eStd Corte de Contas possa aquilatar a culpabilidade de cada 
agente púb!icc envolvido com vistas à aplicação das sanções legalmente previstas. 

Em reloÇão a.O$ benefícios previdenciários, a STN também vem atrasando, desde pelo menos 

jé1ereiro de 2014, as transferências devidas ao INSS, para que esta autarquia faça os repasses às 
institvições.financeirc.:s públicas e privadas que efetuam o pagamento aos segurados. A tabela à peça 

109, pp. 7011, 'informa que as libem,ções de recursos pela STN têny ocorrido no mês seguinte ao do 
respectivo pedido feito pelo lNSS. · 

Diferenten•ente dos demais atrasos, contudo, o atraso no repasse dos recursos ao INSS 'não 

produziu qualquer impacto sobre o resultado fiscal, uma vez que os passivos gerados em razão de 
;·eferidos atrasos são registrados nas estatísticas fiscçlis pelo Departamento Econômico do Bacen ' 
(peça l fJ9, p . 71) . Segundo a unidade técnica, tal atraso nào teria sido suficiente para caracterizar 
operação de crédito entre a União e as instituições financeiras (péça 109, p. 71), motivo pelo qual 
apenas propôs recomendaçâo d STN para que repassasse ao INSS, de forma tempestiva, os recursos 
necessórios ao ptJ.gamento dos beneficias previdenciários. Todavia, adverte que nada impede que tal 
camcterizaçco possa ocorrer fu turamente se ficarem evidenciadas a recorrência dos atrasos, em 
descumpriment~ aos cronog;-umas de desembolsos estabelecidos e a· elevada magnitude dos valores 
g1:volvidos, con-.o se verificou nas demais dçspesas o_bjeto da presente auditoria. 

/-linda em relação aos benefícios do INSS, a equipe de inspeção coletou informações acerca da 

Nota de Esclarecimento publicada p e lo Bacen em 15. 7.2014, que tratou de uma variação relevante em 
grupamento contábil referente a ativo f inanceiro do Governo Federal, relacionado a convênio 

celebrado entre o INSS e uma determ inada instituição financeira. 
De acordo com informações prestadas pelo Bacen, a instituição financeira havia alterado, a 

pal"tir de fe·;ereiro de 2014, os critérios contábeis adotados para o registro dos direitos e obrigações 

pe!'ante o INSS. tendo retomado, em j unho de 2014, para os critérios anteriormente adotados. O 
Bacen Ú!formou que, 'segundo a instituição financeira, a mudança de critério teve como objetivo 

espelhar adequadamente passivos que, seja pelo texto contratual do convênio, seja por oufros. riscos 
tais como o de reputação, são considerados indeclináveis ', e que, apesar da 'existência de motivação 
ji!stificável para. alterar Q 1nomento do reconhecimento contábil, a conta escolhida para refletir a 

operação não foi a mais apropriada' (veça 106, pp. 9415) . . 
Por esses motivos, o.figura-se muito. importante a proposta de recomendação ao Bacen para 

que adote providências no sentido de aprimorar a rotina contábil a ser utilizada pelas instÚuiçõés 
financeiras para o registro das movimentações de recursos relacionadas ao pagamento de benefícios 
do DVSS. 

Cumpre salientar que as dívidas da União que deixaram de ser devidamente captadas pelo 
Bacen, ideníiíicadas durante a inspeção, alcançaram mais de R$ 40 bilhões, a teor do resumo 
coristante do quadro abaixo, elabo.,.ado a partir das informações contidas nos itens 108, 109, 124, 
141, 160, 164 e :.79 do relatório de fisca lização (peça 109, pp. 19127): 
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Dívidas da União não captadas 1 Valor aproximado J 
-- --1 

1 

lvfês de (tpumçâo 1 

p elo Bacen (R.$) do salde do dívida 1 

Subvenções Agrícolas BE 7. 943. 7361000,00 1 

J 

Junho/2014 
1 

~ Outras Subvenções BB 1 1.796.224.000,00 1 Junho/2G 14 
PSl - BNDES 12.'157.979.000,00 Junho/2') 14 ' 1 

Passivos relativos à Resolução 638.400.000,00 Setembro/2QJ4 1 

CCFGTS 57412008 1 
1 

PMCMV - FGTS 7. 666.300.000,00 1 S'õtembro/2014 
--! 

1 
1 

Passivosju1Jto ao FG TS ref à Lei 10.049.100.000,00 ! Set em hrc/2014 ! 
Complementar 11012001 1 j 

TOTAL i 40.25 1.739.000,00· i - 1 

Considerando-se a magnitude dessas d ívidas, é de fundwnental importê.11c'ia cue o !3Ctcen, caso 
ainda não o tenha fe ito,' p asse a registrá-las'no rol de passivos da União nn Di'vidç L!qiúda do Setor 
Público e refaça os cálcu los mensais do resultado primário referentes ao exercício de 2014, a jlrn de 
que se possa verificar o cumprimento das metasfisccús estabelecidas nct LDO (art . 59, inciso !, da Lei 
Complementar 1O1/2000) . 

Por fim , o Ministério Público de Contas entende necessário fazer alguns ajustes e acréscimos à 
proposta de encaminhamento elaborada pela unidade técn ica, para sua melhor adequação ao pr·óprio 
conteúdo do relatório defiscaliz~ção e para incluir determ inaÇões consideradcs pertinentes. 

li! 
Ante o exposto, o lvlinistério Público de Contas man[festa-se de acordo com a proposw de 

encaminhamento elaborada pela SecexFazenda, com os seguintes ajustes/acréscimos: 
a) no item 'b. l.2' da proposta, incluir os valores referentes a.os passives de. Uniào jc:nto ao 

FGTS referentes à Resolução CCFGTS 54712008 e ao Programa Minha Ca:;a J\!finha Vida; 
b,\ . ' 11' 'd 1 1 ' 'fl 1' 1 b . . - . - 1 . -'/ nos ztens c. . , . . e . . . aa proposta, s11 stttwr a expressa') 119 prazo 2s·troe.ec1d."J 

pelo art. 33, § 2~ ' da Lei Complementar 10112000 pela expressão 'r;os moldes prev'sto3 no a11. 33, /: 
2 ~ 'da referida lei; 

c) no item 'c.1 ' da p roposta, incluir determinação à Secretaria do Tesouro ,r. Tacio;I-1!, para qu~ 
repasse tempestivamente ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à For.1e (MDS) os 
recursos mensais necessários ao pagamento do bolsa família, de modo a evitar que a Caixa 
Econômica Federal p roceda a esse pagam ento com recursós próprios; 

d) no item 'd.1 '.da proposta, incluir determinação á Secretaria do Tesouro ;/acional, pera mie 
repasse temp'estivamente ao Ministério do Trabalho e Emprego (!.;!TE) os ,-ec,,:rsos ii'1?1ísc:is 
necessários ao pagamento do seguro-desemprego e âo abono salarial, de modo a e;;i!ar (íi!e a C:.::.::a 
E c:onômica Federal p roceda a esse pagamento corti recursos próprios: 

e) no item .'f3 ' da proposta, substiJuir a CaL'<a Econômica Federa! pelo Banco .7\.'acio.'1.2! do 
Desen volvimento Econômico e Social, bem como substituir a Jn('nçào ao Seguro -Des::::mprego e {.fC 

Abono Salarial pe la menção ao Programa·de Sustentação do Investimento - PS!; . · 
f) no item ;g. l ' da proposta, substituir a menção ao art. 59, § 1 ~ inciso J; da Lei Complementar 

10712000 pela menção ao art. 59, § ! ~ V, da ré/erida_ Lei; 
g) no item 'i.1' da proposta, subsiituir a expréssâo 'sejam sl!cados da Corta Única pelos 

respectivos beneficiários até o prazo estabelecido pelo cm. 9r; § 2º, do pecretv 6. 003. de 2006 ' pela 
expressão 'sejam transferidos ao FNDE até o prazo estabelecido pelo cm. 8~ § 1 ''. do Decreto 
6. 00312006 '; e 

h) no item 'i' da proposta, inclu ir determ inaçâo ao .~NDE, para que adote providências pm·a 
que os recursos a que se refere o art. 212, §§ 5"' e ó~ .da Constit1!ic:ão sejam s:1cados da Conta Unica 
em favor dos respectivos beneficiários até o p razo estabe.'.::cido pelo art. 9'; .s" 2''.· do [;,''ereto 
6. 00312006." . 
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VOTO 

Trata este processo de representaçã-o apresentada pelo P.ocurador Jú\o M:nceb de Oliveira, do 
Ministério Público junto ao TCU -: MP!TCU, com info!"mações de atrasos nos reT)asses, a ir:stituicões 
financeiras pertencentes ou controladas pelo Poder Público Federal,· de valores destinados ao 
pagamento de despesas de responsabi lidade da União, tais como o bo '.sa farníiia, o abono salar'.a 1 o 

. seguro-desemprego, e outros benefícios e subsídios, que implicariam violação a dis;,ositivos da L.ei de 
Responsab ilidade Fisca l (Lei Complementar 101/2000) al ·sivos à contratação de oryeraç_Ses de crédito 
por parte dos entes públicos. · 
2. . Na representação, o Ministério Público requereu a r~alização de insl?eção no Banco Cer.tral c:o 
Brasil (Bacen) ·e na Secretaria do Tesouro Nacional (STN), e, se fosse o c&so, e:i1 omrns órgãos e 
entidades, com o objetivo de: 

"(i) identificar a natureza, os monlantes, as datas e demais dados re/arivos a cctdr' imrn das 
antecipaçôes e repasses realizados desde o ano de 2012 entre o Tesouro Nacional e as i!?stituições 
financeiras correlacionadas; 
. (ii) acaso confirmada~ as operações de crédito, seja promovida a ident~ficaçâo e a ai:diência 
dos responsáveis para sua adequada responsabilização; 

· (iii) ver[ficar se o · Depct.rtamento Econômico do Banco Central do Brasil capta, apuro e 
registra. quando do cálculo do resultado fiscal e do endividamento do setor público, os passivos 
gerados para o Tesouro Nacional em razão da antecipação de valores reahzcda peleis instituiçõ--:s 
financeiras. Em caso contrário, seja promovida a ident[ficação e a audiência dos responsáveis por.1 
sua adequada responsabilização; 

(iv) ver[ficar como o Banco Central do Brasil, especificamente po · intermédio de seus 
departamentos de supervisão bancária, acompanha, orienta q nonnatiza o registro de tais operações 
no balanço das instituições.financeiras; e determinar as medidas corretivas necessário·." 
3. Autuado o processo, dois outros temas foram incorporac~os ~o escopc da ir.s,Je.:;:âc E.!.llorizad?, 
relacionados ao assunto da representação, 'em razão de notícias de que ~ lJ!1ião es~.::ti& adi:'!nc'.0 ~ 
transferência de recursos devidos aos Estados, Dist ito Federal e Municípios, pj:"', c<.1 ·n isso. o~.rc'· 
maiores resultados primários em sua própria contabilidade, e de Nota de Esc11re.:imento )Ubricacic:. 
pdo Bacen em 15/07/2014, no seu sítio na rede mundia~ de computadores, acerca de incc:-,eções no 
montante de R$ 4 bilhões nos resultados fiscais divulgados ~or aquela autarquia rehtivos ao !"ê:; ce 
maio de 2014. 
4. Diante d.esses novos elementos, a inspeção teve po:· objetivo final a iciemif!c:ação de evenü:z.is 
irregularidades em repasses do Goverrio Federal às instituições fmanceiras, ·ao FGTS e ·aos de:nais 
entes fuderados, além da obtenção de escluecime1 tos acerca ea Nota de Esciarecimento publ'c?.da 
pelo Bacen, tendo a equipe de auditores da Secretaria de Comrnle Externo d::i. Fazenca Nacional deste 
Tribunal- SecexFazenda formulado as seguintes questõe.s, a serem respond idas na açãc) d~.controlc: 

Questão 1 - os eventuais atrasos na .cobertura, pela União, dos m:mta 1tes devidos às 
instituições fmanceiras em decorrência das operações relacio nad:::s à equalização de taxas de juros~ ao 
pagamento de dispêndios de responsabilidade da União representan; uma operação de créd'.to? 

Questão 2 - qúal a na.Íureza e demais caracterís ticas dos RS 4 bilhões de que tratei a ~ota Ge 
Esclarecimento publicada pelo Bacen em 15/07/2014? 

Questão 3 - os repasses, aos·demais entes federados, dos recmsos refe:-entes aos ro:yalt"es d"J 
petróleo, da compensação financeira pelo uso de recursos hídricos e da cota-pane do salár1o edi:caç8o 
estão sendo efetuados nos prazos devidos? 

Questão 4 - qual o impacto fisca l (resultado e endivida~Tiento) decorren~e de 2trasos na 
cobertma de valores devidos às instituições financeiras, irn transferência de rec 1 ~rsos aos dernais en es 
federados, bem como dos R$ 4 b ilhões de que trata a ;,ota de escla ecime:!to pub!icada peio Bacen em 
15/07/2014? 

Para verificar as assinatu ras, acesse www.tcu .gov .br/autenticidade, informando o código 5274~903 . 
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5. f, ;:::is:e:::O:-::: cie 1.1-::>e no pe1bdo de 22/9/2014 a 21./11/2014 e abrangeu os seguintes órgãos e 

ê:1r:<ifC:•~s : :22sc:J ':::e.'.1tr<~~ do Br2,sil (Bacen), Secretaria do Tesouro I iacional (STI\f), Caixa Econômica 

;;-ec:::rc1i ~c;,_~Xi·. ,, '3a.~1co C:o P-asii S.A (BB), 5anco Nacicrnai de Desenvo vimento Econômico e 

3·::i:j::i_'. ')3i'LDES), Minis~ézio do T;:ab2.!.ho e Emprego (.MTE), Ministérios do Desenvolvimento Social e 

C'J~n.cat~ à .:oine CvíL 3). Nii.i.1istério das Cidades_ (CIDADES) e Instituto Nacional do Seguro Social 

CJ,iS:) 
--: e,_ c•icl2.de ':éc~ica infor:na ql'e o vo1ume de recursos fiscalizados foi da ord~m de R$ 1, 17 

:·i.!.:"".:2.o . ..:or ·esp0:1Ge:1te 20 ~n:utante da dívida i.:iterna líquida do Governo Federal no final de outubro· 

c,e L': • !!., c;::st~c2.rd.o, todz,•;ia, qile as ar1álises não compreenderam iodas as situações existentes de 

T;;pas:;es ·Je ··enTs .:;s éa U:;_ii;o 2.s in stituições· e aos entes federados, o· que significa que os achados não 

, .. :t,-·"J --:;·2.·:ó!·io ::;_r.e :.:rece0.e est~ vo'io, encontra -se o resultado dos trabalhos de inspeção, nos 

:e··~-r;:;s C)~•S:'.SJ2.'3os no rei2tér::: ri~ fisc1liz2.ção produzido pela SecexFazenda, que traz, nos seus itens 

~-:2:S é :.::.3 _~. :.·_;-J. r:-s~·.r110 ·:7.as ~~1 .. egularic~a'ies iG.entificadas·. 
8. Srn face cios -ef.~r;dos ac!1ados, a unidade téc nica apresentou o encaminhamento constante do 

::e;~1 l .3L'.·. co 1·efa::é'·io, em c;_i.:e proi:.-õe, e::itre outras providência~, a expedição de determinações 

'cc:-:.-e·jv:;:s 2.os 6rgfos e e~1tidades focalizados, bem como a aud.iência de gestores acerca das 

;J:eg·.ü;0:rid~,ies a:n:.rncl.as, par2, qüe se ;JOssa aquilatar a culpabilidade de cada agente público envolvido, 

::'..".\:n vi3':2.s 2. 2.oJ;uçê.o (23 sa'1çôes legalmente previstas. 
/. .::; ~\,fo!is·:é<o Dúb]<r:-:> ~i..!nLO ao TCU soncorda cem a proposta da SecexFazenda, sugerindo 

21 .. g:ms ;:-;ec;u.er.cs 8jr:sies, c0;1forrrie pronunciamento t2.rnbém constante, no essenciai do relatório que 

:0 este Re:8t::· 2co~npa11l~ll. :guar:nente o enca;nil1hamento d::: SecexFazenda, com as sugestões do 

l';1J?/TC Li, ac::i [henco os só F'.:Jos fundame ntos contidos nos seus res9ectivos pareceres. Divirjo apenas 

eri1 aígF:•.s p;yucos pon~os, socre o& qu1üs :íàiaí·e i ao longo deste voto. Com relação aos futos apurados, 

~i:;;::..rJ.o a:~_- ns c01Ti.·.;ntá::ios a fu .. zer. 
~Z~stoi_1_ esci&recid.J qile o e ~-ro à.e R$ 4 bilhões encontrado pelo Bacen nas estatísticas fiscais 

r-:~c.::;-r~tt :::. a::;:;rz~:;.o 112. fonna .J.e co;:taoiliz~ção do pagamento de benefícios da Previdência Social 

por pi.:.~e cc l~"'."'la L1Sriiuiç~.J fin.anceira prestadora-de tais serviços, no período de fevereiro a maio de 

2"J' 4 . A :ifo?. no :·eg:si:ro .].o ativo :oi oportummente identifj.cada pelo Departamento de Supervisão 

:32.;::d~rü1 e> a '.l'.a.ro ~~ia, c;_ue Ge 1:enTiino~1 a acoção das :medidas corretivas, sem prejuízo de consignar em 

:<oí:z. ~écnic:;_ a p~~!T;ê;.-:cia de 'e1lizaçâo de estudo, no âmbito daquela autoridade monetária, com vistas 

&o 2.?::::.."J:;C:::-s'"'e·1to ci2. i:otina contábil utilizada pelas instituições financeiras no registro das 

.. 1_ ·r~ne!'tações i·eiaciorncí.2.s a0 pagamento de beneficias do INSS . 
~~2 . D:ani:e ó.o a~Jurn.do, r.á de se <:colher a vroposta da Secey,.?azenda de recomendar ao Bacen a 

éK·.OÇâr:" 62 prc,1íà.ência sugerida pe.lo seu Dep2rtamento de Supervisão. Bancária, podendo -se concluir 

tam:Jé"'."B qt.:e ·O erro r.o reg:stro objeto àa nota de esclarecimento publicada pela autarquia em 

L5 107/20J :'1.~o rnve consequê1ri21.s do ponto de vista fiscal. 

~3. Q;_~~,nto :?,:; transferências de recursos a estados e inunicíp ios, confirmou-se que a União atrasou 

rçp0.::ses refrrentes ao s :r:oyz.1fes c'.o petr6leo, à compensação financeira pelo uso de recursos hídricos e 

~ :::o·:a~p2_:t~ ci-:: sal?.r;o ~dt;cação, corr, o evicíel1te fim de aumentar os . resultados primários em sua 

. C:JI'L8.bi.td1:vie, em_ de~rirnento, por csnsequência, do controle fisca ldos demais entes federados. 

14. ·>.;o c:;:.so dos roybti.es do petró leo e eia compensação financeira pelo uso de recursos hídricos,· 

:·;::;:-1sses que, nos termos do 2.rt 8º da Lei 7.990/1989, devetiam ser feitos até o último dia do mês, 

~:;assar2.i.-r1, é'. 02.ni_ cie; ?~vereiro de 2014, a ocorrer no primeiro dia útil do mês subsequente. Verificou­

se L1~ as orcíens 'Jancác;p,s e:r:arn emitiáas i? úlí:imo dia da mês, mas sempre após o horário limite para 

c;;..;.e os rec11.!"sos fosse.._-,"} sacados da Con~a linica do Tesouro no mesmo dia. Tai sisternática, conforme 

cü1o~ado pela equipe de fisca;izaçào, só não era adotada quando o valor a transferir era irrisório em 

í'~; BÇfü;> ae:;:; ::i0vi::~entados norn:ialmer.~e. 

2 

:='3'2 venr'c:i; ;JS assinawras, ;;icssss www.tcL:.gov .bríautenticiC:ade, inforr.'lando o código 52749903. 
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15. Como tal despesa somente é capeada r.o cálculo da Dí,1ida T~íquic!2. do Secc_- ?c::.1:cc ~-t'LlT2.da 
pelo Bacen - DLSP quando o recurso é sacado .::la Co11ta Úr:.icc., poster~f--se pai::. 0 rr~s ~pg~·t·:.,Ú 2, sru; 
contabilização, caracteri.zando a chamada "peda1ada faca.i". 
16. Perversamente, a conduta de atras2..r pa:-a o p:-óxi2m ;nês ::: :-ea iizaçà'.) c:e referidas 
transferências, ao tempo em que aumenta a Receita Corrente LiqEida (RCL) d2. União. pa:-sr::e'iro <ios 
mais importantes das finanças públic as; porquaYJ.ro relacior:ado ao cum;:fri..T1emo c'.é: · ·11.:·~as f.sc2is 
impostas pela LRF (LC 101/2000), acaba por dimirnir izs clisponibilioades cos tn '·es i'::c:e~ados que 
teriam o direito de receber os recursos a~é o último dia co 1ês. A r::ão s:::r q"t:e e8'lcs t.)~r.~n: <. :~_:..::.oi:iv·• 
de registrar a receita em seus resultados,·no mês a que teria direi:0, ,:;r11 co~c::-apc:,r.id:! S. céc::''º ]~,T:-; -~ 
União, providência con-eta ?o ponto de vista cor:táoil, ~na~ C'.Ue, de c1.1a1qJe;· r:1c·1;ú·?. d;?.~;::~-"­
situação proporcionada pela estratégia adotada pelo Tesoc1ro 'Nacional na ru ~:z2Ç2o ::,cs repbses, 
traria inconsistências ao res 1:iltado prim?.rio agregado do se~or pfolico. 
17. Situação seme lhante ocorreu eff, reiação ~ cota-par~e úa ccrrciiYJiç?: ~' soei;:.:~ ;:;o ssi.i:-:J-­
educação, prevista no art. 212, q 6°, da Consrituiçh Federal. 5:egun00 e an. 3:,_ ·~ -', do :;.cc::-e~o 
6.003/2006, os valores arrecadados pela União a título de salário-educação devem sei CT;spcr.;bilizaC:os 
ao Fundó Nacional de Desenvolvirnemo _d~1 &:!ucação - ?NDE aré o di::: ~.J io ·-~és SL!bs::c;ue:.te . .Ts o 
FNDE deve repassar as co tas estaduais e municipais até e vigés>:io c'.2 ::io r..·,ês ::'.-:- :ece0:ri,e!:t0 (9..rt. ·y_ 
inciso II e § 2º, do Decreto 6.003/2006). 
18. _Nesse caso, constatou-se que, a partir de clezemb-o d.:: 20 13, as -1;beraçces óe :-t>c•:.rs'.)s vela S'.\: 
ao FNDE ocorreram sempre após a data limite (dia 20) parn '.) ;:;'und:::, e:";:,~u2..- os ;-er.~s:0 :;-; 'lJs e:s uios ·, 
municípios, atrasos que :f:àziam com que as transfe:-ências aos d(::'l·1ais e:;~::s 2.0:::.Ja'scr,'1· ~oi · ser :e 1·'::-s ­
apenas no mês subsequente ao que seria devido. 
19. · Do ponto de vista fiscaL as consequências são as n:.esmas C!L..:\ as concerr:;;;r:-:es ::ios ro"vasses já 
mencionados, referentes à Le i 7.990/1989, tanto para a Uni[:} quanto p2.? e~: e -.res ·::~.r.e·'íc::,-:,::_-,_ 
20. Diante disso, acolho o encaminhamento da SecexFazenda. de de:Grrn'.rja:: à Sr']' q JC e.e::>·::­
providências para que os recursos referentes aos royL! !;es c:o petró ieo e i co::r::~e;LS&çâ~~- f :::: :-.c.r :.-<:: )::· !·; 
uso de recursos hídricos, a que se re fere a Lei 7.99011989, poss<'.m se_· sac::,c'.os é.[\ Coi.~:. ·\·: ic~· C;e(os 
respectivos beneficiários até o prazo estabelecido pelo c.ft. 8'-' de r.: "e:!da Le :; e e: ué o~ ê' ,~: r: cs ? co!?­
parte da contribuição social do salário-educação, prev;sms no r..rt. 212. g 5º e S", .i:>. Cc:!<~c1iç,:fo ca 
República, sejam transfe ridos ao FNDE até o prazo estabc!ccidc, ne:Jo art. g'', ~ l º, d.:; lJccreto 
6.00312006. 
21. Além disso, deve-se chamar em audiência os gesco:es :la ST\T ;;~e:·i-::io:.aC:::i.> :·:o ,·e ·2t~:io, ·);;;·3 
que se manifestem acerca dos atrasos identificados na fiscalizac2.o, c;:.:e ;:::úir:-: -~s~:;.:::c:>::;:T.c:-:~~ z I,e; 
7.990/1989 e o Decreto 6 .003/2006. 
22. Passando agora ao objeto inicial desta representação, 0.-.Z.l scj2, o ~..:;~e~ e <T.::3o, ;:;o~ ::;;.rtt (.·~, 
União, nos repasses de valores destinados ao pagamen;:o C.e ber:ef:cios de '),<J~:-~ .:.·2s ~~e:· ;~- ::n8::::-':' .. ;::1 > 

e subvenções de sua responsabilidade, restou co:-.frinaáo .os ~UFJS ::;.~.:e: :_ ·.-=s--:_,,-:..~ cc.::~u,~:-.e:,:es <·:; 
bolsa :f:àrnília, ao seguro-desemprego e ao aoono fora:'..1 :pagas ~e:a c"':xi'!: ;,) :=ub;.;i::__,;o:. co ':·e grz:-,1a 
Minha Casa Minha Vida - PMCMV vêm sendo financiados pelo :?Gi.'S; e :i:) su.bvençc;;s eco·;ô!l:cas, 
sob a modalidade de equalização de taxas de juros, vêm sendo b2:--.cchi2s p.e~o 13?\-~ES ,~·'.l -;)e o 32"SO 
do Brasil. 
23. No caso das despesas referentes ao bolsa família, :::o seg,rro-dese·T;p:·e:ro e aü z.1.:;::;ne, ~~!Rria 1 • 
verificou-se que, ao longo de 201 3 e dos sete primeiros r:-:eses c1.e 2C :,4 j,:n. a_< .. · 12(1: ~- ,. c'cr.:. .1S:.:\1s L~ 
fiscalização, a Caixa Econômica Federal utilizou reclrrscs próprios '.')~ra o Dag21::::;:c:) c:o~: b;1 .e!1c;cs 8e 
responsabilidade da União. Na verdade, conforme der.cOJ15't-a:T. <.s t2'2ehs co;·,s .. ;:;.n.';S ,:_c ·'rel2:í.6-:->J L}.:; 

fiscalização , as contas de suprimento desses programas r.a Caixa passararri 2 .:,ispc:1;~i-:iz<..r :..rr'. Gréd:ro 
assemelhado ao cheq ue especia~ porquarno seus s2.ldos, ao ior,go co p.::::·Iodo ±:scc..iiz2,Cio. :cT<-:;,- c::c::.se:: 
sempre negativos. 
24. De acordo com informações.fo.-necidas pelo Depa.~z.n-.~r.to de S'JDer··.·is?o 3:::.rc{~·(;,, co .c:'2-::e:~. :: 
saldo total desses passivos ao final cio mês de agosm ée 20 . .:J e:-2: de~ 1,:'-~ ·::.i·:.-. .:,0, c.ssin, ::0,1.n~'.'~c: 

Para verificar .as assinaturas , acesse www.tcu.Qov.b.-!a.uteilt:cidaàe, 1n:ormando o código 527".;9903. 



rf. ;s De,ov. 
lc,,::i , .... 

t:. ~ 
{0 . ·:r~ (O:r ~A _ . 
\ ~H·-~::'f/,,: . .,.;"' 
'<:.~z~~~JE1 <:/ ... .. ~· TC 021.643/2014-8 

(i) .8-::s:1 ~:;-cniiia: RS) 717,? 1-:i.ifuões; (ii) Abono SaiariaL R$ 936,2 Inilhões; e (iii) Seguro 
Lie~r::-i].)re.go: RS 8í· 1.~Ji[16es . 

2:. ::::0::-:J re;z,çiio ac ?IV:CvfV, cs orçamentes aprnvados desde o ano de 2010, bem como o projeto 
~":::z ·=· .:.;.~·~ .:e 2~: 5, p·ev:.aE: c,x::, as des:-'es&s corrl as subvenções econômicas desse pro grama seriam 
ti.~_2.·-:.ciE:cia::i co:cJ. recr<rsos C'<:: clu:.;:naé.a "fonte 100'', que representa recutsos livres e ordinário s 
·.---pr•· -·.,,,ÍC" ""';r. --~ · ·ow:•o :>O · ~··ar. e·-. r"'sp~c1'ivo exercício fmanr 0 iro . - ...., ..... ,~ .... '.e,...\_ ::J ;,-' ~ lV ..o......,.) ,.... ~'-' .1.i;:::-...J v \- .._, . L '-.J V • 

2ê. ::, . :e·[u~:o, o p8.ga.rr:en:o -:::essas s:Jbvenções de responsabilidade da União vem ocorrendo por 

~·.~erb',éG.ic d~ 2.:,:ar:tarr:e.üos C'.)Il<::ediG.os pelo FGTS ; na fonr.a autorizada pelo art. 82 -A da Lei 
.~ i.'?f/120( J, r·:=;iz;:;c\o-se a fc11re de recurses "opeúi.ção de crédito interna". 
~~7. ,-=:e-:o~cc nc'~~o, ca iYDnt::-.nte de R$ 7,8 bilhões despendidos com subsídios concedidos no 

p .. o~:·ar:v.: e--:c:·e 2009 ;; 20 :4, apenas R,$ 1,6 oilhãc foi repassado p e la União ao FGTS, conforme 
::,;:es~<~·::.. ·:>c.".Js e:1c2.:·.-i;-r~···2c.os _?e!a C,l\].XA. Ou seja, dos R$ 7,8 bilhões que deveriam ter sido pagos 
us :.--:!.r~j:.::-;0s. <11J-=na: ~~,.. 1.6 foi desérnboísado pela União, ~endo que o restante, no montante de R$ 
6 :(.~.:-:_:~e:::::: ,~): p2.gc ço1~1 -ec:Esos C.o FC'T2, 2. tí~:ulo de adiantamento. 
,_,y ~ '(Y~e-~e que, nesse c-zso específico, o pagamento de d bidas pelo FGTS deu-se sem a devida 
<"'cEC''.;Z&.c2.c' ~;-;' r_,ei O·cç2n1e·1t2.ria A1rnal ou em Lei de Créditos Adicionais, requerida no art. 167, 
i.r.c:S·::- '_.,da C-:ms;ituiçàJ d.a ?~e;:iú..biic8. e o art. 5°, § 1°, da LRF, caracterizando a execução de despesa 
se:!l C.oto.ç~8 orç.a.inen~ár ia. 
29. Ql:zr:to ac ;;2..~f"F'1ento óas despesas correspondentes à S'J.bvenção eco nômica de equaiização de 
~8K'O'. ·5e iur0s :1 8.rnbi~o ds Program2. ó.e . Sus~entação do Investimento (PSI), que era feito 
::e~~-:es·-:-<:1:.;:1~-.J~e, cs ~.-trasos con:'.::çara.m no 2° semestr<::: C:.e 2010, sehdo que, a partir de então, até o 1º 
se:'T~S"::'c; c·e 2')1L!., :08.o r_0uv~ o.ais ne1úmr-. r;;pass~ da LJ:nião ao BNDES atinente a tal dispêndio. · 
3C. .C:21 1.0 ó.e acd se 2·Jl2, quando o saldo a pagar devido pela União montava a R$ 6,7 bilhões, 
·.0 · ec:t~dz a ?o;-iaria 122/2012, 9rorrogando por 24 meses o prazo para pagamento das· dívidas. A 
.,soe~;:._ ) 5 2 .. ~ :-e:2.L .::o ;,te:::eC.'.::nte mostra ql:e, sem a po stergação estabe lecida na mencionada portaria, 
.:-;·_,j :i~-;_c é.e 2')1-L., o sc,~do e.. pag?.r c~rnrn equalização da taxa de jmos montaria a R$ 19,6 bilhões. 

_c::..:-.:s 0 ·;;s~:: -.~-.;::·v:..:.-;_-.:.e·:~rnç:ões L-:.ancefras e orçame11tárias acanetaram, evidentemente, o 
s;.:rgimei~ .o ôe >::s2ivos C::O Gov~rno ?ed·::ral ji..:mo à Caixa, ao FGTS e ao BNDES, em cujos balanços 
c::::•:c,~~8.rn áeviG2.meD.·;e :"<:.gis:"acios tc.~s ·_IB~1eres, a débiio do Tesouro Nacional. Ou seja, no bojo dessas 
ope!T.~c.;;s, crédit>::·s rõrai.!: efetva.m:::,:1te auferidos pela Uniào, à margem da Lei Complementar 
l :; ~/2:JOG (.~-?~). 
~2 . 1Jm;:; vez ca;:acterizad.os como operações de crédito, tais procepimentos violam restrições e 
iirrü :a:;3es '.:.,-post2.s pela LRR. 
:u . .?rlineü·o, :oorque, no que se refere aos recursos disponibilizados pela Caixa e pelo BNDES, 
cnvc ~·v·~ '"- :<..~1s ti>.i;;ces :'.:i:.1ar:•ceiras :J'Íc licas co11troladas· pelo eníe beneficiário dos valores, contrariando 
e, cF. 36 o.o L?.J~, segi.:;_ndo o Ç'.121 é "proibida a opemção de crédito entre uma instituição financeira 
estc..:.ó::: e ents d-:.: Federc..çõo C]í.ie a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo". Depois, 

1Jc·c:1.;e ~12/.' a':encem às formrJidades requeridas no art 32 da referida le~ em especial a necessidade de 
;:;:·évi2. ~ e?~~°"'o:ss2 c:.utorizaçào no texto da lei orça:nentária para sua contratação, estabelecida no inciso 
~. d.o § .. , -o c:c' referido artigo . 2, ainda., porque, circunstancialmente, infringem a vedação do art. 38, 
: ~1,;i.s0 J.V. z, i;í: ê:o. "b", C:.a Lei, q1.;e proí::,~ a cont:.-ataçã.o de crédito por antecipaÇão de receita no último 
mZixóa·:o c~o ?;:e s id.e:r..·ée é.a República. 
3.:=.. A.0si::n, com relação a esse ponto, c.evem ser acolhidos os encaminhamentos da SecexFazenda, 
fi_~Jr,~ser1:a6·Js res:u.mi~ai11er··e a seg1ür: 

- 01.wir ~m 2.ué·iênci2 os gestores envoividos nessas operações, nos termos. propostos pela 
ur.:o.2..G<;; te~,1ica Dos süo<ens "c.3", "ci.3", "e.3'', "f3" do item 434 do relatório de fiscalização, para 
t;::;.e se. _·:aa"1;::-esLem 2r::~rca eia rez.lização cie operação de crédito sem a observância de ditames da LRF; 

-· ae~e:rmi118.r ''º MDS Cit:.c efetie a cobeiiura de sa!do negativo porventura existente na conta de 
supri;-ner:'~::; de 11.F·,cics do Programa .Soisa Família, e ao MTE, para que efetue a cobertura de saldo 

?a·2 yer;ficar as ess•naturas. acesse www.tcu .go11 .br/au'.enticidade, inforí0ando o código 52749903. 
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negativo porventura existente na conta de suprimento de funcos do Seguro-Desen-:p::egc, e e o AJcr.c, 
Salarial; 

- 'na mesma linha,. determinar ao Ministério da Fazenda que efeü1e ~ pag8.rnen::o (os ·va:o-es 
devidos ao BNDES a título de equalização de taxa de juros de c_,;e ·.:ara ã Le'. 12.096/2J09: 

- com relação à utilização de . fonte diferente da consta11te da '.-J v"Jost:i. o:·çan.1er.tfo·iz. :-io 
pagamento dos benefícios do PMCMV: determinar ao Ministério das Cidades, em razão c'.o d:S'.)OS~o 
no art. 3º da Lei 4.320/1964 e do art. 32, § 1 º, incisos Ia V, ca ~RF, que, C,L!ando 02. e lacor&ção c:e sm 
proposta orçamentária, fuça consignar no orçamento, como fonte de recursos, mon:a:-ite cocresporcertc 

· aos adiantamentos concedidos pelo FGTS de acordo com o art. 82-A dá ):..ei ~ :.977.20-::9; e ".!e,.~;:!: o 
Poder Executivo, em razão do disposto pelo ar:. 59, ~ 1 º, inciso :, da !:.Ri-:;-, E respeito da e:ce: -~·~2o oe 
despesa com pagamento de dívida contratua1 junto ao FGTS sem 2. d-:viea autor ·zação e!:1 Le: 
Orçamentária Anual ou em Lei de Créditos Adiciom:is; 

- ainda re.lativamente ao pagamento de dívidas pe'.o FGTS. se:::: a nevic~ a;:~:;rin~ào ·e,.,1 :..:::1 
Orçamentária Anual ou em Lei de Créditos Adicionais, caracrer;za!l.do execnç?o c'e·c...es~es2 se··1-: 
dotação orçamentária, em desacordo com o art. 167, inciso !I, da Constituição da ~")tpúb lisa e o d(: . 5ª. 
§ 1º, da LRF, ouvir em audiência os gestores envolvidos nessas operações, nos termos ::iropstos' '.a 
unidade técnica no sub item "g.2" do item 434 do relatório de fiscalização. 

35 . Quanto à determinação, em razão do disposto pelo a:.-t. 33, § lº, da LRF, para qc:e a C.AIXA 
devolva à União todas as receitas obtidas -coni a apropriação de jliros e cobrança de demais encargos 
financeiros re lativos aos créditos empregados no pagamento de despesas do Progrnrna Bolsa· F2 1'"'.1í'.:a, 
do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, penso que, por prudência, deve s~:- foit.:.... s.ê ôr o case. 
quando do proferirnento de mérito desta representação, entendimern:o qt:e se c.~::ca à pT'.JOS~< d.:~ 
determinar ao BNDES a devolução de tais receitas relativan:ente rns dispêndios efetl.í2c'cs r: dtuio ~e 
equalização de taxa de juros de que trata a Lei 12.p96/2009. 
36. Outra questão relevante atinente à formação desses passivos é que eles não est~c registrados 
pelo Bacen no rol de obrigações da Dívida Líquida do Setor Público - DLSP. e c;:.1e faz com c:ue 
despesas da ordem de bilhões de reais, vinculadas a programas e ações irn:_:o::::::ntes e.o Gcverr.o 
Federal, sejam captadas somente no mês dos repasses efetuados ;Jelc. União, e r:ã0 nao'..2e1e em qi;:; 
foram efetivamente realizadas, acarretando disrorçõcf significmivas r.o res:.~:ado riscc1 ! ~,r:msr~J e :·.-.-; 
montante da dívida pública. , 
37. Tornemos por exe mplo os programas do Governo operacos pela ~<:1'.x2. ~ -:=-eso·;ro :>\'.a r.:: 
repassar os valores a serem pagos, mas a instituição fínanceir2. efet•.i2 cs pagar:1e -:os 2c~ ~•e"'r: -:::;··---. 3 
Passando a ser credora da União pelo valor conespondente. C01'10 esse uassivo d~ "'cscl.1r,::. -_-.~ 10 ~ 1 • • • 

Caixa não está abrangido nas estatísticas de endividarnento u~ilizad'.:!s Delo '::;c::::c·:, cs a::'i::."';~.'.'.~r;r·c-:-
feitos pelo banco também não são cap tados úo resultado primário apurado pe!'..', é::!t<t ·c1''ia. O!.:. se_;s. 
muito embora os benefíc ios estejam sendo pagos, por intennédio d •. Caixa, do são cc.•: 12bijz2cc-1s 
corno despesas no resultado primário da União, por meio da elevação d::.. êív.i:Ja do ~!cso-;_rn _·c:Iiiv ·~ , 

instituição financeira. Assim, somente no !Dês em ,ue a União paga à Cüxa pelos adianta,:IC:-.ws :;:-:;t.cs 
é que os dispêndios são computados nas estatísticas oficíais, quando o cmTeto ~ a contabl'.ização C:a 
despesa e do consequente endividamento da União no mês do pagamento efetuaco pe:a C2ixa. 
38. Note-se, no entanto, que particulármeme com relação aos recursos ""Jtiliz:o:cos peb c_, .. ,_TXA carn 
o pagamento de dispêndios referentes ao Programa Bolsa Familia, ao Séguro Dese,;1prego e ao ,\bo;~o 
Salarial, ficou evidenciado que, ao fmal do mês de agosto de 20i~~, uma semc:1a à.pós a apresentação 
da represeútação que deu origem aos presentes autos, o Depa;,-t:;mento Ecog)~~-üco Jo · Bace.1 pê,ssou ~: 
registrar tais passivos nas estarísticas fiscais de endividamento. . 
39. Consequentemente, a partir da :rr.esma d2.ta as despes:::.s r·rirnárias incci-fidêS passarn.1:1 a s~-'. 
captadas pe.las estatís ticas fiscais no exato inon'lênto em que"' CAIY .. A e.fetill! o ad1:::1~;:1er.10 i, 1..:1::::c., 
ou seja, quando paga os dispêndios relativos aos citados prog·am1:; sociais. 
40 . De qualquer maneira, ainda assim, em nome de pr!nc;)iO da tr2:-.3parêr:~'2. +ísca I ~::is·. ·vaco 
pelo art. 1 º da LRF e dos objetivos e critérios explicitados Dele Marua! ;:le .:::~ta~~s~ic2s F;::·ca:s 

Para verificar. as assinaturas, acess·e www.icu .gov.br/auten;ic:c3da, inforrrar.do o cóc !go 52749S03 . 
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publicado pelo Bacen em seu .sítio na rede mundial de computadores, propõe-se determinar ao 
Departamento Econômico do Bacen que publique na Nota de Imprensa de Política Fiscal, 
imediatamente, quadro específico . em que fiquem evidenciados os montantes da Dívida Líquida do 
Setor Público e dos resultados nominal e primário que de-veriam ter sido apurados caso os passivos 
1eferern~s :::.os adiantamento concedidos pela 2AIXA estivessem sendo captados pelas estatísticas 

fiscais . 
. !.!-1. Cabe tambérr: determinar ao Bacen que refuça o cáiculo do resultado primário decorrente dos 
dispêdios ocorridos no âmbito do Bolsa Família, do Abono Salarial e do Seguro Desemprego, 
iJtilizandc, para tanto, os 3aldos corretos·de endividamento líquido, ou seja, os saldos que consideram, 
somo uma obrigação integrante da DLSP, os adiantamentos concedidos pela CAIXA à União nci bojo 

de referidos programas governamentais. 
42 . Não obstante, quanto aos valores referentes ao montante da equalizaç~o de taxa de juros devido 
ao BNDES no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento (PSI) e os devidos ao FGTS, 
referentes ao "?rofÇama Minh.a Casa Minha Vida, acerca: dos quais não há notícia de que estejam sendo 
registrados ;-ias estatísticas fiscais de endividamento, cabe determinar ao Departamento Econômico do · 
Banco Central do Brasil que registre no rol de passivos da União na Dívida Líquida do Setor Público 
(DLSP). . 
43. Da mesma. forma, caber determinar que re:fàça o cálculo do resultado prin1ário decorrente da 
variação dos saldos da dívida da União junto ao BNDES no âmbito do PSI de. que trata a Lei 
12.09612009 e junto ao FGTS relativa aos adiantamentos concedidos no âmbito do PMCMV de que 
trata a Lei 1 í .977 /2009, uí:ili:zando, para tanto, os saldos corretos de referido endividamento. 
44. Registre-se que, além do s passivos mencionados, referentes a pagamentos de benefícios e . 
subvenções de responsabiEdade da União, a equipe da inspeção identificou outras dívidas da União, 
junto ao Banco cio Brasil e ao FGTS, ás quais, igualmente, não estavam sendo computadas na Dívida 
Líquida ao S~tor Público pelo Bacen. 
45. Os passivos encontr~dos em íàvor do Banco do Brasil correspondem à equalização de taxas de 
ju:;:os de crédito rurai (Lei 8.42711992 e Portaria MF 315/2014) e a outras subvenções (Leis 
i0 .696/2010, 1í.110/2005, í 1.322/2006 e l 1.77~/2008, Resoluções do Conselho Monetário Nacional, 
etc.). Conforme relatado, ao final de junho de 201 4, os saldos a pagar referentes às subvenções 
agrícolas e às demais subvenções alcançavam, respectivamente, as expressivas montas de R$ 7,95 
bilhões e R$ 1,80 bilhão. Além disso, a equipe de inspeção apurou que; no período de 2012 a 2014, o 
Bacen deixou de co.mputar no cálculo do resultado primário diSpêndios nos vaiores totais de R$ 3 ,7 
bilhões e R$ 558 nülhõ~s, relativos, respectivamente", às subvenções agrícolas e a outras subvenções 
devidas e não pagas ao Banco do Brasil. 
46. ·Quanto ao FGTS, que tem como agente operador a Caixa Econômica Federal (art. 4° da Lei 
S.036/1990), além do saldo relativo a adiantamentos efetuados pelo FGTS à União no âmbito do 
PMCMV, já abordado, foram identificados dois outros créditos junto à União. 
47. Um deles, cujo saldo ao final em setembro de 2014 era de R$ 638,4 milhões, representa valores 
relacionados à Resolução do Conselho Curador do FGTS 574/2004 (Lei 6.024/1974, Medida 
Provisória 2.196/2001eAcórdãos2.661/2005 e 2.425/2008, da 1ª Câmara do TCU). 
48 . O outro, cujo saldo ao final em setembró de 2014 era de R$ 10;05 bilhões, é decorrente da 
arrecadação da contribuição social de que trata a Lei Complementar 110/2001 (Portaria STN 
278/2012). 
49. Conforme anotado pela unidade técnica, tais passivo~ atendem aos critérios definidos para a sua 
inscrição nas estatísticas fiscais, uma vez que es tão registrados no ativo da entidade credora e têm sua 
origem em operações sanc ionadas, intermediadas ou transitadas por instituições do sistema financeiro. 
50. Ass ii11, com relação a tais dívidas, são pertinentes também as determinações para que o 
Departamerüo Econômico do Banco Central do Brasil registre os seus valores no rol de passivos da 
União na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) e que re:fàça o cálculo do ~esultado primário 
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decorrente da variação dos saldos dessas dívidâs da União, utiliz&nc'.o, pc.r2. tan o, .:)S Slikics ccaetcs C::e 
referido endividamento . · - · 
51. Verifico, no entanto, que, no tocante aos mencionados passivos em fa.vo: c'o Bar:co .:!o Srasil. 
atinentes à equalização de taxas de juros de crédi':o rural e a ou ,as subvençõe:::, c0nsf c:,;em e:cs, c~11 
princípio, créditos auferidos pela União err: desacordo COI:J. a· ~.:;i Conpk1:1em?.r ~Ol/2COO e·~~":<) . 
portando as mesmas caràcterísticas de outros já analisados, refe:-entes acs dis9ê::dios com be..-1e ':cios 

· de programas sociais, em favor da Caixa, e subve 11ções econômicas para eqU'Blizc:.:;20 de tc.xas de juros 
no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento (PSI), e:r~ favo:.- do BN.DES .. 
52. Em consequência disso, devem ser c'.1amados e:.11 allc::ê,:cia os ges'·J;-.:::o er. .ro;"<éos ·nas 
operações que deram ensejo a esses créditos do Banco do Br2sil cc.ntr2 a ':Jnião. ~ên! cen-c 
determinado ao Tesouro Nacional que efutue o pag<J.rnento dessas dívidas, caso 2.!r:da exi-sten~ts. 
53 . Por fim, considero que o Banco Central do Brasil, na co:idiçifo e.e resoons2.ve1 :)ela n•:·aç;;" 
dos resultados fiscais para frns de cumprimento da" metas f:xa.das >1:1 Lei cie :Jire::i~~es r ·ç2 :i~r-·-f <as. 
ao deixar à margem de suas estatísticas passivos da União qt1e, (e acc-do c0n: os s~t:s n.-6".:'r'_:;~ 
critérios, deveriam compor a Dívida Líql!ida do ·Setor Pús!wo - 11:;_~P. fuito.i..; con' , ~:';zt'..óo e 

· transparênc·ia esperada no desempenho de suas atribuições. 
54. Lembro que um dos pedidos focnulados na ·inic ial pelo Yinis!ér:o Pi'.ó!ic" _iv.::to :>e TCJ :fà: 
para que se verificasse se o Departamento Econômico do Banco Centnd do 3rasi'. '·cr-p ta, apuro e 
registra, quando do cálculo do resultado fiscal e do endividamento do setor púó!ico, os passi):JS 
gerados para o Tesouro Nacional em razão da c:ntecipação de valores realizadC!. peias ·instituições 
.finaneeiras ". 
55. Nesse sentido, o que se viu na inspeção realizada é 1t.e passivc.s_ relev8:-1tes, os.qL1·:ü:-: . .-epita-se. 
atendem aos critérios adotados pela próp~ia autarqt•i:?. para com~~ :· a :J:vid:.: Líc._~1·u. c1c Seio:- :-:::~b!icc 
(DLSP), deixam de ser captados pelos resultado s q ·e apura, razão pefa q_l.21 e·1ter.do c;:.:e d.:-vam sêr 

. chamados em audiência os dirigentes do Baccn para se rnanifestz.:e!Y. 3cefccl e;:..; ::: íhas iC:e;:titic<<C.:as . ! . . 
nestes autos. 
56. De fàto1, ainda não compreendo como é que dezenas à.e 'Jilhões r~e reai..: e.~·- p«s:;'.Ycis C:2 L.J.:;à·-::> 
tornaram-se imperceptíveis ou indiferentes aos olhes do i3anco Cen1~2L ,·,ão ::,'os~d.:-.·.' cc;·is~c.re:-r. 

dev~damente registrados nos ativos das instituições credoras e teren: s ic:o .. .,__'."'ia 2 -rnc:-i:c _!:3.:, ·é.clJ:: ;J~ !G s 
.auditores do TC U. 
57. Afinal, se as dívidas que escaparam ao coútrole do B2nc0 Cen~:al tive:;s-::r_~ :ir~-, detcc~c:·c·S 
desde o seu surgimento, as irregularidades aponta.:las neste :xocesso rro·.c..v\::r.'tr.~e ,~~:· .>=:::.-;,a~'2rr. 
grandes proporções nem se estenderiam por tanto tem?º· 
58. Observo que a responsabilidade da Autoridade Mo:ietária de :ipur<:r os c·:;n·;:~c:~-s "ísc::i.is eca 
União é derivada das le is de diretrizes orça::nentárias e fix:ld& ,:;e le préx:o C>)vc;·:~o c=--r'c·~ ·:-ech· ,1~-= 

indicação do Presidente da República, que detém o poder hierárquico. 
59 . Para finalizar, quero render minhas homenagens à SecexF2zend&, :.?is )e<:<;o<:s C:os :.i' .. :::g;.:~··,::::: 
da equipe de fiscalização, Antônio Carlos Costa d'Ávila C~rvaL11o Jr. (coo:.-C!C:MC.Or.J e Cr~::,, · .. -;s S;::;.i:<;·;,,­
de Castro, que com md:i a argúcia identificaram, apresentaram e c:nalisara:Ti as s;::.:açi5es c:escr'.~as ao 
longo do seü relatório. 

As~im, voto por que o Tr.ibunal ado te o acó dão que ora subrnem a ~se-:: ?;ená.-'.o. 

teu, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandfo Alves cie Souzz .. em 15 ele <~o::i de 2C<' 5. 

JOSÉ MÚCIO MONTEU.O 
Re:ator 

Para verificar as assinaturas, acesse vNJW.ic~ .go•1.br/2 c;t s nticidade , ;-.forr:·,an0o o cóc;g::: 5~7409C.3 . 
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' ACÓRDÃO Nº 825/201 5 -TCÚ - P lenário 

l. .?:·0cesso nº '"I'C '.)21.643/2014- 8 
1. i. A.pensos : TC 015.891 -2014-3 e TC 029.938-2014-7 
2. Grupo I - Classe de Assur.~o VII - Representação 
3. Rep;:-esentaní:e/P,esponsáveis : 
3. 1. Represeníante: Ministério Púbiico junto ao TCU 
3.2. Responsáveis: Guiei.o Mantega (Ministro de Estado da Fazenda), Nelson Henrique Barbosa F ilho 
(Mi.i1i;tro c!e Estado da Fazenda interino); Dy·ogo Henrique de O liveira (Ministro de Estado dá Fazenda 

interino), Arno Hugo Augusti.n Filho (Secretário do Tesouro Nacional), Marcus Pereira Aucélio 
(Subsecretário de Política Fiscal da Secretaria do Te~ouro Nacional), Marcelo Pereira de Amo rim 

(Coordenac!.or-Geral de Programação Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional), Adriano Pereira 
de Paula (Cocrdenador-Geral de Operações de Crédito do Tesouro Nacional), Alexandre Antônio 
Tombiili (Presidente do Banco Central do Brasil), Tulio José· Lenti Macie l (Chefe do Departam; nto 
Econômico do Banco Central do Brasil), Jo1~ge Fontes Rered a (P res idente da Caixa Econômica 
Feáeraí), Aldemir Bendine (Presidente do Banco do Brasil), Luciano Galvão Coutinho (Presidente do 
Banco Nc:.cional do Desenvoivimento Econômico e Soc ial), Manoe l Dias (Ministro do Trabalho e 
En:iprego), Tereza Helena Gabrielii Barreto Camp.e llo .(Ministra de Estado do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome), Gilberto Magalhães Occhi (Ministro de Estado das Cidades), Carlos Antonio 

Vieira Fernandes (Secretário Executivo <lo Ministér io das Cidades), Laércio Roberto Lemos de Souza 
(Subsecretário de Planejarrento, Orçarrento e Admin istração do Ministério das Cidades), Lindolfo 

Neto de Oliveira Sales (Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social) e Laércio Robe1to Lemos 
de Souza (Subsecretário de ? lanejamento, Orçamento e Adminis tração do Ministério das Cidades) 
4. Griidades : hh..,istério da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nac ionai (STN), Banco Central do Brasil 

(Bacen), Caixa .2conômica .Federai (éAlXA);· Banco do Brasil' S .A. (BB), Banco Nacional de 
Deseavo ~vi;.ne nt'.J Econômico e Social (BNDES), M inistério do Trabalho e Emprego (MTE), 
Ufo1iStério do Desenvolvimento S0c ial e Combate à Fome (MDS), Ministério das Cidades e Instituto 

· Nacio!1ai do Seguro Sociaí (Il'JSS) 
5. Relator: Ministro fosé Múc:io Monte iro 
6.,Representante do Ministério Público : Procurador Júlio Marce lo de Oliveira 
7. Unidc:.de Técnica: SecexFazenda 
8. A<lvo gaG.o co nstituído nos autos : Eric Sarmanho de Albuquerque (OAB/DF 17.406), Erika C. 

Frageti Santoro (OAB/SP 128.776), Guilherme Lopes Mair (OAB/DF 32.261) e Murilo Fracari 
Roberto (OAB/DF 22.93L}) 

9. ACÓRDP.O: 
VISTOS, relatados e discutido s es tes autos de representação acerca de indícios de 

itregulariçlade na constituição de pa ssivo s da União junto a bancos o fic iais e outros credores. 
· ACORDAlYI os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, e 

diante das raz.ões e~~postas pelo Relator, com fundamento nos a1ts. 169, inciso V, 235 e 237, inciso 
VII, do Regimento Interno do Tribunal, em: • 

9. L determinar ao Departamento Econômico do Banco Central do Brasil que : 
9.1.1. publique quadro específico na Nota de Impreqsa de Política Fiscal em que fiquem 

evidenciados os moii.tantes da Dívida Líquida do Setor P úblico (DLSP) e dos ~·esultados nominal e 

prim.ário q:J~ deveriam ter sido apw-ados para o exercício financeiro de 2014 caso os passivos 
;·eferentes. aos adiantamer1tos concedidos pela Caixa Econômica Federal à União no âmbito do 
Progra1rn Bols.a Família, do Seguro-Desen~prego e do Abono Salarial estivessem sendo captados pelas 
esta'.:isticcs fiscais; 

9. i .2 . registre no rol de passivos da União na Dívida Líquida cio Setor Público (DLSP): 

Para verifi02r as assinaturas, acesse www.tcu .gov.br/autenticidade, informando o código 52749904. 
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9.1.2.1. os valores devidos pela l)nião ao Banco do Brasii rela!i·;ro:; <.os ::e:is "Iesolr-o Nacior2 1 

Equalização de Taxas - Safra Agríco la" e "Título e Créditos a Receber - Teso,;rn i 'acio!1êl'' . 
inscritos na contabilidade da referida instituição financeira; 

. 9 .1.2.2. os valores referentes ao .montante da equa!izaç2.o de tax3: d~ _j:..~rcs devido pela 'Jnião ao 
BNDES no âmbito do Programa de Sustentação ~o Investime:1to (P.SI); 

9 .1.2.3. os valores referentes ao passivo da União junto a::> F CTS, ~-e.;i--%dc .::rt" :c::&r:- d0 c.·~e 
estabelece a Lei Complementar 110/2001, à Resolução CCFGTS .547 /2J08 e ao Progrr::-~.=-· ?v~í1-.},-;: C;:..s;:: · 
Minha Vida; 

9.1.3 . em relação aos exerc'c ios finance iros àe 2013 e 201.;., -;efaç~ e c:±'c_i.io do re:;;.:'rado 
primário decorrente: 

9 .1.3.1 . dos dispêndios ocorridos no âmoito do Boisa Família, de L_bo:io S2 l ~_rif,~ e do ~eQ:urn 
Desemprego,. utilizando, para tanto, os salcos ccrretos de er:divi~ar.:.entJ líq:..lid-:::; 

9.1.3.2. dos dispêndios ocorridos no âI'1biro c'.a ec:ualiza.;:fo c~e axa c'e _imos ~. c.,-_c se .-.:,_er~ 2 

Lei 8.42711992, e a Portaria do Ministério da Fazerid? 315,2C:4 . ..:: ,1za'1do, p~o_;·~· ;~-:;-·- o-, s::.X:1 0s 

corretos de endividamento líquido; 
9 .. 1.3 .3 . dos dispêndios ocorridos no âr:ibrt:o da legis:açh aürar,icic;. pelo 2~ivc ""Z-fr:.ilo e 

Créditos a Receber- Tesouro Nacional", do Banco do Bras i~, uti'.izando. -Ja::a tan!o cs s2. 'dos c::ir-e.-" ' . ' 
de endividamento líquido; 

9 .1.3.4. da variação dos saldos da dívida da Uniãojunto a B:-\DES no ;>r:·.~;::o dÓ P:·ogrn"'la de 
Sustentação do- Investimento (PSI) de que trata a Lei l 2.096í2009. -...1tiiizando, '..)2,r2. r~~,.;~o, os sa'.cios 
corretos de endividamento líquido; 

.9.1.3.5 . da variação dos saldos da dívid_a da União junto aJ·fGTS rd:i.ti'.'às ,:,)s ;,('.>!1t0 rb:-ht0s 
concedidos no âmbito do PMCMV àe qtle trata a Lei 1 i .977/2.009, u·,::iZ' ,-.G; .. ps.:-a '·&;110, c.s sai:.:os 
corretos de referido endividamento; . 

9.1.3.6 . da variação dos sa ldos da dívida da Un~o ju1 ,ro ao FG-:i·s rela tive. 2os :-cct.1 -~os T'?-D 

repassados pelo Tesouro e que, em razão do disposto pe10 art. 3'', § ·º,ó '.'..ei C·Jr::;::;.,:1i·;;: :;;: i J0.200:, 
estão registrados como direitos de referido Fundo junto à União: · 

9 .1.3 .7. da variação dos saldos d& dívida da União ji.rn:c e:1o fG _1_S ,-~htiv'.'.i 2-::is i-.::c1_1rs--::s ·-.?:e 
repassados pelo Tesouro para cobertura aos encargos res1J]ta:1r~s·ci2 ~e· ;-,º 6.82.!~;197t .. 0.:: ,v!.>:d~6~ 

Provisória nº 2 .196/2001 e da Resolução CCFGTS nº 574/2008 : 
9 .2 . em relação às operações de créd ito re?.lizadasjtmto à ~niào, coas.·b~·:c.,::;:.,~:::u y" ·:~;l;z::cçi'o 

de recursos próprios da Caixa Eco nômica Federal para a realiz~ção de pagE.T:em . .:;i ele c:isr~.§·n~ios ~;; 
responsabilidade da União no âmbito do Programa Bolsa :5'an ilia: 

9 .2 .1. determinar ao Ministério do Desenvolvimento Soei J e Cornbat.::· ?. Fc::ne (\/1 ')S) que 
efetue a cobertura de sa ldo negativo po:·ventura existente ns. con':a de st;p::::-'::1t0 .;é F::<cs (e 
Programa Bolsa Família mantida junto à C aixa Econômica Fec'.era., (e ?.corêc -~01·1 ·::.:;rc::':..~r~'"'.1a, de 
prazo de duração o mais curto po ssível, a se;- apresentado ao "1CU G.e:-::ro c~_30 ! ,:·\·.-''.)e :rs: 

9.2.2. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que- repasse te1:1pes·:ivame!1~e, ')('- c~;~~a ..lc 
Ministério do Desenvolvimento Social e Comba te à i:-ome (M::)S), os recursos rn::nsé..is neccs:{r:_,,~ n 
pagamento do Programa Bolsa Fanúlia, de modo a evitar qt:e a Csixa Eco:t1ôn:ica ~~e~en'.'.1 1);-e;ce:'c '.1 . . 1 . 
esse pagamento com recursos próprios; · . 

9.2.3. cientificar o Ministério Público FederaL para que acate as :nccidas CjLc ~nig::r .:;10::-'i-:.::-.as 
e convenientes em re lação à realização de operação de créd ito, de q'ue traia e ;:.:-c·set1Ie iten:. cor:.! 
inobservânc ia de condição estabelecida em lei; 

9 .2.4 . determinar a audiência·dos gestores listados a seg;..ir, ps;·::~ q_ue, r.0 rrazo irnp .\:,:ro~-á1·;; 1 

de 30 (tr inta) dias, apresentem razões de justificativa em ::-e lação 'à rcaiização C.e o;:ierc.çào G.e cr~ci'.o, 
consubstanciada na concessão e utilização de rect :-os pr0pr:os da ·ca~xa .2cc'06~n:.::" ?ecltrc.i ::.ara e 
pagamento de benefíc ios de responsabilidade da União no âmbito ao P:-ogr2.:i:a B'.:llsa ~ ::- anifii?. de qi.:e 
trata .a Lei 10.836/2004, contrariando o que estabe lecem o § ! º, i~.ciso l, do ê'L. 32, 0 2:·t: 36 e o art. 38. 
inciso TV, ''b", todos da Lei Complementar 101/2000 : 

) 

' Para verificar as assinaturas, acesse v11vw.tcu .gov.bríauíentici('ac.e , i;;7orrr;2~do e c.ód:go 5274S90!· 
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- Arno Eugo Augusti.n ?ilho - CPF 389.:327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacionál; 
- Marcus P'=r'= i.ra Aucélio - CPF 393.486.601 -87 - Subsecretário de Política Fiscal da 

Secrei:aria do Tesouro Nacional ; 
- Marr:e lo Pereira de Amorim - CPF 821.337. 191 -72 - Coorderiador-Geral de Prog:i:arnação 

?iiJaaéeira da Se~retaria do Tesouro Nacional; -
-· .J"orge Fontes Hereda - CPF 095.048.855-00 - Presidente da Caixa Econômica Federal; e 
-· Terez.a Helena Gabrieiii Barreto Campello - CPF 491.467.346-00 - Ministra de Estado do 

Desenvolviinento Social e Co111bate à Fome ; 
- Guido Mantega - CPF 676.840.768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da 

omissão q Úanto ao disposto no art. 32, caput, da Lei Complementar 1O1 /2000; 
9.3. em relação às operações de crédito realizadas junto à União, consubstanciadas na utilização 

de recursos próprio~ da Cai.'<:a Econôn:úca Federal para a .realização de pagamento de dispêndios de 
respo11s2.bilidade óa União no âmbito do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial: 

9.3.L teterminar ao Ministério do Trabalho e .Emprego (MTE) que efetue a cobertura de saldo 
neg-ativo porventura existen~e nas contas de suprimento de fündos do Seguro-De semprego e do Abono 
Salarial mantidas junto à Cai;rn Econômica Federal, de acordo com cronograma, de prazo de duração o ) 
mais cur'êo possíve l, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias ; 

9.3.2. detenrinar à Secretaria do Tesouro Nac ional que repasse tempestivamente, por conta do 
Ministér io do Trabalho e Emprego (MTE), os recursos mensais necessários ao pagamento do Seguro­
Desei'.lprego e do Abono Salm·ia1, de modo a evitar que a Caixa Econômica Federal proceda a esse 
pagarr..~n~o co m recursos ~::-óprios ; 

9.3.3. cientificar o Ministério Público Federal" para que adote as medidas que julgar oportunas 
e convenientes em reiação à reaüza.ção de operaçã.o de crédito, de que trata o presente item, com 
:nooservância c!e condição estabelecida em lei; 

º .3.4 . ceterminar 2. audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável 
de 30 (trintz,) dias, apresentem razões de justificativa em relação ~realização de operação de crédito, 
cornúbstanciada na concessão e utilização de recurso s próprios da Caixa Econômica Federal para o 
pag2.rnento úe be11efícios de responsabi;idade da União no âmbito do Seguro-Desemprego e do Abono 
Salarial, cJntra.ríanclo o que ~stabe lecem o § l º, inciso I, do art. 32, o art. 36 e o art. 38, ·inciso IV, ''b '', 
todos da LeiComplemení:ar 101/2000 : 

.. Arno Hugo Augustin Fifüo - CPF 389.327.680-72- Secretário do Tesouro Nacional; 
- Marcus Pereira Aucé1io - CPF 393.486.601 -87 - Subsecretário de Política Fiscal da 

Secretaria do Tesouro Nacioml; . , · \.__) 
- Iv~arceío Pereira de Amorim - CPF 821.337.191 -72 - Coordenador-Geral de Programação . 

Fína~1ceira da Secretaria do Tesouro Nacional; 
- Jorge Fontes Hereda - CPF 095 :048.855-00- Presidente da CAIXA; e 
- Manoç] Dias - CPF 007.829.7 19-20 - Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; 
- Guido Mantega - CPF 676.840.768-68 - M inistro de Estado da Fazenda, em razão da 

omissão quanto ao disposto no art. 32, caput, da Lei Complementar 10112000; 
9.4. em reiaçãc aos adiantamentos concedidos pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) 2.0 Ministério das Cidades ao amparo do que dispõe o art. 82-A da Lei 11 .977/2009, 
9.4 .L determinar ao Ministério das Cidades que, quando da elaboração de sua proposta 

orçamentária, faça consignar uo orçamento, como fonte de recursos referente à contratação de 
operações de crédito interna, mo~1tante correspondente aos adiantamentos a que se refere o presente 
item, em virtude do q e determinam o art 3º da Lei 4.320/1 964, e o art. 32, § 1 º, incisos I a V, da Lei 
Corno Jem;::ntar 1O1 /2000; 

Â 9.tr.2 . cientificai· o Mirüstério Público Federa~ para que adote as medidas que julgar Óportunas 
e convementes em relação à rea lização de operação de crédito com inobservância de condição · 
estabelecida em lei; 

3 
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9.4.3. determinar a aud iênc ia do s gestores identificados a seguir, par?. que, no prazo 
improrrogável de 30 (tr inta) d ias, apresentem razões de justificativa e m relação à realização cíe 
operação de crédito com inobservância de condição estabelecida pelo art. 32, ê ;º, inciso !, da Lei 
Complementar 101 /2000, e pe lo art. 3º da Lei 4 .320/1964: 

- Gilberto Magalhães Occhi- CPF 518.478.847-68 - Ministro de Estado das Cidades; 
- Carlos Antonio Vicúra Fernandes - CPF 274.608.784-72 - Secretário Executivo do Mi.nis'·ério 

das Cidades; e 
- Laércio Roberto Lemos de Souza - CPF 124.085.224-04 - Sub,ecretário de Planejamento, 

Orçamento e Administração do M inistério das Cidades; 
- Guido Mantega - CPF 676.840.768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da 

omissão quanto ao disposto no art. 32; caput, da.LeiComplementar 101/2000; , 
9.5. E:m relação às operações de crédito realizadas junto à União, constibstanciadas pela edição 

das Portarias do Ministério da Faze nda 122, de 10. de abril de 2012, 357, de 15 de outubro de 2012. e 
29, de 23 de janeiro de 20 14, as quais representaram a assunção de compromisso financeiro de CjUe 
trata o art. 29, inciso III, da Lei Complementar 101 /2000 : 

9.5.1. determinar ao Ministério da Fazenda que efetue o pagamento dos valores devidos ao 
. Bl'jDES a título de equalização de taxa de juros de que trata a Lei 12.096/2009, de acordo com 
· cronograma, de prazo de duração o mais crnio possíveL a ser apresentado ao TCJ dentro de 30 (trinta) 

dias; 
· 9.5 .2. cientificar o M inistério Público Federal, para que adote as medidas que julgar opo1t::nas 

e convenientes em re lação à realização de operação de crédito, de que trata o presente ~tem, (''):'TI 

inobservância de condição estabelec ida em lei; e 
9.5 .3. determinar a audiênc ia dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias, apresentem raz.ões de justificativa em re1ação à realização de operação de créciro, 
consubstanciada na concessão e utilização de recursos próprios do Bl\l DES para o paga me mo .::i-e 
beneficios de responsabilidade da União no âmbito do Programa de Sustentação do }nvestimento 
(PSI), contrariando o que es tabe lecem o ~ 1 º, inciso I, do art. 32,' o art. 36 e o ~;r~. 38, inciso IV, "o", 
todos da Lei Complementar 101/2000: 

- Guido Mantega - CPF 676.840.768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, cm razão da edi;:ão 
da Portaria 122, de 10 de abril de 201 2 ; 

- Nelson Henrique Barbosa Filho - CPF 009.073 .727-08 - Ministro de Estado da Fazenda 
interino, em razão da·edição da Portaria 3 57, de 15 de óutubro de 2012; 

- Dyogo Henrique de Oliveira - CPF 768 .643.671-34, Ministro de Estado da Fazenda interino, 
pela edição da P01iaria 29, de 23 de janeiro de 2014; 

- Amo Hugo Augustin Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nac iona ' ; 
- Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601 -87 - Subse.::retário de Pol:tice Fiscal c.2 

J 

Secretaria do Tesouro Nacional ; 
- Adriano Pereira de · Paula - CPF 743.481.327-04 - Coordenador-Gerai oc Operações de 

Crédito do Tesouro Nacio nal; e 
- Luciano Coutinho - CPF 095.048.855-00 - Presidente do BNDr::S; 
9.6. em relação às operações de crédito reaiizadas junto à união, consubstanciadas ncs <-;~~ .!os 

"Tesouro Nacional- Equalizaç~o de Taxas - Safra Agrícola" e ' 'Título e Créd itos a Receber - TesoEro 
Nacional", registradas nas dernonstraçõés financeiras do Banco do Brasil, as qw.'.s representaram a 
.assunção de compromisso financeiro de que trata o an. 29, i.nciso III, da Lei Cornp lementa~ 1O112000 : 

9.6.1. determinar ao Tesouro Nacional que efetue o pagamento dos valores devidos ao Banco 
do Brasil, necessários à cobertura das re~ridas contas, que estejam vencidos segundo os prazos 
definidos pela legislação, de acordo com cronograma, de duração :::. ma~. ci..ma possíve~ a ser 
apresentado ao TCTJ dentro de 30 (trinta) dias; 
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J . ~.L.. ,_ie f'..~:i;]c2~- o Mi:.js'·é.io .?úblico Federal, para que adote as medidas que ju lgar oportunas 

:: cm:v~:._;_ent~s e~ 1 rcbç8.o 3. ;_-eE::izaçâo de operação de crédito, de que trata o presente item, com 

:nc~serv~'t~~i2. de coP..o.i;;ão es-,:~.belecicia er:l ie :; 
'; _':.3 . b.:·'::-:Tr~2~- 2. c..udiência ~os gestores listados a seguir, para qué, no prazo improrrogável 

de Jli ~tintc.) ~lias, amesei'ltern n:.zões d"' :ust:ificativa e:m relação à realização de operações de crédito, 

cm:s·.:1::>::: .c. ·:!.-:i2.étas ra co;, cess8o e utilização de recursos próprio s do Banco do Brasil para o pagd.mento 

•.::e su.2v~:-,ç5es ·ci.e respoi:sab :lié,a:ie oa Un;ão re gis 'LTadas nas contas "Tesouro Nacional - Equalização 

e.e ·-;:-a;-:2,:; - Szdi-2. P.grí-::;0 1.a" e ''Tit1.~lo e Créditos a Receber - Tesouro Nacional" da inst ituição 

:1.rú:r.·:~ · ··a, co·•~·.·a·· i2. i1cco e one est2.belecemc § 1º, in.ciso I, do art. 32, o art. 36 e o art. 38, inciso IV, 

'\:·'"~ t::\(-!.os eia I-..eiCo~_r.pleí1-..er;.tar íOl/2000 : 
- L.sno Eugo Aug~·stiri. Pifo.o - C:PF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 

;\/?"CüS P•::reli-c .. Aucéto - C.?F 393.486.601 -87 Subsecretário de Política Fiscal da 

- F.ch?,·r·o .?e::-ei1·c. f..e ?a.ui.a - CPF 743.L'.-81.327-04 Coordenador-Geral de Operações de 

- A-d~~1~ir B~;.chne - CPF 043.980.408-62 - Presidente do Banco do Brasil; ) 

- ::,-_:;iQ.o iv~a~:~egr.: - CPF 676.840.768-68 - Minis'o:o de Estado da Fazenda, em razão da 

c1Di.ss~c· 1u8.nto ao é.ispos~o no·art 32, ca;-ut, da Lei Complementar 101/2000; 
9.7. en re~&.çào a:: pag&IT.~nto de dívicias da União no âmbito da Lei 1.1 .977/2009, junto ao 

~:;--_:-ido d~ G&.ran~'.a 60 Ttc":Jo d.e Serviço (FCTS) sem a devida autorização em Lei Orçamentária 

A,-.u.u 0:.:. ectl :...1~i o-:: Crédi~os Ad'..cionais, ccn1:rariando o que estabelece o art. 167, inciso II, da 

e 'J:"S:1;:·.11çic--:i.ê. 1:<.e;<ib lic:i. e G ar~. 5°, § 1 º, da Lei Complementar lo 1/2000 : 
~ ~' ~. er.;,:-azão d.o cis9ssto pel0 :o..r':. 59, § 1°, inc iso V, da i..ei Complementar 101/2000, alertar 

o ?ode;· 1::>(ec 1;':Í"O :: ;·espeito da execJçào de de spesa com pagamento de d .ívida contratual junto ao 

Z ,:r:c:c ó·o: ~2. :·2.-c : ·:~ é,o 1-::::r:0s ó.e Serviço ~FG".':'S) sem a devida autorização em Lei Orçamentária 

fa_..:r~!Zi. .. eu e;-;:. :_,e~ ci.e ':_,:_-l;d:·cos L-.. ::Ucionais; 
S. 7 .7... (.~t~':'E:;__;.:.:- e: z. c.d:.~ncia dos ge3tores identificados a . seguir, para q_ue, no prazo 

;:·:11.:·•c:'Tog>'i-.re'. de 3C (:r'.; .. t2.) dias, aprese:::~em razões de j ustificativa em relação à realização de 

.~z:g:::.::J.1~mo <ic div~:>.s da 0r~ili.o m âmbito d8. Lei 11.977 /2009, junto ao Fundo de Garantia do Tempo 

.-.:.~ Serv:ço (:?GTS) .se:o: 2, devicia a1itorização em Lei Orçamentária Anual ou em Lei de Créditos 

.:·:Viicia~".Si3, (.>J:-itr2riané.o o -::r.1e ~stabelecem o art. 1 67, inciso II, da Constituição da República e o art. 
5°, § : º, é:: I..e; C mp lem.;; n~c ::- l 'J 1/20-JO : 

- Gºber~:o· Magafo2.es Occ~1i - CPF 518.478.847-68 - Ministro de Estado das Cidades; ) 

.. ·2arlos An'.:onio Vieira Fernandes - CPF 274.608.784-72 - Secretário Execut ivo do Ministério \__ 

d~s Cidc.ó.es; e 
- La~::cio ::--.J~e:to Le:-:~os C.e Souza - CPF 124.085.224-04 - Subsecretário de Planejamento, 

~;-çai1~;,~o ~ .Adrnir:.is~rnçãc do MinistériC! das Cidades. 

9.8. e~Yt ;:-:; íaçfo 8.os at:-2.scs no repasse de recursos dy que trata a Lei 7.99011 989, aos Estados, 

~:Sí.J.·ito Federa. e V.tcrúipios: 
9.8.:. êe·~en:.•;::iz.;,· 2, Secretaria do Tesouro Nacionaí (STI'1') que adote providências para que os 

. :::'jfsr:~ 2. -:.L.e sç refer~ ô. ,:.,e; 7.990/1 989 j,jOSs&m ser sacados da Conta Única pelos respe ctivos 

oe:i.=::~c12.rio:o: até e prázo es::a'Je~ec:::lo peic art. 8º de reforida Lei; e 

? .8.2 . é.etermim:.r a audiência dos gestores listacios a seguir, para qlie, no prazo improrrogável 

:::1.e '.) •J fi:riJ.1í:H) ?és, apresen:e:n razões de justificativa em reíação aos atrasos no repasse de recursos de 

c;_..;e :;-rc.~ z. a -.:...e i í .99'.)/: 98S, ,aos Ssi?dos, Distrito Federal e Municíp ios : 
- Arno .b~u'!:o Augcstin ?ilho - C?? 389.327 .680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 

- 1.Via;:-cL'!S ~?erei;a Au.célio - CPF 393 .486.601 -87 - Subsecretário de Política Fiscal da 

Sei::retc..~· ic> {o -::-eso<:.-:-o ~Iacicrzí; e 
- '.v!2rt.el0 Per~i::-a àe Arr.::irirr: - CP? 821.337.191 -72 - Coordenador-Geral de Programação 

Fi:12~_cei:-2. G.a Sec--e-z:;:ria c'.0 Tesot.'ro l 'acional. 
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9.9 . em relação aos atrasos no repasse de recursos de que tratam o art. 
Constituição da República, e o Decreto 6.003/2006 : . 

9.9.1. determinar à Secretar ia do Tesouro Nacional (STN) que adote prnvidên0ias para q~;e os 
recursos a que se refere o art. 2 12, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, sejam transferidos ao 
FNDE até o prazo estabelecido pe lo art. 8º, ~ 1 º;do.Decreto 6.003/2006; 

-9.9.2. determinar ao 'FNDE que adote providências a fim d e que os recursos a que se refere o 
art. 212, §§ 5º e 6º, da Constituição possam ser sacados da Conta Única pelos respectivos beneflci2.rios 
até o prazo estabelecido pe lo art. 9º, § 2º, do Decreto 6.003/2006; 

9.9.3. determinar a audiênc ia dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogáye i 
de 30 (trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação aos arrases no :·epasse de recursos de 
que trata o art. 212, §§ 5° e 6°, da Constituição da República, e o Decreto 6.003/2006: 

- Arno Hugo Augustin F ilho - CPF 389 .327.680-72 - Secretá rio do Tesoun Nacional; 
- Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486:601 -87 - Subsecretáric de ?oiltic3. Fiscal da 

Secretaria cto Tesouro Nacional; e 
- , Marcelo Pereira de Amorim - CPF 82í.337.191 -72 - Ccordenador-Ge al de 'f'..rogran-.aç~o 

Financeira da Secretar ia do Tesouro Nacional; 
9.10. d~terminar a audiência do Presidente do Banco Ce!ltral do BrasiJ, Alexandre Tornb:ni 

(CPF 308.444.36l -00), e do Chefe do Departamento Econômico, TuBo José Lenti Maciel (CfF 
527.746.946-04), para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) d!as, ap:esentem raz0e::; !ie 
justificativa quanto à fulta de co ntab ilização na Dívida Líquida do Seto: ?úb ~ico, e conseqt'entememe 
na apuração do resultado fiscal, dos passivos da União relativos às CO!:·~as w!~esouro : racio:::a'. -
Equalização de Taxas - Safra Agríco la" e "Título e Créditos a Receber - ...,.,eSOL'IO Nac;orn; '.", 
registradas coiro ativos pe lo Bánco do Brasil,. à equalização do Programa de Sustentação do 
Investimento . (PSI), junto ao BNDES, às subvenções do Programa Minha .Casa Min;1a Vida, às 
contribuições sociais instituídas pe la Lei Complementar l 10/20Çl e ao cancelamento de juros de c:ue 
tr?-tam a Lei 6.024/ 1974, a Medida Pro visória 2.196/2001 e a Reso iução CCiGTS ~74/2008, os três 
últimos perante ao FGTS, berri como quanto ,à contabilização tardia dos passivos referentes ao 
Programa Bolsa Família, ao Abo no Salarial e ao Seguro Desemp ·ego, para com a Ca;xa Econômica 
Federai 

9.11. em relação aos atrasos no repasse de recursos ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), recomendar à Secretaria do Tesouro Nçicional (S1N) que adoÁe providências pa a ql:e os 
recursos necessáriosªº· p agamento dos benefícios previdenciários seja1:·1 repassa~os tec1pesfrvamer~te 
ao INSS, para que este possa transferi- los às instituições ficianceiras responsáveis pelo pagarnen:b de 
respectivos· valores ao s seus respectivos benefic iários; 

9. i2. em relação às movimentações de recursos (pagam~ntos de oer:ericios e repasses) ;10 
âmbito de pagamento de benefícios do INSS, recomendar &o Banco Cenrc l do Brasil que adote 

· providências no sentido de aprimorar a rotina contáb il a ser utilizada pelas institurções fir?ncein:s ;:iar2 
ó registro de referidas imvimentações; 

9.13 . determinar à SecexFazenda que : 
9.13 .1. após os recálculos a serem feitos pelo Departan ento Econômico do Barn::c Centra), 

conforme o item 9.1 .3, avalie, se preciso com o apoio da Sern2g, qk'.l seri:=t o e;"eito no ctimp::-imento 
das metas fiscais referentes ao período 2013 -20 14; 

9.13.2 . avalie se as informações sobre dívida conso licaàa apontadas no iter.1 9. í ceste acé:-d'.lo 
constam ou deveriam cons tar do relatório de gestão fisc ai 

9.13.3. avalie se os mesmos valo res se encontram contabilizaàos, Ol! se deveriam ests.r, junto à 
conta 21311.04.00 - Contas a Pagar/Credores Nacionais do Siafi; 

9.13.4. identifique o montante dos passivos da União apurndos neste processo q L!ê itlo esô.o 
inscritos em restos a pagar na Le i Orçamentária: 

9.13.5. avalie ·se as c láusulas contratw.is que contemplam a poss ibilidade ce tfoanciamer,·:o 
implícito à União, ao preverem a manutenção da prestação de serviçús sen o res;Jechr0 re/asse 

& 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tCL! .gov.br/autenticidada, informando o código 52749904. 
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13. í . l'lin:Strns ;;m~sentes : Aroldo Cedraz (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, 
R&irnü11do Car.eim, José Múc io Monteiro (Relator), Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo. 
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l3.3. ]'1~1;:-,_istros-S ubstitutos prese;.1tes : Marcos Bernquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 
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Relator 
ARO LDO CEDRA.Z 
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PEDIDOS DE REEXAME. REPRESENTAÇÃO. ATRASOS E OUTRAS IRREGULARIDADES NOS R. EP.t..SSES DO 
GOVERNO FEDERAL A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AOS DEMAIS ENTES FEDERADOS .. AUSÊNCIA DE 
REGISTRO DE DÍVIDAS NAS ESTATÍSTICAS FISCAIS: OPERACÕES DE CRÉDITO EM DESCONFORMIDADE COM 
A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. CONHECIMENTO . PR,OVIMENTO PARCIAL DE UM RECURSO E >...JÃO 
PROVIMENTO DO OUTRO 

Assunto: 
Pedido de Reexame (Representação) 
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3297 
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5112015 

Dados materiais: 
Dados Materiais: Apensos: 014. 78 112015-8; 018.051 /2015 -4; 015 . 891 /2014-3; 029 . 938/2014-~ 

Relatório: 
Adoto como relatór1o, com ajustes de forma, o parecer produzido pelo Pro~u rador Jlitio Ma'rcélo de 

· Oliveira, do Ministério Público junto ao TCU (MP/TCU): 

~xcelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 

Trata-se de pedidos de reexame interpostos pelo Banco Central do Brasil - Bacen (peça 212} e oela União 
(peca 213) contra o Acórdão 82512015-Plenário (oeca.135), mantido pelo Acórdão 992/2C 5-Plenário 
(peÇa 161 ), proferidos.nestes autos de representà.çã~ formulada pelo 1Wri'. s!:ério PL:~'ico C<.:: C ."'t2s (c-c?ca 
1) em razão de indícios de irregularidades, noticiados em jornais e revistas de gra:.:le circ~lacão r.o _'::t.s 
(peca 3), relacionados ao atraso no repasse às instituicões financeiras dos va lores destinados ao 
pag~mento de d~spesas de responsabilidade da União,' tais como o !:>olsa famWa, o aboÍ10 salar'aL, o 
seguro-desemprego, .os subsídios de financiamento agrícola e do PSI /BNDES, benefícios previdenciá1ics .:. · 
assunçãoindevida pelo FGTS de despesas devidas pelo Tesouro Nacional. 

Com base nos achados descritos no Relatóri o de Fiscalização (peça 109) elaboraào 110 âmb' to da 
Secretaria de Controle Externo da Fazenda Nacional (SecexFazenda), o Plenário do :-cu, r.1ediar.te o 
Acórdão 82512015, decidiu: 

"9. 1. determinar ao Departamento Econômico do Banco Central do Brasi l que: 

9. 1 .1 . publique quadro específico na Nota de ·1mpíensa de Política Fiscal em que fiqL em evidendados os 
montantes da Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) e dos resultados r;ominal e pri1nário que deveriam 
ter sido apurados para o exercício financeiro de 2014 caso os passivos referentes a.os adiantamer"\tos 
concedidos pela Caixa Econômica Federal à União no âmbito do Programa Bolsa Famíl.ia, do Seguro­
Desemprego e do Abono Salarial estivessem sendo captados pelas estatísti cas fi scais; 

9 .1 . 2. registre no rol de passivos da União na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) : 
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r •... ~. :-J,. os valores aev1 os pe a umao ao anco ao ras1 re ativos aos itens esouro aciona -
C.\ - · .~aÇão de Taxas - Safra /-1.grícola" e 'Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional'', inscritos na 
"·: . ,, oo!itâ'15ilidade da referida institui cão financeirn; . __.. , 

9.J .2.2. cs vaio:--es referentes ao montante da equalização de taxa de juros devido pela União ao BNDES 
no âmbi to do Prngrama de Sustentação do investimento (PSI); 

· 9.1 .2 .3. os valores referentes ao passivo da União junto ao FGTS, registrado em razão do que estabelece 
a Lei Complementar 110/2001, à , esolução CCFGTS 54712008 e ao Programa Minha Casa Minha Vida; 

9.1.3. em relação aos exercícios financeiros de 201.3 e 2014, refaça o cálculo do resultado primário 
decorrente: 

9.1.3. 1. dos dispêndios ocorridos no âmbito do Bolsa Famíl ia, do Abono Salar·ial e do Seguro 
Desemprego, utilizando, para tanto, os saldos corretos de endividamento líquido; 

9.1 :3.L. . dos dispêndios ocorridos no âmbito da equalização de taxa de juros a que se refere a Lei 
8.427/ 1992, e a Portaria do.Mini stério da Fazenda 315/2014, utilizando, para tanto, os sa ldos corretos 
de endividamento líquido; 

9.1.3. 3. dos dispêndios ocorridos no âmbito da legislação abran_gida pelo ativo 'Título e Créditos a 
Receber - Tesouro Nacional", do Banco do Brasil, utilizando, para tanto, os saldos corretos de 
endividamento líquido; 

9.1. 3.4. da variação dos saldos da divida da União junto ao BNDES no âmbito do Programa de 
Suste;itação do Investimento (PSI) de que trata a Lei 12.096 /2009 , utilizando, para tanto, os sa ldos 
corretos de enC:ividamento líquido; ' 

9. 'i. 3. 5. da variaçã.o dos saloos da dívida eia Uniã.o junto ao FGTS re lativas aos adiantamentos 
ccncedicos ;lo âmbito do PMCMV de que t rat::t a Lei 11. 977 /2009, utilizando, para tanto, os saldos 
COíre os e referiei endividamento; 

9.1 .3. 6. da vaíiação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS relativa aos recursos não repassados 
p2to Tesouro' e que, em razão do disposto pelo art. 3º, § 1 º, da Lei Complementar 110/2001, estão 
registrados como direitos de referido Fundo junto à União; 

9.1.3. 7. da Vai"iação dos saldos da dívida da União junto ao. FGTS relativa aos recursos não repassados 
pelo Tesouro para coberlLira dos encargos resultantes da Lei nº 6.024/1974, da Medida Provisória nº 
2.196/2001 e da Resolução CCFGTS nº 57412008; 

( 

9.2. em relação às operações de crédito realizadas junto à União, consubstanciadas na utilização de ~ 
recursos próprios da .Caixa Econômica Federal para a realização de pagamento de dispêndios de 
responsabilidade da Un-ião no ~mbito do Programa Bolsa Família : 

9 .2. ·1. determinc.r ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) que efetue a 
cobertura de sa ldo negat ivo porventura existente na conta de suprimento de fundos do Programa Bolsa 
Família mantida junto à Caixa Econômica Federal , de acordo com cronograma, de prazo· de duração o 
mais curto possível , a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias; 

9 .2.2. cieterminar à Secreta ria do Tesouro Nacional que repasse tempestivamente, por conta do 
::,;nistér:o do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), os recursos mensais necessários ao 
pagamento do Programa Bolsa Família, de modo a evitar que a Caixa Econômica Federal proceda a esse 
pagamento com recursos próprjos; 

9.2.3. cientHícar o Ministério Público Federal, para que adote as ineçlidas que julgar oportunas e 
convenien·i:es em relação à realização de operação de crédito, de que trata o presente item, com 
inobservância de condição estabelecida em lei ; · 

9.2.4. determinar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação à realização de operação de crédito, 
consubstanciada na concessão e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica Federal para o 
pagamento de benefícios de responsabilidade da União no âmbito do Programa Bolsa Família de que 
trata a Lei 10.83612004, contrariando o que estabelecem o§ 1°, inciso 1, do art. 32, o art. 36 e o art. 
38, inciso IV, "b", todos da Lei Complementar 101 /2000 : 
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- Arno Hugo Augusti n Filho - CPF 389 .327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; (lrf ~ 

- Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601 -87 - Subsecretário de Política F scal da :ecret~/~'7'[!~ro: 
Naciona l; º;,;,,. _ 1fL,, ~-''?> 

. ~~ 
- Marcelo Pereira de Amorim - CPF 821. 337. 191 -72 - Coordenador-Geral de Progr2mação Firia'lceira d 
Secretaria do Tesouro Nacional; 

- Jorge Fontes Hereda - CPF 095.048.855-00 - Presidente da Caixa Econôm·ica Federal; e 

- Tereza Helena Gabrielli Barreto Campello - CPF 491.467.346-00 - Ministra de Estado ao 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

- Guida Mantega - CPF 676.840. 768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da. missão quanto ao 
disposto no art. 32, caput, da Lei Complementar 'l01 /2000; 

9 .3. em relação às operações de crédito realizadas junto à União, consubstanciadas na utilização de 
recursos próprios da Caixa Econômica Federal para a realização de pagamento de dispêndios de 
responsabilidade da. União no âmbito do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial : 

9.3.1. det~rminar ao Ministério do Trabalho e Empíego (MTE) que efetue a cobertura c2 saldo negativo 
porventura existente nas contas de suprimento de fundos do Seguro-Pesempíego e éo Ãbono Sa.larial 
mantidas junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com cronograma, de prazo d2 duração o rr·ais 
curto possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (tr~nta) dias; 

9.3.2. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que repasse te:ilpestiv.:imerote por c nta do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), os recursos mensais necessiir1os ao pagamento do Segu:-.'.)­
Desemprego e do Abono Salarial, de modo a evitar que a Caixa Econômica Feaeíal proceda a esse 
pagamento com r.ecursos próprios; 

9.3.3 . cientificar o Ministério Público Federal, para que adote as medidas que ju',;a;- oportunas e 
convenientes em relação à realização de·operação de crédito, de que trãta o p:eseme ite:n, com 
inobservância de condição estabelecida em lei ; 

9.3.4. determinar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no ;:;razo i:nrJrorrogável de 30 
(trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação à realização de operação de e édito, 
consubstanciada na concessão e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica Federal para o 

· pagamento de benefícios de responsabilidade da União no âmbito do Seguro-Desemprego e do Abono 
Salaria l, contrariando o que estabelecem o§ 1º, inciso 1, do art . 32, o art. 36 e o a1t. 38, inciso IV, "i:l", · 
todos da Lei Complementar 101 /2000: . 

. -'Arno Hugo Augustin Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouró Nacional; 

- Marcus Perei ra Aucélio - CPF 393.486.601 -87 - Subsecretário de PolítiC3. Fiscal da Secreta:-ia do •-esourc 
Nacional; 

/ 

- Marcelo Pereira de Amorim - CPF 821.337. 191-72 - Coordenador-Geral de Programaç~o financeira da 
Secretaria do Tesouro Nacional; · 

- Jorge Fontes Hereda - CPF 095.048 .855-00: Presider'.te da CAIXA; e 

- Manoel Dias - CPF 007.829. 719-20 - Ministro de Estado do T:abalho e Emprego; 

- Guida Mantega • CPF 676.840. 768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da omissão quamo ao 
disposto no art. 32, caput, da Lei Complementar 10112000; 

9.4.· em rel,ação aos adiantamentos concedidos pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) a:J 
Ministério das Cidades ao amparo do que dispõe o art. 82-A da Lei ·11 . 97712009, 

' 9.4.1. _determinar ao Ministério das Cidades que, quando da elaboração de sua proposta orçamentária, 
faça c.onsignar no orçamento, como fonte de recursos referente à contratação de operaçõe~ de crédEo 
interna, montante correspondente aos adiantamentos a que se refere o presente item, em virtude do 
que determinam o art. 3º da Lei 4 .320/1964, e o art. 32 , § 1º, incisos! a V, da Lei Complementar 
101 /2000; 
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b, ·1-1· ~}entHicar o .Mi~i st~rio P~bli:o F.eder-al, p~ra que ~~ote as n:edidas que _julgar op~r~unas e · 
v~y.~ntes e:;1 relél.çao a real1zaçao ae operaçao de c,red1to com mobservanc1a de cond1çao 

cq_ x~~-~lecida em lei ; . 

9.4.3. aeterminar a audiência. dos gestores identificados a seguir, para que, no prazo improrrogável dé 

30 (trfnta.) d10.s,, apresertem razões de justificativa em relação à reali zação de operação de crédito com 

i;1obse;·vância de condição es\:abeiecida pelo art. 32., § 1º, inciso 1, da Lei Complementar 101 /2000, e 

pelo art. 3º da Lei Li..320/1964: 

- Gilberto Magalhãe:; Occhi - CPF 518.478.847-68 - Minis-i:ro de Estado das Cidades; 

- Carlos Antonio Vieira Fernandes - CPF 27"1.608.784-72 - Secretário Executivo do Ministério das 

Cidades; e 

- Laércio Roberto Lemos de Souza - CPF í 24.085 .224-04 - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 

Administraçã.o do Minis"ério das Cidades; 

- Guido /v\antega - CPF 676.840.768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da omissão quanto ao 

disposto no art . 32, caput, da !.,.ei Complementar 10112000; 

9.5. em relação às operações de crédito realizadas junto à União, consubstanciadas pela 'edição das 
Pcrtarias do Ministério da Fazend?. "122, de 10 de abril de 2012, 357, de 15 de outubro de 2012, e 29, de 

23 de janeiro de 2014, as quais representaram a assunção de compromisso financeiro de que trata o art. 
29, i'.lciso ii!, da Lei Complement ar íO~ /2000; · 

9.5.1 . determinar ao Ministério da Fazenda que efetue o pagament o dos valores devidos ao BNDES a 
tftulo de eqL:at:zação de taxa de juros de que trata a Lei 12.096/2009, de acordo com cronog rama, de 

prazo de dLlíação 'J rna~s curto possível, a ser aoresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias; 

9.5 .2. ciei:tifi cu o Miriistéri o Pú'.::llico rederal, p ra que adote as medidas que julgar oportunas e 
convenientes em relacão 2 reali zação de operação de crédito, de que trata o presente item, com 
inobservância de condíçã0 estabelecida.em iei; e 

9.5 .3. determin2r a audiência dos gestores li stados a seg'Ui r, para que, no prazo improrrogável de 30 
(trin'·a) dia", apresente11 razões de justifica'·iva em relação à realização de operação de crédito, 
consubstanciada na conces::;ã.o e utilização de recursos próprios do BNDES para o pagamento de 
benefícios de re::;ponsabilidade da União no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento (PSI), 
contíariando o que estabelecem o§ 1º, inciso 1, do art. 32, o art. 36 e o art. 38, inciso IV, "b", todos da 

Lei Compteme;-;tar 101 / 2.00G: 

- Guido Man'.:ega. - CPF 676.840. 768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da edição da Portaria · ( 
. 122, de iO de abril. de 2012; 

- Nelson Henrique Barbosa Filho - CPF 009 .073.727-08 - Ministro de Estado da Fazenda interino, em 
razão da edição da Portaria 357, de 15 de outubro de 2012; 

~ Dyogo Hei1rique de.Oliveira - CPF 768 .643.671 -34, Min·istro de Estado da Fazenda interi no, pela edição 

dã Port aria 29 .. de 23 ce j <3 neiro de 2014; 

- Amo Hugo Augustir. ~ilho - CP:=- 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 

- i\/10.rcus Pereir& Aucélio - CP.- 393.486.601 -87 - Subsecretário de Políti ca Fiscal da Secretari a do Tesouro 
1~c. cior,a l ; 

- Adriano Pereira de Paula - CPF 743 .481 .327-04 - Coordenador-Geral de Operacões de Crédito do 
Tesouro Nacional ; e ' · · ' 

- Luciano Coutinho - CPF 095 .048.855 -00 - Presidente do BNDES; 

9.6. em relação às operações de crédito realizadas junto à Uhião, consubstanciadas nos títulos "Tesouro 
Nacional. - Equalização de Taxas - Safra Agrícola" e "Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional", 
registradas nas demonstrações financeiras do Banco do Brasil, as quais representaram a assunção de 
compromisso finanÇf-'iro de que trata o art. 29, inciso 111, da Lei Complementar 101 /2000 : 
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04/04/2(< 16 Hignlight 0 , ~os e 9.6.1. determinar ao Tesouro Nacional que efetue o pagamento dos v&lores devidos ao Banco do .i#tl, , ;oG 
necessários à cobertura das referidas contas, que es-:::ejam vencidos segundo os prazos definidos ~ 
legislação, de acordo com cronograma, de duração a mais cLlrta possível, a ser apresentõ.do ao 9J f1}, 1//" 
dentro de 30 (trinta) dias; . . Fl._,,J..:._'-l-.,__..L!:. .... '2. ........ 

. <6 ·<?e ~ 
9.6.2. cientificar o Ministério Público Federal, parn que adote as rned'idas que julgar oportunas e ~'ssô'est~ rl.:. 
convenientes em relação à realização de operaÇão de crédito, de que trata o presente item', com 
inobserv~ncia de condiçã.o estabelecida em lei; · 

9.6.3. determinar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 30 
(trínta) dias, apresentem razões de justificativa em relação à realização de operações de -crédito, 
consubstanciadas na concessão e utilização de recursos próprios do Banco do Brasil para o pagamento de 
subvenções de responsabilidade da União registradas nas contas "Tesouro Nac10~a t - Equalização de Taxas 
- Safra Agrícola" e 'Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional" da instituição financeira, 
contrariando o que estabelecem o§ 1º, inciso 1, do art. 32, o art . 36 e o art . 38, ir.ciso IV, "0", ~odos da 
Lei Complementar 101 /2000: 

- Arno Hugo Augustin Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário co Tesourn Nacional; 

- Marcus Pereira Aucélio - CPF 3'93.486.601-87 - Subsecretár·io de Política Fiscal da Secrei:aria do Tesourn 
Nacional ; 

- Adriano Pereira de Paula - CPF 743.481.327-04 ·_Coordenador-Geral de Operações de Crédito do 
Tesouro Nacional; e 

- Aldemir Bendine - CPF 043. 980.408-62 - Presidente do Banco do Brasil ; 

- Guido Mantega - CPF 676.840. 768-68 - Ministro de Estado da Fazer.da, em razão C:a omissão quanto ao 
disposto no art. 32, caput, da Lei Complementar 101 /2000; 

9.7. em relação ao pagamento de dívidas da União no âmbito da Lei 11.977/2009, junto ao Furido de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sem a devida autorização em Lei Crçarnentár-ia Anual ou em LE:i 
de Créditos Adicionais, contrariando o que estabelece o art. 167, ir.ciso i!, da Constituição da República 
e o art. 5°, § 1°, da Lei Complementar 10112000: 

9.7.1. em razão do disposto pelo art . 59, § 1°, inciso V, da Lei Complementar ·10:!/2uOC, alert2~ o P'.:'..d:=:.­
Executivo a respeito da execução de despesa com pagamento de dívida co:itíatu&l junto a~· cu:jo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sem a devidã au..:orização em Le'. Orçame1tárin Ar.t.:at ou em Le; 
de Créditos Adicionais; · 

9. 7.2. determinar a audiência dos gestores identificados a seguir, para que, no prazo ilT'prnrrogáve1 e!-:; 
30. (trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação à realização de pagamento de dívidas c'.2. 
União no âmbito da Lei 11 . 977 /2009, junto ao Fundo de Garantia ao Terr.po de Serviço '.!='GTS) sem a 
devida autorização em Lei Orçamentária Anual ou em Lei de Créd·irns Acicionais, ccntrariando o que 
estabelecem o·art. 167, inciso li, da Constituição da Repúbli:a e o art. 5º, § 1°, C:a ~Ei Complementar 
101 /2000: 

- Gilberto Magalhães Occhi - CPF 518.478.847-68 - Ministro de Estado das Cidades; 

- Carlos Antonio Vieira Fernandes - CPF 274.608. 78<t-72 · Secretário Executivo do Ministéric. das 
Cidades; e 

- Laércio. Roberto Lemos de Souza - CPF 124.085 .224-04 - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 
Administração do Ministério das Cidades. 

9.8. em relação aos atrasos no repasse de recursos de que trata a Le: 7.990/1989, aús Es adas, Distrito 
Federal e ~~unicípios : 

9.8.1. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional {STN) que acate vovidência~ pê.íê qu os ~ecursós :' 
que se. refere a Lei 7. 99011989 possam ser sacados da Cor:·i:a Úrica pelos resoectivos beneficiár'.os até o 
prazo estabelecido pelo art. 8º d1r referida Lei; e 

. . . 
. ~ 

9.8.2. determinar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação aos atrasos no repasse cie recursos de que 
trata a Lei 7. 990/1989, ·aos Estados, Distrito Federal e Municípios: 
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õ. llj t:1 . i~#~'f Hugo h• gusdn Filho - CP.- 389.327 .680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 

~· . --~-Vi f~~~!§ s Pereira .i.1.ucéiio - CPf 39J.L,86.601 -87 - Subsecretáíio de Polí tica Fiscal da Secretaria do Tesouro 

.. <1 ~acDnal ; e 

- N1arce'o Pereira de t-\rnorim - CPF 82 í . 337.19'i -72 - Coordenador-Geral de Programação Financeira da 
Secr2taria de Tesourn Nacional. 

9. 9. em relaçã.o aos atrasos no repasse de recursos de que tratam o art. 212, §§ 5º e ~º, da Constituição 
da Re:Júbi.ica, e o Deueto 6.003/2006: · 

9. 9. ·;. determim;r à Secretaria do Tesouro Nacional {STt'-!) que adote providências para que os recursos a 
que se refere o art . :212, §§ 5° e 6°, da Constituiçã.o da Repúbli ca, sejam transferidos ao FNDE ·até o 
prazo 2stabel.ecido pelo art. 8º, s 1º, dó Decreto 6.00312006; 

9. 9.2. determinar ao :-NDE que adote prov·idências a fim de que os recursos a que se refere o art. 212, 
§§ 5º e 6º, da Cor.s·~ituição possam ser sacados da Conta Única pelos respectivos beneficiários até o prazo 
estabelecido pelo ~1rt. 9c, § 2º, do D~-creto 6.003/2006; 

9.9.3. deteíminar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação aos atrasos no repasse de recursos de que 
trai:a o art. 2'12, §§ 5º e 6º , da Constituição da República, e o Decreto 6.003/2006: 

- Arno ;-!ugo .1\ugustin ,..W1c - C~F 389.327.680-72 - Secretá'rio do Tesouro Nacional; 

·· iv'larc:Js Pere~ra Aucélio - CPF 393.486 .oOi -37 - Subsecretário de Política Fiscal da Secretaria do Tesouro 
Nacional; e 

- Marcelo Pereira de Amorim - CPF 821. 337.191 -72 .. Coordenadüí-Geral de Programação Financei ra da 
Secretar·ia oo Tesouro !'-!acional; 

9.10. deterrmnar a audiêr.ci:.1 c!o Presidente do Banco Central do Brasil , Alexandre Tombini (CPF 
308.L'.<44.36'>00}, e do Chefe do Departamento Econômico, Tulio José Lenti Maciel (CPF 527.746.946- · 
04), para que, no prnzo improrrogável de 30 (t ri nta) dias, apresentem razões de justificativa quanto à 
falta de contabilização na Divida Líquida do Setoí Público, e consequentemente na apuração do 
resultado iiscal., dos passivos da União relativos às contéls "Tesouro Nacional - Equalização de Taxas -
Safra Agrícola" e 'Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional'', registradas como ativos pelo Banco do 
Brasil, à equalização do Programa de Sustentação do Investi mento (PSI) , junto ao BNDES, às subvenções 
do Programa MiPha Casa 11/\inha Vida, às contribui ções sociais instituídas pela Lei Complementar 
i :012001 e ao cancetamento de juros de que tratam a Lei 6.024/1974, a Medida Provisória 2.196/2001 

( ) 

e a Resolução CCFGTS 574/2008, os três úl tirr.os perante ao FGTS, bem como quanto à contabilizaçã.o ) 
tardia dos passivos referen~es ao Programa Bolsa Família, ao Abono Salarial e ao Seguro Desemprego, 
para corn a Caixa Econômica Fedêíal ; 

9.; í. em :-elação aos.atrasos no rei)asse de recursos ao Insti tuto Nacional do Seguro Social (INSS), 
re.:::or.ienda:- à 5ecrelaria do Tesouro Naciona l (STN) que adote providências para que os recursos 
r.ecessários ao ;:iagamentc dos benefíci os previdenciários sej am repassados tempestivamente ao INSS, 
para que este possa transferi -los às inscitui ções fi nanceiras responsáveis pelo pagamento de respectivos 
valo,-es aos seus respectivos beneficíários; 

9.12. em relação às movimentações de recursos (pagamentos de benefícios e repasses) no âmbito de 
pagamento de benefícios cio-INSS, recomendar ao Banco Central do Brasil que adote providências no 
sentido de aprimor2r a rotina contábil a ser utilizada pelas instituições financeiras para o registro de 
íeferidas movimen'·ações; 

9.13. determinar à·secexfazenda que: 

9. 13 .. í. após os recá!.culos e. serem feitos pelo Departamento Econômico do Banco Central, conforme o 
item 9.1 .3, avalie, se preciso com o apoio da Semag, qual seria o efeito no cumprimento das metas 
fiscais referentes ao período 2013 -2014; 

9. í3 . 2. avalie se as informações so:)íe dívida consolidada apontadas no item 9. 1 deste acórdão constam 
ou deveriam constar. rlo relatório de gestão fi scal ; 
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f..."b v,,. 9.13.3. avalie se os mesmos valores se encontram contabilizados, ou se deveriam estar, junto à if1~a Q 

21311.04.00 - Contas a Pagar/Credores Nacionais do Siafi; •111 . 

' . u .. A. 7177 
9.13 .4. identifique o montante dos passivos da União apurados neste processo que não estão ins rs:os em 
restos a pagar na Lei Orçamentária; º'»i.fs 

~~V 

9.13.5. avalie se as cláusulas contratuais que contemplam a possibilidade de financiamento im;:ilícito à 
União, ao preverem a manutenção da prestação de serviços sem o respectivo repasse financeiro, por 
intermédio da Caixa Econômica Federal, são ou não ilegais perante o comando do art. 36 da Lei 
Complementar 101 /2000; 

9.14. encaminhar cópia integral dos autos, com inclusão do p:eser.te acórdão, ao Ministério Público 
Federa l. " · 

Contra essa deliberação, foram opostos embargos de declaração pelo Banco Central do Brasil (oeça ~ Lt1 ; 
e pela União (peça 143), que foram conhecidos e rejeitados por E-st2 Cor~e, nos termos do /l.córdão 
992/2015-Plenário (peça 161). 

Inconformados com o Acórdão 825/2015-Plenário, tanto o Banco Central do Brasil quanto a ~nião 
interpuseram, individualmente, pedidos de reexame (peças 2.12 e 213). O primeirn_insurgiu-se cor~ía os 
itens 9.1 e 9.10, e a segunda, contra os itens 9.2, 9.3, 9.4, 9.5, 9.6, 9.6.2, 9.7, 9.8.1e9. ~4 de 
referido acórdão. 

A Secretaria de Recursos - Serur, em exame preliminar, manifestou-se pelo conhecimento do pedido de 
reexame interposto pelo Bacen, quanto ao item 9.1 do Acórdão 825/2015-Plenário, e pele 
conhecimento do pedido de reexame interposto pela União, quanto aos itens 9.2.1, 9.2.2, 9 . .,,. ·1, 9.3 .2, 
9.4.1, 9.5.1 e 9.6.1 do acórdão recorrido. Ademais, propôs, cautelarmente, que não fosse concedido 
efeito suspensivo ao. recurso interposto pela União (peça 243) . 

. Vossa Excelência, mediante o despacho constante da peça 258, adotou a seguiilte decisão (grifou-se): 

"a) acolho os pareceres do SAR no sentido de conheceí dos pedidos de reexame interpostos pe a União e 
pelo Banco Central do Brasil apenas no que se refere aos itens 9. 1 e seus subi tens, -1 . 2. 1, 9. 2. '2, 9. 3. ! , 
9.3.2, 9.4.1, 9.5. 1 e 9.6. 1, todos do Acórdão 82512015 -TCU-Plenário, conferir.do-lhes ef.ei to 
suspensivo, por atenderem às disposições dos arts. 282 e 285 , etc 286 , todos do Regimento l'.lter'io do 
TCU (Rl/TCU); 

b) deixo de conhecer dos recursos quanto aos itens que veicular< alerta (9 . 7. 1), pron•ovem 
recomendação (9 .12) ou cientificam autoridades (9.2.3, 9.3.3, 9.4.2, 9.5.2, 9.6.2 e 9.14), .1::i.;to que 
tais medidas não acarretam sucumbência, não havendo, portanto, interesse recursal; 

c) deixo de conhecer dos recursos quanto aos itens que determinam audiência (9 .2.4, 9. 3.4, 0.4.3, 
9.5.3, 9.6.3, 9.7.2 e 9.10) , em virtude do disposto no art . 279 do Rl/TCU; 

d) consignar, para todos os efeitos, que não foram objeto de recurso, e portanto já transitaram em 
julgado, os itens 9. 8, 9. 9, 9 .11 e 9 .13, com os respectivos subi tens. 

e) determino à Serur que: 

d.1) priorize a instrução de mérito destes pedidos de reexame, conferindo-lhe a urgência que o caso 
requer; e 

d. 2) encaminhe cópia deste Despacho aos .recorrentes." 

Posteriormente, já por ocasião do exame do mérito recursal, a Serur verificou que a L;nião tambéf""'l 
havia impugnado o item 9.8.1 do Acórdã 82512015-Plenário, razão pe~a ouat prnpôs oue o pedido ele 
reexame da União fosse adicionalmente conhecido quanto ao referidc item (peça 285, p. 5). 

1 

Registre-se que o Bacen, após a interposição do recurso, aoresen~ou elementos adicionais, cons·tantes 
das peças 269 e 275. 

Os Auditores da Serur analisaram as alegações recursais e os elernen·~os adic1ona's e f :-mularam a 
seguinte proposta de encaminhamento (peça 285): 

"a) conhecer dos pedidos de reexame interpostos pela União e pelo Banco Central do Brasil 
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l? exc~_ ·vamente quanto aos itens 9. i , 9.2 .1, 9.2.2, 9.3.1, 9 .3.2 , 9.4.1, 9. 5.1 , 9. 6.1 e 9.8. 1, todos do 
~ ,.. 1~ci:J!\d o 825/20i 5-ICLJ:Plenário; ·. _ : · 

,,__ ,!--) 

~... \ . ó;,' eitar as impugnações da União contra os itens 9 .2.1, 9.2. 2, 9.3.1, 9.3 :2, 9.5. 1 e 9.6 .1 do acórdão 
~-2~cc "f, ~o:Tido, sem pr-?juízo de que as considernções apresentadas, que dizem respei to ao objeto das 

audiências, sejam aproveitados quando do exame das justificativas dos gestores, nos t ermos do art. 279, 
parágrafo único, d" Regimento interno; · 

e) dar prnvimer.t pa rcial ao recurso da União para: 

I 

e.·;; tornc;ir sem efeito a determinação contida no item 9.4.1 do acórdão recorrido; 

c.2) em sul)stituiçã.o 'ao item .9.8. 1-, determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que rea lize a emissão 
de ordens bancár·;as com a antecedência necessária a que os valores das compensações financei ras a que 
se refere a Lei 7.990/1989 fiquem disponíveis, para os beneficiários, no prazo estabelecido no art. 8º da 
refe!·icia lei; 

cj dar provin1ento po.r .:.:ia( ao recu rso ini:erposto pelo Banco Central do Brasil cont ra o item 9. 1 e seus 
subitens, cor.1 o fim de: 

d.1} permitfr c;ue as 2U:erações contidas no item 9.1.2, que elenca passivos a serem i ncluídos na 
apúração da .Divida Liq' ida do Setor Público, com os devidos reflexos nos resultados nominal e primário, 
possam seí impl.ementadas mediante o desenvolvimento de indicadores const ruídos em paralelo às ( 
estatísticas fiscai s tradi cionalmente divulgq.das pela sistemática "abaixo da linha"; 

' ' . 

d.2) excluir as determinações cios itens 9.1.1 e 9.1 .3 d9 acórdão recorri do, relativas a republicações da 
üLSP ~dos resultados primário e nomirvü de exercícios -financeiros pretéri tos, cabendo à SecexFazenda 
e à Sernag avaliarem a necessidade da medida após a implementaçã.o e a ava ti çção cíÍtica das medidas 
contempl.adas no item 9. i .2; 

e) dar ciência da deliberação adol:ada aos recorren tes e aos demais desti natários cientificados do 
acórdão recorrido. " (grifou·· se) 

O D·iretor da 'J"· Direto:-ia eia S':?rur concordou com a proposta dos Audi tores, sem prej uízo de fazer 
considernções a.didonais sobre a matéria, das quais ext raiu as seguintes conclusões (peça 286): 

"2) a definição das operações discutidas nos autos comei sendo ou não operações de crédito não afeta a 
essência das determinações ;-ecorridas pela União, .não obst ante a possibilidade de realização deste 
exame no presen·e momento processual, em respeito ao,princípio da devolutividade dos recursos; 

b) .as "pedaladas fiscais" constituem-se em um gênero de operações rea lizadas com o intuito de afetar a 
correta estimativa da situação fi scal , sendo as operações de crédi t o uma espécie desse gênero; (_ ) 

e) entendem-se como abrangidas no cànceii:o de operação de crédito as operaçõ.es realizadas no âmbito 
do Progrnrna Bolsa Família e na execução do Seguro-Desemprego e do Abono Sq.larial , nos termos 
descritos no inciso l li do art. 36 da referida tei." · · · 

O Secretário de Recursos, embora divergindo pçircialmente da fundamentação adotada pelos Auditores e 
pelo Diretor, concordou com a proposta de encaminhamenLo por eles formulada, exceto quanto à 
proposta de tornar sem efeito a determinaçã.o contida no i tem 9.4.1 do acórdão recorrido, conforme se 
verifica do seguinte i:r-echo do s~u pronunciamento (peça 287, gri fos originais): 

"11. Pelo exposto, com os ·?undame.ntos postos acima, concordo com a proposta lançada no item 18 da 
instruçã.o desta Secretaria, exceto· quanto à letra e. 1 da proposta, porque a determinação posta no item 
9.4.1. do acórdão recorrido lastreía-se nas Leis Complementares 4.320 (assim recepcionada) e 101, pelo 
que nenhuma interpr.etaçã.o de le·l ordinária pode ofender disposi t ivos das normas de- dignidade 
complementar. Não vejo em que o procedimento inserto no art. 82-A àa Lei 11. 97712009 impeça o. 
Ministério executor do programa de consignan10 orçamento um limite para a utilização _dos fundos. Ao 
contrário, consignar o limite no orçamento significa o quantum que o Tesouro pode utilizar, sem _ 
comf)rometer sL.a capacidade de pagamento e, com isso, deixar saldos negativos volumosos e 
persistentes. 

~;o seu prorn.:nciamento, o titular da Sérur asseverou que "o debate sobre serem alguns ·atos enquadráveis 
como operações de crédito é essencial para o deslinde do presente processo" (peça 287, p. 1) e sustentou 
que os atrasos de repasses de recursos da União à C~i xa Econômica Federal (referentes ao Bolsa Família, 
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ao seguro-desemprego e ao abono salarial), ao BNDES (referentes a subvenções no âmbito do Pro ,~a ~ 
de Sustentação do Investimento - PSI) e ao Banco do Brasil (referentes a subvenções e;-;i fin2ncia, ffetos -
agrícolas), identificados nestes autos, ca racterizam -se como oper&ções áe .crédito, air.da que e u J_ l,1!­
decorrência do "abuso do direi to. ou das formas j urídieãs" (peça 287, p. ·1 O) . . A.--Z -

Após a conclusão da etapa de instrução, este Represen-i:ante do Minisi:ério Público de Contas solicito~"'':S.S~ e 
vista dos autos (peça 288}, o que foi deferido por Vossa Excelência, diante da relevânc~a da r11at-éria en1 
apreço e do interesse público que permeia o processo (peça 294) . · 

li 

O Ministéri o Público de Contas, apesar de concordar com a maior parte da fundamentação exoendida 
pelo Secretário de Recursos (especialmente no que divergiu dos Auditores e do Di:-etcr}, d'verge 
parcialmente do encaminhamento proposto pela unidade técnica. 

A argumentação da União, representada pela Advocacia- Gere?.[ dz: Un'ão, centra-se na ocoírência di=> 
violação ao devido processo legal, em função de suposto pré- julgamento da causa, e no n'ào 
enquadramento dos atrasos de repasses de recursos federais às ir.sfüuições financeir&s e ao FG-s corno 
operações de -crédito. Além disso, a União quest iona o critério temporal adol.:aco ;Jelo Tribu:ial •Jara 
considerar como realizado o pagamento de royalti es a Estados e Munidpios estipulado pela Lei 
7.990/1989, pois entende que o pagamento se caracteriza com a emissão da ordem bancária, e nã.o cor.-! 
a efetiva disponibilização dos recursos aos beneficiários (peca 213) . . . ' 
Já o Banco Central do Brasil, representado por sua Procuradoria-Geral, traz, em síntese, as seguin~es 
alegações principais (peça 212, pp. 1I46), com plementadas por outras constantes de nota técnica ane. a 
ao recurso (Nota Técnica, 204/2015-BCB/DEPEC - peça 212, pp. 47 /98) e de notas técnicas 
encaminhadas posteriormente (Notas Técnicas 1.560/201 5- BCB/DEPEC e 2. ·1fi120·1 s-BCB/DEPEC - peças 
269 e 275): 

a) a metodologia utilizada pelo Bacen desde 1991 para a elabornção das es'·atísticas fiscais baseia -se em 
manuais editados pelo Fundo .Monetário Internacional (FMI) e destina -se a su0s1diar suê..s decisões de 
política econômica e monetária, não cabendo ao TCU de·erminar e. sua alteração para rnelhor 
atendimento aos preceitos da Lei de Responsabilidade F~srn l - LRF, ai.:2 ~arque cabE:- ao Senado Federal 
exercer a competência prevista no art . 30, inciso 1, § 1º, i nciso IV, da citada lei; . . 

b) na falta de definição legal acerca da metodologia de apuração dos resultados ')firnário e ricrninat, 
não há parâmetro jurídicamente válido para se co r~ cl uir pela irregula:-id::.de üa netodologia que \\?•T, 

sendo adotada pelo Bacen; 

c) as determinações feitas pelo TCU para a inclusão de passivos nas estatí'sticas macroeconômicas do 
setor fisca l e a republicação de dados não encontram guarida no Manual de Estal:Ísticas Fiscais r~e '."'.1 nos 
padrões internacionais; 

d) a liberdade da área econômica do ~acen de determinar os contornos da metodologia para a;:>uração 
do impacto das operações do setor público sobre a demanda agregada co. stitui parcel2 essencial da. 
autonomia o'peracional da autoridade monet ária, para o exercício de sua competênci2. privativa de 
formular e executar a política monetária; 

e) a regra geral prevista no Manual de Estatísti cas Fi scais do Bacen- para a inclusão de um crédito ou de 
uma dívida do setor público não f inanceiro na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) é que e es "devem 
estar registrados no passivo [ou ativo] das inst i tuições devedoras [ou credoras) do governo", sendo certo 
que essa expressão engloba apenas as instituições f i nanceiras, o que exclui o FGTS (fundo privado 
despersonalizado) e a Finame (empresa pública federal) ; 

f) não está. correta a informação constante do Relatório de Fiscalização e do Voto condutor do Acórdão 
825/2015-Plenário de que as estatísticas elaboradas pelo Bacen incluem quaisqu2;- "open~ções 
sancionadas, intermediadas ou t ransi tadas por instituições do sistema financeiro', dilla vez que, pela 
metodologia adotada pelo Bacen, as est atísticas fi scai s só englobam as relações a:ivas/oassiv&s 
efetuadas diretamente entre o setor público não financeiro e as institu·ições financeir3s e/ou casos 
específi cos de dívidas que foram objeto de renegociô.Ç- o envolvendo segmer,tos do setor oúblico, não se 
aplicando, de forma alguma, a ope:ações entre o setor oúblico não -<'nance ·ro e o ~etor nrivac·) nã 
financeiro (caso do FGTS);. 

• 
g) as estatísticas fi scais publicadas pelo Bacen possuem três conjuntos d2 fontes de dados: a) a 
contabili dade do sistema financeiro, a part ir do Plano de Contas do Sistema Financeiro Nacional (Cosn; 
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~ . . /! bj ~~pternas ae liquidação e cusi.:ódia dos títulos públicos; e c) os registros do balanço de pagamentos 

3 1'1 frt'I1J Assim, ~oda~ as in~ormações utiliza?as, ~as esta_tí~ticas são e~t~aídas de fontes de' dados 
Fl.. • ~'.=e. ·J/l.l1zadas e«n s1s·t:emas regu .,3.dos, conscru1aos, defm1dos ou geridos pelo Bacen, o que garante o 

1 e ~' ca&0 dos padrões internacionais relacionados à fidedignidade, à tempestividade e à regularidade das ·,O/, G'I 
"<'. ~!.~. d1if0frnações. Nes::e e 11texto, os dados levantados neste processo em relação; por exémplo, às dívidas da 

Urnã.o com o FG TS foram cbtidos po1 iT1eio de requisição de informações feita por Auditores do TCU, não 
possuindo o Sacen pocieres l.egais para. requisitar informações junto a fundos privados ou instituições não 
financeiras; 

h) no que tange ao i!:em 9 . ! . í do acórdão recorrido, não houve contabili zação tardia dos passivos junto 
· à Caixa econômica Federal, que foram incorporados pelas estatísticas fiscais tão logo identificados pela 

Área ae Fiscatizaçãvdo Bacen. As obrigações decorrentes da insuficiência de transferências do Governo 
feaera'. para a insti•:uição ;Jagadora cie despesas sociais podem se enquadrar, à medida que ganhem 
relevâ:-;cia eéonômica, nos critérios estabelecidos na metodologia de apuração das estatísticas fiscais, 
·-::-:::rnc açiio cie aprimo;-c.;-nento estatístico. Não é conveniente a revisão das estatísticas já publicadas, 
oois: '!) estas seguir2.m 2stritamente as condições fundameni:ais requeridas para a produção das , 
estc.tísticas macroecon6rlica.s c!o se'·or fi scal; 2) por regra estabelecida desde o período em que se 
iniciou a publicação, não se revisam dados já publicados; 3) a revisão afetaria a credibilidade das 
estatísticas pubi.icadas pelo Sacen junto a usuários internos e externos, agências de rating e organismos 
in ernacjonais; e 4) a revisào das :;éries mensais do exercício de 2014, np que tange aos atrasos de 
repasse~ de pagamentos de benefícios sociais, não alteíaria a· avaliação do exercício .para fins de 
política monetária e nã8 teria relevância para a apurnçã.o do cumprimento das metas fiscais pelas 
au·i:oridades competentes; ( 

i) quanto a0 item 9 .:, .2 . 1 do acórdão recoírido, a não incorporação dos valores devidos ao Banco do 
Brasil n:::.s estai:isticas fiscais do Bacen está em conformidade com o padrão metodológico adotado, que 
observa o crítério de caixa para captar o impacto das despesas na DLSP e no íesultado fi scal primário;· 

j) quanto aos itens 9. 1.7- .2 e 9. i .2.3 do acórdão reconido, os valores ali mencionados E;Stão registrados 
no ativo de entidades não financeiras, quais sejam, c. 'Agência Especial. de Financiamento Industrial 
(Finarne) e o Fur·do de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), estando fora, portanto, da abrang.ência 
das estatística_ fiscais produzidas pelo Bacen, que só considera ativos de instituições .financei ras contra o 
setor público , /'-.dema;s, há considerações técnicas que inviabilizam o registro dos referidos valores, 
corcio 2, ex istência de incompatío1Udades entre rubricas contabiliza.das em diferentes regimes (caixa e 
cor:1 0Etência) e o fato de, em certas operações, haver necessidade de apuração de valores efetivamente 
devidos ou cie outros proced:mentos adicionais ligados essencialmente à execução orçamentária, que 
r:ão esi:ão a c2;go do Bacen; 

k) em relaç2o 2.0 item 9. i . ~\, as determinações do TCU introduziriam _alterações metodológicas na 
.2,puraçã.o fiscal es-.:ranhas ao objetivo perseguido pelo Bacen (aquilatar o impacto das operações do setor 
públic'o sobre 0. derr:ancia agregada), como a mtidança de abrangência considerada desde 1991 . O escopo 
da es~atíst'.ca fiscal s1sternatizada pelo Bacen abrange ativos e passivos financeiros do setor público ( 
junto a enttdades reguladas , supervisionadas ou captadas por sistern;;i.s de informações geridos peto 
pr6prio Bacen, sendo que jamais houve alterações dos limites desse escopo ao longó de quase um quarto 
de século; · .. · 

l) na hipótese de serem mantidas as determinações recorridas, cabe a modulação dos seus efeitos no 
tempo, para que não impliquem a revisão ele dados já publicados e produzam efei tos estritamente 
prospectivos, inc'usive com a concessão de prazo suficiente para a reali zação de estudos adicionais e 
consul i:as públicas. A incl.usão das relações apontadas pelo TCU depende do equacionamento de dúvidas 
e lacunas a.cerca da forma de cumprimento das determinações, dada a existência de margem para 
in;:erprecações-distini:as, com efeitos diretos nas séries históricas dos resultados que forem 
evaituatmente revísados e consequências relevantes na aná'lise intertemporal das estatísticas. De acordo 
COill o arL 2º, parágrafo único, inciso XIII, da Lei 9.784 /1999, inspirado no princípio da segurança 
jurídica, é veda.da â aplicação retroativa de nova interpretação de n0rma administrativa. 

_Ao ver do Ministério p.-·bli.:o, referi cias al.egações recursais são improcedentes e não merecem prosperar, 
conforme análise emp1e.endida nos tópicos seguintes. Contudo, por rél.zões de ordem meramente prática, 
es tritamente p:-agmática, poder-se-á modifü::ar e c0nteúdo prescritivo contido no item 9. 1. 3 do Acórdão 
825 12015-Pleriá.rio, sem oue disso se possa inferir, de qualquer modo, aceitação dos argumentos 
apresentados pelo Bacen e validação O'J legitimação das condutas adotadas por seus agentes. 

!i 1 . 

A prelimin.3r suscitada pela União não deve ser acolhida. 
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O entendimento do TC U, expresso no acórdão recor:ido, acerca da ocorrência de operacão de r~ii:o ~ 
nas situações examinadas pela equipe de inspeção, relacionadas ao ãtraso no repasse de recur ~ · 1 CJ ' 
federais aos bancos oficiais para o pagamento de despesas do governo, decoíreu de mera subs r:çãei.,e6 72-., 
fatos aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Comoleme~1tar í01 /2000 - LRF) ,. cu o. 1 ;i 
estabeleceu, por clara intenção do legislador, um conce ·rn an1plo para o termo "operaçãu de céa1 '!.' se; 
·como se ver"ifica da leitura dos seus arts .. 29, inciso !li e§ 1 º , e 37, transcritos abaixo (grifos acrescidos 

"Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as segt.ri ntes de-:'inições: 

( ... ) 

Ili - operação de crédito: compromisso fi nanceiro assumido em raz2o de m ' ::uo, aberttFa de crédito, 
emissão· e aceite de título, aquisição financiada de bens, rece~imer.to a teci sacb dé valores 
provenientes da venda a termo de bens e services, arrendamento me cantil. e outrns coeracões 
assemelhadas, inclusive com ó uso de derivativ'os financei ros; · · ' 

( ... ) 

§ 1 o Equipara-se a operação de crédi to a assunção, o reconhecimerito ou F cor~.c;ss2.o de dwid~.s D?~o er~e 
da Federação, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16. . 

( ... ) 

Art . 37 . Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

1 - captação de recursos a título de antecipação de receita de t ributo ou contribujção cujo fato geraccr 
ainda não tenha ocorrido, sem prej u·ízo do disjJosto no§ 7o do art . ·; 50 eia Constituição; 

li - recebi mento antecipado de valores de empresa em que o Poder Plii:~ico dt:-tenha, ai.e~a ou 
indiretamente, a maioria do capi tal social com direito a voto, salvo lucros e ci1idencos, nc. fcr:: .a da 
legislação; 

Ili - assunção direta de compromisso, confi ssão de dívida ou operação assemelhad2, c9m forriecedo:- de 
bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de tí'~ulo de cré~ito , não se e.plicando 
esta vedação _a empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária , com for:1eéedores pãra pag2 -i:en·i:c. a 
posteriori de bens e serviços. " 

As determinações feitas para que o governo federal quite suas d:vidas co'li a ~a;xa E: nêT.'-::::i. ·=eder2' , 
com o Banco do Brasil e com o BNDES e regularize a elaooração o:-çã'.nentáriê. r':·~ere,~í:e ao prograrr,,,. 
"Minha Casa, Minha Vida" (financiado pelo FGTS) visam ao estrito cumprirnerr~o dê. t...ei Compteme•ta1 
101 /2000 (que proíbe operações de crédi to ent re a União e instituições financei(as ;:io:-· 2la ccnt:ol2d2s) 
e da Lei 4. 320 / 1964 e prescinde~ de prévio contraditório, já que consistem em s;mptes aplicação ci:: 
princípio da autoexecutoriedade da·s leis, sem caráter de sanção jurídica . 

Não há que se falar em ofensa ao devido processo legal ou em pré-julgamento d'a causa, uma vez que a. 
análise da responsabilização pelos fatos i rregulares só será feita após o devido contraditório, na fonT1c. 
das audiências determinadas pelo próprio acórdão recorrido, opoírnnidade em que os gestores 1,oderão 
apresentar suas razões de justificativa e exen;:er amplai:lente as suas deiesas. · 

Como bem destacado no despacho de admissibilidade recursal , o procedim"'nto acotado no .Acórdão 
825 /2015-Plenário de efetuar determinacões sem píévio contraditór~o guai-c'a consGnâr.ciã co.:: 2s 
disposições do Regimento Interno do Teu' e não afronta o princípio do devido processo lE:gat ~peça 258, 
p. 7), sendo a presente fase recursa[ a etapa processual apropriada pãra a impugnação das • 
determinações exaradas. Nessa li nha, corrobora-se o entendimen~o do Secretário de ~ecursos c'2 c;...ie "1a 

presente fase processual debatem-se teses j urídicas e não condutas su '.)jetivas, bem ol:'o a exist2rcia 
de atenuantes, excludentes ou agravantes, a possib'ilidade de ilícitos fis~ais po;- omissão, 2ntr2 01:tras 
questões apreciáveis quando das análises das _audiências" (peça 287, p.12). 

No que tange às alegações de mérito ofertadas pela LJni38, não há como a .. olher o er.te~di:->lento de :iue 
os atrasos nos repasses de recursos federais às i ;-1st i tu·ições financei ~as oficiais não ca~acterizarn 
operação de crédi to. 
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· ·O v~~condutor do Acórdão. 992/2015 -Pienário foi bastante esclarecedor quanto a essa questão, ao· 

i\~ r\ .~1J\1fr c;ue ~peça !59, p. 4': . 

~0 / ~j>o/s dí~~~s de Tesouro. c:m os bancos oficiais,A destacad~s na fi scalizaçà? d.o ~fri~unal, possuem todas 
.(-'.1:-., ,"íe c, ~ii.\l~acr. 1 1 SL<~a.S de empíes·_.mp, como a permanenc1a por ,ongo prazo e a mc1denc1a de encargos. 

"""'··· Annal, representam a assunção, pelos bancos, d2 comprornissos àe terceiro (a União) , quando eles 
ceve.-ja;n , ern vez cie custe2r a despesa pública, canalizar seus recursos para transações com o setor · 
priv:;:do norrna[mente? previstas nas suas carteiras de negócios, que lhes renderiam jurns. ·ou seja, os 
bane<.JS es°ifo t 2ncio que cori:ar paT~e das suas disponibilidades para emprést imos tradicionais, a fim de 
pod-:-)c E;11prsst ar pa1a o T~sourn. 

í9 . . t:-.. s·;tuacão a:sen'e'.ha-se rnuito C'J li' a figura do "adiantamento a ciepo'si tantes", quando o correnti st a 
e?to1 ía. se:J _,al.Go de,depés1tos e e banco acaba arc::i.ndo com o gasto em exc::esso, para futura cobrança. 

20. Sej?. por cont.-at de p1est0.ção de servi ços, seja por força. de normas, os pagamentos de despesas da 
Uniào po;- rr.e.io de :) a11cos deveriam oco1rer mediante o depósito oportuno dos valores na conta 
estJeCÍ ºico., tal como um co~renti sta. 

2.'l. ,J_uando o Tesc'.Jro ::-t;-asa: o depósi::o, os bancos oficiais têm lhe aéliantado os pagamentos ou 
perm;:mecicl0 · con- c.s difereílças, nos casos de equalização de juros. 

22. t .:i próp1io Banco Ce;itr2l q<Je define o "adiantamento a depositantes" como operação de crédito, 
corn0 se poôe veri ficar na sua CfrcJ.ar i273/1987, que institui u o Plano Contábil das Instituições do ( 
Sistema Fina:iceirn Nacional - COS! ::-, cujo Capítul.o "Normas Básicas - 1'', Seção "Operações de Crédito -
6", ass·irn. diz da "'i Classi?icaçic- das Operações de Crédito": 

"2 - As oper<::.ções de créditc distribuem-se segundo as seguintes modalidades: 

a) emprésti mos - sã.o as operações re<.üizadas sem desti nação específ ica ou vínçulo à comprovação da 
aplicação os recursos. S:fo exemplàs os empréstimos para capital de giro, os empréstimos pessoais e os 
~ · .; .;... ,.. - .. l f-\ .; .... .. , 1• ~ ~ ' ( \ 11 n ~ 
ad , af!Larnen _o.~ a G-::p051L0.ílt.CS, ,,. , • 

Cumpre f;·i s?.r que a Uni ;.-.c, po; 1~;1eio da. Secretaria do Tesouro Nacional, tem plena ciência da amplitude 
ao concei~~ cie operação de crécíito estabelecido pela LFR, como se verifica do seguinte tíecho da 5ª 
ecii-;:ão cio .'.1.ariuat de Demc.ns<:xa.tivos Fiscais, aprnvado pela Portaria STN 6371201 2 (disponível em 
h~:tp: í /vv'N 'N , te:>qurn. fazend.a.gov. !::r/ docu:Tlents/ í 0180/21643 / N1DF_5à_edicao.pdf), referente ao 
D .2m0nstra.~·ivo das Ope;-aç.Ses c'.2 Crédito (páginas 615 e 616 do manual ; grifos originais e acrescidos): 

" _,/.J .• CLi..O f .02 0bjetivo C:o D9monstrativo 

fat:e ci2monstra'·i vo visa a asseg<Jrar a transparência das operações de crédito efetuadas pelo Ente da 
Fedc:raçao, disc1-iminando-as em f ace de sua re·evância à luz da legislação aplicável, e a verificar os ( ) 
limites de quetra~a 2, LRF e as Resoluções do Senado Federal. Nos termos do§ 1° do art. 1º da LRF, "a 
responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem ri scos 
e corrigem desvios capazes d<> afetar o equ'líbrio das contas pC1 blicas ( ... )", razão pela qual o controle 
das operações de crédito é essencia~ à gestão fiscal responsável, visto que tais operações embutem risco 
de não acli mplerílen'· o~ das obhgações, geralmetTi:e refletidó na cobrança de j uros, os quais serão 
·incorçorados c:o vai.aí original da dívida. · · 

04.04.02 CONCE!TO 

J·~' . 04 . 02..0i ÜiJerdção de Crédito 

A LRF define de forma exernplii'icativa o conce.ito de operação àe crédi to, que corresponde ao 
compromisso financeiro assumioo em razã.o de: 

a) :iiútuc; 

h) ao· ar'·· · ré) dE c··e'dJ·'.LO' u e. LU. e. _ i - l , 

c) emissão e acei·"e dê títdo; 

d) aqui síçao financiada de bens; 

e) recebi;nento an'·eci pado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços;· 
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f) arrendamento mercantil; ro e: 

FI J~g.D_ v 

g) e outras operacões assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros. <' ftl:'( .t: ' . o ,.,_'b , 
x?,ss - e: -v~- , 

h) A - h • r • - d d ' ºd l • d C" d - ( . ' Qe<; LS, ssunçao , o recon ec1mento ou a connssao e 1vi .as pe o eme, a . e eraçao 20L!1paraoa e. operaçao-
de crédito pela LRF). 

Por outro lado, não se caracterizam como operações de crédito as incorporações de passivos decor1entes 
de precatórios judiciais, as quais, no entanto, integrarão a .oívida consolidada ~-,os termos definidos no 
Anexo 2 do RGF - Demonstrativo da Dívida· Consolidada Líquida. Contudo, t1em todc. decisão jL:dicial está 
isenta de ser considerada como operação de crédito. Assim, no case ue homologação de acordo judicial , 
que de fato caracterize um f inanciamento de uma parte à outra, deveíá a operação ser considerada 
como operação de crédito para todos os fins legais. 

Não se equipara a operações de crédito a assunção de obrigação en':'re pessoas ~urídicas (2drnini~rr2cão 
direta, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes) rntegrallte · dn rnes!T'o Est2 ~o, 
Distrito Federal ou Município. O mesmo se aplica aos parcelamentos d<? débil:cs pre'exístentes iu:'1tc 2 

instituições não financeiras, desde que não impliqueír elevação jo !!''Jntante ó dí11d::i c::wso'ic:adc 
l íquida. 

Ressalte-se que ás operações de crédito e as operações a elas equiparadas peta L ~F .!em ·sempre 
envolvem o usual crédito junto a uma insti tuição financei ra ou o 1ngíesso de receHa orçamentáíia .1os 
cofres públicos e podem transcender a anualidade do Orçamento Público. 

No caso da assunção, reconhecimento ou confi ssão de d"ívidas, por exemplo, há a incorporação de um 
passivo sem contrapartida na forma de serviços prestados ao ente ou de aumento do a-civo da en~idad2, 
seja devido ao ingresso de receita orçamentária ou à incorporação ao pç.trir1ônio público de bens 
adquiridos. 

O valor da operação de crédito contratada não é reduzido poí eventuais paga:-,1entos de jt.:ros e 
amortizações e nem aumentado por' juros capi tal izados. Tocavia, o valor does ·oque da dívida (Anexo 2. . 
do RGF) diminui com a amortização e aumenta com a capitalizaÇ~o de j:.iros. 

1. Principais Características das Operações de Crédito 

Em reg ra, as operações de crédito possuem pelo menos uma das· segu1r.i:es car2ct:erí::-:C-i ::as: 

a) Envolvem o reconhecimento, por parte do setor público, de um passivo, que eqLivale a un-1 2· ·menta 
do endividamento público com impactos no montante da dívida pública e na cê;pacidade de 
endividamento do ente; 

b) Pressupõem a existência de risco de não adimplemento de obrigações cue, E:m .gerãl, '"íl2,teri2.liz~ - ~e 
na forma de cobrança de juros explícitos ou implícitos, deságio e derriais encarf;CS fü1a . c.::'ms , tendo 
como consequência uma redução do Patrimônio Líquido do ente qGe equivale a ur. :::umento do valo1 
original da dívida; e 

c) Diferimento no tempo, uma vez que, em regra, as operações de crééirn envclvem o receb·:mento d;?. 

recursos financeiros, bens, ou prestação de serviços, os quais terão corr.o con'-rapartica e. :ncorporação 
de uma dívida a ser quitada em momento futuro. " 

A União, ao atrasar o repasse de recursos necessários ao pagamento de d2sp2sas sociais e de st.:bvenç3o 
econômica, forçando suas instituições financeiras controladas (CEF, BB e BNDES) a suportar o ôi us d2ss3s 
despesas com recursos próprios, assumiu um compromisso fi nanceiro junto a essas insUtu;ç- es que 
apresenta todas as três características de operação de Gédito enumeradas pela STN, c;ua·is -ejam: a.) 
reconhecimento de um passivo; b) existência de risco de não aêimplemento, r.1ate.-~alizac!a pela 
cobrança de juros e demais encargos financeiros; e c) difer;mento '!O tempo. 

Registre-se que o Banco Central do Brasil. também conceituou operação de crédito de fo··rna abrang2r.te, 
a teor do art. 1º, § 1°; inciso li, da Resolução Bacen 2.82.7 /!.001, que assim dispõe (; :!fm•-:>e) : 

"Parágrafo 1 º - Para efeito do dispo to nesta RP.solução en-i:ende-se: 

( ... ) 
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. B.~.~ - . . - , ... · C. ·~ • - / p J. as·& eraço~s oe aiTei1·-:<ar.'2;iw mercam1t; . . . _ _ ,,c,<1> 
9;,~õ1~c, 'l-ç ~ - . . . . ->oes u 

oes ç; c!OUisfr:ão ae:~in; '·jva ou re2,tizada. por meio de operações compromissadas de revenda de títulos e . .-... • . 
vabres 11bh;i.iários de emissão dos estados, do Distrito Federal ou dos muni cípios, bem como dos órgãos 
e enL:iacies d<J s~tc,;-, úbi.ico menciona.dos nc parágrafo i º, inciso!, alínea "c", exclu?ive a aquisição 
oefir;:tiva de ações çie sociec:aàes de economia mista; 

e) toci::i. e c;ualc;u2r opernçã.'-1 que resu~te, direta ou indiretamente, em concessão de crédito e/ou 
. capi:aç3.o d'= rec;_.;:-sos oe qualquer natureza, inclusive com uso de derivativos financeiros." 

i~o caso i:.sp<:.·c~fico do'.; atr0.sos de repasses à CEF, como bem r2ssattado pelo Relator a quo, a ocorrência 
sister,;ática de saldos qegaUvos na::> contas de suprimento de fundos do programa Bolsa.Família, do 
segu. o-ciesernp-ego e do 2~bono salarial configura situação semelhante à do adiantamento a 
depositantes, 2n q;12 o i::'~nco antEcípa recursos financeiros ao correntista a fim de cobrir o saldo 
neg2.ti'10 em sua co1~a, coprands-lhe, oosteriormente, o valor adiantado, acrescido dos encargos 
f inonce'. 1cs p:-ev~amen-i:e :JactLiado:;. 

:~:;nda que a utii.izaçãc de recuísos próprios da CEF para o pagamento de despesas de responsabilidade da 
Liniã.o es'·eja prevista e;;; cláusui.a de contrato de prestação de serviços celebrado entre as partes (cuj a 
'egadd2.cie seíá 2preci&da p"r ocasião do cumprimento do i tem 9.B.5 do acórdão recorrido), isso não 
significa oue o adia;:tamento não possua a natureza de operação ,de crédito. Por óbvio, n~o é possível 
•.:onsiderar dívidas bilionárias e prolongada.s rio tempo como mero fluxo de caixa, ainda mais quando se 
:G\::ie que a insuf1ciêr.cia cios repasses na.o decorreu de imprecisão de cálculo do valor dos benefícios que 
seriam pagos, mas de açã.o deliberada e coi1sciente de se valer de recursos próprios da instituição 
financ·:::"1ra, sej2. por ins:..i :iciência de caixa do Tesouro , seja para .maquiar o resultado primário do 
governo~ sej.:::. r:iorc;ue o goverrk preferi u destinar aqueles recursos que deveriam ser repassados para as 
insthuições r:nanceiras para c!ar st~orte a despesas outras que deveriam ter sido contingenciadas, mas 
:iã.o o ;·ora!,·,, cor;; ct ;~;riicc: ·;e de obter ciividenc'os eleitorais de forma ilícita. 

. . . . . 
Ora, s2 o aciant:::meilto resulta, d'ireta ou indiretamente, em concessão de crédito ou captação de 
recursos de :jUalqiJer nc:.tureza, e(e pode e deve ser considerado como uma operação de crédito, 
princi palmente para fins de co;itro l.e do endividamento i::;'.ibli co . Não importa, para tal caracterização, se 
o. Cff emregou dire+.:amente recursos para a União ou não. O que importa é que aquela instituição . 
fi:lance·ira efetivamente financiou a União, ao arcar com despesas de exclusiva responsabilidade desta. 
/.\ cper2ção res• [tou e:n ~'.:lva divida da União, sobre a qual lnddirão encargos financeiros até a· sua 
quitação, como quc.k:uer o;Ji:ro empréstimo/financiamento contraído junto ao sistema financeiro. (_ ) 

O mesr!IO v;:;l.e pê.i'a o c.::iso dos a.diani:amen~os f eitos à União pel.o FGTS para custear as subvenções nos 
financiamentos habitac;onais do Prngrama. Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) . A existênC:ia de 
aL;~orização i.êgal para tais adi::>nt~mentos (art. 82. -A da Lei 11: 97712009) não .significa que eles não 
devam ser enqu2dracios c_,mo operação de crédi to, no caso, de natureza orçamentária , haja vista que 
não se destinam meramente a atender eventual i nsu'iiciência de caixa durante o exercício financeiro 
nem cumpre:-,; as condições pre·.ristas no art. 38· da LC iüí /2000 . · 

Concorda -se, no. poni:o, com o entendimento c!o SeCíetár·io de Recursos de que a interpretação da Lei . 
í ~. 977 /2009 deve. seí harmonizada com as disposições da Lei 4.32011964 (recepcionada como lei 
carnpleme;1tar) e da Lei Comolementar 101 /20CO, que embasaram a expedição da determinação 
contida no item 9.4. J do acónjão recorrido. Aliás, em harmonia com a aígumentação do Secretário, não 
se vistUl!:')íà nenhuma incompatibilidade entre o prccedimento previsto no art. 82-A da Lei 11 . 97712009 
(que C'~ spõe sobre o PMCMV) e o cumprimento do art. 3º, caput, da Lei 4.320/1964 (Lei de Finanças 
?úblic:ts) e do art. 32. § íº, il e V, da Lei Complementar 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal ). 
Aoerr:ais, re·it2ía -se a seguinte fundan:ientação constante cio Relatório do Acórdãp 2.46 112015-Plenário, 
que del.ibernu scJ:e as Contas do G~:werno d::i. República referentes ao exercício de 2014: 

"Adian-l:a.rr.2ntos concedidcs pelo FG-:-S à União para cobertura de despesas no âmbito do Programa Minha 
Casz. J\~inha Vida 

Demcns~rou-se, ;:. Dartir de ai:as de reuniões ordinárias do Conselho Curador do FGTS, que os 
conselheiros cons·ideraram esses 3.diantamerrtos como operação de crédito, com idêntica manifestação 
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De fato, a Lei 11 . 977 /2009 autoriza que a União utilize recursos do FG-(S pãra "'inancia: d.::s9 ~s F-l. Zf!./ 
subvenção econômica - de sua.responsabili dade no âmbito do programa,-rem: .. meranco o FGTS 
Selic. Não há dúvidas, portanto, quanto ao 2nquadramento dessa transação como ope12çã1:' de e 
entre o FGTS e a União. 

Como apresenta as característi cas de opernção de crédito de natureza oíçamentá~ia, posto qt «::- os 
recursos foram obtidos junto ao FGTS com o propósito de alavancar déspes2s de nat1zeza 8rç2rn2'!~é·'iê, 
destacou-se que, uma vez autorizada a contratação das operações c2 crédito, ser-i2 necessário ·ir.cll.1;:- i".J 

orçamento ou em leis de créditos adicionais a estimativa de receita decorre:ice dessa. opei·ação, c:m ·:ada 
um dos respectivos crédi tos orçamentários, conforrT.2 o art. 3º da Lei 4.32J/1964 e C) ::irL. 32,_; 1º, 
inciso l i , da LRF. Atém disso, exige-se também a- demonstrqção da obseíVârci& da "regía de ouro" (inciso 
Ili do art. 167 da Constituição Federal ). 

Assim, no caso da subvenção, se a escolha da União foi efetuar o pagame.1to 2.0 1"'ngo de ar.o cem 
recursos emprestados pelo FGTS, seria pre iso que os recursos provenientes de ref2rida operaçi'J (:2 

crédito estivessem estimados no orcamento, corno determinam o art. 3º da 1_ei 4 .. :320/1CJS4 2 o ar+. 32, 
§ 1º, inciso l i , da LRF. Ocorre que, ~ontrariando t ais d;soositivos, os créditos orçar1entár'cs r2latvos às 
despesas com subvenções no âmbito do PMCMV nãc apresentaram as O;Jerações de créc:-i't:o coricedíd.~s 
pelo FGJS à União como fonte de recursos das respectivas desoesas. 

Concluiu-se que a operação de crédito não cumpriu os requisitos legais, po·is não foi realizada a 
necessária inclusão de suas receitas no orçamento da União . Tampouco deí .. or.strc'..l -se o cumprime:ito d::1 
"regra de ouro" ." 

No caso dos atrasos de repasses ao BNDES, os números relativos à dívida de 2qLalização de -cc.xa de ju.1·0s 
apontados peta fiscalização do TCU (peça 109, p. 58.) dejxarn claro que, desde o 2.ü semestre de 2•)10, é 
o banco quem está suportando o ônus das subvenções econômicas de responsa::i;tidaa2 legal 2xcLus1va da 
União. Diante da patente insuficiência de recu sos da União, que não efeLuou nenhll:tl paga:-nento ao 
BNDES no âmbito do Programa Sustentação do Investimento - PSI nos exucicíos de 2.Qí 1 e 20í1.. (a;::esar 
de as dívidas terem vencido nas datas de 3. 1.201 í , 1.7 .. 2011 e2.1..20'i2.), o Nl'inis é.-io da Fazéida, ern 
yez de propor alguma solução legal para o problema (que respeitasse a Lei de ResoonsabiliC:ade Fiscal), 
simplesmente optou por expedir .norma infrategal postergando 2 m 2 anos o vencir.:2nto das dividc:s 
contraídas a partir de 16.4.2012 (Portaria 12212012), à 1ev2~ia ]o Pode; L..egislal:iv0. 

Não há dúvida de que, ao assim agi r, a União assumiu comp,·ornisso nnanceiro ju!lto ao S~D'::S, com 
todas as seguintes características de um operação de crédito, nos termos em cJe desuitas pela próp(ê 
STN: reconhecimento de um passivo , incidência de juros e d1feri:nento no ternoo. 

Mais uma vez, não importa que o BNDES não tenha entregue di:'etarr.ente recursos r.ar2. a !y1i2o, o 0~:e 
importa é que, em vez de captar recursos no mercado pa:-a o custeio das despesas c::Jr:e::(es de 
subvenções (já que as receitas t ributári as eram i nsuficientes), a Uniãc optcu p::i se :::=:ncivid2; jLl...,·:c c.c"I 

banco estatal, que acabou tendo que se valer do seu própri o patri~3nio pa;·a suporL2 .. ~ e- ô:::-'s c•s 
financiamentos subsidiados. 

Nessa tinha, o TCU já se mani festou por ocasião do Acórdão 2.461 /2015 -Plenúio (q:...1e a.precioL: ;-" 
Contas do Governo da República ref erentes ao exe1cício de 2014), consoame seguinie tr-echo C:o 
respectivo _Relatório (g rifou-se): 

"O Ministério da Fazenda, a parti r da edição da Pon:aria·-MF 122/20'!2, pos:21gou os pagarr12rr~o::; cas 1 

.equatizações devidas, desvirtuando a lógica intrínseca da operação de equal'ização. u;;ia vez que 
promoveu descasamento entre os fluxos financeiros oriundos da União 2.0 BNDES e cql..oeles aC:vind0s do 
mutuário à referida instituição fi nancei ra. A portaria estabeleceu prazo de: 2~· meses para o pagamen:o 
das equalizações apuradas ao fi nal de cada semestre . Isso sig:tifica Gi::er que, ainda que enceírado o 
prazo de 'amortização da operação pelo mutuário final, a União a1'.1da teria 2.-A me es pará pê.gar a 
equalização referen te aquela operação. 

Ressalte-se que a sistemática de pagamento inaugurada pela Portaria 122/2012, foi replicada pelas 
Portarias editadas posteriormente pelo Ministério da Fazenda, co . : destaque oa:a a eo:-+:i.ria-1\~F 
29/2014, a qual estabeleceu que todas as equalizações ca:culadas no primei:o e :-:o segl..!r.do serr:es~res 
de 2014, independentemente da data de contratação da respectiva ope-~ação de f:r.2'1::ian-=íi-co, ta,.-ibé"'"' 
teriam o pagamento da equatização postergado em 24 (vinte e quai:rc) meses. 
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'.3 . 1 ~~;~:}fa· da.s à operc.ção de equa.lização, p~de- se afirrrar ~~e .º estàbel.ecim~n~o, unilateral, do prazo de 
Fl·=-~e es ::cara pa;2m2:-ito r ·0s equê:L1zaçoes ao BNDES foi . rerto com o prnpos1to de poste_rgar o -

~,.,_ /tv -C.e •~7. bots~ de r-=cursos por parte da U;iião. Para tanto, corrobora o fato de que todo valor apurado ao 
~I.:,~fí.-r.; l .~e c~ci2 perfodo d-:: e(!i.:al"zaç?::i passav::! a ser corrigido por índice de correção distinto da taxa de 

· equat·:z::;.çac. · 

:~;:e,·iu - se que o Bt~:JE:, e.o arcc:.r com obrigaçã.o que seria da Uniã.o (equalização} , estaria financiando a 
t.:1115.0. A s1t;Jaçâo c!e<:c:r-i~ a , oortanto, representou a assunçã.o de compromisso f i nanceiro de pagar os 
r.iont.é-:.•i:es cev'cius er11 da::a. futu"&, medi&nte pé'l.gamento· do p1incipal e dos juros correspondentes, 
s·;tuaç&.c: serr.2l10nt':.' ao mútuo, ~enforme disposto no art. 2.9, inciso ili , da LRF .. . 
1:2s~arte, t:-at:~ ·..: -se Ge f-ina.nci.3n-,enfo cbtido por intermédio eia utilização do poder de ente controlador, 
oorjP.?.n·,.;0 . .3 >st~í:'Jicã. :'io:anc:.Ei•2 õ lhe concede.- o berefic1o de adiar o desembolso de recursos 
nn~ncei;2s. Tal operação de cré ito nã.o jJOderia ter sido realizada entíe a União e o BNDES, em razão 
'' . - · . . • ?t:. ' 1 RF" e.a vec;::çac expr -ssa ·: az;_ca peto 2rL. J ( ) ca l.. . • 

i nui-s2., po·is, à segL'i rite f..indamentação produzida !?elo Secretário de Recursos (peça 287, p. 11, grifou­
se): 

"S. f-.lérr1 d2 ir.co:.ipe ·~ência ;Jara ed1tar tai. po;-t:}ría .[Po1taria MF'122/2012], no ponto aqui questionado, 
posterg2.;- o p25amen-~o ::.;e ob1·igações, ?brigando. a instituição financeira a se submeter a um 
crnnogrnrr.0 c:E p~garneni:o dás-ico, é u:na operação de financiamento . A equalização em si não é, pois, 
qua.ncio fosse de.vid-?., deveria ser arcçda pelo Tesouro. Entretanto, acumular o devido de forma a 
fr·.ns'.'ormá-~o 2r,-1 ôfvido. 2 parcelar seu pagamento é uma operaçã.o de crédito com a inusi tada 
-:aracterística de que quem dei:er:nina o montante, a forma de pagamento e a quantidade de parcelas é 
o devedor. eis ai rnajs umo. anomalia combatida pelo art. 36 da Lei Complementar 101. Como apontado 
oor jcsé N1aurício Co;lti, em ci:ir2. organizada por lves Gandra i ntitulada de Comentários à lei de 
Re:-po~1 :::abiliciade Fiscal (p. 296/297), "o art. 36 consagra uma regra fundamental para garantlr a gestão 
fisc?..~ re'.;pcnsável", pois "cons:.:2tou-::;r::: e.o longo do tempo que uma das maneiras mais utilizadas para 
aJme:-it,ar ciesr,;esurad:. ~nente a dívida cio setor p'.iblico ocorria pela cohtratação 'de empréstimos por 
paíi:2 ca uni ·.ãcie d<: :=-ec!eiação com a instituição fir.ancei;-a controlada. Essa modalidade de operação de 
crédito dif~cJ~~é) em mu-ito sua fiscali zação e torna mais simples o endividamento que exceda os limites 
!'7'áx~ rr:o p2rm1-~-i ~0s

11

• 

6 . t:m s.:;;:ido 2ss.irri, sciJ a jdsti"iG.1tiva de -2scalonar pagamentos, em verdade real.iz~-se uma operação de 
cxédii:o qu2 ci::v'.c esi:ar au-::oriz:::ica e~ i.ei. Em oút ras palavras, inova-se primariamente no ordenamento 
a·~ravés de p·ortar·ia; quando este.exige l2i em sentido.estrito . A con"figuração do abuso de direito ou de 
poder, segundo Mê:.nuel Atienza (in l.lícLo Atípicos. Madrid, 2000, p. 59), "resulta, así, un mecanismo de 
auto-cor;-ec.-iór: '.3'.':l Jen~cho : est es, de coríscción del atcànce de reglas jurídicas permisivas que tienen 
cof;lo dest;:1:::i.tari0 al ü•:t.::.ar (:ie u;: derta derecho subjetivo en cuanto tal , cuando la aplicabilidad de las 
mis1.1as se extiende a casos en los que su aplicación resul.ta injus"i:ificada a la luz de los principias ( 

1 jurídicos qt.:s dete:-rnina.n El éÚé~n-:::e jusi:ificativo de tas propias regtas" . · · \... 

7. E se a ação de desbordar dos poderes cornpetenciais, utilizando prerrogativas de decidir meras regras 
ap2racicnais por portaria , tra1'sform.ando mecanismo de pagamento em operações de crédjto, vem 
acompanhado. de o{ensp. à transparêilcia, a ofensa ao direito fica potencializada. Mais ainda quando o 
princípio ofe!d!cio é o dá transparência , que, para o Ministro Gilmar Mendes é·a "pedra de toque do 
D~:-.:?ii:o F~'.larceirn", "um princípio constitucional ·vinculado à ideia de segurança orçamentária" (ín 
CJm2ntár;os à L.ei c;e Res9onsabWdade Fiscal, p. 397)." 

:=:si:eci ,'icarr,ente ::cm ,. 2:.:::i.ção aos atras.Js 110 repasse dos recursos de que trata a Lei 7 . 990/1989, 
conc:o:cia -se c0m o en':er.oin:en··o cios Aê.!ciitore.s eia Serur de que o pagamento somente se caracteriza 
com a efetiva cii:;ponfoilizaçãc dos recursos aos beneficiáriqs (efetivo crédito na conta bancária do 
i'avorecído), e n~.o com a er'"'.issãc da ordem bancária ou mesmo com o saque dos recursos da Co11ta 
Única (ante:io· es ao crédi~o na ccn~a bancária do favoíecido) . 

Como tal. ente;id'lr.1ento vai comple"i:amente de encontro à fundamentação e à pretensão recursal da 
União, o Ministério Públi co de Cont3.s considera que a alteração do i tem 9 .. 8. 1 do acórdão recorrido, 
propost?. pela Ser<Jr, com o objetivo de aperfeiçoaí a redação da determinação nele contida, deve ser 
feita de o"i'ício, sem q:.;2 se dê qualqueí provimento parcial ao recurso . · 

. . 
A v~sta so expost0, entende-se que o pedido de reexame interposto pela União não merece ser provido, 
pois não logrou r.~müi)Strar a ocorrência de violaç~\o ao devido processo legal nem af astar a ocorrênci~ 
de o;:>eração c·2 c-éd·!·i:o nas si~uações questionadas pela decisão recorrida, tampouco descaracterizar a_ . 
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violação ao caput do art . 8º da Lei 7.990/1989 . l Q)o-
•ro o IV 
u Fl. Z{!Z VI 

Quanto ao recurso do Banco Central do Brasil, cabe destacar, inicialmente, que ãs d2':.er:-.-1·i naç ~ f~iY@-' ~$' 
pelo TCU, ora recorridas, em absolutamente nada alteram a r1etodologia de apcr;::ç~c ou o cbj._ ~~-:. rl.; 
estatísticas fiscais produzidas pelo Bacen; pelo contrfrio, buscam exatamente o estrit.J curnpr1merto . 
dessa metodologia e desse objetivo, nos termos em que explicitados no próprio Manuãl Ge Es.tatístirns 
Fiscais, editado em cumprimento ao item 2.2.1 do Acórdão 324/2006-Plenário (TC 014.263/L.005-4). 

Consta do Manual de Estatísticas Fiscais publicado pelo Bacen em abril de 2012 que 0 objetivo das 
estatísticas é "medir, pela ótica do financiamento, o impacto das operações uo setor o6:ilico sobre a 
demanda agregada", além de servir como "complemento à contabilidc;..Ce governamen al ilu 

gerenciamento éla política fi scal, permitindo uma ava liação adequada do financia.mento ao setor 
público~. (grifou-se) 

Também consta desse manual que: a) "para afetar a DLSP [1 ívida Líquida do Se'~or ?i'.ót:co~, é pre.cisr 
que os fluxos ocorram entre o setor público não-f inanceiro e o se::or privado ou ent:2 0 setor pt'.·blico 
não-financeiro e o resto do mundo"; b) "o resultado fiscal do se': r público é r.1edido !)ela va:ia:;:ão ,.;') 

·estoque do endividamento líquido do setor público não-financeiro, ou sej c. , 8elo fií'a 1..::iarne.,i:o 
concedido pelo sistema financeiro e pelOs setores privados e externo ao se':or oúol:cc P20-";na1:ceirc'·, c' 
"o resultado primário permite avaliar a consistência entre as met2s de po~f tiCé: macrneconôrn :e~ e a 
sustentabilidade da dívida, ou seja, da capacidade do governo de no'lrar com set•s corn;:;rom;:;sos"; d) "as 
fontes de dados utilizados nessas estatísti cas são, reg ra geral, os dete;itores das dívidas do se'-or púb•1co, 
tendo como base as 1nformações registradas na contabil: dade do sistema fin2nceiro, ( .. . );e E:) "a Divide 
Líquida do Governo Geral [DLGG = DLSP - ativos e passivos do Banco Central e dc:s en-ipresas estat&is• 
corresponde ao endividamento líquido (balanceamento de débitos e credi::os) c:o Goverrio Federal 
(inclusive previdência social), dos governos estaduais e dos governos rnunicipôis, ju::to ac sist.:.::n)a 
financeiro público e privado, setor privado não-nnanceiro e resto do rrundo" (1\\-:nu2l c:e Estat:::ticas 
Fiscais, disponível em: https://www. bcb.gov. br/ftp/infeccn/Est<:i:is~:cc.s:'iscais.pdf, gr;:'os acrescic!os) 
(grifou-se) .., ' 

De forma semelhante, o Manual de Finanças Públicas pu'::>licado iJeto Bacer. e.Ti jun:10 de 2003 (disponível 
em http://www.bcb.gov.br/htms/infecon'h'inpub/manua f inpublp.pdf, !)p. '!3~ e '1:55j dispõe que <1 
dívida líquida do setor público "corresponde ao sald9 líquido do endividarner..:o do ~e:or púol'.co nz;.o­
financeiro e do Banco Central com o sistema financeiro (público e píiv2do), o setor priv3do n?..:i ­
financeiro e o resto do mundo", bem como que a dívida bancária líquid;;, do setor ;/"Jlicc. "corres;JorC:::: 
ao endividamento, líquido de aplicações, do setor oúblico junt:o ô.O sist2ma financeiro", e que 'e 
endividamento· do setor público junto ao FGTS também está incluído ;iessél rubíica." ígri 'ou -se) 

A inexistência de lei estabelecendo a metodologia a ser seguiC:a para a c.pu ação e':>::; result;;o,Jos p;-jr-.á··0 
e nominal (lei essa que sequer é necessária, conforme razoáve'. h~err:retaçãc uc a.".:. 3C. § '. G, !V ':''.2 
LRF empreendida pela Serur - peça 285 , pp . 25/8) não signjfica 'que Bacen t2r1 ;~1a ar.1plz. l'':'erdé"de C':..: 
discricionariedade para apurar o resultado fiscal do Governo Fecerc~ da fcn-n3 que c:as;.1ís':ica:T.2n.:e L'-" 
convenha, uma vez que o cá lculo f eito pela autori dade monetári_a, por d2termi~ação ex •n.ída d?s 1s-'s 
de diretrizes orçamentárias (ex .: art. 11, IV, da Lei 12. 919/20'3 - LD0/20i4) corribir:-das co:-.• as 
mensagens presidenciais de .encaminhamento dos projetos de lei orçamenté.ria anua'., 2, á~~1a~rr.e'.~:e, L 

cálculo oficial do governo para fins de verificação do cumprimento oa metas fixadas nos Anexos ae 
Metas Fiscais da LDO. Saliente-se que a escolha do Bacen como o órgão responsável. oarn apurar o 
resultado fiscal foi da própria Presidente da Repúblicã, quandc elaborou as mensagens de 
encaminhamento dos proj etos de LOA ao Congresso Nacional. 

O Manual de Estatísticas Fiscais publicado pelo Baceil r.3.o dispõe, ern nen~urn momenw, que os h:::veres 
e dívidas da União a serem incluídos no cálculo da LSP dever.1 esi:ar regist:rados no p3ssivo ou acivo e;,;: 
uma instituição financeira. 

A interpretação restritiva defendida no pedido de reexame não encontrê. ar::o2~ ·0 nerr. 1 o 1"2·:'erido 
manual nem na prática efetivamente aaotada pelo Bacen, haja visi:a que jéÍ há divei-:sos passi'J::Js e ativos 
do setor público captados pelas suas estatísticas fiscais que não est~o registrados no ativo cu p3.ssivo C: = 
uma instituição financeira, como demonstram, além do próprio E-xemplo dê.do pei.o r.:::coír2r1t:e Cf''id2.s 
renegociadas de estados e mu:-.icípios), os seguintes exemplos: 

a) dívidas da Empresa Gestora de Ativos - Emgec. jun ·0 ao '-GTS (Quad--o XXXV1; -A - J~vida Uau'da d·J 
Setor Público, anexo à nota à imprensa publ icada em setembro ele 2002 - canY)O "oucros déb;tos" d2 
"empresas estatais f ederais"; e Nota Técnica Dipec-2JG7/ .127, à pe:;:c. 3~, p 5, do -,-e Q04.8í7/200ó - 9~: 
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~,1)1~U<\ q_~~d.itos c'a i' _:~o >Jr to 2 pessoc~s física~ ou ju r.ídica~s , ~orno é o :_a~~ dos empréstimo_s intern:ie~ia_dos 
~~~€':"' 'r:::>tiwi-;6-s 'fi;12:-.ci?iras c:11 ,-ecursos ::ios f'Jndos publi cas FIES, t-Nt, FNO e FCO, cu3os patnmornos 

úqi_:;cios s~o com;>u":ados ra.s esta\:'st'cas fiscais (p. 'i4 do Manual de Estatísti cas Fiscais); 

a) r~éd·:tos e.a LF1ião ~ 1_.nto 3.0S 2stados e ao Distri t o Federal decorrentes de empréstimos intermedi_ados 
pelo Banco do i3rasH ao amparo da Lei 9,846/1999 , que estabeleceu uitéíios para ·a concessão de 
'em::irésUrr.o destin;;i.do ao :essarcirnento oa.rcial ~as percic.s decorrer:tes da aplicação da Lei 9.424/1996 
(que dispôs soore o Fundef;. 

O::> exe:i-·,.;lcs c'.c.dos acima c1=rnonstrarn que o que verdade·iramente importa para uma dívida ou um haver 
C:o seto,- :;úblico rão fimrnceiro ser computado nas estatís~icas fi scais do i3acen é que decorra de uma 
t:-::mszçã.o 'rt~r;r.-=di:::da, sancion3da ou tronsitida pelo sisteríla financeiro, ~ não que esteja registrado 
no 2t·{o ou no passivo de L!m.::i. ~nstitu'ição financeira. (pública ou privada). 

t1-:sc:-::;. 2 con«:ê\b~ ·,dade iry<orrnajzaC:a do sistema financeiro possa ser a principal origem das 
'.nforr}2ç·5es coi.eta.c.12.s ;JO.:-a a cornoHação das est:atísticas -'iscais, não é a única fonte demandada pelo 
Gacc1, Cé.:e, n'Yr~::::tment~-::, f«.z coie~as manuais de dados (por e-mail, por exemplo) junto às institui ções 
nn2.r1ceir2.s 2 2. ó:·gãos e entíclades fecerais (Secretaria do Tesouro ;~acional, Ministério da Fazenda, INSS 
ei:c.); ·::c,-;10 c!-;;~n'.J>1stram d·ivc.:rsos do,..u:r.entos encaminhacie>s pelo Bacen ao TCU mediante o Of ício 
1:...;_,d;tr:...~ai)~n-2.0<''? /0078,. ce iC .3.2009 (peças 234 a 23f do TC 005 .33512015-9). A pluralidade de 
fonte:::. consultacias pelo Bacen está comµrov2.da, também , pelo rei.atório de auditoria produzido no 
â.rn)·:o do TC Oí~- .. 2.62/7..005-4 (voLume p;-incipal, 'fL 130, e a:;exo 3, fls, 221 /5 ). 

Todos o::; 'Jossivos e' L<i.dos r·as de~eíminações recoríidas ou já estã.o registrados nas demonstrações 
cor.tábe;:; de ir:s::ituições ·:·inanc"'irns (dívidas junto àCa.ixa referentes ao abono salarial, ao seguro­
desemprego e ac B i·sa fcmHia e equalizações de juros devidas ao Banco do Brasil e ao BNDES), ou se 
crigí:;;;T:>m cie 'Jper0.ÇÕ2S jrn:ermediadas, Sê..rlCionadas OU transit&das por ir.stitui ções financeiras (dívidas 
eia Li:•:<lo j•s,·:J é;::, -=-·~TS, ;nte,rn0Gi2,das pela Caixa E-:onômica Federal ). · 

A.ss::;i, as info:rnzçe~s so~xe 2:.:;as dívidas pod~m ser facilm eni:e obtidas pelo Bacen junto às instituições 
'!'ínanceiras soo sua sc.;p'2ív:sã:; e a.tendem a.cs a:í:rjbutos da fidedignidade e tempestividade, necessários 
pc.ra a c0n:pij.ê.Ç~C ~.;t;:~t1s-~!ca . 

S2 o objeti ::; ri:3s 2st2tísti c2s fis".:é':.is produzidas pelo Sacen é realmente medir, sob a ótica do 
finanr::i3.m-::n .. ·o, e imp2.ct0 das operações d . etor pl!bUco sobre a demanda agregada, então nada mais 
razoáv·el e 1:e~essário que inc~uir nessas estatísticas a.s Gívidas objeto das determinações recorridas, para 
que:,..; ::cilcule, COíil a w•ce:.>sária precisão, as reai s necessidades de financiamento do setor público junto 
a~s üernais se·i:ores Cê'. eco;iomia tseto: fimrnceiro, se~or privado não financeiro e rest o do mundo). ) 
Troxa.-se c!e va:.o; si..;perio; a ~$ 40 bilhões, devidos pela União à Ca·ixa, BB, BNDES e FGTS, que não 
podem s'.rnp:.esmente ser ignor~ ·os pelas estat ísti cas fi sca·is feitas pela BACEN, seja por obediência às 
r.ormas já exis:entes, sejc.. por sua finalidade de retratar a realidade . 

Especificamente elT' n-::laç3o 2.0 ii:2r.i 9 .1 .1 do acórdão recorrido, não calfe examinar, neste momento (e 
:::·ir.1 no mornento cia resposta i:1 auciiência determinada no item 9 . 1. 13), se a inclusão dás. dívidas da 
Uniã.o jL..r:to à Cai 'o nas estatístico" fiscais somente a partir de agosto de 2014 decorreu, ou não, dé 
o.lgurria co;id1..;l::. oJ omiss2o censurávei por parte de agentes do Bac2n. 

O .fa~0 é e;ue as dívidé::; ç;n quesi:ão gc.nharaí:l relevância econômica i nquestionável já a partir de agosto 
de 2013 (:::orno cornprcva:n 'JS document os à peça 145, pp. 3 e 5), o que justitica a publi cação das 
ir.formaçõe~0 aern .ndacas pelu Tr;b:.:•al (em q!..1adro específico, sem alteração dos quadros já 
publicadss), pa:-& que se t enha conhecimento sobre o exato momento em que a atuação da União 
impactou a dema:-,d0 agregcida. 

''.o c:ue se r2fere. ao (-em 9 . 1. 2. 1 do acórdão recorrido, a não captação das dívidas da União j unto ao 
Banco c!c. i3;-0sí1. nas estatísticas fiscais está , sim, em evidente desconformidade com o padrão 
me'cod0lógio a:ciotado JE:lo Ba.ce,., '.)Ois se trata de obrigações da União devidamente regístradas no 
ativo de uma instí~u·ir,ão financeira , de natureza essencialmente idêntica às equalizações de juros 
dev;oas ao "N A::S, a- quais já estão_, em grande parte, abrangidas pelas estatísticas fiscais . . 

Com efeito, de acordo com informações prest adas pelo próprio Banco Central do Brasil (Ofício 
97~ /101-<-BC3/Dep2c ·· peca 93), o passivo da União j 1 nto ao BNDES relacionado a equalização de taxas 

:1t-i:ps :ücont2s.tcL!.gov.b:-.iju··is/SvlHiqhl_iqht '10/A") 



04/Q4/2G'i ? 

de juros "é computado, no âmbito das estatfr':icas f iscais, nc íte~; "D'vida Sancár;a Fece·--=l", rc<; ri :<.~~-s ~~.o, 
demonstrativos da Dívida Líquida do Setor ?úblico {DL~P), d·vu [gados pelo 82.nco C2r.tral · (p2ça 9 !:~ · 6 
e "está registrado pela instituição financeira na conta Cosif 1.3.5. 60.00-6 - Tesouro i\laci c;na.l - (J . 
Pagamentos.a Ressa rcir, que registra, conforme estabelece o Mar.ual do CosH, "o n101~tan"te C:2 FI. 7/t;f 3 
pagamentos de obrigações contratuais, e de outros encargos efetuados em nome de :-esouro .iaci ~l P~ : 

aguardando o reembolso do mesmo"." · ~is 1i· . s 

Ainda de acordo com o Bacen, "as obrigações acima mencionadas [junto ao B~~ES], devka::~er.te 
caracterizadas como direito já efet ivamente consticuído junto ao G'.)verno F2déra~, enyL'adrnn! -S':? nos 
critérios estabelecidos na metodologia de apuração f iscal", que "estabelece, como 1·egra gera~, que as 
obrigações do governo registradas na cont abilidade. do sistema bar.cária dev2r:1 Se!· ir:u ... i1das n~s 
estatísti cas da Dívida Líquida do Setor Público (DLSP)" (peça 93, p. 6) . . 

Do mesmo modo que esses passivos perante o BNDES, as obriga ~ões da União r2~istra-:::as no .:it1vc d8 
Banco do Brasil, relacionadas a subvenções em financiamentos bancários, já são exigíveis (co..-no 
demonstram os documentos às peças 96 e 97), tanto é que, aos : espectivos sa~dos , já 2stão sen.:~c. 
apropriados encargos financeiros (cf. peça 69, pp. 21 11 , e Po L:a.-;a MF 31512014, é 1·t . 2º, §§ - . ~. 2.c r: 
3º) . Tais valores, enquanto não quitados (apesar de já de'.tidos), reo ec;en::am UrT' financia.rr1er;:c 
concedido pela instituição financeir2 à Uni à o para o custeio d2 suas. dE:spe:>as o. -ça~ :;çntári ::..s ::::crre!~te: 
(despesa de subvenção econômica) e de\'em ser ob;-igafor·i2.mente co, 1putatos ;ia')._~?. 

O próprio Bacen reconhece a possibilidade de i nclusão c!as dívidas ju~~o ac, 3anco c'.J Src.s' _ .-çfere:-.·:es a 
equalização de taxas de j uros· i{as estatísticas fiscais, de modo coe. ente cor:1 ê.. sua :.1etoc:oio5;2_ 0t·_;c. ' e 
para o atendimento do seu objetivo precípuo de "medir o i m pac~o das 0perações de se-'.J:- oC!b~;co sob"e -: 
demanda agregada, informação fundamental para a formulação e condução da pofaica ·rnonetári?.' 
(peça 93, p. 1 ), consoante seguinte t recho do Ofício 97·1 /2014-BC i3 /Depec (grifos acrescidos): 

"Há que se destacar, por outro lado, a possi bili dade de ocoríerem defasagens no ace.-to finance·i"o de~sas 
despesas por parte do Tesouro Nacional. Assim, na hipót2se de existirem parcetc:s dess:::s dire'tos das 
instituições financeiras que se mostrem já exi ~(vei s (levaildo - s~ em consi.jeração ispectos COiTl') prazos 
para pagamento e homologação/reconhecir .. ento por pan:e do TE-sourq Nacio:,o.,, ei-.L:re cul:. LS) . ::.-iocer- . 
se-ia empreender estudos, no âmbito da Área ~conômica do Bancc Centr::l, cc,n o o:::.jet:vc cc: 2.v::,l'a: 
possível inclusão desses montantes na DLSP, de man i ra çoerent2 cor;; a .-nel:odolo)a citual 2 i.eta!""lc..o t;rr 
consideração os elementos indicados nos segundo parágrafo desse O'ffr"io, especiat~-;nce o asp.~ct" 
econômico subjacente." 

Ao contrário do que dá a entender o recorrente, o critério de caixa adctado p~ra e d.lc:.il~ C.J : ·esul~c:do 
fiscal primário não significa que as despesas primárias (como é o caso das ~espesas co:11 Sí..bvençã,·i 
econômica) só possam ser reconhecidas no momento em que houver a safda de recursos da. Cor~a Ú11i? 
do Tesouro Nacional. 

Se isso fosse verdade, as estatísticas fi scais produzidas pelo Bacen não de;e;;'a.i:, e1-1_2.<\ es~êtr c2p~c:if1-:c 
as inegáveis dívidas da União junto ao sistema fi nancei ro públi co e pri"vc do d2coír"eni:es :o adiar.tame r1 ~0 
para o pagamento de benefícios sociais (bolsa famíl":a, abono salarial e seg1.,ro<es2"':prefjo - :J2ç2 2, 2., 
pp. 77 /9) e previdenciários (benefícios do INSS - ~eça 109, p. 71 ), r:~m as é~v'das jt.:f'~o 2C' 31\!0ES 
relativas a subvenções econômicas (peça 212, pp. '34/5), '12n as éivi::'.=s j'..lm0 ao ?aíiC• C2:-1tral do or~s·· 
decorrentes da equalização do resultado das operações o;n reservas can-,'.:;iais ele '::Je ··;at2 o ;:::-::. :'.:º d2 
Lei 11. 803 /2008 (Manual de Estatísticas Fi scai s, p. i 5). 

A adoção do cri tério de cai xa' signi f ica apenas que as despesas primárias ;1ão sãc reco.!hecido.s r/:J 
momento do respectivo fato gerador (regi me de. competência ), rr.as ,10 n.omen':o em q~1e sªc Jaga::: 
(redução do saldo da Conta Única) ou fi nanciadas (ãumento do ;:iassivo/enciivid2mcm:c). 

Esse é o en-tendimento , a propósi to, que f icou consignado no RelãtÓr~o do Acórdão 2..461 /2.015 -?l-nár'o .. 
proferido no TC 005.335/2015 -9; que tratou dãs Contas ao Governo da República efe1·entes ao 
exercício de 201 4. No referido Relatório, após serem descritos os três regimes contábeis passiveis de 
serem utilizados para a apuração de estatísticas f iscai s (regime de com. e··êr.cia, r~girne c.2 caixa '!=>uro" 
e regime de caixa "não puro" ), concluiu-se que o Bacen adota--c reg;me de cc.ixa '" n2.o pu:c/, no qé1cü as 
despesas primárias são registradas quando são pagas pelo ente es<-a~at (saída de recurso do caixa\, por . 
terceirn (banco efetua o pagamento em nome dJ ente estatal} c ::i qr.;c rido suport?d:õ.s p2~0 p ópr-io 
beneficiário da despesa (ao postergar o recebi mento do valor qur~ he eí& de\'iúo) . 

O fato de as subvencões econôrr icas devidas ao Banco de Brasil est .:<1e:-. r2gis"L à:.as :.o ~eu at:vo er.i 
conta de uso intern~ abrangida na conta Cosif 1.8.B.80 .20-5, der>0rni:iada -oe "-í 11:u· os e ~ :édL:os e 
Receber - Sem Característica de Concessão ce Crédi t o" (peça 93, ,) . · , e oeç::: 69, ::-:,. : , 8 :: 11)·, nto 
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• \ ' -· . i3 - 'd , • r· • l d ' 
~ poé2<.;::'.3,ryi·- c2 2'_1s.j1-_1c2t1va p2:-a q~~? ace~1 nao 2s co~s1 __ ere n~s estat1sticas n_sca 1 ~, como a ega o a 

'ro 
1
\ <X*1c~ t:<r, :;. :'!7. oc:;; " c;ue 1moort:a 2 a natureza. C:o credrco e nao a sua denomrnacao . 

u F\:\~ , . . . , , 
e ·- Se p:'rv'ér·:~- ••0. e:: n".'·:~'Jleza do créc'.ito nã.o s.2 compatibiliza com a nomencla tum da conta utilizada, cabe 
~J~g.:-·:~Z.L. r1, ;~2 qua:.1a2.j2 ci2 supeívisar do sistema fi nanceiro nacional , determinar ao Banco do Brasil que 

-:: -~g·is::ce o cecl't.~ e 1 cc!Tta Cos:r mais apropriada, como, por exemplo, na conta 1.8.5.60 .00-6, 
;nti·;:'J a,.·a ":escur·J 1'iacior~l ·· Pagamentos a. ?-essarcií'', já utilizada pelo BND ES para o registro dos 
c-2Üit.JS jiP(C. 2. Jr'ào cecr :rentes de equalização cie taxas de juros. 

O :Ti !:éri o eia i-e:c:v2.r,.:i<:: ec0nôm;ca , utilizado pelo Bacen para o registro das dívidas da União junto à 
e.~;: •pec:; 212 . : .. 78', tarribérn es!:é creserrte no caso das dívidas junto ao Banco do Brasil, como se 
c.b~e:~'~. 'cos ·ç·i_;_ .:=:·s ül!.ior·é ios das equaí.i zações pe":-1dentes de pagamento, discriminados nas t abelas à 

:\o qu2 t::.r.z2··2c· j ::~,·-1 S.~ .2.7. co 2.córdão recorrido, o f ato de a Agência Especial de Financiamento 
indus:.:ri~.l - ~·ir.2ne (Cíiaeié'l pelo Oecn~to 59.170/19.66) não ser, ainda, uma'institui ção f inancei ra (peça 
87, p. ·i 3) ·1as co:-1stu.i1 óbice é\ C:L": s_us h;::veres, decorrentes de subvenções econômicas em 
fi~:nciar12:l::os conc:>didos 110 ârnb ;~o do Programa de Sustent ação do Investimento - PSI, integrem o 
cálculo d~. C'LSP; pe!.os s_guintes motives: 

a} a :-ina;11 2 é 'Ji7l2. ·=:-rnpresa. i)•J':1lic::o fej2rat, constituída sob a forma de soci edade anônima, subsidiária 
irrl:egrc.l GO Bl,! '::ES (:Jeça 8:. p. ·J ·:) 2 que "opera, em grande pari:e, com íecursos dest e. Os créditos 
per2.nte a Uniãc con•:aoJiz;::-ios no a.ti'!O da. Finarne fazem parte das demonstrações contábeis ( 
con:;o;_ic>!::>:' d(~ 81 :CE: e 2stã.o reg·istr<!dos em contas do Cosif (Plano de Contas das Instituições do 
:'.is::erna Fi r.a11ceir0 !·'aciona;.) (peça 85 , pp. 12/ .:i); 

'.J; •:-s •1 .:-.·reres jcJ:T~'.) ;;,o T~soLTO :'-l~ cional que co:is-i:am do at ivo da Fina.me (peça 87, pp. 4 , 29 e 49) 
r:c1f'jgu:-;;un, '.)'.::! C.J'l'.->~·eiuênci ::. ~jé. que a Finan e pertence ao BNDES) , haveres do BNDES j unto ao Tesouro 
:, 1 a~1cna'., ê' .· d.::ss··~ medo, 8evem r-:sta.í abrnngidos no rol de obrigações da Jt'li ão constantes da DLSP; 

:..; r.:s 2C;é.:.;:;_;-:aç6;.::s ce ta;~;:. ::i.=:: )ums de qJe ·-'-a".:ar.1 as Leis 12.09612009 (art. 1°, inciso 1) e 12.409/2011 
(::i,·t. L,ª, c?.;Y .. :i:) ~2.c. :::i2v·.::ias.:1ei.ê. t,;ni ê.o diretame;-;te a.o 3t'IDES, e não à Fi name, portanto são obri gações 
cio se;:c·- pC::iicc .'.t}:.i:o :.:. :.;rn~ :n.; ;:ii:• .. (ç2,·:> financeira (3t 'DEs:. A própíi a SeCíetar'a do Tesouro Nacional 
{STN}. ;:,::i .-espsncie · c,f'ício de r2quis1ção do TCJ (peça 52), ü1forrnou que a quantia aproximada de R$ 19 
bilhões (Qté ''" ser:iestre ce 2014-) é :efe:ente às equalizações de taxas de juros devidas ao BNDES, por 
f 1Jr;:8. das íe.;:~:~id2s leis ~;:-'::-;:r.~ 73, ?· S); 

ci ) ç:; haver<::::: 2rn C:l!e:>tão possL•c:m exatamente a mesma natureza de O\Jtros haveíes do BNDES referentes 
a. equ~lt,2ç?c de t.3. ;-<~ de juros e que já são considerados no cômputo da DLSP. 

Importante f1is2r r ·~e o Min:s':ério Público de Contas diverg e da i nterpretação dada pela Serur ao§ 13 do 
art. 1º da Lei :íí'..0?6í2009 (p~çe: 285 , pp . 3012), C;Ue assim dispõe: 

'§ 13. Fica o. Uriáo cu~o-iza":la a s1.JtY1enci na.r, 11a forma e no limite dispostos neste artigo, operações de 
fir~2.r.ci;;;.r:nc::;.ito cGntrni:::i.C:2.s i)Oí outr2::; insi:il:uições financeiras e que foram obj eto de reembolso por 
par~e do 3HL'E5, .esc'e q·je tais op2rações; · · 

l - ::2t1i-1?.r:-1 os r.1esrnos bens-ficiários e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional para as 
Linhas C:e :::réc;tv do i3ND'.:5 passíveis de subvenção; 

Segunco os ALi::iLc:-es dê. Serur, o disposi-ivo em questão autorizaria a União a conceder subvenção 
eéon6rr.ic0. C:iret?mer.'·e ~is institui-;:ões financeiras qce rea lizam operações de fi nanciament o com 
recuísos do í3NDi::5 ('.'!cLxindo a Firiame, apesar de não ser ainda uma insti t uição f i nanceira ) . 

-rodavla, arF~l~ ~2 atenta e sister.iá"ica da le1 como um todo e das normas que regu lamentam sua 
a.p'icaç;;;o re\1ela c;ue, :-nes;r10 no cc~so de operações indiretas, o 'pagamento da subvenção no âmbito do 
P'.:"í, soo a rr.odatidade de e~!Ja'. i zação de taxa de juros, é devido ao BNDES (e não ao agente financeiro 
crede;->cia.do). 

Com sfe-ito, o :>.gr:::·, te fmanceiro c;ue reali za a contratação com o beneficiário do f inanciamento, por não 
aíca:- co:-n Pe:>hum cL:s!:0 ~:e cap;:açfo d0s recursos (que são integralmente repassados pelo BNDES - art. 
í 0

, § 1/., r~a ~~i iZ .0'76í2009), não tem direito 2. receber pagamento a título de equali zação de taxa de 
j~rcs, m2s ap,_:;n2s ema :·e;T'unernção pele: ser./ço de intermediação financeira . 
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Nos termos do § 2º do art. 1° da Lei 12.09612009, "a equatização de jurns de qu2 L.r2.i:a e: c2'0L·$ '6 1 

correspondera_ ao diferencial entre O. enc~ rgo d? mu.tt.;é(,J finê.l e O.CU,StO oa_fo~~e C:e, :-e.Cl'rS.J '°lcre-s&.'l.i ~ l 111 

da remuneraçao do BNDES, dos agem:es financeiros por ele credenc1aoos oiJ da n!12:· . E o 2 '"t. c° F~~-"' 
Portaria MF 7112013 dispõe que "o valor das equalizações de taxas de jures( ._. ) fi~&.rá lirriit~cL., ~""'· ·) e~ ri>~ 
- para operações indiretas do BNDES: ao diferencial entre o custo da fonte de recursos, é..c:esc;do "s~"a 
remuneração do BNDES e do agente financeiro, e o encargo do rnutuário fi nal". (grifou-s:::) 

Como todo o custo da fonte de recursos é suportado pelo BNDES, e não pe'..o age1ite -;;:-.a,Ke~rn 
credenciado, é aquele banco estatal quem faz jus à equ2lização derin'.da '!OS citaclos c:sposit:vo~. 

Note-se, ademais, que o§§ 3º e 6º do art . 1º da Lei 12.0%/2009, que oispcer.-1 soo.·e o pagarnent:., 0?, 

equalização e a distribuição do limite de financiamentos subvencior,2.dos, só fc.zem rne:1;ào c,.,:i BNDES e 
à FI NEP, o que reforça a conclusão de que apenas essas duas instituições são 2:.Jtor;zaG::is e. !·e:e.Je: da 
União a subvenção de que trata essa lei. Transcrevem-se, â segt..:· r, tais disposijvos: 

''.§ 3o O pagament o da equalizaçãà de que trata o caput fica condicionado à co:nprovaçào da bc2 e 
regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade · elo St,::;:::s OL' ;Je~2 
Finep, pára fins de liquidação da despesa. 

( ... ) 

§ 60 O Conselho Monetário Nãcional estabelecerá a distrib1• 1içãc 2r.tre o 81!DES e a f li,' EP :!e ~~>r.; .2 de 
financiamentos subvencionados de que trata o§ ·ío e definirá os grt..')CS de be;1e"·:ciár·ios e a.s é:ordições 
necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo 20 M·:nistério da F2zend~· a reg :l- :<:er·~a;.f '.) (ô.s 

demais condições para a concessão da subvenção econômica de que ~rata este artig0, er·:íe e.as, 2 

definição da metodo logia para o pagamento da equalização de taxas de jurns." (g"ii'ou -~~-) 
1 • 

Idêntica conclusão se extrai dos arts. 5° a 8° da Porta1·ia M:- 71120·13, c:ue cYspc'2r:- (g:You -~r:=): 

"Art. 5º Quando os encargos cobrados do tomador fina'. do crédirn exceden::r.1 o cus(o :e capco.ç20 dcs 
recursos acrescido dos Cl:istos administrativos e tributários, o BNDES e a FiNt:? d2v2r3.o rec0'.!·.2: :.e 
Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice qL:e remunera ê. c21,xaçãc QCS rec..irsos. 

Art . 6º Para efeito dos pagamentos da equalizacão pelo Tesouro Nacional, o E.N0ES e a fT'-iEº 62ver~o . ' 
apresentar: 

. 1 - mensalmente, os saldos médios _diários das aplicações (Si1i1DA's.) e os valores cu.t:-:::t:a . .::os retat~vos às 
operações ao amparo desta Portaria verificados no respec~ivo mês; 

li - mensalmente, os montantes aplicados e contratados, oor linha de f'nc. .. cian~er,tc; 

Ili - trimestralmente, a previsão de aplicação, cont:ataçãc e de éqt.alizaç2J pa.:a os "rÊ:_· se.-,:e~tr·=' 
subsequentes, por li nha de financiamento; 

IV - semestralmente, a cada pedido de equa lização à Secret.ê.'"i;:: de Tssour,~. ,,·c.ci .1ai cs ''E.''Y-Q"" ~:>s 
equalizações, os valores contratados e os saldos méci:os diár·ios jc_s a~l;-:ações (.Sí1-\D;:. s) '"elat··.·os "'­
operações ao amparo desta Portaria, verificados nos períodos de~º d'-" janeiro a 30 d:!: :unho e C:e 'ºde 
julho a 31 de dezembro, de cada ano, acompanhados das correspondentes plani[has corn a rnem6r1a de 
cálculo do valor de equalização apurado, da média geométrica das T JLP's, dc. atualiza\;ão, bt:;·n co100 ô.a 
declaração de responsabil idade do próprio BNDES ou aa F!NEP, con;'orrr:e ocas'.), pe~2, ex3.tidão das 
informações relativas à aplicação dos recursos na finali'dade a que se c2sti1\::rn; 

§1º As informações de que tratam os incisos 1, il, ili e IV deste ê.•tigo deverão seí· t:n.:am!tihadas à 
Secretaria do Tesouro Nacional identificadas com base r'c. mesma estr&tificaç3.v tis2r·.'ad.: ":os art!gas :..0 

e 3º desta Portaria e deverão fazer menção à Portaria de equaUzação a QL:e se íe·, e;er.:; 

Art. 7º Os valores de equalização serão apurados em 30 de junho e 3·1 d2 dezembro de cada âno, 
conforme metodologia de cálculo constante do Anexo 1, e devidos em íº de jutno e T. ~"de jane;ro de 
cada ano, observado que: 

1 - Os pagamentos das equalizações de que trata ·o caput pode"P ser prorrog&2rs ce ?. :crdo cor: <::s 
disponibilidades orçamentárias e fi nan.:ei ras do Tesouro Na.:io,12.l . 

11 - Os valores das equalizações a que se r~f e:-e o caput ser2.o ::ltUat iz2.-::os r:2sd =: 2 ca ~.?. eia. 2!X! ·ç_çã::i (·~é ?. 
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/~?t da.~_-·à.cio-z~e~ivo iJ0g2rnento pelo Teso•Jro Nacional. 
l E: ()' \ . 
~,j . ..1~1r~'t: lo ·es E-::::•L•:acos oa:; _s-q1_a.li_z~.ções? partir ~e 16 de abril de 2?12,_ relativos às oper~ções 
\ F\. ::.:m·G-a/ ... ef,::cs _;elr:; 3!\D~S, ser3c d2v1aos apos decorridos 24 meses do ermmo de cada semescre de 
'{õt>.f.\~~!l).r':içt{o e Erc'J2jza;1-::s p::::~o Tesouro Nacional desde a data de apuração até a data do efetivo 

·~~~~:fJGf?a·-ne:--1 ·~.o~ 

::·?!ú;r-:::.;o (,ú;~ Cs vatcres de equaiizc..ção das opi='raçõe$ indiretas em que 2 taxa de juros ao mutuário 
ic.: ;.--.-:er:or 2' .-r.:'T•Liner2.q3c do' age•1te financeiro , contratadas entre 1 º de setembro de 2012 e 31 de 
d2ze;;1or'J <J2 20'2., S"'•'io 2,p:.:rados conforme :netodologia. constante do Anexo li desta Porta.ria, 
ob"2rvaclc c.ue o rno:-,ta:i t<:> e;~ eouali7-2.cão corresoonciente à diferenca ent re a taxa de juros fixada ao 
rn-L~í.::..;f:·i~ e ·a: :·2rnu'"'e:'ê«;âo do a~e:ite financeiro ~erá apuracia mens~ lmente e devido a partir de· 1° de 
·:élne~ r'J de ?.t;·~·5. 

/\ -:e. ;:; 0 ;.::2t·2íá ao 3NDêS e ;, F!NE.P C:isponibilizar, sempre que solicitados, i nformações relacionadas com 
e. '::-.::::: e ·-·;:-s:..l<:í apL1c2çã.o dos :·2cur,sos a. que se refere esta Portaíia, à Secretaria do Tesouro Nacional, à 
c~w·.:r:.~'.2.:! 1.Jíi? G2ral d;:: :.)0j~,o - CGU, ao Tribunal de Contas da União - TCU e ao Banco Central do Brasil, 
o;_;,11 -;=;,.,.:;de a-:oq;panhc.r:2nto e fiscalizc:.ção por par·i:e dos re"eridos órgãos." 

C ;Ts-srr:o s2 c1:s'2:Ya na i\.eso;_uçãc 4.170/?.0í2 do Conselho i'v'\onetário Nacional , que, ao estabelecer 
CY1dicões ::::·r.? c...::·:;t•;:r::;:_;ô~.o C:os f>ancíc.mentos assíveis de subvencão econômica de que tratam as Lefs 
·;2,096120Ó? ':: 12.~-Q~1:io11 . só rri;;.~ncionou o BND::S(art. 1°, caput ) e a Finep (a rt. 2º, caput) como 
dest.irvtá;-;o::; c;a s:_i;Jvenç2 ,._, e :::onôrr.ica concedid:::i. pela União. ( ) 

/.\asma is, o iLm n da Cir:;.;i..:::~ · 35í2.012-51'-JDES, que trata. cio PSl , píevê expressamente que, mesmo nó 
ca3c cli5 ojx~:3çô2s ;nciret&3, o pagamento c]a equalização é f ei t o pela Secretaria do Tesouro Nacional 
ac 3:'4DES (gr·:f')u- ~e ): 

"'; 3. i'R;::STtL~O OE CGi\llAS DO AGEi"-ITE FiNANCE!RÓ / ARRENDADORA 

13. i . /': :::obr;;;nç::. ci;~ p~·esrnçôes devidas pelo Agente Fi nanceiro/ Arrendadora será feita mediante Aviso 
c;e Cobr-3.nc-:. eX;JE-.:iir:!o pe~c BNL:ES, 110 valor correspondem:e às importâncias devidas pelas Beneficiárias · 
d::.s ctJernções, exóui;icio e i~emunernção da lnstituição Fi nanceiro. Cíedenciada, até o limite do valor 
:.::orr:::s,;e)ncie··~!.:2 :J ?.:Ji.ic2ção das i::::xas de juros w evistas nessa Circular . 

. ~· .2. i\ ·)2rc2l;:·. d2, ~-::c:1Lm2raçfo da iGs:ituição Financeira Credenciada que ultrapassar ·o valor 
(~,xr.=sr.:·ond•?iY~s à aplic2,ç~\o ôa taxa de juros S'2r::Í calcdada sobíe os Sa ldos Médios Diários das Apli cações 
devidos peto .~ge :--i:2 Financeirc/ Ar;-.rndadoía. a.o BNDES, conforme metodologia e condições a serem 
de7inid~s 2 ;T1 Po:-taria. do Ministério da F&zenda, e repassada ao ·Agente Fi nan_ceiro/ Arrendadora no prazo 
de at é 5 (ci11c0) -:;;a.s ú.t<:"í s do pagamento a se r ef etuado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) ao 
BNDES d::. ec:L:::,liz2ção de encargos f'nancei rns. O deta l.hamento da forma de pagamento ao Agente 
F-ina::ce"iroi /l.r-rencadora da ::;ai-ce la de que tra í:a. est e sui:>i tem será divulgado em Circular específica." (__ · 

Finalm2r;te, ~iara eliminar qualqu2r dúvida ern relc.ção à questão, transcreve-se, a seguir, trecho do 
Ofício 13/2.G íS USSC!/G/.\8'!,VSTN / MF- DF, de í8 ,9.20! 5, subscrito pelo Secretário do Tesouro Nacional e 
::;ro(j: zido err. :·2s:)osta ao Oficio í 5 i 2015-GAB- jM0, de 24- .8.2015 (peça 297, p. 8): 

·-: .a .4) ;elaç2.o das en°jdades e/ou institui ções financei ras benef iciárias dos pagamentos/equalizações 
rnens3.is a oue ::O':O referE- o art. 7"', pétré.grafo ú;ii co, das Poítari as 3571201 2 e 71 /2013 . 

!2. , ':-;e1t..2 ··ei.ç:ção :.as dtk-i;C:-2s e/ou ·ins'.:fü.]ições financeiras sol.i citadas, conforme disponibili zado pelo 
3i\F;~:) . co · cp;xt•_:;:") , 2sci..:.,·eçc que i:odo ;:iagarr;ento de equalização no âmbito do PSI é realizado pela 
S~"l oir2tam2;1'~2 ao 81\i0E::i 0 _: c,NE::>, con-ionne o caso, ;i fo havendo qualquer interface entre esta 
S2c;-et0.riã e as insütu'.ções f i nanceiías abaixo '.i stadas." (gri fou -se) · 

C"Jnclui -se -::pe a Finame não é dest inatária direta dos pagamentos de equalizações no âmbito do PSI, 
ressal~ando - se c;_:e el::i s2q0~; constou do rol das e'ltidades benef iciárias (indiretamente) do pagamento 
d2s equ2lizacões·citado no 3l~dido ofício da STN (peça 297, pp. 8 /9 ). Assim, os haveres junto ao 
Te5ouro !'i2. ional. regisc·aoo.::; em seu ai:ivo , 1e-?erentes a.o PSI , são, na realidade, havere.s do BNDES junto 
ê:.O TEY·,uro :-.2c1onal, e c'.ever.l , por conseguinte, .estar abrangidos pelas estatísticas fiscais. 

Aincl2: em rel0ção z.os h2veres da Finame, a alegação do recorrente de que "não há como desconsiderar, 
na. aD'Faç~·c es·t:a'.:fsti~a, a iristituci·::;nalidade existen'·e" (peças 212, p. 83} mostra-se simplória e de um 
fon11é.lisr-1:J exagetado, inconopa'jvet com os objetivos almejados pelo próprio Bacen na compilação das 
estat;sti cas risc2is, quais sejam, rnedir, s0b a ót ica do -financi amento, o impacto das operações do setor 
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uma avaliacão adequada do f inanciamento do seto'- 01' bl'.co. E: o>o-
0 . . ~ 

u /,t. . .... 
Observe-se, ainda, que, se o Bacen entende que a Finame ".ão pode se: eno,uac:ac r.o se·t:o- :):'.Jtfli,1.Y j 
financeiro (apesar de possuir, essencialmente, caracter'sticas de ·:;~a aJêncic. de "o:r. ::•tc } 2. ~ o.Jtf[j.::./ .J' 
ser uma empresa pública, deveri a, no mínimo, se;- considerada con-io p2,te11c~""t2 2::::. s -:~c- .JCbi .• ~ks~E.s t; 

financeiro e, nessa condição, estar abrangida, da mesma forrna, pelas es ~2t;s·~·;cãs fisc2is, cc'~ seus 
haveres e obrigações junto ao set or f i nanceiro (públ·:co e privado) dévidarnenü:: co.-np1..:tados no cátcu~0 
da DLSP. O que não faz absolutamente nenhum sen· id0 é ã Finame st-r consideíada ;r,2xist2t;1:2 i::eto 
Bacen, ou sej a, não integrante nem do setor público financeiro, ner1 co setor púoli':o lia f-inê;nc;;i-c, 
fi.cando, pois, completamente à margem das est atísticas fiscais. · 

. Nci que tange ao item 9.1.2.3 do acórdãc recorrido , a não caranerizacão do FGTS como inst'.~uicão 
financeira não tem o condão de excluir 'os seus ativos jun'.:o à Un'iã.o d~ cálculo da DLS.: O FGTS ~ão te':! 
personalidade jurídica própria e todas as suas transações f lnanceiías são efei:iv3.óas/execut&d2.s pel2 
Caixa Econômica Federal, seu agente operador, que é respoi1sá·12 , entre outras 3tr>úu~ções, qelo 
controle das contas vinculadas, pela aplicaçãJ dos recursos do fundo 2 pela ·elê,8o;ac2o dos seu~ 
demonstrativos contábeis. 

Segundo se depreende do Manual de Est atísticas Fiscais do 82.cen, a '.JLS? corresp..o-;c2 aJ ~2.:ê·LCeê"l·:: ~·::e 
de débitos e créditos do setor público j unto ao sistema finãnceiro público, 2 ;:<vaco, ac_s2tor ç.i·;v.::c,o 
não financeiro e ao resto do mundo, de modo que o côrnpu·to das dívicas da União Jun..:.:' e.o rG•S ,-,,, 
DLSP visa ao estrito cumprimento da pr ' pria metodologia de compilação estatíst; a de~'ni:1a oe,c. 
autoridade monetária, em consonânci a com os padrões intenaciona·is. 

Registre-se que os dados referentes aos haveres do FG_1_S oerahte a União ooce:i1 fac:i'".:enu: ser )D'..ic' s 
pelo Bacen junto à Caixa Econômica F2deral, que é quem elabora as contas cio fundo, segu indo o -:lar:c 

·de contas do Cosif. 

Cabe ressaltar que o Bacen já computa, em suas estatísticas, outras d·ividas cc 5et r ,JL!bl'i ·):unto ao 
FGTS, como é o caso de dívidas da Emgea (cf . Manual de Estatíst!cas Fiscais, p. ~?, 2 der;1onstraçôes 
rnntábeis da Emgea disponíveis no portal http: //www.emgea.gov.b;-). 

Saliente-se que a manutenção da determinação COf)tida no item 9. i .2 ó Acérdão 82.5 /2015-Pl:=:riário v2.i 
ao encontro do entendimento manifestado pelo TCU por ocasião da ap:-eciação ~.as Con-2~ do Go1 ·2i-r:o 
da República referentes ao exercício de 2014, a teor do s2guinte trecho do Relã'cór·'.o cio Acé..,·dfo 
2.461 /2015-Plenário (gri fou- se); 

"O Bacen deixou de computar no cálculo da Dívida Líquida do Setor Público c,s !Jêls~;vo:> e.a J. ri?:o 
contraídos junto ao Banco do Brasil, ao BNDES e ao FGTS e deixo .. de ccn .putar no cálc..J'.•J ao re~:...:t::d. 
primário, despesas pri mári as oriundas de operações da LJnjão junt0 ao 3ãnco do Brasil, ao B~:·x:s e ao 
FGTS. 

DestaCO':J·Se que o Tribunal nunca quest ionou a discricion3.riedade no 2s':ó.belecin-:21-, ·o c2 :-n"'"::oC:o ogi2. 
de apuração do resultado fi sca l pelo Bacen, tar-10ouco & st'.3. cu?·i.:c..:-!2 e ,-2s;,·;2rid2::.e ·ras s;rr e· 
descumprimento pela Autoridade Monetáíia de sua próp: ia r.1etodolo'.5ia .:orrforr:1·:: :.-,: corvé:n. A!"'3i-:1, 
questionou-se , em algum.as si t uações, o fato de que cer tas ope•a-:=ões não 'crc.·n 2.d•=:c _·aC:2-r1e11t"' 
registradas pelo Bacen nas estatíst icas f i scais, em co:i~or:11idade com o prev'.s~o :ia !T.c 1:.c.~0~0~ ~2. 

O Manual de Estatístkas Fiscais é a norma rege11t2 das estatísticas fiscais, por.:ên'~o en'..:er,de-se por ::2\·::-­
do Bacen efetuar os registros das operações áe maneira compatível corn s .... 2s Jícm;ssas, cricér-:os 2 
requisitos. · 

Em que pese o propósito das est atísticas fiscais de ins·crumenta~izar as decisões de f:Jol{t;ca mrn2cL-~e:, 
isso não impede que sejam utilizadas como o gran.::le parârr.<:-tro da gEstão fisc~'. e ce '.:odo o: rocess.: 
orçamentário, o que de fato o é, por força de l2i. Assim, essas estacísticas pcrr.;2i2.rn :oco 'J :x:.:..:2ss'.) c,2 
elaboração, discussão e aprovaç3o do orçamento. Além disso, a C01'fq)rovação c2 que as :ne~as -"isca;s 
não serão afetadas é condição· para, por exemplo, concess&o d2 í2nL:nc12 de ;·eceit:::s 2 2.u:r.ento c'.e· 
despesas obrigatórias de caráter continuado. Concluiu -se qL.e, pc.ra 't:3.:tto, as esratísticas fiscais t.'='h'::~·:, 
ser transparentes e coerentes com a rnetodolcgia u··;tizada. 

Asseverou-,se que as. determi nações que foram exaradas oor intermédio do Acórdão 82.5/20-, 5--,-cu­
Plenário, que propugnou pelo registro de passivos nas est3jsticas fisc2is, sãJ c . ..,:p"'t.íve:s co,~: os 
registros realizados pelo Bacen desde o ano de 1991 . Fri~:ot.: - se que ô.S fontes de daC:0s c..',:21de~ 2 ~c..Jos 
os requisitos da metodologia do Bacen: periodicidade, l:2'1\)estiv;ué.C2, i.1~2gr:daac., ''~gcJt3.r c<.ce. 
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uemr:, 1;;c~::i1_ -se-~: ~-= 2;:; d2t:2r;:-1i r,ações cio TCU são compatíveis com os procedimentos operacionais 
ut_-i:. ' 2:2,do::; p2io ~.ac:::n para a compi!.ação das est2.tísticas macrneconô:'nicas do setor fi scal , que preveem: 
gar::iPtk. de ::..cesso étOS oados i:;,;ui:os; extração dos dad·Js a partir de sist emas corporativos geridos pelo 
3aceíi: co'2t::: ~\·Jt r ~ai:izada; 2 vo.liciacão das estatíst icas produzidas. . . ; 

0 fí::l.O o.:: :;, 2. C!Y::·raçfo ;~er s·icio s2ncionada, inter:nediada ou t ransi t ada por i nstituição do sistema 
'"·i:-1 2:.ncei~o ga;-2.1-:e, er-r, regra, 30 62ce:-1 o poder i'equisitório de referida informação, para fins de 
"o ·-.- :;;'-~,..:..-, rl;:-<; º'"';:: '-i --[·i,··?·> ·ii,r-+ =- c0 r --er·L·-o .á "rec1·so " ar~ n ·r ', r aue "'S 1·nr'ormaco- es referentes a's _ 11'.í·_. l C."j(..·:'° ~~- '~-\.. ... l ~ M ·"--t- , .. - 0 . ..J~ l '.J '- ; '- ,-1 5 Q 1 - • 1 J. . 1 , 

res~ec1: iv2> op:::~-a.çõe::; E:'st2_i";;.;1TJ oispo11íveis ao 3a.cen com '·ernpes·-ividade, regularidade e demais 
i-f'q:.:is;t-:is exl~/os . . <s:;;:--.., toclos os passivcs.aue foram objeto de determinações no âmbito do Acórdão 
32512.015 -TCJ -Pt2ná;-fo ;-eferem-s2 a ooern.cões aue ou fora.m reali zadas di retamente com .institLiicões 
~ic· :::::;; ~ e:•ia fina.ílceirCJ e· ~! 'i'oi-am sancion'act?-.S: ;ni:e~med'i adas ou transitadas por i nstituições financei,ras, o 
qu2 dá ;:i_o Bacr::n 2rnpla f;a:-0n-ci2 ( 2 oue os requi sitos d2.s fontes de dados ·estejam presentes. 

Demo 11s~rou - se ::::'.Je. as es~c1:Ísticas 'fiscais. regis·~ram operações do setor públi co não financeiro junto ao 
s~í:or x;v2 .. do nãn financeiro ·q;Je foram i nl.errnedi adas, sancionadas ou transitadas por insti tui cão do ( 
sisi:.::.mt finance; :-o. t-:- caso: C:cs ativos dos fundos constitucionais (FCO, FNE e FNO ) junto a p~ssoas 
j:.Yici"cas r.So - ;~;~i~cejrc.s: das ativos do Fíes j unto a pessoas f ísicas; dos passivos da Emgea junto ao 
FC,-i-S; e, Ô'.)S ati ;::is ó E:"lgea j'Jiltb a p~ssoas físicas e pessoas jurídicas, entre outros. 

D2sse rr.o.::lc, -:<;:,ós c2i:::i ~ >ada anái.i se sobre cada item apresentado nas coni:raírazões, condµiu-se que: . . 
a} os c«:.ss;vos que ·;'o;-~"íl cbjeto de cieterminação do :cu oor i ntermédio dos acórdãos exarados no 
â mbito de !J~OG::s::;8 TC 07.'! J :L3/ 20-f.4-8 devem se r regist rados pelas estatísticas fiscais, pois enquadram-
s2' e:ri ·~:Jcic:; -:·s ::r;1:é!ias c0~ etivos fixados pela metodologia adotada pel.o Bacen; · 

b; a CcitE: cie · c:;;1~: ;:,s , !:;'.): ;:1te:médio de su::ls determinações, pretende garanti r o cumprimento, por 
..... ... ~ ~ -· P· -,-=- 11 .r1 ........ s r<=>c: .... ..,, ~ '.~ ~; ..-~r .... s ... ia sua r.~a 'l-oo'o!or"'.·i a "a'"'aixo da l1'nhaº·· e paft.<.:. UO ~·2.'-·01, '-·º - 0;i o .. > :..-o .. >1·- <:· - '- ·- . 1!1 '-- ~ . 5 • , .O • " , 

c; es'.:ão co::~ei!1p;_adas , em conjc·nto, pe,os pas~ i vos que fo:am objeto de determinação do TCU no 
àrpb·it:o do prn1.::2sso -;-e C21 .643 /2014·8 ·i:odas as regras de enquadramento necessári as ao registro dos 
rne;::nos, a sa.:)eí: fü:ô.t-iC:c.de / objeivo; abrnr.gência; critério cont ábil ; adequação das bases de dados; e 
r2te\12nc1 sr econôrn~cc. . ,. 

QLc.r:tc: e.o ;:::fzzjmer.~o dcs c? lc..!tos do resultado primário determinado pelo i tem 9. 1.3 do Acórdão l 
óí::5/2.015 - :?l2f1~iric, 2:ite:--1de-s2 que, por razões meramente de ordem práti ca, possa ser dado 
p:-ovím2r.•:c p2,rcia( ê: t :-e.·curso do 3acen, para. que seja tornada sem efei to essa determinação. Tal 
prc1/;,-;-1ento ~i2:--c'2:. visa. ':ão s0rr:2nt.e a. evi ·-ar eventuâis prejuízos decorrentes da republicação de dados 
of:ciais (aLegadDs, oor ex 0 rnplo, à peça 2í2, P- 93), o que não significa, de maneira alguma, que o 
Bacen estivesse certo 01_1 qwe os passivos indicados nos subítens 9. i .3. 1 a 9. 1.3 .7 do acórdão recorrido 
não d2vessern ;:eí in:p<:ictado o result ado f; scal cios exercícios pretéri tos en que surg~ram . 

!od2.via , tl 7i•n cie qüe.cs ~_suár'io:; cia informaçã.o também não sejam prej udicados, propõe-se que a 
·exclusào <..ia c:tc.dé~ d2t:2rr·1inaçã.:J sej a· aco'mpçi.nhada de aj ustes às outras duas determinações dirigidas 
ao 5ê.ceri ('.'~ ~:..; 9 . ~ . i 2 '~. ! 2 co Acórcão 825í201 5- Plenário ), para explicitar que, apesar -de se 
dís~2;;s&r o rec.il.ci..Jlo .dos --esu'tad"s f iscaís of'i .:i a;s já publicados: 

a) cs oas:::fvos 2m q:J'=s·i:§o ..:everrJ ser obrigatori amen't:e regis":rados na DLSP até o final do presente 
exerc;..::;' o \3~ /L/2.·J·; ~')e i;;;pa.ct.2r o set: result ado fisca i (nu seja, não devem ser feitos ajustes 
:)2t;-;;noni?is r~a1 · 0: ex:ct!_;ir ::> irr1iJa.cto do reconheci mento das dívidas no exercício corrente); e 

o} as ;r(cr:-1'2.:;:ões ~~--0re o ·1mo0.cto que os referidos passivos deveri am ter causado na dívida líquida e no 
r::.sL lt.:,ci0 ·hsc<::l cios ex2 ;- .,~{c«cs pretéri tos (2009 a 2014) e dos meses de 201 5, caso as estatísti cas fiscais 
·cive':'.sem ca; i:':lcic ternpes·i:iva.mente o non~ãn~e devido pela União, devem ser divulgadas, em quadro 
específico, nas próximas Nntas de Imprensa de Polít i ca FíscaL 

Sã.o esses os ·íurd2.:-i1entos, pois, que emb2sam a proposta do Ministério Público de Contas de se negar 
p:ovimerto <:..o pec'ido d'2 reexame interposto ?ela União e' de se dar provimento parcial ao pedido de 
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reexame interposto pelo Bacen . 

V 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, divergindJ, parciatm21.,.~2, dé< prvp:>~é: d= c0 .rYi . '· 
'01 ~ _,;)./ encaminhamento elaborada pela Secretaria de Reet..i:-sos, ::1anife:;ta-s2 no se.-.t'c) óe o -,-riDV'? '; . ...,;;_sõ ,:.~/ 

a) conhecer dos pedidos de reexame interpostos pela Ur,ião e pelo B2nc'.) Cemral do 8rash 
exclusivamente quanto aos itens 9. 1, 9.2 .1, 9.2 .2, 9.3 .1, 9.3.2, 9.L.. ·:, 9.5.1, 7.6.1 e 9.3.1 de .ôcórdãc 
82512015-Plenário; 

b) negar provimento ao pedido de reexame interposto pela União; 

c) alterar, de ofício, o Acórdão 82512015-Plenário, para, em subst:tt..ição ac seu ·ic2m 9.0. í, d2 ·~e:::h::>­
à Secretaria do Tesouro Naciona l que real"i ze a emissão de otdens bandrias con: a c.ntece.:ê:-1ci2 
necessária a que os valores das compensações fing.nceiras a que se refere a Le~ 7.990/~989 ~ic-•_12r;-; 
disponíveis, para os beneficiários, no prazo estabelecido no art. 8º da ;efet:da lei; 

d) dar provimento parcia l ao pedido de reexame interposto pelo Banco Centra l do SrasE, a "i -·. d2: 

d.1) tornar·sem efeito a determinação contida no item 9.1.3 do Acórdão 825/2015->;e.-ifrio; 

d.2) alterar o item 9.1.1 do Acórdão 825/2015-Plenário, parã, e!T' sub~titu·:ção Ei 02ter'1iin21;é.C nE":; 
contida, determi nar ao Departamento Econômico do Banco Central do Brasil qt.:e pu;:, 1.ic_:·~e, 'las Not;:;.s de 
Imprensa de Política Fiscal referentes ao mês de dezembro de 20! 5 e a cada ur.,,1 dos r;-,eses C:e 2016, 
quadro específico em que fiquem evidenciados, de 7orrna detalhad:-., para cad:::. ...:m :los pc:.ssi'.'os lis.:'.:.cios 
pelos subitens a seguir, .os montantes da dívida liquida, do resultado nor~;na'. e do resuitad') ;x~r.1ári ::- ·:; 
governo federãl e do setor público consoli dado que deveriam ter sitio apurados er, ... cc.d2 Llrn c'os rneses 
dos exercícios de 2009, 2010, 20 '11 , 2012 , 2013, 2014 e 20~5 , c2.so as es·~atísUc2s í'iscais tives<õ2!'1 
captado, tempestivamente o montante .devido pela União: 

d.2 .'1) à Caixa Eçonômica Federal , em razãp dos adiantamentos co:1ced'dos no âmb'.i:o d::i P:cg:-?'n3 
Bolsa Família, do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial; 

d.2.2) ao Banco do Brasil, no âmbito da equalização de taxa de jt.. ·cs a ocs: se re-í'2re - '...ei 8.<27".1 ·;('92 e 
da legislação abrangida pelo 'item "Título e Crédi·~os a Receber - Teso:....,::o f\íc.dor.c.l", regis:rn:=:c :10 ai:ivo 
de referida insti tuição fi nancei ra; 

d.2.3) ao Banco Nacional do Desenvolvi mento Econômico e Social (B!,DES), no 2.rnb:rn C•c P~cgra::-:a êe 
Sustentação do Investimento (PSI), de que trata ·a Le-i 12 .096/2009; 

d.2.4) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), relativo aos: 

d.2.4.1) adiantamentos concedidos no âmbito do P:ograr:1a Minha C~sa M.in'1,:, V·i.êa, d2 r:u>:. ·;-r2·ca a Le1 
11. 977 /2009; 

d.2.4.2) recursos nào repassados pelo Tesouro Nacional ao ~efer1do Fundo e qJe; .=n: · 2.z2o n:-J c'c:oos:0 
.Pelo art. 3º, § 1º, da Lei Complementar 110/200'í, estê.vam regis~rados como di:-2it.:s do '-G~S :•.1r.'D ~ 
União; e 

d.2.4 .3) recursos não repassados pelo Tesouro Nacional p3,·a co~ertura 1os encargos ,·estAtê.•::es ~a'...=~ 
6.024/1974, da Medida Provisóri a 2. 196/2001 e da Resolução CC~GT~ 574/2008; 

d.3) alterar o item 9.1.2 do Acórdão 82512015-Plenário', para, en substitu:çi;o:.. decer:T:inaç"'o n2t'.': 
contida, determinar ao Departamento Econômico do Banco CePtrã' d Brasi· cue: 

d.3.1) registre, no rol de passivos do· Governo Federal na uí·ricia '...íqL:ida do Se'.:or ?C.::ilico (S'....Sº), os 
valores devidos pela União no último dia do exercício financeiro d2 2015, íê .. !'e;-entes 2os seguiíl~es 
estoques: 

d.3.1 .1) montantes devidos ao Banco do Brasil (88) re~aUvos aos segu~ntes ·:te:is ;2gis'W:dos na 
contabilidade de referida insti t uicão financeira: "Tesouro N::.cional - Eouatizacão d2 -:2xas - Safra ' ' ' 
Agrícola" e "Título e Créditos a RecE;ber - Tesouro Nacío,1al"; 

d.3.1 .2) montantes devidos ao Banco Nacional de Desenvo(v'i!'T1ent::; Econê:-.1icc e 50ci::,l (St-.:J;:::s~/fir:::rn2 
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~:õos ~en . .;. . ~-, 
~10 â.iT'bito <.:-::- ?;-(Jgr2;'7lc. -:ie Sus~ePtaçã.o do investimentrs (PS!), de que trata a Lei 12.096/2009; $' , ..;~ 

1-iighligh~ 

• 'rtr 0-. · u r 
~! . 3 . ·• .3: r· .. 1o;'l'.2"•tes C:evr.c;os ao Fun9~~~e Gar;;i,~ja .do ~'em;~~d~ Servi ~o (FGTS) em razão d? que~l . F1 • .::J . .. 9fb-.B.­
es::c.c '::~0ce ~- :..s ' Com;:;lem'.:'rYi:a: 1 ·1u1 L .. .:01, a k.esotuçao C'-'r\.:õ l S 5L;7 / 2008 e o Programa Minha 

0 
A,, . ,;;t: 

'\':i - ... y-;,. ., ~ 0 cv•P · ·- ~ ··-- ~ i "'; 1 ·; 977r·ooc. . - ::- IX/ " · 
1t Íl . ( iç, 1..__•:-; - ·"- '-l'-1 - '-· o ..... ~ •:. . ... ".:. . 1. . ' l - .. : - ' ~ B~P, .... · 

. . \ 

· ::i.:'.i .2) ê,b s·~"::n,1?.-~f'.:' de e1·:::;,:~a1~ c;u2;;clo JO registro dcs estoques a que se refi:;re o item "d.3.1", âêihla, 
;: ·'. ;'';""'Ç ·1;";-, i-0 :- ' "1·-: .. ,'-w,~ ,...,~ i" '·•xo- ,.i"' re..; ·tJl·t-:o·o nom'n~ t· e pr1·m -':r;o. · ___ ........... .... ..,. !-J.-~. _. -l ~ - .;i..., . .,. , _ w..'.) · -'· .) l...:._ . _ e. 1 . . 0. . c~. 1 7 

2:• c~r c;ê'.:ci 2 <:::::. de~;::--2ração q;,,s~ vie: 3 ser prnferida aos recorrentes e ao Ministério Público Federal. 

'·r.----.---. \ _, ...... 

Em ;;: n,_;;_ise psch:ios ôi:::· reex2J!1e interpostos peta Advocaci a Geral da União e pelo Banco Central do Brasil 
C::iTí:2 o 1-\córd~'º S7.5/2015, corf'iímado pe1.o 992/2015, ambos do TCU-Plenário, por meio dos quais foi 
2.:)r-eciac:3. :e;::,rese:i":~ção ap:esent&ci2. pe'.o Procurador ·J1.1lio Marcelo de Oliveira., do Ministério Público 
i:...n;:c 20 ··~: :' r!v\?/TCJ) . o- Q.L"lcs ,. :,m :~or objeto apurar irregularidaC:es referentes a atraseis nos 
;.203ss-s-s, 2 i;:s:: i~t.: ; cões rinanc'.eir::i.s pertencentes ou contro~adas . pelo Poder Publico Federal, de valore~ 
d2s~·'na::ic:s 00 paf_.3.~~ento de d2spesas de responsabilidade da União, tai s como Bolsa Família, Abono 
Sa(aria[, :eg;,..:rn Desem:xego e :::iutro. benefícios e subsídios, com violação a dispositivos da Lei 
'::.cmDi.er.1e;1car í Ci .!L.C')O (Lei cie Responsabilid2.de Fiscal. - LRF), alusivos à contratação de operações de 
~::--éo'.to pi:·r· par~~ dos e:---! tes pü c;l~c.JS.~ 

'.::e ·(::r:o-; '.rn:; ~1 ~:. co Te:;:ãc, de procedi:neíltos de regi stro dá ciívida líquida do setor públi co e dos resultados 
;-:c<.-1i:1é,'. e ;Jiºi'i'":rio c;::2r.i 9. ; e seus s<.:bite'!s); 

cete<rnincu a cçóe i·(..112. dos saldo:; negativos porventura existentes nas contas de suprimento de fundos · 
C:o Pr0:;;;;·ara :)0!sc; ;=-a_r,; 1.1 2, de Seg· TO Desemprego e do Abono Salarial , de acordo com cronograma, de 
i')iazo ds ciu;-2c.Sc e ma:.i ::> CLi:co pcssível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias (itens 9.2.1 . . 

cl'2terrriinou 2 S:::crst:;_ria C:o T2souro i'-l ac~ onal (STN} que repassasse tempestivãment e os recu'rsos mensais 
;~2cessá1io:> .::10 D3.SêLlle!lto do ?rograma Sotsa Família , do Seguro Desemprego e do Abono ?alarial (itens 
9.2.2. 2 9.:: .2) ; 

det2rminou é:. o.::'oção d~ pro\"ii::lê::ci2s pa:-a, que os mo:'tantes coríespondentes aos adiant amentos 
concedidos ps-~c Fu::do d2 Gara~'cia per Tempo de Serviço (FGTS) no ,âmbito do Programa Minha Casa . 
;"v,;nha Vid2 :::ia:ser,-1 a ser previstos no orçamento {item 9A. 1 ); 

determinou ao :ldni stério da Fazenda qL~e efetuasse o pagamento dos valores devidos ao BNDES a título 
de eq~12i_õz~çã.o ce taxa de ju:-'Js de que trata a Lei 12..09612009, de acordo com cronograma, de prazo 
.::iE du•2.çáo o mais c .. il-to possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias (item 9.5.1 ); 

cieten1,; -,..Ju à s-,-1'-i qu<:; e,'etu;::sse o paga;-r:ento dos va· ores devidos ao Banco do Brasil, necessários à 
co;J0r ~ura das cxtc:s consüistanciadas nos títulos "Tesouro Nacional - Equalização de Taxas - Safra 
.A,g;·~cola" e ·-;-;;_,)e ·= CrécEos ê. ~ecebe:- - Tesouro Nacional", que estejam vencidos segundo os prazos 
·::iefill';cios ;:ie '.2 :.e;·;s i.2c~o. de a orca com cronograma, de dt.Jraçã.o a mais curta possível , a ser 
apreseri'~ado ao TC !.i de1..,trn d:=- 30 (';:r:íl'-a / dias (item 9.6.1 ); 

ciele1rni:1ou à 3T i'l oue adotasse previdências para q~1e os ;-ecursos ;-eferentes aos royalti es devidos aos 
es~çdos, Jisi:rito Federal. e r.1Jnidoios, a ql.ie se íefeíe a Lei 7. 99011989, possam ser sacados da Conta 
!Jr:ica pelos rEs;.:iec::ivos be:ieficiáJios ;:rt:é o prazo est:abelecido pelo art. 8º de' referida Lei (item 9.8.1 ); 

cieten;,1no 1J à SH-1 qu-:: adotasse providêr.cias para que os recursos do salário educação, a que se refere o 
aí':. 212, §§ 5° e fº, da C::mstituição da Repi'.Uica , sejam transferidos ao FNDE até o prazo estabelecido 
pelo 2.rt. ;.~º , § 1º, cio Decr0to 6.00312006 (i tem 9.9 .1) ; 

1~,:::~errn;nou ao ri'-i.DE 0ue aciot2sse providências o. fim de que os recursos do salário educação, a que se 
re"e'.·e e. a•t. /.:!2,, §§ 5º e 6º: óa Coristituição, possam ser sacados da conta única pelos respectivos 
benefic;àrbs 3 ·:é o ;.:itazo esi:a.í:,elecido pelo art . 9°, § 2º, do Decreto 6.003/2006 (item 9.9.2) ; 

~) 
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recomendou ao Banco Central do Brasil que adct&sse providências no ser':ido de apri ~ . .::;ar 2 r0t:112 

contábil a ser utilizada pelas instituições financeiras para o :-2g;stro das mcvime;.~açõe:: "e í2CJrsJ:; 
(pagamentos de benefícios e repasses) no âmbito d2 pagainento de bene-~ícics do :NSS ~<:em 9 12); 

determinou a audiênci a de diversos responsáve~s para que aprese1tasserr razões ··e ~usti;icc.tiv2 oaía &s 
irregularidades apontadas nos autos (i tens 9. 2.4-, 9 .3.-4-, 9 . ~·.3, 9.5.3, 9.6: 3, 0./.1, 9.3.2; .9-.9.3 2 9.:0 1 : 

cientifi cou o Ministério Público Federal , para que adotasse as meGid.:.s cue ju~gõ.: c;-;or·:1_"1as .:: 
convenientes em relação às irregularidaé:les apontadas nos autus (i"ens 9.?..3, -? .3.3, S'.L". .. 2, (:.5.2, 9.6 :-;: 
e 9. 14); 

determinou diversas providências à Secex Fazenda (ite.i: 9.13 e seus sub·!t2:i.:). 

Nesta etapa processual, cabe- me a relatari a dos recursos, devendo:: 2.náli ' .2 c'3s rc:.::5es :'.2 j;_istificc:.t1·1a 
apresentadas pelos responsáveis ser procedida sob a di:eção do relator a quo, !'>/.ini:::t~o José r/\úcio 
Monteiro. · 

Em minha mani festação anterior nestes autos, a.:atei a 0r0posi:c C') Se;-viço de AdíT!1ssif id2d.:: G2 
Recursos (SAR) da Secretari a de Recursos deste Trtbuna~ (Se:·ur) "º :::=!"t;jo ')e c:cr;e:::e · r-os :] ,,,.:idos de 
reexame apenas no que se refere aos itens 9. ·: e seus su!Jjter.s, S' . 2. ~ . S. :: !. , 9. 3. 1, -. ..: . '., ; J. ·. , ') . :=;." ·"? 
9 .6.1, todos do Acórdão 825/201 5-TCU-Plenário , cor.feri;1do-LhEs e-<s-i~J sJsp.?nsivo, r--.y <'.:~;:-~eri::r:" 2r 
disposições dos arts. 282 e 285, c/ c 286, todos ó Regirrien·to :n~erí;:J ::-o 7-.":.Li '.R.i/TC.1: . 

Em linha com a nova manifestação da Serur, conheço também do rec:urs·:J no toca ~,·:2 2 o : ,e,"" ~. 8. -; , L!iT1.: 

vez que a unidade técni ca identi f icou, na fase de insi:n:ção de mé.-itc, c:ue tarnhétT. e::se ;(e;:. <oi 
abrangido pelo pedido de reexame . 

Deixei de conhecer dos recursos quanto aos i t ens que veicul2m alerta (9. 7. ~ ~ ~rn:,::)V2'.TI íACC:nerdaç2 ºJ 

(9 12) ºLI Cl·ent1.f1·cam autor1·dades (9 2-. o 3 3 o :1 í 9 r:: 2 9' -, _,,e 1L1. 1 1;1'.:: · .... --· 1° +-~··· ~n""',. .',..:- · · "'"'" • • • ..) , ;1 • • , :.:'.°·-··-, . ...J • . , .0 . .- e.:; . . • 1, 1 ..... L'.J ...... 1u,,_ LCl'.::i i1 .._a,\,.!d.) tia-' 

acarretam sucumbência, não havendo, portanto, 'ntere~se recursal. · 

Da mesma forma, não conheci dos recursos quanto aos itens .:::;ue detem-.~nc.m auciê;;.:::j::. :9 .2 . .::., s. .. "3.4, 
9.4.3, 9.5.3, 9.6.3, 9 . 7. 2 e 9.10), em virtude do d·isposto no art. 270 do ~l/TCL!. 

Quanto aos demais itens (9. 9, 9. 11 e 9 .13)i com cs respectvos sub'.ter.s, C·co::-eL: o :.-~!1si:ê· 2;T, ~ 1_.:~.=. c::, · 
uma vez que não foram objeto de recurso. 

No âmbito da Serur, foi produzida instruçã.o oe !T1éri'.:o ('.)eçc. 2:5), ~..1 C:t.:ê '. +.:.' r:o.~.:.2-.-.~:-.:a8ã e 
contraposta pelos pronunciament os do diretor ca Serur/'J' (.Jeça 285) e -·J sec--e::.~-' J c'c. ,_dca(:: t.:~cr;c,, 
(peça 287). · 

O Procurador Júlio Marcelo de Olivei ra, do MP/TC!, pediu vista elos 2..:_rc0~ e 2.:x2::er.~ou s~t.: !:i2;·2cê' 
(peça 300), reproduzido no relatório que antecede este ')oto . · 

Concordo quase integralmente com o parecer do representante co M~rrcu, c~'.j os a:-gu.T1E'.!~0s incor. ore. 
às minhas razões de decidir, naquilo que for cor.dizente C'.)m ãS análises que pé,sso :::. faz.e:·"". 

Antes de adentrar o méri to dos recursos, não posso de·ixc.1 c:e reg1s'Tai ~L2 a r:tat:é:·ic-~ ciE:stes :::utos é, 
sem dúvida, uma das mais relevantes que esta Cãsa apr ~ciou nos últ:ir.~0s z.nos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal consti tui verdadeir:;i conquista elo _:;o\'O bras1:2iro no OíGC2~?.o 0::2 

organização do Estado. Considero que sua edição fez pa1· ~e de uma seq;.i2":C1a 1t1r'.:uos2; .:'.ue se '.n\:ie:L' 
com a redemocratização, evolui u consideravel:i-12nte co:i: a estc.f:Jitização da c102C:a. :::.vcn-;:ou C:.)r.: v 
fixação de critérios e limites para a gestáo fiscal respo1sável e vi2oil;zou o incre.n2:i.:0 ..:i,e: ;.J0l>::~c<:5 
públicas voltadas ao desenvolvi mento social e eco:1ô:{iico a parti:· da clé-cadc. :..12ssacr.l. 
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Analis-::;, a ss~~'~r. :::;:::d;:;i; tA !O. das c legações a.presentadas pela AGU. 

:+-·..:ve v·:o~2ç§.c ao c:e\ :c:o processo legc1
• e ;:ws p;-hcípios do contraditório e da ampla defesa. 

-'' '.::"·1:;:,·: 2. .-::·g2 ~:...:'2 e ·~e-rr!c "op-::::;·2ção de Géd·' ::o" fci i nseri do ern diveísas detérminações do acórdão 
· :::e·='~ · ·jc'o , t o··. ;J s?. j é es'.:ivesse conf i g1_ r::i do o "lícito, ao passo que a apuração d9s fatos, no ·entender da 
-" · · r~ ,. ~'-~ ,.l .. -o-1ric··'· r·~ l"" r l."'"nr!<=>?>'" n · .;: t; · ~ 1 . ::\ · 1· C> 1 - d . tº'" t " .· .:>~~r, t.11 L:.::., -:.:!-'· .. l , _;:- . c de: co ...... '"'~º" ..:x:: .. Lai-. o . . u ura, qua . se3a, a ana,1s_ aas razoes e JUS n ica 1va 
2xig i":::0.::. \ ::;.ss2 s <:· ' ~ ti:.:i '.:: , ccnsidera q _;e houve prej ulgarnento da causa, sem que fossem ouvidos. os 
'cotei"'Ci2:!:s rE.sJ:ins{· ;eis p.:: l0s a ~cs "lidos po1 i rregulares ou "ilegai s". 

A i:-istr:..;ç=·c d?. Sen11 -2:'ui:a essa al.egação, ' rna ve:.i: que "a qualificação da conduta é essencial para 
vi abii. '. za !' a r::;;:: l' ..: s;-.:: cciT!T?t eventLa~ sa r~ção , e i sso de n-:odo algum significa "prejulgamento da causa"" . ( , 
Esd2,rece c<Je a. <:.m:;1.a defesé\ contemoi.a. à possibilidade de manifestação sobre todos os elementqs 
co : fi~ur-ado r<?s c;a irifração ad:ni;1istrai:Jva {tí picida:le, ilici t<.Jde e :ulpabilidade). Sustenta, ainda, que o 
co•~ .-aaid1ri c: r:ão é i:·1::iispensável :'2 hipótese de determinação para que se adotem medidas concretas 
, :eces'.;~~-> s ii 'i 2·. :'Jse..-v2. ~c;à. eia ~e i , 'porcue não há a imposição de deveres que, em última análise, já 
n~o s::: c'2:~:Ti ;~,se -' jcJS :-1 ~ s·~·fe :-::i. de :-esponsc,biliciade· dos órgãos destinatários". 

!~ ::. · -.~ 2s;T1a '.!i-'.:a,::: rep;·esent0 tct2 do N,P/TC U ah-ma que "n3.o há que se falar em ofensa ao devido 
:x0ce~:;so lc;;,;::.: r .. ~:..i '2•P '=''- ? ·::•: lg~r::en~o da causa , urn.2 vez qüe a aná.lise da íesponsabilização pelos fatos 
; :-rc~g;_: ;_ 2re: -:;6 :2r-é f c:<c.~ a•::iós 0 cievic'c cc:ntrnditório, na forma das audiênci as determinadas pelo próprio 
2có1c"fo r:~cs:-;-;c;,) , -::::.,a··1:uni '_;?c'e E-n q;_;e os ges'.:ores pode!·?.o apresentar suas razões de justificativa e 
;~ yç;·:er é.rr:0iane ·1 ~e 0..> s:..:;;..s defe~as" : E, ainda, "o p r·ocedirnen<~o adotado no Acórdão 82512015-Plenário 
ô :,:; 2íei::..;:::.r r.:"c::errr: ino.çõe:; ss-rn prév1.J co11traditó:·io guardà consonância com as disposições do Regimento 
ir.i:'2!T1c r:io ;·c 1_; e r. i:.c 0J~"On :.:.3 e: ;:_i :-itx'.pio cio devido p:-ocesso legai. (peça 258, p. 7), sendo a presente 
fase i:ecursa l a ei:apÇi p.-oc2ssL10l c.pr0 p-r~~1d0 p::1ra a impL:gnação das determinações exaradas". 

;:\ssiste razê.c :3 ur:idad0 té::: .1ca e ao ?arq:Jet. Conforme demonstra1:n as análises ef etuadas nos autos, 
houve 2"r'J r1:a. a d·;versos clisposit1v8s leg ;s, :J que cor;duz à inevitável condusão de que há medidas 
co1·i·eU'v-a :: a :,ce:n ex1 g1 C:2.s da. /->,d111inisfração. Quanto à ever.tual responsabilização. dos gestores, caberá 
ac. reta:~or a q;.io aferir se. !lá s2J'ções a serem impostas. Por esse motivo, a-fim de possibilitar a ampla l ) 
defesa dcs resp~msávr:o; s , as :rregLl;_aridades n~o poderiaiTl deixar de ser caracterizadas com máxima 
C;~2.;--:=z2 .. 

Arg'li'11e:1~:0 S'2!.1E-t;- ;:, ~e ao c:a r~corTente í'o . enfrentado pelo relator á quo, quando da ar'l álise dos 
2íi ljé..rps C9 0'9ct2.:·ação cposrns ;::ido Ba:ic.o Central. Na oca.sião, ficou evidente que os gestores não 
(~st;o píe~ Lõ'. ?,2dos , ~1:; : s poc'-=:rh se i s2·ntc.r de res~ .... o-nsabHidades, caso afastem sua participação ou culpa 
ou !T12s;:;ic s2 a.;x esen ··o.ren: j...:stjt i::a~;v0.s pass;veis de aceitação para os prncedimenios tidos corno 
-; ; -regula.r~s 4 

o) Cs pag a :,1E: ·• ~os oo :30 ~ .;a F?tm ilia , do Segure Deser.;prego e do /.:.bono Salarial pela Caixa decorrem de 
c;~ i: r;:,t r) c2 oresí:acão :,e _e:vicos "fi rmado com os ministérios competentes e a existência de sa ldos 
n2g2.·:ivos r·a cc•n l:c., ôe sL;p .-~ me~tos de fundos não permite concluir que houve operação de crédito 
'/2(<: C~2. G\: f.c Lf~F~ 

Á r2sp~;~o c :J 'so d0 :~cu ;-sos própri os da Ca1xa parn pagamento do Bolsa Família, do Seguro 
Des'9rnpre;r e cc /-\bono 52 l.aí iéÜ oela Caixa , o Acórdão 825 /2015 -TCU-Plenário assim deliberou : 

9.2.1. Je1:srmin;;; ae i·kri:; téric cc Desenvolvimento Soci al e Combate à Fome (MDS) que efetue a 
cobert'Jr<:l. de saldo negat'.vo :y.)<v2n·i:~ra exis ··en ~e na con ·~2. de suprimento de f undos do Programa Bolsa 
Famíli2 mantid;:i junto 3. Caixa. Econômi ca Federal , de acordo com cronograma, de prazo de duração o 
mais c~irtà :x-ss'v2l, a st:·:· ap1ese;1tacio ao TCU dentro de 30 {trinta) dias. 

9. 2. 2. . determi na;- à Secretaria. ció Tesouro Nacional que repasse tempestivamente, por conta do 
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04;041201 6 · , rlighLignt ..-
. .. • . , • . . • r ' ' ·- - · .1 , • .....-1'os ~ ·:' . · Mm1steno do Desenvolvimento Soc1a_l e 1...omoate a t-o ne (.'v\D::-,;, ,:.s ,·ecursos :i'2ns3::s ''=·=2ss::no~ f&v .')vt' 

pagamento do Programa Bolsa Família, de modo a e.vitaí· -que a Cc.ixc. :::co r,ô~,., , ca ,,:-ed2-aL :x:xeãa. ::: ess~ <:>ç. 

pagamento com recursos próprios. \ ~ . ! '1 Ç' e~ 
F1. 17 t_t_ 

( .. . ) . . e -~~ .r,:'/ 
(> -/ . . . ~ V 

9 3 1 d t . M . . t, . d - b lh E {"- e\ ' · · · · ' · es ~' . . . e ermmar ao m1s erio o ! ra a o e rnprego 1v11 ~J c:·.:2 e··ei: •. : ô. cct:e - ~'- ~2 ·J~ s~- l '=·:, '""'=S ::> :~......-- , 
porventura existente nas contas de supri me:it de -fl::.dcs e.o Se5,Yo Sesen~: ~2gc é de t.so.-0 :;é .e:~~~· 
mantidas junto à Caixa Econômica Federal, de acordo co1T crorog:-a:·1"':, de VC:t?.'.) cú c!·J:-ação '.} r.:a•s 
curto possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trintc.) dias. 

· 9.3 .2 . determinar à Secretaria do Tesouro '<lacional que repasse ternoestivame:ii:2, p~Y .::cr,ta C:) 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), os recursos mens&:s neG:2ssár;c,s w pagé.menrn co Seguro 
Desemprego e do Abono Salarial, de modo a evitar que a Ca:ixa Econôm ;cã -ed2r&l p;cce-2. a 2sse 
pagamento com recursos próprios. 

A recorrente defende que "os pagament os parecem quc.l"ificar o mero fll'xo de rec.~Íl·sos, com ;,-,dices 
variávei s, positivos e negativos; ·não se poderia afirmar com absoluta segtJrança que hav2ria o~erc.ção de 
crédito na hipótese de mero adiantamento de valo es, com resuttados 1-.egativos :::o: .~:ie~1s2dos e.: iT 
fluxos também eventualmente positivos" . .. 

A peça recursa[ afirma, ainda, que a sistemática prevista no contrato d2 p1es::c..ç3.o ::;2 s.::"',r;çc,s ·.' iíi:.at.0 
entre a União e a Caixa, em verdade, reproduz :-necanismo previsto na _ei i ,, . 977 nocc;, c~e o-;spõe ::: 
respei to do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV} e prevê a possibiiidade CE: o ag2r.te .' .. inc-:11 ce·i,...o .:.::1: 
PMCMV, no caso a Caixa, antecipar o pagamento da ~ubvenção e: onôrr.i ca em norre de- Lir.ião, 
_assegurado o ressa rcimento do valor pago devidarre:-ite a·~L.aliz":do . \ 

A instrução da Serur considera que, para o objeto do preser.te recJ:'so, ,, (1·:stu's'" o s0 ~re :: 
enquadramento das oc_orrências como operações de crédito não é ~ele.;ai;:~c~, ~Jo ' s as d-e'::e>:-:'.~-;~,:..~cr;s 
formulqdas pelo Tribuna l podem subsistir ou podem ser exclu1das; '1deç2nden::0rn.en'~e e-: qL..2 se deck": 
em definitivo, sobre. a natureza das operações. Os itens 9.2. 1, S.2. .2, 9.3.1 e 0.3.2. do acérC:ão reco :·;<c.c 
tratam de determinações decorrentes da constatação de.que a Un;ão tem uma dívica 2 ser q~i1tadê. ju'.' :J 
à Caixa. Na visão dos audi tores que produziram a ;;1strução, as de.e:-rni~'.ãÇ52s dever-: ser r.:antidc.s, L:.':121 

vez que a União não pode se furtar a pagar o q e deve, indepenc!er1te!"len-t2 de se.':ra.:ar OL'. nãc de 
obrigações oriundas de operações de crédito . 

. . 
Já o diretor da Serur / D1 entende como abrangidas no conceito de -·per.:,çãc de c;.~ • .:,,:o 2.s c:~;21·é,;õ,;-:s 
realizadas no âmbito do Programa Bolsa Família e na execução cio S2guro '.)e:;e;"::p:ego e C:o .t..c1or:o 
Salarial ,. nos termos descritos no inciso Ili do art. 29 da Lei Cornpterne'ltaí ';O·i /!.CC';J, t2nd,) s:cJ 
constatada, ainda, vio lação do disposto no art. 36 da referida l2i. e acresc2::t2: 

Consequentemente, se o·relator ad quem, no caso, entender·qu2 a i:ipHicaçãa c'.os "arns cvr:10 ocei"aç§ rJ 
de crédito é necessária para o exame dos recursos, não se vis' umbra neni"'.Lm Ó'.)ice p:o:ess;~al ~«e qite tal 
exame seja realizado. Isso porque no âmbito dos re,cursos examina-se o tioo leg::.l d::. ccoírêr:cia, ou 
seja, se o fato se enquadra em um tipo da norma. E uma ava~~ação .Jbjetivã. A CjUest§.o aqu' se 
assemelha ao controle concentrado de consti tucionalidade .. '2ú se es~& c;c,u' a ~ .'léÜ'?. · co;;r_,_.'::=:s, rnas 
apenas o enquadramento do fato à norma abstrata. Não se discute nenhum ir.Lêresse s!...0.Je·~; 10, DOi' -:2." 
haver partes (autor e réu) envolvidas no processo. éons2quenterr.-~rr~e , não ~á in' asão c2 ccr:-;p2fê:-,ci2 
do relator a quo. 

O titu lar da Serur concorda com o diretor e ac, escer.ta · 

... o debate sobre serem alguns atos enquadráveis como operações d_e cr.éo· :0 2 es5::::·'~~;:o.t 'J2:-;:, e. ces;'.;: '2 
do presente processo. Em primeiro lugar, porque a Acvocacia Gern.l da Ur.iE,o peeie, ·::;q;lic~;:2r-.2nce. ,. -=· 

das determinações, ainda que permaneçam, seja retirada a expres_ão ' cp2raç5es de· cri§d;·;:o". t'"'·. 
segundo lugar, porque caso se enquadrem como "operações de crédito, esta.-2r10s dia--r::e cie 2,ccs 
político-administrativos com repercussão nos ilícitos penais, ae'.:-t:'. .1istr2~ivos e c;\~s, enc,uaní:o, C%'J 

sejam tidos como "prestação de serviços'', esrnremos d~ante de mora r.2 qu;ta.çfo de ~é:·•s d2sõ)esc1s. rudo, · 
sem dizer que o Relatório e Voto da decisão reco:rida estão funcamentados ~lo conce·ito cie "o;:.e ra;&o de 
crédi to", alicerçando tal subsunção as própr·ias determinações e as adiências que a. :; sucec2rê.rn, 
inclusive quanto à tipificação das condu·t:as. 

O secretário concorda com o direto quanto ao er,quadramento dc:.s ocop·ências que resultararr, 11üs 

determinações dos itens 9.2.1, 9.2.2, 9.3 . ·1 e 9.3.2 do acórdão ré'.:0:.-ijo co::ic ovra~_:5::s d-': ::12c.itc e 
propõe a rejeição do recurso. 
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High;_ighí 

·::,,-, >;;h2 c:::--n os )é'··c:.cues do secc•:ério -:12~ L:r,jdade téc;1ica e do MP/TCU, consi dero que a prática de 
;·ecor--e~ ê. in::t'~u:ç-es i'in:..·•c1:0:iras para sald::ir corripromissos orçam entários da União é não apenas ilegal, 
, :as ;:,er.1ic'cs2, f:'O;s 2,evêl_ o e;:dividall'.entc públiCJ sem um correspondent~ investimento, resultando em 

.. :::C no:-: ouc s'::'r2o sentidos nas f jria_nç;:;s ::Júbticas por longo tempo. 

: ·-~ 2r; ~8:ie. C· cA:: ô. ,«:: ~ 2çi'.o exis'.:::::n te e::tr<::' a !~ :-!ião e a Caixa, na co 11di ção de agente financeiro dos 
)rog:-<:·r:?.5 soe.:.-:;;.:;,. ::2;;: c2r2cteríst1cas de prestação de s·2rvi ço, pois esta se encarrega de ef etuar os 
:~ê,;o. T:E-;t.ss e':'.: be:>eL::ios em r.c.me daqL•eta. Eventualmente, o valor repassado ao prestador dos 
S•2·::,;.~:i:> poc~ Sei' '.ns;.rfjcj~nt::=, Gê.da 2 imprecisão í.as orevisões de quantidades de beneficiários e de 
'/::__e;-,.::;;. d-::::~ê,~ s.~L·?_ções, es\:~. ;:irev;:.:.ta a ;JOss·ibilidade de a Caixa pagar integralmente os va l ores, 
ci·2ve:-icio S:-::··· ;,.esscú· .. cicic dei di ·~erença co;n juros .. 

Errtr::::G.r.~0, 2. ':·aTjr do ;~ornerrn ern que há atrasos rei t erados nos repasses dos recursos à Caixa, 
0a:·.:.\ .-.r1., ,., ·"''J" ·l"" ::>.,.1·1;rv:. <:ic"~i'" rat·:vos P n•oiona rirloc: n;:;s con~as de supr1·ment·a est:'abelece-se no'va !5 "- : -..... 1: ...... ..)C· . ...: '.) c5 ...... . ._. .... - '.:::1di ...... . .. .. / -. i-:- .. ::>e.~ ... t. .... .. L . l , 

;·elaçãt1: o b::.r.co 02ss ~' :3. fin êi.ncia a Ui·li~o , mecio.nte "linha de crédi to" que garante a continuidade dos_ 
paga.r1;en1:as a•:-s :~ene{ic;& ~ios, rnas con1 ônus para. o erário, na forma de juros bancários, e com graves 
... #"'"\ ...... ~:::i , , ,.... r · :.,...,.. ..... ,...,,~ --c.:-.r-?l .-:~ -. -~(""; )"'• 1 0 .!.. ..-/d·· tºi r - . :. .... ,i,s,.q.~en .. ic.::. _,u, .. !c ,_, _n_" " '~ª •' . .:r. .. o p ... 0 ·-º-

i~ssa ;::xt'2.nsêo ':':0. caj::ac;C:aC:~= "i2 p.gaí:!enó:o do en\::: público , à cust a de financiamento bancário, é um 
dos rralês c;u~ ~ L..R~ veic c0i::-i r. 

Satientei oue :120 .há cX;,rid2.:> ro âmbito deste Tri~c.1nal quanto ao enquadramento dos f atos aqui tratados 
có; .. r,o ops.1ads s d~ 1~:ri-&to . Quaí".d:::- C:a aoreciaçã'.) do re latório e do parecer prévio sobre as contas da 
!)'es·i0?1'-::: ::ia t\epLioli,2 referertes ço exercício de 20í4, foi con~ig nada, entre outras, a seguinte 
~ ;-i·E·f;Llt-:i :ic'.2 c'.e: 

(r 

:í;Ci)Se"v~ncia cio nrindpio (;;)legalidade (art. 37, captrl: , da Constituição Federal), dos pressupostos do l 
p!c;.:.ejJ.rn::::'n~o, c2 '.:rnnspanê<Jcia '2 da gestão í'i scal responsável (art. 1º, §1º, da Lei Complementar 
·!0112.COO}, be:; corno -io::: c:;·ts . 32, §':º, inciso.!, 36, caput, e 38, inciso IV, a línea "b", da Lei 
CoIT'p~2iT1 e11ta :- ·: s·! /20GG .. em fac= cie adiant am entos concedi dos pela Caixa Econômica Federal à União 
parê\ cc.oerc• ·íéo. de deSiJbo.S no â.rnbito dos p:-ogra '.'r.as Bolsa Família, Seguro Desemprego e Abono Salaria l' 
no"' <=>V.:>~ríc1·0 · ,-·," '" '1? e 'i·u""é. (it"""S? 3 6 e 8 ·2) ~ '-"· '- ' " _. _ , ..... ,/'_..,, · - 1 ' 1 ... c;1, ·- · . ... • , • . . 
i'~ão é d?:-:-.a.·is :_.:;;T:b,..2,r q:...-:: os disposit1 tos da LRF lT.encionados nessa transcri ção tr:atam justamente da 
ré:.L~;~2·.~~\c ::.'r.:: 8~.é;;:,çsc:; de céC:i~o, ser.do que no art. 36 E-stão previ st as as hi póteses de vedação da 
r-:a~~~:é·. 1;20 Ge '·.2.is scera.ções. 

,~, co:,:par<:,çãc ::.j:Je 2 "c:::cx;-erte. faz: rnrn as regrns do PMCMV, longe de j ustificar a conduta adotada; 
n::s~<:~'.~a. <:: citfr::-re•1ça -::xistente '2ntre esse programa e os benefícios do Bolsa Família , do Seguro 
Ges0rnoregc e dà A0on·J S;:i, !ari~; .. ~ c:ue, no caso do PMCMV, a.o contrári o dos demais programas em 
~, .. .:,1;-.., i.,~ :ani -:'l"·' -"" " r-.--· =>ríf~.,,, "'s"'h"'r a ·1 ôJ. 1 'í 9-1712009 c• 1J·o ~ -t .82 -A a' utor1·za a ut1' l1'zaca-o de e; ic~ . . ) .._ . ;, .,.-( "' '-::;, 1-, ---;G·'"· .... ::-. i-'ç, ..... , . , .e ., ........ t..:_..::;.: 1 - · ·- 1 , ~ , _ , ·- a\ . _ _ ) 

fon~-e de r;:;cursos al.ternacivê. QG.r2 fazer face ao !)agamento àos benefíc;ios, sem contar com recursos 
própr-ics da ín,tltuiçã. financeira : 

t·.r:. 82-A. i;:::io,uanto n~a efetivado o aporte de recurs s necessários às subvenções e~onômicas de que 
. t;-2~2rn os ·incisos! e li do art . 2c 2 o e!".:. ·j i desta Lei, observado o disposto ha lei orçamentária anual, 
o o.gen'.:e ooer;:;c:.J:- do ?'GTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado as disponibilidades dos ref eridos -
fur;dos s-m contr3.taçõe,,; r:o âmoit. do PMC/v~V, t'2rá direito ao í essar cimento das quanti as desembo lsadas, 
dev1ô2r;;e:1~'2 atu2.tizad2s peta taxa Selic. 
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Por essa razão, o acórdão recorrido, corretameme, c2':E-rminou c.ue os IE:'.':Uí::;os :2f2re ~~.7_: ?'JS ~i 
adiantament os no âmbito do PMCÀW sejam i r.seridos nos orç.arrer-::cs ·;-iscal e c'.2.. segL1 · !c~c;2 s çfál. ao 
passo que, em relação ao Bolsa Família, ao Seguro Desernp:ego e ao .-'l.bono r::::tt-· .. ,~·~, -:iet2·,-·".~'ou 2 
recomposição dos saldos devedores das contas de su..,rirner.to. \ u 1 ly jj 

\ ~ 
Portanto, no tocante aos itens 9.2.1, 9.2. 2, 9 .3.1 e s.::..L: C:o :::. cór:-:20 g~12:--.:;2'.:!c, ·ao ::é, -::urc. ·~~~_. /{{ - · 
provimento ao recurso. 

c) A utilização de recursos do Fundo de Garantia po;· -1-e.::'.Jo ~·2 Seí'';çc ::=::::.;-5; 1:,ara c2:;2 · s1..: ~·1,::;r-.~c2s c'.2. 
União aos mutuários do PMCMV não consti t ui operaçã e crédLo, ""e.:; ·;:1at2-se c'.e 7est2ç&0 J2 se."'/Ç:J.s. 

O Acórdão 825/2015-TCU-Plenário assim dispôs: 

9.4.1 . determinar ao Ministério das Cidades que, o,uar.do d2. elaboí2ção de sua ,)íO!:;os~2 cr:::ar,,::;;-,~ár;c-: 
faça consignar no orçamento, como fonte de recursos referer.te à cont ai:ação c!2 0~2raç::2s c·e c:éc: :-::: 
interna, montante correspondente aos adi antamer.tos a que se r~:f'ece e ;x2s21"<e :te·-.- ~2di2,q~2 T,2r:;:o.: 
concedidos peloFGTS, noS-termos do art. 32-A da Lei 11 . 977/2009~, er1. víru..Jcl2 d0 c::...2 c.2i::;:,-~.-.·:r1;:;r: ·:i 

art. 3º da Lei 4.320/1964, e o art. 32, § 1º , incisos 1 a V, oa L.e·i Com;J~e.1iff, 'Cêr ~~~ 12.00G. 

Vale recordar a dinâmica dessa modalidade de contrato:; d0 P/.ACMV: no ato ds. cor.L:·2.:2çãc .~;e 
financiamento habitacional, conforme os arts. 2°, ! , e 6º da Lei Í ~ .977 /2QCÇ, SLf~F' ::.. cbrigê.ção 8e 
transferir ao agente financei ro do Sistema Financeirn de l-:3.bita.ção rs;::r-1; a sucv':'•Ç2.o 2cc1'3'.T.k2 0u2 a 
União se comprometeu a conceder com o propósito ae dimi'iuir o .valor d::.s ;:es·~.::_çõe"s e::, finc:..i:c;::rn"nto. 
em benefício. do mutuário. 

Como visto, o art. 82-A da referida Lei 11. 977 /2009 peímite ::-<ue J. Caixa, :12 cor,C: :;2.c C.e 2.g2r'!te 
. operador do FGTS, efetue o pagamento da subvençfo d:;-2tar.e1~e ao ager:~e ·fi ,rnce1rr; e-e: s=-:-. 
contando com o posterior ressa rcimento pela União .?o ·fundo. 

A recorrente sustenta que não se trata de operação de Géditc, ::rs ce ",i:;;:d·ic·:: e·:~.?.- . ;. ·:~ '2.::::: :.::. 
natureza da atividade, reconhece a possi bil1oade ae ::aver ev2r.rnG.. cesc;:.s::.:112:.:c .:=.::~.:.:' 1.~:o ::e. 
desembolsos e o de pagamento e prevê mecanismos que assegurem a cor, ti ~uicizde (:; )) ·::i;.:, '3n<: s2,.,.. 
prejuízo para nenhuma das partes, semelhante à sistemática en-.i:- ·egacl2. ·"\Os cor.t:;-::.·:~:s '""' :: :2s~:;/ e, ·:.e 
serviços firmados com a CAIXA para o pagar,1ento do p3c e do Seguro D2sempr2g e r!o 1-.:>c:.c S::,2~:c..,". 
Assevera, ainda, que a legalidade do procedimento é atestada c,elã o. ópric: '...ei ·1'. C/:7!2.GG0. 

A instrução lavrada na Serur, embora não er,.frente a q~!estãv de · :-át~ r -s2 ou ;;So ::::.=: ..:p~·;·r:.ç2.o ~10 
crédito, considera inadequada a determi nação , p is.E:n~ene:e que o r2E:rnbo'so -.;a cJ.::spesa 20 :~G-:S r::eve: 
correr à conta da fonte íOO (recursos do tescuro) e não ela <S (ooe::::çõe..: de crécri:c ín~21T12s). 

Na visão dos auditores , o uso da fonte 46 seria .:arreto se a União efea·~'.::se c.g2rn2n~os cir2i:.a:-,•eni~e ·L~ 
agente financeiro do SFH , usando para isso recursos ,·ece~idos do ,=-GTS. Co:sideraT~ c,~:E: a::·::':-ês r~s:;z_ 
situação- a fonte dos recursos poderia ser uma operação ce G2d1to i:··cer~ê... (:;"'10 ;ssc r Z,_r, ::.cont~c:.=: :;o 
caso concreto , concluem que a União util'iza coríetamen~e a ·=cçitê : 00 ,:;a:-c. :·t:E:;~,:-.::. :::2.. · e. ~:G-.-S, :;Ji.s::: 
origem desses recursos é o tesouro nacional. 

O titular da unidade técnica, ao discordar da insfr:..ição, s2 ;2í:~a c1ue : ;::,;-e.f.:;ão G!\~é..~.-~,-:·t -· 2 C:>:-'lf> :;er 
feita de modo a deixar claro o valor limite para financia:n2:-::.:o ca Ur•ião pE:.~ i='GTS: 

. .. a determinacão posta no item 9.4. 1 do acórcão rec r~ido i2,s\:(eia -se né.s Lei .::0:10Le1T c:ta'7S <·. 3!.C 
(assim recepcio~ada) e 101, pelo que nen:1ur:;a i;iterpretêção de te: cv ::iné.ria ;:iod2 o"eí1cier .::':sp:is·:( ,·cs 
das normas de dignidade .complementar. Não -.1ejc er .• ·~:.ie o proce_:!i--:-,e"~'.J irsei-:'.) :e::::•. (::'.;. "3 :..2·: 
11. 977 /2009 impeça o Ministério executor do i=;rogra:ra de cor_;2rc. ·:o c :ç:: .. ..,..:en~::i t 1:: !y,- i~~ :ia.:0. 2 
utilizacão dos fundos. Ao contrário, consignar o lirt1Le nc .JrcéW'E;~tc s'.~r':1ra o c;u3.-.~,_v;: e.~~ o ·1esc:..:~0 
pode utilizar, sem com prometer sua cape.cidade ...:e pê.f;c.'llento e, cc:-:1 ;s , GE:ix2:- s2~c.os ;-.eg"'t:~ .. .:is 
volumosos e persistentes. (grifos no original) 

O representante do Parquet manifesta-se de acordo co•n o parecer cc. ::2cetá:·i;.; d2. 5:...::r ... ií. 

Concordo, na essência, com o secretá rio e com o procuraoor, ji. .::,Je L::T~a c;2,:, finalic!c.ces C:2 da~s; ·~'i.:açác, 
por fontes de recu rsos é justamente dar t ranspa:ê.1c:a à exec.k~ã~ or~an:2.1túie:, a.2r11 \.~e :e:~ervar 
montantes adequados para fins específicos. 

Não restam dúvidas de que os ad·iantamentos i-.o âmb·ito do PMCl•/\I •.:0:1stitu2;,1 c,1:;eraçé:2s ce créc·1::•:>, a 
exemplo do que ocorre com os demais programas sc-::iêis ~á t ra.:.:,cios nes.:e voco e ;:.E''.os "'.':::-s ·rc::: ."' .ct:vcs. 
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,J.x,:2-·f.'], ç·c~ .::i::."':çã <:\':: :c:-;F:-'.ciO dci a·~. :?. 0 G?. L2; 4.320/í 96~- , que obriga à previ são de todas às 
:-e,~et;;s n2. ~e· c:-ç;;10er'~á(<~, inclL!s've as de o:~eracões de crédito autorizadas em lei , é forçoso concluir 
::_:J-::~ ~: . ·j ·;i§o c:=·-...-2 ·:011si~v1a• r,o o:-ço.n;ento o monté:nte c0rrespondente ao reembolso dos adiantamentos 
ç..:2 /0;-e:r ~ ~"'.'. ·- 'Õ:X;g'dos do r:·GTS D2r2. oagamen:.:o da subvenção aos mutuários do PMCMV. 

/; "'·:r-;'1; cC"'"'.1C' ::~ oa-~~ s-:;s;; i:teí ·~são 1a. l.ei orçamentária, no ei1ta.nto, se mediante utilização de fonte 
esj::2c>: :;~ ~ -:l~:::· •'.:'::2r;:-.-;:õ2s oe cr2ditr 1n\:e r:::.> ou se· por outro meio legítimo, deve ser def inida pelo 
f'N .-.;sté: io '.:irJ ': '.:=: .10 ja•n-::;-rto, Orç.:·n:2~to e Gestào, por se ~ratar de matéri a ·da competência da 
Secn::t3.~ .. j2 ::!e Qrçc.r"l::~.::·J FeCei"2.i, '/1c1_;~2da àqu2t2 pctS~é\ ~ 

De-v'::-s2. e:::~ c, 2'.':e12:- de ofício a ;-.:;;dação cio ite:n 9 . .:1-.1 do acórdão recorrido, que passa a vi gorar com 

ç._,:.;, í: c2,:<:r;:i~ ~2r 2c- i·f.i·~·=s·:é;'.J e::<.,:, C'dades, juntamente c0m o Ministério do Planejamento, Orçamento ( ' 
: Ges(?c, -:•'Je, Gl..kl-.c::::; da etaJoraçãc do. proposta orça.:neni:ária, façam consignar no orçamento 
;-r:or.ta::te cc,·-es::-1::-1Pcie; :e iX>S a~~a~ ·:a ment:o:; coGçedíd.::s pelo F· mdo de Garantia do Tempo de Serviço 
u~c1·S ) a.e, 1;,j,-,i::;t'2~io das Cicia.des 2.0 a:npro ao q;_re dispõe o art . 82 -A da Lei 11 . 9771 2009, de modo a 
"" i'.:Je:~cié .. :- ·:; ,e:: s2 t";:;·:c: de .:::02:2.:ces de crédito, em \'irtude do que determinam o art. 3º da Lei 
4 .3:;'.C,' -;9.)L , ·::-o ;oi~~ . 32, S -:e, iílciso.:; 1 a V, ca i_ei Complementar 101 /2000 . 

. ') . :J ::·qcg.~c."'t·o 2x';'2•· ;::o ê:-e0 0ris subvenções no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento 
•, f:~~!: 2 c~:i:: ':c:rF.:.s ele ec.;u::(i:;::ac:iw d2 i:cxas, a.crescido de juros demor.a e de atuali Z:ação monet ária, não 
:x:.ô2 ~'.::';· ~r? t.:-.cb :::c-'.Tr:' ~::s~lé': :-:: de (jnancia.rneoto; não tem a natureza de operação de crédito, já que o 
3.:ra.s:; :x, c~irnp~i!Tleri~<.:; ce oi::irigaç3io üe pag;::;r nãJ é saldado com recursos da entidade credora, para 
p·~:s .. :eri·:1" ti::-~t~·;:~:y:/sc ~·e.s. :....' 1Tiã.c . 

.'lo ':0::::2n'J: :::e, 1;:.;o ri<:~ r:::G..irsos -:k ::_ç,;-,co Nac'.a:.::,' ( 2 Desenvolvimer.~o Econômi.~o e Social (BNDES) e do 
3aq:::o co '--:·.~s ' : S/.b.. ('33~ ,:;a;-a fi rF3.:-icia. i· c'2spesas da Urdão, o Acóídã.o 8251201 5-TCU-Plenário assim 

~ .3 . ~ . ó::":e:r:lin.c.: ao i·.'\i:-<stério da Fazenda c:ue efetue o pagamento dos valores devidos ao BNDES a 
tí tU:.e; c:e ec:ua:.izaçào d2 tax0. de juros de que trn.1:.a a lei 12.096/2009 , de acordo com cronograma, de 
!:Yazo ce o:..iré.'.';=:'.o o rr;2i~ c;_i;to possível, a se1 apresen·-ado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias. l 
·,: .( .. ,, . de>::m :~2 r 2.J T?s0.;ro ~l2ci0nai. que efeL~' e o 1Jag21mento dos valores devidos ao Banco do Brasil, 
i<EG':_0.s2r·ios ;~ c:;:;·2:t . ..:rô . ..:.c...s ;·e feri::i~:s co:-;'.:é\s ['Tesoure Nacionac - Equalização de Taxas - Safra Agrícola" 
2 ' ºi '.~1_ .o e C;-é;~ ·:·J:: a i=?.(::::2'.Je;- ·· ·:eso.Jro Nacio;ia.l.'] , que estejam vencidos segundo os prazos definidos 
;::c:::L:: .. eg:slaç:3 1J . d·:; acordo c.:. :-1 uonograma, de d1,.; ração a mais curta possível , a ser apresentado. ao TCU 
ctentíl') -.J2 30 C~:--i~ ·t.~a) G~2s. 

:Jara ;11e;;.,,x co :-'D•ee1,:;ã.o de: 1TldÜ~íi2, re'.embro que a. equalização de taxas de juros é uma despesa 
r-;:·;-,: . ·-:·:-,,, .-r· ", ,../, -..'vç-.:·,,..::;c ~,,,"' ~,,,r-, i)" - O'-L· : ev-·,'yn p· ~ oir a· O a· .or--n·c·e ,..,1·nance1'ro O \ta[or que:; COrre·sponda a' ..... '-.. ...... 1.L- ..,..._,_, ..)-'-'· .. u'rc. J T....1 · ... - L\.....i1, v.I ; 1. - o.::>c.. ::>..... . . ..... 

ci·; ·::er21·;a., C"J0"'::'ik2c2 S'Tl t-=r:11os mone~ár·ios, entre seu custo de captação de recursos e os encargos 
cob>E'.ÜGs cio ~e,~,é1cicr C:o ;:::T~f-'íés':imo. Em outras palavras, o BB ou o BNDES cobram do tomador do 
fino.r;c'.2rr~e~i:o t;:.x;:: P1e:~'.J: do que a de IT'ercado, c3.bendo à União arcar com o custo dessa diferença. 

Ocorrr-: c;~i'°·, m'::di2!lt~ pcrt<:;-;::.s dr;. !'\.i ni:.;téric da :=-azenda, foi concedido prazo de 24 meses para que a 
_Li,1i2c- r:õ·f2tv~ o ri2garp:: :~l:".J 3.0 3\\!DE5 0 1..1 ao ·ss. i\!esse ín·i:'2rim, a dívida é corrigida monetariamente e 
2.c.í · ~~s ::·;c:3 a~ ~c;·o:; (l_.,o:~a.tór~os . 

..:!..dem2 ' s, à 2;:::;~;i:;is C:e :=:sca. liÚ,ç.::í.o que 2.i.:Uou nestes autos constat ou que, mesmo após os 24 meses 
·i·'. xa.:•ci.3 pel ::s :/:os Po~r•:,tivos .. a. L'nião nê,o efetuava o pagamento, ampliando e alongando os saldos 
ôevedE.'r~s. 

-~ Tcor;-entc ~· ~gurnent2 . . -ue 2. c2 í2.cterizcc&.o :JQ operação de crédito a que se refere a LRF requer o 
e 1. C:11 -.e 11~G ' . .-çl ·::vo C' nsc.·;:,sl.érnciad'J na í11tenç2o cie se financiar. i'jas situações discutidas neste processo 
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~ "''-não haveria a intenção da União em se endividar, mas tã.o somen~e o i::é.c~.T.l)lê:i-ien'.:oo de p2cc/,e1to C:as Q)~ 

subvenções, oriundo de descumprimento de d·ispcsitivo ncrr.-1advo, e 1:ão con~ .-2.tud. ~ , /. gj)_ ~ 
A . . ' l. d . . d b '' . d ' . . d · Fl.j t "' ssim como na ana ise os pagamenrns e enenCJos e ;:>íüg :-é. :nas secais cem recw:.:;s a' ·°3ª' ct~- ;-...~ 

instrução?ª S~rur considera irrele.vante_ ~oncluir s~ ~ouv2 _ou rio ope:·açã.?_'.:le ~r2d;::o, :nt~ a::_. º~ss ·s · ~(; 
as determmaçoes devem ser mantidas, Jª que as div1c'as sao cert2s 2 a Lm::ic nê.o ooc-·= -:;;;; ... c•~ ·tu:: J ~--. 
o que deve. 

O diretor da Serur/D1 concorda com os at..:ditores e acrescei-:'~a: ·· .::ir::s':êl ·:'2i:.:ç_ , : ":2c:::. :. -;.da ·'i':-2., · :.~.<°' 
decorrer não da constituição de uma operação de cr.§di to ~a( co'.T.o descrito ~J ·-~:-=, ;-: d.:: s'-.1 <:.: ª' ·et·;-, 2 

não adimplemento dessa dívida no prazo previsto, e que to.mbér;-1 r.:orr;::ioria ~. :r ' ass:. ·e ·;ãG sz.'.0~c'o e_, 
Tesouro com impacto nas metas fiscai s da União, mas em rubrica dFe:-2nte cas op2raçõ2s ce Gé.:ii ~ 
Trata -se, port ant o, de i rregularidade que afeta a sicuq.çãc fiscal da União, nfo :1ave:-~o, a r;rbr·:, 
elementos para incluí- la no conceito de operação de crédi to descrirn na LR~ '. 

Já o titular da unidade técnica discorda de ambas as manif,':'stacões 2 afirr·1 0. oue se c:s~é; cian~e de 
operações de crédito que assi m s2 caracterizam "pelo chamado '2buso d2 ~ireito ou .:.::.s ·!' .:.·,·m<:<':: ~·; 'idicas". 
E acrescenta: · 

... postergar o pagamento de obrigações, obíiganco a :nsLituição fin&,x2i:3 ::, -e suo:ne"Le;- é, UiT: 
cronograma de pagamento elástico, é uma operação de firanciarne;,:.:0. A ec"'atiz::,çf-;.o ~f,; s·i ;,ãc é,. c.·1is, 
quando fosse devida, deveri a ser aícada pelo Tesou: . Entretamo, c.c! .. Jr:lulc.r o devi ·o 2e foí:.k ·2. 
transformá-lo em dívida e parcelar seu pagame.1to é urna cpe•a ,ão de crédü:o co!T1 3. ·;r'.1:::i·:ac> 
característica de que quem determina o montante, a forma oe pagamento e a oua:-.t:iac;e:e CE: ;.:ia;-c2l2s 2 
o devedor. · 

Ao manifestar concordância com o secretário, o representante éo MPr?-CL ac:-2sce;1':::::;; 

No caso dos atrasos de repasses ao BNDES, os números relativos à .:\rida de Oei:.:al.i::::z.cãc r.e ~::i.x2, d2 jt:ro3 
apontados pela fi sçalização do TCU (peça 109, p. 58) êeix2-n cla:-0 que, :ie<-dE: o 2° s~·r•:es'· :e de 2CíC', é 
o banco queni est á suportando o ônus das subve,1ções econôrr:'.co.s de resJonsa!)~liG2~e '.2; ::.i. '-=XC t!J::Oi 1a dê. 
União. Diante da patente insuficiência de recursos da Un:ã.o, que não 2"etucu n:::n'! ... ~• '.)3g2r,,F:~c c.0 
BNDES no âmbito do Programa Sustentação do !nvestir,1ento - ~S i nos ex ~-cíc;os C:e ?.C' 1 e 2G' 7. apesz.:· 
de as dívidas terem vencido nas datas de 3/1/2011, i/7/201~ e 2/1/20~2;, o Jvii.T!stéri:: da Fa2:er•(1 .:;-;T' 
vez c:.le propor alguma solução legal para .o problema (que r-=speitasse ê. L.e·; c!e R.esc,0 .1::".:õbft~dé·:Je fiscc. }. 
simplesmente optou por expedir norma infralegal postergando er.1 2 é<nos o vencir.iEmo das dvidas 
contraídas a parti r de 16/4/2012 (Portaria 122/2012), à reveliê. do Pode: '._2g ·sL2.t\'8. 

Não há dúvida de que, ao assi m agir, a União assumi u compromiss-o financeiro jt.J"1to ê . .J 31,D;'.:S, cor·• 
todas as segui ntes característi cas de uma operação de crédito, nos te-rnos em oue descit2s pel;. /Ópri2 
STN: reconheciment o de um passivo, incidência de juros e difE'.;-irnen<.2 ::o c.::1-11.')0 . 

Novamente, alinho-me aos pareceres do secretário dêt Serur e de PãrqL•2t ...'.e Contas, po;s ·;e-. 
demonstrado que o BNDES e o BB efetivamente fi.1anciãm oespesas correntes ca. J :·:~f.o, :.<l 1·,,e(.;_,c -=:· .... 
que mantêm sa ldos negativos vul tosos e prolongados, que serão s2lc2c".:ls a r:,os·.:er:o .· ;, ex-. ·, ... ::i~l~.-:c:a e~ 
juros e correção monetária . 

A recorrente não tém razão quando afirma que, r,o caso, o at,·as no curnpriír::r·:o d2 c,'.::r'.g2,~E..J ele 
pagar não é saldado com recursos da entidade credora, oara posterior reer..bo~sc pE·l2 Jni:k. C.s va~Jr~c; 
correspondentes à di f erença ent re as taxas de juros são, sim, a1cad0s pel:) 0!\DêS e :-i2.0 SS, os c:u;:.'s 
buscam, posteriormente, o ressarcimento junto à ungo _ 

Quanto ao elemento volitivo, ou seja, à interição da u, ião er:1 se finar.c;a1 '.'•"2Ciê. 'i : ::: 2··1a::;os r:o:: 
pagamentos das subvenções, não há como provar que rião hav:a ta~ i'."te11ç?0. Gs f::. :-cs .- e'.at:a::Jo~ r:c:s 
autos evidenci am que a União, deliberadamente, deixou de cur.lr;r7 · 2 obrigaç2. ..... l'.e oag2.i- ac.s credores 
no prazo definido e atrasou por longo período o pagar.1ento de quanti:s sig,:ificai:ivas. 

Não resta dúvida de que ·se t rata de operação de crédito, conforn-.e prcr~:..1ncic..m20tc corcí.usivo do 
Tribunal quando da apreciação do relatório e do parecer prévio sobre as contas da Presidente{:'.'. 
República referentes ao exercício de 2014, nos qua·;s 'c i cons·ig:-iada 3. segu~nte irr2g .... tc..<c:2.::fr:: 

Inobservância do princípio da legalidade (a1t. 37, caput, da COí,sttL;ç:.J f-'ede•·c., :.;, C:..::s iJ~essi..ip5:os _e 
planejamento, da transparência e da gestão fiscal responsi>.vel (õ.rt. ·!º, 51'", .:2 !...e'. Cor.1::;~e.-n.~.-.'.:2r 
101 /2000), bem como dos arts. 32, §íº, incisos 1 e I! , e 36, caoU:, dz. '._e·i C.:rr.C:.em~'.'::::&: ·,e· o.e::•!) . t°''-~ 
face de adiantament os concedi dos pelo BNDES à L;n;,fo pé.:·a coberü.:ra <::e despe:sas í:G ú:ú'êo co 
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o.'-r:J.:.c:~-:: !-i 'ghLight -~-~ GfS.H)~.o~~ 
::.-o:;( :- ::~;:.} tie ;;.·s~c::, _~:c;c ,:;e ir.\2s~;:r.€;1 ~0 nos exercícios cie 2010 a 2014 (itens 2.3.6 e 8.4) . ,i%' ·~ 

~,:ir~c:.,,to . ê .. ' ce~-=:- ,, . '·1~.:;:c· 2s ::':!3 ; _2ns .;: . 5. í e 9. 6. 'i do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário devem ~~pJ G_q~_l{ .._.,} 
·--r2.r:··~;~Jr2 ::.. ~ ·o /\,V ".· 

'<\:- 1 
. ·~ 

e j G nag::; ,..,:::·-::; ~C' cic<: 0cya.ti:i2s C:~viôos em virtude da expi.ora.ção de petróleo ou gás natural , de recursos 
r:i1r.ere:\s? c'0 :-::c•_:s"Js hfdriccs ;Jara ~~ns Ge g2ra.çã.o de energia elétrica se dá na data da emissão da 
C'rci,-:r: 02;-(ári;:) (03) q._;c poc'2 não coincidir com a C.:a Uberação para saque pelo ente recebedor dos 

Nc '.:t=2 E re"'?-2 a·-::s ;1 ·:::-G:.sos no re;::'? 3Se dos royal '-ies (item 9.8.1 do acórdão guerreado), a instrução da 
S2rJ

0

:, ·_-:12st0. F'O:·it0 c::m a anuênci-3 co dire;'.or e do secretário, considera que houve "discordânci a da União 
r_: ;_;2r:~: ::~O c'::.2;-j'J -::;:,-,:,c~·~rizacki" C8 T:::imenü) do j:·?gamento. 

· E•<:;:::i.-é: c_i ;<· \: . ?"' é.::t :_,::; 7_9cc/ · 98'; ex~ja que o pagamen'·o dessas compensações financeiras seja 
:=.t::l., ;:,cc 2.í.ó r: :..:l·t.'.i""v:. c;a ·'.r':F c;ç ::2d0;, '!1€:s, verif'cm.: -s2, nestes autos, diversas ocasiões em que os 
i-r::c:, sC.:; ~ó :' ·~-:-0 --1 :::· ispc:~fo~i.i ;:2cios :Jara sa._1ue oelos b~ne"fi ciários no primeiro dia útil do mês seguinte. 

9.;:, . ~. cie:?r"' r,;:-: 2 Secr .='·0.;·io. GJ ~-2;,curo l'~ o.cional (STN) c;ue adote providências para que os recursos a 
q;_.: ,.; s~ r0~erp ê\ :_e; 7.9?'.:i/~989 f)Ossaff, ser sac2.dos da Conta Única pelos respectivos benefici ários até o 
p1azc) es.:.:.os.2c;C:c ,:: s~o 2n:: . Cº da refe1iú~ L..21; 

A Sç;r ·_:r esci.o_,-":::c2 00,.:: o i:jpo de º''0e;n ba-icária.ui:i:izada para a transferência dos royalties é de uso 
2;;c '.'Js ivc ::'â s~:rx.:;::2.:i<. do Tescuro Nacional, para pagamento no mesmo di a de sua emissão, tendo como 
r:;,?si:':· .;:_i:{:-j;_i ;_, 2~'. ~, co ::.~; 3"'2s;~. E:-,tretan~o, i1á uma regrz. do s·iafi que estabelece que as OB emi tidas 
ê1D6s as 'i 7 ilc:2s ·~ ·í J r•·rinu·;:os ;;e;-ã.,::i enviadas ao ba.nco somente no dia seguinte. Nos casos em tela, a 
STN r::: í'.,i~ ·ii.i ê: e::~ r;0 t'.;i.::!:-no c·ia !'.•:::[do mês após o h~Jíário limite, fazendo" com que o crédito na conta dos 
eri·~es jçne 7~cL~~. r· ·;as ccon~e~se no ciic. ütH segui :r~e. 

D::= ;::,:~ rxao comê. S2:·•;;-, o rec1Ysc é irnproceden::e, po;s, ' nas obr·igações que tenham termo certo (como 
:'a hhé'~i::.·s2, er:1 c._12 2 dGta. ue :;2gc::n2nto é de;'in;da. na própria lei), cabe à Administração emitir a 
cr~o.:-:m !_:0:"d'r: <c""\ c2 IT'Oc:c• a. v>fJilinr que o pagame<Jto ocorra em tempo hábil". 

t. ::--,iC:c:.ci::' ·~éc:-:;rn sl.'.gcT2, 2:::;encs, :'.cieq1 2çã~ n-::i texto do item 9.8. 1 do acórdão, de modo a deixar 
n~~rn ;-1:.:e e :...12ga ;-;12ni:o ciz.s i::om::Jer!S<'lÇC2S financeiras se dá com a efetiva disponibil.i zação dos recursos 
1os ;:: 2:·~;-:-tKif· ·ics,· C;'..! seja. a par"i:ir do crédii:o ras contas bancárias dos favorecidos. O saque na conta 
único. é, r:z. ve:-.:2de, ctar-2 intermedi3.ria, promovida pelo Banco do Brasil antes de efetuar o depósito 

Já o :VtP/T(:j, ?pes::.; de co;:cordai~ no rnéritc , com a Serur, salienta que, "como tal entendimento vai ( 
~:orr;r.:-.l ?i:é. :n;:n~-:; d2 c:ncor:cro 2 f: . .<ndarnentaçã.o e à. pretensão recursa[ da União, o Minist ério Público de \..._ 
l~..:'ncá:: cdr:side:a que êc ô.t::eração do ÍL2m S-.S . 'l do acórdão recorrido, proposta pela Serur, com o 
o.Jje:::vo d2 é.::;e('e;çc· ~';- a i-ed;: cão d~ d~termi:laçã.o nel2 contida, deve ser f eita de of ício, sem que se dê 
yualqc.;er i)!OVÍ.T!9n;:o pa<ci2.l e.o :·ecJrso" (grifado ilO original). 

Acolh.J o :v rec<:r ::io t1ã;-quet, pois o t'2rmo "pagamento", contido no art. 8º da Lei 7. 990/1 989, não pode 
se r2fc''" à 'T.'.?.ta eí:ljssão ce L'rria ordem ao Banco do Brasil. O pagamento se completa com a entrega 
c'c::; 120J;-:;c:; 20:; 20~2_:; beneficjá;;;cs, o que deve acontecer no prazo legal. · 

,- "' ~-. ---"r· r 0 - ~ ~ -n- _ .. __ (" r- " 1rceo 'e "f'ri ,-!~ ,. ri r·~ d , .. _ 9 ·s , d - t l '-C.. ·.:~ 1 ·." -· , __ '1! -::. ,.:1 Ji-•os·_d ~e a,Lol., , º'""""-·O, '-'ª ,e_,ª"ªº o 1Lem .• 1, uma vez que a re açao a ua 
Cá a e;;;:E:-~du c;~.:e os !::e:x~i:iá:-ios sc.ca.riaíi-1 os recursos diretamente da conta única da Untão, o que não 
é-> ~)ossív2I _ !\!0 pr2 :~]G.\ e p;oces::::o :.::e Qa~amento se encerra com o crédito nas contas dos entes 
.. -ç.;-er·a-·A·p·- "''") '·~1''·,- '1 mel'-io r rPd°"('"~Q p-ra Ü ]

0

'[·,::.m ".) 8 1 deve -er• ! .. :;._ ~-C• .... I .:...: . • - ._ .. Lc.~.: :_.._.1 , e t :.-·. 1· 1 . .::.. ~a . ..,..c.. d _ ~ t ,, ~ , :;. t . 

1.3.1 . c:e;:,21Tnin:::r à Secr2i:<.'ria C:O Té::ouro 1'1aciora\ (S!N) que adote providências para que os recursos à 
q'JE ~e refe-2 a Lei ., . 9?0 i ·i ')8Q "i'iquem disponíveis para ós respectivos beneficiários no prazo 
est:o.t·elecido pe\c 2.ri:. 1}º d2: :0/'srida Lei; 

~:oncí.'_'.;ci2 2. a:·~á.'.ise ôo rc·cL•rso inte1p')s::c pela AGU, passo a apreciar o pedido de reexame do Banco 
C2nt'.-a: cio 3ras·~'- (;3( .. )). 

;--. i.~~.:; :i/cor.t2s. lC'J .cíCv.O:Ji u;· ts!Svi '-; i ciil~~qf't 34143 
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, <..., ·..; \ 
O item 9. 1 do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário ·i:Ji exarado 11os s2gu1.:'LE:s i:2:::-.0~: ! ;__7! ç. 

9. 1. determi nar ao Departamento Econômico do Banco Centrat cio BrG.sH c;~!e : . . . \:5 ~, 71JJf_ : 
\(' J1íJ1 -~ 

?.1.1. publique quadro específico na Nota tle !rnr-.rensa de Polít! ce: Fisc::..~ e,'' ci. 2 :''..::·.1::,T~ 2v'.621'c~:.Q·b,-~~~~:· 
montantes da Dívida Líquida do Setor Público ~DL.SP} e dos resd~c.cios ,.:,1:ri1a.l 2 çr·:-~;o,; ; o qt.:E· C:2v~r'~ 
ter sido apurados para o exercício financeiro de 201..ç c&so os pass;vos ~e""='"E:Nes ~'.):, 2.:;:a~tc~ :12n~0:'. 
concedidos pela Caixa Econômica Federa l à União 10 âmbito éo P:o2ra:;i2 Scc3. :=-2 -.-.' ,;; ~o S2?~T· 
Desemprego e do Abono Sa~a rial estivessem sendo cap'.:ados ;::ietas es::::t:stica · ;:;scak · 

9.1.2. registre no ro l de passivos da União na Dívida Lí.::t/d2 e.::. ::e':or ?0::-,:c::· .'·Y_5?': 

9.1.2.1. os valores devidos pela União ao Banco cio Brasil relativos aos ite'ls "T2so<J. ') ;,'.aé::)í.2.~ -
Equalização de Taxas - Safra Agrícola" e "Título e Créditos a R.eceb.s-1 - -~-eso;~:"8 \l2c'o··'::-(", inscfcos nz.. 
contabili dade da referida instituição financeira; 

9.1.2.2. os valores referentes ao montante da equalização de taxa de :u:-os ~~'2-\ri:io ~)ela li"-&c ;;,::. s~··;o::~ 
no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento (P::l}; 

9. 1.2.3. os valores referentes ao passivo da União ~unto ao'FGTS, regiscrae;o e:~ rã22o ::e C;(''::' 2sta':si2c: 
a Lei Complementar 110/2001, à Resolução CC FGTS 54'.7/20CS e ao Prn;;ra:11a V::~·.c. ..":asê. .. ~':··.:: V'r:.:3· 

9.1.3 . em relação aos exercícios financeiros de 2013 e 2014, rE:faça o ci:'.cu,c, e:~ ;-:=:uL ·ê.C:o 9:·i:::2:-ic 
decorrente : 

' 9.1.3.1. dos dispêndios ocorridos no âmbito do Bolsa ramí ;a, do t.bono ::;a:a,·j2L 2 êJ Se~!...(:) 
Desemprego, utili zando, para tanto, os saldos corretos de enc!ivida!""l211~0 lkr..!:cc ; 

9.1.3.2. dos dtspêndios ocorridos no âmbito da equalizê.ção ._e tz..xa d2'· ~!SOS 2 que:;,:· r::·i:::-12 a '-i=c·i 
8. 427/1992, e a Portaria do Ministér·io da Fazenda 3 í5/20 ~~~ ' util"iza.::Co, :-1c~!·a ·1~2.!H'-'·. o~ sãLdcs ce>i-r.=·~s:: 
de endividamento líquido; 

9.1.3.3. dos di spêndios ocorridos no âmbito da legislação é.'Jrc.ng'c:, ,,ê:".l atvc "li":~o e: ::::.-·2c:;':os a 
Receber - Tes.ouro Nacional", do Banco do Brasil, uti'izandc, pã. a ta;·':o, cs -~2k''.)5 c0rr::::0s c;2 
endividamento líquido; 

9.1.3 .4. da va riação dos saldos da dívida da União jun~::i ao 8NDES r.o i:T1!Jito :10 ;)rJ;:z.;-:-.:. d=: 
Sustentação do Investimento (PSI} de que trata a Le·i 'l2.J96/7..GJ9, uti.i:zanc'.c, oaca ·~õ,.,;:c,, ·,C s2.lc·J~ 
corretos de endividamento líquido; 

1 

9. 1. 3. 5. da variação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS rel "<rivas aos 3c·: a::c.:·11et":tos 
concedidos no âmbi to do PMCMV de que trata a Lei 11 .977.12009. •.it'.l"i~ar1cio, J2.:2. t:-:>:o<:c.; c..s ':aléos · 
corretos de referido endividamento; 

9. 1.3. 6. da variação dos saldos da dívMa da Un:ão junc a::> ::-G·i·s ;-e:3. ·iv2. e:c . ..: r2c:...1::0s :5:) ··2: .:ss:-:cc~ 
pelo Tesouro e que, em razão do disposto pelo art . 3°, ~ -. 0

., d~ ,_ei :=oí:. :l2"1~2r.~:,.- ·. i~'/2'.J'.~·:, r::s:~,:-, 
registrados como di reitos de referido Fundo junto~ União; 

9.1.3.7. da variação dos saldos da dívida da União junto ao i=G-:-s relativa aos íeC:J:so~ n3.(1 .2o:issados 
pelo Tesouro para cobertura dos encargos resultantes di:i Lei nº 6.02-<./~974, ca :Vecic::: Provisória:-,º 
2.196/2001 e da Resolução CCFGTS nº 574/L008; 

O recurso do BCB busca provar que as estatísticas fiscais sã- ~ ~2bc 1·acas ,'2 aco~cc e.::.."'. r.~2t::·J~;:.~~= 
rígida, f uridamentada em regras internacioílalrnen'.:e a:2·i'·as, quer.ão C•er.--u,-'a1: .. ::: C.f'.Jtêç?c c.cs 
passivos de que t ratam os subitens do item 9 .~ do acó1dão ~"é .· :·e :.do. :::.-tret:-·:>~G ::.~se. s2~~..,~ -:e- ·:-·_· 
as determinações, solicita que haja modulação ter:1po;al dc,s e"2'·~Js .-'1 -:2ci;:,_: ·,. -:. ::: ·- '),('- ;: -:::i:.c =r · 
tempq suf ici ente para a formulação de estudos e i:ons!...lta~ pl;C>lkas. e.~1 [,e:-:e"•c''.J ~:0s t.::.2;·'.os C·s 
referidas estatísticas. 

Os auditores da Serur concluíram, em análise quE con~o u corn a c:o:ic::irci.°i1"c;e. do co.-;::ic " :e·~·ivQ ,_:a 
unidade técnica, que a met odologia utilizada pelo SCB 1r. a etaborc.ção das es·t:a·":st;cas :is·: :=l'is r.ê.0 1:er'? 
adequada para os f i ns exigidos pelá LRF e, por isso , propuseram Ei. crie.;3'.J e~ urr,.:, a,.:...;·:::ç2.c e:"-. 
paralelo: 

13.14. Em suma, o que se pretende evidencjar é que, IJO!' tudo GL2 j2 ioi a;-,c.~isac~ ct:lc: -.-:·U,•;~~t u·: 
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·; ~ ... · . .s. ' ... T:a ::0~uç§.G cJ>1cHi;::tó:·ia 'J?.:·a esse i:npo.sse, e que não í.:raz prejuízo aos fins práticos buscados 
con "2.c.'···:'f:\:i !·icor•·:do, s·=:··:) ::.1 r:1e :.1errni ir a· r'."laílL'tenção das diretrizes da metodologia "abaixo da 
::L·i:1a", a:--':e ~:_i;:: i ~p •:0rJ.;-,cia p~ra os fi:s de s:·bsk:ia.~ decisões de política monetária e permitir 
cG~,...p2r:::b;~icace '.nte;T12;::'. cnal , o~ssc.ncio-se :::\ c~esenvol.ver, em paralel.o, um segundo conj unto de 
ínci::::ê_;:;o:es ";sco.;s, ;-riais adequa.c;cs 2s final.id2ci2s própr·ias da LRF. Esse segundo grupo de indicadores 
fcOc°":': ·: a ~;-.1r2-:e:-:'~e jnc'J~'.)C.í2r ;;,j• si:es qt.10, doravante, fossem tidos como necessários pelo Tribunal. 

L.·i '7 1<e~1 ~.0c;, tcne:c·2iT v;st3. o ir.lpacto das dete:-mina.ções em análise, relativo à alteração de uma 
s.s·:(:::.·;:é_·,::::::c .c:.;2 ·'·'Ji c:-~1 c2bicia ;::'2.í2 outros f ns e que resulta de importantes compromi ssos do Estado 
~.:-;3:=it2-. ·e- :2 §.r;· b:w ex;:2:;-ie:, na hi;ó·ese dç o T•ibunal constatar, em um momento futuro, a 
i''Sr.:c·SS'.dace r,e rc•/,_,·· •-::C:TeÇÕ!25 C'U ;;:justes não dei:ectados no presente trabalho, a criação dessa segunda 
:cé: ·>: ::::;::2~::.:;~:c:"' ~o:-;:2~:c.1 ~vitõ. 2. rr-::ncuação oe qv.es··1cr.amen-;:os de ~esrno teor. 

·:) .-~· .. ::,e::;:;.-, ·~ ::- :;e:::· co ~;;: ::::ue': c::sco'"da e/essa av3:liaç5.<J, por entender que "as determinações feitas pelo ( l 
·-e,_. c.-2 r-::cor.-·c:2~., -=~" a::-.::;o~·; ::an: er.te nê_c!a al ::eram a metodologia de apuração ou o objetivo das 
F:'''.::::~. :':::·:·: .. ::;,_, ".:.::;~;:: p,·o.::rf::1c'. :?s :~-=-o 6:3; pei.o contrário, buscam exatamente o estrito cumprimento dessa 
r.·E':.:o:::L:~0~!<:: . .., ·.:::~s:::e objei:ivo, ~105 ten-:lcs em c;:..1e explicitados no próprio Manual de Estatísticas f.iscais, 
ed''.:0ds er~ c0rrn·imE-; ·:o ao it·?.i-:1 2.2 .1 '.:lo .~\córdão 32.A/2006-Ptenário (TC 014.263/2005-4)". 

Con:o:-cic, ccr•l o ;\;\:JiTCi..i, po;:::, cqmo ber1 C:emonstrado no relatório que antecede este voto, as 
r..iete;·rn:naçc-:::: :::~r.tio2s ncs ~;;_;;:.ii::"'ns do item 9 . ·1 ao acórdão recorrido são perfeitamente compatíveis · 
r ,-i · .,_ ·· ·::, ·-~- r•-:·'~ r' ~c n,, ' , ;.•,,-' -t r i Fc;'- ~t! j-ir - ,<: ;- d BCB ...... _rL a:') l'- . .:·: e ..... .. ~ ._._ _ _io.,:, i .... ~ 1.0 tv\c·.tl.Jc~ ...... e _ ... L ... ·. !S .. i'"'a.s ~ ~ .. ca l ~ o . 

,::, r..:;c•.:.c~.·-~ ~2' 5er~1;-, ::::: ·2s ·:2i:•s•;_~·ci~:1ento de urn2 sér;e paralela para fins de avaliação do cumprimento 
·, - .,: ,.. , . • ,, .. ~,;-'--e-·- i " F r"- ··-;:-, ~"rP ~ r"' - 'r ' o · " (!:\ ' 1 ·;- .d. d o ,e·-<- ·a · como tal a- lh c,:,.:,;i.t.,o..:,. •..:\· ~·~·o_ ., ":· '- " .. , ··,_r... 1" - f-'ª ·-C.:: .0.~oa\et. ·D ueéLkOn a em r. "Carl e, ,no e 

rn1rv>?.(e a ;:·~v2'.iéK:ão c•a ~<:'st2.o f':;;c2.!. , 3. nE10 ser ')elo fato de oue as estatísticas por ele produzidas para 
,. , ·~ . l t 

Ci_~ri-: ;~riP12 ·,·~·J óe!_ s:}2. '{ ·:i ~ at·:Cacie i 1s~:.h:ucional '~2. n-1bém se- prestam a esse fim . 

;-,; .:~,e> ;;;5 JL ,·;;.i2m-::r.taç2 -:: j~!• iojc0 para que o Tribu0al de·'·ermine ao BCB que a obrigação de apurar os 
rES~i'.tacio:;. ;'i:,ca.:~ ci'::.'v~;- s;;:: cu~c·:·ki~ rn~"i<:..nte a cíiacão de série paralela, quando as estatísticas 
ex~s~eí·.-~.es ê.<~eí:C'= i· r1 ,Jer:~ic2~1~e.1te a esse mister. 

Ao r.-:::.;s. ct ·_;.rniJ:::st::i. oc, 3,::~·i..i" 2 :::or:tt2.ria ao q e foi decidido oelo TCU quando da apreciacão do (_ 
:-,:ta~ói :a' e ~c..rec·2( ;J·év;c sc1:x2 as contes da Presidente da R~pública relativas ao exercíci~ de 2014. Na 
ocas12o, f.::-i ~:::T::ie1:::icio ::;u~ <J cr;·,js.;ão de passtyo:;; nas estatísticas f iscais de 2014 constituiu 
1í:-Egt. .. l31·ici :::.:::!;; gF·.vs, a c0,1::0 de macv.t&r as referidas c0ntas: Ora, se fosse possível estabelecer série 
-,~r;."lc.'·· · -.;:1 ·-;-··•c-1·" ir,,..-::-c;·:~ --·r: ...i?r·a i-1 ..... Se;r~P p · 1;l-[]'raa'a 
>JC<0 ,~ . •• l C1; ,, _,._, ._ <'- 1 ,Q , <-:;:-u.C • . • -tu-1'- 1.C. . . •- U.<. - • 

?; :) :..-2·:::;>::. '.J~~<:' :_.;::·:: ·:~~~C'2 -:;ele 3·~~\3 desde 1991 para a elaboração das estatísticas fi scais baseia-se em 
i-,:8:·::J2is ed'.tac::::.s ps>Y F·,;1·,cio iv\onstári-:i in'·':'.' .-nacionai \FMI) e destina,se a subsidiar suas decisões de 
pc!.:':jc.:::: ecc':16:T';c ·::.: rnor>.ei:ári':l., nbo cabencio 20 TCU determi nar a sua alteração para melhor 
a '~-::hdL.-. e:-,~o <:\OS 'XE:cehos da Lei Ge Res;Jon:õabfüdade :-iscal - LRF, até porque cabe ao Senado Federal 
.,.,.,,,r1-0~ ._, r(1-.,...,,,,.· .. ;,..,,...;," '"l'"P'ri '"t~ .. ,0 ;ri· -:;r· i .c-i -o i . § '1º 1·nc1'so IV da c1·(·ad· a 'e1· ... ~ .... · ·~ -...A..-1 , _ ___ ,1"_ ... .. ... \:,..: L..- . ~ _ ,, .. ,;:ri._("...,_ . 1 ...1 e .. '-· ... V, . . . . ..) · ; , . , . l . 

Cor:fonn2 a'irmadc reite:-adas vezes nàs instruções e pareceres existentes nestes autos, o TCU não 
píei:endP c;ue o BCS desvirtue 2.s es>.:2tísticas, que são produzidas de acordo com as orientações do FMI e 
corri :::·au:-5-:?.s interr:ac!c:-:alrne:ite aceii:os, r,1as. ao ·contrário. a Corte de Contas determinou o estrito 
".:Um~rií:lE!:~c 22, iT'2tOCO!.cgi:3. , d':? ;;-,odo a captar adequ'.:lda~ente OS fluxos ocorridos entre O setor 
~út-'.ico n?.c-;-ir;s"·:ceir8 e o setor jXivado ou entre o setor público não-financeiro e o "resto do mundo". 

Os eis, 1CSitivos d:: ;3r:- ;,1enc.cnado~: pelo BCB preveem a aprovação de norma legal que estabeleça 
!Te~o:::o:cgia (~e a::i'-·:-:::.·;~.o co:; resultados primário e nominal. A inexi stência desse normativo é suprida, 
:1a prátic0, pelé:S oi5;::os: çõe: cas ieis de d; :et izes orçamentári as e das mensagens presidenciais que 
2ncarn;;-:;1a:-r ao .:::0;1.grs'ssc; >l2cio:12.l os proje':os de lei orçamentária a. cada.ano, nos quais se atribui ao 
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BCB b · - d d . d , . - , . _ . . . . . . óºs DetJ.1. a o rn:rncao e pro uzir os aaos aue servirao para. 2 av.:.uac2c .:os rêT2:1c:oc :2st..1.::~C!:Js .• ~ ...,,,. 
~ , ' . ~ ' '<;>) 

P t t t ' . d f " . 1 . ...:,:. u ' . ..f ~ or an o, ao con. rano o que a 1rma o recorren!:e, c202 ao i .._ , :.o ex=-:c.c . .::e s2u ·-.c.r.:. (;>-' H 1 . (}ri . "' 
constitucional, determinar o correto cumprimento da lei, qi_•e, no cas:.., SE· i::adu::. E:.,, co.:n::E. Ft]'Y fJw.. 

:adequadamente os passivos que compõem e. dívida [fqu·;jc., C'o setor !)L :l~co (01_:::');. CQ fl (}~ 
~1sstfe't6 e; 

b) na falta de definição legal acerca da metodologia e apuraçifo dos res:.:··:ac.:;..; o:'·~ár:::. 2 .. ,e ir<c., , 
não há parâmetro juridicamente válido para se concl!.'ir pe'2 i:Tegt...1.a.r-:cíc.ce ... 'r:. 1"'.!::l-'.)JO.O~f10 1L..:2 ve:>1 
sendo adotada pelo BCB. · 

Os fundamentos jurídicos para que o Tribunal exija cor:-eção 0a am.:r2ç~c d:Js ~s 1 •'i:2_c~ 1-~' ·,1é-.r ·~ 2 
nominal provêm das leis de diretrizes orçarr.entárias e éas mensc.gers cr2sice;-c'."ti'.:: e .. e "'""'":-::<:"'.~~'""'~,~! c-s 
projetos de lei orçamentária anual. 

A L:.ei 12.91912013 (LD0/2014), em seu art. 11, in::::iso !V, previa c;u-::: a me-,1sage··. pre~'c:e:rc::.t r-2\'2 '3. 
conter a indicação do órgão encarregado de apurar os r2sul::ados p:-i,..;1é\r;o e ilom::iz'. ~;:.r<: r:n:: r:íe 
avaliação do cumprimento das metas. Por sua vez, a referida rnensage:-:: !).-e_ider.c:~· cs<::•..,i c\s-_.ô:: 

1 

Em observância ao art. 11, inciso !V, do Projeto de Lei de Dire.::r!zes 0:-çé:<r"::n~áriê.? .::1-? 20·,L: (!:'_S::::. 
2014), cumpre ressaltar que o Banco Central do BrasH (Sacen) é o respo..-:sáve~, z.c n:ié.:. do 2xr=í.:fc. ), 
pela apuração dos resultados fiscais para fins de ver"ific3.ção do cLmpíí -.2:·1-.:c Gê n-.. ::~:. {.~a::·.:. ,;o .l.:,2·:c 
de Metas Fiscais do PLD0-2014. 

Ressalto que o TCU não considerou irregular a merndolo,,ia c;ue ve;-n sén"'o adotaca ;.:co 3C•3, :Tic.s s:1-.' -
descumprimento dessa metodologia, que se caracterizou pele. omissão na ce.µtãÇE.c ce 02ssivos ca Un'g:;,_ 

c) as determinações feitas pelo TCU para a inclusão de ::iassivos nas esta-.:ísti.:as :.ê.çr0e.:::;r;ô.11k2s do 
setor fiscàl e a republicação de dados não encontram gu0.rida no i'·itam;a.t de Est2jstic&s .7isc2~s r'eri. no:: . 
padrões internacionais. 

O argumento não procede, pois, na verdade, tudo o que foi dctem.Lr!ê.do :-10 1:ei11 S · .. j'."· :=:.cérc2o 
recorrido não só é perfeitamente compatível c ,n.., a rnetodclo::_ia c..-:::·;t:?dê. :.:e~c. b.:~., :L -:'o ':0 ceve-12 ::ê -
praticado pelo BCB desde o início da série de estatísticas fiscais, cor.fcr '\e 2\~~-:;: . .:·;2/.:i :-, ::,s .-E:-:; 

seguintes deste voto. 

' 
d) à liberdade da área econômica do BCB de det.erT!~nar os cor.tor;-:~s dêt r:i,~·:odctr·d:~~ ~=-~r·d :.:.--~·--~çf..c. r 

impacto das.operações do setor público sobre a demanda agi-e!i,aca co1°s~itu~ ~.:;:ce.2 2s!õe1::-.1 c'.c:. 
autonomia operacional da autorida.cJe monetária, para o exerc'.cio Ô(; SL!2 co:71p2~2:1:::ic: :Y;v2'·~ 12 e.e 
formular e executar a política monetária. 

O BCB não tem ampla autonomia parn decidir, a seu cri"Lério, se ce.:e.-rninê.GO atvo º""' ;::2ss·!vo d2·12 s2r 
captado pelas estatísticas fi scais, mas está vinculado 20 2sr:rito •_.rnp;·im.err~o ~::>Lt.") ca. s.13. :.:::)p~b 
metodologia quanto das fina lidades a que se presta a vE:ri"fic&çfo do cu:',i:;;i;i:er.tc d..:.s !""',e':.2.s pi·2-..ri::-i.:~,-; ":? 
LR~ . 

E, pedi ndo vênia para discordar do parecer da Serur, e::;~ou e :wicr.o 02 ci_.2 nio !-.i: ~:,:-.;.:1~~~:p·(;:::'ac'e 
entre esses dois objetivos das estatísticas fiscais, ou sej2., ent;e a for~.1~ 1 ::ção .:-;2 s-.:'.:::::;'.c:i.:. s ;\s ci2ci.:;32:.: -;2 
política econômica e monetária e a apuração dos resultz.dos pri11iário e :·10:-r.iné..~ De,·. f!:1s c.2 JVé ·1~. cê';) 

da gestão fiscal. 

Essa é, aliás, a convicção do TCU pelo menos desde 2006, quc.nco, E1T const::auihcia -::k:'. aLá!tori3 .:: .. :: 
constatou a inexi stência; à época, de um manual que evideri.._i&.sse a r,1etc-::.;: . g~a ; s2,c:a ;Je'..::• se:: ')<:. :-:.=~ 
elaboração das estatísticas fiscais, foi prolatado o Acóídãc 32LL/2G06-TC .; -::i te!'"'P. :ic, e;~:?. ass· -:- disiy:.~· 

2. Determinar: 

( ... ) 

2.2 ao Banco Centra l do Brasil, a fim de que o Tribu1 al de Co11i:as ...,e: Jr.:3.o possa d;:.se'"':" JE-:";-.121, er; s:.P 
plenitude, as funções que lhe foram atribuídas pela Consjü.:ção Federe:.~ e 02.0 :..·L'.gc 50 e:' _.eí de 
Responsabilidade Fiscal, que: · 

2.2.1 em até 90 dias, elabore e publ"que, inclusive ern rneics etEti·ôniccs C:2 -:1.,,~~~gaç:::_o, /.,\'",1.:..i:'., _·:J2 
evidencie os conceitos, as ·formas de cálculo e os procedirner.tos _;tilizac.cs ;;2,ê ::E:i:c..:.ol0:>=• ".':.:)ó/xc. d:. 
Linha" para a apuração das Necessidades de Finãnciz.rne;1t:) do Seto;· .·'l:i::lico 0 ó i:>.t:.::3. ;_;q.:ir,::: C:o 3e~;~ 

https ://contas.tcu.gov.br /j uris/Svl H i ghlight 
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•2) a n.:8 ·2 r;ei êJ <:'rsv;sta no Ma:1; at cie ;::st2dsti cas Fisco.is do BCB para a inclusã_o de um crédito ou de 
LF:iJ. (/'ndu '.:'') so~r_:.r ;::i:'.Jb~icc rá.:J fi,c.nce·i10 na Dfv;d2 U ,-! i da do Setor Públ.ico (DLSP) é que eles "devem 
:::-::;:.Jr ..-e~;is~:-0':·cs !'O r:-·c:ssi·.;c ~·)u c.. ::~voj da.:: in:: t.' ·- ·Ji ções devedoras [ou credoras] do governo", sendo certo 
._~LY: '.?.<:::o.a. sxTess?.o ':'ng~c~c. é;penas as 'ir-:sti tui ~ões fi n;:i.nceiras, o que exclt.Ji o FGTS (fundo privado 
ô·2 ·.;c,~--::.0t'G:~i~~,:o: 2 a :=--:::a::rie (empr2s2_ púb~i c'1 federal ) ~ 

'. D: ,·,:::-::2; C:c ,-1;:. ,, -,,~L! l0~~~~ _, c'.21:-iori :;i:raí ::iue o H.~ nua!. de Estatísticas Fiscais do BCB não r~stringe a 
c;::c'-:;:i .. :a) .: "=''' >1 s.v~~ · ·e:: 2 ::~vicias àq:_1e(e::; GiJê este·i?.m 1egistrados no passivo ou ativo de uma institui cão 
;- í~(~--·~e'íê. -.~ ... :·.::;:-.. ::-,-,;o 2xi::'ce "'1E':-'1 n'J ·M13n:..!al -i1em :1a. prática, como comprovam os seguintes exe,mptos 
jr~ ii:~:"lS :t.·-:: s2:.c ~_:já ·çora.iT: : a;}·c;:.dos ;Jela5 estatísticas fiscais em algum momento: dívidas da Empresa 
:_: 2sto:~~ -c:e ~Li e.: ',::r1;gea' >.-- t.:. ê,o f'GTS; d;vic - s de empresas federais junto a empreiteiras e 
:;'.- -·,ar,::, - :,-·;-oc· e-··<: .. -;'~~,,. r"~ ' 1-··j:::·r, i; ·:- ·;'.) "! í'""~""O"S c,!-ÍCél S OLI J·ur·1'djc;.~ S •IUP rontraí-am e' mpréstimOS , v 1,1,,..._ ...,. ..... _ .•• -··-; ,_ ..... .__ .... -' - ·, ,_. l,..l ..... ; ' ;...1..,, _ (.A ,.,..,._ ... _ '-A. r_) _... ...... ""1 .... ._ l 

'.0~er:n2~i'2t..'.c-s ':'X · ·is·~- wiçôes ;·;:-,2r:ceiras com re-:::ursos dos fundos públi cos Fl.ES, FNE, FNO e FCO; e 
,:r·~d" ~·::-: ,.:;; '-"'~~2 ~'-':-.-::o v.o~; ::::st:;:;.c!·:;s e 2.0 Disti·Eo Fe 'er':"l decoírentes de empréstimos intermediados 
f:•e!.o ~·~.r.c': c1c i)ra..;H ao ?J. tn::;~ro da !_e·; 9 . 8~6/ '1999 . 

C::;1 :,:;.::, ')E:'.E-" 1 ecx:;:iis, o ?G, jL:stifü::a a. i'1ó us2.o desses a.ti-vos e passivos nas estatísticas; mas não 
-:::-:n:·s:;;v·: i:::·=: . .-.·: · :::~--2 ·· c'..:2 ?.s divic2s eia União perante e FGTS e a. Finame/BNDES não deveriam ser 
c:é.:!:·~;3.:::~_s JP·:'.3 ..-"~\~~~óc .e;·: a~ 

:. fz~>~ 2 ::-"' '2- ·~? <:.c:c1c'::; :::•Y;: ·:: ç"'"óori'J M;:.~~-::_: ~ i cie Estatísticas Fiscai s publicado em 2012 , "o resultado 
7is ::::'l: C:o .ó'.:: :::i1· :;:~;::_ ;e':> é r;1eC:ido os~?, v;:i.riac?.o Go estoque do endividamento líquido do setor público . ~ \ . 
:;~''J - :jn:: ;- :<:'.:-'.:- , O', s:::;ç., ;:-et ') r;:-'.3.:1c: arnen~:o concedido pei.o sistema f inanceiro e pelos setores privados e 
:::xí:~;-nc· 2.c ::2:::)f' !<·::.ic;) ;;2:::<~nanceiro" (gri fei} . Portanto , os ativos detidos pelo .FGTS e pela 
;-:n2r!•e /?;\ucS. ci'2COiT2·:~2:: <<e: 0:::-2:-::ções de ::{·c_füo em f avor da União, deveriam ser captados pelas 
~s~w~:.;~~~c=-:,.; -:=:sc~.::s_ 

·.:; nã.o está -:::o<:-':.'1:õ". ~ irrforrr1«ç2 '.J cc.1st arrte éo Rela i:órío de Fi scalização e do Voto condutor do Acórdão 
i.325/2015 ·-Pl ?;;ário :!2 :J• ·e as es~a~í:,~ íca~~ 2 \ ~. bc:.::,clas , e l.o BCB incluem quaisquer "operações sancionadas, 
in ',:2n112::ii~das '.JU t:-ar. ::;~c_c: o. s po1· ins+:ítL!fções ciQ sisi:err:a 'financei rn", uma vez que, pela metodologia 
a.co:2d~ pe:~_, E-Ci3" ª ? esta ~í s ti sê 5 fisc;::;.~ ~, só englobar.l as relações ativas/passivas efetuadas diretamente 
en;: -~=:· e: se·;:oí ~:,'.::;'. .::o nf.J ·:"ir.al"lcç ;r,., e as ·ins i tu'ições financeiras e/ou casos específicos de dívidas que 
,'o;a:-ri o..:; 2~0 de , en12goci2çã·:J s :1voi_vei-,Go segmentos do setor público, não se aplicando, de forma 
::\gur-1c,,, :, :J;;er;:cc•e:- 2rue o s.2cc i" ~· ~o 1co.nãc f i;1anceirn e o setor privado não financei ro (caso do 

Co1-i': ~;rrile ~;-::;:2dc: ·,e r~::rn. 0. r.i·eri'Jr, ;;: fina li eia.de d2.s esta·i:fsti'cas fi scai s exige que elas vão além das 
·-2:.;:::.;. '~2s ex1s'~;::·,~·:. :; çr-:'.::e o S~>:8r p;.Jblico, 3.o Lnancei ro e as instituições f i nanceiras, a fim de 
;:;:·-:;oo:c;c-1-.:1•· éW-3.J -:t.~Ç':J COíf'j:,,;_:::'c2 E' adequada do f i nanciamento ao setor públi co. 

i:::::~ .. ~c;"·ca.Te'lt2 eT1 rel<J.ç;:§_c, ao FGTS, o MPíTCU demonstrou a peí'·inência de se considerar, nas 
2stci(st:1c2:::, os c-i.C:~ ':os de. "un 'o em relação à União, ao tra;-iscrever trecho.do Manual de Finanças 
P·:•ólicas 1ubi.ic2c;'J pet 3ac'2 :'1 er.i ~~CC8 , o q:.;al e:::clarece que a dívida líquida do setor públi co 

. 'co:T~'s.;:;c•vje o.o satClc Lc;uido do e1xiiV'id2:nento do setor público não-financeiro e do Banco Central com 
::i sist2rn;:; 7i:v:ncsfrr_i (~1:'.i:i'.;~o e 1J tivadc,) , o s2i.:or privado nãà-financeiro e o ,resto do mundo", bem como 
que a .:::ív ::iJ. csr' c:2:i& líc;u~da. cio seta• piJb~ ico "C'xresponde a.o endividamento, líquido de aplicações, do 
seto•· ::;\Jbi.' -::o j 1_;:-;'.:.o ao si s~e rr-;;;1 'finé?r1c?.i!·o", e q:..ie "o endividamento do setor público junto ao FGTS 
t s: •.-;2ém e:>tá ínq<JÍc!o nes::;a ;- .J!:~ ;-íc<1. " (grifou-s?. ) . 

g) .::is e':ic:?.Ú:,\~1 c25 : iscais pui:::U-::a.cê:.5 pelo BCB po:;suem três conjunt os de fontes de dados: a) a 
cor.t<J.'.:i ·;~a::!~~ do :;ist2n1 2 f;:1c'lceirc, a pi.".rti r c!o Plano de Contas do Sistema Financeiro Nacional (Cosif); 
b' os s·;steí!'c>.5 !i'2 :.ia •iciaç~o e cL•stéldia cios tf':ulos públicos; e e) os registros do balanço de pagamentos 
de '.)2~'.::- J.!5S1rn, ':oc'.as as hfo1mações 1..; tilizacias 'las estatÍstkas sao extraídas de fontes de dados ' . 
rn2t.ei· ~2. llz2.c'2s e.--:-1 sist"'·rn2.s res;u:.a.dos, const.;·ufdos, defini dos ou geridos pelo BCB, o que garante o 
alc:a.:ic-:: jos .:-2d:-ccs 1:.-~er::&ciona. is rel;:icion~dos à. fidedi gnidade, à tempesti vidade e à regularidade das 
::,fc~; .~2';ç.oes. i'-i~~:sc:- con:':::x~0 .• os ci2cio. te'.,ram&dos :ieste processo em re lação, por exemplo, às dívidas da 
Un·; ~ C" coí:l s 1=C"."S ·f:::rarr. obtidos ,.,or meio de r ~ qui sição de informações feita por Auditores, do TCU, não 
·x.:sõ:.i11co e. CC3 ~ .. ::i·Jeres !eg'2.is para requisitc.i· informações junto a fundos privados ou i nstituições não 

( \ 
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As fontes ~e dados rel~c~onad~s p.elo recorreme são as p:-incipa:s, n-~3s r.2.0 .:..: t'..c::cas t~~1l.t~A? r:.ljtÍJ ~ 
na produç_ao das estat1st1cas f1 sca1s. O representante do Parque · de ._o:.;:as r.J:-ovc:..i ({Je e 3 ·\ - /. 'T-?-.,L. . .; 
"normalmente, faz coletas manuais de dados (por e- m;::il, por E:X2.·c.oto\ _;w-: ·~0 ~s 1'.',stitL·: :õe;..::.:.;~~::i yl{(z,l.'<> 
e a órgãos e entidades f ederais (Secretaria do Tesouro Naciona~ , tvdr1isi:ério oc. FéizE:r.::!ã, ;:~SS '~~§:f;iif-rtí 
demonstram diversos documentos encaminhados pelo Sace:: ão -:TJ .. "ec:iar:~e e (Y~c:c .4.J(J·: J';: .. :''·-
2009/0078, de 10/3/2009 (peças 234 a 236 do TC 005.335/20 i S-'J ;. A p'.·..1rê.iiei<:.J:l2 e.E: fo :i.:2"' ..:--,.-sut.:::.c-:. 
pelo Bacen está comprovada, também, pelo rela'Cór·;o d" at.:c:litçr ·::. ;~rn.::IJzi:io ,- ::; ~,,..~ c-'·:0 ~,, ..,...~~ 
014.263/2005-4 (volume principal, fl. 130, e anexe ::; , "'i.s. 22~ 1 :;". 

As informações necessárias para cumprimento àas etermir:2.ções crc.:~a:::.:; .-o Lc'"' C'" ê.::=6:··'§. ::-
guerreado estão disponíveis em instituições públi:as, nã ravenc:o, portari"o, ··c.zh )ê.··-:: cole··:<:.-'=.-.., 
suspeição sua fidedignidade. 

Quanto à ausência de poderes legais para o BCB demandai- fc. js ·infor-naçc.2s. e E.:g ... :r;e,":o ;·f.:: C.·i')r::·::Ô:o:. 
pois os dados estão ao alcance da Caixa e do BND.:S, qu2, por sua vez, estd.o suj•21tos à F-.~c2'.iz:=.~2.o de 
BCB. No entanto, entendo que será conveniente se as in'or:T.ações for-::11! cbf'oas ciir~!-:=:rn·:õ"n;:2 ~'.'iTcc às 
entidades que as controlam. A questão deve ser resolv:da ;:io, meio de .::le ~e.-n-ri naçi.o, r: 2'., ~2s autos, ~::."~ 
que as instituições não financeiras envolvidas (Conselho Cu:·ado:-· do f'GiS E c-;'!an'e] o-::::,:;0n:b1::ze;n ?·"­

BCB os dados correspondentes aos créditos comra a União de for.nê. tern'.)2stivz. ê rc-2,_'.ar, ·e ;r.c•cc. a 
garantir sua correta inserção nas estatísticas fiscais. · 

Ressalto que, como será tr~tado adiante, os pagamentos correspcncie. :~ê:s às s~.LJ"/~, içc es r:c, ;- :rn:t e'-.-: 
PSI são devidos ao BNDES. Entretanto, como os respecti\.íos saldos 2s'~2.0 C:::·ílí.:b. 1:;1t1z::icc·s .-,o ;:'::;:(,·jmb'::i ::.':' 
Finame, é pertinente efetuar a determinação a essa empresa. · 

Saliento, também, que a determinação aqui propostã visa exc:Js1vame,·,:E: ::,3:- c:.g~~;c--,<:1E: ::: ; , .. íc;·-esso e:; 
ob.tenção das informações pelo BCB, que poderia e deveria, desde o i.-.k:o d;: o:.:::rr},-,c:::, ,-1,:;sse<s 
operações, ter buscado os dados nas instituições financeiras, isto é, os ~o 1=-c;-: s •.2 C.:'x~ 1; os ~~· r:::·::4.;r2 
no BNDES. 

h) no que tange ao item 9.1.1 ·do acórdão recorri do, não '°'"' 1ve cxi;,:ab;''.z2ç~'.0 '~2. :C:':- C:c_; cz;~s'v>,s j~i(O 
à Caixa Econômica Federal, que foram incorporados petas estê.~~stk2s .chcu.is ·~ão '.o;::..:, 'cl2~.:- ··<j.::: ~qs •e' :. 
Área de Fiscalizacão do BC B. As obrigacões decorrentes da ' nst./~c;§1ci3 je u·::·-.scer€; .ci;os ::0 C:::v2r· ,._. 

' ' 
Federal para a institui ção pagadora de despesas s eia is ;:ioder:> se 2ncu.::d~ar, :-. :1eJ · <a e 1::: g::1' ·.2T 
relevância econômica, nos critérios estabeleci dos n2 meLcc!olog·~ c.2 - CJ1.é<).0 r'..".:= ~·~t;:.;:·:c:':".:as ='sc~;s, 
como ação de aprimoramento estatístico. Nã'o é conveniente a revisão ::'.2s estc.·.:<st'c:;.;; já :J1Jb,·icê,c'.as, 
pois: 1) estas segui ram estritamente as condições fundam2ntais r2querlCJas Dãí<.< e. :::-oriuçãJ cias 
estatísticas macroeconômicas do setor fiscal; 2) por regra e tal:ie '.2ciGa desde o i}e:-Lx:ic, e.-n c;ue s~ 
iniciou a publicação, não se revisam dados já publicados; 3) a r~visfo 2feF i"í&:: e:·2ei ·:~\:~'.:::c::- ::l2s 
estatísticas publicadas pelo BCB junto a usuários internos e externos, ::igên:"õ.s :e :-;:.t~ns e c;g~ -~s.·:!c:; 
internacionais; e 4) a revisão das séries mensa·is do 2xercíc; o de 201-<\ no c;.Je ::a,-·:;:-:: z.c;; ::=-. :-~,.;:::.~ .:Je 
repasses de pagamentos de benefícios sociais, não alte;·a :·i :: a av::-.liaç&o .::o ::?,<2íc:c~,:; ,:,::r::: ... :is cc­
política monetária e não teria relevância para a apuração do .:umpr;í,1eL~o (e. r·~c.s f'~c2. ·1s :::::.~ .. _, 
autoridades competentes. 

Sabe-se que os saldos negativos nas contas de· suprirr,ento do So~sc.. F2r.jl;a, de S'c~t..:o C2s2rn,.;: :::·;e· e r::::· 
Abono Salarial não surgiram em agosto de 201 4, ou seja, no mês e1·:1 Que forar.1 ii·.::2ridOs nc.. p:.10~·1c.:.ç?;c 
do BCB sobre política fiscal. 

Para os fins da apreciação do pedido de reexan;e, é irrelevante: s3.tt:~ ~2 tais 2stJc.~::;s ~e-;:::-.·: 
incorporados pelas estatísticas tão logo ident ificaaas peta área d,e .c.;sc2.l.'zaç~; c0 3CJ. C: --~ ·o t~ '.:'.~:2 ::.= 
dívidas já existi am, em montantes significat~vos e persis::e"~E-s, c:E-:=...:;e ::ieâocs..: e~-·=·.~-

Entretanto, compartilho a preocupação do recor~F:nte OL•an~J à :-.:>cessid&l.." --::.::: ~>:.t<:• c:-2,:: c;::c';~,:~ic!3.'.::2 
das estatísticas publicadas pela autoridade monet{ri3 , ')Ois :s dc::dos ':,:c·a:'.:s D.:í_.lics ;i-·s a-.r.:>:: 
anteriores embasaram deci sões de usuários intern se externos. 

Por isso, acolho o parecer do MP/TCU no sentido de que o item 9 . í. • do c.có;·:ão :-2corrirl~ se)2 
convertido em determinação para que ó BCB !Jtl!:>lique, ern au&dro espec;fic:, e s2:11 ê .ter;:..;2.::: dr~ 
quadros já publicados, os montantes cia Dívi 'a Líqu-id.,_ de Setor ?·~tt1co (OLSP) e d::·s 1FO..:c:~_cc~. r.0:·,,.;,-;:.,, _ 
e primário que deveriam ter sido apurados para o exe:c'.cio i' .1an:::e·i,.-0 ele 2G' ~- casq e.:; ::c.ssi·,o:: 
referentes aos adiantamentos concedidos pela Cai xa Ecc;,:)··nica F .::·ce,·:s( à Ur•i~c. :. "J ~,~,.:::Lc. ~..:: ?, :::.~ ·: 1-:-:.:i. 

Bolsa Família, do Seguro-Desemprego e do Abor.o Salaíic.l 2stivesserri s.::r;c;:, C2:J ~aC::.:: pe'..a::; 2s-::2:::ís~L:::s 

https ://contas.tcu.gov.br/j uris/Svl H i ghlight 



HighLight 

~&os~· .. 
. § ~~ 
~ 0-

: \ c..:a -: :-c ·D · · _ ?r.~ -? • • e: c_io êc-Jrd3o recotrid'.J, a não incorporação dos valores devidos ao Ban do . ~ 
t'r-.:!s~:. il::J S es::2tísiiCê•S f:sca;s do SC:B '2stá em confoí:nid2cde com o padrão metodológico adotad , qµi}4 ~~· A . 
·: bs:.-rv~ e c 1-:~i(0 (::;e~·: :a r::ara •.:::: ;:r~2r •:: ~r:ipac.;~o cas despesas na DLSP e no resultado fi scal pri\l::~rio/··~----.~~/ 

.. ... :;. . \ /1 -· >·I "-v'r . ')t._ .. ' . ,. 

\; '::e- s2.-1? ~-::.z.> ... 12, <= ::::::it::T ::-ue 2s c'ivicé'S cl :::i L·:ii§o jun~o ao Banco do Brasi l , decorrentes do não ~" .~:: .~:\.S~~\./ 
:::·aG:çF·.1s·r1to e:::., v2.lC.' '·2s :--e ; erer ~es :~s 5u!Yvencc·es c:adas em financiamentos bancários, deixassem de ser 
o~·:::>uz.ô2:; ,.,<~ '. :.: ~/:: ~ _ .::s~ss ?:::i.ssivos tê:. a ':-,;.2s:Ta natureza das equalizações de juros devidas ao 
:~'.-.:' · . ~ ,~ . .,. • . • - ...... ~ . - .· .:. C\,.. . : :~.-'\ ~:'\r« .t\'.""-.l"'rlô r _,. ;. p hr 0· -i '[ ;::i, p .• t ' t • L' . "); j:.: _,, e. ~-. . '···- ~ .. ~. ~-" .C:v, .:. ... ;:. º" -'~ ,_a 1 . ~-~, él.•J.aíl;:,luaS pe a S .:..S[a IS lCaS 1l SCalS . 

i~. ::;_('.)C~'J ~')::'~~é- ·~; c:e c 'x;::, si::rí(:'ica 20e~cS GU2 2.S ciesDesas primárias não são reconhecidas no 
· ·w:-,,>·r '•'' ·-<0c;;-· --.-'· > ·n °;:··:-,, c' 0 :- ::-.'·~- '.r.=>~ ' nª ri,.;_ :ompe'-~ncia) . · n-1as no momento 0 m que são pagas 

• - · ...... ... _ ... , '-·'- ··--:· --·- -· t_. - · ~ -' ,":;::-- - · - .J./ -. · - ~1'·· \.:.,. ....... ""' . l ~ • '-

. J2:.;.:X~ :-"o_;-:.'.'-~: r:;:! Cc:-1·~.J. ·~:;: '.::;:;'ou fi;-.ar!ci 2das (2tumento do passivo/endividamento). 

':._:;~ .~· :_ ::;;-~·::r: ... ".»'':'c ~:.: .;: ~ Yj;.;ó:::~:c, q•y:: fico~; cons·ignado no Relatório do Acórdão 2.461/2015 -Plenário, . 
;:c.'s~··:':-· ;·-~ ·-,_ 005 .335/201 5··?, -::;:_;e ~ ;-.;:· ~'.)U das Contas do Governo da Repúbli ca referentes ao · 
.::.:.:2-,.::'.~:·>.:: e-:: L·1 /. 1':c. ·ef 2r·,C:c K.'::i.a tó~~o , açós serem descritos os t rês regimes contábeis possíveis de 
:E.;? ;-1 :_<"1_·:;.c;-:;_:: ~·;;-.-a é'. ::-.J:...:-3.Cà': G-2 .~S(atist!Ci.3.S fiSC2ÍS (!·eg'ir:1e de competência·, _regime de caixa "puro" 
:: ré:~ ' ":::·: ::;> :.:r.·. ' .-:2. · ·-. ~ ·::> G·ur::; ·;, concl.uiJ-S·2 q· e o Bacen adota o regime de.cai:(<a "não puro", no qual as 
;::;•2::;:;·:-;·s~'.3 J;-'. - ;;-'~,:; . .;~\(,. .-eg :s':''O'.Có\.S ':PJ&i•do sã.o pag2.s pelo ente estatal (saída de recurso do caixa ), por ( \ 
:erc:;;;~:.:: '.0< i~cc ":'·(2 :··é. e J2g2n2:;·:~ 2r;i1 nome do ente estatal) ou quando suportadas pelo próprio 
~;ç:'-:E '~ :.::;2. r< e: ~~ ':"2: ~jt;s;:· { 2C ~~.'5~2.-:5('.: - C recei)i:Tl E'iT~0 do valor que lhe era devido). 

:~c:;::-r-.:~~: L-::·::.:: -<;2 ,:;e ; .• 2Lé;-:2 ,:é 2--;'; ·eri i:aô?. oei_.:i Tribunal , c;ue conclui u pela necessidade de que os 
• · :::i21·,::0 .~ vc:i:J~cs c.~~\/; (:::.s ~'.J :).:o·:·-::o de 2;·as~l sejam incorporados às estatísticas fi scais publicadas pelo 

~ ~~ cs' 

:i; qu;~.:-; ·i:ç c.cs 't:ens ? . ~ . L 7. e 9 _ '! . 2. . 3 ao c.cóíd~'J ;ecorrido , os valores ali mencionados estão registrados 
;'o 2':>1·2 (:e ':Y: · : :o:o'::'.e~: :-:2-::;-;'rc::ric~~\r<:~ s, qu2is sej2rn , a-Agência Especial de Financiamef)to' Industrial 

· i' ,7 i:.?:;1e; ':.:e :=::..,r1dc ::.:e r;:.;:, :-an ::~a c!o T:!'iip" ci2 Servi ço (i='GTS), estando fora , portanto, da abrangência 
dê:- e~ ~:::~ ; _,:::::;7;:· >::;e':.; ::;!·0d0z:C:2s oelo 8':B, ..::;·Je só considera ativos de instituições financeiras contra o 
~;·.::i:o•- ~'"~:,:·:c0 . • ~\c;;;r::~ . '::, :-,;,'.> cr:s:d::::acces técnicas que inviabilizam o registro dos referidos valores, 
·:.::· ,- ,~ ~· "'::(';e.:·> e; 0 ~ '°: ~c:orr .. p:i cibEici2.112s entre rubricas contabilizadas em diferentes regimes (caixa e 
_ :::·,:::,-:~2;:c;,;) e. e. ~ ~,;:G :..2, ·2:11 .:2ri·2.:õ C!Jerações, haver necessidade de apuração de valores efetivamente 
C::::1'cc,.:; cu O'.O oLJ : -:--; p,..JCeG'meffi:os aciiciona1s t;gados essencialmente à execução orçamentária, que 
:1i v eS-~2.c 2 Cê·.,·g: C:J SC~ G. 

(í;r;fur.-: o'· J1 :r::.: :adc: i".es·i:e v;:.~ ~\ ~ r,-:2todolog;a usada :.;,elo BCB ::ã.o impede, mas, ao contrário, impõe 
q;,,ie a.s GÍvjr_,as C.:2 L~1iã ·.~ j;_,ntc ;o.L) ~NutS/Fi n:::1rn 2 e a::; FGTS sejam consideradas nas estatísticas fis~ais. ( 

:ial.i'::'. ·,to , 2. 1ro::::ósLc., que o íEi~r~sentc. nte do MP/ TCU demonstrou cabalmente .que os pagamentos de 
eq1_,2.l:zac:~•.c ,;8 2,.-,:·k:'J de PS! sfo üev'icios diretamente ao 3NDES, e não à Finame. E mesmo que assim 
nd. ~· fc:;~c .. e 3C3 '.::eri2 que co11si::ier0.: a ;-i riame corno pertencente aó setor públ ico não financeiro, que, 
;:r::::s2 ccnC'ç2.o, i::: st2r~:::. 0bra"s-id2, eia mes;;:a forma, pelas estatísticas fi scais, com seus haveres e 
·::-Lxiga:::cs:; j.uPto ao s'?. ':o~ finc:.r-:c(-:'i:•J f j..!Úb1.ico e priva.cio) devidamente computados no cálculo da DLSP. 

·"'· ~' ,::· ' ~"'.::_!i. c~;ci2s ·:: )érc.cio:F•is m 2r:Ci0n3ci21s ;x:: i.o re::orrenÚ= poderão ser facilmente superadas a partir da 
-,_. •. ,,. _,,.,~ .. ::;~ n·~ c· · ·- c;:i.:;::> ~ ~...,rr.o-c·,.., · . ~ - ,, 1 <:; i L' .• 1' ., - e · : l "d (C lh '. ,: ~·"""' ;::<x _. ·--"· · . .::_,,e"--·-- 1-·11 __ ·0.;,_ '.-;,c: ,, p-:1c, qLe <L .ílSl1tL.1 çoes nao 1mance1ras erwo v,1 as onse o 
::1..::-2(0

;- ·:ic' 1;".J '. -~ '°. ::.::r:'Tre) c'js;x.'n;bi~ize:-,; ao BC3 os dados correspondentes aos créditos contra a União 
,-' , ~ •• ("\:r, ... - ·- ··- -::-..-·· • · '!\ ,...;.. ; . · ;;i t"' • 1i -'Y' ,_;,.._ '"\ a' -;::\ Q""' - ...... +.; ..- ,...{ + • • • ..., ~ t L' ,e_• fº ' -'"'· , ,,,, • . -::'. _c ·i::..: ... ~. "··e 1f:'gu_c,,, .::: r,.o .o e, ;:, u l a1 .. _.1 ,,ua correLa inserço.o nas es aLlSL1Cas 1sca1s. 

!-:} er-i , -.-=::i.:~(' a1::: ; ·:e,.,.., 9.: .::.; , 8.S c2terminaç62s cio TCU introduziriam alterações metodológicas na 
a.pu:.:::.çiio f;s,:;al. esí:r?.:-.h-=s ::i.c. '.)b~eti vo :Je~se; :Ji do pelo BCB (aquilatar o impacto dp.s operações do setor 
pú:::~i-.::o sobre à c's-r:-1a::tcià agregar>)' como a mucic.nça de abrangência considerada desde 1991 . o escopo 
ca çs~atf::Uca :isca~ s:ster-:<a'cizada pe(c BCB alxange ativos e passivos financeiros do setor público junto a 
e!ltidacies re:o~;l ac2s , s;_:;:::ervis'.o'1ado.s ou co .Ji:adas por sistemas de informações geridos pelo próprio BCB, 
sendo q1_.e _j::: ,~0. 1 s >01_;/2 :;ü ·:~2r2,i;ões dcs d:n:tes desse escopo ao longo de quase um quarto de século . 

í11'.::iis "'--.-i;_ '·2Z. s2 ·.i entc: :: . ªas de~e; rrinacôes constantes dos subi t ens do i t em -9.1 do Acórdão 825/2015-
..,. C!Y~l ::T ,;,:-h. i"i:: ? ciesv:; ·~ :.,·ani ?.. m :=~oC:o l.o,gia Go BCB, mas buscam o seu pleno cumprimento. Alterações 
pJ.":'_'3is, c".:l;;-o :, cc.ç:<:êç~o e:~ ;:i.igi_:rn ative: OL! passivo que até então não era considerado, são comuns · 
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l) na hipótese de serem mantidas as determinações recurridas, Cêt')P à :·--·o··::.;taçi< cic~: ~-2t.!s , f! :')s i'C o)<>--
tempo, para que não impliquem a revisão de dados já p· •bl'icaco: .:; :-r:ci1.:::a:. e"ei~Js es(r~ 1!!r =-··~~ 4 t;j ~ 
prospectivos, inclusive com a concessão de prazo ·sufici eme para a reaLíza.ç2o .::ie 2st..:.'cs s.· ; .::i ct1 • .: ~z , 
consultas públicas. A inclusão das relações apontadas pelo TCU de'J2nde cc -~oué..::i0n3:--2:::'- ~ d·~~vi~·-, .,.,,if 

l d f d . . ' d t . - . ,-4 • e~ • ' oh e e acunas acerca a orma e cumpnmemo aas e ermmaçoes, a<::.t . .:a 2 ex;s·._çr,c;:., r 2 .- :::;·ge T1 .;:rysj s 
interpretações distintas, com efeitos diretos nas séries históricas aos resL..l ~fü'.cs ou2 :012:-:-1 
eventualmente revisados e consequências relevantes na análise ; n·~êri:er. por2l 03.:: e:;~:: -:~·'icõs. •)f: 2cc: ·de 
com o art . 2º, parágrafo único, inciso XIII, da Lei 9 . 784/~9'79, in~::JirG.d:::. nc ::;(·i0ci);.:, C.ê. '-2.,:;L::&r:çc. 
jurídica, é vedada a aplicação retroativa de nova inter.;xetação de normt:. acrn;,1i:::· - ~:-::i:,'1a. 

Nesse ponto, concordo com os pareceres uniformes da Sen.:r e d .lv',t1 /TCU r:o se:!ticio ce d2_: ~·rcv~rner•to 
parcial ao recurso, para que seja tornada sem efeito 2 deter,·1:i.:~ção cor.tida nc i·ce.·.-1 ·). -. • 3. 

Os riscos envolvidos numa eventual íepublicação das estatísticas f;sc2is C:e 2.nos a:i~2ri,~,-es :'20 j:...stific2t'!'" 
os benefícios que daí adviriam e que podem ser obtidos med·iôí1te a e:,..:c,~ici·:açf.0, e~11 .:.i.ElCÍío ;:rSJt-L ':. 
ser publicado ao final deste exercício, de cada um dos ativos e p;::~sivcs cu0 né·ssar2.;-r a Sê:-
considerados, com a indicação das suas datas de ocor"2nci&. 

Fique claro, no entanto, como bem destacado pelo procurado 1·, qu2 os '.)ass·!v0::: in.: ,:;:._.cs 1~cs st.. -:.~·c.2:-,.:; 
9.1 .3. 1 a 9.1.3. 7 do acórdão recorrido deveriam t 2; ;mpactê..dv o résult&cio :::::e.~ '-~os 2:: ::··c...:ios 

·pretéritos em que surgiram . 

Por isso, acolho a proposta do Parquet de justar a redaçã cos 'tens~ .·; . ~ e 0. i .2, ·.'<'''.'~_ ~e~ern1nc:,. 
que: . 

a) os passivos em questão devem ser obrigator'an:en •:e regis'::rê::'.io5 r.::i '.XS' a1:2 J fir::-' c'.c o·ese:--~.e 
exercício (31 /1212015) e impactar o seu resu ltado fiscal (ou seja, ,;ãc C:=v=-.-.1 se• f;;':o~: ~)u .. ;:es 
patr~oniais para exclui r o impacto do reconhecimento das c:v1cccS '':. 2~9,-.::íc'.o u: -.-~t::t=-'.; :.: 

b) as informações sobre o impacto que os referidos.passivos dever;a·:, ·~e: .::õ.L.saco ;1;,:; (.:,;j:;a !'..1•.1idõ. :~no 
resultado fiscal dos exercícios pretéritos (2009 a 2014) e dos !T.esE:s Cíe 201 :5, case e,:: 2s~&~ísi::ios: ·::sca;~ 
tivessem captado tempestivamente o montante devido pela u,1ião, ;:'.1::v2m se d:vd:z::..:~<:. er.·· '.:!~'&Cío 
específico, nas próximas Notas de 1:-nprensa de Política FiscaL 

A publicação de quadro espedfico não constitu~ sé ie oa1·a 12la, r11as <Dei-13.s .J1;12. i:-.'"\:.r:··~2.ç~0 q~ 2, S€'!:1 
alterar a série histórica nem os quadros ordinaíiamente )Ubli.:ados, ;JOG2rá ::/ t..:c;é.,.. o. ,,:..t.'ar·:o c'.c, 
informação no entendimento cjos efeitos de. atuação da Un~ão sobre?_, c\e:rn2rY'a é..gr2~,z.:l::-. 2.-·-. C<".22. ür:1 
dos exercícios financeiros. 

A análise de mérito leva a concluir, portanto, pelo não provime~J do ;::ea·:c.c d2 r.'.':'e...:a.-:-.2 C:ê L.~i2.o :: 
pelo provimento parcial do recurso do Banco Centra'_. .. 

Por todo o exposto , acolho o parecer do MP/TCU e VOTC• p.::.:- ::ue J --1-!0\..'.-?'.: J""0:: '.,, -.:.:.·::i;ãc: :'l':: e-?. . ' . 
submeto ao Plenario. , · 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves ce Sc·L:za, -::~.1 e C:2 C:e:_,.c; · .·::. 

Ministro VITAL DO RÊGO 

Relator 

Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que .esta 'Fé.se se exam'.11ên 2cl:C:c,s :::e r22:-:2n2 
interpostos ante o Acórdão 825/201 5, mantido pelo 992/20'! 5, ê.i'1~bos do TC}-:J'. ,=r·é -:c. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas eia União, r2Lvridos e·~~ ~=~sãc cio :'le.·.;r; ·j, ::.:::":-~:::- <':::.; 
razões expostas pelo Relator, e com fundamento . os arts. 32 e 3" .. c:a ~ . E< :-.e S . ..+~,3 1. ;:::, ": • .., : 

9.1 . conhecer dos pedidos de reexame interposi:os p2l2 Uí1i Z: o e f:i-?.·~. 3;:.:-.cJ Ce·,;:r.::.'. e~' 2.1·::.s<, 
l · te q anta aos i·tens 9 1 9 2 1 ° ? 2 ° -. 1 ª;; " 2 :: ~. 1 ~J ::: ·. o .:. ·: .::, ,' ;) · ~e· te-:, ·:-·:.-. excus1vamen u . , ... , ,,_,, ,_,),,, . .). , '· ... , .... , , ,, .. ,, . .. e. . . v'""''-

825/2015-TCU-Plenário; 
I 

9.2. negar provimento ao pedido de reexa, e inteíposto p~L:: Ur:3.o; 
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.·~2 c·.·;c;c: , -:: /, -:órc~'~1 825/20í5 -TCU-Plenário , para: 

9.3.2 . -ir:io: 11~2. ;- ':;'-'E' 2. jE: ~en-:--11naçf' :! referente ao subítem an'·erior deve ser observada já a partir dà 
~1 : :.'pos'=a o~·c;a.r·.1·:?;•~:3:- ·2, 2 ;,çr enca!-· ~ ;1ha.da no ar'o de 20í6 (exercício de 201 7), bem como na aprovação 
d~ ::~· tf:rj ·;:~'":·s ; _ .:":::·cn ·::.i :~ "'"efe~<?.--,.i:.~~s &o exerc;c1J de 20~6 ; 

?.!..e,;,,· ::.··c-,·r, "'1:::.- -:;c:..:-·: ;a~ ;::.s ;_:~ci~:~o oe reE.xame in~erposto pelo Banco Central do Brasil, a fim de: 

1 

·;'. .: ~r:. :• •• c<:r.:i .. - o:··.";:- S.'•., oo 1\cé:·dão 823 /201 5-TCU-Plenário, para, em substitui ção à determinação 
~,ele :::sr:~·: ::'2. (;C:te:'.i·• ' ':;:, - ;:; ':1 Di::D~t- ;=2:-:-iento Ecor,ôm ico do Banco Central do Brasil que publique, nas 
.'is~;:.:::.;,., · ~ ._;•·--::;<·; ' .. :::· '-';:.-:;·: :-?: ,:-jsc2l ié·:'::;·enes ao mês de dezembro de 2015 e a cada um dos meses de 
·L;·; r:, q;.Ú ',·::i ·os:•r::ci:' k:;::i en qu~2 ·ii::;uern ev;d.;;nciac!os , de forma det alhada, para cada um dos passivos 
,'.~'=ç:_,:::;:, Yó.::s s·().~'.:i"S 0. segJ' ·, os :norca--.::es C:a dívida líquida, do resul tado nomina l e do resultado ( 
:::ri,,13 .. :r,' e":; 5c",'ç;-;c0 .ie·~:er2l e do s::·~"Jr púbti cc consolidado que deveriam t er sido apurados.em cada um 
.... ::·:: :~ :-::::t::.:. t·::~ 2x,:r.:~~:io :. cl'2· 2.(E·S', •1.01c , 7-üií, 2012, 2013, 2014 e 201 5, caso as estatísticas fr;;cais 
.·.;. ·- ··<:,,r, - -' _ ... .... , . ,,~ . [•"'-~ .. ,_,,.... :,,r;-,.,, '.) mon'-a·1'"e-deV1'G'" oela Un;a- o· \, \':: . ~·~.::. . :. C-:.~<-lwitJ ,, •_{;;:. 1 .......... ~l. 1'vc. 11· ... ·: .' .. 1. ' iil... ! L u l 1 • 

·~/:· .? ... ~ ..: 2.":-c.:.. ::ccr:ô-1i-:<'· :·ed 2:-al , em 12/.:ão dos adiantamentos concedidos no âmbito do Programa 
;.:.::; [::;2 ,:2:ni'.'0, •::::: ~egur1::. L:es2,:p:-2gc e do P..bono Sala:·i?. l; 

'i.4. 7.~.L :::.--, ?2:1::-0 co 3i';'.\:;:'. , :>e ârr,bi o da eC;ualizaçã.o de taxa de juros a que se refere a Lei 8.427/1992 
e :J2 '.-:cgi s'.2.;:ã.o. i:\!xc:n;?i G-? pele i ~eJ;i ... !ítutc e Cr~ditos a Receber - Tesouro Nacional", registrado no ativo 

,.;, , ... ,. ., , .:. • -'-· ·"'"" .-- .. .... ;· i:S -.., 1-" -rpn ,..;e - ,,,, ,....,;,..,. (;::-GTS\ relat1·vo aos· ,,., .~ .! . .. - !'.. C.·- ' ... i: \, .. ~· ' ~'- ..... c:..1 C 1 . - . c..~ ~ ...., .._ 1 .. J · ...... .)· .... : v :·7 _ 1 • ) , • 

·; J..!. . 2 . e..·:. 1::'· :i':ê.i>:~,1'.:o:; col!ce':"idos no â n bito do Prog rama Ndnha Casa Minha Vida, de que trata a Lei 

'·' /.!~'.-":.:~. "'-':: '-' "S'..;_; :c•2.c ; eo&ssa'io:~ pelo Tesó~:ro t'-éciona: ao ref eíido Fundo e que, em razão do disposto 
:Y::i.u 2•c. , ,, " , '::c:t ... e; ~=om,Ji.e;::e r ;:&r 'i ~ 0 /2001, est avam registrados como direitos do FGTS )unto à 
i.__~;l ~ áG ~ e 

9A .L. . <-..3 . rec;..;•·-os n2o re 1Jt:, ~· s0.:'.<:;s pe1'.J T2sourn Nacion.al. para cobertura dos encargos resultantes da Lei 
' n··· ·1 ' '(</L> .· ., •0 ,.:. ' c' ?J 1~1-r--·'. -..é. ... ; .. - · ""6 12no 1 0 o'"' Resol·1c::>o (ífG-1·s h: 74 /2008 ... Ü ~ ~~·L. ·'~~: ")· '· , ·- ~ ;•.i,,:. .J• -<-. 1 ..... }~'f .. ~._.~ :e: /_ , ~ 7 I ,._, 1 .:. 0.. - . L. ~Ct - ~ ...J . , 

~:.t.:. 2i.U:t::- .. e- ·:>· ;n ~ . ~.:: eh /..cé:-dão 82:5 /2015 -TCU-Pl.enário, para, em substitui ção à determinação 
:iplE 1.::i~· :·t-i :!c~ , c,·:;, ~_2 :T:1 ';-1dr ao Ge;::i : ;· i:arr. 2!1"0 Econômico do Banco Central do Brasil que: 

9 .. <1 .::;.-: . r2gi:.;( ·e , n~} roi. : 'e p2ssivos do Governo Fe...:eral na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP), os 
vdc» es 'i2vj rfos ;::ie t2 l.;f'i ~.o :->'::> '•1.í:imc c!1a do exe-cício f inancei ro de 201 5, referentes aos seguintes 

éi.<3 . 'i. · . ,,~ ,,~-: ':.? n~·?.s cl ::: ·v~Cos ê'O Banco cio Brasil. (138) íelati vos aos seguintes itens registrados na 
:::ont:::i0il1 ,;-, ~1 c);: c2· ·.:::'e:-i;:;a ir:sLtuição f in?nceira: "Tesouro Nacio11al - Equalização de Taxas - Safra 
.~.~~;-1 .:.0:_ ê. 1 : e ·i-, ·? .. :...;.0 ; , ::_;-ec ·~t~s 8 c!.EcE:·ber - Tesouío Nacionallt; 

·?.-';.::. : .. :-~e ;-,~..:.t~s :.;,::,.i'cios ao 3anco :'Íacion E; ~ de Desenvolvimento Econômico e Socia l 
fG\\iCF::S) 1•:~:-~êr·.e r:,: : .rr.b'.·.:o 'JC í-rngíam-3 cie Sustent ação do investimento (PSI) , de que trata a Lei 
1'2 . o~:~/2~.' ~· '1; 

9A.3. ~ .:::. •::ci'"(a ;-:::es d:::.;ids:; ãc Fundo de Gcrantia do.Tempo de Seíviço (FGTS) em razão do q1.:1~ 
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estabelece a Lei Complement ar 110/2001, a Resoluçtc CCFCTS SL-/' i :...~CJS .:; .) ;--··o~,·::·:: :.. ,\. 
Minha Vida, de que trata a Lei í 1. 977 /.2009; 

9.5. determinar ao Conselho Curador do Fundo d2 Gê:ra:rtia r.1cr .empr· de './::·v1ço ::.· ,:_ Ag.lnci-3 ::sl)ec;a1 

de Financiamento Industrial (Finame) que forneçam ª? 2anrn Cent;-~l ;:io B•·::sil, no:~ 0:.:;2~cs 1-.ac;,:e:icios, 
os dados referentes aos saldos dos ativos e passivos :·egis';:íado~ em s2~:s p: ·i.:;: .-:<-ir;-,c,~ r:::··-= ·2: ~.7:s ~s 
operações de que trata este acóídão ; 

9.6. dar ciência da deliberação que vier e. ser proferida aos •2ccr.·::;~es, 3.0 .~·:'.r1is~§:·io '.J~,'Jl;c F2ce'·c'. e 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaç?.'c do Cc.-.g~·.:ss.: •'·'..::c:;:r.:::·. : 

9.7. determinar o monitoramento das determinações p.Oiê.~<.::'.."::.s n Ê-;"": )it.'J r,:• ,~.::é: · :;~.0 ~::::::. 2. ()~s-~·:~._· . 
Plenário, com as alterações promovidas pela p. E-se:1te r;e~ b'= ·e-.;~:: 

Entidade: 
Órgãos /Entidades: Banco Central do Brasil, Banco do Brc.si'. S.1-\., C.1xz. Ec.:: ~~--1•:-:;:: 
do Tesouro Nacional e Banco Nacional de Desenvc vime!'.tei t:cor>3::··:-:o e Se::;:-' 

Interessado: 
1 nteressados/ Responsáveis: Recorrentes: Banco Central do Brasil (00. 03;?., 16'.:.',' OC:S' - Y~} ê .!..c\::::i:f.'<c .. .. · 
Geral da União 

Representante do MP: 
Júlio Marcelo de Oliveira 

Unidade técnica: 
Secret aria de Recursos (Serur) 

Advogado: 
8 .1. Rafaelo Abritta e outros, representando a UniÉ;o;8.2. M-=.1·c2; .1',~scarr:.~i-.;:-: e.:::'; · ·.::.i '~~/.~\- : ~ 
31.580) e outros, representando o Banco Cent:al do 3~·asil;8.3. G:J't1·1e:·r.-,.:: :.c_:.::~s :'. -<: ,.-,,_.:::<- ~~:._ ~.J. j 

. . t~d e· · ,- ~ ·. ,..dc. ·· ·t ·"'4 Lr·-·~ ~ 1.-.,,, . c ·)---·····--.·~···.\·~~ 1 ··"~,.. .-,,:···),: e OljUos, represen an o a a1xa cconom1ca re "' ' .... ,u. . uz :'\L·J.:. ! .. 0 : e.. : .• , , . _ '· .::: ·' .~.,. '"' .. e::" .. ·· _· - .. 
5.735/) e outros, representando o Banco Nacioílal de Gt?senvol·knerLo :?.:.:..::-~--·'cc 2 ·~:~.-.. - :;.:; ~ ~··>t· . .-~::r: 
Zeydir Gonzales (OAB-SP 112.680) e outros, íep:-esen'.:.ã:-:do o Eia.:-1co ::;o 5:-;:"!-:;;, .:.A.·.~.'. -"~ .. ·: :::-..:. :_c-··2'.· 
Mair (3226 1 /OAB-DF) e outros, representando Caix2 Eco:iôm1ca r'.::-.:.ie«,l 

Quórum: 
13. 1. Ministros presentes: Arolc!o Cedra:::: (Presidei:te/, V\.i;:,L'J' /:..;.:. · .. :;~.- ·::, :-.· ·.2· -~:·, · -. 
Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José Múcio tlor:te;ro, -'-.::a .t,r.-~ :;··. -.-. ·.:.:; ;:·. · <:z . .: r-: 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís d~ CaíVê~ri..:· 

Rel~to~ da deliberação recorrida: 
JOSE MUCIO MONTEIRO 

Data da sessão: 
09/12/2015 

.. -·· 
1 • - •• ·~ 

- J 
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GRUPO II-CLASSE !-Plenário 
TC 021.643/2014-8 [Apensos: TC 014.781/2015-8, TC 018.051 /2015-4, 
TC 015.891 /2014-3, TC 029.938/2014-7]. 
Natureza: Pedido de Reexame (Representação). 
Órgãos/Entidades: Banco Central do Brasil; Banco do Brasil S.A.; Caixa 
Econômica Federal; Secretaria do Tesouro Nacional; e Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social 
Recorrentes: União e Banco Central do Brasil. 
Representação legal: Raiàelo Abritta e outros, representando a União; 
Marcel Mascarenhas dos Santos (OAB-DF 31.580) e outros, 
representando o Banco Central do Brasil; Guilherme Lopes Mair (OAB­
DF 32.261 ), e outros, representando a Caixa Econômica Federal; Luiz 
Roberto Paranhos de Magalhães (OAB-DF 5.735/) e outros, 
representando o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social; Ewerton Zeydir Gonzales (OAB-SP 112.680) e outros, 
representando o Banco do Brasil S.A. 

SUMÁRIO: PEDIDOS DE REEXAME. 
REPRESENTAÇÃO. ATRASOS E OUTRAS 
IRREGULARIDADES NOS REPASSES DO 
GOVERNO FEDERAL A INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E AOS DEMAIS ENTES 
FEDERADOS. AUSÊNCIA DE REGISTRO 
DE DÍVIDAS NAS ESTATÍSTICAS 
FISCAIS. OPERAÇÕES DE CRÉDITO EM 
DESCONFORMIDADE COM A LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. 
CONHECIMENTO. PROVIMENTO 
PARCIAL DE UM RECURSO E NÃO 
PROVIMENTO DO OUTRO. 

RELATÓRIO 

Adoto como relatório, com ajustes de forma, o parecer produzido pelo Procmador Júlio 
Marcelo de Oliveira, do Ministério Público junto ao TCU (MP/TCU): 

Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 

Trata-se de pedidos de reexarre interpostos pelo Banco Central do Brasil- Bacen (peça 212) e pela 
União (peça 213) contra o Acórdão 825/2015-Plenário (peça 135), mantido pelo Acórdão 
992/2015-P lenário (peça 161 ), proferidos nestes autos de representação formulada pelo Ministério 
Público de Contas (peça 1) em razão de indícios de irregularidades, noticiados em jornais e revistas 
de grande circulação no país (peça 3), relacionados ao atraso no repasse às instituições financeiras 
dos valores destinados ao pagamento de despesas de responsabilidade da União, tais como o bolsa 
família, o abono salaria l, o seguro-desemprego, os subsídios de financiamento agrícola e do 
PSI/BNDES, benefícios previdenciários e assunçãoindevida pelo FGTS de despesas devidas pelo 
Tesouro Nacional. 

Com base nos achados descritos 110 Relatório de Fiscalização (peça 109) elaborado 110 âmbito da 
Secretaria de Controle Externo da Fazenda Nacional (SecexFazenda), o Plenário do TCU, mediante 
o Acórdão 825/2015, decidiu: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54350341. 
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"9. l. determinar ao Departamento Econômico do Banco Central do Brasil que: 
9.1.1. publique quadro específico na Nota de Imprensa de Política Fiscal em que fiquem 
evidenciados os montantes da Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) e dos resultados 
nominal e primário que deveriam ter sido apurados para o exercício financeiro de 2014 caso os 
passivos referentes aos adiantamentos concedidos pela Caixa Econômica Federal à União no 
âmbito do Programa Bolsa Família, do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial estivessem 
sendo captados pelas estatísticas fiscais; 
9.1.2. registre no rol de passivos da União na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP): 
9.1.2. l. os valores devidos pela União ao Banco do Brasil relativos aos itens 'Tesouro Nacional 
- Equalização de Taxas - Safra Agrícola' e 'Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional', 
inscritos na contabilidade da referida instituição financeira ; 
9.1.2.2. os valores referentes ao montante da equalização de taxa de juros devido pela União ao 
BNDES no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento (PSI); 
9.1.2.3. os valores referentes ao passivo da União junto ao FGTS, registrado em razão do que 
estabelece a Lei Complementar 110/2001, à Resolução CCFGTS 547/2008 e ao Programa 
Minha Casa Minha Vida; 
9.1.3. em relação aos exercícios financeiros de 2013 e 2014, refaça o cálculo do resultado 
primário decorrente: 
9.1.3.1. dos dispêndios ocorridos no âmbito do Bolsa Família, do Abono Salarial e do Seguro 
Desemprego, utilizando, para tanto, os saldos corretos de endividamento líquido; 
9.1.3.2. dos dispêndios ocorridos no âmbito da equalização de taxa de juros a que se refere a Lei 
8.42711992, e a Portaria do Ministério da Fazenda 315/2014, utilizando, para tanto, os saldos 
cmTetos de endividamento líquido; 
9.1.3.3. dos dispêndios ocorridos no âmbito da legislação abrangida pelo ativo 'Título e 
Créditos a Receber - Tesouro Nacional', do Banco do Brasil, utilizando, para tanto, os saldos 
corretos de endividamento líquido; 
9.1.3.4. da variação dos saldos da dívida da União junto ao BNDES no âmbito do Programa de 
Sustentação do Investimento (PSI) de que trata a Lei 12.096/2009 , utilizando, para tanto, os 
saldos corretos de endividamento líquido; 
9. 1.3.5. da variação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS re !ativas aos adiantamentos 
concedidos no âmbito do PMCMV de que trata a Lei 11. 977 /2009, utilizando, para tanto, os 
saldos corretos de referido endividamento; 
9.1.3.6. da variação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS relativa aos recursos não 
repassados pelo Tesouro e que, em razão do disposto pelo art. 3°, § Iº , da Lei Complementar 
110/2001, estão registrados como direitos de referido Fundo junto à União; 
9.1.3. 7. da variação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS relativa aos recursos não 
repassados pelo Tesouro para cobertura dos encargos resultantes da Lei nº 6.02411974, da 
Medida Provisória nº 2.196/2001 e da Resolução CCFGTS nº 574/2008; 
9.2. em relação às operações de crédito realizadas junto à União, consubstanciadas na utilização 
de recursos próprios da Caixa Econômica Federal para a realização de pagamento de dispêndios 
de responsabilidade da União no âmbito do Programa Bolsa Família: 
9.2.1. detemtinar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome CMDS) qi.e 
efetue a cobertura re saldo negativo porventura existente na conta de suprimento de fundos do 
Programa Bolsa Familia mantida junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com cronograma, 
de prazo de duração o mais curto possíve 1, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias; 
9.2.2. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que repasse tempestivamente, por conta do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), os recursos mensais 
necessários ao pagamento do Programa Bolsa Família, de modo a evitar que a Caixa Econômica 
Federal proceda a esse pagamento com recursos próprios; 
9.2.3. cientificar o Ministério Público Federal, para que adote as medidas que julgar oportunas e 
convenientes em relação à realização de operação de crédito, de que trata o presente item, com 
inobservância de condição estabelecida em lei; 
9.2.4. determinar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias , apresentem razões de justificativa em relação à realização de operação re 

2 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade , informando o código 54350341. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

crédito, consubstanciada na concessão e utiliz.ação de recursos próprios da Caixa Econômica 
Federal para o pagamento de benefícios de responsabilidade da União no âmbito do Programa 
Bolsa Família de que trata a Lei 10.836/2004 , contrariando o que estabelecem o§ 1°, inciso T, 
do art. 32, o art. 36 e oart. 38, inciso IV, "b", todos da Lei Complementar 101/2000: 
- Amo Hugo Augustin Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 
- Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601-87 - Subsecretário de Política Fiscal da Secretara 
do Tesouro Nacional; 
- Marcelo Pereira de Amorim - CPF 821.337.191-72 - Coordenador-Geral de Programação 
Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional; 
- Jorge Fontes Hereda- CPF 095.048.855-00 - Presidente da Caixa Econômica Federal; e 
- Tereza Helena Gabrielli Barreto Campello - CPF 491.467.346-00 - Ministra de Estado do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
- Guido Mantega - CPF 676.840.768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da omissão 
quanto ao disposto no art. 32, caput , da Lei Complementar 10112000; 
9.3 . em relação às operações de crédito realiz.adas junto à União, consubstanciadas na utiliz.ação 
de recursos próprios da Caixa Econômica Federal para a realização de pagamento de dispêndios 
de responsabilidade da União no âmbito do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial: 
9.3.1. determinar ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) que efetue a cobertura de saldo 
negativo porventura existente nas contas de suprimento de fundos do Seguro-Desemprego e do 
Abono Salarial mantidas junto à Caixa Econômica FederaL de acordo com cronograma, de 
prazo de duração o mais curto possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias; 
9.3.2. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que repasse tempestivamente, por conta do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), os recursos mensais necessários ao pagamento do 
Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, de modo a evitar que a Caixa Econômica Federal 
proceda a esse pagamento com recursos próprios; 
9.3.3. cientificar o Ministério Público Federal, para que adote as medidas que julgar oportunas e 
convenientes em relação à realiz.ação de operação de crédito , de que trata o presente item, com 
inobservância de condição estabelecida em lei; 
9.3.4. determinar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação à realização de operação re 
crédito, consubstanciada na concessão e utilização de recursos próprios da Caixa Econômica 
Federal para o µigamento de benefícios de responsabilidade da União no âmbito do Seguro­
Desemprego e do Abono Salarial, contrariando o que estabelecem o§ 1 º, inciso 1, do art. 32, o 
art. 36 e o art. 38, inciso IV, 'b' , todos da Lei Complementar 10112000: 
- Amo Hugo Augustin Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 
- Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601-87 - Subsecretário de Política Fiscal da Secretara 
do Tesouro Naciona~ 
- Marcelo Pereira de Amorim - CPF 821.337.191-72 - Coordenador-Geral de Programação 
Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional; 
- Jorge Fontes Hereda- CPF 095.048.855-00- Presidente da CAIXA; e 
- Manoel Dias - CPF 007.829.719-20- Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; 
- Guido Mantega - CPF 676.840. 768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da omissão 
quanto ao disposto no art. 32, caput , da Lei Complementar 10112000; 
9.4. em relação aos adiantamentos concedidos pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) ao Ministério das Cidades ao amparo do que dispõe o art. 82-A da Lei 11.977/2009 , 
9.4.1. determinar ao Ministério das Cidades que , quando da elaboração de sua proposta 
orçamentária, faça consignar no orçamento, como fonte de recursos referente à contratação re 
operações de crédito interna, montante correspondente aos adiantamentos a que se refere o 
presente item, em virtude do que determinam o art. 3º da Lei 4. 320/ 1964, e o art. 32, § 1 º, 
incisos J a V, da Lei Complementar 101 /2000; 
9.4.2. cientificar o Ministério Público Federal, para que adote as medidas que julgar oportunas e 
convenientes em relação à realiz.ação de operação de crédito com inobservância de condição 
estabelecida em lei; 
9.4.3 . determinar a audiência dos gestores identificados a seguir, para que, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias , apresentem razões re justificativa em relação à realiz.ação re 
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operação de crédito com inobservância de condição estabelecida pelo a11. 32, § lº, inciso 1, da 
Lei Complementar 101/2000, e pelo art. 3º da Lei 4.320/1964: 
- Gilberto Magalhães Occhi - CPF 518.478.847-68 - Ministro de Estado das Cidades; 
- Carlos Antonio Vieira Fernandes -CPF 274.608.784-72 - Secretário Executivo do Ministério 
das Cidades; e 
- Laércio Roberto Lemos de Souza - CPF 124.085.224-04 - Subsecretário de Planejamento, 
Orçairento e Administração do Ministério das Cidades; 
- Guido Mantega - CPF 676.840.768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da omissão 
quanto ao disposto no art. 32, caput, da Lei Complementar 10112000; 
9.5. em relação às operações de crédito realizadas junto à União, consubstanciadas pela edição 
das Portarias do Ministério da Fazenda 122, de 10 de abril de 2012, 357, de 15 de outubro de 
2012, e 29, de 23 de janeiro de 2014, as quais representaram a assunção de compromisso 
financeiro de que trata o art 29, inciso III, da Lei Complementar 101 / 2000: 
9.5.1. detenninar ao Ministério da Fazenda que efetue o pagamento dos valores devidos ao 
BNDES a título de equalização de taxa de jmos de que trata a Lei 12.096/2009, de acordo com 
cronograma, de prazo de duração o mais curto possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 
(trinta) dias; 
9.5.2. cientificar o Ministério Público Federal, para que adote as medidas que julgar oportunas e 
convenientes em relação à realização de operação de crédito, de que trata o presente item, com 
inobservância de condição estabelecida em le~ e 
9.5.3. detern1inar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação à realização de operação de 
crédito, consubstanciada na concessão e utilização de recursos próprios do BNDES para o 
pagamento de benefícios de responsabilidade da União no âmbito do Programa de Sustentação 
do Investimento (PSI), contrariando o que estarelecem o § l º, inciso I, do art. 32, o art. 36 e o 
art. 38, inciso IV, "b", todos da Lei Complementar 101 /2000: 
- Guida Mantega - CPF 676.840.768-68 - Ministro de Estado da Fazenda, em razão da edição 
da Portaria 122, de 10 de abril de 2012; 
- Nelson Henrique Barbosa Filho - CPF 009.073.727-08 - Ministro de Estado da Fazenda 
interino, em razão da edição da Portaria 357, de 15 de outubro de 2012; 
- Dyogo Henrique de Oliveira - CPF 768.643.671-34, Ministro de Estado da Fazenda interino, 
pela edição da Portaria 29, de 23 de janeiro de 2014; 
- Arno Hugo Augustin Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 
- Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601-87 - Subsecretário de Política Fiscal da Secretara 
do Tesouro Nacional; 
- Adriano Pereira de Paula - CPF 743.481.327-04 - Coordenador-Geral de Operações de 
Crédito do Tesouro Naciona~ e 
- Luciano Coutinho - CPF 095.048.855-00 - Presidente do BNDES; 
9.6. em relação às operações de crédito realizadas junto à União, consubstanciadas nos títulos 
'Tesouro Nacional - Equalização de Taxas - Safra Agrícola' e 'Título e Créditos a Receber -
Tesouro Nacional', registradas nas demonstrações financeiras do Banco do Brasil, as quais 
representaram a assunção de compromisso financeiro de que trata o aii. 29, inciso lll, da Lei 
Complementar 101/2000: 
9.6.1. determinar ao Tesouro Nacional que efetue o pagarrento dos valores devidos ao Banco do 
Brasil , necessários à cobertura das referidas contas, que estejam vencidos segundo os prazos 
definidos pela legislação, de acordo com cronograma, de duração a mais curta possível , a ser 
apresentado ao TCU dentro de 30 (h·inta) dias; 
9.6.2. cientificar o Ministério Público Federal, para que adote as medidas que julgar oporhmas e 
convenientes em relação à realização de operação de crédito, de que trata o presente item, com 
inobservância de condição estabelecida em lei; 
9.6.3. detenninar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação à realização de operações de 
crédito, consubstanciadas na concessão e utilização de recursos próprios do Banco do Brasil 
para o pagamento de subvenções de responsabilidade da União registradas nas contas 'Tesouro 
Nacional - Equalização de Taxas - Safra Agrícola' e 'Título e Créditos a Recerer - Tesouro 
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Nacional' da instituição financeira, contrariando o que estabelecem o§ lº, inciso 1, do art. 32 , o 
art. 36 e o art 38, inciso IV, 'b', todos da Lei Complementar 101/2000: 
- Arno Hugo Augustin Filho - CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 
- Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601-87 - Subsecretário de Política Fiscal da Secretara 
do Tesouro Naciona~ 
- Adriano Pereira de Paula - CPF 743.481.327-04 - Coordenador-Geral de Operações re 
Crédito do Tesouro Nacional; e 
- A Idem ir Bendine - CPF 043 .980.408-62 - Presidente do Banco do Brasil; 
- Guido Mantega - CPF 676.840.768-68- Ministro de Estado da Fazenda, em razão da omissão 
quanto ao disposto no art. 32, caput, da Lei Complementar 101/2000; 
9.7. em relação ao pagamento de dívidas da União no âmbito da Lei 11.977/2009, junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sem a devida autorização em Lei 
Orçamentária Anual ou em Lei de Créditos Adicionais , contrariando o que estabelece o art. 167, 
inciso II, da Constituição da República e o art. 5°, § 1º, da Lei Comp lementar 101/2000: 
9. 7.1. em razão do disposto pelo art. 59 , § l º, inciso V, da Lei Complementar 101/2000, aleitar 
o Poder Executivo a respeito da execução de despesa com pagamento de dívida contratual junto 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sem a devida autorização em Lei 
Orçarrentária Anual ou em Lei de Créditos Adie iona is; 
9. 7.2. determinar a audiência dos gestores identificados a seguir, para que, no prazo 
irnprorrogáve 1 de 30 (trinta) dias, apresentem razões ce justificativa em relação à realização re 
pagamento de dívidas da União no âmbito da Lei 11.977/2009, junto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) sem a devida autorização em Lei Orçamentária Anual ou em Lei de 
Créditos Adicionais, contrariando o que estabelecem o art 167, inciso 11, da Constituição da 
República e o art 5º, § l º, da Lei Comp !ementar 10112000: 
- Gilberto Magalhães Occhi - CPF 518.478.847-68 - Ministro de Estado das Cidades; 
- Carlos Antonio Vieira Fernandes - CPF 274.608.784-72 - Secretário Executivo do Ministério 
das Cidades; e 
- Laércio Roberto Lemos de Souza - CPF 124.085.224-04 - Subsecretário de Planejamento, 
Orçan'l:!nto e Administração do Ministério das Cidades . 
9.8. em relação aos atrasos no repasse de recursos de que trata a Lei 7.990/ 1989, aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios : 
9.8.1. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que adote providências para que os 
recursos a que se refere a Lei 7.990/1989 possam ser sacados da Conta Única pelos respectivos 
beneficiários até o prazo estabelecido pelo art. 8º de referida Lei; e 
9.8.2. determinar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias , apresentem razões de justificativa em relação aos atrasos no repasse de recursos 
de que trata a Lei 7.990/ 1989, aos Estados, Distrito Federal e Municípios: 
- Amo Hugo Augustin Filho- CPF 389.327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 
- Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601-87 - Subsecretário de Política Fiscal da Secretara 
do Tesouro Nacional; e 
- Marcelo Pereira de Amorim - CPF 821.337.191-72 - Coordenador-Geral de Programação 
Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional 
9.9. em relação aos atrasos no repasse de recursos de que tratam o art. 212, §§ 5° e 6º , da 
Constituição da República, e o Decreto 6.003/2006: 
9.9.1. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que adote providências para que os 
recursos a que se refere o art. 212, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, sejam transferidos 
ao FNDE até o prazo estabelecido pelo art. 8º, § 1 º,do Decreto 6.003/2006; 
9.9.2. determinar ao FNDE que adote providências a fim de que os recursos a que se refere o 
art. 212, § § 5° e 6°, da Constituição possam ser sacados da Conta Única pelos respectivos 
beneficiários até o prazo estabelecido pelo art. 9º, § 2º, do Decreto 6.003/2006; 
9.9.3. determinar a audiência dos gestores listados a seguir, para que, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, apresentem razões de justificativa em relação aos atrnsos no repasse de recursos 
de que trata o art 212, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, e o Decreto 6.003/2006: 
- Arno Hugo Augustin Filho - CPF 389. 327.680-72 - Secretário do Tesouro Nacional; 
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- Marcus Pereira Aucélio - CPF 393.486.601-87 - Subsecretário de Política Fiscal da Secretara 
do Tesouro Naciona~ e 
- Marcelo Pereira de Amorim - CPF 821.337.191-72 - Coordenador-Geral de Programação 
Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional; 
9.10. determinar a audiência do Presidente do Banco Central do Brasil, Alexandre Tombini 
(CPF 308.444.361-00) , e do Chefe do Departamento Econômico, Tulio José LentiMaciel(CPF 
527.746.946-04), para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias , apresentem razões à: 
justificativa quanto à falta de contabilização na Dívida Líquida do Setor Público, e 
consequentemente na apuração do resultado fiscal, dos passivos da União relativos às contas 
'Tesouro Nacional - Equali:zação de Taxas - Safra Agrícola' e 'Título e Créditos a Receber -
Tesouro Nacional', registradas como ativos pelo Banco do Brasil, à equalização do Programa à: 
Sustentação do Investimento (PSI), junto ao BNDES, às subvenções do Programa Minha Casa 
Minha Vida, às contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar 110/2001 e ao 
cancelamento de juros de que tratam a Lei 6.02411974, a Medida Provisória 2.196/2001 e a 
Resolução CCFGTS 574/2008, os três últimos perante ao FGTS, bem como quanto à 
contabilização tardia dos passivos referentes ao Programa Bolsa Família, ao Abono Salarial e ao 
Seguro Desemprego, para com a Caixa Econômica Federal; 
9.11. em relação aos atrasos no repasse de recursos ao Instituto Naciona l do Seguro Social 
(INSS), recomendar à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que adote providências para qte 
os recursos necessários ao pagamento dos beneficios previdenciários sejam repassados 
ternpestivamente ao JNSS, para que este possa transferi-los às instih1ições financeiras 
responsáveis pelo pagamento de respectivos valores aos seus respectivos beneficiários; 
9.12. em relação às movimentações de recursos (pagamentos de beneficios e reµ:isses) no 
âmbito de pagamento de beneficios do INSS, recomendar ao Banco Central do Brasil que adote 
providências no sentido de aprimorar a rotina contábil a ser utilizada pelas instihiições 
financeiras para o registro de referidas movimentações; 
9.13. determinar à SecexFazenda que: 
9.13.1. após os recálculos a serem feitos pelo Departamento Econômico do Banco Central, 
confonne o item 9.1.3, avalie, se preciso com o apoio da Semag, qual seria o efeito no 
cumprimento das metas fiscais referentes ao período 2013-2014; 
9.13.2. avalie se as informações sobre dívida consolidada apontadas no item 9.1 deste acórdão 
constam ou deveriam constar do relatório de gestão fiscal; 
9.13.3. avalie se os mesmos valores se encontram contabilizados, ou se deveriam estar, junto à 
conta 21311.04.00 - Contas a Pagar/Credores Nacionais do Siafi; 
9.13.4. identifique o montante dos passivos da União apurados neste processo que não estão 
inscritos em restos a pagar na Lei Orçamentária; 
9.13.5. avalie se as cláusulas contratuais que contemplam a possibilidade de financiamento 
in1plícito à União , ao preverem a manutenção da prestação de serviços sem o respectivo repasse 
fmanceiro, por intennédio da Caixa Econômica Federal, são ou não ilegais perante o comando 
do art. 36 da Lei Complementar 101 /2000; 
9.14. encaminhar cópia integral dos autos , com inclusão do presente acórdão, ao Ministério 
Público Federal." 

Contra essa dehberação, foram opostos embargos de declaração pelo Banco Central do Brasil (peça 
142) e pela União (peça 143), que foram conhecidos e rejeitados por esta Corte, nos te1mos do 
Acórdão 992/2015-Plenário (peça 161). 

Inconfonnados com o Acórdão 825/2015-Plenário , tanto o Banco Central do Brasil quanto a União 
interpuseram, individualmente, pedidos de reexame (peças 212 e 213). O primeiro insurgiu-se 
contra os itens 9.1 e 9.10, e a segunda, contra os itens 9.2, 9.3 , 9.4 , 9.5, 9.6 , 9.6.2, 9.7, 9.8.1 e 9.14 
do referido acórdão. 

A Secretaria de Recursos - Serur, em exame preliminar, manifestou-se pelo conhecin1ento do 
pedido de reexame interposto pelo Bacen, quanto ao item 9.1 do Acórdão 825/2015-Plenário , e 
pelo conhecimento do pedido de reexame interposto pela União , quanto aos itens 9.2.1 , 9.2.2, 9.3 .1, 
9.3 .2, 9.4.1 , 9.5.1 e 9.6.1 do acórdão recorrido. Ademais , propôs, cautelam1ente, que não fosse 
concedido efeito suspensivo ao recurso interposto pela União (peça 243). 
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Vossa Excelência, mediante o despacho constante da peça 258, adotou a seguinte decisão (grifou­
se): 

"a) acolho os pareceres do SAR no sentido de conhecer dos pedidos de reexame interpostos pela 
União e pelo Banco Central do Brasil apenas no que se refere aos itens 9.1 e seus subitens, 
9.2.1, 9.2.2, 9.3.1, 9.3 .2, 9.4.1, 9.5.1 e 9.6.1, todos do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário, 
conferindo-lhes efeito suspensivo, por atenderem às disposições dos arts . 282 e 285, e/e 286, 
todos do Regimento Interno do TCU (RT/TCU); 

b) deixo de conhecer dos recursos quanto aos itens que veiculam alerta (9.7. 1), promovem 
recomendação (9.12) ou cientificam autoridades (9.2.3, 9.3.3, 9.4.2, 9.5.2, 9.6.2 e 9.14), visto 
que tais medidas não acarretam sucumbência, não havendo, portanto, interesse recursa!; 

e) deixo de conhecer dos recursos quanto aos itens que determinam audiência (9.2.4, 9.3.4, 
9.4.3, 9.5.3 , 9.6.3, 9.7.2 e 9.10), em virtude do disposto no art. 279 do Rl/TCU ; 

d) consignar, para todos os efeitos, que não foram objeto de recurso, e portanto já transitaram 
emjulgado, os itens 9.8, 9.9, 9.11 e 9.13, com os respectivos subitens. 

e) detem1ino à Serur que: 

d.l) priorize a instrução de mérito destes pedidos de reexame, conferindo-lhe a urgência que o 
caso requer; e 

d.2) encaminhe cópia deste Despacho aos recorrentes." 

Posteriormente, já por ocasião do exame do mérito recursai, a Serur verificou que a União também 
havia impugnado o item 9.8.1 do Acórdão 825/2015-Plenário, razão pela qual propôs que o pedido 
de reexame da União fosse adicionahnente conhecido quanto ao referido item (peça 285, p. 5). 

Registre-se que o Bacen, após a interposição do recurso, apresentou e lementos ad icionais , 
constantes das peças 269 e 275. 

Os Auditores da Serur analisaram as alegações recursais e os elementos adie ionais e formularam a 
seguinte proposta de encaminhamento (peça 285): 

"a) conhecer dos pedidos de reexame interpostos pela União e pelo Banco Central do Brasil 
exclusivamente quanto aos itens 9.1 , 9.2.1, 9.2.2, 9.3.1 , 9.3 .2, 9.4. 1, 9.5. 1, 9.6.1 e 9.8. 1, todos 
do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário; 

b) rejeitar as impugnações da União contra os itens 9.2.1, 9.2.2, 9.3 .1, 9.3.2, 9.5.1 e 9.6.1 do 
acórdão recorrido, sem prejuízo de que as considerações apresentadas, que dizem respeito ao 
objeto das audiências, sejam aproveitadas quando do exame das justificativas dos gestores, nos 
termos do art. 279, parágrafo único, do Regimento Interno; 

c) dar provimento parcial ao recurso da União para: 

c. 1) tornar sem efeito a determinação contida no item 9.4. 1 do acórdão recorrido; 

c.2) em substituição ao item 9.8.1, detenninar à Secretaria do Tesouro Nacional que realize a 
emissão de ordens bancárias com a antecedência necessária a que os valores das compensações 
financeiras a que se refere a Lei 7.990/1989 fiquem disponíveis , para os beneficiários, no prazo 
estabelecido no art. 8º da referida lei; 

d) dar provimento parcial ao recurso interposto pelo Banco Central do Brasil contra o item 9.1 e 
seus subitens, com o fim de: 

d. I) permitir que as alterações contidas no item 9.1.2 , que elenca passivos a serem incluídos na 
apuração da Dívida Líquida do Setor Público , com os devidos reflexos nos resultados nominal e 
primário, possam ser implementadas mediante o desenvolvimento de indicadores construídos 
em paralelo às estatísticas fiscais tradicionalmente divulgadas pela sistemática 'abaixo da 
linha'; 
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d.2) excluir as detenninações dos itens 9.1.1 e 9.1.3 do acórdão recorrido , relativas a 
republicações da DLSP e dos resultados primário e nominal de exercícios financeiros pretéritos, 
cabendo à SecexFazenda e à Semag avaliarem a necessidade da medida após a implementação e 
a avaliação crítica das medidas contempladas no item 9. 1.2; 

e) dar ciência da deliberação adotada aos recorrentes e aos demais destinatários cientificados do 
acórdão recorrido. " (grifou-se) 

O Diretor da 1ª Diretoria da Serur concordou com a proposta dos Auditores, sem prejuízo de fazer 
considerações adicionais sobre a matéria, das quais extraiu as seguintes conclusões (peça 286): 

"a) a definição das operações discutidas nos autos como sendo ou não operações de crédito não 
afeta a essência das determinações recorridas pela União, não obstante a possibilidade de 
realização deste exame no presente momento processual, em respeito ao princípio da 
devolutividade dos recursos; 

b) as 'pedaladas fiscais' constituem-se em um gênero de operações realizadas com o intuito de 
afetar a correta estimativa da situação fisca~ sendo as operações cE crédito uma espécie desse 
gênero; 

c) entendem-se como abrangidas no conceito de operação de crédito as operações realizadas no 
âmbito do Programa Bolsa Família e na execução do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, 
nos tem1os descritos no inciso III do a1i. 36 da referida lei." 

O Secretário de Recursos, embora divergindo parcialmente da fundamentação adotada pelos 
Auditores e pelo Diretor, concordou com a proposta de encaminhamento por eles formulada, 
exceto quanto à proposta de tornar sem efeito a determinação contida no item 9.4. l do acórdão 
recorrido, confonne se verifica do seguinte trecho do seu pronunciamento (peça 287, grifos 
originais): 

"11. Pelo exposto, com os fundamentos postos acima, concordo com a proposta lançada no 
item 18 da instrução desta Secretaria, exceto quanto à letra c. l da proposta, porque a 
detenninação posta no item 9.4.1 do acórdão recorrido lastreia-se nas Leis Complementares 
4.320 (assim recepcionada) e 101, pelo que nenhuma interpretação de lei ordinária pode ofender 
dispositivos das normas de dignidade complementar. Não vejo em que o procedimento inserto 
no art. 82-A da Lei 11.977/2009 impeça o Ministério executor do programa de consignar no 
orçamento um limite para a utilização dos fundos. Ao contrário, consignar o limite no 
orçamento significa o quantum que o Tesouro pode utilizar, sem comprometer sua capacidade 
de pagamento e, com isso, deixar saldos negativos volumosos e persistentes." 

No seu pronunciamento , o titular da Serur asseverou que "o debate sobre serem alguns atos 
enquadráveis como operações de crédito é essencial para o deslinde do presente processo" (peça 
287, p. 1) e sustentou que os atrasos de repasses de recursos da União à Caixa Econômica Federal 
(referentes ao Bolsa Família, ao seguro-desemprego e ao abono salarial), ao BNDES (referentes a 
subvenções no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento - PSI) e ao Banco do Brasil 
(referentes a subvenções em financiamentos agrícolas), identificados nestes autos, caracterizam-se 
como operações de crédito , ainda que em decorrência do "abuso do direito ou das formas 
jurídicas" (peça 287, p. 10). 

Após a conclusão da etapa de instrução, este Representante do Ministério Público de Contas 
solicitou vista dos autos (peça 288), o que foi deferido por Vossa Excelência , diante da relevância 
da matéria em apreço e do interesse público que permeia o processo (peça 294). 

TI 

O Ministério Público de Contas, apesar cE concordar com a maior parte da fundamentação 
expendida pelo Secretário de Recursos (especialmente no que divergiu dos Auditores e do Diretor), 
diverge parcialmente do encaminhamento proposto pela unidade técnica. 

A argumentação da União, representada pela Advocacia-Geral da União, centra-se na ocorrência re 
violação ao devido processo legal , em função de suposto pré-julgamento da causa, e no não 
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enquadramento dos atrasos de repasses de recursos federais às instituições financeiras e ao FGTS 
como operações de crédito. Além disso, a União questiona o critério temporal adotado pelo 
Tribunal para considerar como realizado o pagamento de royalties a Estados e Municípios 
estipulado pela Lei 7.990/1989, pois entende que o pagamento se caracteriza com a emissão da 
ordem bancária, e não com a efetiva disponibilização dos recursos aos beneficiários (peça 213). 

Já o Baoco Central do Brasil, representado por sua Procuradoria-Gera~ traz, em síntese, as 
seguintes alegações principais (peça 212, pp. 1/46) , complementadas por outras constantes de nota 
técnica anexa ao recurso (Nota Técnica , 204/2015-BCB/DEPEC - peça 212, pp. 47/98) e de notas 
técnicas eocarninhadas posterionnente (Notas Técnicas 1.560/2015-BCB/DEPEC e 2.111/2015-
BCB/DEPEC - peças 269 e 275): 

a) a metodologia utilizada pelo Bacen desde 1991 para a elaboração das estatísticas fiscais baseia­
se em manuais editados pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) e destina-se a subsidiar suas 
decisões de política econômica e monetária, não cabendo ao TCU determinar a sua alteração para 
melhor atendimento aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, até porque cabe ao 
Senado Federal exercer a competência prevista no art. 30, inciso I, § 1°, inciso IV, da citada lei; 

b) na falta de definição legal acerca da metodologia de apuração dos resultados primário e nominal, 
não há parâmetro juridicamente válido para se concluir pela irregularidade da metodologia que vem 
sendo adotada pelo Bacen; 

c) as determinações feitas pelo TCU para a inclusão de passivos nas estatísticas macroeconômicas 
do setor fiscal e a republicação de dados não encontram guarida no Manual de Estatísticas Fiscais 
nem nos padrões internacionais; 

d) a liberdade da área econômica do Bacen de determinar os contornos da metodologia para 
apuração do impacto das operações do setor público sobre a demanda agregada constitui parcela 
essencial da autonomia operacional da autoridade monetária, para o exercício de sua competência 
privativa de formular e executar a política monetária ; 

e) a regra geral prevista no Manual de Estatísticas Fiscais do Bacen para a inclusão de um crédito 
ou de urna dívida do setor público não financeiro na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) é qu:: 
eles "devem estar registrados no passivo [ou ativo] das instituições devedoras [ou credoras] do 
governo", sendo certo que essa expressão engloba apenas as instituições financeiras, o que exclui o 
FGTS (fundo privado despersonalizado) e a Finame (empresa pública federal); 

f) não está correta a informação constante do Relatório de Fiscalização e do Voto condutor do 
Acórdão 825/201 5-Plenário de que as estatísticas elaboradas pelo Bacen incluem quaisquer 
"operações sancionadas, intermediadas ou transitadas por instituições do sistema .financeiro", 
uma vez que, pela metodologia adotada pelo Bacen, as estatísticas fiscais só englobam as relações 
ativas/passivas efetuadas diretamente entre o setor público não financeiro e as instituições 
financeiras e/ou casos específicos de dívidas que foram objeto de renegociação envolvendo 
segmentos do setor público, não se aplicando, de forma alguma, a operações entre o setor público 
não financeiro e o setor privado não financeiro (caso do FGTS); 

g) as estatísticas fiscais publicadas pelo Bacen possuem três conjuntos de fontes de dados: a) a 
contabilidade do sistema financeiro, a partir do Plano de Contas do Sistema Financeiro Nacional 
(Cosif); b) os sistemas de liquidação e custódia dos títulos públicos ; e c) os registros do balanço de 
pagamentos do país. Assim, todas as informações utilizadas nas estatísticas são extraídas de fontes 
de dados materializadas em sistemas regulados, construídos, definidos ou geridos pelo Bacen, o 
que garante o alcance dos padrões internacionais relacionados à fidedignidade, à tempestividade e à 
regularidade das informações. Nesse contexto, os dados levantados neste processo em relação, por 
exemplo, às dívidas da União com o FGTS foram obtidos por meio de requisição de infonnações 
feita por Auditores do TCU, não possuindo o Bacen poderes legais para requisitar informações 
junto a fundos privados ou instituições não financeiras; 

h) no que tange ao item 9.1 .1 do acórdão recorrido, não houve contabilização tardia dos passivos 
junto à Caixa Econômica Federal, que foram incorporados pelas estatísticas fiscais tão logo 
identificados pela Área de Fiscalização do Bacen. As obrigações decorrentes da insuficiência de 
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transferências do Governo Federal para a instituição pagadora de despesas sociais podem se 
enquadrar, à medida que ganhem relevância econômica, nos critérios estabelecidos na metodologia 
de apuração das estatísticas fiscais, como ação de aprimoramento estatístico. Não é conveniente a 
revisão das estatísticas já publicadas, pois : 1) estas seguiram estritamente as condições 
fundamentais requeridas para a produção das estatísticas macroeconômicas do setor fiscal; 2) por 
regra estabelecida desde o período em que se iniciou a publicação, não se revisam dados já 
publicados; 3) a revisão afetaria a credibilidade das estatísticas publicadas pelo Bacen junto a 
usuários internos e externos, agências de rating e organismos internacionais; e 4) a revisão das 
séries mensais do exercício de 2014, no que tange aos atrasos de repasses de pagamentos de 
benefícios sociais, não alteraria a avaliação do exercício para fins de política monetária e não teria 
relevância para a apuração do ctm1primento das metas fiscais pelas autoridades competentes; 

i) quanto ao item 9.1.2.1 do acórdão recoJTido, a não incorporação dos valores devidos ao Banco do 
Brasil nas estatísticas fiscais do Bacen está em conformidade com o padrão metodológico adotado, 
que observa o critério de caixa para captar o impacto das despesas na DLSP e no resultado fiscal 
primário; 

j) quanto aos itens 9.1.2.2 e 9.1.2.3 do acórdão recorrido, os valores ali mencionados estão 
registrados no ativo de entidades não financeiras, quais sejam, a Agência Especial de 
Financiamento Industrial (Finame) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), estando 
fora, portanto, da abrangência das estatísticas fiscais produzidas pelo Bacen, que só considera 
ativos de instituições financeiras contra o setor público. Ademais, há considerações técnicas que 
inviabilizam o registro dos referidos valores, como a existência de incompatibilidades entre 
rubricas contabilizadas em diferentes regimes (caixa e competência) e o fato de, em certas 
operações, haver necessidade de apuração de valores efetivamente devidos ou de outros 
procedimentos adie ionais ligados essenciahnente à execução orçamentária, que não estão a cargo 
do Bacen; 

k) em relação ao item 9.1.3, as determinações do TCU introduziriam alterações metodológicas na 
apuração fiscal estranhas ao objetivo perseguido pelo Bacen (aquilatar o impacto das operações do 
setor público sobre a demanda agregada), como a mudança de abrangência considerada desde 
1991. O escopo da estatística fiscal sistematizada pelo Bacen abrange ativos e passivos financeiros 
do setor público junto a entidades reguladas, supervisionadas ou captadas por sistemas de 
informações geridos pelo próprio Bacen, sendo que jamais houve alterações dos limites desse 
escopo ao longo de quase um quarto de século; 

1) na hipótese de serem mantidas as determinações recorridas , cabe a modulação dos seus efeitos no 
tempo, para que não impliquem a revisão de dados já publicados e produzam efeitos estritamente 
prospectivos, inclusive com a concessão de prazo suficiente para a realização de estudos adicionais 
e consultas públicas. A inclusão das relações apontadas pelo TCU depende do equacionamento de 
dúvidas e lacunas acerca da forma de cumprin1ento das detem1inações, dada a existência de 
margem para interpretações distintas , com efeitos diretos nas séries históricas dos resultados que 
forem eventualmente revisados e consequências relevantes na análise intertempora 1 das estatísticas. 
De acordo com o art. 2º, parágrafo único, inciso XIII, da Lei 9.784/ 1999, inspirado no princípio da 
segurança jurídica, é vedada a aplicação retroativa de nova interpretação de norma administrativa. 

Ao ver do Ministério Público , referidas alegações recursais são improcedentes e não merecem 
prosperar, conforme análise empreendida nos tópicos seguintes . Contudo , por razões de ordem 
meramente prática, estritamente pragmática , poder-se-á modificar o conteúdo prescritivo contido 
no item 9.1.3 do Acórdão 825/2015-Plenário, sem que disso se possa inferir, de qualquer modo, 
aceitação dos argumentos apresentados pelo Bacen e validação ou legitimação das condutas 
adotadas por seus agentes. 

III 

A preliminar suscitada pela União não deve ser acolhida. 

O entendimento do TCU, expresso no acórdão reco1Tido, acerca da ocorrência de operação de 
crédito nas situações examinadas pela equipe de inspeção, relacionadas ao atraso no repasse de 
recursos federais aos roncos oficiais para o pagamento de despesas do governo, decorreu de mera 
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subsunção dos fatos aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
101/2000 - LRF), que estabeleceu, por clara intenção do legislador, um conceito amplo para o 
termo "operação de credito" , como se verifica da leitura dos seus arts. 29, inciso TTT e§ 1º, e 37, 
transcritos abaixo (grifos acrescidos) : 

"Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições: 
( ... ) 
TTT - operação de crédito : compromisso financeiro assumido em raz.ão de mútuo , abertura de 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de 
valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros; 
( ... ) 
§ 1º- Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas 
pelo ente da Federação, sem prejuízo do crunprimento das exigências dos arts. 15 e 16. 
(. .. ) 
Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 
T - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 
gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no§ 7º do art. 150 da Constituição; 
II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha , direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na 
fonna da legislação; 
TTT - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de 
crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 
IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a 
posteriori de bens e serviços." 

As determinações feitas para que o governo federal quite suas dívidas com a Caixa Econômica 
Federal, com o Banco do Brasil e com o BNDES e regularize a elaboração orçamentária referente 
ao programa "Minha Casa, Minha Vida" (fmanciado pelo FGTS) visam ao estrito cumprimento da 
Lei Complementar 101/2000 (que proíbe operações de crédito entre a União e instituições 
financeiras por ela controladas) e da Lei 4.320/1964 e prescindem de prévio contraditório, já que 
consistem em simples aplicação do princípio da autoexecutoriedade das leis, sem caráter de sanção 
jurídica. 

Não há que se falar em ofensa ao devido processo legal ou em pré-julgamento da causa, runa vez 
que a análise da responsabilização pelos fatos irregu lares só será feita após o devido contrad itório , 
na forma das audiências determinadas pelo próprio acórdão recorrido, oportunidade em que os 
gestores poderão apresentar suas razões de justificativa e exercer amplamente as suas defesas. 

Como bem destacado no despacho de admissibilidade recursai, o procedimento adotado no 
Acórdão 825/20 15-Plenário de efetuar detenninações sem prévio contraditório guarda consonância 
com as disposições do Regimento Interno do TCU e não afronta o princípio do devido processo 
legal (peça 258, p. 7), sendo a presente fase recursai a etapa processual apropriada para a 
impugnação das detenninações exaradas. Nessa linha, corrobora-se o entendimento do Secretário 
de Recursos de que "na presente fase processual debatem-se teses jurídicas e não condutas 
subjetivas, bem como a existência de atenuantes, excludentes ou agravantes, a possibilidade de 
ilícitos fiscais por omissão, entre outras questões apreciáveis quando das análises das audiências" 
(peça 287, p.12). 

No que tange às alegações de mérito ofertadas pela União, não há como acolher o entendimento de 
que os atrasos nos repasses de recursos federais às instituições financeiras oficiais não caracterizam 
operação de crédito. 

O voto condutor do Acórdão 992/2015-P lenário foi bastante esclarecedor quanto a essa questão, ao 
consignar que (peça 159, p. 4): 

"( ... ) as dívidas do Tesouro com os bancos oficiais, destacadas na fiscalização do Tribunal , 
possuem todas as características de empréstimo, como a permanência por longo prazo e a 
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incidência de encargos. Afinal, representam a assunção, pelos bancos, de compromissos de 
terceiro (a Uruão), quando eles deveriam, em vez de custear a despesa pública, canalizar seus 
recursos para transações com o setor privado normalmente previstas nas suas carteiras de 
negócios, que lhes renderiam juros. Ou seja, os bancos estão tendo que cortar parte das suas 
disponibilidades para empréstimos traclic ionais, a fim de poder emprestar para o Tesouro. 

19. A situação assemelha-se muito com a figura do 'adiantamento a depositantes', quando o 
correntista estoura seu saldo de depósitos e o banco acaba arcando com o gasto em excesso, 
para futura cobrança. 

20. Seja por contrato de prestação de serviços, seja por força de normas, os pagamentos de 
despesas da União por meio de bancos deveriam ocorrer mediante o depósito op01tuno dos 
valores na conta específica, tal corno um correntista. 

21. Quando o Tesouro atrasa o depósito, os bancos oficia is têm lhe adiantado os pagamentos ou 
permanecido com as diferenças, nos casos de equalização de juros. 

22. É o próprio Banco Central que define o 'adiantamento a depositantes' como operação de 
crédito, corno se pode verificar na sua Circular 1273/1987, que instituiu o P !ano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, cujo Capítulo 'Normas Básicas - 1 ', 
Seção 'Operações de Crédito - 6' , assim diz da '1 Classificação das Operações de Crédito': 

'2 -As operações de crédito distrihuem-se segundo as seguintes modalidades: 

a) empréstimos - são as operações realizadas sem destinação especifica ou vínculo à 
comprovação da aplicação dos recursos. São exemplos os empréstimos para capital de giro , os 
empréstimos pessoais e os adiantamentos a depositantes; ( ... )'." 

Cumpre frisar que a União, por meio da Secretaria do Tesouro Nacional , tem plena ciência da 
amplitude do conceito de operação de crédito estabelecido pela LFR, como se verifica do seguinte 
trecho da 5ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, aprovado pela Portaria STN 637/2012 
(disponível em http ://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/21643/MDF _5a_ edicao.pdf), 
referente ao Demonstrativo das Operações de Crédito (páginas 615 e 616 do manual, grifos 
originais e acrescidos): 

"04.04.01.02 Objetivo do Demonstrativo 

Este demonstrativo visa a assegurar a transparência das operações de crédito efetuadas pelo 
Ente da Federação, discriminando-as em face de sua relevância à luz da legislação aplicável, e a 
verificar os limites de que trata a LRF e as Resoluções do Senado Federal. Nos termos do§ 1° 
do art. 1° da LRF, 'a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilí'brio das 
contas públicas ( ... )',razão pela qual o controle das operações de créclito é essencial à gestão 
fiscal responsável, visto que tais operações embutem risco de não adimplemento das obrigações, 
geralmente refletido na cobrança de juros, os quais serão incorporados ao valor original da 
dívida. 

04.04.02 CONCEITO 

04.04.02.01 Operação de Crédito 

A LRF define de forma exemplificativa o conceito de operação de crédito, que corresponde ao 
compromisso financeiro assumido em razão de: 

a) mútuo; 

b) abertura de crédito; 

c) emissão e aceite de título; 

d) aquisição financiada de bens; 

e) recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços ; 
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f) arrendamento mercantil; 

g) e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros. 

h) Assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação (equiparada 
a operação de crédito pela LRF). 

Por outro lado, não se caracterizam como operações de crédito as incorporações de passivos 
decorrentes de precatórios judiciais, as quais, no entanto, integrarão a dívida consolidada nos 
termos definidos no Anexo 2 do RGF - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida. 
Contudo, nem toda decisão judicial está isenta de ser considerada como operação de crédito. 
Assim, no caso de homologação de acordo judicial, que de fato caracterize um financiamento de 
uma parte à outra, deverá a operação ser considerada como operação de crédito para todos os 
fins legais. 

Não se equipara a operações de crédito a assunção de obrigação entre pessoas jurídicas 
(administração direta, fundos, autarquias , fundações e empresas estatais dependentes) 
integrantes do mesmo Estado , Distrito Federal ou Município. O mesmo se aplica aos 
parcelamentos de débitos preexistentes junto a instituições não financeiras , desde que não 
impliquem elevação do montante da dívida consolidada líquida. 

Ressalte-se que as operações de crédito e as operações a elas equiparadas pela LRF nem sempre 
envolvem o usual crédito jtmto a uma instituição financeira ou o ingresso de receita 
orçamentária nos cofres públicos e podem transcender a anualidade do Orçan~nto Público . 

No caso da assunção, reconhecimento ou confissão de dívidas, por exemplo, há a incorporação 
de wn passivo sem contrapartida na forma de serviços prestados ao ente ou de aumento do ativo 
da entidade , seja devido ao ingresso de receita orçamentária ou à incorporação ao patrimônio 
público de bens adquiridos. 

O valor da operação de crédito contratada não é reduzido por eventuais pagamentos de juros e 
amortizações e nem aumentado por juros capitalizados . Todavia, o valor do estoque da dívida 
(Anexo 2 do RGF) diminui com a amortização e aun1enta com a capitalização de juros. 

1. Principais Características da<1 Operações de Crédito 

Em regra, as operações de crédito possuem pelo menos uma das seguintes caracte ris ticas: 

a) Envolvem o reconhecimento, por parte do setor público, de um passivo, que equivale a m11 
aumento do endividamento público com impactos no montante da dívida pública e na 
capacidade de endividamento do ente; 

b) Pressupõem a existência de risco de não adimplemento de obrigações que, em geral 
materializ.a-se na forma de cobrança de juros explícitos ou implícitos, deságio e demais 
encargos financeiros, tendo como consequência mna redução do Patrimônio Líquido do ente 
que equivale a um aumento do valor origina 1 da dívida; e 

c) Dikrimento no tempo, uma vez que, em regra, as operações de crédito envolvem o 
recebimento de recursos financeiros, bens, ou prestação de serviços, os quais terão como 
contrapartida a incorporação de mna dívida a ser quitada em momento futuro." 

A União, ao atrasar o repasse de recursos necessários ao pagamento de despesas sociais e de 
subvenção econômica, forçando suas instituições financeiras controladas (CEF, BB e BNDES) a 
suportar o ônus dessas despesas com recursos próprios, assumiu um compromisso financeiro junto 
a essas instituições que apresenta todas as três características de operação de crédito enumeradas 
pela STN, quais sejam: a) reconhecimento de um passivo; b) existência de risco de não 
adimplemento, materializado pela cobrança de juros e demais encargos financeiros ; e c) 
diferimento no tempo. 

Registre-se que o Banco Cenh·al do Brasil também conceituou operação de crédito de forma 
abrangente, a teor do art. lº, § Iº, inciso TI, da Resolução Bacen 2.827/2001 , que assim dispõe 
(grifou-se): 
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"Parágrafo 1 º - Para efeito do disposto nesta Resolução entende-se: 
( ... ) 
II - por operação à: crédito: 

a) os empréstimos e financiamentos; 
b) as operações de an-endamento mercantil; 
c) a aquisição definitiva ou realizada por meio de operações compromissadas de revenda à: 
títulos e valores mobiliários de emissão dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios, bem 
corno dos órgãos e entidades do setor público mencionados no parágrafo 1º, inciso I, alínea ' c ', 
exclusive a aquisição definitiva de ações de sociedades de economia mista; 
d) a concessão de garantias de qualquer natureza; e 
e) toda e qualquer operação que resulte, direta ou indiretamente, em concessão de crédito e/ou 
captação de recursos de qualquer natureza, inclusive com uso de derivativos financeiros." 

No caso específico dos atrasos de repasses à CEF, como bem ressaltado pelo Relator a quo, a 
oc01Tência sistemática de saldos negativos nas contas de suprimento de fundos do programa Bolsa 
Família, do seguro-desemprego e do abono salarial configura situação semelhante à do 
adiantamento a depositantes, em que o banco antecipa recursos financeiros ao correntista a fim de 
cobrir o saldo negativo em sua conta, cobrando-lhe, posteriormente , o valor adiantado, acrescido 
dos encargos financeiros previamente pactuados. 

Ainda que a utilização de recmsos próprios da CEF para o pagamento de despesas à: 
responsabilidade da União esteja prevista em cláusula de contrato de prestação de serviços 
celebrado entre as partes (cuja legalidade será ap1-eciada por ocasião do cumprimento do item 
9.13.5 do acórdão recorrido), isso não significa que o adiantamento não possua a natureza à: 
operação de crédito. Por óbvio, não é possível considerar dívidas bilionárias e prolongadas no 
tempo como mero fluxo de caixa, ainda mais quando se sabe que a insuficiência dos repasses não 
decorreu de imprecisão de cálculo do valor dos benefícios que seriam pagos, mas de ação 
deliberada e consciente de se valer de recursos próprios da instituição financeira , seja por 
insuficiência de caixa do Tesouro, seja para maquiar o resultado primário do governo , seja porque 
o governo preferiu destinar aqueles recmsos que deveriam ser repassados para as instituições 
financeiras para dar suporte a despesas outras que deveriam ter sido contingenciadas, mas não o 
foram, com a finalidade de obter dividendos eleitorais de forma ilícita. 

Ora, se o adiantamento resulta, direta ou indiretamente, em concessão de crédito ou captação re 
recursos de qualquer natureza, ele pode e deve ser considerado como uma operação de crédito, 
principalmente para fins de controle do endividamento público. Não importa, para tal 
caracterização, se a CEF entregou diretamente recursos para a União ou não. O que importa é que 
aquela instituição financeira efetivamente financiou a União, ao arcar com despesas de exclusiva 
responsabilidade desta. A operação resultou em nova dívida da União, sobre a qual incidirão 
encargos financeiros até a sua quitação, como qualquer outro empréstimo/financiamento contraído 
junto ao sistema financeiro. 

O mesmo vale para o caso dos adiantamentos feitos à União pelo FGTS para custear as subvenções 
nos financiamentos habitacionais do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV). A existência 
de autorização legal para tais adiantamentos (art. 82-A da Lei 11.977/2009) não significa que eles 
não devam ser enquadrados como operação de crédito, no caso, de nahireza orçamentária, haja 
vista que não se destinam meramente a atender eventual insuficiência de caixa durante o exercício 
financeiro nem cumprem as condições previstas no art. 38 da LC 1O1 /2000. 

Concorda-se, no ponto, com o entendimento do Secretário de Recursos de que a interpretação da 
Lei 11.977/2009 deve ser hannonizada com as disposições da Lei 4.320/ 1964 (recepcionada como 
lei complementar) e da Lei Complementar 101 /2000, que embasaram a expedição da determinação 
contida no item 9.4.1 do acórdão recorrido. Aliás, em harmonia com a argumentação do Secretário, 
não se vislumbra nenhuma incompatibilidade entre o procedimento previsto no art. 82-A da Lei 
11.977/2009 (que dispõe sobre o PMCMV) e o cmnprimento do art. 3º, caput, da Lei 4.320/ 1964 
(Lei de Finanças Públicas) e do art. 32, § 1°, TI e V, da Lei Complementar 101 /2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Ademais, reitera-se a seguinte fundamentação constante do Relatório do 
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Acórdão 2.461/2015-Plenário, que deliberou sobre as Contas do Governo da República referentes 
ao exercício de 2014: 

"Adiantamentos concedidos pelo FGTS à União para cobertura de despesas no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida 

Demonstrou-se, a partir de atas de reuniões ordinárias do Conselho Curador do FGTS, que os 
conselheiros consideraram esses adiantamentos como operação de crédito, com idêntica 
manifestação nesse sentido do representante do Ministério da Fazenda no CCFGTS e da 
Consultoria Jmídica do Ministério do Traballio e Emprego. 

De fato, a Lei 11.977/2009 autoriza que a União uti lize recursos do FGTS para financiar 
despesas - subvenção econômica - de sua responsabilidade no âmbito do programa, 
remw1erando o FGTS pela taxa Selic. Não há dúvidas, portanto, quanto ao enquadramento dessa 
transação como operação de crédito entre o FGTS e a União. 

Como apresenta as características de operação de crédito de nahrreza orçamentária, posto que os 
recursos foram obtidos junto ao FGTS com o propósito de alavancar despesas de natmeza 
orçamentária, destacou-se que, uma vez autorizada a contratação das operações de crédito, seria 
necessário incluir no orçamento ou em leis de créditos adicionais a estimativa de receita 
dec01Tente dessa operação, em cada w11 dos respectivos créditos orçamentários, conforme o art. 
3° da Lei 4.320/1964 e o art. 32, § 1 º, inciso II, da LRF. Além disso, exige-se também a 
demonstração da observância da 'regra reouro' (inciso TTT do art. 167 da Constituição Federal). 

Assim, no caso da subvenção, se a escolha da União foi efetuar o pagamento ao longo do ano 
com recmsos emprestados pelo FGTS, seria preciso que os recmsos provenientes de referida 
operação de crédito estivessem estimados no orçamento, como dete1minam o art. 3º da Lei 
4 .320/ 1964 e o art. 32, § 1º, inciso II, da LRF. Ocorre que, contrariando tais dispositivos, os 
créditos orçamentários relativos às despesas com subvenções no âmbito do PMCMV não 
apresentaram as operações de crédito concedidas pelo FGTS à União como fonte de recmsa; 
das respectivas despesas. 

Concluiu-se que a operação de crédito não cumpriu os requisitos legais , pois não foi realizada a 
necessária inclusão de suas receitas no orçamento da União. Tampouco demonstrou-se o 
cwnprimento da 'regra de omo'." 

No caso dos atrasos de repasses ao BNDES, os números relativos à dívida de equalização 
de taxa de juros apontados pela fiscalização do TCU (peça 109, p . 58) deixam claro que, 
desde o 2º semestre de 201 O, é o banco quem está suportando o ônus das subvenções 
econômicas de responsabilidade legal exclusiva da União. Diante da patente insuficiência 
de recursos da União, que não efetuou nenhum pagamento ao BNDES no âmbito do 
Programa Sustentação do Investimento - PSI nos exercícios de 2011 e 2012 (apesar de as 
dívidas terem vencido nas datas de 3.1.2011, 1.7.2011 e 2.1.2012), o Ministério da 
Fazenda, em vez de propor alguma solução legal para o problema (que respeitasse a Lei de 
Responsabilidade Fiscal), simplesmente optou por expedir norma infralegal postergando 
em2 anos o vencimento das dívidas contraídas a partir de 16.4.2012 (Portaria 122/2012), à 
revelia do Poder Legislativo. 

Não há dúvida de que, ao assim agir, a União assumiu compromisso financeiro junto ao 
BNDES, com todas as seguintes características de uma operação de crédito, nos tenros em 
que descritas pela própria STN : reconhecimento de um passivo, incidência de juros e 
diferimento no tempo. 

Mais uma vez, não importa que o BNDES não tenha entregue diretamente recursos para a 
União, o que importa é que, em vez de captar recursos no mercado para o custeio das 
despesas correntes de subvenções Uá que as receitas tributárias eram insuficientes), a 
União optou por se endividar junto ao banco estatal, que acabou tendo que se valer do seu 
próprio patr·imônio para suportar o ônus dos financiamentos subsidiados. 
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Nessa linha, o TCU já se manifestou por ocasião do Acórdão 2.461/2015-Plenário (que 
apreciou as Contas do Governo da República referentes ao exercício de 2014 ), consoante 
seguinte trecho do respectivo Relatório (grifou-se): 

"O Ministério da Fazenda, a pa1tir da edição da Portaria -MP 122/2012, postergou os 
pagamentos das equalizações devidas , desvirtuando a lógica intrínseca da operação ce 
equalização, uma vez que promoveu descasamento entre os fluxos financeiros oriw1dos da 
União ao BNDES e aqueles advindos do mutuário à referida instituição financeira . A portaria 
estabeleceu prazo de 24 meses para o pagamento das equalizações apuradas ao final de cada 
semestre. Isso significa dizer que, ainda que encem1do o prazo de amortização da operação pelo 
mutuário final, a União ainda teria 24 meses µira µigar a equalização referente aquela operação. 

Ressalte-se que a sistemática de pagamento inaugurada pela Portaria 122/2012, foi rep licada 
pelas Portarias editadas posteriormente pelo Ministério da Fazenda, com destaque para a 
Portaria-MP 29/2014, a qual estabeleceu que todas as equalizações calculadas no prirne iro e no 
segundo semestres de 2014, independentemente da data de conh·atação da respectiva operação 
de financiamento, também teriam o pagamento da equalização postergado em 24 (vinte e 
quatro) meses. 

Desse modo, levando-se também em consideração as demais regras, condições e características 
associadas à operação de equalização, pode-se afirmar que o estabelecimento, unilateral, do 
prazo de 24 meses para pagamento das equalizações ao BNDES foi feito com o propósito de 
postergar o desembolso de recursos por parte da União. Para tanto, corrobora o fato de que todo 
valor apurado ao final de cada período de equalização passava a ser corrigido por índice de 
correção distinto da taxa de equalização. 

Inferiu-se que o BNDES, ao arcar com obrigação que seria da União (equalização), estaria 
financiando a União. A situação descrita, portanto, representou a assunção de comprorn isso 
financeiro de pagar os montantes devidos em data futura, mediante pagamento do principal e 
dos juros correspondentes, situação semelhante ao mútuo, conforme disposto no art. 29, inciso 
III, da LRF. 

Destarte, tratou-se de fmanciamento obtido por intennédio da utilização do poder de ente 
controlador, obrigando a instituição financeira a lhe conceder o benefício de adiar o desembolso 
de recmsos financeiros. Tal operação de crédito não poderia ter sido realizada entre a União e o 
BNDES, em razão da vedação expressa trazida pelo art. 36 da LRF." 

Anui-se, pois, à seguinte ftmdamentação produzida pelo Secretário de Recursos (peça 287, p. 11 , 
grifou-se) : 

"5. Além da incompetência para editar tal portaria [Portaria MF 122/2012], no ponto aqui 
questionado , postergar o pagamento de obrigações , obrigando a instihlicão financeira a se 
submeter a um cronograma de pagamento elástico, é lm1a operação de financiamento. A 
equalização em si não é, pois, quando fosse devida, deveria ser arcada pelo Tesouro. Entretanto, 
acumular o devido de forma a transformá-lo em dívida e parcelar seu pagamento é wm 
operação ce crédito com a inusitada característica de que quem detem1ina o montante, a forma 
de pagamento e a quantidade de parcelas é o devedor. Eis aí mais uma anomalia combatida pelo 
art. 36 da Lei Complementar 101. Corno apontado por José Maurício Conti , em obra organizada 
por Ives Gandra intitulada de Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal (p. 296/297) , 'o art. 
3 6 consagra uma regra fitndamental para garantir a gestão fiscal responsável ', pois 
'constatou-se ao longo do tempo que uma das maneiras mais utilizadas para aumentar 
desmesuradamente a dívida do setor público ocorria pela contratação de emprés timos por 
parte da unidade da Federação com a instituição.financeira controlada . Essa modalidade de 
operação de crédito dificulta em muito sua.fiscalização e tn ma mais simples o endividamentn 
que exceda os limites máximo p ermitidos '. 

6. Em sendo assim, sob a justificativa de escalonar pagamentos, em verdade realiza-se tm1a 
operação de crédito que devia estar autorizada em lei. Em outras palavras , inova-se 
primariamente no ordenamento através de portaria, quando este exige le i em sentido estrito. A 
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configuração do abuso de direito ou de poder, segundo Manuel Atienz.a (in · Ilíc~i:T Atípicos. 
Madrid, 2000, p. 59), 'resulta, así, un mecanismo de auto-corrección dei Derecho: esta es, de 
con-ección dei alcance de regias jurídicas permisivas que tienen como destin ata rio ai titular de 
un cierto derecho subjetivo en cuanto tal, cuando la aplicabilidad de las mismas se extiende a 
casos en los que su aplicación resulta injustificada a la luz de los principias jurídicos que 
determinan el alcance justificativo de las pro pias regias'. 

7. E se a ação de desbordar dos poderes competenciais, utilizando prerrogativas de decidir 
meras regras operaciona is por portaria, transformando mecanismo de pagamento em operações 
de crédito, vem acompanhada de ofensa à transparência , a ofensa ao direito fica potencializada . 
Mais ainda quando o princípio ofendido é o da transparência, que, para o Ministro Gilmar 
Mendes é a 'pedra de toque do Direito Financeiro', 'um princípio constitucional vinculado à 
ideia de segurança orçamentária' (in Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal, p. 397)." 

Especificamente em relação aos atrasos no repasse dos recursos de que trata a Lei 7. 990/ 1 989, 
concorda-se com o entendimento dos Auditores da Serur oo que o ):Xlgamento somente se 
caracteriza com a efetiva disponibilização dos recursos aos beneficiários (efetivo crédito na conta 
bancária do favorecido), e não com a emissão da ordem bancária ou mesmo com o saque dos 
recursos da Conta Única (anteriores ao crédito na conta bancária do favorecido). 

Como tal entendimento vai completamente de encontro à fundamentação e à pretensão recursal da 
União, o Ministério Público de Contas considera que a alteração do item 9.8. l do acórdão 
recorrido, proposta pela Semr, com o objetivo de aperfeiçoar a redação da determinação nele 
contida, deve ser feita de oficio, sem que se & qua lquer provimento parcial ao recurso . 

À vista do exposto, entende-se que o pedido de reexame interposto pe la União não merece ser 
provido, pois não logrou demonstrar a ocorrência de violação ao devido processo legal nem afastar 
a ocorrência de operação de crédito nas situações questionadas pela decisão recorrida, tampouco 
descaracterizar a violação ao caput do art 8º da Lei 7.990/ 1989. 

IV 

Quanto ao recurso do Banco Central do Brasil, cabe destacar, inicialmente, que as determinações 
feitas pelo TCU, ora recorridas, em absolutamente nada alteram a metodologia de apuração 
ou o objetivo das estatísticas fiscais produzidas pelo Bacen; pelo contrário, buscam exatamente 
o estrito cumprimento dessa metodologia e desse objetivo, nos termos em que explicitados no 
próprio Manual de Estatísticas Fiscais, editado em cumprimento ao item 2.2.1 do Acórdão 
324/2006-P lenário (TC 014.263/2005-4). 

Consta do Manual de Estatísticas Fiscais publicado pelo Bacen em abril de 2012 que o objetivo das 
estatísticas é "medir, pela ótica do financiamento , o impacto das operações do setor público sobre 
a demanda agregada'', além de servir como "complemento à contabilidade governamental no 
gerenciamento da política fiscal, permitindo uma avaliação adequada do {i11a11ciame11to ao setor 
público". (grifou-se) 

Também consta desse manual que: a) "para afetar a DLSP [Dívida Líquida do Setor Público], é 
preciso que os fluxos ocorram entre o setor público não-financeiro e o setor privado ou entre o 
setor público não-financeiro e o resto do mundo"; b) "o resultado.fiscal do setor público é medido 
pela variação do estoque do endividamento líquido do setor público não-financeiro, ou seja, pelo 
financiamento concedido pelo sistema financeiro e pelos setores privados e e'Ctemo ao setor 
público nãofinanceiro"; c) "o resultado primário permite avaliar a consistência entre as metas de 
política macroeconômica e a sustentabilidade da dívida, ou srqa, da capacidade do go verno de 
honrar com seus compromissos"; d) "as fontes de dados utilizados nessas estatísticas são, regra 
geral, os detentores das dívidas do setor público, tendo como base as informações registradas na 
contabilidade do sistema .financeiro, ( ... ); e e) "a Dívida Líquida do Governo Geral [DLGG = 

DLSP - ativos e passivos do Banco Central e das empresas estatais] corresponde ao endividamento 
líquido (balanceamento de débitos e créditos) do Governo Federal (inclusive previdência social), 
dos governos estaduais e dos governos municipais, junto ao sistema.financeiro público e privado, 
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setor privado não-financeiro e resto do mundo" (Manual de Estatísticas Fiscais, disponível em: 
https ://www.bcb.gov.br/ftp/ ínfecon/Estatisticasfiscais.pdf, grifos acrescidos). (grifou-se) 

De forma semelhante, o Manual de Finanças Públicas publicado pelo Bacen em junho de 2008 
(disponível em http://www.bcb.gov.br/htms/ infecon/finpub/manualfinpublp.pdf, pp. 131 e 135) 
dispõe que a dívida líquida do setor público "corresponde ao saldo líquido do endividamento do 
setor público nêiolinanceiro e do Banco Central com o sistema.financeiro (público e privado), o 
setor privado não-financeiro e o resto do mundo", bem como que a dívida bancária líquida do setor 
público "corresponde ao endividamento, líquido de aplicações, do setor público junto ao sistema 
financeiro", e que "o endividamento do setor público junto ao FGTS também está incluído nessa 
rubrica." (grifou-se) 

A inexistência de lei estabelecendo a metodologia a ser seguida para a apuração dos resultados 
primário e nomina 1 (lei essa que sequer é necessária, conforme razoável interpretação do art. 30, § 
1°, IV, da LRF empreendida pela Serur - peça 285, pp. 25/8) não significa que o Bacen tenha 
ampla liberdade ou discricionariedade para apurar o resultado fiscal do Governo Federal da forma 
que casuísticamente lhe convenha, uma vez que o cálculo feito pela autoridade monetária, por 
detenninação extraída das leis de diretrizes orçamentárias (ex.: art. 11, TV, da Lei 12.919/201 3 -
LD0/2014) combinadas com as mensagens presidenciais de encaminhamento dos projetos de lei 
orçamentária anua~ é, atualmente, o cálculo oficial do governo para fins de verificação do 
cumprimento da meta.. fixadas nos Anexos de Metas Fiscais da LDO. Saliente-se que a escolha 
do Bacen como o órgão responsável para apurar o resultado fiscal foi da própria Presidente da 
República, quando elaborou as mensagens de· encaminhamento dos projetos de LOA ao Congresso 
Nacional. 

O Manual de Estatísticas Fiscais publicado pelo Bacen não dispõe, em nenhum momento , que os 
haveres e dívidas da União a serem incluídos no cálculo da DLSP devem estar registrados no 
passivo ou ativo de uma instituição financeira . 

A interpretação restritiva defendida no pedido de reexame não encontra amparo nem no referido 
manual nem na prática efetivamente adotada pelo Bacen, haja vista que já há diversos passivos 
e ativos do setor público captados pelas suas estatísticas fiscais que não estão registrados no ativo 
ou passivo de uma instituição financeira, como demonstram, além do próprio exemplo dado pelo 
recorrente (dívidas renegociadas de estados e municípios) , os seguintes exemplos: 

a) dívidas da Empresa Gestora de Ativos - Emgea junto ao FGTS (Quadro XXXVII-A - Dívida 
Líquida do Setor Público , anexo à nota à imprensa publicada em setembro de 2002 - campo 
"outros débitos" de "empresas estatais federais"; e Nota Técnica Dipec-2007/ 1127, à peça 39, p. 5, 
do TC 004.817/2006-9); 

b) dívidas de empresas federais junto a empreiteiras e fornecedores (p. 17 do Manual de Estatísticas 
Fiscais); 

c) créditos da União junto a pessoas físicas ou jurídicas, como é o caso dos empréstimos 
intermediados por instituições financeiras com recursos dos fundos públicos FIES, FNE, FNO e 
FCO, cujos patrimônios líquidos são computados nas estatísticas fiscais (p. 14 do Manual de 
Estatísticas Fiscais); 

d) créditos da União junto aos estados e ao Distrito Federal decorrentes de empréstimos 
intermediados pelo Banco do Brasil ao amparo da Lei 9.846/ 1999, que estabeleceu critérios para a 
concessão de empréstimo destinado ao ressarcimento parcial das perdas decon-entes da aplicação 
da Lei 9.42411996 (que dispôs sobre o Ftmdef). 

Os exemplos dados acima demonstram que o que verdadeiramente importa para uma dívida ou 
um haver do setor público não financeiro ser computado nas estatísticas fiscais do Bacen é que 
dec01Ta de uma transação intermediada, sancionada ou transitada pelo sistema financeiro , e não 
que esteja registrado no ativo ou no passivo de tuna instituição financeira (pública ou privada) . 

Embora a contabilidade informatizada do sistema financeiro possa ser a principal origem das 
informações coletadas para a compilação das estatísticas fiscais, não é a única fonte de mandada 
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pelo Bacen, que, normalmente, faz colet~ manuais de dados (por e-mail, por exemplo) junto 
às instituições financeiras e a órgãos e entidades kderais (Secretaria do Tesouro Nacional, 
Ministério da Fazenda, JNSS etc.), como demonstram diversos documentos encaminhados pelo 
Bacen ao TCU mediante o Ofício Audit/Gabin-2009/0078 , de 10.3.2009 (peças 234 a 236 do TC 
005.335/2015-9). A pluralidade de fontes consultadas pelo Bacen está comprovada, também, pelo 
relatório de auditoria produzido no âmbito do TC 014.263 /2005-4 (volume principal, fl. 130, e 
anexo 3, fls. 221 /5). 

Todos os passivos citados nas determinações recorridas ou já estão registrados nas demonstrações 
contábeis de instituições financeiras (dívidas junto à Caixa referentes ao abono sala ria 1, ao seguro­
desemprego e ao Bolsa Família e equalizações de juros devidas ao Banco do Brasil e ao BNDES), 
ou se originaram de operações intermediadas, sancionadas ou transitadas por instituições 
financeiras (dívidas da União junto ao FGTS, intennediadas pela Caixa Econômica Federal). 

Assim, as informações sobre essas dívidas podem ser facilmente obtidas pelo Bacen junto às 
instituições financeiras sob sua supervisão e atendem aos atributos da fidedignidade e 
tempestividade, necessários para a compilação estatística. 

Se o objetivo das estatísticas fiscais produzidas pelo Bacen é realmente medir, sob a ótica do 
financiamento, o impacto das operações do setor público sobre a demanda agregada, então nada 
mais razoável e necessário que incluir nessas estatísticas as dívidas objeto das determinações 
recorridas, para que se calcule, com a necessária precisão, as reais necessidades de financiamento 
do setor público jtmto aos demais setores da economia (setor financeiro, setor privado não 
financeiro e resto do mundo). Trata-se de valor superior a R$ 40 bilhões, devidos pela União à 
Caixa, BB, BNDES e FGTS, que não podem simplesmente ser ignorados pelas estatísticas fiscais 
feitas pela BACEN, seja por obediência às nom1as já existentes, seja por sua finalidade de retratara 
realidade. 

Especificamente em relação ao item 9. 1.1 do acórdão recorrido, não cabe examinar, neste momento 
(e sim no momento da resposta à audiência determinada no item 9.1.13), se a inclusão das dívidas 
da União junto à Caixa nas estatísticas fiscais somente a partir de agosto de 2014 decorreu, ou não, 
de alguma conduta ou omissão censurável por parte de agentes do Bacen. 

O fato é que as dívidas em questão ganharam relevância econômica inquest ionáve 1 já a partir de 
agosto de 2013 (como comprovam os documentos à peça 145 , pp. 3 e 5), o que justifica a 
publicação das informações demandadas pelo Tribunal (em quadro específico, sem alteração dos 
quadros já publicados), para que se tenha conhecimento sobre o exato momento em que a atuação 
da União impactou a demanda agregada. 

No que se refere ao item 9. l.2.1 do acórdão recorrido , a não captação das dívidas da União junto ao 
Banco do Brasil nas estatísticas fiscais está, sin1, em evidente desconformidade com o padrão 
metodológico adotado pelo Bacen, pois se trata de obrigações da União devidamente registradas no 
ativo de uma instituição financeira, de natureza essencialmente idêntica às equalizações de juros 
devidas ao BNDES, as quais já estão, em grande parte, abrangidas pelas estatísticas fiscais. 

Com efeito, de acordo com informações prestadas pelo próprio Banco Central do Brasil (Oficio 
971/2014-BCB/Depec - peça 93), o passivo da União junto ao BNDES relac ionado a equalização 
de taxas de juros "é computado, no âmbito das estatísticas fiscais, no item 'Dívida Bancária 
Federal', nos quadros demonstrativos da Dívida Líquida do Setor Público (DLSP), divulgados 
pelo Banco Central" (peça 93, p. 6) e "está registrado pela instituiçãófinanceira na con ta Cosi[ 
1.8.5.60. 00-6 - Tesouro Nacional - Pagamentos a Ressarcir, que registra, conforme estabelece o 
Manual do Cos1f, 'o montante de pagamentos de obrigações contratuais, e de outros encargos 
efetuados em nome do Tesouro Nacional e aguardando o reembolso do mesmo'." 

Ainda de acordo com o Bacen, "as obrigações acima mencionadas [junto ao BNDES], 
devidamente caracterizadas como direito já efetivamente constituído junto ao Governo Federal, 
enquadram-se nos critérios estabelecidos na metodologia de apuração fiscal'', que "estabelece, 
como regra geral, que as obrigações do governo registradas na contabilidade do sistema bancário 
devem ser in cluídas nas estatísticas da Divida Liquida do Setor Público (DLSP)" (peça 93, p. 6). 
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Do mesmo modo que esses passivos perante o BNDES, as obrigações da União registradas ativo 
do Banco do BrasiL re !acionadas a subvenções em financiamentos bancários, já são exigíveis 
(como demonstram os documentos às peças 96 e 97), tanto é que, aos respectivos saldos, já estão 
sendo apropriados encargos financeiros (cf. peça 69, pp. 2/ 11, e Portaria MF 315/2014, art. 2º, §§ 
1º, 2º e 3°). Tais valores, enquanto não quitados (apesar de já devidos), representam um 
fmanc iamento concedido pela instituição fmanceira à União para o custeio de suas despesas 
orçamentárias correntes (despesa de subvenção econômica) e devem ser obrigatoriamente 
computados na DLSP . 

O próprio Bacen reconhece a possibilidade de inclusão das dívidas junto ao Banco do Brasil 
referentes a equalização de taxas de juros nas estatísticas fiscais, de modo coerente com a sua 
metodologia atual e para o atendimento do seu objetivo precípuo de "medir o impacto das 
operações do setor público sobre a demanda agregada, informação fimdamental para a 
.formulação e condução da política monetária" (peça 93, p. 1), consoante seguinte trecho do Ofício 
971/2014-BCB/Depec (grifos acrescidos) : 

"Há que se destacar, por outro lado , a possibilidade de ocorrerem defasagens no acerto 
financeiro dessas despesas por parte do Tesouro Nacional_ Assim, na hipótese de existirem 
parcelas desses direitos das instituições financeiras que se mostrem já exigíveis (levando-se em 
consideração aspectos como prazos para pagamento e homo logação/reconhec irnento por parte 
do Tesouro NacionaL entre outros), poder-se-ia empreender estudos, no âmbito da Área 
Econômica do Banco Central, com o objetivo de avaliar poss íve 1 inclusão desses montantes 1'0_: 

DLSP, de maneira coerente com a metodologia atual e levando em consideração os elementos 
indicados nos segundo parágrafo desse Ofício, especiahnente o aspecto econômico subjacente." 

Ao contrário do que dá a entender o recorrente, o critério de caixa adotado para o cálculo do 
resultado fiscal primário não significa que as despesas primárias (como é o caso das despesas com 
subvenção econômica) só possam ser reconhecidas no momento em que houver a saída de recursos 
da Conta Única do Tesouro Nacional. 

Se isso fosse verdade, as estatísticas fiscais produzidas pelo Bacen não deveriam, então, estar 
captando as inegáveis dívidas da União junto ao sistema financeiro público e privado decorrentes 
do adiantamento para o pagamento de beneftcios sociais (bolsa família, abono salarial e seguro­
desemprego - peça 212, pp. 77/9) e previdenciários (benefícios do INSS - peça 109, p. 71) , nem as 
dívidas junto ao BNDES relativas a subvenções econômicas (peça 212, pp. 84/5), nem as dívidas 
junto ao Banco Central do Brasil decorrentes da equalização do resultado das operações om 
reservas cambiais de que trata o art. 6º da Lei 11.803/2008 (Manual de Estatísticas Fiscais, p. 15). 

A adoção do critério de caixa significa apenas que as despesas prirnárias não são reconhecidas no 
momento do respectivo fato gerador (regime de competência), mas no momento em que são paga-; 
(redução do saldo da Conta Única) ou financiadas (aumento do passivo/endividamento). 

Esse é o entendimento , a propósito, que ficou consignado no Relatório do Acórdão 2-461 /2015-
Plenário , proferido no TC 005.335/2015-9, que tratou das Contas do Governo da República 
referentes ao exercício de 2014. No referido Relatório, após serem descritos os três regimes 
contábeis possíveis de serem utilizados para a apuração de estatísticas fiscais (regime de 
competência, regime de caixa "puro" e regime de caixa "não puro"), concluiu-se que o Bacen adota 
o regime de caixa "não puro", no qual as despesas primárias são registradas quando são pagas pelo 
ente estatal (saída de recurso do caixa), por terceiro (banco efetua o pagamento em nome do ente 
estatal) ou quando sup011adas pelo próprio beneficiário da despesa (ao postergar o recebin1ento do 
valor que lhe era devido). 

O fato de as subvenções econômicas devidas ao Banco do Brasil estarem registradas no seu ativo 
em conta de uso interno abrangida na conta Cosif l.8.8.80.20-5 , denominada de "Títulos e Créditos 
a Receber - Sem Característica de Concessão de Crédito" (peça 93, p. 4, e peça 69, pp. 5, 8 e 11), 
não pode servir de justificativa para que o Bacen não as considere nas estatísticas fiscais , como 
alegado à peça 212, p. 89, pois o que importa é a natureza do crédito e não as ua denominação. 
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Se porventura a natureza do crédito não se compatibiliza com a nomenclatura da conta ui 1zada, 
cabe ao Bacen, na qualidade de supervisor do sistema financeiro nacional, determinar ao Banco do 
Brasil que registre o crédito em conta Cosif mais apropriada, como, por exemplo, na conta 
l.8.5.60.00-6 , intitulada "Tesouro Nacional - Pagamentos a Ressarcir", já utilizada pelo BNDES 
para o registro dos créditos junto à União decorrentes de equalização de taxas de juros. 

O critério da relevância econômica, utilizado pelo Bacen para o registro das dívidas da União junto 
à CEF (peça 212, p. 78), também está presente no caso das dívidas junto ao Banco do Brasil, como 
se observa dos valores bilionários das equalizações pendentes de pagamento , discriminados 
nas tabelas à peça 109, pp. 3417. 

No que tange ao item 9.1.2.2 do acórdão recorrido, o fato de a Agência Especial de Financiamento 
Industrial - Finame (criada pelo Decreto 59 .1 70/1966) não ser, ainda, uma instituição financeira 
(peça 87, p. 13) não constitui óbice a que seus haveres , decorrentes de subvenções econômicas em 
financiamentos concedidos no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento - PSI, 
integrem o cálculo da DLSP, pelos seguintes motivos: 

a) a Finame é uma empresa pública federal, constituída sob a forma de sociedade anônima, 
subsidiária integral do BNDES (peça 85, p. 11) e que opera, em grande parte, com recursos deste. 
Os créditos perante a União contabilizados no ativo da Finame fazem parte das demonstrações 
contábeis consolidadas do BNDES e estão registrados em contas do Cosif (Plano de Contas das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional) (peça 85, pp. 12/3); 

b) os haveres junto ao Tesouro Nacional que constam do ativo da Finame (peça 87, pp. 4, 29 e 49) 
configuram, por consequência (já que a Finame pertence ao BNDES), haveres do BNDES junto ao 
Tesouro Nacional, e, desse modo , devem estar abrangidos no rol de obrigações da União constantes 
da DLSP ; 

c) as equalizações de taxa de juros de que tratam as Leis 12.096/2009 (art. !º, inciso T) e 
12.409/2011 (art. 4º, caput) são devidas pela União diretamente ao BNDES, e não à Finame, 
pmtanto são obrigações do setor público junto a uma instituição financeira (BNDES). A própria 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), ao responder ofício de requisição do TCU (peça 52), 
informou que a quantia aproximada de R$ 19 bilhões (até 1° semestre de 2014) é referente às 
equalizações de taxas de juros devidas ao BNDES, por força das referidas leis (peça 73, p. 9); 

d) os haveres em questão possuem exatamente a mesma natureza de outros haveres do BNDES 
rekrentes a equalização de taxa de juros e que já são considerados no cômputo da DLSP. 

Importante frisar que o Ministério Público de Contas diverge da interpretação dada pela Serur ao§ 
13 do art. 1° da Lei 12.096/ 2009 (peça 285, pp. 30/2) , que assim d is põe: 

"§ 13. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos neste artigo, 
operações de financiamento contratadas por outras instituições financeiras e que foram objeto 
de reembolso por parte do BNDES, desde que tais operações: 
1 - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelec idos pelo Conselho Monetário 
Nacional para as linhas de crédíto do BNDES passíveis de subvenção; 
II - não contemplem operações inadimplentes. " 

Segundo os Auditores da Semr, o dispositivo em questão autorizaria a União a conceocr subvenção 
econômica diretamente às instituições financeiras que realizam operações de financiamento com 
recursos do BNDES (incluindo a Finame, apesar de não ser ainda uma instituição financeira). 

Todavia, análise atenta e sistemática da lei como um todo e das nonnas que regulamentam sua 
aplicação revela que, mesmo no caso de operações indiretas, o pagamento da subvenção no âmbito 
do PSI, sob a modalidade de equalização de taxa oc juros, é devido ao BNDES (e não ao agente 
financeiro credenciado). 

Com efeito, o agente financeiro que realiza a contratação com o beneficiário do financiamento, por 
não arcar com nenhum custo de captação dos recursos (que são integralmente repassados pelo 
BNDES - art. 1º, § 14, da Lei 12.096/2009), não tem direito a receber pagamento a título de 
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equalização de taxa de juros, mas arenas uma remuneração pelo serviço de intermediação 
financeira . 

Nos termos do§ 2º do art. l º da Lei 12.096/2009 , "a equalização de juros de que trata o caput 
corresponderá ao diferencial entre o encargo do mutuário .final e o custo da fonte de recursos, 
acrescido da remuneração do BNDES, dos agentes .financeiros por ele credenciados ou da 
Finep". E o art 4º, II, da P01iaria MF 71/2013 dispõe que "o valor das equalizações de taxas de 
juros (..)ficará limitado:(...) li - para operações indiretas do BNDES: ao diferencial entre o custo 
da.fonte de recursos, acrescido da remuneração do BNDES e do agente financeiro, e o encargo do 
nzutuáriofi'nal". (grifou-se) 

Como todo o custo da fonte de recursos é suportado pelo BNDES, e não pelo agente financeiro 
credenciado, é aquele banco estatal quem faz jus à equalização definida nos citados dispositivos. 

Note-se, adernais, que o§§ 3° e 6° do art. 1° da Lei 12.096/2 009, que dispõem sobre o pagamento 
da equalização e a distribuição do limite de financiamentos subvencionados, só fazem menção ao 
BNDES e à FINEP, o que reforça a conclusão de que arenas essas duas instituições são autorizadas 
a receber da União a subvenção de que trata essa lei. Transcrevem-se, a seguir, tais dispositivos: 

"§ 3º- O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à comprovação da 
boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade pe lo 
BNDES ou pela Finep, para fins de liquidação da despesa. 
( ... ) 
§ 69 O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e a FlNEP do 

limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1 Q. e definirá os grupos de 
beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao 
Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção 
econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da metodologia para o pagamento da 
equalização de taxas de juros." (grifou-se) 

Idêntica conclusão se extrai dos arts. 5° a 8º da P01iaria MF 71/2013, que dispõem (grifou-se): 

"Art. 5º Quando os encargos cobrados do tomador final do crédito excederem o custo de 
captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e tributários, o BNDES e a FINEP 
deverão recolher ao Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice que remunera a 
captação dos recursos. 
Art. 6º Para efeito dos pagamentos da equalização pelo Tesouro Nacional o BNDES e a FINEP 
deverão apresentar: 
I - mensalmente, os saldos médios diários das aplicações (SMDA's) e os valores contratados 
relativos às operações ao amparo desta Portaria verificados no respectivo mês; 
II - mensalmente, os montantes aplicados e contratados, por linha de financiamento; 
III - trirnestrahnente, a previsão de aplicação, contratação e de equalização para os três 
semestres subsequentes, por linha de fmanciamento; 
IV - serrestrahnente, a cada pedido de equalização à Secretaria do Tesouro Nacional, os valares 
das equalizações, os valores contratados e os saldos médios diários das aplicações (SMDA's) 
relativos às operações ao amparo desta Portaria, verificados nos períodos de 1 º de janeiro a 30 
de jtmho e de 1 º de julho a 31 de dezembro, de cada ano, acompanhados das correspondentes 
planilhas com a memória de cálculo do valor de equalização apurado, da média geométrica das 
TJLP's, da atualização, bem como da declaração de responsabilidade do próprio BNDES ou da 
FINEP, conforme o caso, pela exatidão das infonnações relativas à aplicação dos recursos na 
finalidade a que se destinam; 
§ 1° As informações de que tratam os incisos T, II, TTT e TV deste artigo deverão ser 
encaminhadas à Secretaria do Tesouro Nacional identificadas com base na mesma estratificação 
observada nos artigos 2° e 3° desta Portaria e deverão fazer menção à Portaria de equalização a 
que se referem; 
Art. 7° Os valores de equalização serão apurados em 30 de jm1ho e 31 de dezembro de cada ano, 
conforme metodologia de cálculo constante do Anexo T, e devidos em 1º de julho e em 1° de 
janeiro de cada ano, observado que: 
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I - Os pagamentos das equalizações de que trata o caput podem ser pronogados de acordo com 
as disponibilidades orçamentárias e fmanceiras do Tesouro Nacional. 
TI - Os valores das equalizações a que se refere o caput serão atualizados desde a data da 
apuração até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional. 
III - Os valores apurados das equalizações a partir de 16 de abril de 2012, relativos às operações 
contratadas pelo BNDES, serão devidos após decorridos 24 meses do tém1ino de cada semestre 
de apuração e atualizados pe lo Tesouro Nacional desde a data de apuração até a data do efetivo 
pagamento. 
Parágrafo único. Os valores de equalização das operações indiretas em que a taxa de juros ao 
mutuário for inferior à remuneração do agente fmanceiro, contratadas entre 1º de setembro de 
2012 e 31 de dezembro de 2012, serão apurados conforme metodologia constante do Anexo II 
desta Portaria, observado que o montante da equalização correspondente à diferença entre a taxa 
de juros fixada ao mutuário e a remuneração do agente financeiro será apurada rrensalmente e 
devido a partir de 1º de janeiro de 2013. 
A1i. 8° Caberá ao BNDES e à FINEP disponibilizar, sempre que solicitados, informações 
relacionadas com a boa e regular aplicação dos recursos a que se refere esta Portaria, à 
Secretaria do Tesouro Nacional, à Controladoria Geral da União - CGU, ao Tribunal de Contas 
da União - TCU e ao Banco Central do Brasil, para fins de acompanhamento e fiscalização por 
parte dos referidos órgãos." 

O mesmo se observa na Resolução 4.170/2012 do Conselho Monetário Nacional, que, ao 
estabelecer condições para contratação dos financiamentos passíveis de subvenção econômica de 
que tratam as Leis 12.096/2009 e 12.409/2011, só mencionou o BNDES (art. 1 º,caput) e a Finep 
(art. 2°, caput) como destinatários da subvenção econômica concedida pela União. 

Ademais, o item 13 da Circular 55/2012-BNDES, que trata do PSI, prevê expressamente que, 
mesmo no carn das operações indiretas , o pagamento da equalização é feito pela Secretaria do 
Tesouro Nacional ao BNDES (grifou-se): 

"13. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO AGENTE FINANCEIRO/ARRENDADORA 

13. 1. A cobrança das prestações devidas pelo Agente Financeiro/ Arrendadora será feita 
mediante Aviso de Cobrança expedido pelo BNDES, no valor correspondente às importâncias 
devidas pelas Beneficiárias das operações, excluindo a Remuneração da Instituição Financeira 
Credenciada, até o limite do valor correspondente à aplicação das taxas de juros previstas nessa 
Circular. 

13.2. A parcela da Remuneração da Instituição Financeira Credenciada que ultrapassar o valor 
correspondente à aplicação da taxa de juros será calculada sobre os Saldos Médios Diários das 
Aplicações devidos pelo Agente Financeiro/Arrendadora ao BNDES, conforme metodologia e 
condições a serem defmidas em Portaria do Ministério da Fazenda, e repassada ao Agente 
Financeiro/ Arrendadora no prazo de até 5 (cinco) dias úteis do pagamento a ser efetuado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) ao BNDES da egualização de encargos financeiros. O 
detalhamento da forma de pagamento ao Agente Financeiro/Arrendadora da parcela de que trata 
este subitem será divulgado em Circular específica." 

Finalmente, para eliminar qualquer dúvida em relação à questão, transcreve-se, a seguir , trecho do 
Ofício 13/2015/ASSCT/GABTN/STN/MF-DF, de 18.9.2015 , subscrito pelo Secretário do Tesouro 
Nacional e produzido em resposta ao Ofício 15/2015-GAB-JMO , de 24.8.2015 (peça 297, p. 8): 

"1.a.4) relação das entidades e/ou instituições financeiras beneficiárias dos 
pagamentos/equalizações mensais a que se refere o art. 7º, parágrafo único, das Portarias 
357/2012 e 7112013. 

12. Segue relação das entidades e/ou instituições fmanceiras solicitadas , conforme 
disponibilizado pelo BNDES. Por oporttmo, esclareço que todo pagamento de egua lização no 
âmbito do PSI é realizado pela STN diretamente ao BNDES ou FTNEP , conforme o caso, não 
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Conclui-se que a Finame não é destinatária direta dos pagamentos de equalizações no âmbito do 
PSI, ressaltando-se que ela sequer constou do rol das entidades beneficiárias (indiretamente) do 
pagamento das equalizações citado no aludido ofício da STN (peça 297, pp. 8/9). Assim, os 
haveres junto ao Tesouro Nacional registrados em seu ativo, referentes ao PSI, são, na realidade, 
haveres do BNDES junto ao Tesouro Nacional, e devem, por conseguinte, estar abrangidos pelas 
estatísticas fiscais . 

Ainda em relação aos haveres da Finame, a alegação do recorrente de que "não há como 
desconsiderar, na apuração estatística , a institucionalidade existente" (peças 212, p. 83) mostra-se 
simplória e de tm1 formalismo exagerado, incompatível com os objetivos almejados pelo próprio 
Bacen na compilação das estatísticas fiscais, quais sejam, medir, sob a ótica do financiamento , o 
impacto das operações do setor público sobre a demanda agregada, e contribuir para o 
gerenciamento da política fiscal, pennitindo uma avaliação adequada do financiamento do setor 
público. 

Observe-se, ainda, que, se o Bacen entende que a Finame não pode ser enquadrada no setor público 
financeiro (apesar de possuir , essencialmente, características de uma agência de fomento) , então, 
por ser uma empresa pública, deveria , no mínimo, ser considerada como pertencente ao setor 
público não financeiro e, nessa condição, estar abrangida, da mesma fom1a, pelas estatísticas 
fiscais, com seus haveres e obrigações junto ao setor financeiro (público e privado) devidamente 
computados no cálculo da DLSP. O que não faz absolutamente nenhum sentido é a Finame ser 
considerada inexistente pelo Bacen, ou seja, não integrante nem do setor público financeiro, nem 
do setor público não financeiro, ficando, pois, completamente à margem das estatísticas fiscais. 

No que tange ao item 9.1.2.3 do acórdão recorrido , a não caracterização do FGTS como instituição 
financeira não tem o condão de exc luir os seus ativos junto à União do cálculo da DLSP. O FGTS 
não tem personalidade jurídica própria e todas as suas transações financeiras são 
eJetivadas/executadas pela Caixa Econômica Federal, seu agente operador, que é responsáve~ 
entre outras atribuições, pelo controle das contas vinculadas, pela aplicação dos recursos do 
fundo e pela elaboração dos seus demonstrativos contábeis. 

Segundo se depreende do Manual de Estatísticas Fiscais do Bacen, a DLSP corresponde ao 
balanceamento de débitos e créditos do setor público junto ao sistema financeiro público e privado, 
ao setor privado não financeiro e ao resto do mundo, de modo que o cômputo das dívidas da 
União junto ao FGTS na DLSP visa ao estrito cumprimento da própria metodologia ce 
compilação estatística definida pela autoridade monetária, em consonância com os padrões 
inte macio na is . 

Registre-se que os dados reJerentes aos haveres do FGTS perante a União podem facilmente 
ser obtidos pelo Bacen junto à Caixa Econômica Federal , que é quem elabora as contas do 
fundo, seguindo o plano de contas do Cosif. 

Cabe ressaltar que o Bacen já computa, em suas estatísticas, outras dívidas do setor público 
junto ao FGTS, como é o caso de dividas da Emgea (cf. Manual de Estatísticas Fiscais, p. 17, e 
demonstrações contábeis da Emgea disponíveis no portal http://www.erngca.gov.br). 

Saliente-se que a manutenção da determinação contida no item 9. 1.2 do Acórdão 825/2015-
Plenário vai ao encontro do entendimento manifestado pelo TCU por ocasião da apreciação das 
Contas do Governo da República referentes ao exercício de 2014 , a teor do seguinte trecho do 
Relatório do Acórdão 2.461/2015-Plenário (grifou-se): 

"O Bacen deixou de computar no cálculo da Dívida Líquida do Setor Público os passivos da 
União contraídos junto ao Banco do Brasil, ao BNDES e ao FGTS e deixou de computar no 
cálculo do resultado primário , despesas primárias oritmdas de operações da União junto ao 
Banco do Brasil, ao BNDES e ao FGTS. 
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Des1acou-se que o Tribunal nunca questionou a discricionariedade no estabelecimento de 
metodologia de apuração do resultado fiscal pelo Bacen, tampouco a sua qualidade e 
regularidade, mas sim o descumprimento pela Autoridade Monetária de sua própria 
metodologia conforme lhe convém. Assim, questionou-se, em algumas situações, o fato de que 
certas operações não foram adequadamente registradas pelo Bacen nas estatísticas fiscais, em 
confonnidade com o previsto na metodologia. 

O Manual de Estatísticas Fiscais é a norma regente das es1atísticas fiscais , portanto entende-se 
por dever do Bacen efetuar os registros das operações de maneira compatíve 1 com suas 
premissas, critérios e requisitos. 

Em que pese o propósito das estatísticas fiscais de instrumentalizar as decisões re política 
monetária, isso não impede gue sejam utilizadas como o grande parâmetro da gestão fiscal e de 
todo o processo orçamentário, o que de fato o é, por força de lei. Assim , essas estatísticas 
permeiam todo o processo de elaboração, discussão e aprovação do orçamento. Além disso, a 
comprovação de que as metas fiscais não serão afe1adas é condição para, por exemplo , 
concessão de renúncia de receitas e aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado. 
Concluiu-se que, para 1anto, as estatísticas fiscais devem ser transparentes e coerentes com a 
metodologia utilizada. 

Asseverou-se que as detenninações que foram exaradas por intermédio do Acórdão 825/2015-
TCU-Plenário, que propugnou pelo registro de passivos nas estatísticas fiscais, são compatíveis 
com os registros realizados pelo Bacen desde o ano de 1991. Frisou-se gue as fontes de dados 
atendem a todos os reguis itos da metodologia do Bacen: periodicidade, tempestividade, 
integridade, regularidade, fidedignidade, abrangência e qualidade. 

Nesse sentido, mereceu registro também que diversos traballlos realizados pelo TCU 
demonstraram que as instituições financeiras não são as únicas fontes de dados utilizadas pelo 
Bacen para a compilação das es1atísticas fiscais, incluindo-se outras, tais como: Tesouro 
Nacional , INSS, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e empresas estalais. 

Demonstrou-se que as determinações do TCU são compatíveis com os procedimentos 
operacionais utilizados pelo Bacen para a compilação das estatísticas macroeconômicas do setor 
fiscal, que preveem: garantia de acesso aos dados brutos; extração dos dados a partir de sistemas 
corporativos geridos pelo Bacen; coleta automatizada; e validação das estatísticas produz idas. 

O fato de mna operação ter sido sancionada, intermediada ou transitada por instituição do 
sistema financeiro garante, em regra, ao Bacen o poder requisitório de referida informação, para 
fins de compilação das es1atísticas fiscais . Por certo, é preciso garantir que as informações 
referentes às respectivas operações estejam disponíveis ao Bacen com tempestividade, 
regularidade e demais requisitos exigidos . Assin1, todos os passivos que foram objeto de 
detenninações no âmbito do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário referem-se a operações que ou 
foram realizadas diretamente com instituições do sistema financeiro ou foram sancionadas, 
intermediadas ou transitadas por instituições financeiras, o gue dá ao Bacen ampla garantia de 
que os requisitos das fontes de dados estejam presentes. 

Demonstrou-se que as estatísticas fiscais registram operações do setor público não financeiro 
junto ao setor privado não financeiro que foram intermediadas , sancionadas ou transitadas por 
instituição do sistema financeiro. É o caso: dos ativos dos fundos constitucionais (FCO, FNE e 
FNO) junto a pessoas jurídicas não financeiras; dos ativos do Fies junto a pessoas fisicas; dos 
passivos da Emgea junto ao FGTS; e, dos ativos da Emgea junto a pessoas füicas e pessoos 
jurídicas, entre outros . 

Desse modo, após detalhada aná lise sobre cada item apresentado nas contrarrazões, concluiu-se 
que: 

a) os passivos que foram objeto de determinação do TCU por intermédio dos acórdãos exarados 
no âmbito do processo TC 021.643/2014-8 devem ser registrados pelas estatísticas fiscais, pois 
enquadram-se em todos os critérios objetivos fixados pela metodologia adotada pelo Bacen ; 
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b) a Corte re Contas, por intem1édio de suas detenninações, pretende garantir o cumprimento, 
por parte do B acen, das regras básicas de sua metodologia 'abaixo da linha ' ; e 

c) estão contempladas, em conjunto, pelos passivos que foram objeto de determinação do TCU 
no âmbito do processo TC 021.643/2014-8 todas as regras de enquadramento necessárias ao 
registro dos mesmos, a saber: finalidade/objetivo; abrangência; critério contábit adequação das 
bases de dados; e relevância econômica ." 

Quanto ao refazimento dos cálculos do resultado primário detem1inado pelo item 9. 1.3 do Acórdão 
825/2015-P lenário, entende-se que , por razões meramente de ordem prática, possa ser dado 
provimento parcial ao recurso do Bacen, para que seja tomada sem efeito essa determinação. Tal 
provimento parcial visa tão somente a evitar eventuais prejuízos decorrentes da republicação re 
dados oficiais (alegados, por exemplo, à peça 212, p. 93), o que não significa, de maneira alguma, 
que o Bacen estivesse certo ou que os passivos indicados nos subitens 9.1.3.1 a 9. 1.3.7 do acórdão 
recorrido não devessem ter impactado o resultado fiscal dos exercícios pretéritos em que surgiram. 

Todavia, a fim de que os usuários da infonmção também não sejam prejudicados, propõe -se que a 
exclusão da citada determinação seja acompanhada de ajustes às outras duas determinações 
dirigidas ao Bacen (itens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão 825/2015-Plenário), para explicitar que , apesar 
de se dispensar o recálculo dos resultados fiscais oficia is já publicados: 

a) os passivos em questão devem ser obrigatoriamente registrados na DLSP até o final do presente 
exercício (31/12/2015) e impactar o seu resultado fiscal (ou seja, não devem ser feitos ajustes 
patrimoniais para excluir o impacto do reconhecimento das dívidas no exercício corrente); e 

b) as informações sobre o impacto que os referidos passivos deveriam ter causado na dívida líquida 
e no resultado fiscal dos exercícios pretéritos (2009 a 2014) e dos meses de 2015, caso as 
estatísticas fiscais tivessem captado tempestivamente o montante devido pela União , devem ser 
divulgadas, em quadro específico, nas próximas Notas de Imprensa de Política Fiscal. 

São esses os fundamentos, pois, que embasam a proposta do Ministério Público de Contas de se 
negar provin1ento ao pedido de reexame interposto pela União e de se dar provimento parcial ao 
pedido de reexame interposto pelo Bacen. 

V 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, divergindo, parcialmente, da proposta de 
encaminhamento elaborada pela Secretaria de Recursos , manifesta-se no sentido de o Tribunal: 

a) conhecer dos pedidos de reexame interpostos pela União e pelo Banco Central do Brasil , 
exclusivamente quanto aos itens 9.1, 9.2.1, 9.2.2, 9.3.1, 9.3 .2, 9.4.1, 9.5.1 , 9.6.l e 9.8.l do Acórdão 
825/2O15-Plenário; 

b) negar provimento ao pedido de reexame interposto pela União; 

c) alterar, de oficio, o Acórdão 825/2015-Plenário, para, em substituição ao seu item 9.8. l , 
determinar à Secretaria do Tesouro Naciona 1 que realize a emissão de ordens bancárias com a 
antecedência necessária a que os valores das compensações financeiras a que se refere a Lei 
7.990/1989 fiquem disponíveis, para os beneficiários, no prazo estabelecido no aii. 8º da referida 
lei; 

d) dar provimento parcial ao pedido de reexame interposto pelo Banco Central do Brasil , a fim de: 

d. l) tomar sem efeito a detem1.inação contida no item 9.1.3 do Acórdão 825/2015-Plenário; 

d.2) alterar o item 9. 1. 1 do Acórdão 825/20 l 5-Plenário, para, em substituição à determinação nele 
contida, determinar ao Departamento Econômico do Banco Central do Brasil que publique, nas 
Notas de Imprensa de Política Fiscal referentes ao mês de dezembro de 2015 e a cada um dos 
meses de 2016 , quadro específico em que fiquem evidenciados, de forma detalhada, para cada um 
dos passivos listados pelos subitens a seguir, os montantes da dívida líquida, do resultado nominal 
e do resultado primário do governo federal e do setor público consolidado que deveriam ter sido 
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apurados em cada um dos meses dos exercícios de 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015, 
caso as estatísticas fiscais tivessem captado, tempestivamente o montante devido pela União: 

d.2.1) à Caixa Econômica Federal, em razão dos adiantamentos concedidos no âmbito do Programa 
Bolsa Família, do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial; 

d.2.2) ao Banco do Brasil, no âmbito da equalização de taxa de jmos a que se refere a Lei 
8.427/1992 e da legislação abrangida pelo item "Título e Créditos a Receber- Tesouro Nacional", 
registrado no ativo de referida instituição financeira; 

d.2.3) ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), no âmbito do 
Programa de Sustentação do Investimento (PSI), de que trata a Lei 12.096/2009; 

d.2.4) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), relativo aos: 

d.2.4.1) adiantamentos concedidos no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, de que trata a 
Lei 11.977/2009; 

d.2.4.2) recursos não repassados pelo Tesouro Nacional ao referido Fundo e que, em razão do 
disposto pelo art. 3º, § lº, da Lei Complementar 110/2001, estavam registrados como direitos do 
FGTS junto à União; e 

d.2.4.3) recursos não repassados pelo Tesouro Nacional para cobertura dos encargos resultantes da 
Lei 6.024/ 1974, da Medida Provisória 2.196/2001 e da Resolução CCFGTS 574/2008; 

d.3) alterar o item 9.1.2 do Acórdão 825/2015-Plenário, para, em substituição à detem1inação nele 
contida, determinar ao Departamento Econômico do Banco Central do Brasil que : 

d.3 .1 ) registre , no rol de passivos do Governo Federal na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP), 
os valores devidos pela União no último dia do exercício financeiro de 2015, referentes aos 
seguintes estoques: 

d.3.1.1) montantes devidos ao Banco do Brasil (BB) relativos aos seguintes itens registrados na 
contabilidade de referida instituição financeira: "Tesouro Naciona 1- Equa lização de Taxas - Safra 
Agrícola" e "Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional"; 

d.3.1.2) montantes devidos ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES)/Finame no âmbito do Programa de Sustentação do Investimentos (PSI), de que trata a 
Lei 12.096/2009; 

d.3.1.3) montantes devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em razão do que 
estabelece a Lei Complementar 110/2001, a Resolução CCFGTS 547/2008 e o Programa Minha 
Casa Minha Vida, de que trata a Lei 11.977/2009; 

d.3.2) abstenha-se de efetuar, quando do registro dos estoques a que se refere o item "d.3.1" , acima, 
ajustes patrimoniais sobre os fluxos de resultado nominal e primário; 

e) dar ciência da deliberação que vier a ser proferida aos recorrentes e ao Ministério Público 
Federal. 

É o relatório. 
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VOTO 

Em análise pedidos de reexame interpostos pela Advocacia Geral da União e pelo Banco 
Central do Brasil ante o Acórdão 825/2015, confirmado pelo 992/2015, ambos do TCU-Plenário, por 
meio dos quais foi apreciada representação apresentada pelo Procurador Júlio Marcelo de Oliveira, do 
Ministério Público junto ao TCU (MP /TCU). Os autos têm por objeto apurar irregularidades referente s 
a atrasos nos repasses, a instituições financeiras pertencentes ou contra ladas pelo Poder Público 
Federal, de valores destinados ao pagamento de despesas de responsabilidade da União, tais como 
Bolsa Família, Abono Salarial, Seguro Desemprego e outros beneficias e subsídios, com violação a 
dispositivos da Lei Complementar lül/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), alusivos à 
contratação de operações de crédito por parte dos entes públicos. 

2. O acórdão guerreado, em apertada síntese, assim deliberou: 
a) determinou a correção de procedimentos de registro da dívida líquida do setor público e 

dos resultados nominal e primário (item 9.1 e seus sub itens); 
b) determinou a cobertura dos saldos negativos porventura existentes nas contas de 

suprimento de fundos do Programa Bolsa Fanúlia, do Seguro Desemprego e do Abono Salarial, de 
acordo com cronograma, de praw de duração o trais curto possível, a ser apresentado ao TCU dentro 
de 30 (trinta) dias (itens 9.2.1e9.3.1); 

c) determinou à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que repassasse tempestivamente os 
recursos mensais necessários ao pagamento do Programa Bolsa Fanúlia, do Seguro Desemprego e do 
Abono Salarial (itens 9 .2.2 e 9 .3 .2 ); 

d) determinou a adoção de providências para que os montantes correspondentes aos 
adiantamentos concedidos pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida passem a ser previstos no orçamento (item 9.4.1 ); 

e) determinou ao Ministério da Fazenda que efetuasse o pagan:iento dos valores devidos ao 
BNDES a título de equalização de taxa de juros de que trata a Lei 12.096/2009, de acordo com 
cronogrania, de prazo de duração o mais curto possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) 
dias (item 9.5.1); 

f) determinou à STN que efetuasse o pagamento dos valores devidos ao Banco do Brasil, 
necessários à cobertura das contas consubstanciadas nos títulos "Tesouro Nacional - Equalização de 
Taxas - Safra Agrícola" e "Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional", que estejam vencidos 
segundo os praws definidos pela legislação, de acordo com cronograma, de duração a mais curta 
possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias (item 9.6.1); 

g) determinou à STN que adotasse providências para que os recursos referentes aos 
royalties devidos aos estados, Distrito Federal e municípios, a que se refere a Lei 7.990/ 1989, possam 
ser sacados da Conta Única pelos respectivos beneficiários até o praw estabe lecido pelo art. 8º de 
referida Lei (item 9.8.1 ); 

h) determinou à STN que adotasse providências para que os recursos do salário educaçã.o, 
a que se refere o art. 212, §§ 5º e 6º, da Constituição da República, sejam transferidos ao FNDE até o 
praw estabelecido pelo art. 8º, § 1 º,do Decreto 6.003/2006 (item 9.9.1); 

i) determinou ao FNDE que adotasse providências a fim de que os recursos do salário 
educação, a que se refere o art. 212, §§ 5º e 6°, da Constituição, possam ser sacados da conta única 
pelos respectivos beneficiários até o praw estabelecido pelo art. 9º, § 2°, do Decreto 6.003/2006 (item 
9.9.2); 

j) alertou o Poder Executivo a respeito da execução de despesa com pagamento de dívida 
contratual junto ao FGTS, no âmbito da Lei 11.977 /2009, sem a devida autorização em lei 
orçamentária anual ou em lei de créditos adicionais (item 9. 7.1 ); 

k) recomendou à STN que adotasse providências para que os recursos necessários ao 
pagamento dos beneficias previdenciários sejam repassados tempestivamente ao INSS, para que este 
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possa transferi-los às instituições financeiras responsáveis pelo pagamento aos respectivos 
beneficiários (item 9.11 ); 

1) recomendou ao Banco Central do Brasil que adotasse providências no sentido de 
aprimorar a rotina contábil a ser utilizada pelas instituições financeiras para o registro das 
movimentações de recursos (pagamentos de benefícios e repasses) no âmbito de pagamento de 
benefícios do INSS (item9.12); 

m) determinou a audiência de diversos responsáveis para que apresentassem razões de 
justificativa para as irregularidades apontadas nos autos (itens 9.2.4, 9.3.4, 9.4.3 , 9.5.3 , 9.6 .3, 9.7.2, 
9.8.2, 9.9 .3 e 9.10); 

n) cientificou o Ministério Público FederaL para que adotasse as medidas que julgar 
opo11unas e convenientes em relação às irregularidades apontadas nos autos (itens 9.2.3, 9.3.3, 9.4.2, 
9.5.2, 9.6.2 e 9.14); 

o) determinou diversas providências à Secex Fazenda (item 9.1 3 e seus subitens) . 

3. Nesta etapa processuaL cabe-me a relataria dos recursos, devendo a análise das razões de 
justificativa apresentadas pelos responsáveis ser procedida sob a direção do relator a quo, Ministro 
José Múcio Monteiro. 

4 . Em minha manifestação anterior nestes autos, acatei a proposta do Serviço de 
Admissibilidade de Recursos (SAR) da Secretaria de Recursos deste Tribunal (Serur) no sentido de 
conhecer dos pedidos de reexame apenas no que se refere aos itens 9.1 e seus subitens, 9.2.1, 9.2 .2, 
9.3.1, 9.3.2, 9.4.1, 9.5.1 e 9.6.1, todos do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário, conferindo-lhes efeito 
suspensivo, por atenderem às disposições dos arts . 282 e 285, c/c 286, todos do Regimento Interno do 
TCU (Rl/TCU). 

5. Em linha com a nova manifestação da Senrr, conheço também do recurso no tocante ao 
item 9.8.1, uma vez que a unidade técnica identificou, na fuse de instrução de mérito, que também esse 
item foi abrangido pelo pedido de reexame. 

6. Deixei de conhecer dos recursos quanto aos itens que veiculam alerta (9.7.l), promovem 
recomendação (9.12) ou cientificam autoridades (9.2.3, 9.3.3, 9.4.2, 9.5.2, 9.6.2 e 9.14), visto que tais 
medidas não acarretam sucumbência, não havendo, portanto, interesse recursal 

7. Da mesma forma, não conheci dos recursos quanto aos itens que determinam audiência 
(9.2.4, 9.3.4, 9.4.3, 9.5.3, 9.6.3, 9.7.2 e 9.1 O), em virtude do disposto no art. 279 do RI!TCU. 

8. Quanto aos demais itens (9.9, 9.11 e 9.13), com os respectivos subitens, ocorreu o trânsito 
em julgado, uma vez que não foram objeto de recurso. 

9. No âmbito da Serur, foi produzida instrução de mérito (peça 285), a qual foi 
complementada e contraposta pelos pronunciamentos do diretor da Serur/Dl (peça 286) e do secretário 
da unidade técnica (peça 287). 

10. O Procurador Júlio Marcelo de Oliveira, do MPffCU, pediu vista dos autos e apresentou 
seu parecer (peça 300), reproduzido no relatório que antecede este voto. 

11. Concordo quase integralmente com o parecer do representante do MP/TCU, cujos 
argumentos incorporo às minhas ra:zões de decidir, naquilo que for condizente com as análises que 
passo a fuzer. 

12. Antes de adentrar o mérito dos recmsos, não posso deixar de registrar que a matéria destes 
autos é, sem dúvida, uma das mais relevantes que esta Casa apreciou nos últimos anos. 

13 . A Lei de Responsabilidade Fiscal constitui verdadeira conquista do povo brasileiro no 
processo de organização do Estado. Considero que sua edição fez parte de uma sequência virtuosa, que 
se iniciou com a redemocratização, evoluiu consideravelmente com a estabilização da moeda, avançou 
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com a fixação de critérios e lirnites para a gestão fiscal responsável e viabilizou o incremento de 
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento social e econômico a partir da década passada. 

14. Cumprir e fazer cumprir a LRF, portanto, muito mais do que uma obrigação formal, é 
dever fundamental do governante, que dele deve prestar contas de forma clara e transparente. E o 
legislador conferiu ao tribunal de contas a missão de vigiar e zelar pelo correto cumprimento das 
normas da boa gestão fiscal, preservando a higidez das finanças públicas. 

15. As deliberações que forem tomadas nestes autos orientarão e condicionarão a 
Administração Pública Federai mas servirão de referência também para a condução das finanças 
estaduais e municipais, como critério que provavelmente será adotado pelos demais tribunais de 
contas. 

II 

16. Analiso, a seguir, cada uma das alegações apresentadas pela AGU. 

a) Houve violação ao devido processo legal e aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17. A União alega que o termo "operação de crédito" foi inserido em diversas determinações 
do acórdão recon-ido, como se já estivesse configurado o ilícito, ao passo que a apuração dos fatos, no 
entender da recorrente, dependerá da conclusão de etapa futura, qual seja, a análise das razões de 
justificativa exigidas. Nesse sentido, considera que houve prejulgamento da causa, sem que fossem 
ouvidos os "potenciais responsáveis pelos atos tidos por irregulares ou ilegais". 

18. A instrução da Serur refuta essa alegação, urna vez que "a qualificação da conduta é 
essencial para viabilizar a defesa contra eventual sanção, e isso de modo algum significa 
'prejulgarnento da causa'". Esclarece que a ampla defesa contemp la a possibilidade de rnanifestação 
sobre todos os elementos configuradores da infração administrativa (tipicidade, ilicitude e 
culpabilidade). Sustenta, ainda, que o contraditório não é indispensável na hipótese de determinação 
para que se adotem medidas concretas necessárias à fiel observância da lei, "porque não há a 
imposição de deveres que, em última análise, já não estejam inseridos na esfera de responsabilidade 
dos órgãos destinatários". 

19. Na mesma linha, o representante do MP/TCU afirma que "não há que se falar em ofensa 
ao devido processo legal ou em pré-julgamento da causa, uma vez que a análise da responsabilização 
pelos ratos in-egulares só será feita após o devido contraditório, na forma das audiências determinadas 
pelo próprio acórdão recorrido, oportunidade em que os gestores poderão apresentar suas razões de 
justificativa e exercer amplamente as suas defesas". E, ainda, "o procedimento adotado no Acórdão 
825/2015-Plenário de efetuar determinações sem prévio contraditório guarda consonância com as 
disposições do Regimento Interno do TCU e não afronta o princípio do devido processo legal (peça 
258, p. 7), sendo a presente :fàse recursa! a etapa processual apropriada para a impugnação das 
determinações exaradas". 

20. Assiste razão à unidade técnica e ao Parquet. Conforme den10nstram as análises efetuadas 
nos autos, houve afronta a diversos dispositivos legais, o que conduz à inevitável conclusão de que há 
medidas corretivas a serem exigidas da Administração. Quanto à eventual responsabilização dos 
gestores, caberá ao relator a quo aferir se há sanções a serem impostas. Por esse motivo, a fim de 
possibilitar a ampla defesa dos responsáveis, as in·egularidades não poderiam deixar de ser 
caracterizadas com máxima clareza. 

21. Argumento semelhante ao da recorrente foi enfrentado pelo relator a quo, quando da 
análise dos embargos de declaração opostos pelo Banco Central. Na ocasião, ficou evidente que os 
gestores não estão prejulgados, pois poderão se isentar de responsabilidades, caso afàstem sua 
participação ou culpa ou mesmo se apresentarem justificativas passíveis de aceitação para os 
procedimentos tidos como irregulares. 
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b) Os pagamentos do Bolsa Família, do Seguro Desemprego e do Abono Salarial pela Caixa 
decorrem de contrato de prestação de serviços firmado com os ministérios competentes e a 
existência de saldos negativos na conta de suprimentos de fundos não permite concluir que houve 
operação de crédito vedada pela LRF. 

22. A respeito do uso de recursos próprios da Caixa para pagamento do Bolsa Família, do 
Seguro Desemprego e do Abono Salarial pela Caixa, o Acórdão 825 /2015-TCU-Plenário assim 
deliberou: 

9.2.1. determinar ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) que efetue 
a cobertura de saldo negativo porventura existente na conta de suprimento de fundos do Programa 
Bolsa Família mantida junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com cronograma, de prazo de 
duração o mais curto possível , a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias. 
9.2.2. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que repasse tempestivamente, por conta do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), os recmsos mensais necessários 
ao pagamento do Programa Bolsa Família, de modo a evitar que a Caixa Econômica Federal 
proceda a esse pagamento com recursos próprios. 
( ... ) 
9.3.1. determinar ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) que efetue a cobertura de saldo 
negativo porventura existente nas contas de suprimento de fundos do Seguro Desemprego e do 
Abono Salarial mantidas junto à Caixa Econômica FederaL de acordo com cronograma, de prazo 
de duração o mais curto possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias. 
9.3.2. determinar à Secretaria do Tesouro Naciona 1 que repasse tempestivamente, por conta do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), os recursos mensais necessários ao pagamento do 
Seguro Desemprego e do Abono Salaria 1, de modo a evitar que a Caixa Econômica Federal proceda 
a esse pagamento com recursos próprios. 

23. A recorrente defende que "os pagamentos parecem qualificar o mero fluxo de recursos, 
com índices variáveis, positivos e negativos ; não se poderia afirmar com absoluta segurança que 
haveria operação de crédito na hipótese de mero adiantamento de valores, com resultados negativos 
compensados com fluxos também eventualmente positivos". 

24. A peça recursai afirma, ainda, que a sistemática prevista no contrato de prestação de 
serviços firmado entre a União e a Caixa, em verdade, reproduz mecanistm previsto na Lei 
11.977/2009, que dispõe a respeito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) e prevê a 
possibilidade de o agente financeiro do PMCMV, no caso a Caixa, antecipar o pagamento da 
subvenção econômica em nome da União, assegurado o ressarcimento do valor pago devidamente 
atualizado. 

25. A instrução da Serur considera que, para o objeto do presente recurso, a discussão sobre o 
enquadramento das ocorrências como operações de crédito não é relevante, pois as determinações 
formuladas pelo Tribunal podem subsistir ou podem ser excluídas independentemente do que se 
decidir, em definitivo, sobre a natureza das operações. Os itens 9.2.1, 9.2.2, 9.3.1 e 9.3.2 do acórdão 
recoITido tratam de determinações decorrentes da constatação de que a União tem urna dívida a ser 
quitada junto à Caixa. Na visão dos auditores que produziram a instrução, as determinações devem ser 
mantidas, uma vez que a União não pode se furtar a pagar o que deve, independentemente de se tratar 
ou não de obrigações oriundas de operações de crédito. 

26. Já o diretor da Serur/Dl entende como abrangidas no conceito de operação de crédito as 
operações realizadas no âmbito do Programa Bolsa Família e na execução do Seguro Desemprego e do 
Abono Salarial, nos termos descritos no inciso III do art. 29 da Lei Complementar 101 /2000, tendo 
sido constatada, ainda, violação do disposto no art. 36 da referida lei E acrescenta: 

Consequentemente, se o relator ad quem, no caso, entender que a tipificação dos fatos como 
operação de crédito é necessária para o exame dos recursos, não se vislumbra nenhum óbice 
processual de que tal exame seja realizado. Isso porque no âmbito dos recursos examina-se o tipo 
legal da ocorrência, ou seja, se o fato se enquadra em um tipo da norma. É 1m1a avaliação objetiva. 
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A questão aqui se assemelha ao controle concentrado de constitucionalidade. Não se está aqui a 
avaliar condutas, mas apenas o enquadramento do fato à norma abstrata. Não se discute nenhmn 
interesse subjetivo, por não haver partes (autor e réu) envolvidas no processo. Consequentemente, 
não há invasão de competência do relator a quo . 

27. O titular da Serur concorda com o diretor e acrescenta: 

... o debate sobre serem alguns atos enquadráveis como operações de crédito é essencial para o 
des linde do presente processo. Em primeiro lugar, porque a Advocacia Geral da União pede, 
explicitamente, que das determinações , ainda que permaneçam, seja retirada a expressão 
"operações de crédito". Em segundo lugar, porque caso se enquadrem como "operações de crédito, 
estaremos diante de atos político-administrativos com repercussão nos ilícitos penais, 
administrativos e civis, enquanto, caso sejam tidos como "prestação de serviços'', estaremos diante 
de mora na quitação de tais despesas. Tudo, sem dizer que o Relatório e Voto da decisão recorrida 
estão fundamentados no conceito de "operação de crédito", alicerçando tal subsunção as próprias 
determinações e as audiências que as sucederam, inclusive quanto à tipificação das condutas. 

28. O secretário concorda com o diretor quanto ao enquadramento das ocorrências que 
resultaram nas determinações dos itens 9.2.1, 9.2.2, 9.3.1 e 9.3.2 do acórdão recorrido como operações 
de crédito e propõe a rejeição do recurso. 

29. Por sua vez, o representante do MPffCU reforça que, "como bem ressaltado pelo Relator a 
quo, a ocorrência sistemática de saldos negativos nas contas de suprimento de fundos do programa 
Bolsa Família, do Seguro Desemprego e do Abono Salarial configura situação semelhante à do 
adiantamento a depositantes, em que o banco antecipa recursos financeiros ao correntista a fün de 
cobrir o saldo negativo em sua conta, cobrando-lhe, posteriormente, o valor adiantado, acrescido dos 
encargos financeiros previamente pactuados". E acrescenta: "ora, se o adiantamento resulta, direta ou 
indireta1nente, em concessão de crédito ou captação de recursos de qualquer natureza, ele pode e deve 
ser considerado como uma operação de crédito, principalmente para fins de controle do endividamento 
público. Não importa, para tal caracterização, se a CEF entregou diretamente recursos para a União ou 
não. O que importa é que aquela instituição financeira efetivamente financiou a União, ao arcar com 
despesas de exclusiva responsabilidade desta. A operação resultou em nova dívida da União, sobre a 
qual incidirão encargos financeiros até a sua quitação, como qualquer outro empréstimo/financiamento 
contraído junto ao sistema financeiro". 

30. Em linha com os pareceres do secretário da unidade técnica e do MP/TCU, considero que a 
prática de recorrer a instituições financeiras para saldar compromissos orçamentários da União é não 
apenas ilegal, mas perniciosa, pois eleva o endividamento público sem um correspondente 
investimento, resultando em danos que serão sentidos nas finanças públicas por longo tempo. 

31. Não ignoro que a relação existente entre a União e a Caixa, na condição de agente 
financeiro dos programas sociais, tem características de prestação de serviço, pois esta se encarrega de 
efetuar os pagamentos dos beneficias em nome daquela. Eventuahnente, o valor repassado ao 
prestador dos serviços pode ser insuficiente, dada a imprecisão nas previsões de quantidades de 
beneficiários e de valores. Nessas situações, está prevista a possibilidade de a Caixa pagar 
integrahnente os valores, devendo ser ressarcida da diferença com juros. 

32. Entretanto, a partir do momento em que há atrasos reiterados nos repasses dos recursos à 
Caixa, gerando saldos negativos significativos e prolongados nas contas de suprimento, estabelece-se 
nova relação: o banco passa a financiar a União, mediante "linha de crédito" que garante a 
continuidade dos pagamentos aos beneficiários, mas com ônus para o erário, na forma de juros 
bancários, e com graves consequências sobre o endividamento público. 

33. Essa expansão da capacidade de pagamento do ente público, à custa de financiamento 
bancário, é um dos males que a LRF veio coibir. 
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34. Saliento que não há dúvidas no âmbito deste Tribunal quanto ao enquadramento dos fatos 
aqui tratados como operações de crédito . Quando da apreciação do relatório e do parecer prévio sobre 
as contas da Presidente da República referentes ao exercício de 2014, foi consignada, entre outras, a 
seguinte irre guiar idade: 

Inobservância do princípio da legalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal), dos pressupostos 
do planejamento, da transparência e da gestão fiscal responsável (art. 1°, § lº, da Lei Complementar 
101 /2000) , bem como dos arts. 32, § 1º, inciso J, 36 , caput, e 38, inciso IV, alínea 'b', da Lei 
Complementar 101 /2000, em face de adiantamentos concedidos pela Caixa Econômica Federal à 
União para cobertura de despesas no âmbito dos programas Bolsa Família, Seguro Desemprego e 
Abono Salarial nos exercícios de 2013 e 2014 (itens 2.3.6 e 8.2). 

35. Não é demais lembrar que os dispositivos da LRF mencionados nessa transcrição tratam 
justamente da realização de operações de crédito, sendo que no art. 36 estão previstas as hipóteses de 
vedação da realização de tais operações. 

36. A comparação que a recorrente fuz com as regras do PMCMV, longe de justificar a 
conduta adotada, ressalta a diferença existente entre esse programa e os benefícios do Bolsa Família, 
do Seguro Desemprego e do Abono Salarial. É que, no caso do PMCMV, ao contrário dos demais 
programas em análise, há legislação específica, a saber, a Lei 11.977 /2009, cujo art. 82-A autoriza a 
utilização de fonte de recursos alternativa para fazer face ao pagamento dos benefícios, sem contar 
com recursos próprios da instituição financeira: 

Art. 82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às subvenções econômicas de 
que tratam os incisos I e II do art. 2!< e o art 11 desta Le~ observado o disposto na lei orçamentária 
anual o agente operador do FGTS, do FAR e do FDS , que tenha utilizado as disponibilidades dos 
referidos fundos em contratações no âmbito do PMCMV, terá direito ao ressarcimento das quantias 
desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic. 

37. Por essa razão, o acórdão recorrido, c01Tetarnente, determinou que os recursos referentes 
aos adiantamentos no âmbito do PMCMV sejam inseridos nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, ao passo que, em relação ao Bolsa Família, ao Seguro Desemprego e ao Abono Salarial, 
determinou a recomposição dos saldos devedores das contas de suprimento. 

38. Po11anto, no tocante aos itens 9.2.1, 9.2.2, 9.3.1 e 9.3.2 do acórdão guerreado, não há co1T10 
dar provimento ao recurso. 

c) A utili:zação de recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para pagar 
subvenções da União aos mutuários do PMCMV não constitui operação de crédito, mas trata-se 
de prestação de serviços. 

39. O Acórdão 825/2015-TCU-Plenár io assim dispôs: 

9.4.1. determinar ao Ministério das Cidades que, quando da elaboração de sua proposta 
orçamentária, faça consignar no orçamento, como fonte de recursos referente à contratação de 
operações de crédito interna, montante correspondente aos adiantamentos a que se refere o presente 
item [adiantamentos concedidos pelo FGTS, nos termos do art. 82-A da Lei 11.977/2009], em 
virtude do que determinam o art. 3° da Lei 4.320/ 1964, e o art. 32, § 1º, incisos 1 a V, da Lei 
Complementar 101/2000. 

40. Vale recordar a dinâmica dessa modalidade de contratos do PMCMV: no ato da 
contratação do financiamento habitacional, conforme os arts. 2°, I, e 6° da Lei 11 .977/2009, surge a 
obrigação de transferir ao agente financeiro do Sistema Financeiro de Habitação (SFH) a subvenção 
econômica que a União se comprometeu a conceder com o propósito de diminuir o valor das 
prestações do financiamento, em benefício do mutuário. 
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41. Como visto, o art. 82-A da referida Lei 11.977/2009 permite que a Caixa, na condição de 
agente operador do FGTS, efetue o pagamento da subvenção diretamente ao agente financeiro do SFH, 
contando com o posterior ressarcimento pela União ao fundo. 

42 . A recorrente sustenta que não se trata de operação de crédito, mas de "medida que, em face 
da natureza da atividade, reconhece a possibilidade de haver eventual descasamento entre o fluxo de 
desembolsos e o de pagamento e prevê mecanismos que assegurem a continuidade do programa, sem 
prejuízo para nenhuma das partes, semelhante à sistemática empregada nos contratos de prestação de 
serviços firmados com a CAlXA para o pagamento do PBF e do Seguro Desemprego e do Abono 
Salarial". Assevera, ainda, que a legalidade do procedimento é atestada pela própria Lei 11.97712009. 

43. A instrução lavrada na Serur, embora não enfrente a questão de tratar-se ou não de 
operação de crédito, considera inadequada a determinação, pois entende que o reembolso da despesa 
ao FGTS deve correr à conta da fonte 100 (recursos do tesouro) e não da 46 (operações de crédito 
internas). 

44. Na visão dos auditores, o uso da fonte 46 seria correto se a União efetuasse pagamentos 
diretamente ao agente financeiro do SFH, usando para isso recursos recebidos do FGTS. Consideram 
que apenas nessa situação a fonte dos recursos poderia ser uma operação de crédito interna. Como isso 
não acontece no caso concreto, concluem que a União utiliza corretamente a fonte 100 para reembolsar 
o FGTS, pois a origem desses recursos é o tesouro nacional. 

45. O titular da unidade técnica, ao discordar da instrução, salienta que a previsão 
orçamentária deve ser feita de modo a deixar claro o valor lin1ite para financiamento da União pelo 
FGTS: 

... a determinação posta no item 9.4.1 do acórdão recorrido lastreia-se nas Lei Complementares 
4.320 (assim recepcionada) e 101, pelo que nenhuma interpretação de lei ordinária pode ofender 
dispositivos das normas de dignidade complementar. Não vejo em que o procedimento inserto no 
art. 82 A da Lei 11.977/2009 impeça o Ministério executor do programa de consignar no 
areamento um limite para a utilizacão dos fundos. Ao contrário. consignar o limite no areamento 
significa o quantum que o Tesouro pode utilizar, sem comprometer sua capacidade de pagamento 
e, com isso, deixar saldos negativos volumosos e persistentes. (grifos no original) 

46. O representante do Parquet manifesta-se de acordo com o parecer do secretário da Serur. 

47. Concordo, na essência, com o secretário e com o procurador, já que uma das finalidades da 
classificação por fontes de recursos é justamente dar transparência à execução orçamentária, além de 
reservar montantes adequados para fins específicos. 

48. Não restam dúvidas de que os adiantamentos no âmbito do PMCMV constituem operações 
de crédito, a exemplo do que ocorre com os demais programas sociais já tratados neste voto e pelos 
mesmos motivos. Ao optar por usar recursos do FGTS para o pagamento da subvenção, como lhe 
fàculta a lei, a União passa a ser financiada pelo fundo. 

49. Saliento que não se discute aqui a legalidade do procedimento previsto no art. 82-A da Lei 
11.977/2009, mas apenas o fàto de que a utilização dos recursos do FGTS para pagamento de despesas 
correntes da União, constituindo dívida persistente e de valor significativo, precisa ser prevista no 
orçamento coiro operação de crédito, preservando-se, assim, as pre1rngativas do Poder Legislativo, a 
quem compete aprovar a lei orçamentária anual 

50. Portanto, em atenção ao comando do art. 3º da Lei 4 .320/ 1964, que obriga à previsão de 
todas as receitas na lei orçamentária, inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei, é forçoso 
concluir que a União deve consignar no orçamento o montante correspondente ao reembolso dos 
adiantamentos que vierem a ser exigidos do FGTS para pagamento da subvenção aos mutuários do 
PMCMV. 
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51. A forma como se dará essa inclusão na lei orçamentária, no entanto, se mediante utilização 
de fonte específica para operações de crédito internas ou se por outro meio legítimo, deve ser definida 
pelo Ministério do Planejarnento, Orçamento e Gestão, por se tratar de matéria da competência da 
Secretaria de Orçamento Federal, vinculada àquela pasta. 

52. Deve-se, então, alterar de ofício a redação do item 9.4.1 do acórdão recorrido, que passa a 
vigorar com o seguinte teor: 

9.4.1. determinar ao Ministério das Cidades, juntamente com o Ministério do Planejamento, 
Orçairento e Gestão, que, quando da elaboração da proposta orçamentária, façam consignar no 
orçamento montante conespondente aos adiantamentos concedidos pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) ao Ministério das Cidades ao amparo do que dispõe o art. 82-A da Lei 
11.977/2009, de modo a evidenciar que se trata de operações de crédito, em virtude do que 
determinam o art. 3º da Lei 4.320/1964, e o art. 32, § 1°, incisos 1 a V, da Lei Comp lementar 
101/2000. 

d) O pagamento extemporâneo das subvenções no âmbito do Programa de Sustentação do 
Investimento (PSI) e das contas de equali?.ação de taxas, acrescido de juros de mora e de 
atuali?.ação monetária, não pode ser tratado como espécie de financiamento; não tem a nature7.a 
de operação de crédito, já que o atraso no cumprimento de obrigação de pagar não é saldado 
com recursos da entidade credora, para posterior reembolso pela União. 

53. No tocante ao uso de recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES) e do Banco do Brasil S/A (BB) para financiar despesas da União, o Acórdão 
825/2015-TCU-P lenário assim dispôs: 

9.5.1. determinar ao Ministério da Fazenda que efetue o pagamento dos valores devidos ao 
BNDES a título de equali:zação de taxa de juros de que trata a Lei 12.096/2009, de acordo com 
cronograma, de prazo de duração o mais cutio possíve~ a ser apresentado ao TCU dentro de 30 
(trinta) dias. 

9.6.1. determinar ao Tesomo Nacional que efetue o pagamento dos valores devidos ao Banco do 
Brasil, necessários à cobertura das referidas contas ["Tesouro Naciona 1 - Equalização de Taxas -
Safra Agrícola" e "Título e Créditos a Receber - Tesomo Nacional"], que estejam vencidos 
segundo os prazos definidos pela legislação, de acordo com cronograma, de dmação a mais cmta 
possível, a ser apresentado ao TCU dentro de 30 (trinta) dias . 

54. Para melhor compreensão da matéria, relembro que a equalização de taxas de juros é rnm 
despesa cotTente com subvenção que tem por objetivo pagar ao agente financeiro o valor que 
coITesponda à diferença, quantificada em termos monetários, entre seu custo de captação de recursos e 
os encargos cobrados do tomador do empréstimo . Em outras palavras, o BB ou o BNDES cobram do 
tomador do financiamento taxa tnenor do que a de 1nercado, cabendo à União arcar com o custo dessa 
diferença. 

55. OcoITe que, mediante portarias do Ministério da Fazenda, foi concedido prazo de 24 meses 
para que a União efetue o pagamento ao BNDES ou ao BB. Nesse ínterim, a dívida é corrigida 
monetariamente e acrescida de juros rnoratórios. 

56. Ademais, a equipe de fiscalização que atuou nestes autos constatou que, mesmo após os 24 
meses fixados pelos atos normativos, a União não efetuava o pagamento, ampliando e alongando os 
saldos devedores. 

57. A recorrente argumenta que a caracterização da operação de crédito a que se refere a LRF 
requer o elemento volitivo , consubstanciado na intenção de se financiar. Nas situações discutidas neste 
processo não haveria a intenção da União em se endividar, mas tão somente o inadimplemento do 
pagamento das subvenções, oriundo de descumprimento de dispositivo nonnativo, e não contratual. 
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58. Assim como na análise dos pagamentos de benefícios de programas sociais com recursos 
da Caixa, a instrução da Serur considera irrelevante concluir se houve ou não operação de crédito, ims 
assevera que as determinações devem ser mantidas, já que as dívidas são certas e a União não pode se 
furtar a pagar o que deve. 

59. O diretor da Serur/Dl concorda com os auditores e acrescenta: "desta feita, a 'pedalada 
fiscal' pode decorrer não da constituição de uma operação de crédito tal como descrito na LRF, mas 
sim do eventual não adimplemento dessa dívida no prazo previsto, o que também comporia um passivo 
não saldado do Tesouro com impacto nas metas fiscais da União, mas em rubrica diferente das 
operações de crédito ... Trata-se, portanto, de irregularidade que afeta a situação fiscal da União, não 
havendo, a priori, elementos para incluí-la no conceito de operação de crédito descrito na LRF". 

60. Já o titular da unidade técnica discorda de ambas as manifestações e afirma que se está 
diante de operações de crédito que assim se caracterizam "pelo chamado abuso de direito ou das 
formas jurídicas". E acrescenta: 

... postergar o pagamento de obrigações, obrigando a instituição financeira a se submeter a um 
cronograma de pagamento elástico, é urna operação re financiamento. A equalização em si não é , 
pois, quando fosse devida, deveria ser arcada pelo Tesouro. Entretanto, acumular o devido de 
forma a transformá-lo em dívida e parcelar seu pagamento é uma operação de crédito com a 
inusitada característica de que quem detennina o montante , a fonna de pagamento e a quantidade 
de parcelas é o devedor. 

61. Ao manifestar concordância como secretário, o representante do MP/TCU acrescenta: 

No caso dos atrasos re repasses ao BNDES, os números relativos à dívida de equalização de taxa 
de juros apontados pela fiscalização do TCU (peça 109, p. 58) deixam claro que, desde o 2º 
semestre de 201 O, é o banco quem está suportando o ônus das subvenções econômicas de 
responsabilidade legal exclusiva da União. Diante da patente insuficiência de recursos da União, 
que não efetuou nenhum pagamento ao BNDES no âmbito do Programa Sustentação do 
Investimento - PSI nos exercícios de 2011 e 2012 (apesar de as dívidas terem vencido nas datas re 
3/ 1/2011 , 117/2011 e 2/1 /2012) , o Ministério da Fazenda, em vez de propor alguma solução legal 
para o problema (que respeitasse a Lei de Responsabilidade Fiscal), simplesmente optou por 
expedir norma infralegal postergando em 2 anos o vencimento das dívidas contraídas a partir de 
16/4/2012 (Portaria 122/2012), à revelia do Poder Legislativo. 

Não há dúvida de que, ao assim agir, a União assumiu compromisso financeiro junto ao BNDES, 
com todas as seguintes características de uma operação de crédito, nos termos em que descritas 
pela própria STN: reconhecimento de um passivo, incidência de juros e diferimento no tempo. 

62. Novamente, alinho-me aos pareceres do secretário da Serur e do Parquet de Contas, pois 
foi demonstrado que o BNDES e o BB efetivamente financiam despesas correntes da União, na 
medida em que mantêm saldos negativos vultosos e prolongados, que serão saldados a posteriori, com 
incidência de juros e correção monetária. 

63. A recorrente não tem razão quando afinm que, no caso, o atraso no cumprimento de 
obrigação de pagar não é saldado com recursos da entidade credora, para posterior reembolso pela 
União. Os valores correspondentes à diferença entre as taxas de juros são, sim, arcados pelo BNDES e 
pelo BB, os quais buscam, posteriormente, o ressarcimento junto à União. 

64. Quanto ao elemento volitivo, ou seja, à intenção da União em se financiar mediante atrasos 
nos pagamentos das subvenções, não há como provar que não havia tal intenção. Os futos relatados nos 
autos evidenciam que a União, deliberadamente, deixou de cumprir a obrigação de pagar aos credores 
no prazo definido e atrasou por longo período o pagamento de quantias significativas. 

65. Não resta dúvida de que se trata de operação de crédito, conforme pronunciamento 
conclusivo do Tribunal quando da apreciação do relatório e do parecer prévio sobre as contas da 
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Presidente da República referentes ao exercício de 2014, nos quaIS foi 
irregular idade: 

Inobservância do princípio da legalidade (art. 37, caput , da Constituição Federal), dos pressupostos 
do planejamento , da transparência e da gestão fiscal responsável (art. 1°, § 1°, da Lei Complementar 
10112000), bem como dos arts. 32, § 1°, incisos 1 e II, e 36, caput, da Lei Complementar 101/2000, 
em face de adiantamentos concedidos pelo BNDES à União para cobertma de despesas no âmbito 
do Programa de Sustentação do Investimento nos exercícios de 2010 a 2014 (itens 2.3.6 e 8.4) . 

66. Portanto, as determinações dos itens 9.5.1 e 9.6.1 do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário 
devem ser mantidas. 

e) O pae;amento dos royalties devidos em virtude da exploração de petróleo ou gás natural, de 
recursos minerais e de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica se dá na data da 
emissão da ordem bancária (OB) que pode não coincidir com a da liberação para saque pelo ente 
recebedor dos recursos. 

67. No que se refere aos atrasos no repasse dos royalties (item 9.8. l do acórdão guerreado), a 
instrução da Serur, desta feita com a anuência do diretor e do secretário, considera que houve 
discordância da União quanto ao critério caracterizador do momento do pagamento. 

68. Embora o art. 8º da Lei 7.990/1989 exija que o pagamento dessas compensações 
financeiras seja efetuado até o último dia útil de cada mês, verificou-se, nestes autos, diversas ocasiões 
em que os recursos só foram disponibilizados para saque pelos beneficiários no primeiro dia útil do 
mês seguinte. 

69. O item 9.8.1 do acórdão recorrido assim dispôs: 

9.8.1. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que adote providências para que os 
recmsos a que se refere a Lei 7.990/1989 possam ser sacados da Conta Única pelos respectivos 
beneficiários até o prazo estabelecido pelo a1i. 8º da referida Lei; 

70. A Serur esc larece que o tipo de ordem bancária utilizada para a transferência dos royalties 
é de uso exclusivo da Secretaria do Tesouro Nacional, para pagamento no mesmo dia de sua emissão, 
tendo como destinatário o Banco do Brasil. Entretanto, há uma regra do Siafi que estabelece que as OB 
emitidas após as 17 horas e 10 minutos serão enviadas ao banco somente no dia seguinte. Nos casos 
em tela, a STN emitiu a OB no último dia útil do mês após o horário limite, fazendo com que o crédito 
na conta dos entes beneficiários ocorresse no dia útil seguinte. 

71. De acordo com a Serur, o recurso é improcedente, pois, "nas obrigações que tenham termo 
certo (como na hipótese, em que a data de pagamento é definida na própria lei), cabe à Administração 
emitir a ordem bancária de modo a viabilizar que o pagamento ocorra em tempo hábil". 

72 . A unidade técnica sugere, apenas, adequação no texto do item 9.8.l do acórdão, de modo a 
deixar claro que o pagamento das compensações financeiras se dá com a efetiva disponibilização dos 
recursos aos beneficiários, ou seja, a partir do crédito nas contas bancárias dos favorecidos. O saque na 
conta única é, na verdade, etapa intermediária, promovida pelo Banco do Brasil antes de efetuar o 
depósito nas contas destinatárias. 

73 . Já o MP!fCU, apesar de concordar, no mérito, com a Serur, salienta que, "como tal 
entendimento vai completamente de encontro à fundamentação e à pretensão recursai da União, o 
Ministério Público de Contas considera que a alteração do item 9.8. l do acórdão recorrido, proposta 
pela Serur, com o objetivo de aperfeiçoar a redação da determinação nele contida, deve ser feita de 
oficio, sem que se dê qualquer provimento parcial ao recurso" (grifado no original). 

74. Acolho o parecer do Parquet, pois o termo "pagamento", contido no art. 8º da Lei 
7.990/1989, não pode se referir à mera emissão de uma ordem ao Banco do Brasil. O pagamento se 
completa com a entrega dos recursos aos entes beneficiários, o que deve acontecer no prazo legal 
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75. Concordo com a proposta de ajuste, de oficio, da redação do item 9.8.1, uma vez que a 
redação atual dá a entender que os beneficiários sacariam os recursos diretamente da conta única da 
União, o que não é possível. Na prática, o processo de pagamento se encerra com o crédito nas contas 
dos entes recebedores. Portanto, a melhor redação para o item 9.8.1 deve ser: 

9.8.1. detenllinar à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que adote providências para que os 
recursos a que se refere a Lei 7.99011989 fiquem disponíveis para os respectivos beneficiários no 
prazo estabelecido pelo art. 8º da referida Lei; 

III 

76. Concluída a análise do recurso interposto pela AGU, passo a apreciar o pedido de reexarne 
do Banco Central do Brasil (BCB). 

77. O item9.1 do Acórdão 825 /2015-TCU-Plenário foi exarado nos seguintes termos : 

9.1. detenllinar ao De~rtamento Econômico do Banco Central do Brasil que: 
9.1.1 . publique quadro específico na Nota de Imprensa de Política Fiscal em que fiquem 
evidenciados os montantes da Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) e dos resultados nominal e 
primário que deveriam ter sido apurados para o exercício financeiro de 2014 caso os passivos 
referentes aos adiantamentos concedidos pela Caixa Econômica Federal à União no âmbito do 
Programa Bolsa Família, do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial estivessem sendo captados 
pelas estatísticas fiscais; 
9.1.2. registre no rol de passivos da União na Dívida Líquida do Setor Público (DLSP): 
9.1.2.1. os valores devidos pela União ao Banco do Brasil relativos aos itens "Tesouro Nacional -
Equalização de Taxas - Safra Agrícola" e ''Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional", 
inscritos na contabilidade da referida instituição financeira; 
9.1.2.2. os valores referentes ao montante da equalização de taxa de juros devido pela União ao 
BNDES no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento (PSI); 
9.1.2.3. os valores referentes ao passivo da União junto ao FGTS, registrado em razão do que 
estabelece a Lei Complementar 110/2001, à Resolução CCFGTS 547/2008 e ao Programa Minha 
Casa Minha Vida; 
9.1.3. em relação aos exercícios financeiros de 2013 e 2014, refaça o cálculo do resultado primário 
decorrente: 
9.1.3.1. dos dispêndios ocorridos no âmbito do Bolsa Fanúlia, do Abono Salarial e do Seguro 
Desemprego, utilizando, para tanto, os saldos corretos de endividamento líquido; 
9. 1.3.2. dos dispêndios ocorridos no âmbito da equalização de taxa de juros a que se refere a Lei 
8.427/1992, e a Portaria do Ministério da Fazenda 315/2014, utilizando , para tanto, os saldos 
corretos de endividamento líquido; 
9.1.3.3. dos dispêndios oc01Tidos no âmbito da legislação abrangida pelo ativo "Título e Créditos a 
Receber - Tesouro Nacional'', do Banco do Brasi~ utilizando, para tanto, os saldos corretos de 
endividamento líquido ; 
9. 1.3.4. da variação dos saldos da dívida da União junto ao BNDES no âmbito do Programa re 
Sustentação do Investimento (PSI) de que trata a Lei 12.096/2009, utilizando, para tanto, os saldos 
colTetos de endividamento líquido; 
9.1.3.5. da variação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS re !ativas aos adiantamentos 
concedidos no âmbito do PMCMV de que trata a Lei 11.977/2009 , utilizando, para tanto, os saldos 
corretos de referido endividamento; 
9.1.3.6. da variação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS relativa aos recursos não 
repassados pelo Tesouro e que, em razão do disposto pelo aii. 3°, § 1 º, da Lei Complementar 
110/2001 , estão registrados como d.ire itos de referido Fundo junto à União; 
9. 1.3.7. da variação dos saldos da dívida da União junto ao FGTS relativa aos recursos não 
repassados pelo Tesouro para cobertura dos encargos resultantes da Lei nº 6.024/1974, da Medida 
Provisória nº 2.196/2001 e da Resolução CCFGTS nº 574/2008; 

78. O recurso do BCB busca provar que as estatísticas fiscais são elaboradas de acordo com 
metodologia rígida, fundamentada em regras internacionalmente aceitas, que não permitiriam a 
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captação dos passivos de que tratam os subitens do item 9.1 do acórdão guerreado. Entretanto, caso 
sejam mantidas as determinações, solicita que haja modulação temporal dos efeitos do decisum, de 
modo a conferir tempo suficiente para a formulação de estudos e consultas públicas, em beneficio dos 
usuários das referidas estatísticas. 

79. Os auditores da Senrr concluíram, em análise que contou com a concordância do corpo 
diretivo da unidade técnica, que a metodologia utilizada pelo BCB para elaboração das estatísticas 
fiscais não seria adequada para os fins exigidos pela LRF e, por isso, propuseram a criação de uma 
apuração em paralelo: 

13.14. Em suma, o que se pretende evidenciar é que, por tudo que já foi analisado pelo 
Tribunal em vários processos até o momento, parecem cada vez mais evidentes as dificuldades re 
se reconduzir , a uma única metodologia, as amplas e diversificadas necessidades de informações 
fiscais. O critério seguido pelo BCB e acordado internacionalmente tem foco distinto daquele que 
foi o objeto das preocupações da LRF, cujo atendimento pode depender de abordagens próprias, de 
indicadores fiscais diferenciados e da necessidade de adaptação às variadas nuances que envo lvem 
o desenho das políticas públicas e os mecanismos adotados para financiá-las. 

( ... ) 

13.16. Uma solução conciliatória para esse impasse, e que não traz prejuízo aos fins práticos 
buscados com o acórdão recorrido, seria a de permitir a manutenção das diretrizes da metodologia 
"abaixo da linha", ante sua importância para os fins de subsidiar decisões de política monetária e 
permitir comparabilidade internaciona 1, passando-se a desenvolver, em paralelo, um segundo 
conjunto de indicadores fiscais, mais adequados às finalidades próprias da LRF. Esse segundo 
grupo de indicadores poderia livremente incorporar ajustes que, doravante, fossem tidos como 
necessários pelo Tribunal. 

13.17. Ademais, tendo em vista o impacto das determinações em análise, re lat ivo à alteração 
de mna sistemática que foi concebida para outros fins e que resulta de importantes compromissos 
do Estado brasileiro no âmbito externo, na hipótese de o Tribtmal constatar, em um momento 
futuro , a necessidade de novas c01Teçees ou ajustes não detectados no presente trabalho, a criação 
dessa segunda série estatística poderia evitar a renovação de questionamentos de mesmo teor. 

80. O representante do Parquet discorda dessa avaliação, por entender que "as determinações 
feitas pelo TCU, ora recorridas, em absolutamente nada alteram a metodologia de apuração ou o 
objetivo das estatísticas fiscais produzidas pelo BCB; pelo contrário, buscam exatamente o estrito 
cumprimento dessa metodologia e desse objetivo, nos termos em que explicitados no próprio 
Manual de Estatísticas Fiscais, editado em cumprimento ao item 2.2.1 do Acórdão 324/2006-
Plenário (TC 014.263/2005-4)". 

81. Concordo com o MP!TCU, pois, co1no bem demonstrado no relatório que antecede este 
voto, as determinações contidas nos subitens do item 9.1 do acórdão recorrido são perfeitamente 
compatíveis com as regras ditadas pelo Manual de Estatísticas Fiscais do BCB. 

82. A proposta da Serur, de estabelecimento de uma série paralela para fins de avaliação do 
cumprimento das metas previstas na LRF, não me parece razoável. O BCB é autoridade 1nonetária e, 
co1no tal, não lhe compete a avaliação da gestão fiscal, a não ser pelo fato de que as estatísticas por ele 
produzidas para cumprimento de sua finalidade institucional também se prestam a esse fim. 

83 . Não há fundamentação jurídica para que o Tribunal determine ao BCB que a obrigação de 
apurar os resultados fiscais deva ser cumprida mediante a criação de série paralela, quando as 
estatísticas existentes atendem perfeitamente a esse mister. 

84. Ademais, a proposta da Serur é contrária ao que foi decidido pe lo TCU quando da 
apreciação do relatório e parecer prévio sobre as contas da Presidente da República relativas ao 
exercício de 2014. Na ocasião, foi deliberado que a omissão de passivos nas estatísticas fiscais de 2014 
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constituiu irregularidade grave, a ponto de macular as referidas contas. 
estabelecer série paralela, não haveria irregularidade na série publicada. 

85. Passo a analisar, urna a urna, as alegações da peça recursai: 

a) a metodologia utilizada pelo BCB desde 1991 para a elaboração das estatísticas fiscais baseia­
se em manuais editados pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) e destina-se a subsidiar suas 
decisões de política econômica e monetária, não cabendo ao TCU determinar a sua alteração 
para melhor atendimento aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, até porque 
cabe ao Senado Federal exercer a competência prevista no art. 30, inciso 1, § 1 º, inciso IV, da 
citada lei. 

86. Conforme afirmado reiteradas vezes nas instruções e pareceres existentes nestes autos, o 
TCU não pretende que o BCB desvirtue as estatísticas, que são produzidas de acordo com as 
orientações do FMI e com padrões internacionalmente aceitos, mas, ao contrário, a Corte de Contas 
determinou o estrito cumprimento da metodologia, de imdo a captar adequadamente os fluxos 
ocoffidos entre o setor público não-financeiro e o setor privado ou entre o setor público não-financeiro 
e o "resto do mundo". 

87. Os dispositivos da LRF mencionados pelo BCB preveem a aprovação de norma legal que 
estabeleça metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. A inexistência desse normativo 
é suprida, na prática, pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias e das mensagens 
presidenciais que encaminham ao Congresso Nacional os projetos de lei orçamentária a cada ano, nos 
quais se atribui ao BCB a obrigação de produzir os dados que servirão para a avaliação dos referidos 
resultados. 

88 . Portanto, ao contrário do que afirma o recorrente, cabe ao TCU, no exercício de seu 
mandato constitucional, determinar o coITeto cumprimento da le~ que, no caso, se traduz em captar 
adequadamente os passivos que compõem a dívida líquida do setor público (DLSP). 

b) na falta de definição legal acerca da metodologia de apuração dos resultados primário e 
nominal, não há parâmetro juridicamente válido para se concluir pela irregularidade da 
metodologia que vem sendo adotada pelo BCB. 

89. Os fundamentos jurídicos para que o Tribunal exija correção na apuração dos resultados 
primário e nominal provêm das leis de diretrizes orçamentárias e das mensagens presidenciais que 
encaminham os projetos de lei orçamentária anual. 

90. A Lei 12.919/2013 (LD0/2014), em seu art. 11, inciso IV, previa que a mensagem 
presidencial deveria conter a indicação do órgão encarregado de apurar os resultados pnmano e 
nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas. Por sua vez, a referida mensagem 
presidencial assim dispôs: 

Em observância ao art 11, inciso IV, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 
(PLD0-2014), cumpre ressaltar que o Banco Central do Brasil (Bacen) é o responsável, ao final do 
exercício, pela apuração dos resultados fiscais para fins de verificação do cumprimento da meta 
fixada no Anexo de Metas Fiscais do PLD0-2014. 

91. Ressalto que o TCU não considerou irregular a metodologia que vem sendo adotada pelo 
BCB, mas sim o descumprimento dessa metodologia, que se caracterizou pela omissão na captação de 
passivos da União. 

c) as determinações feitas pelo TCU para a inclusão de passivos nas estatísticas 
macroeconômicas do setor fiscal e a republicação de dados não encontram guarida no Manual de 
Estatísticas Fiscais nem nos padrões internacionais. 

92. O argumento não procede, pois, na verdade, tudo o que foi determinado no item 9.1 do 
acórdão recorrido não só é perfeitamente compatível com a metodologia adotada pelo BCB, como já 
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d) a liberdade da área econômica do BCB de determinar os contornos da metodologia para 
apuração do impacto das operações do setor público sobre a demanda agregada constitui parcela 
essencial da autonomia operacional da autoridade monetária, para o exercício de sua 
competência privativa de formular e executar a política monetária. 

93. O BCB não tem ampla autonomia para decidir, a seu critério, se determinado ativo ou 
passivo deve ser captado pelas estatísticas fiscais, mas está vinculado ao estrito cumprimento tanto da 
sua própria metodologia quanto das finalidades a que se presta a verificação do cumprimento das 
metas previstas na LRF. 

94. E, pedindo vênia para discordar do parecer da Serur, estou convicto de que não há 
incompatibilidade entre esses dois objetivos das estatísticas fiscais, ou seja, entre a formulação de 
subsídios às decisões de política econômica e ITK>netária e a apuração dos resultados primário e 
nominal para fins de avaliação da gestão fiscal. 

95. Essa é, aliás, a convicção do TCU pelo menos desde 2006, quando, em consequência de 
auditoria que constatou a inexistência, à época, de um manual que evidenciasse a metodologia usada 
pelo BCB para elaboração das estatísticas fiscais, foi pro latado o Acórdão 324/2006 -TCU-P lenário, 
que assim dispôs: 

2. Detenninar: 
( ... ) 
2.2 ao Banco Central do Brasil, a fim de que o Tribunal de Contas da União possa desempenhar, 
em sua plenitude, as funções que lhe foram atribuídas pela Constituição Federal e pelo artigo 59 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, que: 
2.2.1 em até 90 dias , elabore e publique, inclusive em meios eletrônicos de divulgação, Manual que 
evidenc ie os conceitos, as formas de cálculo e os procedimentos utilizados pela metodologia 
"Abaixo da Linha" para a apmação das Necessidades de Financiamento do Setor Público e da 
Dívida Líquida do Setor Público , a fim de que o Tribunal de Contas da União possa desempenhar, 
em sua plenitude , as funções que lhe foram atribuídas pela Constihlição Federal e pelo art igo 59 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal; 

96. Vê-se, portanto, que o Manual de Estatísticas Fiscais hoje usado pelo BCB foi concebido 
em atendimento a determinação do TCU, de forma a satisfazer às necessidades de apuração das metas 
fiscais, tanto quanto às demandas das políticas econômica e monetária. 

e) a regra geral prevista no Manual de Estatísticas Fiscais do BCB para a inclusão de um crédito 
ou de uma dívida do setor público não financeiro na Dívida Líquida do Setor Público (D LSP) é 
que eles "devem estar registrados no passivo [ou ativo] das instituições devedoras [ou credoras] 
do governo", sendo certo que essa expressão engloba apenas as instituições financeiras, o que 
exclui o FGTS (fundo privado despersonalizado) e a Finame (empresa pública federal). 

97. O parecer do MP/TCU logrou demonstrar que o Manual de Estatísticas Fiscais do BCB 
não restringe a captação dos haveres e dívidas àqueles que estejam registrados no passivo ou ativo de 
uma instituição financeira. Tal regra não existe nem no Manual nem na prática, como comprovam os 
seguintes exemplos de itens que são ou já foram captados pelas estatísticas fiscais em algum momento: 
dívidas da Empresa Gestora de Ativos (Emgea) junto ao FGTS; dívidas de empresas federais junto a 
empreiteiras e fornecedores; créditos da União junto a pessoas fisicas ou jurídicas que contraíram 
empréstimos intermediados por instituições financeiras com recurso s dos fundos públicos FIES, FNE, 
FNO e FCO; e créditos da União junto aos estados e ao Distrito Federal decorrentes de empréstimos 
intermediados pelo Banco do Brasil ao amparo da Lei 9.84611999. 
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98. Em suas peças recursais, o BCB justifica a inclusão desses ativos e passivos nas 
estatísticas, mas não consegue demonstrar que as dívidas da União perante o FGTS e a 
Finame/BNDES não deveriam ser captadas pela metodologia. 

99. O futo é que, de acordo com o próprio Manual de Estatísticas Fiscais publicado em 2012, 
"o resultado fiscal do setor público é medido pela variação do estoque do endividamento líquido do 
setor público não-financeiro, ou seja, pelo financiamento concedido pelo sistema financeiro e pelos 
setores privados e externo ao setor público não-financeiro" (grifei). Portanto, os ativos detidos pelo 
FGTS e pela Finame/BNDES, deconentes de operações de crédito em fuvor da União , deveriam ser 
captados pelas estatísticas fiscais. 

f) não está con-eta a informação constante do Relatório de Fiscalização e do Voto condutor do 
Acórdão 825/2015-Plenário de que as estatísticas elaboradas pelo BCB incluem quaisquer 
"operações sancionadas, intermediadas ou transitadas por instituições do sistema financeiro", 
uma vez que, pela metodologia adotada pelo BCB, as estatísticas fiscais só englobam as relações 
ativas/passivas efetuadas diretamente entre o setor público não financeiro e as instituições 
financeiras e/ou casos específicos de dívidas que foram objeto de renegociação envolvendo 
segmentos do setor público, não se aplicando, de forma alguma, a operações entre o setor público 
não financeiro e o setor privado não financeiro (caso do FGTS). 

100. Conforme tratado no item anterior, a finalidade das estatísticas fiscais exige que elas vão 
a lém das relações existentes entre o setor público não financeiro e as instituições financeiras, a fim de 
proporcionar avaliação completa e adequada do financiamento ao setor público. 

101. Especificamente em relação ao FGTS, o MP/TCU demonstrou a pertinência de se 
considerar, nas estatísticas, os créditos do fundo em relação à União, ao transcrever trecho do Manual 
de Finanças Públicas publicado pelo Bacen em 2008, o qual esc larece que a dívida líquida do setor 
público "corresponde ao saldo líquido do endividamento do setor público não-financeiro e do Banco 
Central com o sistema financeiro (público e privado), o setor privado não-financeiro e o resto do 
mundo", bem como que a dívida bancária líquida do setor público "corresponde ao endividamento, 
líquido de aplicações, do setor público junto ao sistema financeiro", e que "o endividamento do setor 
público junto ao FGTS também está incluído nessa rubrica." (grifou-se). 

g) as estatísticas fiscais publicadas pelo BCB possuem três conjuntos de fontes de dados: a) a 
contabilidade do sistema financeiro, a partir do Plano de Contas do Sistema Financeiro Nacional 
(Cosif); b) os sistemas de liquidação e custódia dos títulos públicos; e c) os registros do balanço 
de pagamentos do país. Assim, todas as informações utilizadas nas estatísticas são extraídas de 
fontes de dados materializadas em sistemas regulados, construídos, definidos ou geridos pelo 
BCB, o que garante o alcance dos padrões internacionais relacionados à fidedignidade, à 
tempestividade e à regularidade das informações. Nesse contexto, os dados levantados neste 
processo em relação, por exemplo, às dívidas da União com o FGTS foram obtidos por meio de 
requisição de informações feita por Auditores do TCU, não possuindo o BCB poderes legais para 
requisitar informações junto a fundos privados ou instituições não financeiras. 

102. As fontes de dados relacionadas pelo recorrente são as principais, mas não as únicas 
utilizadas pelo BCB na produção das estatísticas fiscais. O representante do Parquet de Contas provou 
que o BCB, "normahnente, faz coletas manuais de dados (por e-mail, por exemplo) junto às 
instituições financeiras e a órgãos e entidades federais (Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da 
Fazenda, INSS etc), como demonstram diversos documentos encaminhados p elo Bacen ao TCU 
mediante o Oficio Audit/Gabin-2009/0078, de 10/3/2009 (peças 234 a 236 do TC 005.335/2015-9). A 
pluralidade de fontes consultadas pelo Bacen está comprovada, também, pelo relatório de auditoria 
produzido no âmbito do TC 014.263/2005-4 (volume principal, fl. 130, e anexo 3, fls . 221/5)". 
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103. As informações necessárias para cumprimento das determinações conh · o item 9.1 do 
acórdão guerreado estão disponíveis em instituições públicas, não havendo, portanto, razão para 
colocar em suspeição sua fidedignidade. 

104. Quanto à ausência de poderes legais para o BCB demandar tais informações, o argumento 
não procede, pois os dados estão ao alcance da Caixa e do BNDES, que, por sua vez., estão sujeitos à 
fiscalização do BCB. No entanto, entendo que será conveniente se as informações forem obtidas 
diretamente junto às entidades que as controlam. A questão deve ser resolvida por meio de 
determinação, nestes autos, para que as instituições não financeiras envolvidas (Conselho Curador do 
FGTS e Finame) disponibilizem ao BCB os dados correspondentes aos créditos contra a União de 
forma tempestiva e regular, de modo a garantir sua correta inserção nas estatísticas fiscais. 

105. Ressalto que, como será tratado adiante, os pagamentos correspondentes às subvenções no 
âmbito do PSI são devidos ao BNDES. Entretanto, como os respectivos saldos estão contabilizados no 
patrin1ônio da Finame, é pertinente efetuar a determinação a essa empresa. 

106. Saliento, também, que a determinação aqui proposta visa exclusivamente dar agilidade ao 
processo de obtenção das informações pelo BCB, que poderia e deveria, desde o início da ocorrência 
dessas operações, ter buscado os dados nas instituições financeiras, isto é, os do FGTS na Caixa e os 
da Finam~ no BNDES. 

h) no que tange ao item 9.1.1 do acórdão recorrido, não houve contabilização tardia dos passivos 
junto à Caixa Econômica Federal, que foram incorporados pelas estatísticas fiscais tão logo 
identificados pela Área de Fiscalização do BCB. As obrigações decorrentes da insuficiência de 
transferências do Governo Federal para a instituição pagadora de despesas sociais podem se 
enquadrar, à medida que ganhem relevância econômica, nos critérios estabelecidos na 
metodologia de apuração das estatísticas fiscais, como ação de aprimoramento estatístico. Não é 
conveniente a revisão das estatísticas já publicadas, pois: 1) estas seguiram estritamente as 
condições fundamentais requeridas para a produção das estatísticas macroeconômicas do setor 
fiscal; 2) por regra estabelecida desde o período em que se iniciou a publicação, não se revisam 
dados já publicados; 3) a revisão afetaria a credibilidade das estatísticas publicadas pelo BCB 
junto a usuários internos e externos, agências de rating e organismos internacionais; e 4) a 
revisão das séries mensais do exercício de 2014, no que tange aos atrasos de repasses de 
pagamentos de benefícios sociais, não alteraria a avaliação do exercício para fins de política 
monetária e não teria relevância para a apuração do cumprimento das metas fiscais pelas 
autoridades competentes. 

107. Sabe-se que os saldos negativos nas contas de suprimento do Bolsa Família, do Seguro 
Desemprego e do Abono Salarial não surgiram em agosto de 2014, ou seja, no mês em que foram 
inseridos na publicação do BCB sobre política fiscal. 

108. Para os fins da apreciação do pedido de reexame, é irrelevante saber se tais estoques foram 
incorporados pelas estatísticas tão logo identificadas pela área de fiscalização do BCB. O fato é que as 
dívidas já existiam, em montantes significativos e persistentes, desde meados de 2013. 

109. Entretanto, compartilho a preocupação do recorrente quanto à necessidade de zelar pela 
credibilidade das estatísticas publicadas pela autoridade monetária, pois os dados tornados públicos 
nos anos anteriores embasaram decisões de usuários internos e externos. 

110. Por isso, acolho o parecer do MP /TCU no sentido de que o item 9.1.1 do acórdão recorrido 
seja convertido em determinação para que o BCB publique, em quadro específico e sem alteração dos 
quadros já publicados, os montantes da Dívida Líquida do Setor Público (DLSP) e dos resultados 
nominal e primário que deveriam ter sido apurados para o exercício financeiro de 2014 caso os 
passivos referentes aos adiantamentos concedidos pela Caixa Econômica Federal à União no âmbito 
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i) quanto ao item 9.1.2.1 do acórdão recorrido, a não incorporação dos valores devidos ao Banco 
do Brasil nas estatísticas fiscais do BCB está em conformidade com o padrão metodológico 
adotado, que observa o critério de caixa para captar o impacto das despesas na DLSP e no 
resultado fiscal primário. 

111. Não seria razoável aceitar que as dívidas da União junto ao Banco do Brasil, decorrentes 
do não pagamento dos valores referentes às subvenções dadas em financiamentos bancários, 
deixassem de ser consideradas pelo BCB. Esses passivos têm a mesma natureza das equalizações de 
juros devidas ao BNDES, as quais já estão, em grande parte, abrangidas pelas estatísticas fiscais. 

112. Alinho- me ao parecer do MP/TCU: 

A adoção do critério de caixa significa apenas que as despesas primárias não são reconhecidas no 
momento do respectivo fato gerador (regime de competência), mas no momento em que são pag~ 
(redução do saldo da Conta Única) ou financiadas (aumento do passivo/endividamento) . 

Esse é o entendimento, a propósito, que ficou consignado no Relatório do Acórdão 2.461/2015-
Plenário, proferido no TC 005.335/2015-9, que tratou das Contas do Governo da República 
referentes ao exercício de 2014. No referido Relatório, após serem descritos os três regimes 
contábeis possíveis de serem utilizados para a apuração de estatísticas fiscais (regime de 
competência, regime de caixa "puro" e regime de caixa "não puro"), concluiu-se que o Bacen adota 
o regime de caixa "não puro", no qual as despesas primárias são registradas quando são pagas pelo 
ente estatal (saída de recurso do caixa), por terceiro (banco efeh1a o pagamento em nome do ente 
estatal) ou quando suportadas pelo próprio beneficiário da despesa (ao postergar o recebimento do 
valor que lhe era devido). 

113. Portanto, trata-se de inatéria já enfrentada pelo Tribunal, que cone luiu pela necessidade de 
que os referidos valores devidos ao Banco do Brasil sejam incorporados às estatísticas fiscais 
publicadas pelo BCB. 

j) quanto aos itens 9.1.2.2 e 9.1.2.3 do acórdão recorrido, os valores ali mencionados estão 
registrados no ativo de entidades não financeiras, quais sejam, a Agência Especial de 
Financiamento Industrial (Finame) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
estando fora, portanto, da abrangência das estatísticas fiscais produzidas pelo BCB, que só 
considera ativos de instituições financeiras contra o setor público. Ade mais, há considerações 
técnicas que inviabilizam o registro dos referidos valores, como a existência de 
incompatibilidades entre rubricas contabilizadas em diferentes regimes (caixa e competência) e o 
fato de, em certas operações, haver necessidade de apuração de valores efetivamente devidos ou 
de outros procedimentos adicionais ligados essencialmente à execução orçamentária, que não 
estão a cargo do BCB. 

114. Conforme já tratado neste voto, a metodologia usada pelo BCB não impede, mas, ao 
contrário, impõe que as dívidas da União junto ao BNDES/Finame e ao FGTS sejam consideradas nas 
estatísticas fiscais . 

115. Saliento, a propósito, que o representante do MP/TCU demonstrou cabalmente que os 
pagamentos de equalização no âmbito do PSI são devidos diretamente ao BNDES , e não à Finarne. E 
mesmo que assim não fosse, o BCB teria que considerar a Finame como pertencente ao setor público 
não financeiro, que, nessa condição, estaria abrangida, da mesma forma, pelas estatísticas fisca is, com 
seus haveres e obrigações junto ao setor financeiro (público e privado) devidamente computados no 
cálculo da DLSP. 

116. As dificuldades operacionais mencionadas pelo recorrente poderão ser facilmente 
superadas a partir da determinação, nesta fase processuai para que as instituições não financeiras 
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envolvidas (Conselho Curador do FGTS e Finam:.~) disponibilizem ao BCB os dados correspondentes 
aos créditos contra a União de forma tempestiva e regular, de modo a garantir sua correta inserção nas 
estatísticas fiscais. 

k) em relação ao item 9.1.3, as determinações do TCU introduziriam alterações metodológicas na 
apuração fiscal estranhas ao objetivo perseguido pelo BCB (aquilatar o impacto das operações 
do setor público sobre a demanda agregada), como a mudança de abrangência considerada 
desde 1991. O escopo da estatística fiscal sistematizada pelo BCB abrange ativos e passivos 
financeiros do setor público junto a entidades reguladas, supervisionadas ou captadas por 
sistemas de informações geridos pelo próprio BCB, sendo que jamais houve alterações dos 
limites desse escopo ao longo de quase um quarto de século. 

117. Mais uma vez, saliento que as determinações constantes dos subitens do item 9.1 do 
Acórdão 825/2015-TCU-Plenário não desvirtuam a metodologia do BCB, mas buscam o seu pleno 
cumprimento. Alterações pontuais, como a captação de algum ativo ou passivo que até então não era 
considerado, são comuns nesse tipo de procedimento. 

1) na hipótese de serem mantidas as determinações recorridas, cabe a modulação dos seus efeitos 
no tempo, para que não impliquem a revisão de dados já publicados e produzam efeitos 
estritamente prospectivos, inclusive com a concessão de prazo suficiente para a realização de 
estudos adicionais e consultas públicas. A inclusão das relações apontadas pelo TCU depende do 
equacionamento de dúvidas e lacunas acerca da forma de cumprimento das determinações, dada 
a existência de margem para interpretações distintas, com efeitos diretos nas séries históricas dos 
resultados que forem eventualmente revisados e consequências relevantes na análise 
intertemporal das estatísticas. De acordo com o art. 2°, parágrafo único, inciso XTTT, da Lei 
9.784/1999, inspirado no princípio da segurança jurídica, é vedada a aplicação retroativa de 
nova interpretação de norma administrativa. 

118. Nesse ponto, concordo com os pareceres uniformes da Serur e do MP/TCU no sentido de 
dar provimento parcial ao recurso, para que seja tornada sem efeito a determinação contida no item 
9.1.3. 

119. Os riscos envolvidos numa eventual republicação das estatísticas fiscais de anos anteriores 
não justificam os beneficios que daí adviriam e que podem ser obtidos mediante a explicitação, em 
quadro próprio a ser publicado ao final deste exercício, de cada um dos ativos e passivos que passaram 
a ser considerados, com a indicação das suas datas de ocorrência. 

120. Fique claro, no entanto, como bem destacado pelo procurador, que os passivos indicados 
nos subitens 9.1.3.1 a 9.1.3 .7 do acórdão recorrido deveriam ter impactado o resultado fiscal dos 
exercícios pretéritos em que surgiram. 

121. Por isso, acolho a proposta do Parquet de ajustar a redação dos itens 9.1.1 e 9.1.2, para 
determinar que: 

a) os passivos em questão devem ser obrigatoriamente registrados na DLSP até o final do 
presente exercício (31/12/2015) e impactar o seu resultado fiscal (ou seja, não devem ser 
feitos ajustes patrimoniais para excluir o impacto do reconhecimento das dívidas no 
exercício corrente); e 

b) as informações sobre o impacto que os referidos passivos deveriam ter causado na 
dívida líquida e no resultado fiscal dos exercícios pretéritos (2009 a 2014) e dos meses de 
2015, caso as estatísticas fiscais tivessem captado tempestivamente o montante devido pela 
União, devem ser divulgadas, em quadro específico, nas próximas Notas de Imprensa de 
Política Fiscal. 
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122. A publicação de quadro específico não constitm sene paralela, mas apenas uma 
informação que, sem alterar a série histórica nem os quadros ordinariamente publicados, poderá ajudar 
o usuário da informação no entendimento dos efeitos da atuação da União sobre a demanda agregada 
em cada um dos exercícios fmanceiros. 

123. A análise de mérito leva a concluir, portanto, pelo não provimento do pedido de reexame 
da União e pelo provimento parcial do recurso do Banco Central. 

Por todo o exposto, acolho o parecer do MP!TCU e VOTO por que o Tribunal adote a 
deliberação que ora submeto ao Plenário. 

2015 . 
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 9 de dezembro de 

Ministro VITAL DO RÊGO 
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 3297/2015 -TCU -Plenário 

1. Processo nº TC 021.643/2014-8. 
1.1. Apensos: 014.781 /2015-8; 018.051/2015-4; 015.891/2014-3; 029.938/2014-7. 
2. Grupo II- Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Representação). 
3. Recorrentes: Banco Central do Brasil (00.038.166/0001-05) e Advocacia-Geral da União. 
4. Órgãos/Entidades: Banco Central do Brasil, Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, 
Secretaria do Tesouro Nacional e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio Monteiro. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: 
8.1 . Rafàelo Abritta e outros, representando a União ; 
8.2. Marcel Mascarenhas dos Santos (OAB-DF 3 1.580) e outros, representando o Banco Centra l do 
Brasil; 
8.3. Guilherme Lopes Mair (OAB-DF 32.261), e outros, representando a Caixa Econômica Federal; 
8.4. Luiz Roberto Paranhos de Magalhães (OAB-DF 5.735/) e outros, representando o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social; 
8.5. Ewerton Zeydir Gonzales (OAB-SP 112.680) e outros, representando o Banco do Brasil S.A. ; 
8.6. Guilherme Lopes Mair (32261/0AB-DF) e outros, representando Caixa Econômica Federal. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que nesta fàse se examinam pedidos de reexame 
interpostos ante o Acórdão 825/2015, mantido pelo 992/2015, ambos do TCU-Plenário. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário , 
diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei nº 8.443 /92, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pela União e pelo Banco Central do Brasil, 
exclusivamente quanto aos itens 9.1, 9.2.1, 9.2.2, 9.3.1, 9.3.2, 9.4.1 , 9.5.1, 9.6.1 e 9.8 .1 do Acórdão 
825/2015-TCU-Plenário; 

9.2. negar provimento ao pedido de reexan:ie interposto pela União; 
9.3. alterar, de ofício, o Acórdão 825 /2015-TCU-Plenário, para: 
9.3.1. em substituição ao seu item9.4.l, determinar ao Ministério das Cidades, juntamente com 

o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que, quando da elaboração das propostas 
orçan:ientárias, fuçam consignar no orçamento fiscal e da seguridade social montante correspondente 
aos adiantamentos concedidos pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) ao Ministério das 
Cidades ao amparo do que dispõe o art. 82-A da Lei 11.977 /2009, de modo a evidenciar que se trata de 
operações de crédito, em virtude do que determinam os arts. 3° da Lei 4.32011964 e 32, § 1 º, incisos 1 a 
V, da Lei Complementar 101/2000; e 

9.3.2. informar que a determinação referente ao subitem anterior deve ser observada já a partir 
da proposta orçamentária a ser encaminhada no ano de 2016 (exercício de 2017), bem como na 
aprovação de créditos adicionais referentes ao exercício de 2016; 

9.4. dar provimento parcial ao pedido de reexame interposto pelo Banco Central do Brasil, a 
fim de: 

9.4.1. tornar sem efeito a determinação contida no item 9.1.3 do Acórdão 825 /2015-TCU­
Plenário; 

9.4.2. alterar o item 9.1.1 do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário, para, em substituição à 
determinação nele contida, determinar ao Departamento Econômico do Banco Central do Brasil que 
publique, nas Notas de Imprensa de Política Fiscal referentes ao mês de dezembro de 2015 e a cada um 
dos meses de 2016, quadro específico em que fiquem evidenciados, de forma detalhada, para cada um 
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dos passivos listados pelos subitens a seguir, os montantes da dívida líquida, do resultado nominal e do 
resultado primário do governo federal e do setor público consolidado que deveriam ter sido apurados 
em cada um dos meses dos exercícios de 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015, caso as 
estatísticas fiscais tivessem captado, tempestivamente o n10ntante devido pela União: 

9.4.2.1. à Caixa Econômica Federal, em razão dos adiantamentos concedidos no âmbito do 
Programa Bolsa Família, do Seguro Desemprego e do Abono Salarial; 

9.4.2.2. ao Banco do Brasil, no âmbito da equalização de taxa de juros a que se refere a Lei 
8.42711992 e da legislação abrangida pelo item 'Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional", 
registrado no ativo de referida instituição financeira; 

9.4.2.3. ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), no âmbito do 
Programa de Sustentação do Investimento (PSI), de que trata a Lei 12.096/2009; 

9.4.2.4. ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), relativo aos : 
9.4.2.4.1. adiantamentos concedidos no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, de que 

trata a Lei 11.977/2009; 
9.4.2.4.2. recursos não repassados pelo Tesouro Nacional ao referido Fundo e que, em razão do 

disposto pelo art. 3°, § lº, da Lei Complementar 110/2001, estavam registrados como direitos do FGTS 
junto à União; e 

9.4.2.4.3. recursos não repassados pelo Tesouro Nacional para cobertura dos encargos 
resultantes da Lei 6.024/1974, da Medida Provisória 2.196 /2001 e da Resolução CCFGTS 574/2008; 

9.4.3. alterar o item 9.1.2 do Acórdão 825/2015-TCU-Plenário, para, em substituição à 
determinação nele contida, determinar ao Departamento Econômico do Banco Central do Brasil que: 

9.4.3.1. registre, no rol de passivos do Governo Federal na Dívida Líquida do Setor Público 
(DLSP), os valores devidos pela União no último dia do exercício financeiro de 2015, referentes aos 
seguintes estoques: 

9.4.3 .1.1. montantes devidos ao Banco do Brasil (BB) relativos aos seguintes itens registrados 
na contabilidade de referida instituição financeira: "Tesouro Nacional - Equalização de Taxas - Safra 
Agrícola" e "Título e Créditos a Receber - Tesouro Nacional"; 

9.4.3.1.2. montantes devidos ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES)/Finame no âmbito do Programa de Sustentação do Investimento (PSI), de que trata a Lei 
12.096/2009; 

9.4.3.1.3. montantes devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em razão do 
que estabelece a Lei Complementar 110/2001, a Resolução CCFGTS 547 /2008 e o Programa Minha 
Casa Minha Vida, de que trata a Lei 11.977 /2009; 

9.4.3.2. abstenha-se de efetuar, quando do registro dos estoques a que se refere o item 9.4 .3.1, 
acima, ajustes patrimoniais ou metodológicos sobre os fluxos de resultado nominal e primário ; 

9 .5. determinar ao Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e à Agência 
Especial de Financiamento Industrial (Finame) que forneçam ao Banco Central do Brasil, nos praws 
requeridos, os dados referentes aos saldos dos ativos e passivos registrados em seus patrimônios 
referentes às operações de que trata este acórdão; 

9 .6. dar ciência da deliberação que vier a ser proferida aos recorrentes, ao Ministério Público 
Federal e à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional; 

9.7. determinar o 1110nitoramento das determinações prolatadas no âmbito do Acórdão 
825/2015-TCU-Plenário, comas alterações pro1110vidas pela presente deliberação. 

10. Ata nº 51 /2015 -Plenário. 
11. Data da Sessão: 9 /12/2015 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC -3297-51/15-P. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

13. Especificação do quorum: 
13 .1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Be1~amin Zymler, 
Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do 
Rêgo (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

(Assinado Eletronicamente) 

ARO LDO CEDRAZ 
Presidente 

(Assinado Eletron ica mente) 

Fui presente: 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 

VITAL DO RÊGO 
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu .gov.br/autenticidade, informando o código 54382672. 
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Associação Brasileira de Antropologia 

NOTA DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANTROPOLOGIA EM 
DEFESA DO ESTADO DE DIREITO E DA DEMOCRACIA 

A Diretoria 2015-2016 da Associação Brasileira de Antropologia (ABA), diante da grave 

conjuntura política com que nos defrontamos nesse momento da vida pública brasileira, vem externar 

sua radical defesa do Estado de Direito e da Democracia em nosso país, construídos em anos de árdua 

luta contra o sempre redivivo autoritarismo, e contra as forças produtoras da desigualdade social. 

Trata-se de defender a pauta mais abrangente dos direitos humanos com a qual a Associação 

Brasileira de Antropologia (ABA) e os antropólogos têm compromisso histórico. A ela nos mantivemos 

atentos e atuantes ao longo do regime ditatorial militar instalado em 1964, na conjuntura da 

redemocratização, em especial no processo de elaboração da Carta Constitucional de 1988, na luta pela 

assinatura de diplomas internacionais em prol de minorias, bem como no fornecimento de bases 

científicas para a construção de um aparato legal que buscasse resguardar os direitos inarredáveis da 

condição humana, em caráter individual ou coletivo. É toda essa construção, ainda que imperfeita, 

partilhada com muitos outros segmentos sociais que agora ostensivamente demonstra-se estar em risco 

de ruir. 

O autoritarismo e as mínimas formas de reproduzir e marcar a desigualdade se constroem 

também a partir da negação dos direitos pautados no reconhecimento da diversidade sociocultural, em 

mecanismos cristalizados em gestos, costumes, atos, falas , políticas, leis, que menoscabam as 

diferenças étnicas, raciais, de classe, religiosas, de gênero e orientação sexual, e mesmo de 

escolarização, assim como tantas outras. Alimentam a discriminação e a intolerância em variadas 

formas de abuso presentes no cotidiano de nossa sociedade, tais como as gritantes arbitrariedades 

judiciais e a violência policial, que sabemos todos, incidem diferencialmente de acordo com a posição 

social marcada na história quer de indivíduos, quer de coletividades. 

Na presente conjuntura vemos estampadas, em cores fortes, o clamor por medidas totalitárias 

dos segmentos sociais privilegiados e daqueles ideologicamente a eles associados, segmentos esses que 

têm historicamente assegurado a reprodução de uma ordem social, política, econômica e moral 

profundamente discricionária e iníqua, suportados e repercutidos pela hegemonia de uma mídia 

classista desonesta e antiética. Cabe-nos lembrar que a conjuntura de crise política, moral e ética que 

atravessamos, veio sendo preparada, e lamentavelmente "negociada'', em detrimento dos direitos de 

índios, quilombolas, povos tradicionais, negros, mulheres, LGBTs, praticantes de religiões não cristãs, 

das classes populares e dos grupos camponeses de modo mais geral. Os direitos desses setores sociais 

Associação Brasileira de Antropologia, Caixa Postal 04491, Brasília-DF, CEP: 70904-970 
Tel/Fax: (61) 3307-3754 - E-mail: aba@abant.org.br - Site: www.portaLabant.org.br 



Associação Brasileira de Antropologia 
vêm sendo cotidianamente vilipendiados, tanto pela ação ou omissão das instâncias da administração 

pública direta e indireta, quanto pela agressiva ação parlamentar dos representantes das forças 

sociais conservadoras no plano do Legislativo que estão promovendo, de modo fragmentado e 

aparentemente desconexo, uma ampla e subterrânea reforma constitucional, bem como pela ação mais 

que injusta das instituições judiciais, sobretudo da magistratura. 

Cabe-nos, porém, lembrar que esses setores sociais minoritários historicamente têm lutado pela 

construção de uma sociedade pautada em princípios de real igualdade jurídica, pagando os custos dessa 

luta muitas vezes com a própria vida, como no caso da situação contemporânea de muitos dos povos 

indígenas no Brasil, ou da juventude negra pobre em nossas grandes cidades. Cremos que Democracia 

e o Estado de Direito só existirão plenamente, e se manterão de pé contra crises e tentativas de golpe 

quando esses setores forem reconhecidos como prioritários na ação cívica e política. É com base nessas 

premissas de defesa da diversidade que pleiteamos e nos solidarizamos com a manutenção da ordem 

democrática que respeite e garanta os direitos humanos de todos os cidadãos brasileiros. 

Conclamamos nossos associados, em aliança com as forças sociais progressistas em nosso país, 

a se manterem mobilizados e ativos, desde as salas de aula e de nossas pesquisas, aos posicionamentos 

individuais e coletivos na esfera pública, no cenário nacional e no internacional. Enquanto intelectuais 

já produzimos análises de fenômenos como as políticas públicas para os povos indígenas, quilombos e 

outras populações tradicionais, assim como sobre a corrupção, os processos eleitorais, os modos de 

ação do empresariado, o funcionamento do Legislativo e do Judiciário, da polícia, e de outras 

instituições da esfera estatal, bem como das formas como se tem lutado contra o Estado na sua 

qualidade de mecanismo de reprodução das desigualdades. Mais do que nunca é preciso estabelecer 

uma agenda para a reflexão e a intervenção, de modo a aprofundar tais conhecimentos e apresentar 

soluções, exercendo a crítica social e formando novas gerações comprometidas com a permanente 

mudança democrática e com a permanente luta contra todas as formas de totalitarismo e de violência 

características das elites desse país. 
Brasília, 20/03/2016. 

Diretoria Políticas da Antropologia - 2015-2016 
Presidente: Antonio Carlos de Souza Lima (Museu Nacional/UFRJ) 

Vice-Presidente: Jane Felipe Beltrão (UFPA) 
Secretário: Sergio Ricardo Rodrigues Castilho (UFF) 
Secretária-Adjunta: Paula Mendes Lacerda (UERJ) 

Tesoureira: Andréa de Souza Lobo (UnB) 
Tesoureira Adjunta: Patrícia Osório (UFMT) 

Diretora Regional- Centro Oeste: Carla Costa Teixeira (UnB) 
Diretor Regional - Nordeste: Carlos Guilherme Octaviano do Valle (UFRN) 

Diretor Regional - Sudeste: Julio Assis Simões (USP) 
Diretora Regional - Sul: Patrice Schuch (UFRGS) 

Associação Brasileira de Antropologia, Caixa Postal 04491, Brasília-DF, CEP: 70904-970 
Tel/Fax: (61) 3307-3754 - E-mail: aba@abant.org.br - Site: www.portal.abant.org.br 
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~ Apoie este . .i\ba ixo~Assirado . Assine e divulgue. O seu aDoio é muito importante. 

NOTA DE REPÚDIO A DECISÃO DO CONSELHO FEDERAL DA OAB EM FAVOR 
DO IMPEACHMENT DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA DILMA ROUSSEFF (Pela 
prevalência do Estado Democrático e de Direito) 

Para: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASI L - OAB 

Nós advogados e professores comprorrietidos corn a Legalidade Democrática e com os princípios que norteiam o 
Estado Democrático de Direito que tem como postulado a inviolabilidade da dignidade da pessoa humana 
rnanifestioimos nosso rep(idio a decisão autoritária do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) em favor cio impeachment da Presidenta da Reptrblica Dilrna Rousseff eleita em eleição livre, direta e 
democrática com mais de 54 milhões de votos. 
O "Estado de direito", na concepção de Luigi Ferrajoli , é apresentado como sinônimo de "garantismo" e 
designando. assim e por esse motivo, "não simplesmente um 'Estado legal' ou 'regulado pelas leis ', mas um 
modelo de Estado nascido com as modernas Constituições e caracterizado: a) no plano formal, pelo princípio da 
legalidade, por força do qual todo poder público - legislativo, judiciário e administrativo - está subordinado às leis 
gerais e abstratas que lhes disciplinam as formas de exercício e cuja observância é submetida a controle de 
legitimidade por parte dos juízes delas separados e independentes( ... ); b) no plano substancial da 
funcionalização de todos os poderes do Estado ;.i garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos, por meio da 
incorporação limitadora em sua Constituição rjos deveres públicos correspondentes, isto é, cJas vedações legais 
de lesão aos direitos de liberdade e das obrigações de satisfação dos direitos sociais ( ... )" 
A história da Ordem dos Advogado do Brasil na maioria das vezes foi marcada pela defesa intransigente da 
democracia e dos direitos fundamentais . 

A Constituição de 1946 é a primeira a mencionar a OAB (as de ·1934 e 1937 silenciaram), tornando obrigatória a 
participação ela mesma nos concursos de ingresso à magistratura dos Estados. 

No dia 27 de abril de 1963, o Presidente João Goulart aprovou a lei n.º 4.215, que seria o segundo Estatuto da 
Advocacia no Brasil. 

No tocante fl ditadura militar, a luta da OAB - que incia lmente apoio o golpe de 1964 -possui seu marco histórico 
no ano de 1972, quando Presidentes dos Conselhos Seccionais se engajaram em luta comprom issada em prol 
dos direitos humanos então violados pelo regime , merecendo destacar-se o papel da Ordem dos Advogados 
contra as prisões arbitrarias e torturas perpetradas durante o período. 

Poucos anos depois, a OAB seria importantíssima como apoio da sociedade civil organizada no projeto político de 
redemocrntização do pais (conhecido nacionalmente como "Diretas Já!") . 

Ressalta-se que a insatisfação política de setores conservadores da sociedade com apoio de uma mídia 
autoritária, conservadora, golpista e manipuladora, que jamais teve qualquer compromisso com a democracia 
conforme revela a história - vide golpe de 1964 - não são motivos suficientes, legítimos e legais para medida 
extremada que deve ter como fundamento as situações previstas na Constituição da República. 
No dizer dos eminentes professores Juarez Tavares e Geraldo Prado em substancioso e culto parecer contra o 
impeachment da Presidenta Dilma Rousseff "o 'processo político ' ou o 'processo de impeachment' haverá de ser. 
necessariamente, um método 'racional-legal' de determinação da responsabilidade política conforme parâmetros 
estabelecidos na Constituição da República. Não haveria garantias para a democracia se pudesse ser de outra 
forma. Os reflexos práticos dessa configuração são percebidos: a) na exigência de que os comportamentos que 
caracterizam 'crime de responsabilidade' possam ser demonstrados empiricamente - meros juízos de valor ou de 
'oportunidade· não constituem o substrato fático de condutas 'incrimináveis'; b) na consequente estipulação de 
procedimento que permita confirmar ou refutar a tese acusatória, em contraditório, com base em dados empíricos. 
Não é demais recordar o que ficou assentado linhas atrás: o processo ele impeachment não equivale à moção de 
censura ou ao veto (recusa do voto de confiança) do Parlamento ao governo, institutos que são pertinentes ao 
sistema parlamentarista". 
Por tudo repudiamos veementemente a lamentável posiçi.ío ela OAB. que além de repetir o erro ele 1964 , não 
reflete o que pensa a maioria da classe dos advogados do Brasil. A decisão da OAB representa um retrocesso na 
luta pela democracia e em favor do Estado de Direito. Com certeza , a história será implacável com aqueles que 
hoje apoiam o golpe contra o Estado Democrático de Direito. 

ASSINAR Abaixo-Assinado 

Já Assinaram 
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>. •• •••••••••H•••••••••••••••••••••••••••••-•••••M••••••••••"" ' " '' "''"' ~ ""'''"''"'"""""" '""" 
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MANIFESTO DOS ADVOGADOS E ADVOGADAS PELA DEMOCRACIA, JUSTIÇA E 

CIDADANIA (ADJC) 
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Inspirados nos princípios da Constituição Federal e no Código de Ética e Disciplina, elaborado 

pelo Conselho Federal da OAB, que estabelece que "o advogado é indispensável à administração 

da Justiça, é defensor do Estado Democrático de Direito, da cidadania, da moralidade pública, da 

Justiça e da paz social" , os advogados e advogadas que subscrevem este Manifesto decidiram 

constituir o movimento de Advogados e Advogadas pela Democracia, Justiça e Cidadania 

(ADJC). 

A decisão de constituir este Movimento decorre, portanto, da relevância histórica do papel da 

advocacia , mas também da série crise política que o país enfrenta, na esteira da qual se avoluma 

uma onda conservadora, com manifestações extremadas de ódio e intolerância. Segmentos 

democráticos da sociedade devem adotar medidas efetivas para impedir e se contrapor a essa 

ofensiva, de forma a manter as conquistas democráticas e sociais historicamente alcançadas. 

A advocacia é reconhecida junto ao povo brasileiro por defender a democracia, a liberdade e os 

direitos humanos, particularmente, durante a ditadura militar. Nessa conjuntura, cabe aos 

advogados e advogadas comprometidos com o Estado Democrático de Direito e a Justiça Social 

se organizarem para enfrentar os problemas evidenciados pela realidade atual. 

Em decorrência dos compromissos assumidos, defendemos o respeito aos mandatos dos 

governantes legitimamente eleitos, repudiando a utilização de quaisquer artifícios que, à margem 

da Constituição, tenham por objetivo subverter a vontade popular expressa no resultado das 

eleições. 

O Movimento defende o devido processo legal , a presunção de inocência , a garantia de ampla 

defesa e do contraditório, e se manifesta contra a tentativa de transformar a delação premiada em 

sensacionalismo e instrumento de coação para obtenção de provas. O desrespeito a tais normas 

abre caminho ao arbítrio , incompatível com as liberdades individuais e ao Estado Democrático de 

Direito. 
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constitucional de presunção de inocência, pilar fundamental de toda a sociedade que se pretenda 

democrática. 

Declaramos também nosso compromisso de luta contra a corrupção: reconhecemos o avanço 

histórico da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) , em face da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade movida pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) , que reconheceu a 

inconstitucionalidade do financiamento empresarial de campanhas, causa estrutural da corrupção 

eleitoral no país, mas seguiremos na luta por uma Reforma Política Democrática que afaste a 

influência do poder econômico da política e fortaleça e aprimore nossas instituições com vistas à 

defesa do Estado Democrático de Direito. 

O Movimento defende a Justiça Social , tendo como base a dignidade da pessoa humana que se 

encontra ameaçada pela ofensiva contra as conquistas sociais, especialmente a generalização da 

terceirização da atividade laboral, a redução da maioridade penal , a desvinculação dos gastos 

constitucionais da área social, dentre outras agressões aos grupos historicamente excluídos e aos 

objetivos da República previstos no artigo 3°, IV, da Constituição Federal. 

Igualmente, defendemos as reformas democratizantes do Estado brasileiro , em especial aquelas 

que aperfeiçoem e confiram cada vez mais transparência ao Poder Judiciário, ao Ministério 

Púbiico e ao aparato policial brasileiro. 

Sendo os advogados e as advogadas indispensáveis para a administração da justiça, nos 

somaremos à luta pela defesa de suas prerrogativas e melhores condições de vida e trabalho, 

pois somente com a proteção da advocacia é viável a defesa dos direitos e garantias 

fundamentais , bem como da própria viabilidade das instituições democráticas. 

Para implementar esses objetivos conclamamos os advogados e advogadas de todo Brasil a se 

incorporarem ao movimento Advogados e Advogadas pela Democracia, Justiça e Cidadania. 

Brasília, 11 de Março de 2016. 

Advogados e Advogadas pela Democracia, Justiça e Cidadania (ADJC) 
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JusDh 
ARTICU LAÇÃO JUSTIÇA E DIREITOS HU MA NO S 

NOTA PÚBLICA 

A Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares-RENAP1 e a Articulação Justiça e Direitos Humanos -

JusDh2 vêm a público manifestar extrema preocupação com o grave cenário de esvaziamento sistemático 

de garantias e direitos fundamentais promovidos por atores do sistema de justiça. 

Temos assistido sucessivos atos judiciais que violam os princípios e garantias individuais e colocam em 

xeque a democracia brasileira . Nos últimos dias, o Juiz Sérgio Moro tem constrangido a comunidade 
jurídica comprometida com a defesa dos direitos humanos e com o respeito ao Estado Democrático de 
Direito. Dentre as diversas decisões abusivas destacaram-se: 

• A condução coercitiva do ex-presidente Luís Inácio Lula da Silva para prestar depoimento à Polícia 
Federal sobre a investigação de atos de corrupção que envolvem atores públicos e privados 
relacionados às atividades da Petrobrás, chamou a atenção da imprensa e trouxe ao debate público 

a discussão sobre a legalidade da medida. A ordem de condução coercitiva foi requerida pelo 
Ministério Público Federal, sob o argumento de ser necessário um "efeito surpresa" porque em 

depoimentos anteriores teria havido tumulto provocado por militantes políticos e que havia o 
receio de que tumultos equivalentes se repetissem. Ocorre que a fundamentação para o pedido do 

Ministério Público Federal e para a decisão do juiz Sérgio Moro, é ilegal e viola garantias 
constitucionais fundamentais para a existência do Estado de Direito. 

• A realização de escutas e a deliberada entrega de áudio da Chefe do Poder Executivo Nacional a 

emissoras de televisão, ambas condutas ilegais, com o intuito de incitar a população brasileira a 
agredir e a romper com a ordem democrática estabelecida. 

Acompanhamos, ainda, as decisões de parte das Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil, que vêm se 
posicionando publicamente em favor do impeachment da Presidenta Dilma Roussef e, até mesmo, 

convocando a sociedade para participação em manifestações, que sob o pretexto de combater a corrupção 

no governo, pedem o afastamento da Presidenta. 

Consideramos que o combate à corrupção deve ser constante, pois é imprescindível para a max1ma 

efetividade dos direitos sociais, porém o custo de se suprimirem garantias e direitos fundamentais sob o 
manto do combate à corrupção é enfraquecer os pilares do Estado de Direito. A máxima "todos são iguais 

1 A Renap é constituída por pessoas que realizam assessoria jurídica junto a diversos movimentos sociais, 
organizações da sociedade civil , assim como por professores e professoras, de forma horizontal e sem 
hierarquia 
2 Rede nacional composta por organizações e movimentos sociais que fazem litigância em diversos temas de 
direitos humanos e atuam na democratização do sistema de justiça. 



perante a lei" é o principal sustentáculo da igualdade, mas defender que "todos são 

violação da lei" é o combustível de um estado autoritário. 

instâncias e poderes precisam ser respeitados e preservados. As instituições, os seus membros, devem 

além de se ater as suas funções democráticas, precisam não ceder a pressões políticas e corporativas. 

Foi noticiado que nesta sexta-feira, 18, ocorrerá uma sessão extraordinária do Conselho Pleno e do Colégio 

de Presidentes de Seccionais. A reunião foi convocada pelo Presidente Nacional da OAB, Claudio Lamachia, 

sob a justificativa da "gravidade dos fatos tornados públicos nesta quarta-feira". 

Lembramos que a OAB tem como missão "defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado 

democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela 

rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas". E, nesse 

sentido, repudiamos qualquer adesão desta entidade às estratégias que visem o afastamento ilegal de 

governo eleito democraticamente pelo voto popular. 

Ressaltamos nossa contrariedade a qualquer medida que viole as garantias constitucionais conquistadas 

com muita luta pela sociedade brasileira, ainda mais quando ela é cometida por agentes do sistema de 

justiça que tem o papel de efetivar direitos e garantias fundamentais do Estado Democrático de Direito. 

A RENAP e a JusDh se colocam assim na defesa da democracia e da democratização dos acessos a direitos. 

O que país necessita é avançar em mecanismos de democracia direta e participação social e não qualquer 

ruptura conservadora. 

Brasília, 17 de março de 2016. 



JusDh Renap 

UJ A Renap é constituída por pessoas que realizam assessoria jurídica junto a diversos movimentos sociais , 
organizações da sociedade civil , assim como por professores e professoras , de forma horizontal e sem 
hierarquia. 

ili Rede nacional composta por organizações e movimentos sociais que fazem litigância em diversos temas de 
direitos humanos e atuam na democratização do sistema de justiça. 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Luciana Pivato < luciana@terradedireitos.org.br> 

segunda-feira, 21 de março de 2016 13:28 
GP - Gabinete Agenda 
Fwd: URGENTE - Oficio Presidência 

Ofício. Jus Dh e Renapjpg; Nota Renap e JusDh.pdf 

Brasília, 21 de março de 2016. 

Excelentíssima Presidenta da República 

Senhora Dilma Rousseff 

A Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares-RENAPill. e a Articulação 

Justiça e Direitos Humanos - JusDhill vêm, respeitosamente, requerer a designação de 

agenda com a sua Excelência, para tratar do grave cenário de esvaziamento sistemático de 

garantias e direitos fundamentais promovidos por atores do sistema de justiça. 

Recentemente, as redes que subscrevem expuseram suas inquietações em Nota 

Pública que acompanha o presente . 

Antecipamos nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Luciana Cristina Furquim Pivato Camila Gomes 
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Cêlrtêl de Flori3nopolis Uma outra advocada pública é possível 

Não há democracia sem advocacia e nem Estado democrático sem advocacia pública. Re.unidos nos dias 14 e 15 de dezembro de 2014, nôs, advogados e advogadas públicos federais e servidores públicos, reafirmamos a clareza do nosso papel dentro da Advocacia-Geral da União em um processo de radicalização 
democrática. A nossa tarefa constitudona! de viabilização jurídica de políticas públicas na esfera federal é imprescindível para uma real construção de um Estado Social e para o aprofundamento de nossa Iovem democracia. 

Ser advogado público é defender, antes de tudo, a política como instrumento de transformação social. Opomo-nos ao Estado Mínimo em nossa busca cotidiana por assegurar a legitimidade e legalidade das 
políticas públicas que tenham por objetivo de redução das desigualdades sociais, e que trazem esperança de 
que as promessas constitucionais de justiça e igualdade possam se tornar realidade. em nosso país. 

Realizar política pública implica correr riscos. Com uma advocacia combativa, ousada e estratégica, 
cumpriremos nosso papel, para muito além de ser um mero órgão de controle. Devemos analisar riscos jurídicos e riscos sociais a fim de nos tornarmos parceiros efetivos de gestores públicos envolvidos nas mudanças democráticas que nosso pais precisa. 

Por fim, acreditamos que advocacia pública democrática deve ser cidadã e se abrir para o diálogo franco, aberto e cotidiano com os movimentos sociais e populares que fazem nossa democracia real. Ser advogado público é batalhar para que o interesse público que defendemos reflita, cada vez mais, o interesse real presente na sociedade. Realizar essa mediação entre as demandas da sociedade e o Estado também é nossa tarefa inafastável. 

E essa tarefa somente será cumprida com a democracia sendo exercida em todos os espaços. Apoiamos a necessidade dos membros das carreiras da AGU se organizarem profissionalmente, mas não somos uma organização corporativa. Somos uma organização politico-ideolõgica progressista que luta pela garantia de direitos humanos e sociais em nossa atuação profissional mas também dentro de nossa instituição, lutando por uma democratização da própria ft.GU, na qual acreditamos, uma outra advocacia pública é possível, em que todos os gestOíes e todos os advogados possam, conjuntamente e com empatia, construir um Estado Democrático de Direito no qua l as políticas públicas sejam efetivas e realizadas também 
no campo jurídico com excelência. 



NOTA PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO 

ADVOGADAS E ADVOGADOS PÚBLICOS PARA A DEMOCRACIA - APD 

"Sem eleições gerais, sem uma liberdade de 
imprensa e uma liberdade de reunião !limitadas, 
sem uma luta de opiniões livres, a vida vegeta e 
murcha em todas as instituições públicas, e a 
burocracia toma-se o único elemento ativo." -
Rosa de Luxemburgo 

A APD - Associação Advogadas e Advogados Públicos para a 
Democracia, entidade civil de fins não lucrativos ou corporativistas, criada por 
advogados públicos federais, e que tem por finalidade a busca da plena efetivação 
dos valores sociais e jurídicos próprios do Estado Democrático de Direito, a defesa 
da democracia e dos Direitos Humanos, vem a público manifestar-se sobre os 
nefastos acontecimentos dos últimos dias, que comprometem a Ordem 
Constitucional e o Estado Democrático de Direito, através da afronta aos Direitos 
Fundamentais insertos na Carta Magna de 1988. 

O Brasil vive, no atual momento, grave crise na sua recente 
democracia. Durante os anos de ditadura, vários cidadãos sofreram e sacrificaram-
se, para que estejamos hoje em pleno exercício dos nossos direitos. 

A corrupção não é fato novo, mas se arrasta desde sempre 
corroendo as entranhas do nosso país e, desde a construção de um consenso 
mínimo para um trabalho em prol da democracia, com a crescente liberdade de 
expressão e de imprensa, associada ao fortalecimento das instituições, tornou-se 
visível inimigo a ser combatido. Mas esse é apenas um dos inimigos. O maior de 
todos, no Brasil, é a desigualdade social, o absurdo abismo que ainda separa a 
renda dos mais ricos da renda da imensa maioria da população, essa sim uma 
imoralidade que deveria nos indignar cotidianamente. 
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Contudo, à guisa de combater a corrupção, não podemos, 

brasileiros, havidas durante a ditadura militar implantada pelo Golpe de 64, permitir: 
a relativização da presunção de inocência; expedientes arbitrários como condução 
coercitiva ou pedidos de prisão preventiva, sem o devido embasamento legal; 
ataques por parte de policiais militares a instituições democraticamente constituídas, 
igualmente descabidos e em desconformidade com a legalidade; utilização da 
prisão temporária, igualmente quando ausentes seus pressupostos previstos na 
legislação, com o fim de obter delações nos moldes imaginados pelos órgãos de 
investigação. Ademais, não podemos permitir o comprometimento dos princípios 
democráticos que regulam o processo, com as operações midiáticas e vazamentos 
seletivos, que visam destruir reputações e interferir no debate político, além de 
tensionar a opinião pública para apoiar tais operações. 

Utilizar-se desses arbítrios, em nome de uma suposta guerra contra 
a impunidade e combate à corrupção, não pode ser tolerado, não pode ser aceito 
de nenhuma forma, sob pena de violentar nossa ainda incipiente democracia, que 
deve ter como premissa maior continuamente resguardar as garantias postas na 
Constituição Cidadã de 1988. 

O artigo 5° da nossa Carta garante a todo e qualquer cidadão, que 
este seja presumido inocente até o trânsito em julgado da sentença condenatória 
(inciso LVII), que lhe seja garantido o contraditório e a ampla defesa (inciso LV), que 
ninguém seja privado de sua liberdade sem o devido processo legal (inciso LIV), 
além de tantos outros dispositivos que atentam quanto ao cuidado na condução à 
prisão (incisos LXI a LXVIII). 

Acreditar no punitivismo e no recrudescimento das medidas penais 
como forma de "limpar" a política é um equívoco perigoso. A descrença na política 
e na democracia, como formas de solução dos problemas públicos, pode levar o 
país de vol ta ao autoritarismo. 
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Desta feita, a APD vem manifestar-se pela necessidad ~~e ~ t">~ 
~ssões t.s e: observação, por parte dos juristas e operadores do direito envolvidos nos processos 

no âmbito da "Operação Lava -Jato", bem como outras instituídas para investigação 
de crimes de corrupção, do ordenamento jurídico vigente, em especial pela 
necessidade do resguardo dos direitos e garantias fundamentais, cláusulas pétreas 
da nossa Constituição. Há que se investigar todos sem exceção, mas não se pode 
tolerar vazamentos seletivos de informação, direcionamentos políticos da operação, 
abusos de qualquer espécie. 

Brasília, 14 de março de 2016. 

Advogadas e Advogados Públicos para a Democracia 

-APD -
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Associação Brasileira de Ciência Política -
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preocupação aos novos episódios que acirram a atual crise política em nosso país. 

A democracia e o estado de direito no Brasil são as conquistas mais relevantes do país 
nesta geração. O Brasil retomou à normalidade democrática, estabelecendo fortes 
garantias para os indivíduos e um respeito profundo às suas instituições políticas. 
Repudiamos veementemente quaisquer ações que se pautem pela quebra da legalidade e 
do respeito aos princípios constitucionais. A busca pelo fim da crise política passa pela 
manutenção inintenupta do Estado Democrático de Direito, pelo clamor ao equilíbrio, à 
prudência, à isenção e ao princípio de isonomia das instituições judiciais, pelo respeito 
às Instituições democráticas, pela manutenção do direito democrático a manifestações 
livres e pacíficas, mas também pela recusa a qualquer ato de força. Acreditamos 
fortemente que a saída desta crise passa por dentro das instituições democráticas. 

A divisão equilibrada e harmônica dos Poderes e o respeito a sua hierarquia interna são 
ganhos dos mais importantes para a sociedade brasileira, todos advindos da 
Constituicão de 1988. Os membros da Diretoria da ABCP e seus associados, abaixo 
assinados, clamam a toda a sociedade brasileira a observar este equilíbrio neste 
momento político tão grave. 
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Universidade Anhanguera de São Paulo 

Maria Dolores Lima da Silva - PPGCP/UFPA 

Maria Fernanda Lombardi Fernandes - Professora e pesquisadora, Unifesp 

Maria Hennínia Tavares de Almeida - Professora Titular da USP 

Maria Isabel Meunier Fenaz - doutoranda no Dcp/Usp 

Maria Izabel Mallmann - Professora CBPD/PUCRS 

Maria Lígia G.G. Rodrigues Elias-Pós-doutoranda PGC/UEM 

Maria Luzia Miranda Álvares - Professora e pesquisadora UFP A 

Maria Paula Almada - Doutoranda em Comunicação UFBA 

Maria Regina Soares de Lima- Professora e pesquisadora do IESP/UERJ 

Maria Salete Souza Amorim - Professora Universidade Federal da Bahia 

Maria Tereza Blanco Strohschoen - Graduanda em Políticas Públicas/UFRGS 

Maria Ximena Simpson - Professora e Pesquisadora. Escuela de Política y Gobiemo. 

Universidade Nacional de San Maitín. Argentina 

Mariana Falcão Chaise - Mestranda em Ciência Política, UFRGS 

Mariana Prandini Assis - Doutoranda The N ew School for Social Research 

Maricilene Isaira Baia do Nascimento - Mestranda em Ciência Política/UFPA 

Maiiela Cainpos Rocha - Doutoranda em Ciência Política UFMG 

Marilde Loiola de Menezes - IPOL/Universidade de Brasília 

Marília Bortoluzzi Severo - Pós-Doutorado PPGRI/UFSC 

Marília Silva de Oliveira - Doutoranda em Ciência Política UnB 

Marina Basso Lacerda - Doutoranda em ciência política pelo IESP/UERJ 

Marina Brito Pinheiro - Doutora em Ciência Política, UFMG 

Marina Rodrigues Siqueira - Doutoranda em Ciência Política UFMG 

Maria Fuks - Professor associado UFMG 

Marisa von Bülow - Professora da UnB 

Marjorie Conêa Marona - Professora Adjunta DCP/UFMG 

Marlise Matos - DCP/UFMG 

Marta Mendes da Rocha - Universidade Federal de Juiz de Fora 
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Priscilla R. Santos - Doutoranda Ciência Política UFRGS 

Rachel Callai Bragatto - doutoranda em Sociologia!UFPR 

Rafael Machado Madeira -Professor do PPG em Ciências Sociais da PUCRS 

Raimundo N. C. de França - Professor Adjunto, Universidade do Estado do Mato 

Grosso (UNEMAT) 

Ramon Torres Araujo - Doutorando em Sociologia IESPIUERJ 

Raquel Kritsch - Professora e pesquisadora DCS/UEL 

Raul Francisco Magalhães - PPGCSO-UFJF 

Rayza Sarmento - Doutoranda em Ciência Política, UFMG 

Rebecca Bianca de Melo Magalhães - Doutoranda em Ciência Política UFPE 

Regiane Lucas Garcêz - professora adjunta - Departamento de Comunicação Social da 

UFMG 

Renan Holanda Montenegro - Doutorando em Ciência Política UFPE 

Renata Bichir - Professora EACHIUSP 

Renato Francisquini - Professor substituto UFSC 

Ricardo Ceneviva - Professor e pesquisador IESPIUERJ 

Ricardo Fabrino Mendonça-Professor e Pesquisador, Universidade Federal de Minas 

Gerais 

Ricardo Gaspar Müller - Professor e pesquisador do Depto. de Sociologia e C. Política 

da UFSC 

Roberta K. Soromenho Nicolete - Doutoranda em Ciência Política-USP 

Roberto Pires - Pesquisador IPEA 

Roberto Ribeiro Corrêa - Doutor em Ciência 'Política, professor aposentado UFP A 

Rodolfo de Camargo Lima - Doutorando em Ciência Política USP 

Rodolfo Noronha Professor- CCJPIUNIRIO 

Rodolfo Scotelaro Porto Darrieux - Doutorando em Ciência Política IESPIUERJ 

Rodolfo Silva Marques - Doutorando em Ciência Política UFRGS 

Rodrigo Barros de Albuquerque - Chefe do Departamento de Relações Internacionais 

UFS 

Rodrigo Horochovski - Professor e pesquisador da UFPR 

Rodrigo Martins - Doutorando em Ciência Política USP 

Rodrigo Santaella Gonçalves - Professor do Instituto Federal do Ceará e Doutorando 

em Ciência Política USP 

Rogério Arantes - Professor do DCP-USP 
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Ronaldo Bernardino Colvero - Professor UNIP AMP A 

Rosangela Schulz - Professora e pesquisadora do PPG em Ciência Política UFPEL 

Rosemary Segurado - Professora PUC/SP e Fespsp 

Rousiley C. M. Maia - Professora Titular UFMG 

Rubens de Siqueira Duarte -PhD researcher University ofBirmingham 

Salomão Barros Ximenes - Professor Adjunto UF ABC 

Sarnira Kauchakje-Professora da PUCPR e da UFPR 

Samuel Alves Soares - Professor Adjunto da UNESP 

Samuel Barros - Doutorando em Comunicação UFBA 

Sandra Maria Batista da Cruz - Mestranda em Ciências Sociais Unifesp 

Sandro Amadeu Cerveira - Professor Universidade Federal de Alfenas 

Sérgio Braga - DECP/UFPR 

Silvana Aparecida Mariano - Professora adjunta Universidade Estadual de Londrina 

Silvia M Macedo-Doutoranda IESP/UERJ 

Silvio Levcovitz- Doutorando DCP/Unicamp 

Simone Cuber Araujo - Doutora em Ciência Política IESP/UERJ 

Sonia Nahas de Carvalho - doutora em Ciências Sociais (Unicamp) 

Sonia Terron - Pesquisadora, IBGE 

Soraia Marcelino Vieira - Coordenadora do curso de Políticas Públicas UFF 

Stephanie Reis - Mestranda em Ciência Política no DCP/UFMG 

Suzeley Kalil Mathias - vice-coordenadora PPG San Tiago Dantas, Unesp 

Sylvia de Nazare Ferreira Castro - UFPA 

Taísa da Motta Oliveira - Doutoranda em Ciência Política da UFPR 

Taísa Rezende Soares - Mestranda IESP- UERJ 

Tassia Camila de Oliveira Carvalho, doutoranda em Ciência Política pelo IESP/UERJ 

Tássia Rabelo - Doutoranda em Ciência Política IESP/UERJ 

Tassiana Moura de Oliveira - Doutoranda em Ciência Política na Universidade Federal 

de Pernambuco 

Tathiana Senne Chicarino - Doutoranda em Ciência Política na PUC/SP 

Telma Menicucci - DCP/UFMG 

Teresa Sacchet - Professora/pesquisadora visitante, Universidade da Califomia 
Berkeley 

Teresa Schneider Marques - Doutora em Ciência política e professora adjunta do PPG 

em Ciências Sociais da PUCRS 
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Teresa Sclu1eider Marques - Professora Adjunta da PUCRS 

Thais C. Lacerda Mattos - Mestranda em Ciências Sociais, UNESP 

Thais Oliveira Pinheiro - Mestranda em Ciência Política pelo PPGCP-UFPA 

Thales de Andrade - Professor da Universidade Federal de São Carlos 

Theófilo Rodrigues - Doutorando em Ciências Sociais, PUC-Rio 

Thiago Aparecido Trindade - Professor Adjunto IPOL/UnB 

Thiago Augusto de O. M. Ferreira- Doutorando em Ciência Política, UFPE 

Thiago Rodrigues Silame -Doutor em Ciência Política Universidade Federal de Viçosa 

Tiago Nery -Doutor em ciência política pelo IESP/UERJ 

Vera Lucia Michalany Chaia - Professora da PUC-SP 

Viktor Chagas - Professor UFF 

Vincius Boechat Tinoco - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

(SEPLAG/RJ) e doutorando em Políticas Públicas UFRJ 

Vinícius de Lara Ribas - Doutorado em Ciência Política (UFRGS) 

Virgínia Rocha - Doutoranda em Ciência Política UFPE 

Vítor Eduardo Veras de Sandes Freitas - Professor Adjunto UFPI 

Vítor Marchetti - Professor adjunto UF ABC 

Vítor Vasquez - Doutorando em Ciência Política da Unicamp 

Viviane Gonçalves Freitas - Doutoranda em Ciência Política (UnB) 

Vladimir Meira Nunes - Doutorando Ciências Sociais/UFBA 
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NOTAS PÚBLICAS 

NOTA PÚBLICA I É momento 
de resistência democrática~ 
1710312016 

A Abong - Associação Brasileira de Organ izações Não 
Govern2mentais , que representa cerca 250 Organizações da 
Sociedade Civi l (OSCs), em 23 Estados, e atua na defesa de 
di reitos , da democracia e da justiça social, reunida em 
Assemb ~e i a Gera l, vem a público declara r sua profunda 
preocupação com os rumos que os processos políticos têm 
tomado na América Latina e, especialmente , no Brasil, onde 
governos legitimamente eleitos têm sofrido ataques dos grandes 
grupos econômicos e da grande mídia. 

Para a l \bong, a atual crise política é fruto da crise do sistema 
pol itico brasileiro, sequestrado pelo poder econômico por meio do 
financian ento empresaria l das campanhas eleitorais e pela 
incapacidade do Estado brasileiro e do atual Governo Federal de 
ampliar mecanismos efetivos de participação social e popular. 

Soma-se a esta cri se de representação o fato de segmentos sem 
voto e, portanto, sem controle popular, como setores do sistema 
judiciário , dos meios de comunicação social e dos aparatos 
policiais ; assumirem postura de partidos políticos , tentando 
sequestrar a frágil e recente democracia brasileira. 

Embora profundamente crítica aos rumos que o governo Dilma 
tem escolhido, a Abong não pode compactuar com a tentativa de 
golpe, material izado pela ameaça de destituição de uma 
presidenta leg itimamente eleita. 

A Abong reitera sua posição sobre a necessidade de uma 
profunda reforma política, consubstanciada pela ampliação dos 
mecan ismos de participação direta, da democracia participativa e 
pela reforma do sistema partidário com a elim inação do controle 
empresa :-ial dos mandatos. Mais que isso, a busca por justiça 
fi sca !; de:11ocratização do sistema de justiça e controle social 
sobre as concessões dos meios de comunicação. 



Independente das posições políticas e ideológicas, a Abong 

conclama a s_ociedade para a luta conjunta pela democracia, 

valor estratégico para a construção de um país socialmente justo, 

igualitário, culturalmente diverso e ambientamente sustentável. 

Nos juntamos aos movimentos e Organizações da Sociedade 

Civil em defesa das nossas conquistas , direitos e pela 

democracia , única forma real e efetiva de combater a corrupção 

estrutural num país profundamente desigual. 

Não ao Golpe! Nossa luta continua! 

Abong - Organizações em Defesa dos Direitos e 
Bens Comuns 



TEATRO PELA DEMOCRACIA 

PELA LEGALIDADE DEMOCRÁTICA. 
PELO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. 

CONTRA O GOLPE JURÍDICO-MIDIÁTICO. 
CONTRA O IMPEACHMENT. 

Este ato surge da necessidade de grupos ligados ao trabalho em teatro de resistir ao 
golpe em curso e defender a democracia. 

Ato aberto e apartidário para o qual conclamamos artistas de outras áreas, profissionais 
de outros campos e todos aqueles que, como nós, não permitirão que a ameaça ganhe 
mais terreno. 

Vimos repudiar enfaticamente os acontecimentos que atentam contra o estado de direito 
e a legalidade democrática. 

Vimos nos posicionar pela defesa dos direitos civis e das garantias individuais. 

Vimos reconhecer a importância das recentes conquistas do povo brasileiro, entre elas a 
diminuição significativa da secular desigualdade social ; a saída do Brasil do mapa da 
fome; o aumento do acesso das classes populares à educação fundamental , técnica e 
universitária; o desenvolvimento de políticas pela igualdade e diversidade racial, 
religiosa e de gênero. 

Vimos exigir a continuidade do governo eleito e o avanço das políticas de distribuição 
de renda e demais pautas à esquerda, tão fundamentai s quanto urgentes para uma maior 
justiça social e ainda carentes de atenção, entre elas a demarcação e defesa de terras 
indígenas, maior regulação do agronegócio, a defesa do Estado laico, a reforma política 
e a democratização dos meios de comunicação. 

Nós, artistas, que desempenhamos papel histórico fundamental na resistência à ditadura 
militar, não faltaremos com nossa contribuição em um momento como o que se 
apresenta. Não se trata de partidarismo. O fazer político não pressupõe filiações 
institucionais. Tomaremos partido! 

Experimentados em dramaturgia que somos, nos afronta a farsa mal armada, o subtexto 
medíocre, a direção mal intencionada. 

Um golpe está sendo montado, podemos ver, mesmo que os refletores apontem para o 
outro lado e as armas sejam outras. 

Não permitiremos que caia o pano da jovem democracia brasileira. Nosso fazer não diz 
respeito à arte somente, mas a todos aqueles que vivem e tem voz. A todos os que 
acreditam na impo1iância de ter suas palavras ouvidas e livres, ou virão a delas se servir. 

Um palco incendiado põe em risco todos os atores e narrativas . Não admitiremos a 
reencenação de um triste e - julgávamos - superado período histórico . 
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No teatro, os que realmente veem e ouvem não permanecem calados por mui.to terri">; ões r.s é> 

Vemos suas vozes se erguendo em cada vez mais alto e bom som. 

NÃO V AI TER GOLPE. 
NUNCA MAIS." 

Aderbal Freire Filho 
Adriana Schneider 
Alexandre Mello 
Aline Mohamad 
Amir Haddad 
Ana Kfouri 
Ana Kiffer 
Ana Kutner 
Andrea Alves 
Angela Leite Lopes 
Angela Pecego 
Antonio Santoro 
Beatriz Bertu 
Bruno Siniscalchi 
Carlito Azevedo 
Carolina Bassin 
Cecília Boal 
Clara Kutner 
Claudia Marques 
Chacal 
Damiana Guimarães 
Daniela Amorim 
Daniele Ávila 
Dany Roland 
Diego Molina 
Diogo Liberano 
Duda Maia 
Dyonne Boy 
Elisa Lucinda 
Enrique Diaz 
Fabio Ferreira 
Felipe Vidal 
Flavia Millioni 
Flora Sussekind 
Gabriela Carneiro da Cunha 
Gregorio Duvivier 
Hilton Cobra 
Hugo Moss 
Indianara Siqueira 
Ivan Sugahara 
Isabel Gomide 
Isabel Lustosa 
Jitman Vibranovski 
Joana Guimarães 

.. 



João C::1rlos Artigos 
João das Neves 
João Pedro Zappa 
Juliana Pamplona 
Julio Adrião 
Laura Castro 
Leonardo N etto 
Lia Rodrigues 
Liliana Mont Serrat 
Lívia Paiva 
Lucia Murat 
Luisa Anaes 
Luisa Barros 
Luiz Fernando Lobo 
Malu Valle 
Marcelo Chaffim 
Mareia do V alle 
Márcia Zanelatto 
Mareio Abreu 
Marco Aurélio Marcondes 
Marcus F austini 
Marina Vianna 
Mauro Sá Rego Costa 
Moacir Chaves 
Patrícia Melo 
Patrick Sampaio 
Paula Maracajá 
Paulo Cesar Medeiros 
Paulo de Moraes 
Paulo V erlings 
Pedro Kosovski 
Rebecca Leão 
Renato Canera 
Renato Farias 
Simone Beghinni 
T árik Puggina 
Tereza Seiblitz 
Tracy Segal 
Veríssimo Junior 
Viviane Mosé 
Warley Goulart 

E outros 1.600 aiiistas da cena teatral do Rio de Janeiro que continuarão nas ruas e 
redes, em defesa da democracia, da legalidade democrática e do Estado democrático de 
direito . 

https ://secure.avaaz.org/po/petition/Comissao_do_Impeachrnent_Defendam_a_Democr 
acia/ 
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07 de março de 2016 

Abrasco e a crise política no Brasil 
Nesse momento de grave crise política, o silêncio e a omissão são inadmissíveis 

A política no Brasil está marcada, há décadas, pela relação promíscua entre partidos, lideranças, 

congressistas e governantes com empresas e grupos de interesse privado. Esta forma de atuar, 

infelizmente, não é atributo deste ou daquele partido, ou deste ou daquele governo mas, infelizmente 

é o modus operandi predominante na tradição do país. 

Esse padrão degradado de negócios com a coisa pública tem gerado corrupção, mas também tem 

permitido a apropriação privada do orçamento público, supostamente destinado a assegurar políticas 

públicas e o bem-estar. Essa forma de operar termina privilegiando as elites econômicas e políticas, 

perpetuando a desigualdade, produzindo degradação urbana, enfraquecimento da regulação do setor 

imobiliário, automotivo, químico, da indústria farmacêutica, e ainda enfraquecendo o SUS - Sistema 

Único de Saúde, a Educação e Pesquisa Públicas, reduzindo direitos das mulheres, de povos indígenas, 

afrodescendentes, assalariados e pequenos produtores urbanos e rurais . 

Este modo perverso de funcionamento do Estado e da Sociedade brasileira somente será superado pelo 

engajamento de diversos segmentos da sociedade. 

O poder judiciário, com certeza, tem papel importante nessa mudança. A Operação Lava-Jato, de 

início, pareceu fazer parte deste esforço nacional. No entanto, há sinais de que vem preponderando em 

sua atuação perspectiva enviesada pelo partidarismo estreito e ações de legalidade duvidosa; isto a 

ponto, de um ministro do STF vir a público declarar-se preocupado com os desdobramentos da 

Operação, que a continuar nesse caminho caracterizaria "um retrocesso e não um avanço". 

Para agravar o desatino, grande parte da mídia, editores, âncoras e comentaristas perderam todo 

pudor com a objetividade do jornalismo profissional e ético, passando a açular o ódio e a intolerância. 

Nesse sentido, a Associação Brasileira de Saúde Coletiva, representativa de sanitaristas e 

pesquisadores, sempre comprometida historicamente com a defesa da saúde e da democracia, 

manifesta seu veemente repúdio aos episódios recentes que colocam em risco a legalidade democrática 

e o Estado de Direito no Brasil. Rechaçamos enfaticamente atos seletivos, medidas arbitrárias e 

manobras irresponsáveis que podem vir a configurar um verdadeiro Estado de exceção não declarado. 

A coerção e a intimidação impõem retrocessos ao árduo processo de consolidação da democracia, da 

garantia das liberdades e dos direitos fundamentais . Neste momento de crise nacional, o respeito às 

instituições que apuram desvios e corrupção deve ser acompanhado de especial vigilância e 

mobilização, diante das aspirações de forças conservadoras da política, da mídia e de parte da 

sociedade, orquestradas em tomar o poder a qualquer custo. 

A Abrasco junta-se às entidades e movimentos sociais comprometidos com a inadiável coesão nacional 

para a superação da crise política que ameaça a democracia, da crise econômica que destrói empregos 

https://www.abrasco.org .br/s ite/20 1 6/03/abrasco-e-a-crise-pol itica-no-brasi 1/ 1/2 
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e aniquila as políticas sociais inclusivas, e da crise sanitária causada pelo desfinanciamento do S i'e ~ 

·~ . 
pelos desafios atuais de saúde pública, dentre eles a epidemia de zika. u A. 1 j l2._ 

Os valores de democracia, justiça e solidariedade, que nos movem na defesa intransigente de um ~~si~ 

Abrasco e a cri se política no Brasil - AB RASCO 

sistema de saúde universal, devem continuar a inspirar nossas ações e nossas escolhas, hoje e sempre. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 2016 . 

https ://www.abrasco.org .br/si te/20 1 6/03/abrasco-e-a-cri se-pol i tica-no-brasi li 2/2 
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Associação de Docentes da Universidade Estadual de Campinas 

ESPECIAL BRASIL Em CRISE 

Diretoria da ADunicamp reitera defesa da 

~ institucionalidade democrática e 

~r- das conquistas republicanas 

D iante do agnvainento da cnse insti­

tucional e política gue o Brasil atra­

vessa, a Diretoria da .ADunicmnp decidiu. 

nesta segunda-feira (14), reiterar os tei:mos 

de sua "j\loção pela Institucionalidade De­

m.ocri1tica", divulg:ida cm 10 de dezembro 

de 2015 Qci:i aqui); e reforçar - ao lado de 

rodas as associações de classe e instituições 

que se unem hoje em. defesa da Democra­

cia - a posição de gue gm1lguer saída para 

a crise em. curso deve se dar estritamente 

dentro da legalidade e das normas insri­

n1cionais ho je estabelecidas. 

Há sinais, cada vez mais claros e repetidos, de 

quebra cfas rcgrns .institucionais democráticas 

e jw.-ídic:1s hoje estabelecidas, assim como do 

;igrnvamcnto da intole~fü1cia política, com vi­

sível m11eaça às conquista.-: republicm1as e arn; 

direitos ci\~S, políticos e sociais duramente 

conquistados ao longo de nossa história 

Recentemente, foi tomada como n::ituntl a 

invasão do Sindicato dos l\íetalw:gicos do 

,:\BC e Diadema por contingentes da Polícia 

l\ Iilit:ar de São Paulo, fortemente m=dos, no 

dia 11 passado, cerceando a lcgítin1a liberda­

de de t.'q)ressão de n1''iis de três mil pessmL'i 

que rcalizavmn um ato político no local. 

Dias antes, em 4 de março, o ex-presidente 

Luis Inácio Lula da Silva foi "condt17jdo 

coercitivamente" para prestar depoimento 

à Polícia Federal, de uma forma que feriu 

imporrMtes ritos jurídicos hoje estabeleci­

dos, como demonsmiram juristas e insti­

tuições dos mais v;.uiados matizes políticos. 

PARLAMENTARISMO, AGORA? 

O Congresso Nacional <umncia que, ain­

da nesta se1rnma, vai colocar e1n discussão 

projeto de: lei que pretende instituir o 

parlamentarismo e mudar o regime de 

governo presidencialista do país. 

Corno se sabe, na> três ocasiões em que a popu­

lação bt<L~leira foi à1rnrnida, em plebiscito, para 

Yotar sobre a mudança do regime de güvemo 

(cm 1953, 1961 e 1993), a proposra do parla­

mentai:ismo foi fiagorosamenre derrotada. 

Note-se que as duas p1~meiras edições da 

consttlta foran1 feitas no bojo de crises 

institucionais e visavam mud,'lf as regras 

durm1te o jogo, como ocorre agora. Em 

1964, especialmente, o golpe ernpresarial­

militar veio a selar esse movimento. 

Não se advoga aqui contra ou a favor da 

mudança de regime de governo, que pode 

ser perfeitamente legítima - desde que feita 

respeitMdo as regras do jogo em curso, e 

não como forma de dar aparente legitimi­

dade à consolidação de interesses espúrios. 

COMBATE SELETIVO À 

CORRUPÇÃO 
Vemos, ainda, a institucionalizaç,"io de tun dis­

cmso de "combate à corrupção", mas c01n 

efeitos altamente seletivos e que se voltam 

dm-amente ao e:-..'termínio de uma irnpo1tante 

forp política brasileira que, como tal, deve ser 

dcmocratie<unenre respeitada tanto pelos gue 

a apoiati.1 como pelos gue a combatem - des­

de que dentro das regras do jogo. 

O "combate à corrupção" já foi utilizado 

corno discurso de viés estritamente políti­

co, sem nw1Ca chegar às verdadeiras raízes 

do problema, em vários outros momentos 

de crise institucional no país - e não pode 

ser ut:ilizado novamente desta forma no 

, \ co1Tupção deve ser durarnente combatida, 

1rns dentro das regr<is institucionais, e essa lura 

nãopode-emhi~tesenenhuma-serseletiva 

Vê-se, no entanto, uma forte tendência de al­

gumas forças mi.-aigad,'15 no Estado brasileiro 

a, uma vez mais, utilizar o argumento da crise 

para justificar uma c1uebra das regras institu­

cionais e das con quistas republicanas. 

Há, também, uma clara tendência de cer­

tos setores da sociedade a glorificar atores 

que se apoderam do discurso anticorrup­

ção e a aceitar que sua atuação atropele a 

instimcionalidade democrática. Os exem­

plos são muitos, e sempre trágicos: desde 

a '\·assominha", símbolo de cai:npatilia 

de Jânio Quadros que prometia "vm:rer a 

corrupção" do Brasil, até FernMdo Collor 

que prometia acabar com os "marajás", 

passMdo pelos militares que ati1btúam 

"aos políticos" em geral a tragédia da cor­

rupção no país - de modo semefüMte ao 

gue já ocorreu em. outros exemplos históri­

cos de u-iste memória, como nas ditaduras 

latino-ame1-icaii.as recentes e na ascensão 

elo fascismo na E uropa no século passado. 

1\ssim, a Diretoria da ,·\Dmucmnp se w1e 

às crescentes vozes gue exigem o respei­

to às normas democráticas e jurídicas e se 

posicionam claramente contra qualquer 

tentativa de quebra das instituições. 

Temas recebído vilrias manifestaçOes de nosso corpo associado com vistas à defesa da institucionalidade e da 

necessidade de nos articularmos nessa tarefa. 

Tais manifestações sao extremamente bem vindas. e podem ser enviadas por mensagem endereçada diretarTlBnte 

à ADunicamp (diretaria@adunicamp.org.br). com cópia para o setor de imprensa (imprensa@adunicarnp.org.br). 

seja para divulgaçao sob a responsabilidade de seus autores. seja como proposta de iniciativas coletivas. Estamos 

também à disposição dos associados para conversas pessoais nesse sentido. 

Por fim. informamos que em nossa página na Internet estao disponíveis textos e reportagens 
de interesse sobre o tema e manifestações individuais (acesse aqui). 

Conclamamos nossos associados a manterem sua mobilizaçao e a encaminharem propostas concretas de atuação 

coletiva. a serem implementadas na medida dos recursos que estiverem ao alcance da AOunicamp. 

RDunicamp em Limeira 

~ w 
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ASSOCIAÇÃO JUÍZES PARA DEMOCRACL Rua Maria Paula , 36 - 11° andar - conj. 11 -8 - tel./ FAX (1!) 3105-3611 - tel. (1 1) 3242-8018 CEP 01319-904 - São Paulo-SP - Brasil www.aid .org.br - juizes@ajd.org.br 

Nota Pública da Associação Juízes para a Democ ada : Não se comba~e 1~m-rt p<;fü; corrompendo a Constituição 

.'\ Associação Juízes para a Democracia (A.JD), entidaâe nào gove:·:1a:11ec1tai, de âmbito nacional, sem fins corporativos, que tem dentre seus objetivos estatutários o respeito aos valores próprios do Estado Democrático de Direito. tendo em vista propostas legislafr,:as ie·.-adas ú discussão e ações estatais realizadas, em nome do combate à corrupção. que afrontam os Direitos FLmdamentais arduarnente conquistados con a promulgação eia Constitl;ição da :Xepúbiica ne i988. vem a público àizer que: 

1. A gradativa superação do regime ditatorial instauracio pelo Golpe de Est;:idc cie 1964 acabou por revelar à sociedade a prática de diversos atos de c:or::-upçuo. ;.-mtes ocultos ern fow;r dos cietentores do poder político ou econômico, levados a efeito por corpo;.-ações e ageLte estatais. independente de partidos pol:ticos e das ideologias vigentes. Essas prátic<:s ilk;tas rejudic2m <l qualidade dos serviços públicos e a concre ·ização dos direitos indivickais. coletivos e difuso~ consagrados na Constituição da República. afotando a vida de toda <:i população, esDecic.ün-:er: ~e do::; estrato.s mais pobres. 

2. Todos os atos concretos de con-upção que te1 1 sido reve!acios e lXovados ofendem o Estado Democrático de Direito. A chamada "Operação Lava .Jato", que ocupa as sempre seletivas manchetes dos jornais brasileiros, é um claro exemplo de uma ação que só poderia ter início l o ambiente democrático, no qual se respeitam a independência das instituições e a .iberci.ade (~e expressão, inclusiw para que as respectivas qualidades sejam enaltecidas e os respecti-rns e:Tcs. <lpontados. Vaie. sempre. lembrar que ilegalidade não se combate com i]egai\dade e, e~1: co11sequéncia, <l óefesa do Estado Democrático de Direito não pode se dar is custas cios cli;·étos e g<J: ·:mt'.as fundamentais . 

3. O problema é que, tai como em outros mo_nentos da nistória do Brasii, o combate à corrupção tem ensejado a defesa de medidas e a efetiva prfaica de ações nüo condize::.tes ús liberdades públicas ínsitas ao regime democrático. 

4.. Nesse sentido, têm-se que as chamadas "10 l\tedidas Contra a Cor:·:.;pçào", lançadas ã. discussão pelo l\:Iinistério Pl.blico Federai, não se mostram adequadas ú Const:~uiçào da República. A despeito da boa intenção envoivida, medidas como a limitação ao uso à.o habeas corpus; a distorção da noção de trânsito em juigado trazida pela figura do recurso protelatório (qt.:e, ao lado da possibilidade ele execução provisória da pena, fulmina o princípio do estado de inccência): a reli. tivízação do princípio da proibição da prova ilícita: a criação de tipos penais que. na prútica, invertem o ônus da prova que deveria caber à acusação; o des:·espeito ao contra~-:itório; a vio '. <.«,:ão ~t vedaçà.o do anonimato que se implementa com a possibiºídade de foi:te sigilosa: dent;:e m ;tr~i~ 



garantias constitucionaís, com o agravante de que. sempre que se alimenta a ideologia de que o Direito 
Penal é instrumento idôneo para sanar questões estruturais complexas, acaba pagando o preço a 
destinatária habitual do sistema: a popuiação pobre e vulnerabilizaàa que lota as cesu~mmas 
carceragens espalhadas pelo país. 

5. No mesmo sentido, não se pode concordar com os shmvs miôáticos, 
promovidos em cumprimentos de ordens de prisão e de condução coercitiva (efetivada ainda que 
ausentes as situações previstas no artigo 260 do Código de Processo Penal), na mesma "Operação Lava 
Jato". Tais fatos dão visibilidade a fenômenos que sempre alcançaram as parcelas mais vulneráveis da 
população brasileira: o desrespeito aos limites legais ao exercício do poder penal. corn a \.iolação ele 
direitos elementares, como a intimidade e a imagem. A \iolação de direitos e garanjas fundamentais. e 
isso vaie para qualquer cidadão (culpado ou inocente, rico ou pobre, petista ou tucano), só são 
comemoradas em sociedades que ainda não foram capazes de construir uma cultura democrática, de 
respeito à alteridacle e ao projeto constitucional de vida digna para todos. 

6. Os atos concretos de corrupção no trato da coisa pública devem ser 
enfrentados pelo aprofundamento - e não pela supressão - dos direitos democráticos estampados 
constitucionalmente. A implementação de uma reforma política que reduza a influência econômica nas 
eleições e nas ações cotidiémas da Administração Pública, a exigência de maior transparência nél prática 
de atos governamentais, o incentivo ao controle pela sociedade civil sobre todos os Poderes de Estndo 
(inclusive o Judiciário pela instituição de ouvidorias externas aos lTibunais} e a consecução de plena 
autonomia orç:amentá.ria desses mesmos Poderes e ainda de órgãos participantes da persecução penal 
são algumas, dentre tantas outras, medidas que podem ser eficazes contra o patrimoníalismo, de origen;. 
colonial, que persiste no Brasil nas mais diversas esferas estatais, em pleno século 21. 

A corrupção, por definição, consiste na violação aos padrões ncirc-nativos do 
sistema. A....:;sim sendo, a :'\JD espera que, por imperativo lógico e ético, não se combata a corrupç~'i.o com 
a disruptura do próprio ordenamento jurídico, ainda mais se isso significar desrespeito a avanços 
ciúlizatórios e democráticos arduamente conquistados e que hoje figurarn na Constituição d<; República 
sob a forma de direitos fundamentais, garantidos por cláusula pétrea. 

São Paulo, 7 de Março de 2016. 

A Associação Jtúzes para a Democracia 
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Associação dos Advogados, Bacharéis e 
Estudantes de Direito em Defesa do Interesse 

Público 



CARTA ABERTA AO BRASIL 

À Presidência da República 

À Casa Civil da Presidência da República 

A AADIP - Associação dos Advogados, Bacharéis e Estudantes de Direito em Defesa do 

Interesse Público, tem em sua atuação primária a Defesa intransigente do Estado 

Democrático de Direito. 

Enquanto muitos assistem o Direito e a Democracia serem vilipendiados nos seus 

princípios mais caros, a AADIP decide pelo enfrentamento do arbítrio e do 

autoritarismo. 

A notória ilegalidade de atos que partiram do Poder Judiciário, em especial com a 

condução coercitiva do cidadão Luiz Inácio Lula da Silva, as interceptações telefônicas 

ilegais perpetradas contra diversas autoridades, dentre elas a Presidenta da Repl'.1blica, 

mostra que existe uma necessidade cada vez maior de reafirmar os princípios 

democráticos e os direitos e garantias fundamentais. 

A lei já serviu como forma de perseguição, corno instrumento de dominação, corno 

justificativa para o exercício de atrocidades corno a escravidão e a subjugação das 

mulheres. Mas não a Constituição Federal de 1988. 

A luz da Carta Cidadã, dois princípios despontam como consagradores de um novo 

estágio de amadurecimento do Estado Brasileiro: a Dignidade da Pessoa Humana e o 

Interesse Público. Ao derredor destes, a legalidade, a moralidade, a probidade, a 

segurança jurídica servem ao povo e não aos dominadores do passado. 

A AADIP convoca todos os cidadãos deste país a reforçarem dentro de si, em suas 

casas e nas ruas, a luta pela democracia e pela dignidade, que representa em si um 

projeto de mais tolerância, respeito, solidariedade e, por que não dizer, amor entre as 

pessoas. 

Reforçamos também que o juramento feito por todos os bacharéis de direito, sejam 

eles advogados, juízes, promotores, procuradores ou operadores do direito, não é 

apenas um ato formal e sem causa, é um compromisso permanente, renovando 

nossos sonhos e esperanças em um País mais justo e solidário. 

~-JQ . cl ~.-~< · · 
Assoc1AçÃo Dos ~DVOGAQO~l-~~g.f Rl1s E E_STUDÂNTES DE DIREITO EM DEFESA 

DO INTERESSE PUBLICO "Breno V..a{adares (Presidente), Edson dos Anjos (vice­

presidente), Carolina Torres (Diretora Administrativa), Thiago Campos (Diretor) 
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Boaventura de Sousa Santos 

Brasil: a democracia à beira do caos e os perigos da 
desordem jurídica 

Quando, há quase trinta anos, iniciei os estudos sobre o sistema 
judicial em vários países, a administração da justiça era a dimensão 
· institucional do Estado com menos visibilidade pública. A grande exceção 
eram os EUA devido ao papel fulcral do Tribunal Supremo na definições 
das mais decisivas políticas públicas. Sendo o único órgão de soberania não 
eleito, tendo um carácter reativo (não podendo, em geral, mobilizar-se por 
iniciativa própria) e dependendo de outras instituições do Estado para fazer 
aplicar as suas decisões (serviços prisionais, administração pública), os 
tribunais tinham uma função relativamente modesta na vida orgânica da 
separação de poderes instaurada pelo liberalismo político moderno, e tanto 
assim que a função judicial era considerada apolítica. Contribuía também 
para isso o facto de os tribunais só se ocuparem de conflitos individuais e 
não coletivos e estarem desenhados para não interferir com as elites e 
classes dirigentes, já que estas estavam protegidas por imunidades e outros 
privilégios. Pouco se sabia como funcionava o sistema judicial, as 
características dos cidadãos que a ele recorriam e para que objetivos o 
faziam. Tudo mudou desde então até aos nossos dias . Contribuíram para 
isso, entre outros fatores , a crise da representação política que atingiu os 
órgãos de soberania eleitos, a maior consciência dos direitos por parte dos 
cidadãos e o facto de as elites políticas, confrontadas com alguns impasses 
políticos em temas controversos, terem começado a ver o recurso seletivo 



aos tribunais como uma forma de descarregarem o peso político de ce 

decisões . Foi ainda importante o facto de o neoconstitucionalismo 
emergente da segunda guerra mundial ter dado um peso muito forte ao 

controlo da constitucionalidade por parte dos tribunais constitucionais. Esta 

inovação teve duas leituras opostas. Segundo uma das leituras, tratava-se 

de submeter a legislação ordinária a um controlo que impedisse a sua fácil 

instrumentalização por forças políticas interessadas em fazer tábua rasa dos 

preceitos constitucionais, como acontecera, de maneira extrema, nos 

regimes ditatoriais nazis e fascistas. Segundo a outra leitura, o controlo da 

constitucionalidade era o instrumento de que se serviam as classes políticas 

dominantes para se defenderem de possíveis ameaças aos seus interesses 

decorrentes das vicissitudes da política democrática e da "tirania das 

maiorias". Como quer que seja, por todas estas razões surgiu um novo tipo 

de ativismo judiciário que ficou conhecido por judicialização da política e 

que inevitavelmente conduziu à politização da justiça. 

A grande visibilidade pública dos tribunais nas últimas décadas 

resultou, em boa medida, dos casos judiciais que envolveram membros das 

elites políticas e económicas. O grande divisor de águas foi o conjunto de 

processos criminais que atingiu quase toda a classe política e boa parte da 

elite económica da Itália conhecido por Operação Mãos Limpas. Iniciado 

em Milão em abril de 1992, consistiu em investigações e prisões de 

ministros, dirigentes partidários, membros do parlamento (em certo 

momento estavam a ser investigados cerca de um terço dos deputados), 

empresários, funcionários públicos, jornalistas, membros dos serviços 

secretos acusados de crimes de suborno, corrupção, abuso de poder, fraude, 

falência fraudulenta, contabilidade falsa, financiamento político ilícito. 

Dois anos mais tarde tinham sido presas 633 pessoas em Nápoles, 623 em 

Milão e 444 em Roma. Por ter atingido toda a classe política com 

responsabilidades de governação no passado recente, o processo Mãos 
2 



Limpas abalou os fundamentos do regime político italiano e esteve na 

origem da emergência, anos mais tarde, do "fenómeno" Berlusconi. Ao 

longo dos anos, por estas e por outras razões, os tribunais têm adquirido 

grande notoriedade pública em muitos países. O caso mais recente e talvez 

o mais dramático de todos os que conheço é a Operação Lava Jato no 

Brasil. 

Iniciada em março de 2014, esta operação judicial e policial de 

combate à corrupção, em que estão envolvidos mais de uma centena de 

políticos, empresários e gestores, tem-se vindo a transformar a pouco e 

pouco no centro da vida política brasileira. Ao entrar na sua 24ª fase, com 

a implicação do ex-presidente Lula da Silva e com o modo como foi 

executada, está a provocar uma crise política de proporções semelhantes à 

que antecedeu o golpe de Estado que em 1964 instaurou a uma odiosa 

ditadura militar que duraria até 1985. O sistema judicial, que tem a seu 

cargo a defesa e garantia da ordem jurídica, está transformado num 

perigoso fator de desordem jurídica. Medidas judiciais flagrantemente 

ilegais e inconstitucionais, a seletividade grosseira do zelo persecutório, a 

promiscuidade aberrante com a mídia ao serviços das elites políticas 

conservadoras, o hiper-ativismo judicial aparentemente anárquico, 

traduzido, por exemplo, em 27 liminares visando o mesmo ato político, 

tudo isto conforma uma situação de caos judicial que acentua a insegurança 

jurídica, aprofunda a polarização social e política e põe a própria 

democracia brasileira à beira do caos. Com a ordem jurídica transformada 

em desordem jurídica, com a democracia sequestrada pelo órgão de 

soberania que não é eleito, a vida política e social transforma-se num 

potencial campo de despojos à mercê de aventureiros e abutres políticos. 

Chegados aqui, várias perguntas se impõem. Como se chegou a este ponto? 

A quem aproveita esta situação? O que deve ser feito para salvar a 

democracia brasileira e as instituições que a sustentam, nomeadamente os 
3 
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'ó ,//<) . ·{l '.? . w\é'.,/ d?; tribunais? Como atacar esta hidra de muitas cabeças de modo a que de cad; ssões f.~e: 
cabeça cortada não cresçam mais cabeças? Procuro identificar neste texto 
algumas pistas de resposta. 

Como chegámos a este ponto? 

Por que razão a Operação Lava Jato está a ultrapassar todos os limites 
da polémica que normalmente suscita qualquer caso mais saliente de 
ativismo judicial? Note-se que a semelhança com os processos Mãos 
Limpas na Itália tem sido frequentemente invocada para justificar a 
notoriedade e o desassossego públicos causado pelo ativismo judicial. Mas 
as semelhanças são mais aparentes do que reais. Há, pelo contrário, duas 
diferenças decisivas entre as duas operações. Por um lado, os magistrados 
italianos mantiveram um escrupuloso respeito pelo processo penal e, 
quando muito, limitaram-se a aplicar normas que tinham sido 
estrategicamente esquecidas por um sistema judicial conformista e 
conivente com os privilégios das elites políticas dominantes na vida 
política italiana do pós-guerra. Por outro lado, procuraram investigar com 
igual zelo os crimes de dirigentes políticos de diferentes partidos políticos 
com responsabilidades governativas. Assumiram uma posição 
politicamente neutra precisamente para defender o sistema judicial dos 
ataques que certamente lhe seriam desferidos pelos visados das suas 
investigações e acusações. Tudo isto está nos antípodas do triste espetáculo 
que um setor do sistema judicial brasileiro está a dar ao mundo. O impacto 
do ativismo dos magistrados italianos chegou a ser designado por 
República dos Juízes. No caso do ativismo do setor judicial lava-jatista, 
podemos falar, quando muito, de República judicial das bananas. Porquê? 
Pelo impulso externo que com toda a evidência está por detrás desta 
específica instância de ativismo judicial brasileiro e que esteve em grande 
medida ausente no caso italiano. Esse impulso dita a escancarada 

4 
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seletividade do zelo investigativo e acusatório. Embora estejam envolvidos ·ssaests 

dirigentes de vários partidos, a Operação Lava Jato, com a conivência da 
mídia, tem-se esmerado na implicação de líderes do PT com o objetivo, 

hoje indisfarçável, de suscitar o assassinato político da Presidente Dilma 

Roussef e do ex-Presidente Lula da Silva. 

Pela importância do impulso externo e pela seletividade da ação 

judicial que ele tende a provocar, a Operação Lava Jato tem mais 

semelhanças com uma outra operação judicial ocorrida na Alemanha, na 

República de Weimar, depois do fracasso da revolução alemã de 1918. A 

partir desse ano e num contexto de violência política provinda, tanto da 

extrema esquerda como da extrema direita, os tribunais alemães revelaram 

um dualidade chocante de critérios, punindo severamente a violência da 

extrema esquerda e tratando com grande benevolência a violência da 

extrema direita, a mesma que anos mais tarde iria a levar Hitler ao poder. 

No caso brasileiro, o impulso externo são as elites económicas e as 

forças políticas ao seu serviço que não se conformaram com a perda das 

eleições em 2014 e que, num contexto global de crise da acumulação do 

capital, se sentiram fortemente ameaçadas por mais quatro anos sem 

controlar a parte dos recursos do país diretamente vinculada ao Estado em 

que sempre assentou o seu poder. Essa ameaça atingiu o paroxismo com a 

perspetiva de Lula da Silva, considerado o melhor Presidente do Brasil 

desde 1988 e que saiu do governo com uma taxa de aprovação de 80%, vir 

a postular-se como candidato presidencial em 2018 . A partir desse 

momento, a democracia brasileira deixou de ser funcional para este bloco 

político conservador e a desestabilização política começou. O sinal mais 

evidente da pulsão anti-democrática foi o movimento pelo impeachment da 

Presidente Dilma poucos meses depois da sua tomada de posse, algo, senão 

inédito, pelo menos muito invulgar na história democrática das três últimas 

décadas . Bloqueados na sua luta pelo poder por via da regra democrática 
5 
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das maiorias (a "tirania das maiorias"), procuraram pôr ao seu serviço o· . /*1: 
órgão de soberania menos dependente do jogo democrático e 

especificamente desenhado para proteger as minorias, isto é, os tribunais. A 

Operação Lava Jato, em si mesma uma operação extremamente meritória, 

foi o instrumento utilizado. Contando com a cultura jurídica conservadora 

dominante no sistema judicial, nas Faculdades de Direito e no país em 

geral, e com uma arma mediática de alta potência e precisão, o bloco 

conservador tudo fez para desvirtuar a Operação Lava Jata, desviando-a 

dos seus objetivos judiciais, em si mesmos fundamentais para o 

aprofundamento democrático, e convertendo-a numa operação de 

extermínio político. O desvirtuamento consistiu em manter a fachada 

institucional da Operação Lava Jato mas alterando profundamente a 

estrutura funcional que a animava por via da sobreposição da lógica 

política à lógica judicial. Enquanto a lógica judicial assenta na coerência 

entre meios e fins ditada pelas regras processuais e as garantias 

constitucionais, a lógica política, quando animada pela pulsão anti­

democrática, subordina os fins aos meios, e é pelo grau dessa subordinação 

que define a sua eficácia. 

Em todo este processo, três grandes fatores jogam a favor dos 

desígnios do bloco conservador. O primeiro resultou da dramática 

descaracterização do PT enquanto partido democrático de esquerda. Uma 

vez no poder, o PT decidiu governar à moda antiga (isto é, oligárquica) 

para fins novos e inovadores. Ignorante da lição da República de Weimar, 

acreditou que as "irregularidades" que cometesse seriam tratadas com a 

mesma benevolência com que eram tradicionalmente tratadas as 

irregularidades das elites e classes políticas conservadoras que tinham 

dominado o país desde a independência. Ignorante da lição marxista que 

dizia ter incorporado, não foi capaz de ver que o capital só confia nos seus 

para o governar e que nunca é grato a quem, não sendo seu, lhes faz 
6 
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favores. Aproveitando um contexto internacional de excecional valorizaçã ~">,:r· ~~.~é~ soes ~s·· 
dos produtos primários, provocado pelo desenvolvimento da China, 
incentivou os ricos a enriquecerem como condição para dispor dos recursos 

necessários para levar a cabo as extraordinárias politicas de redistribuição 

social que fizeram do Brasil um país substancialmente menos injusto ao 

libertarem mais de 45 milhões de brasileiros da jugo endémico da pobreza. 

Findo o contexto internacional favorável, só uma política "à moda nova" 

poderia dar sustentação à redistribuição social, ou seja, uma política que, 

entre muitas outras vertentes, assentasse na reforma política para 

neutralizar a promiscuidade entre o poder político e o poder económico, na 

reforma fiscal para poder tributar os ricos de modo a financiar a 

redistribuição social depois do fim do boom das commodities, e na reforma 

da mídia, não para censurar, mas para garantir a diversidade da opinião 

publicada. Era, no entanto, demasiado tarde para tanta coisa que só poderia 

ter sido feita em seu tempo e fora do contexto de crise. 

O segundo fator, relacionado com este, é a crise económica global e o 

férreo controlo que tem sobre ela quem a causa, o capital financeiro , 

entregue à sua voragem autodestrutiva, destruindo riqueza sob o pretexto 

de criar riqueza, transformando o dinheiro, de meio de troca, em 

mercadoria por excelência do negócio da especulação. A hipertrofia dos 

mercados financeiros não permite crescimento económico e, pelo contrário, 

exige políticas de austeridade por via dos quais os pobres são investidos do 

dever de ajudar os ricos a manterem a sua riqueza e, se possível, a serem 

mais ricos. Nestas condições, as precárias classes médias criadas no 

período anterior ficam à beira do abismo de pobreza abrupta. Intoxicadas 

pela mídia conservadora, facilmente convertem os governos responsáveis 

pelo que são hoje em responsáveis pelo que lhes pode acontecer amanhã. E 

isto é tanto mais provável quanto a sua viagem da senzala para os pátios 
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exteriores da Casa Grande foi realizada com o bilhete do consumo e não , /(!Z 
com o bilhete da cidadania. 

O terceiro fator a favor do bloco conservador é o fato de o 

imperialismo norte-americano estar de volta ao continente depois das suas 

aventuras pelo Médio Oriente. Há cinquenta anos, os interesses 

imperialistas não conheciam outro meio senão as ditaduras militares para 

fazer alinhar os países do continente pelos seus interesses. Hoje, dispõem 

de outros meios que consistem basicamente em financiar projetos de 

desenvolvimento local, organizações não governamentais em que a defesa 

da democracia é a fachada para atacar de forma agressiva e provocadora os 

governos progressistas ("fora o comunismo", "fora o marxismo", "fora 

Paulo Freire", "não somos a Venezuela", etc, etc.). Em tempos em que a 

ditadura pode ser dispensada se a democracia servir os interesses 

económicos dominantes, e em que os militares, ainda traumatizados pelas 

experiências anteriores, parecem indisponíveis para novas aventuras 

autoritárias, estas formas de desestabilização são consideradas mais 

eficazes porque pennitem substituir governos progressistas por governos 

conservadores mantendo a fachada democrática. Os financiamentos que 

hoje circulam abundantemente no Brasil provêm de uma multiplicidade de 

fundos (a nova natureza de um imperialismo mais difuso), desde as 

tradicionais organizações vinculadas à CIA até aos irmãos Koch, que nos 

EUA financiam a política mais conservadora e que têm interesses 

sobretudo no sector do petróleo, e às organizações evangélicas 

norteamericanas. 

Como salvar a democracia brasileira? 

A primeira e mais urgente tarefa é salvar o judiciário brasileiro do 

abismo em que está a entrar. Para isso, o sector íntegro do sistema judicial, 

que certamente é maioritário, deve assumir a tarefa de repor a ordem, a 
8 
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serenidade e a contenção no interior do sistema. O princípio orientador e ~~1ssaes ~s ~e:? 
simples de formular: a independência dos tribunais no Estado de direito 

visa permitir aos tribunais cumprir a sua quota parte de responsabilidade na 

consolidação da ordem e convivência democráticas. Para isso, não podem 

pôr a sua independência, nem ao serviço de interesses corporativos, nem de 

interesses políticos setoriais, por mais poderosos que sejam. O princípio é 

fácil de formular mas muito difícil de aplicar. A responsabilidade maior na 

sua aplicação reside agora em duas instâncias. O STF (Supremo Tribunal 

Federal) deve assumir o seu papel de máximo garante da ordem jurídica e 

pôr termo à anarquia jurídica que se está a instaurar. Muitas decisões 

importantes recairão sobre o STF nos próximos tempos e elas devem ser 

acatadas por todos qualquer que seja o seu teor. O STF é neste momento a 

única instituição que pode travar a dinâmica de estado de exceção que está 

instalada. Por sua vez, o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), a quem 

compete o poder de disciplinar sobre os magistrados, deve instaurar de 

imediato processos disciplinares por reiterada prevaricação e abuso 

processual, não só ao juiz Sérgio Moro como a todos os outros que têm 

seguido o mesmo tipo de atuação. Sem medidas disciplinares exemplares, o 

judiciário brasileiro corre o risco de perder todo o peso institucional que 

granjeou nas últimas décadas, um peso que, como sabemos, não foi sequer 

usado para favorecer forças ou políticas de esquerda. Apenas foi 

conquistado mantendo a coerência e a isonomia entre meios e fins. 

Se esta primeira tarefa for realizada com êxito, a separação de poderes 

será garantida e o processo político democrático seguirá o seu curso. O 

governo Dilma decidiu acolher Lula da Silva entre os seus ministros. Está 

no seu direito de o fazer e não compete a nenhuma instituição, e muito 

menos ao judiciário, impedi-lo. Não se trata de fuga à justiça por parte de 

um político que nunca fugiu à luta, dado que será julgado (se esse for o 

caso) por quem sempre o julgaria em última instância, o STF. Seria uma 
9 
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Pode, isso sim, discordar-se do acerto da decisão política tomada. Lula 'da 

Silva e Dilma Rousseff sabem que fazem uma jogada arriscada. Tanto mais 

arriscada se a presença de Lula não significar uma mudança de rumo que 

tire às forças conservadoras o controle sobre o grau e o ritmo de desgaste 

que exercem sobre o governo. No fundo, só eleições presidenciais 

antecipadas permitiriam repor a normalidade. Se a decisão de Lula-Dilma 

correr mal, a carreira de ambos terá chegado ao fim, e a um fim indigno e 

particularmente indigno para um político que tanta dignidade devolveu a 

tantos milhões de brasileiros. Além disso, o PT levará muitos anos até 

voltar a ganhar credibilidade entre a maioria da população brasileira, e para 

isso terá de passar por um processo de profunda transformação. Se correr 

bem, o novo governo terá de mudar urgentemente de política para não 

frustrar a confianças dos milhões de brasileiros que estão a vir para a rua 

contra os golpistas. Se o governo brasileiro quer ser ajudado por tantos 

manifestantes, tem que os ajudar a terem razões para o ajudar. Ou seja, 

quer na oposição, quer no governo, o PT está condenado a reinventar-se. E 

sabemos que no governo esta tarefa será muito mais difícil. 

A terceira tarefa é ainda mais complexa porque nos próximos tempos 

a democracia brasileira vai ter de ser defendida tanto nas instituições como 

nas ruas. Como nas ruas não se faz formulação política, as instituições 

terão a prioridade devida mesmo em tempos de pulsão autoritária e de 

exceção antidemocrática. As manobras de desestabilização vão continuar e 

serão tanto mais agressivas quanto mais visível for a fraqueza do governo e 

das forças que o apoiam. Haverá infiltrações de provocadores tanto nas 

organizações e movimentos populares como nos protestos pacíficos que 

realizarem. A vigilância terá de ser total já que este tipo de provocação está 

hoje a ser utilizado em muitos contextos para criminalizar o protesto social, 

fortalecer a repressão estatal e criar estados de exceção, mesmo se com 
10 
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fachada de normalidade democrática. De algum modo, como tem defendido ~jtp" 
Tarso Genro, o estado de exceção estájá instalado, de modo que a bandeira 

"Não vai ter golpe" tem de ser entendida como denunciando o golpe 

político-judicial que já está em curso, um golpe de tipo novo que é 

necessário neutralizar. 

Finalmente, a democracia brasileira pode beneficiar da experiência 

recente de alguns países vizinhos. O modo como as políticas progressistas 

foram realizadas no continente não permitiram deslocar para esquerda o 

centro político a partir do qual se definem as posições de esquerda e de 

direita. Por isso, quando os governos progressistas são derrotados, a direita 

chega ao poder possuída por uma virulência inaudita apostada em destruir 

em pouco tempo tudo o que foi construído a favor das classes populares no 

período anterior. A direita vem então com um ânimo revanchista destinado 

a cortar pela raiz a possibilidade de voltar a surgir um governo progressista 

no futuro. E consegue a cumplicidade do capital financeiro internacional 

para inculcar nas classes populares e nos excluídos a ideia de que a 

austeridade não é uma política com que se possam defrontar; é um destino 

a que têm de se acomodar. O governo de Macri na Argentina é um caso 

exemplar a este respeito. 

A guerra não está perdida, mas não será ganha se apenas se 

acumularem batalhas perdidas, o que sucederá se se insistir nos erros do 

passado. 

Coimbra, 21 de Março de 2016 
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Manifesto pela legalidade democrática 

Centro Acadêmico 22 de Agosto - Direito PUC 

O Brasil ainda é uma jovem democracia. O período democrático inaugurado pela 

Constituição Federal de 1988 não cumpriu nem 30 anos e já passa por um perigoso 

período de crise que coloca em risco os direitos conquistados e efetivados nas últimas 

décadas em nosso país. Esta casa, e principalmente as professoras, professores, alunas 

e alunos que por aqui passaram, foi essencial no debate deste novo marco 

constitucional, dos princípios e garantias basilares da nossa Constituição Cidadã. 

Hoje, o Centro Acadêmico 22 de Agosto, respaldado pelo seu histórico de luta e defesa 

da democracia, centro de referência e resistência durante a ditadura militar de 1964, 

se coloca na linha de defesa da legalidade democrática e denuncia as tentativas de 

golpe que sofre a democracia brasileira . São nos momentos de crise que a Constituição 

deve ser fortemente defendida e aplicada, correndo-se o risco de graves rupturas 

democráticas caso isso não aconteça. 

É preocupante o momento de crise polít ica e econômica atual, agravadas por decisões 

inaceitáveis do STF, como a que ao tentar agradar a opinião pública, limitou o princípio 

da presunção de inocência dobrando-se ao punitivismo penal. A espetacularização da 

justiça, com a fama inflada pela mídia de ju ízes e promotores estrelas, vazamento 

seletivo de delações premiadas e informações sigilosas de processos, é uma afronta ao 

devido processo legal e ao Estado de Direito. 

No vale-tudo processual a conduções coercitivas são utilizadas sem respaldo legal e a 

relativização de princípios constitucionais é autorizada pelo desejo sedento de 

combate à corrupção aliado ao alto índice de falta de confiança nas instituições 

políticas nacionais. Se há a quebra de um direito fundamental para um ex-president e 

da República, o que fala r dos milhares de presos em prisões provisórias ilegais, dos 

flagrantes forjados e dos ataques aos direitos da população pobre e periférica? Neste 

sentido, a Lei Antiterrorismo é um grande retrocesso, mas um claro sintoma do 

recrudescimento dos aparatos repressivos do Estado. 

De fato, a corrupção é um problema estrutural nas instituições políticas nacionais 

atingindo tanto a esfera pública como a esfera privada, mas a seletividade nas 

acusações e processos penais não resolverá este problema. Apenas uma discussão 

sincera sobre a Reforma Política , aliada a uma ação sem seletividade da Policia 

Federal, do Ministé r io Públ ico Federal e da Justiça Federal, indicará caminhos novos 

para a con solidação da democracia brasileira e resolverá a crise de representatividade 

que atinge o país. 



A mesma mídia que apoiou o Golpe de 1964, hoje se articula como justiceira 

impeachments sem base real em crime de responsabilidade, na perseguição de figuras 

públicas e criação de heróis nacionais, e na desinformação da população, gerando 

ainda mais crise e uma perigosa polarização de opiniões. 

O momento atual é histórico e decisivo, cobrando de cada cidadã e cidadão, 

estudantes e profissionais do direito, um compromisso pela legalidade e pela 

democracia. Só assim conteremos a ameaça de retrocessos históricos e os perigos, que 

todos conhecemos, de uma ruptura democrática. 
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MANIFESTO 

Cinema e Audiovisual pela Democracia 

Nós, cineastas, roteiristas, atores, produtores e técnicos do audiovisual brasileiro, 
nos manifestamos para defender a democracia ameaçada pela tentativa de 
impeachment da Presidente Dilma Rousseff. Entendemos que nossa jovem 
democracia, duramente reconquistada após a ditadura militar, é o maior 
patrimônio de nossa sociedade. Sem ela, não teríamos obtido os avanços sociais, 
econômicos e culturais das últimas décadas. Sem ela, não haveria liberdade para 
expressarmos nossas distintas convicções, pensamentos e ideologias. Sem ela, 
não poderíamos denunciar o muito que falta para o país ser uma nação 
socialmente mais justa. Por isso, nos colocamos em alerta diante do grave 
momento que ora atravessamos, pois só a democracia plena garante a liberdade 
sem a qual nenhum povo pode se desenvolver e construir um mundo melhor. 

Como nutrimos diferentes preferências políticas ou partidárias, o que nos une aqui 
é a defesa da democracia e da legalidade, que deve ser igual para todos. Somos 
frontalmente contra qualquer forma de corrupção e aplaudimos o esforço para 
eliminar práticas corruptas em todos os níveis das relações profissionais, 
empresariais e pessoais. 

Nesse sentido, denunciamos aqui o risco iminente da interrupção da ordem 
democrática pela imposição de um impeachment sem base jurídica e provas 
concretas, levado a cabo por um Congresso contaminado por políticos 
comprovadamente corruptos ou sob forte suspeição, a começar pelo presidente 
da casa, o deputado federal Eduardo Cunha. 

Manifestamos a nossa indignação diante das arbitrariedades promovidas por 
setores da Justiça, dos quais espera-se equilíbrio e apartidarismo. Da mesma 
forma, expressamos indignação diante de meios de comunicação que fomentam 
o açodamento ideológico e criminalizam a política. Estas atitudes colocam em 
xeque a convivência, o respeito à diferença e a paz social. 
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delações premiadas forçadas, grampos e vazamentos de conversas íntimas, 

reconhecidas como ilegais por membros do próprio STF. Repudiamos a 

contaminação da justiça pela política, quando esta desequilibra sua balança a 

favor de partidos ou interesses de classes ou grupos sociais. 

Nos posicionamos firmemente a favor do estado de direito e do respeito à 

Constituição Brasileira de 1988. Somos contrários à irracionalidade, ao ódio de 

classe e à intolerância. 

Como construtores de narrativas, estamos atentos à manipulação de notícias e 

irresponsável divulgação de escutas ilegais pelos concessionários das redes de 

comunicação. 

Televisões, revistas e jornais, formadores de opinião, criaram uma obra distorcida, 

colaborando para aumentar a crise que o país atravessa, insuflando a sociedade e 

alimentando a ideia do impeachment com o objetivo de devolver o poder a seus 

aliados. Tal agenda envolve desqualificar as empresas nacionais estratégicas, 

entre as quais se insere a emergente indústria do audiovisual. 

Por todos esses motivos, nos sentimos no dever de denunciar essa enganosa 

narrativa e de alertar nossos pares do audiovisual em outros países sobre este 

assombroso momento que vivemos. 

Usaremos todos os instrumentos legais à nossa disposição para impedir um 

retrocesso democrático. 

Assinam: 

1. Abel Navarro Alejandre - Jornalista ( RJ ) 

2. Acauã Sol Oliveira Brauns - Ator ( SP ) 

3. Adalberto Oliveira - Realizador ( PE ) 

4. Adalg isa Silveira - Artista Plástica e Advogada ( BA) 

5. Adauto de Souza Santos - Diretor/Documentarista ( RJ/Berlin ) 

6. Adelcimar dos Santos Silva - Produtor Cu ltural ( AC ) 

7. Adél ia Jeveaux - Roteirista ( RJ) 

8. Adelina Pontual Ferrei ra - Realizadora e Continuísta ( PE) 

9. Adil Lepri - Editor e Pesquisador ( RJ ) 

( 

( 



1 O. Adilson Ruiz - Cineasta ( SP ) 
11.Adilson Tokita - Produtor ( SP) 
12. Adipe Miguel Neto - Produtor ( SP ) 
13. Adolfo Lachtermacher - Cineasta E Produtor ( RJ ) 
14. Adolfo Rosenthal - Cineasta ( RJ ) 
15. Adrian Dario Pajolchek - Cineasta ( RS ) 
16. Adriana Bowden - Autora e Ilustradora Infantil ( PE ) 
17. Adriana Carlos de Oliveira Bowden - Autora/Ilustradora ( PE) 
18. Adriana Copetti - Produtora ( SC ) 
19. Adriana Guerra - Atriz e produtora ( SP ) 
20. Adriana Hiller - Produtora ( RS ) 
21. Adriana Jacobsen - Documentarista ( ES) 
22. Adriana Konig - Produtora Executiva ( RJ) 
23. Adriana Lodi - Atriz ( DF) 
24. Adriana Meirelles - Animadora ( SP) 
25.Adriana Michalski - Cineasta ( SP) 
26.Adriana Mota - Produtora e Gestora (DF) 
27.Adriano Anunciação Oliveira - Professor de Cinema ( BA) 
28. Adriano Barroso - Roteirista/ Ator ( Pará) 
29.Adriano Bastos Soares - Cineasta ( BA) 
30.Adriano Cardoso Cavalcanti - Cineasta ( SP) 
31 . Adrian o Chagas - Jornalista ( RJ ) 
32. Adriano Esturilho - Diretor e Produtor Cultural ( PR ) 
33.Adriano Lucas Rodrigues Garcia - Radialista (PR) 
34. Adriano Luis Pequeno Costa - produtor cultural ( SP) 
35. Adyr Assumpção - Ator e Diretor ( MG ) 
36.Afonso Gallindo - Produtor (PA) 
37.Afranio Mendes Catani - Professor e Pesquisador (USP) ( SP) 
38.Agnes Lealt - Produtora e Atriz ( RJ) 
39.Agripino Alves Luz Junior -Ator e Professor Universitário ( AP) 
40. Aida Queiroz - Cineasta ( RJ) 
41.Aida Terezinha Cardoso Alves -Atriz amadora ( RS) 
42. Airyn Vishnevsky - Atriz ( SP ) 
43. Alain Fresnot - Cineasta ( SP) 
44. Alan Leonel - Cineasta e Crítico ( BA ) 
45. Ala na Rodrigues - Roteirista ( PR ) 
46. Alberto Graça - Cineasta ( Rj ) 
47.Alda Porto - Jornalista/ Tradutora (Rio de Janeiro) 
48. Aldemar Matias - Cineasta ( AM ) 
49. Alê Abreu - Cineasta (SP) 
50. Aleksandra Lima - Cineasta ( SP) 
51.Aleksei Abib - Roteirista e Consultor de Roteiro ( SP) 
52. Aleques Eiterer - Cineasta e Produtor ( RJ ) 
53.Alessandra Feijó - Designer ( RJ) 
54.Alessandra Gisele Fagundes Verch - Cineasta ( RS) 
55. Alessandra Negrini - Atriz ( SP ) 
56. Alessandra Stropp Borba - Editora ( SP ) 
57.Alessandro Danielli - Cineasta ( SC) 
58. A lex A ndrade - Programador e Curador ( SP) 
59. Alex Girardi - Videomaker ( SP ) 
60.Alex Monteiro Nader - Ator ( RJ) 
61. Alex Vasques - Cineasta, Pesquisador e Curador ( SP) 
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~oes . Alexandre Charro - Cineasta ( SP ) 

63. Alexandre Costa - Produtor ( DF ) 
64. Alexandre Guerreiro - Produtor ( RJ ) 
65. A lexandre Lydia - Roteirista, Diretor e Produtor ( RJ ) 

66.Alexandre Pimenta - Preservador e produtor audiovisual ( MG) 

67.Alexandre Rabêlo Neto - Professor (PI) 

68. Alexandre Rocha da Silva - Professor universitário ( RS ) 

69. Alexandre Rossi - Cineasta ( RS ) 

70. Alexandre Soares Taquary - Produtor ( PE ) 

71. Alexsandro Barreira - Cineasta ( SP ) 

72.Alfredo Alves da Costa - Fotografo ( RJ) 

73. Alfredo Barros - Montador ( RS ) 
74.Alfredo Dario Schprejer - Jornalista/ Redator/ Editor ( RJ) 

75. Alfredo Manevy - Gestor cultura l ( SP ) 

76. Alice Andrade Drummond - Cineasta ( SP ) 

77.Alice Carva lho - Produtora de arte ( RJ) 

78. Alice Cosenza - Jornalista ( SP ) 

79.Alice Gomes - Roteirista ( RJ) 
80. Alice Na me Bomtempo - Roteirista e Estudante ( RJ ) 

81.Alice Wolfenson - Produtora de elenco ( SP) 

82. Aline de Souza - Produtora ( PR ) 

83. Aline Oliveira - Arte Educadora ( RJ ) 

84. Aline Pereira - Produtora e gestora cultura l ( MG ) 

85. Aline Portuga l - Cineasta ( RJ ) 

86.Aline Soares Nogueira - Figurinista ( MG) 

87.Aline Zacher - Cineasta ( RJ) 
88. Aline Zanatta - Educadora, Historiadora e Documentarista ( SP ) 

89. Alipio Freire - Cineasta ( SP ) 
90. Alisson Sbrana - Documentarista ( SP ) 

91. Allan Pacheco - Ator ( SP) 
92. Allan Ribeiro - Cineasta ( RJ ) 

93.Almir Almas - VJ/cineasta, Professor ( SP) 

94.Almira Célia de Cristo Teixeira - Professora e Pesquisadora UFPA ( PA ) 

95. Alonso Pafyeze - Cineasta ( SP ) 
96.Aluizio Abranches - Cineasta ( RJ) 

97.Aluizio Salles Jr. - Diretor e produtor (Mi as Gerais) 

98. Alvaro Severo - Fotojornalista ( PE ) 

99.Aly Muritiba - Cineasta (PR) 
100. Amanda De Stéfani - Cineasta ( SP) 

101. Amanda Gracioli - Produtora ( BA ) 

102. Amanda Lopes - Cineasta ( SP) 

103. Amanda Ramos Alves dos Santos - Cineclubista e produtora ( PE ) 

104. Amanda Tristão Parra - Pesquisadora e produtora ( SP ) 

105. Amaro Filho - Documentarista ( PE ) 

106. Amauri Tangará - Cineasta ( MT) 

107. Amaury Cândido Bezerrra - Produtor (CE) 

108. Amaury Vieira - Ator e Produtor Cu ltural ( RJ ) 

109. Amina Jorge - Cineasta ( SP/MG ) 

11 O. Amir Admoni - Djretor ( SP ) 

111 . Ana Abbott - atriz ( RJ ) 

112. Ana Alice de Morais - Produtora ( RJ ) 

113. Ana Alkimim - Roteirista ( RJ ) 



114. 
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160. 
161. 
162. 
163. 
164. 
165. 

Ana Amélia Arantes - Produtora ( MG) 
Ana Amelia Gomyde - Pianista ( DF ) 
Ana Bárbarà Ramos - Documentarista ( PB ) 
Ana Carolina Andrade Godoi - Fotógrafa ( SP) 
Ana Carolina Lopes - Figurinista ( RJ ) 
Ana Carolina Machado - Atriz ( SP ) 
Ana Carolina Marinho - Atriz ( SP ) 
Ana Carolina Silva Gomes - Atriz ( RJ ) 
Ana Clara Ribeiro Lages - Cineasta ( RJ ) 
Ana Claudia Bastos - Escritora e Roteirista ( RJ ) 
Ana Cláudia Cavalcante - Atriz ( BA ) 
Ana Costa Ribeiro - Cineasta ( RJ ) 
Ana Cristina Dangelo - Jornalista ( MG/RJ ) 
Ana Cunha - Diretora ( RJ) 
Ana Dillon - Gestora e professora ( RJ ) 
Ana Dinniz - Diretora de Arte e Figurinista ( (PB) ) 
Ana Dip - Jornalista/Produtora Executiva ( SO ) 
Ana Emilia Jung - Fotógrafa ( PR ) 
Ana Georgina de Castro - Atriz ( SP ) 
Ana Girardello - Diretora de arte e atriz ( RS ) 
Ana lzabel Aguiar - Assistente de direção ( RJ) 
Ana Karina Nobre de Morais - Pesquisadora ( PE) 
Ana Kormanski - Produtora executiva ( Sp ) 
Ana Larissa Batata - Cineasta ( DF ) 
Ana Ligia Coradi - Continuísta ( RJ) 
Ana Luisa Lima - Crítica De Arte E Editora ( PE ) 
Ana Luiza Azevedo - Cineasta ( RS ) 
Ana Maria Magalhães - Cineasta (RJ) 
Ana Melo - Roteirista ( RJ ) 
Ana Pacheco - Roteirista ( RJ ) 
Ana Paula Cardoso - Diretora de Arte ( RJ ) 
Ana Paula Guimarães - Produtora e Documentarista ( SP ) 
Ana Paula Mendes - Produtora ( SC ) 
Ana Paula Silva - Poeta e produtora ( RJ ) 
Ana Petta - Atriz e Produtora ( SP ) 
Ana Resner - Continuista ( Sp ) 
Ana Rieper - Cineasta ( RJ ) 
Ana Rios - Atriz ( RJ ) 
Ana Saito - Produtora ( SP ) 
Ana Sette - Produtora ( RJ) 
Ana Soares - Produtora ( SP ) 
Ana Tolino - Roteirista ( RJ) 
Anahí Borges - Cineasta (SP) 
Anahi Fros - Jornalista ( RS ) 
Analu Cunha - Artista visual (Rio de Janeiro) 
Anamaria Boschi - Produtora ( SP) 
Ananda Frazão - Figurinista ( RJ ) 
Ananias de Caldas - Produtor de Arte ( PE ) 
Andersen Álvarez - Diretor ( DF ) 
Anderson Bardot - Cineasta/Produtor ( ES ) 
André Aguiar - Cineasta , Dançarino e Estilista ( PE) 
André Botelho - Produtor ( SP ) 
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~ 167. :.:P/ Andre Canada - Cenógrafo ( SP) 

-~'-'sõéP~.3:t/ André de Campos Mello - Cineasta ( SP ) 

9": André Deschamps - Músico (PR) 

170. André Deva - Ator ( DF ) 

171. André Di Kabulla - Cineasta ( RJ ) 

172. André Fontoura Nogueira - Radialista ( PR ) 

173. Andre Fratti Costa - Cineasta ( SP ) 

174. André Funaro Mortara - Produtor ( SP) 

175. André Gajardoni - Jornalista e Documentarista ( SP ) 

176. Andre Guimarães Brasil - Professor e Pesquisador ( MG ) 

177. André Horta - Pesquisador de Imagem ( RJ) 

178. André lki Siqueira - Documentarista e Escritor ( RJ ) 

179. André Klotzel - Cineasta (SP) 

180. Andre Lavenere de Menezes Bastos - Diretor de fotografia ( DF ) 

181. André Luis Ferreira Alves - Cineasta e jornalista ( SP) 

182. Andre Luis Portela Dacier Lobato - Diretor e Roteirista ( RJ ) 

183. André Luiz de Luiz - Diretor de Fotografia ( SP ) 

184. André Márcio Mardock Demósthenes - Repórter Cinematográfico ( PA) 

185. André Marron Gavazza - Animador ( RJ ) 

186. André Mielnik - Cineasta ( (RJ) ) 

187. André Miranda - Cineasta ( DF ) 

188. André Montenegro - Produtor (SP) 

189. André Novais Oliveira - Cineasta ( MG ) 

190. Andre Parente - Cineasta e pesquisador ( RJ ) 

191. André Pfeil - Estudante de Jornalismo ( RJ ) 

192. André Sandino Costa - Cineasta ( RJ ) 

193. André Schütz - Diretor de Fotografia ( SP ) 

194. André Simonetti - Figurinista ( sp ) 

195. André Vasconcellos - Roteirista ( SP ) 

196. Andrea Cais - Jornalista, Curadora (RJ) 

197. Andrea Drummond Couto - Atriz ( RJ) 

198. Andrea Fiore - Produtora Cultural ( SP ) 

199. Andréa Magalhães Glória - Produtora de Audiovisual ( DF) 

200. Andrea Monteiro - Figurinista (CE/ PE) 

201. Andrea Moreira - Assistente de Direção ( RJ ) 

202. Andrea Nestres - Fotógrafa ( RJ ) 

203. Andrea Pasquini - Cineasta ( SP ) 

204. Andrea Santana - Cineasta ( Ce ) 

205. Andrea Tedesco - Atriz ( SP) 

206. Andréia Moreira Lima - Atriz ( SP ) 

207. Andressa Pontes - Cineasta ( RJ ) 

208. Andrew Knoll - Ator, Roteirista, Cineasta (PR) 

209. Andrezza Alves - Atriz, Arte-Educadora e Produtora ( PE) 

21 O. Andrezza de Faria - Produtora ( SP) 

21 1. Andryelle Araujo Cardoso Serrano - Estudante de Cinema ( PB) 

212. Andy Malafaia - Cineasta ( RJ) 

213. Ane Girondi - Técnico em Audiovisual ( SC) 

214. Angel Rojas Filho - Artista ( RS) 

215. Angela Destro - Ass. Prod. Executva ( SP) 

216. Angela Maria Oliveira de Carvalho - Contadora de História ( AP) 

217. Angélica de Oliveira - Produtora e Programadora ( RJ) 
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Angelisa Stein - Produtora ( RJ ) 
Angelo Defanti - Cineasta (RJ) 
Angelo Paes Leme - Ator (RJ) 
Angelo Ravazi - Produtor ( SP ) 
Anita Rocha da Silveira - Cineasta e Roteirista (RJ) 
Anita Vasconcelos de Carvalho - Produtora Cultural ( RJ) 
Anna Andrade - Produtora ( PE ) 
Anna Angelica Olivares - Coordenadora Executiva ( SP) 
Anna Azevedo - Cineasta ( (RJ)) 
Anna Carolina Francisco - Roteirista ( SP ) 
Anna Julia Werneck - Produtora ( RJ ) 
An na Luiza Machado - Atriz e Produtora ( RJ) 
Anna Mendonça - Editora ( SP) 
Anna Muylaert- Cineasta (SP) 
Anne Fryszman - Programadora e Curadora ( SP) 
Anne Lise Filártiga Ale - Produtora ( PR ) 
Annik Maas Gasques - Figurinista ( SP) 
Antenor Júnior - Diretor de Fotografia ( (BA) ) 
Antoine Guerreiro do Divino Amor - cineasta ( RJ ) 
Antonia Gama - Cineasta ( RJ ) 
Antonia Moura - Documentarista ( RJ ) 
Antonia Pellegrino - Roteirista (RJ) 
Antonia Senna Costa - Pesquisadora ( SP) 
Antonio Alvim Correa K. Grosso - Técnico de som ( RJ) 
Antônio Cunha - Ator e Roteirista ( SC) 
Antônio de Lira - Fotográfo ( PE ) 
Antón io Ferreira - Cineasta (RJ) 
Antonio Olavo - Cineasta (BA) 
Anton io Paiva Filho - Crítico e roteirista ( RJ ) 
Antonio Pitanga - Ator e Cineasta (RJ) 
Arian Carvalho de Alcantara Pompeu - Artista visual ( RJ) 
Ariana Boaventura - Cineasta ( RO) 
Ariela Goldmann - Diretora teatral e Preparadora de elenco ( SP ) 
Aristeu Araújo - Cineasta ( PR ) 
Aristóteles Berino - Professor ( RJ ) 
Arley Veloso - Assistente de Vídeo ( RJ ) 
Arlindo Orlando de Sousa Andrade - Estudante ( CE ) 
Arlon Souza - Jornalista / Repórter/ Editor/ Produtor de TV ( BA) 
Arnaldo Barreto - Ator e produtor ( AM ) 
Arnaldo Galvão - Diretor de Animação ( SP ) 
Arthur B. Senra - Cineasta ( MG ) 
Arthur José Bovo - Montador ( RS ) 
Arthur Leandro - Artista e Cineclubista ( PA) 
Arthur Leite - Cineasta ( CE ) 
Arthur Pizzo - Produtor ( SP ) 
Arthur Schmidt - Assistente de direção ( SP ) 
Arthur Sherman - Fotografo ( RJ ) 
Arthur Tuoto - Cineasta e artista visua l ( PR ) 
Artur de Leos - Produtor Cu ltural ( SP ) 
Ash leigh Bortolotti - Produtora ( SP ) 
Astrea Lucena - Atriz ( Pa ) 
Augusto Canani - Cineasta ( RS ) 
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270. Augusto Maria Sisson Neto - Jornalista ( SC ) <ó-:.>1;. ·}e.: .. ,<,~;'.::/ 
271. Augusto Velazquez de Brito - Comunicador, Coordenador Transmídia ( ~)~..S':f,.•" 

272. Auína Landi - Coordenadora de Produção ( SP) 

273. Aurea Maranhão - Atriz (MA) 

274. Aurélio Aragão - Roteirista ( RJ) 

275. Aurélio Michiles - Cineasta ( AM) 

276. Aurora Eyer Batista Freire - AssisÍente de Produção ( RJ ) 

277. Auxiliadora Farias - Artista Plástica ( PA) 

278. Babi Baracho - Produtora ( RN ) 

279. Bakhar Akbar Al-Tariynrk - Professor de audiovisual (PR) 

280. Bárbara Arraes - Produtora ( RJ ) 

281. Bárbara Cariry - Produtora ( CE) 

282. Barbara Cunha - Produtora e Realizadora Audiovisual ( PE ) 

283. Bárbara Danielle Morais Vieira - Assistente de Montagem ( RJ ) 

284. Bárbara Defanti - Produtora ( RJ ) 

285. Bárbara Morais - Ass. De Montagem ( RJ ) 

286. Barbara Morais - Documentarista ( SP ) 

287. Barbara Rangel - Produtora ( RJ ) 

288. Barbara Simões Morais - Documentarista ( SP ) 

289. Bárbara Sonnewend - Produtora ( SP ) 

290. Barbara Vida - Atriz ( RJ ) 

291. Baruch Blumberg - Cineasta ( SE ) 

292. Bau Carvalho - Cineasta ( BA) 

293. Bayard Tonelli - Ator, Roteirista, Diretor de arte ( RJ ) 

294. Beatriz Goulart - Editora ( MG ) 

295. Beatriz Machado - Fotógrafa (RJ ) 

296. Beatriz Paula dos Santos - atriz e dançarina ( SP ) 

297. Beatriz Polati de Carvalho - Produtora ( SP) 

298. Beatriz Seigner - Cineasta ( SP ) 

299. Bel Bechara - Cineasta ( SP ) 

300. Bel Merel - Produtor ( RS) 

301. Bela Tellini Figueiredo - jornalista ( RS) 

302. Benedito Ferreira - Diretor de arte ( GO) 

303. Benedito Neto - Figurinista ( RJ ) 

304. Benito Karmonah - Ator ( SP ) 

305. Berenice Mendes - Diretora de cinema e Tv ( Parana ) 

306. Bernadete Carvalho - Professora ( DF ) 

307. Bernadete Passos - Atriz e Diretora Teatral ( RJ ) 

308. Bernard Ata i - Cineasta (BA) 

309. Bernard Miranda Lessa - Filmador ( ES ) 

31 O. Bernardo Bath - Produtor ( SP) 

311. Bernardo Florim - Roteirista ( RJ ) 

312. Bernardo Simbalista - Editor, Fotógrafo ( RJ) 

313. Bertha Ruskaia Oliveira Torres - Produtora e Roteirista ( MG) 

314. Bertrand de Souza Lira - Cineasta e Professor ( PB ) 

315. Bete Mendes - Atriz ( RJ) 

316. Beth Formaggini - Documentarista ( RJ) 

317. Beth Sá Freire - Curadora ( SP) 

318. Betha Medeiros -Atriz, Professora, Dramaturga ( RS) 

319. Beto Andrade -Ator (SE) 

320. Beto Brant - Cineasta (SP) 

321. Beto Carminatti - Roteirista/ Diretor - Tv Cinema. ( PR) 



322. Beto Cattabriga - Produtor ( MG ) 
323. Beto Oliveira - Cineasta ( SP ) 
324. Beto Rodrigues - Cineasta (RS) 
325. Betse de Paula - Cineasta ( RJ ) 
326. Bia Barcellos - Produtora ( RS ) 
327. Bia Marques - Fotógrafa ( RJ) 
328. Bianca Joy Porte - Atriz ( RJ ) 
329. Bianca Paranhos - AD ( RJ) 
330. Bianca Smanio - Produtora ( RJ) 
331. Biba Portes - Produtora de arte ( Rj) 
332. Bibiana Osório - Jornalista / Produtora Audiovisual ( RS ) 
333. Bob Barbosa - Videomaker e jornalista ( PA) 
334. Boca Migotto - Cineasta e Professor Universitário ( RS) 
335. Braulio Tavares - Roteirista ( PB/RJ) 
336. Breno Kuperman - Cineasta ( RJ ) 
337. Bruna Duarte - Produtora ( SP) 
338. Bruna Lessa - Diretora e roteirista ( SP ) 
339. Bruna Mayer - Fotógrafa ( RJ ) 
340. Bruno Cappellano - Executivo Público ( SP) 
341. Bruno Colli - Cineasta ( SP) 
342. Bruno Corte Real - Primeiro Assistente De Camera ( Df) 
343. Bruno Costa - Preparador de Elenco (São Paulo) 
344. Bruno Ghetti - Crítico e jornalista ( SP ) 
345. Bruno Kott - Diretor ( SP ) 
346. Bruno Logatto - Produtor ( SP ) 
347. Bruno Mauricio de Oliveira Silva - Estudante ( SP) 
348. Bruno Mello - Cineasta ( RJ) 
349. Bruno Murtinho - Tradutor/Legendador ( RJ ) 
350. Bruno Oliveira - Produtor Audiovisual ( Rj) 
351. Bruno Pacheco - Diretor e Montador ( MG) 
352. Bruno Palazzo - Produtor musical ( SP) 
353. Bruno Penteado - Artista Visual ( SP ) 
354. Bruno Polidoro - Diretor de fotografia ( RS ) 
355. Bruno Ribeiro - Historiador da Arte ( (RJ) ) 
356. Bruno Risas - Cineasta e diretor de fotografia ( SP ) 
357. Bruno Rossato - Professor ( RJ) 
358. Bruno Rubim - Diretor ( (MG)) 
359. Bruno Saphira - Cineasta Pesquisador ( BA) 
360. Buda Lira - Ator ( PB ) 
361. Cacau Amaral - Diretor ( RJ) 
362. Cacau Rhoden - Cineasta ( SP ) 
363. Caco de Paula - Roteirista ( SP ) 
364. Caco Monteiro - Ator (BA) 
365. Cadu Fávero - Ator ( Rj ) 
366. Cadu Rosenfeld - Diretor de Fotografia ( SP ) 
367. Cadu Silva - Finalizador ( SP) 
368. Caetano Durigon - Empresário de Audiovisual ( SP) 
369. Caetano Gotardo - Cineasta ( SP) 
370. Caio Cagliani - Produtor ( PB ) 
371. Caio Gullane - Produtor ( SP ) 
372. Caio Mariano - Advogado ( SP ) 
373. Caio Nigro - Fotógrafo ( SP) 
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Caio Sales - Cineasta ( PE ) 
Caio Vinícius Dornelas - Realizador Audiovisua l ( PE) 

Camila Agustin i - Roteirista ( RJ ) 
Cami la Albrecht Freitas - Estudante de Cinema ( RS ) 

Camila Cristina da Silva - Estudante/Pesquisadora ( MG ) 

Camila Freitas - Fotógrafa ( RJ ) 
Camila Kamimura - Diretora e Roteirista ( SP) 

Cami la Machado - Diretora de Som ( DF) 
Camila Magalhães - Assistente de Direção ( RJ ) 

Camila Márdila - Atriz ( DF ) 
Camila Morgause - Produtora ( Ba ) 
Camila Mouri - Cineasta e Pesquisadora ( SP ) 
Camila Nunes - Produtora ( SP ) 
Camila Ribas - Roteirista ( PR ) 
Camila Rosa - Atriz ( RS ) 
Camila Schvaitzer - Produtora ( SP ) 
Camila Tarifa - Cineasta ( SP) 
Camila Vieira - Realizadora ( CE ) 
Camille Bolson - Cineasta ( RS ) 
Camilo Tavares - Diretor ( SP ) 
Caren Abreu - Cineasta (MG) 

. Carla C de C Pioli - Produtora, Diretora, Roteirista ( PR) 

Carla Francine - Produtora (PE) 
Carla Gallo - Cineasta ( SP ) 
Carla Lichter - Diretora ( SC ) 
Carla Monteiro Lopes da Silva - Cineasta e Gestora Cultural ( SP ) 

Carla Onodera - Produtora ( MG ) 
Carla Osorio - Distribuidora ( ES ) 
Carla Sarmento - Diretora de arte ( (PE) ) 
Carla Tatiana Bispo de Oliveira - Fotógrafa ( SP) 

Carlos Alberto Diniz - Produtor ( RJ ) 
Carlos Alberto Mattos - Critico, Jornalista ( RJ ) 

Carlos Alberto Schroeder dos Santos - Estudante cinema ( SC ) 

Carlos Azambuja - Fotógrafo e Professor (RJ) 
Carlos Barbosa - Produtor ( SP ) 
Carlos Careqa - Cantor e Compositor, Ator ( SP ) 

Carlos César Santos - Diretor e Produtor ( Go ) 

Carlos Cortez - Cineasta ( SP ) 
Carlos Eduardo Dantas - Produtor ( SP ) 
Carlos Eduardo Nogueira - Cineasta/Animador ( SP) 

Carlos Eduardo P. de Pinto - Historiador e professor ( RJ) 

Carlos Eduardo Torres Sanches - Cineasta e produtor de TV ( RJ ) 

Carlos Firmino - Fotografo ( SP ) 
Carlos Guilherme Vogel - Roteirista ( (RJ) ) 
Carlos Maga - Diretor e roteirista ( SP ) 
Carlos Mosca - Diretor de arte ( PB) 
Carlos Pronzato - Cineasta ( RJ ) 
Carlos R. S. Moreira ( Beto ) - Montador e Engenheiro ( RJ ) 

Carlos Roberto de Souza - Arquivista audiovisual e pesquisador ( SP) 

Carlos Segundo - Cineasta ( MG ) 
Carlos Magno Rodrigues - Autor de filmes ( MG ) 

Carmen Luz - Cineasta ( RJ ) 
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Carmen Scsndiuzzi - Produtora ( SP ) 
Carmina Juarez - Cantora e psicanalista ( SP) 
Carneiro Verde Filmes - Produtora ( MG) 
Carol Correia - Cineasta ( PE ) 
Carol Gesser - Produtora ( SC ) 
Carol Scalice - Produtora ( SP ) 
Carol Vergolino - Produtora ( PE ) 
Carolina Alfradique Leite - Estudante ( RJ ) 
Carolina Assunção e Alves - Pesquisadora e professora ( DF) 
Carolina Benevides - Produtora ( RJ ) 
Carolina Bittencourt - Figurinista ( RJ ) 
Carolina Bressane - Produtora ( SP ) 
Carolina Camargo - Produção de arte ( RJ ) 
Carolina Carreiro A. de Carvalho - Fotógrafa, Produtora Cultural ( PI ) 
Carolina Coelho Soares - Historiadora da arte ( SP ) 
Carolina de Araujo - Roteirista ( RJ ) 
Carolina Delgado - Antropóloga e pesquisadora ( RJ) 
Carolina Dias - Produtora ( RJ ) 
Carolina Gonçalves - Cineasta ( SP ) 
Carolina Kaizuka - Produtora ( SP ) 
Carolina Medeiros - Figurin ista e Assistente de Figurino ( RJ) 
Carolina Moraes Liu - Cineasta ( BA ) 
Caro lina Ottoni - Atriz ( RJ ) 
Carolina Paiva - Cineasta ( RJ ) 
Carolina Salgueiro - Assistente de Câmera ( RJ ) 
Carolina Sartomen - Produtora Cultu ral ( MS ) 
Carolina Vi lares - Produtora ( SP ) 
Caroline de Oliveira Santos Araujo - Produtora e Pesquisadora ( MT ) 
Caroline Fioratti - Cineasta ( SP ) 
Ca ro line Gonçalves - Produtora ( RJ) 
Caroline Leone - Diretora e Montadora ( SP ) 
Carol ine Marins - Produtora ( SC ) 
Caroline Valansi - Artista visual e Educadora ( RJ ) 
Carolini Juste - Cineasta ( SP) 
Carollini Assis - Roteirista ( BA ) 
Caru Alves de Souza - Cineasta ( SP) 
Cassiano Prado - Diretor ( SP ) 
Cássio Pereira dos Santos - Diretor e roteirista ( MG ) 
Cássio Renato Cerqueira - Cineasta Independente (TO) 
Castor Assunção Tavares - Produtor de Arte ( RJ ) 
Catarina Accioly - Di retora ( DF ) 
Catarina Apolonio - Sound designer ( PE) 
Catia Cel - Técnica de som (PR) 
Ceei Alves - Diretora ( BA) 
Cecília Amado - Cineasta ( BA ) 
Cecí lia Barroso - Jornalista e Produtora ( DF ) 
Cecília Gabrielan - Produtora ( MG) 
Cecí lia Montes - Professora ( MG ) 
Cecí lia Quental - Fotógrafa ( RJ ) 
Ceci lia Rangel - Atriz/ Dramaturga I Roteirista ( RJ ) 
Célia Maria Ferreira - Educadora (CE) 
Cel ia Tebet - Pesquisadora ( PE) 

1G/ I 
• •• ~Áj 

. . · .. ._, ,'" 



478. 
479. 
480. 
481. 
482. 
483. 
484 . 
485 . 
486. 
487. 
488. 
489. 
490. 
491. 
492. 
493. 
494. 
495. 
496. 
497. 
498. 
499. 
500. 
501. 
502. 
503. 
504. 
505. 
506. 
507. 
508. 
509. 
510. 
511. 
512. 
513. 
514. 
515. 
516. 
517. 
518. 
519. 
520. 
521. 
522. 
523. 
524. 
525. 
526. 
527. 
528. 
529. 

Celio Outra - Cineasta ( MG ) 
Celso da Silva Ramalho - Cinegrafista ( RJ ) 

Celso Duvecchi - Roteirista ( SP) 
Celso Renato Maldos - Documentarista ( DF ) 

Celso Sabadin - Critico (SP) 
César Augusto Baio Santos - Professor (CE) 

Cesar Batsumi Ladeira - Cineasta ( SP ) 

Cesar Cabral - Diretor ( SP ) 
Cesar Cavalcanti - Diretor/ produtor Cinematográfico ( Santa Catarina ) 

Cesar Charlone - Fotógrafo (SP) 

Cesar Oiticica Filho - Diretor ( RJ ) 

Cesar Piva - Gestor Cultural ( MG ) 

César Ramos - Gestor cultural ( SP ) 

Cezar Migliorin - Professor ( RJ ) 

Cezar Moraes - Cineasta e Produtor ( PA) 

Cezar Moraes - Fotógrafo ( RJ ) 
Chaiana Furtado - Produtora ( RJ ) 

Chandelly Braz - Atriz ( PE ) 
Chico Alencar - Cineasta e Fotógrafo (CE) 

Chico Canindé - Jornalista ( RJ ) 
Chico Caprario - Roteirista ( SC ) 

Chico Diaz - Cineasta e ator (RJ) 
Chico Egídio - Cineasta e Produtor Cultural ( PE/BA) 

Chico Faganello - Cineasta ( SC) 

Chico Ribas - Ator ( SP) 
Chico Ribeiro - Produtor ( PE) 
Ching Lee - Cineasta , Produtor executivo ( PA) 

Chris Garrido - Figurinista ( PE ) 
Christian Caselli - Cineasta ( RJ ) 

Christian Petermann - Jornalista/ Crítico de Cinema ( SP) 

Christiana Albuquerque - Roteirista ( RJ ) 

Christiane Jatahy - Cineasta e Diretora teatral ( RJ ) 

Christiane Quaresma Medeiros - Pesquisadora e Produtora ( PE) 

Christiane Spode - Produtora ( PR) 

Christiane Tassis - Roteirista ( MG ) 

Christiano Rezende de Melo - Diretor de fotografia ( SP) 

Cibele Amaral - Cineasta (DF) 
Ciça Bertoche - Produtora ( SP ) 

Cícero Luis de Sousa - Ator e Pesquisador de Cinema-educação ( RJ) 

Cid César Augusto - Produtor/ Exibidor ( RJ ) 

Cid Nelson Hastenreiter - Médico ( RJ ) 

Cid Vasconcelos - Professor e Pesquisador de Audiovisual ( PE ) 

Cildo Marques - Fotógrafo e Diretor de fotografia ( PR ) 

Clara Albinati Cortez - Cineasta ( MG ) 

Clara Equi - Atriz ( RJ ) 
Clara Eyer - Jornalista Audiovisual ( RJ ) 

Clara Kutner - Diretora ( RJ ) 
Clara Machado - Produtora ( RJ ) 

Clara Meira Moraes - Estudante de Cinema ( RS ) 

Clarice Goulart - Produtora Cultural ( MG ) 

Clarice Laus - Produtora ( SP ) 

Clarice Mittelman - Editora ( RJ ) 



530. Clarice Rios Correa - Roteirista ( RJ) 
531. Clarice Saliby - Produtora e Cineasta ( RJ ) 
532. Clarissa Brandão - Produtora ( BA) 
533. Clarissa Campolina - Cineasta ( MG ) 
534. Clarissa Guarilha - Produtora ( RJ ) 
535. Clarissa Nanchery - Roteirista e Professora ( RJ ) 
536. Clarissa Rebouças - Diretora e Roteirista ( BA ) 
537. Clarisse Alvarenga - Cineasta ( MG) 
538. Clarisse Hammerli - Editora ( RJ ) 
539. Claudia Aguiyrre - Documentarista ( SC) 
540. Claudia Alexandria lnacio - Arte Educadora e Artista Plástica (PR) 
541. Claudia Büschel - Produtora ( SP ) 
542. Claudia Chávez - Documentarista ( Ba ) 
543. Cláud ia de Almeida Mogadouro - Educadora Audiovisual ( SP) 
544. Claudia Gomes da Cunha - Roteirista ( RJ) 
545. Claudia Grinsztein Dotttori - Pesquisadora de cinema e tv ( RJ ) 
546. Claudia Lage - Roteirista ( RJ ) 
547. Cláudia Mesquita - Pesquisadora e professora ( MG) 
548. Cláudia Campos - Atriz/ Mestranda em Literatura ( MG) 
549. Claudia Prisci lla - Cineasta ( SP) 
550. Claudia Rangel - Técnica em Audiovisual ( ES) 
551. Claudia Reis - Fotógrafa ( RJ) 
552. Claudia Schuch - Produtora ( RJ ) 
553. Claudia Venturi - Atriz ( SC ) 
554. Cláudia Wiltgen - Figurinista ( DF ) 
555. Claudio Amaral Peixoto - Diretor de Arte (RJ) 
556. Claudio Barroso - Cineasta ( PE ) 
557. Claudio Brandão - Cineasta ( RJ ) 
558. Cláudio Constantino - Produtor e cineasta ( (MG) ) 
559. Cláudio David - Produtor e Fotógrafo ( BA) 
560. Claudio Gabriel - Ator ( RJ) 
561. Cláudio Ivo - Ator (CE) 
562. Cláudio Kahns - Cineasta ( SP ) 
563. Cláudio Lavôr - Cineasta, Produtor e Presidente da ABDeC/RR ( (RR)) 
564. Claudio Manoel Duarte de Souza - Produtor cultural /Audiovisual ( BA ) 
565. Claudio Yosida - Roteirista (RJ) 
566. Claugeane Costa - Editora ( CE ) 
567. Claussen lneu Munhoz - Roteirista ( DF) 
568. Clayton Dantas - Cineasta ( SP ) 
569. Cleber Augusto Bezerra Gome - Fotógrafo ( SP) 
570. Clébson Oscar - Roteirista, Produtor Cultural e Artista Visual (CE) 
571. Clélia Bessa - Produtora (RJ) 
572. Clelia Mello - Professora Do Curso De Cinema UFSC ( SC) 
573. Clementino Junior - Cineasta ( RJ) 
574. Cleonildo Cruz - Cineasta e Historiador ( PE) 
575. Cleumo Segond - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
576. Conceição Cunha - Musicista ( SC ) 
577. Conceição Senna - Atriz e Documentarista ( RJ) 
578. Constantina Xavier Filha - Prof. Universitária e cineasta de animação ( MS) 
579. Consuelo Uns - Cineasta e Professora UFRJ ( RJ ) 
580. Coraci Bartman Ru iz - Documentarista ( SP) 
581. Cris Aziz - diretor (MG) 
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Cris Maza - Historiadora ( RJ ) 

Cris Raséc - Atriz e roteirista ( SP ) 

Cris Reque - Cineasta ( RS) 
Cristian Chinen - Montador (SP) 

Cristian Emanoel Randolfo - Estudante de Audiovisual ( GO ) 

Cristian Verardi - Cineasta e Crítico De Cinema ( RS ) 

Cristiana Grumbach - Documentarista ( RJ ) 

Cristiane Arenas - Produtora e Diretora ( SP ) 

Cristiane da Silveira Lima - Pesquisadora e Crítica de Cinema ( PR ) 

Cristiane de Ramos - Professora ( PR ) 

Cristiane Donato Jatene - Psicologa e Historiadora ( S.P. ) 

Cristiane Senn - Produtora ( PR) 

Cristiano Burlan - Cineasta ( SP ) 

Cristiano Ismael Zajac - lndustriário ( RS ) 

Cristiano Marques - Diretor ( RJ ) 

Cristiano Requião - Cineasta - Diretor e Roteirista ( RJ ) 

Cristiano Souza Conceição - Cineasta ( Rj) 

Cristina Alves - diretora de produção ( SP ) 

Cristina Amazonas - Artista Visual ( RJ ) 

Cristina Becker - Curadora e Gestora ( RJ ) 

Cristina Bokel Becker - Gestora Cultural, Curadora ( RJ ) 

Cristina Dias Amadeo - Atriz ( RJ ) 

Cristina Gomes - Roteirista ( SC ) 

Cristina Maure - Diretora e Produtora ( MG ) 

Cristina Mendonça - Cineasta ( RJ ) 

Cristina Pereira - Atriz ( RJ ) 

Cristina Reis - Cineasta ( RJ ) 

Cristina Santeiro - Cineasta ( SP ) 

Cristina Santeiro - Continuísta ( SP) 

Cynthia Falcão - Realizadora ( PE) 

Cyntia Araújo Nogueira - Professora/Pesquisadora ( BA) 

Dado Amara l - Cineasta e ator ( RJ ) 

Daina Giannecchini - Cineasta ( SP) 

Dainara Toffoli - Diretora ( SP) 

Daiverson Machado - Cineclube Bordel Sem Paredes ( MG) 

Damião Lopes - Editor e Mixador De Som ( RJ ) 

Dandara Ferreira - Cineasta (SP) 

Daniel Araújo - Ator ( PB ) 
Daniel Augusto - Cineasta ( SP) 

Daniel Bastos Coldibeli - Diretor de Audiovisual/ Produtor ( MG ) 

Daniel Braga - Ator ( RJ ) 
Daniel Brazil - Roteirista ( SP ) 

Daniel Caldeira - Produtor ( SP ) 

Daniel Couto - Montador ( MG ) 

Daniel Fellipe Cavalcante - Ator e Comediante ( SP) 

Daniel Filho - Ator, Diretor, Produtor ( RJ ) 

Daniel Florêncio - Diretor ( MG ) 

Daniel Fuentes - Presidente do Instituto Hilda Hilst ( SP ) 

Daniel Grinspum - Montador ( SP ) 

Daniel Grizante - Animador ( SP ) 

Daniel Henrique Silva Ortega - Produtor e Diretor audiovisual ( PE ) 

Daniel Laimer de Almeida - Cineasta ( RS ) 



634. Daniel Leão - Cineasta ( RJ) 
635. Daniel Mauricio Teo - Produtor musical ( SC ) 
636. Daniel Nogueira - Produtor ( RJ ) 
637. Daniel Nolasco - cineasta ( RJ) 
638. Daniel Pech - Cineasta ( RJ/SP ) 
639. Daniel Perrenoud Luiz dos Santos - Fotógrafo ( SP) 
640. Daniel Porto - Historiador e Documentarista ( MG ) 
641. Daniel Pustowka - Cineasta 
642. Daniel Queiroz - Curador/ Programador ( MG ) 
643. Daniel Ribeiro - Cineasta (SP) 
644. Daniel Rodrigues Aroucas Garcia - Montador ( RJ ) 
645. Daniel Roscoe dos Santos Portugal - Produtor de cinema e vídeo ( MG ) 
646. Daniel Salaroli - Diretor e Editor ( SP ) 
647. Daniel Schorr - Cineasta ( RJ) 
648. Daniel Taterka Prado - Montador ( DF) 
649. Daniel Tavares - Antropólogo e Produtor Audiovisual ( AM ) 
650. Daniel Tendler - Roteirista ( RJ) 
651. Daniela Antonelli Aun - Produtora ( SP) 
652. Daniela Broitman - Cineasta ( RJ ) 
653. Daniela Capelato - Cineasta ( São Paulo ) 
654. Daniela Conde - Produtora ( SP ) 
655. Daniela Cucchiarelli - Diretora ( SP ) 
656. Daniela Dias Carvalho - Educadora ( Sp ) 
657. Daniela Dumaresq - Professora de Cinema (CE) 
658. Daniela Farina - Produtora/ diretora ( SC ) 
659. Daniela Fernandes - Produtora/Diretora de Mostra de Cinema ( MG) 
G60. Daniela Gillone - Pesquisadora ( SP) 
661. Daniela Jaime-Smith - Atriz e roteirista ( SP) 
662. Daniela Ribeiro - Jornalista e Produtora ( RJ ) 
663. Daniela Santoro de Salles - Produtora ( SP ) 
664. Daniela Verztman Bagdadi - Cineasta e Pesquisadora ( (RJ)) 
665. Daniela Vitorino Borba - Produtora ( RJ ) 
666. Daniele Pimentel - Produtora ( RJ ) 
667. Daniella Elery - Cineasta e antropóloga (RJ) 
668. Daniella Saba - Cineasta ( SP ) 
669. Oan ielle Bertolini - Documentarista ( MT) 
670. Danielle Rosa - Atriz ( BA/SP ) 
671. Danielle Santos - Estudante ( RJ ) 
672. Danielle Xavier Lobato - Jornalista ( RJ ) 
673. Danielli Marques dos Santos - Servidora Pública ( SP ) 
67 4. Danielson Ramos Vieira - Sociólogo ( SP ) 
675. Danilo Barbosa Cândido - Editor ( São Paulo ) 
676. Danilo Lemos - Montador ( RJ ) 
677. Danilo Solano Marques Feitosa - Diretor de Fotografia ( SP) 
678. Danilo Solferini - Cineasta ( SP) 
679. Dannon Lacerda - Cineasta ( Rio de Janeiro/Mato Grosso do Sul) 
680. Danyelle Costa - Produtora e fotógrafa (MA) 
681. Darcy Bürger - Diretor/Produtor ( RJ ) 
682. Darcy Bürger Junior - Diretor ( RJ ) 
683. Dario de Almeida Prado Junior - Fotógrafo ( SC) 
684. Dario Gularte - Cineasta ( RJ ) 
685. Dario Pontes Regis - Crítico ( RJ) 
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Dauro Veras - Roteirista ( SC ) 
Davi Kolb - Cineasta ( RJ ) 
Davi Pretto - Cineasta ( RS ) 
David Alves Mattos - Fotógrafo e Cineasta ( DF ) 

David Mussel da Silva -Animador/ Storyboarder ( RJ) 

David Pacheco - Diretor de Fotografia ( SP ) 

Daya Gibeli - Videoartista ( SP ) 
Dayse Barreto - Diretora de arte (CE) 

Dayse Cunha - Cenógrafa ( RJ ) 
Débora Bolzan - Radialista ( SP ) 
Débora Butruce - Preservadora Audiovisual e Curadora ( RJ ) 

Debora Duboc - Atriz ( SP ) 
Debora Gobitta - Cineasta ( SP ) 
Debora lndio do Brasil - Editora ( RJ ) 

Debora lvanov - Produtora ( SP ) 
Débora Lucas - Produtora ( RJ ) 
Débora Moura - ESTUDANTE (CE) 

Debora Reis Totton - Cineasta ( RJ ) 

Debora Saad - Cineasta ( RJ ) 
Débora Silva Borges - Técnica de áudio ( SP) 

Débora Zanatta - Produtora ( PR ) 

Deborah Osborn - Produtora ( SP ) 
Deco de Sousa - Animador ( MG ) 

Def Yuri - Músico/Jornalista ( DF ) 
Deia Brito - Produtora de Arte ( SP ) 

Deivis Horbach - Técnico Cinematográfico ( RS) 

Delano Brayner - Escritor e jornalista ( RJ ) 

Demétrio Rodrigues - Cineasta e Diretor de Fotografia ( RJ ) 

Démick Lopes - Ator ( CE ) 
Denis Feijão - Produtor ( SP ) 
Denis Leão - Fotógrafo ( RJ ) 
Denise Clara da Silva Sant Anna - Atriz ( SC ) 

Denise Fait - Produtora ( PR ) 
Denise Fuzer - Produtors ( RJ ) 
Denise Marchi - Cineasta ( RS ) 
Denise Martha Gutierrez Baptista - Professora e Pesquisadora ( Toronto ) 

Denise Moraes - Cineasta ( DF ) 
Denise Naomi Hayashi - Produtora ( SP ) 

Denise Tavares da Silva - Professora e pesquisadora de cinema ( RJ) 

Dennison Ramalho - Cineasta ( SP) 
Dewis Caldas - Documentarista ( MA ) 

Di Moretti - Roteirista ( SP ) 
Diana Almeida - Produtora (SP) 

Diana lliescu - Cineasta e Produtora ( RJ ) 

Diana Kuellar - Documentalista ( Rj ) 

Diane Veloso de Araújo - Atriz ( SE ) 

Dicezar Leandro - Diretor de Arte ( SP ) 

Diego Benevides - Crítico ( CE ) 
Diego Catta Preta - Produtor ( RJ ) 

Diego da Costa - Diretor ( SP ) 
Diego da Silva Tavares - Roteirista, diretor ( RJ ) 

Diego Kengen - Produtor ( SP ) 
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Diego Molina Mendes - Roteirista ( RJ ) 
Diego Tafarel - Diretor e Roteirista ( RS ) 
Diego V. Guerra - Ator e Animador ( RJ ) 
Dilvania Santana - Produtora ( SP ) 
Diogo Cronemberger - Cineasta ( MG ) 
Diogo Cunha - Diretor e Roteirista ( RJ ) 
Diogo Dahl - Produtor (RJ) 
Diogo Daria - Cineasta ( SC ) 
Diogo Gomes dos Santos - Cineclubista/Cineasta ( SP ) 
Diogo Hayashi - Diretor de Arte ( SP ) 
Diogo Leite - Cineasta ( SP ) 
Diogo Yabeta - Cineasta ( RJ) 
Dione Carlos - Dramaturga e Roteirista ( SP ) 
Dira Paes - Atriz (RJ) 
Domingos Sávio - DJ ( SP ) 
Doralice Loureiro da Mota - Produtora cultura l ( TO ) 
Doug de Paula - Produtor (CE) 
Douglas Duarte - Diretor ( RJ ) 
Douglas Farias - Assistente de Edição ( RJ ) 
Douglas Henrique Almeida - Roteirista e Fotógrafo ( SC) 
Douglas Jefferson - Roteirista ( SP ) 
Douglas Ostruca - Pesquisador e Roteirista ( RS ) 
Douglas Soares - Cineasta ( RJ) 
Drica Carneiro - Produtora ( RJ ) 
Drika Nery - Roteirista ( SP ) 
Duca Leindecker - Músico, escritor e cineasta ( RS) 
Duda Cartolano - Assistente de Produção ( RJ) 
Dudu Ferreira - Montador ( RJ ) 
Edemar Miqueta - Cineasta ( MA/SC) 
Edgard Navarro - Cineasta (BA) 
Ed ilano Moreira Cavalcante - Cineasta ( RJ ) 
Edna Fuji - Produtora (SP) 
Ednamay Cirilo Leite - Jornalista/ Cineclub Beco da Faculdade ( PB) 
Edson Bastos - Cineasta ( BA ) 
Edson Costa Nunes - Cineasta e Produtor ( SP/RS) 
Edson da Silva - Documentarista ( SP ) 
Edson Secco - Compositor e Sound Designer ( SP ) 
Edu Fernandes - Crítico de Cinema ( SP) 
Eduara Cavalheiro - Administradora ( SP) 
Eduarda Meneghetti - Atriz ( RS) 
Eduardo Ades - Cineasta ( RJ ) 
Eduardo Benaim - Roteirista ( SP) 
Eduardo Brandão Pinto - Cineasta ( RJ ) 
Eduardo Burger - Artista Gráfico ( (SP) ) 
Eduardo DeMoreira - Cineasta ( SP ) 
Eduardo Cantarino - Cineasta e Produtor ( RJ/MG) 
Eduardo Canto - Diretor ( RS ) 
Eduardo de Andréa (Kito) - Colorista ( SP ) 
Eduardo Ferreira - Cineasta ( SP ) 
Eduardo Henrique Morotó - Roteirista e Diretor ( PE) 
Eduardo Hunter Moura - Cineasta ( RJ ) 
Eduardo Joffily Ayrosa - Supervisor de Som ( BA) 
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Eduardo Kishimoto - Cineasta ( SP) 

Eduardo Kurt - Cineasta ( RJ ) 
Eduardo Lurnel - Cineasta ( RJ ) 
Eduardo Makino - Diretor de Fotografia ( SP) 

Eduardo Matysiak - Ator e Produtor ( PR) 

Eduardo Paredes - Cineasta ( Santa Catarina ) 

Eduardo Sant Anna - Operador de Camera ( RJ ) 

Eduardo Sérgio Barcelos - Professor ( MG) 

Eduardo Souza Lima - Cineasta e jornalista ( RJ ) 

Eduardo Valente - Cineasta e Gestor (RJ) 

Edwin Perez - Cineasta e Professor ( SP ) 

Elaine Campos - Cineasta ( MG) 

Elcio Coutinho - Ator ( RJ ) 
Elea Gomes Mercurio - Atriz ( SP ) 

Elen Hanna - Professora de Dança ( MG ) 

Elen Linth - Cineasta (BA ) 
Elenize Dezgeniski - Atriz e Artista visual ( PR ) 

Eleonora de Aguiar Casali - Roteirista ( SC ) 

Eli Ramos - Roteirista ( SP ) 
Eliane Bardanachvili - Jornalista ( RJ ) 

Eliane Caffé - Cineasta ( SP ) 
Eliane Coster - Diretora ( SP ) 
Eliane Ferreira - Produtora ( SP ) 

Eliane Rodrigues Souza - Produtora ( RS) 

Elianne Diz de Abreu - Psicanalista , Escritora ( RN) 

Elianne Ivo - Professora (RJ) 
Elias Teixeira - Jornalista e Treinador de Futebol ( SP ) 

Elida Braz - Atriz e Roteirista ( PA) 

Eliene Gomes de Albuquerque Pinto - Professora ( RN) 

Eliezer Moreira - Escritor, roteirista ( RJ ) 

Elionardo da Silva Santos - Publicitário ( SE ) 

Elis Piera Rosa - Professora ( SP ) 

Elisabete Bullara - Curadora e Fotógrafa ( RJ ) 

Elisangela Dantas - Exibidora e Técnica em Audiovisual (TO) 

Eliseu Paranhos - Ator ( SP ) 
Eliska Altmann - Pesquisadora ( RJ) 

Eliza Capai - Documentarista ( SP ) 

Elizabete Martins Campos - Cineasta /Jornalista ( MG ) 

Elizabete Mendes de Oliveira- Bete Mendes - Atriz ( RJ ) 

Eloi Pires Ferreira - Cineasta ( PR ) 

Elson Rosário - Cineasta e Produtor ( BA ) 

Elvira Santos - Jornalista e Produtora ( MG ) 

Elvis Pinheiro - Mediador de Cinema ( CE ) 

Elzemann Neves - Roteirista (SP) 

Emanuela Ch inelli - Produtora ( RJ ) 

Emerson Almeida - Produtor ( BA) 

Emiliano Fischer Cunha - Cineasta ( RS) 

Emilie Lesclaux - Produtora ( PE ) 

Emilie Pasternak - Pesquisadora ( SC) 

Emílio Dante - Diretor/ Produtor ( RJ ) 

Emílio Domingos - Cineasta (RJ) 

Emílio Gallo - Documentarista ( RJ ) 
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Emmanuel Kant - Técnico em Áudio e Vídeo - IFCE (CE) 
Emmanuel Paiva de Andrade - Professor universitário ( RJ ) 
Eneida Cristina Guerreiro de Araujo - Jornalista profissional ( CE ) 
Eneida Martins - Restauradora ( SP ) 
Enio Monteiro - Professor ( RO) 
Enio Moronari - Arquiteto e Urbanista ( MG) 
Enock Cícero Da Silva Sousa - Produtor De Eventos ( BA ) 
Erasmo do Amaral Camargo Penteado Neto - Crítico de cinema ( SP ) 
Erdman Correia da Silva - Cineasta ( DF ) 
Eric Laurence - Cineasta (PE) 
Erica de Freitas - Produtora Executiva e Roteirista ( RJ ) 
Érica Martins Valle - Animadora Cinematográfica ( SP ) 
Érica Matos - Tecnóloga em Produção de Moda/ Pesquisadora (MA) 
Erick Ricco - Fotógrafo ( MG) 
Eríco Alves de Oliveira - Arte-Educador e Artista Plastico ( SP ) 
~rik Medeiros de Souza - Diretor ( PB ) 
Eríka Bauer - Cineasta (DF) ( DF ) 
Erika Motta Cardoso - Cineasta ( DF ) 
Eríka Riba - Atriz ( RJ ) 
Erívam Morais de Oliveira - Professor/ Repórter Fotográfico ( SP) 
Erly Vieira Jr - Cineasta, Curador ( ES ) 
Ernesto Kohler - Artista ( SP ) 
Eryck Rocha - Cineasta (RJ) 
Ester Marçal Fér - Professora e Realizadora ( SP ) 
Eugenia Puppo - Cineasta ( SP) 
Eunice Gutman - Cineasta ( RJ ) 
Eva Gomyde - Pianista ( SP) 
Eva Jofilsan - Produtora ( PE ) 
Eva Pereira - Cineasta ( TO ) 
Eva Randolph - Editora e Cineasta ( RJ ) 
Evaldo Mocarzel - Cineasta e Dramaturgo ( SP ) 
Evandro Melo - Ator ( RJ ) 
Evandro Silva de Freitas - Cineasta ( BA ) 
Evelyn Barbieri - Maquiadora ( SP ) 
Evelyn Mab - Produtora ( SP) 
Everton Oliveira - Técnico Cinematográfico ( SP) 
Fabian Melo Franco - Produtor ( MG) 
Fabian Remy - Documentarista ( MG) 
Fabiana Maria - Professora ( PE) 
Fabiane Urquhart Duarte - Pesquisadora ( RS) 
Fabiano Canosa - Produtor ( RJ) 
Fabiano Gullane - Produtor (SP) 
cabiano Maciel - Diretor (SP) 
Fabians Egrejas - Directora de arte ( RJ ) 
Fábio Alcamino - Roteirista / Filmmaker ( SP ) 
Fábio Andrade - Crítico, Roteirista, Montador, Diretor ( RJ ) 
Fábio Antônio Correia Benevides - Cineasta/Estudante ( SC) 
Fabio Audi - Ator (SP) 
:=-ábio Baldo - Cineasta ( SP) 
Fábio Batista Souza - Cineasta ( SE/RJ) 
Fábio Brüggemann - Roteirista e diretor ( SC) 
Fabio Carneiro Leão - Técnico De Som Direto E Editor De Som ( RJ ) 
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Fabio França - Ator e Produtor ( RJ ) 
Fábio Geraldo Silva - Cineasta ( MG) 
Fabio Goldfarb - Diretor De Arte ( SP) 
Fábio Leal - Cineasta, Roteirista e Ator ( PE ) 
Fábio Lucinda - Ator/ Dublador /Diretor ( SP ) 

Fabio Marcondes de Sousa - Ator ( SP) 
Fabio Meira - cineasta ( GO) 
Fabio Montanari - Cineasta ( SP) 
Fábio Rangel - Cenografo ( RJ) 
Fábio Rogério - Produtor ( SE ) 
Fabio Salmeron - Artista Visual, Documentarista, Videomaker ( BA ) 

Fábio Yamaji - Cineasta e animador ( SP) 
Fabíola Al ice dos Anjos Durães - Estudante ( SP) 

Fabíola Aquino Coelho - Cineasta ( BA) 
Fabrício de Albuquerque Sortica - Diretor e Ass. de Direção ( RS ) 

Faisal lskandar - Fotógrado ( PR ) 
Fatima Paes Costa - Gestora Pública ( RJ) 
Fayga Rocha Moreira - Produtora Executiva ( BA) 

Felipe Barroso - Documentarista ( CE ) 
Felipe Bibian - Montador ( RJ ) 
Felipe Bragança - Cineasta (RJ) 
Felipe Davina - Cineasta ( BA) 
Felipe Diniz - Cineasta ( RS ) 
Felipe Duarte - Produtor ( SP ) 
Felipe Feijó - Fotógrafo e Cineasta ( PR ) 
Felipe Ferreira Silva - Escritor e Roteirista ( BA) 
Felipe Gabriel Campos Romero - Estudante de Cinema ( RJ) 

Felipe Herzog - Assistente de Direção ( RJ ) 
Felipe lesbick - Cineasta ( RS ) 
Felipe lszlaji - Pesquisador ( (SP) ) 
Felipe Kowalczuk - Produtor ( BA) 
Felipe Leão - Cineasta ( RJ ) 
Felipe Unhares Pirillo - Cineasta ( SP ) 
Felipe Lopes - Gestor ( RJ ) 
Felipe Machado - Técnico de som ( RJ) 
Felipe Milhouse - Diretor ( RJ) 
Felipe Muanis - Pesquisador e Professor ( Rio de Janeiro ) 

Felipe Rocha - Ator e Diretor ( RJ ) 
Felipe Rodrigues - cineasta (RJ) 
Felipe Sholl - Cineasta ( RJ ) 
Felipe Venceslau de Araujo - Cineasta ( SP ) 

Felippe Schultz Mussel - Cineasta e técnico de som ( RJ) 

Fernanda Abreu - Produtora ( RJ ) 
Fernanda Branco - Atriz ( RJ ) 
Fernanda de Araujo Lima Ramos - Cineasta ( RJ ) 

Fernanda de Azevedo Quinteiros - Editora ( RJ) 
Fernanda De Capua - Produtora ( SP ) 
Fernanda Freire de Souza - Diretora de produção e fotógrafa ( PE ) 

Fernanda Jorge - Diretora de arte e Cenógrafa ( RS ) 

Fernanda Kopanakis - Produtora ( RO ) 
Fernanda Lomba - Produtora ( SP ) 
Fernanda Nakamura - 1° Assistente de Direção ( RJ ) 
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Fernanda Oliveira Metidieri - Publicitária e Filmmaker ( SP ) 
Fernanda Pessoa - Cineasta ( SP) 
Fernanda Polacow - Roteirista ( SP ) 
Fernanda Rissardo - Produtora ( SP ) 
Fernanda Rocha - Atriz ( DF ) 
Fernanda Romero - Produtora ( RJ) 
Fernanda Tamara - Executiva de TV ( RJ ) 
Fernanda Tanaka - Diretora de fotografia ( SP ) 
Fernanda Viana - Produtora ( RJ ) 
Fernanda Vianna - Atriz ( MG ) 
Fernando Alves Pinto - Ator (SP) 
Fernando Aranha - Sound Designer ( RJ) 
Fernando Bassani - Cineasta ( RS ) 
Fernando Belens - Cineasta ( BA ) 
Fernando Birri - Poeta ( Argentina (AR) ) 
Fernando Cavalcante - Técnico de Som ( DF) 
Fernando Cirillo - Diretor de fotografia ( SP) 
Fernando Coimbra - Cineasta (SP) 
Fernando Coster - Cineasta ( SP ) 
Fernando de Oliveira Leão - Cineasta, Produtor independente ( SC ) 
Fernando Fraiha - Cineasta e Produtor (SP) 
Fernando Henna - Editor de Som ( SP ) 
Fernando Henrique Antony - Estudante ( AM ) 
Fernando Miller - Animador ( SP) 
Fernando Morais da Costa - Professor Cinema e Vídeo - UFF ( RJ ) 
Fernando Nicolletti - Diretor e Produtor ( RJ ) 
Fernando Oliveira - Apresentador de TV e jornal ista ( SP) 
Fernando Oriente - Crítico, professor e pesquisador ( SP ) 
Fernando Salis - Cineasta/Professor ( RJ ) 
Fernando Timba - Cineasta ( SP ) 
Fernando Toste - Roteirista ( RJ ) 
Fernando Trevas Falcone - Professor e pesquisador de cinema ( PB) 
Fernando Velasco - Roteirista ( RJ ) 
Fernando Vidor - Montador ( RJ ) 
Fernando Zuccolotto - Di retor de Arte ( SP ) 
Fidelis Fraga da Costa - Roteirista ( RJ ) 
Fifo Lima - Jornalista ( SC ) 
Filipe Codeço - Ator e Cineasta ( RJ ) 
Fi lipe Coelho - Roteirista ( SP ) 
Fil ipe Matzembacher - Diretor ( RS ) 
Firmino Holanda - Cineasta e Historiador - (CE) 
Flavia Amado - produtora (SP) 
Flavia Candida - Curadora e Produtora ( RJ) 
Flavia Castro - diretora (RJ) 
Flávia de Lima Martins - Estudante ( RJ ) 
Flávia Lacerda - Diretor ( RJ ) 
Flávia Prosdocimi - Roteirista e Produtora ( RJ ) 
Flavia Rosa Borges - Produtora ( PE ) 
Flavia Vilela Vieira - Assistente de direçáo ( MG ) 
Flaviany Bruna do Nascimento Tavares - Produtora ( PE) 
Flavio Botelho - Cineasta (SP) 
Flávio Cândido da Silva - Diretor cinematográfico ( MG ) 
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Flávio Galvão - Coletivo FABCINE ( SP) 
Flávio Kactuz - Historiador e Professor de Cinema e Teatro ( RJ ) 

Flávio Machado - Produtor ( RJ ) 
Flávio Ozório - Ator ( RJ ) 
Francesca Azzi - Curadora, Produtora cultural ( SP ) 
Francesco Trotta - Professor e Documentarista ( RJ ) 
Francieli Rebelatto - Cinestas e Professora ( PR ) 
Francine Barbosa - Roteirista (SP) 
Francine Mendes Moreno - Figurinista ( RS ) 
Francinne Amarante - Cineasta e Jornalista ( DF) 
Francis Vogner dos Reis - Crítico, roteirista e curador ( SP ) 

Francisco Alemão Ribeiro - Diretor de Fotografia ( RS ) 
Francisco Cesar Filho - Cineasta ( SP ) 
Francisco Chagas Da Silva - Encarregado de montagem mec. ( Ma ) 

Francisco Garcia - Cineasta ( SP ) 
Francisco Gaspar - Ator ( SP ) 
Francisco José Ferreira Sousa - Ator e Mestre de Cerimônia ( DF ) 

Francisco José Mosquera - Produtor de finalização ( (SP) ) 

Francisco Marques - Cineasta ( RJ ) 
Francisco Mirialdo Chaves Trigueiro - Professor Universitário ( PB ) 

Francisco Slade - Diretor e Roteirista ( RJ ) 
Franco Groia - Cineasta e Professor Universitário ( MG ) 
Frank Coe - Cineasta ( RS ) 
Frank Mora - Cineasta ( SP) 
Franklin Lacerda - Artista visual e Diretor ( CE) 
Freddy Leal - Cineasta ( SP) 
Frederico Cardoso - Cineasta e Presidente do CBC (RJ) 

Frederico Machado - Cineasta (MA) 
Frederico Pinto - Diretor e Roteirista ( RS ) 
Gabi Saegesser - Realizadora Audiovisual ( PE ) 
Gabriel Amaral Pires - Produtor ( BA) 
Gabriel Arthur Micucci Tardoque - Técnico em produção audiovisual ( SP) 

Gabriel Bernardo - Produtor e pesquisador ( RJ ) 
Gabriel Bicho - Fotógrafo ( RO ) 
Gabriel Borba - Editor ( SP ) 
Gabriel de Barcelos Sotomaior - Jornalista e Pesquisador ( SP ) 
Gabriel Falcão - Ator (RJ) 
Gabriel Martins - Cineasta ( MG ) 
Gabriel Mascaro - Cineasta (PE) 
Gabriel Medeiros - Diretor e Montador ( RJ ) 
Gabriel Priolli - Diretor de Televisão/ Produtor de Audiovisual ( SP ) 

Gabriel Rinaldi - Fotógrafo ( SP ) 
Gabriel Veronezzi Perdiz - Técnico em Audiovisual SP) 
Gabriel Villela Souza Alho - Cineasta ( Rj ) 
Gabriela Amadori - Assistente de Produção ( SP ) 
Gabriela Amaral - Roteirista ( RJ ) 
Gabriela Barreto - Cineasta ( BA ) 
Gabriela Britzki - Maquiadora ( SP ) 
Gabriela Burck - Cineasta ( RS ) 
Gabriela Campos - Figurinista ( RJ ) 
Gabriela Cunha - Técnica cinematográfica ( SP) 
Gabriela de Paiva Paschoal - Montadora ( RJ ) 



1050. Gabriela Giffoni - Roteirista ( RJ ) 
1051. Gabriela Lima - Otico ( Bolonha - ltalia ) 
1052. Gabriela Quadros Ribeiro - Cineasta (PR) 
1053. Gabriela Queiroz Oliveira - Artista visual ( PR ) 
1054. Gabriela Rovai - Roteirista ( SC ) 
1055. Gabriela Sá Earp - Produtora de Arte ( RJ) 
1056. Gabriela Sandes Borges de Almeida - Pesquisadora e roteirista ( BA/SP ) 
1057. Gabriela Vernet de Beltrand - Cineasta (PR) 
1058. Gabriella Lis C Vieira - Estudante ( SP ) 
1059. Geo Brasil - Técnico em Audiovisual (CE) 
1060. George Saldanha - Diretor de som ( SP ) 
1061. Geórgia Goldfarb - Artista visual ( RJ ) 
1062. Georgina Castro - Atriz ( SP ) 
1063. Geraldo Cavalcanti - Roteirista ( RN ) 
1064. Geraldo da Rocha Moraes - Cineasta ( BA ) 
1065. Geraldo Moraes - Cineasta ( BA ) 
1066. Geraldo Pioli - Cineasta ( PR ) 
1067. Germano Teixeira de Oliveira - Cineasta ( RS) 
1068. Gero Camilo - Ator ( SP ) 
1069. Géssica Emanuele Ferreira Souza - Atriz ( BA) 
·1070. Getulio Salviano Lins de Sá - Ator, Designer, Diretor de Arte, Músico ( PB) 
1071. Geuder Martins de Carvalho - Diretor ( RJ ) 
1072. Gian Orsini - Cineasta ( PB ) 
1073. Gianna Gobbo Larocca - pesquisadora ( RJ ) 
107 4. Giba Assis Brasi l - Cineasta (RS) 
1075. Gil Baroni - Cineasta ( PR ) 
1076. Gilberto Alexandre Sobrinho - Professor, Pesquisador e Diretor ( SP) 
1077. Gilberto Caserta - Pós-produtor e Oficineiro ( SP ) 
1078. Gilberto Mendonça - Sociólogo e Diretor de fotografia ( PA) 
1079. Gilberto Scarpa - Cineasta ( MG) 
1080. Gillray Coutinho - Ator ( RJ ) 
1081. Gilmar Raimundo - Cineasta (Pernambuco) 
1082. Gilmar Rodrigues - Roteirista ( RJ ) 
1083. Giordano Gio - Cineasta e Roteirista ( RS ) 
1084. Giovana Morars - Roteirista ( RJ ) 
1085. Giovani Borba - Diretor ( RS ) 
1086. Giovania Costa - Atriz, Produtora e Professora ( R. J ) 
1087. Giovanna Pezzo - Diretora de Fotografia ( SP) 
1088. Gisela Camara - Produtora ( RJ ) 
1089. Gisele Mendes de Paula - Produtora e roteirista ( SP) 
1090. Gisella Cardoso - Produtora ( RJ ) 
1091. Giselle Rossi - Iconógrafa ( SP) 
1092. Giulia de Freitas Góes - Roteirista ( RS ) 
1093. Giulia Rosa - Cineasta ( RJ ) 
1094. Giuliana Danza - Diretora de animação ( MG ) 
1095. Giuliana Maria - Atriz ( SP ) 
1096. Giuliano Rafael Martins Nicolich - Roteirista/ Produtor ( RS ) 
í 097. Gizely Cesconetto de Campos - Professora e Cineclubista ( SC) 
1098. Glauber Paiva Filho - Cineasta ( CE ) 
1099. Glauco Firpo - Fotografo ( SP ) 
1100. Glauco Machado - Ator e cantor ( SP) 
1101 . GlaucoSoares Joaquim - Professor ( MG ) 
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Glenio Campregher - Fotógrafo ( MG ) 

Gleydson Públio - Cineasta ( BA ) 
Grazielle Mascarenhas - Atriz ( BA ) 
Gregório Duvivier - Ator e cronista (RJ) 
Gregorio Graziosi - Cineasta ( SP ) 

Gueko Hiller - Ator ( SP ) 
Guigo Pádua - Editor e professor ( MG) 

Guilherme Andrade de Miranda Dias - Diretor e Roteirista ( SP ) 

Guilherme Arruda - ator ( SP ) 
Guilherme Augusto Bonini - Cineasta ( SP ) 

Guilherme Bohner Hoffmann - Documentarista ( RJ ) 

Guilherme C. da Silveira Martins - Estudante Universitário ( RJ) 

Guilherme Cortez - Produtor ( SP ) 

Guilherme de Mattos - Editor e Colorista ( RJ ) 

Guilherme Outra - Diretor ( MG ) 

Guilherme Fiuza Zenha - Diretor ( (MG) ) 

Guilherme Franco Pinto - Estudante de Jornalismo e Videomaker ( SP ) 

Guilherme Keenan - Cineasta ( RS ) 

Guilherme Lima de Assis - Professor ( SP ) 

Guilherme Martins - crítico ( SP ) 
Guilherme Mikami - Jornalista e cientista político ( PR ) 

Guilherme Prates - Ator ( RJ ) 
Guilherme Rebecchi - Produtor cu ltural ( SP ) 

Guiomar Ramos - Documentarista e Professora de Audiovisual (RJ) 

Gustavo Beck - Cineasta & Programador ( RJ ) 

Gustavo Benjão - Músico ( RJ ) 
Gustavo Brandão - Cineasta ( São Paulo ) 

Gustavo Carneiro - Fotógrafo ( PR) 
Gustavo Coelho Moretzsohn - Cineasta ( RJ ) 

Gustavo de Souza - Técnico de Som Direto ( SC) 

Gustavo dos Santos Melo da Si lva - Roteirista ( (RJ) ) 

Gustavo Guimarães - Produtor e Diretor ( PR ) 

Gustavo Jahn - Cineasta e artista ( SC ) 

·Gustavo Maranhão - Ator ( RJ ) 
Gustavo Mineiro - Cineasta (CE) 

Gustavo Pizzi - Cineasta ( Rj ) 
Gustavo Ramos Fioravante - Técnico de Som ( MG) 

Gustavo Rosa de Moura - Cineasta (SP) 

Gustavo Saboia de Andrade Reis - Pesquisador e Psicólogo ( RJ ) 

Gustavo Saldanha - Editor e Cineasta ( RJ ) 

Gustavo Scheffer - Editor ( PR ) 
Gustavo Souzacastro - Produtor ( BA ) 
Gustavo Spolidoro - Cineasta (RJ) 

Gustavo Vinagre - Cineasta ( SP ) 
Guto Bozzetti - Cineasta, Rote irista e Animador ( RS) 

Guto Neto - Cineasta ( RJ ) 
Guto Nunes - Professor ( PA) 
Guto Parente - Cineasta ( CE ) 

Guylherrne de Almeida Fernandes - Ator e Produtor Cultural ( DF) 

Hadija Chalupe da Silva - Produtora / Professora ( RJ ) 

Hálder Gomes - Cineasta e Produtor (CE) 

Hans Herold - Fotografo cineasta ( BA) 



1154. Haydson A. de Oliveira - Sound designer e técnico de som direto ( 
1155. Heitor Franulovic - Produtor ( SP ) 
1156. Heitor Martinez - Ator (SP) 
11 57. Heitor Santos de Santana - Cineasta ( SP ) 
1158. Helder Clayton - Ator ( PR ) 
1159. Helder Quiroga Mendoza - Cineasta ( MG) 
11 60. Helen Parra - Produtora ( SP ) 
1161. Helena de Lamare - Atriz, Figurinista, Diretora de Arte ( RJ.) 
1162. Helena lgnez - Cineasta (SP) 
1163. Helena lonescu Botelho - Produtora ( SP) 
1164. Helena Krisman - Continuista ( SP ) 
1165. Helena Tassara - Cineasta ( SP) 
1166. Héléne Françoise Ramos Coimbra - Atriz, Cineasta ( MG ) 
1167. Helgi Thorbergsson - Montador (CE) 
1168. Heli l de Oliveira Neves - Cineasta ( SP ) 
1169. Helimar Macêdo - Roteirista ( PE) 
1170. Hélio Craveiro Pessoa Júnior - professor ( DF ) 
1171. Helio Mello Vianna - Produtor ( RJ ) 
1172. Heloisa Abreu - Estudante de Cinema ( DF ) 
1173. Heloisa Bonfanti - Documentarista ( SP ) 
1174. Heloisa Faria Nascimento - atriz ( SP) 
11 75. Heloisa Passos - Cineasta e Fotografa ( SP ) 
l 176. Henri Arraes Gervaiseau - Cineasta e Professor (SP) 
'1177. Henrique Andrade - Pesquisador ( SP) 
11 78. Henrique Cordoval - Ator ( MG) 
1179. Henrique Dantas - Cineasta (BA) 
1180. Henrique de Melo Alves - Animador 3D ( SP ) 
1181. Henrique S Montenegro - Cineasta ( SP) 
1182. Henrique Schafer - Ator ( SP ) 
1183. Henrique Tartarotti - Montador ( RJ ) 
1184. Henrique Zanoni - Ator ( SP) 
1185. Heraldo HB - Produtor audiovisual e cineclubista ( RJ ) 
1186. Hermano De Figueiredo Mendes - Cineasta ( PE) 
1187. Hermano Penna - Cineasta ( SP) 
1188. Hermin ia Bragança - Cineasta ( RJ) 
1189. Hernani Heffner - Preservador Audiovisua l ( SP ) 
1190. Heverton Lima - Produtor ( (SP) ) 
11 91. Higor Campagnaro - Ator ( RJ ) 
1192. Hilton Lacerda - Roteirista e Cineasta (PE/SP) 
1193. Hudson Vianna - Cineasta ( RJ) 
1194. Humberto Carrão - Ator (RJ) 
1195. Humberto Pereira da Si lva - Professor e Crítico ( SP ) 
1196. ·an Capillé - Cineasta ( RJ) 
1197. ~ an Moreira Queiroz - Cineasta ( RJ) 
1198. iana Cossoy Paro - roteirista ( SP ) 
1199. !ara Helena Magalhães - Diretora e Produtora Audiovisual ( MG ) 
1200. lasmin Martins Alvarez Costa - Cineasta ( SP) 
1201. ~ berê Carvalho - Cineasta ( DF ) 
1202. ibi rá Machado - Produtor ( SP) 
1203. !caro Martins - Cineasta (SP) 
1204. !dê Lacreta - Montadora ( SP ) 
1205. !gor Araújo - compositor ( RJ ) 
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1254. 
1255. 
1256. 
1257. 

lgor Barradas - Cineclubista e Cineasta ( RJ ) 

lgor Cabral - Diretor de Fotografia ( RJ ) 

lla Girotto - Produtora ( SP ) 
llaine Cristina de melo - produtora ( SP ) 

llana Maciel - Pedadoga e Coach (CE) 

lida Santiago - Produtora Cultural e Curadora (RJ) 

llone Bezerra Müller - Estudante ( RS ) 

lmara Reis - atriz ( SP ) 
lnaê Luz Rocha - Roteirista e Pesquisadora ( SP ) 

lndaiá Freire - Produtora ( PA) 
lndia Mara Martins - Professora Universitária ( RJ ) 

lnes Becker - Atriz e Produtora Cultural ( SP ) 

lngrid Estevez - Atriz ( SP ) 
lngrid Trigueiro - Atriz ( PB ) 
lomana Rocha - Diretora de Arte e professora de cinema ( PE ) 

lque Larica Gazzola - Cineasta ( RJ ) 

lris Regina - Artista Visual e Educadora Popular ( PE) 

Isa Albuquerque - Diretora, produtora e Roteirista (RJ) 

Isa Avellar - Produtora de Arte ( RJ ) 

Isaac Donato - Cineasta ( Bahia ) 

Isaac Maia - Estudante de Direito ( RJ ) 

Isaac Pipano - Professor e realizador ( RJ ) 

Isabel Castro - Montadora ( RJ ) 

Isabel Garçoni - Assistente de Direção ( RJ ) 

Isabel Joffily - Produtora e Diretora ( RJ ) 

Isabel Lorenz Michiles - Assistente de figurino ( SP ) 

Isabel Martinez - Produtora ( RJ ) 

Isabel Oswaldo Cruz Lehner - Coordenadora Papaya Media ( RJ ) 

Isabel Veiga - Cineasta e pequisadora ( RJ ) 

Isabel Xavier - Diretora de arte e Cenógrafa ( SP ) 

lsabela Cribari - Produtora (PE) 

lsabela Monteiro de Castro Araujo - Montadora ( RJ ) 

lsabela Solano Pivetta - Atriz ( SP ) 

lsabella Bergo - Produtora Cultural ( SP ) 

lsabella Lourençon Vida l - Produtora ( SP) 

lsabella Nader - Produtora ( SP ) 
lsabella Raposo - Cineasta ( RJ ) 

lsabelle Cabral Campos - Distribuidora ( RJ ) 

lsabelle Rathery - Montadora de filmes ( França ) 

lsac Maia - Montador ( RJ ) 
lsadora Lemes - Estudante de Cinema ( SP ) 

lsadora Wertheimer - Assist de Direção ( DF ) 

Isaura Mattos - Atriz e Cineasta ( BA ) 

lsis de Palma - Produtora ( SP ) 

Ismael Machado - Roteirista ( PA) 

lsmail Xavier - Professor (SP) 
lssis Valenzuela - Cineasta ( SP ) 

Itamar Barolli - Comunicador Visual ( RJ ) 

lulik Lomba de Farias - Cineasta ( RJ) 

lva carlos de melo - produtor ( SP) 

Ivan Capeller - Técnico de som ( RJ) 

Ivan Freire - Storyboard ( SP ) 
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Ivan Melo - Produtor ( SP ) 
Ivan Russo - Cineasta ( SP ) 
lvana Bentes - Professora da UFRJ ( RJ) 
lvan ir Ferreira França - Jornalista ( SC ) 
lves Rosenfeld - Cineasta ( RJ ) 
lvi Roberg - Cineasta (SP) 
lvonete Pinto - Crítica de Cinema e professora ( RS ) 
lzabella Faya - Roteirista e.Produtora ( RJ ) 
Jackeline Machado - Diretora de Cultura ( SP ) 
Jackson Junior de Morais - Professor ( MG) 
Jacob Solitrenick - Diretor de Fotografia ( SP ) 
Jacqueline Durans - Graduanda Cinema ( RJ ) 
Jacson Dias - Estudante de cinema ( MG ) 
Jair S. Molina Jr. - Cineasta ( SP) 
Jair Silva Jr - Programador ( SP ) 
Jairo Dornelas - Plato ( PE ) 
Jamille Fortunato - Cineasta ( BA ) 
Janaina Bernardes - Produtora ( SP ) 
Janaina Dalri - Roteirista e diretora ( SP ) 
Janaína de Castro Alves - Produtora ( RJ ) 
Janaina Diniz Guerra - Produtora e Diretora ( RJ ) 
Janaína Fischer - Roteirista ( RS ) 
Janaina Matter - Atriz ( PR ) 
Janaína Oliveira - Pesquisadora ( RJ) 
Jane Mara Silva de Moraes - Assistente Social ( AM ) 
Janet Duarte Rockenbach - Produtora ( RJ ) 
Janice Castro - Produtora Cultura l ( SP) 
Januário Jr - Roteirista e Diretor ( DF ) 
Jaqueline Dias - Estudante e Fotógrafa (Minas Gera is) 
Jardel Gonçalves - Produtor independente ( CE ) 
Jean Costa - Montador e Pesqu isador ( RJ ) 
Jean-Claude Bernadet - Crítico de cinema e Ator (SP) 
Jeanine Renate Souza Oliveira - Produtora ( Mg) 
.Jeferson De - Cineasta (SP) 
Jeferson Vieira - Fotógrafo ( SP ) 
Jefferson Assunção - Cineasta e Crítico de cinema { MG ) 
Jefferson de Albuquerque Junior - Cineasta e Produtor Audiovisual ( ES) 
Jéfferson Luiz da Silva Monteiro - Estudante ( SP ) 
Jenifer Marques - Produtora ( (RJ) ) 
Jen iffer Ferreira Lopes - Atriz ( SP) 
Jennifer Luiza - Editora de Vídeos ( SP) 
Jeorge Pereira - Diretor e Roteirista ( PE ) 
Jeosafira Rocha Chagas - Socióloga ( BA ) 
Jessica Candal Sato - Cineasta ( PR ) 
Jéssica Maria Araújo - Diretora de Arte ( SE ) 
Jéssica Pereira Frazão - Produtora Audiovisual e Pesquisadora ( SC) 
Jesuíta Barbosa -Ator (PE) 
Jetther Blneli - Produtor ( SP ) 
Jhenifer Cristina da Silva - Produtora ( SE ) 
Jiddu Pinheiro - Ator (SP) 
Jô Hallack - Roteirista ( RJ ) 
Jô Serfaty - Cineasta ( RJ ) 
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Joacélio Batista - Cineasta ( MG ) 

Joana Antonaccio - Assistente de Direção ( RJ ) 

Joana do Prado - Diretora de cena ( SP ) 

Joana Giron Margalho de Gois - Produtora ( BA ) 

Joana Mureb - Diretora de arte ( RJ ) 

Joana Nin - Cineasta (RJ) 
Joana Novaes - Psicanalista ( RJ ) 

Joana Poppe - Atriz ( RJ ) 
Joana Rochadel - Produtora e Gestora ( SP ) 

João Amorim - Cineasta ( Df) 

João Atala - Fotógrafo (RJ) 

João Augusto Celles - Cineasta ( RJ ) 

João Batista - Publicitário e Jornalista ( SC ) 

João Campos - Ator ( DF ) 
João Cândido Zacharias - Roteirista ( RJ ) 

João Canhunha Veloso - Teatrólogo e músico ( RJ) 

João Castelo Branco - Cineasta ( PR ) 

João Colbert Bello - Poeta - Contador de Histórias - Violeiro ( PR ) 

João de Lima Gomes - Documentarista ( PB ) 

João Gabriel Rabello Silva - Assistente de ed ição ( RJ ) 

João Gabriel Sartori Riveres lnchausti - Montador ( MG ) 

João Gila - Montador ( RJ ) 
João Henrique Brum - Animador ( RJ ) 

João Knijnik - Roteirista ( São Paulo ) 

Joao Luiz Vie ira - Professor ( RJ ) 

João Manuel - Produtor ( RJ ) 

João Marcelo Zanoni Gomes - Diretor e Roteirista ( PR ) 

João Marcos de Almeida - Cineasta ( SP ) 

Joao Matos - Produtor ( SP ) 

João Maynardes Bueno - Diretor de Arte ( RJ ) 

João Moraes - Documentarista ( ES ) 

João Paulo Furtado - Professor e Realizador ( MA) 

João Pau lo Miranda Maria - Cineasta ( SP ) 

João Pau lo Procópio - Cineasta ( DF ) 

João Rica rdo Barroso Batista - Produtor audiovisual ( MG ) 

João Solda - Cineasta ( PR ) 
João Toledo - Cineasta ( MG) 

João Vargas - Cineasta ( RJ ) 

João Velho - Cineasta e Montador ( RJ ) 

João Victor Borges - Estudante de Cinema ( RJ ) 

João Viei ra Jr. - Produtor (PE) 

Joao Vieira Torres - Cineasta ( RR/PE) 

João Ximenes Braga - Roteirista ( Rj ) 

Joaquim Castro - Cineasta ( SP) 

Joaquim Cordeiro Neto - Editor/ Compositor de imagens ( RJ ) 

Joaquim Lino - Roteirista ( SP ) 

Jocimar Dias Jr. - Cineasta ( (RJ) ) 

Joe Pimentel - Cineasta ( CE ) 

Joel Zito Araújo - Cineasta ( RJ ) 

Joelma Oliveira Gonzaga - Produtora ( RJ ) 

Joeser Alvarez - Cineasta ( RO) 

John C.M. - Fotógrafo ( RJ ) 



1362. 
1363. 
1364. 
1365. 
1366. 
1367. 
1368. 
1369. 
1370. 
1371. 
1372. 
1373. 
1374. 
1375. 
1376. 
1377. 
1378. 
1379. 
1380. 
1381. 
1382. 
1383. 
1384. 
1385. 
1386. 
1387. 
1388. 
1389. 
1390. 
1391. 
1392. 
1393. 
1394. 
1395. 
1396. 
1397. 
1398. 
1399. 
1400. 
1401. 
1402. 
1403. 
1404. 
1405. 
1406. 
1407. 
1408. 
1409. 
1410. 
1411. 
1412. 
1413. 

Johnny Massaro - Ator (RJ) 
Jom Tob Azulay - Cineasta (RJ) 
Jon Thomaz - Fotógrafo ( RJ ) 
Jonas Gimenez Almeida - Professor ( RJ ) 
Jonatan Gentil - Cineasta ( SC ) 
Jorane Castro - Cineasta ( PA) 
Jordana Berg - montadora (RJ) 
Jorge Alfredo - Cineasta (BA) 
Jorge Duran - Cineasta e Roteirista (RJ) 
Jorge Furtado - Cineasta (RS) 
Jorge Paulo de Campos - Músico e Professor ( SC) 
Jorge Rodrigo - Roteirista e Produtor ( RJ ) 
Jorge Saldanha - Técnico de Som ( RJ) 
José Agripino da Silva Neto - Realizador e Produtor ( SP ) 
José Antonio Maia Araújo - Diretor de Animação ( RS ) 
José Araripe Jr. - Cineasta e gestor (BA) 
José Barahona - Cineasta ( RJ ) 
José Cláudio S. Castanheira - Professor, editor de som, músico ( SC ) 
José Cleiton Carbonel - Fotografo ( PE) 
José de Aguiar - Cineasta ( RJ) 
José Eduardo Belmonte - Cineasta (DF) 
José Eduardo Pachá - Documentarista ( RJ ) 
José Eduardo Silva Pereira - Cineasta ( PR ) 
Jose Frazao - Diretor ( BA ) 
José Gatti - Professor de Cinema ( SP ) 
José Geraldo Couto - Crítico e jornalista ( SP ) 
José Germano Holanda Melo - Ator ( SP ) 
José Joffly - Cineasta (RJ) 
José Mariani - Cineasta ( RJ ) 
José Marques Neto - Roteirista e Produtor ( RJ ) 
José Marques Sarmento - Gaffer ( SP ) 
José Mojica Marins (Zé do Caixão) - Cineasta ( SP) 
Jose Padilha - Cineasta ( PR ) 
José Paulo Moutinho Filho - Advogado ( SP ) 
Jose Pedro Renzi - Poeta e educador ( SP) 
José Quental - Pesquisador ( RJ ) 
José Roberto Eliezer - Diretor de Fotografia ( SP ) 
José Roberto Torero - Roteirista e escritor (SP) 
Joseph Nicholson - Produção ( RJ) 
Josiane Osório - Produtora , curadora e professora ( DF ) 
Josias .Pereira - Cineasta e Professor ( RS ) 
Josias Pires Neto - Jornalista e diretor cinematográfico ( BA ) 
Jovany Sales Rey - Roteirista ( ES ) 
JP Fonseca - Técnico de som direto ( RJ) 
Juarez Gauczynski Pavelak - Fotógrafo ( RJ ) 
Juca Badaró - Cineasta ( BA) 
Juca Claudino - Crítico ( SP) 
Juca Díaz - Produtor de Finalização ( RJ) 
Juilane Peixoto - diretora de fotografia (CE) 
Julia Andrea Peixoto Tatini - Assistente de Direção ( SP) 
Julia Bernat - Atriz ( RJ ) 
Julia Bernstein - Montadora ( RJ ) 
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Júlia Can ineo - Produtora/estudante ( SP ) 

Julia Cartier Bresson 
Julia De Simone - Cineasta ( RJ ) 
Julia Duarte - Produtora ( SP) 
Julia Franceschini - Pesquisadora ( RJ ) 

Julia G Dias - Editora de video ( Ba ) 

Júlia Gonçalves de Moura - Roteirista e Diretora ( RS ) 

Julia lanina - Atriz ( SP ) 
Julia Lemmertz - Atriz ( RJ ) 
Julia Levy - Produtora e pesquisadora (RJ) 

Julia Linhares Karam - Produtora ( RJ ) 

Julia Medeiros - Assistente de direção ( SP ) 

Julia Moraes - Cineasta ( RJ ) 
Julia Murat - Cineasta ( RJ ) 
Julia Resende - Cineasta (RJ) 
Julia Teitelroit Martins Martins - Cineasta ( RJ ) 

Julia Teles Baptista - Editora de Som/ Compositora ( SP) 

Júlia Vanini - comunicóloga ( RJ) 

Julian Brzozowski - Pesquisador/Professor de Cinema ( SC) 

Juliana Alves de Oliveira - Atriz ( RJ) 

Juliana Baratieri - Técnica de Som ( SC) 

Juliana Borges - Produtora ( SP ) 

Juliana Capelini - Produtora ( RJ ) 

Juliana Carapeba - Diretora de Arte ( PE ) 

Juliana Chagas - Cineasta ( Rio de Janeiro (RJ) ) 

Juliana Colares - Pesquisadora e roteirista ( PE ) 

Juliana da Matta Machado - Escritora, Produção de arte, Advogada ( RJ ) 

Juliana de Oliveira - Pesquisadora/Roteirista ( RJ ) 

Juliana de Sales Vidal - Produtora (SP) 

Juliana Fasuolo - Motion Designer ( RJ) 

Juliana Guerra - Atriz ( RJ ) 

Juliana Lais Caimi - Produtora ( PR ) 

Juliana Lapa - Produtora ( PE ) 

Juliana Lima - Cineasta ( PE) 
Juliana Lins - Roteirista ( RJ ) 
Juliana Lira - Produtora executiva ( SP) 

Juliana Lobo - diretora de arte ( SP ) 

Juliana Machado - produtora (AC) 

Juliana Maria Fiori Voniere - Cineasta ( PR) 

Juliana Monteiro - Produtora, Figurinista ( RJ ) 

Juliana Munhoz - Montadora ( SP) 

Juliana Oshiyama Araki - Cineasta (PR) 

Juliana padilha Pacheco da costa - Assistente de direção ( SP ) 

Juliana Pamplona - Escritora ( RJ ) 

Juliana Pfeifer - Diretora de arte ( SP ) 

Juliana Psaros - Distribuidora e produtora ( SP ) 

Juliana Radler - Jornalista / Documentarista ( RJ ) 

Juliana Ribeiro - Diretora de Arte ( CE) 

Juliana Rojas - Cineasta ( SP ) 

Ju liana Sanson - Cineasta (PR) 

Juliana Scodeler - Assistente de produção ( MG) 

Juliana Vicente - Cineasta ( SP ) 
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Juliana Wanderley Reis - roteirista ( RJ) 
Juliana Wexel - Jornalista e Atriz ( RJ) 
Juliane Peixoto - Fotógrafa ( CE ) 
Juliano Gomes - Crítico de Cinema ( ES-RJ) 
Julieta Roitman - Programadora ( RJ ) 
Julio César Caldas Alvim de Oliveira - Diretor Cinematográfico ( SC ) 
Julio Cesar de Oliveira - Gerente de TI ( PE) 
Julio Cesar Lavrador Andréo - Fotógrafo Still e Arquiteto ( DF ) 
Julio Cesar Teixeira dos Santos - Advogado ( MG) 
Julio Costantini - Fotógrafo ( RJ ) 
Julio Lapagesse - artista plástico (DF) 
Júlio Meloni - Roteirista ( SP ) 
Junior Brassalotti - Ator e produtor cultural ( SP ) 
Junior Paixão - Comunicador Social ( SP) 
Jura Capela - Cineasta ( PE) 
Jurandir Costa - Produtor e Diretor Audiovisual ( RO e RJ) 
Jusele Sá - Produtora ( RJ ) 
Juslaine Abreu Nogueira - Professora Cinema Universidade do Paraná (PR) 
Kamila Silva - Estudante ( SP ) 
Karen Akerman - Cineasta ( Rio de Janeiro ) 
Karen Harley - Montadora ( PE ) 
Karen Sztajnberg - Cineasta ( RJ ) 
Karim Ainouz - Cineasta (CE) 
Karina Cândido - Jornalista ( SP ) 
Karine Joulie Martins - Produtora Cultural ( SC ) 
Karine Teles - Atriz e roteirista ( RJ ) 
Karla Holanda - Cineasta ( RJ ) 
Karla Ladeia - Cineasta ( SP ) 
Karlla Barreto Giroto - artista ( SP ) 
Karol Schittini - atriz ( RJ ) 
Katherine Kay Ferreira Porto - Produtora ( PB ) 
Kátia Coelho - Diretora de Fotografia ( SP ) 
Kátia Klock - Documentarista ( SC ) 
Katia Ludemann - Produtora Executiva - UnBlocK Content ( SP ) 
Katia Machado - Produtora ( RJ ) 
Kátia Oliva - Produtora ( RJ ) 
Katia Souza - Secretária ( SP ) 
Katia Visentainer - cineasta ( SP ) 
Kaue Zilli - Diretor Fotografia (SP) 
Kayo Perez - Ator e produtor (RJ) 
Keila Borges - Pós-produtora ( RJ ) 
Keila Vieira - Fotografa ( PE) 
X:eily Demo Christ - Cineasta ( RS ) 
Kelly Garcia - Fotógrafa e Montadora ( SP) 
Kelly Marciano - Produtora e cineasta ( SP ) 
Kelvin Roger Alves Lessa - Graduando em Cinema e Audio Visual (CE) 
Kennel Rógis Paulino Batista Nunes - Cineasta ( PB) 
Kika Serra - Diretora e Roteirista ( RJ ) 
Kiko Goifman - Cineasta (SP) 
Kim Doria - Pesquisador e produtor ( SP) 
Kinha Costa - Atriz e escritora ( RN ) 
Kira Pereira - Editora de Som e professora ( PR ) 



1518. 
1519. 
1520. 
1521. 
1522. 
1523. 
1524. 
1525. 
1526. 
1527. 
1528. 
1529. 
1530. 
1531. 
1532. 
1533. 
1534. 
1535. 
1536. 
1537. 
1538. 
1539. 
1540. 
1541. 
1542. 
1543. 
1544. 
1545. 
1546. 
1547. 
1548. 
1549. 
1550. 
1551. 
1552. 
1553. 
1554. 
1555. 
1556. 
1557. 
1558. 
1559. 
1560. 
1561. 
1562. 
1563. 
1564. 
1565. 
1566. 
1567. 
1568. 
1569. 

Kiwi Bertola - Produção Executiva ( SP ) 

Kleber Mendonça Filho - Cineasta (PE) 

Laila Pas - Atriz e Produtora ( SP) 

Lairton Lopes Lunguinho - Fotografo/Roteirista ( PB ) 

Laís Bodansky - Cineasta (SP) 

Lais de Azeredo Rodrigues - Pesquisadora e diretora ( RJ) 

Laly Cataguases - Diretor e Roteirista ( MG ) 

Lara Carmo - Cineasta ( RJ) 
Lara Carvalho - Produtora ( BA ) 

Lara Lima - Produtora ( SP ) 

Larissa Armstrong - Cineasta ( RJ ) 

Larissa Figueiredo - Cineasta ( DF/PR) 

Laura Aragão - Produtora ( PE ) 

Laura Barile - Roteirista ( SP/MG) 

Laura Bezerra - Professora e pesquisadora (BA) 

Laura Carvalho - Diretora de arte ( SP ) 

Laura Dornelles - Produtora ( PE ) 

Laura Enrich de Castro - Produtora ( RS ) 

Laura Faerman - documentarista ( SP ) 

Laura Fragoso - Produtora e fotógrafa ( RJ ) 

Laura Gonçalves Outra de Oliveira - Servidor público ( RJ ) 

Laura Limp - Atriz ( RJ ) 
Laura Magalhães - Montadora ( RJ ) 

Laura Sette - Produtora ( RJ ) 

Laurenice Noleto Alves - Jornalista e Escritora ( GO ) 

Lauro Fabiano de Souza Carvalho - Editor ( SP) 

Lawrence Rocha Shum - produtor de áudio e professor ( SP) 

Leandro Almeida - Produtor Audiovisual ( RJ ) 

Leandro Cavalcanti - Diretor de Festival de Cinema e Produtor ( MG ) 

Leandro de Oliveira Ribeiro Ferra - Ilustrador e Animador ( RJ ) 

Leandro José Mendonça - Pesquisador e produtor ( RJ) 

Leandro Lefa - Ator e diretor ( RS ) 

Leandro Rocha Saraiva - Roteirista ( SP ) 

Lêda Camargo Neves Meza Sanchez - Professora e Jornalista ( SP ) 

Leda Stopazzolli - Produtora ( RJ ) 

Leide Sousa - Diretora de Produção - lpê Produções Audiovisual ( PI ) 

Leila Jlnkings - Realizadora ( PE ) 

Leli Figueiredo - Montadora ( RJ ) 

Leo Bandeira - Assistente de câmera ( RJ ) 

Leo Collette - Diretor e Montador ( RJ ) 

Leo Crivellare - Diretor ( PE) 

Léo Marcos Lara de Freitas - Fotógrafo/Produtor ( PR ) 

Leonard Novaes Collette - Diretor e Montador ( RJ ) 

Leonardo Alvares Vidigal - Professor-pesquisador ( MG ) 

Leonardo Amara l - Roteirista e Diretor ( MG ) 

Leonardo Assunção Bião Almeida - Professor e produtor ( BA ) 

Leonardo Barcelos - Cineasta ( MG) 

Leonardo Costa dias - Compositor ( RS ) 

Leonardo Freitas Ribeiro - Diretor de animação ( RJ ) 

Leonardo Levis - Cineasta ( SP ) 

Leonardo Luz - Ator /Dançarino ( BA ) 

Leonardo Maceira - Fotógrafo ( PR ) 
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Leonardo Machado - Ator/ produtor ( RS ) 
Leonardo Mecchi - Produtor ( SP ) 
Leonardo Oliveira - Montador ( RJ ) 
Leonardo Pirovano - Produtor ( RJ ) 
Leonardo Ribeiro - Editor ( RJ ) 
Leonardo .Rocha - Ass. Direção ( RJ/SP ) 
Leonardo Rudá - Diretor de fotografia ( SP ) 
Leonardo Sette - Cineasta ( PE ) 
Leonardo Soares dos Santos - Administrador ( PR ) 
Leonil Junior - Fotógrafo ( SP / PE ) 
Leonimar Bacchiegas - Professor e pesquisador ( MS) 
Leovigilda Bezerra - Roteirista ( CE) 
Lethicia Ribeiro de Moraes - Produtora ( RJ ) 
Letícia Bulhões Padilha - Roteirista ( SP ) 
Letícia Friedrich - Produtora ( RJ ) 
Letícia Nascimento - Roteirista ( PR ) 
Letícia Pires - Cineasta ( RJ ) 
Leticia Sabatella - Atriz (SP) 
L.eticia Tavares - Atriz ( (RJ) ) 
Leyda Napoles - Editora (SP) 
Lia Antunes - Atriz ( SP ) 
Lia Bahia - Gestora, Pesquisadora e Professora (RJ) 
Lia Jupiter - Atriz, roteirista ( SP ) 
Liana Farias - Produtora ( DF) 
Liana Lobo Baptista - Professora de cinema ( RJ ) 
Lianna Matheus - Atriz ( SP ) 
Liara Castro - Produtora ( RJ ) 
Lícia Brancher - Produtora ( SC ) 
Lício Marcos de Oliveira - Técnico de som direto ( MG) 
Lídia Oyo - Produtora ( DF ) 
Lidiana Reis - Produtora ( GO ) 
Lidiane Martins - Produtora ( PA) 
Ligia Coimbra - Designer ( SP ) 
Lí lian Eien Suassuna Silva - Estudante de jornalismo ( RJ ) 
Li lian Oliveira - Estudante de Cinema e Audiovisual (CE) 
Liliana Mont Serrat - Produtora ( RJ ) 
Liliane Leroux - Socióloga - Professora adjunta da UERJ ( RJ) 
Liliane Lyon Rovaris - Atriz ( RJ ) 
Lil ih Cu ri - Atriz e Diretora ( BA) 
Lillah Halla - Diretora, Roteirista ( SP ) 
Lincoln Spada da Silva - Jornalista ( SP ) 
Lindonjonson Cavalcante Andrade - Estudante (CE) 
i...írio Ferreira - Cineasta (PE) 
Lisa Gunn - Antropóloga ( SP ) 
Lisandro Santos - diretor de animação ( RS ) 
;_ isiane Cohen - Cineasta ( RS) 
Uuba de Medeiros Santos - Cineclubista ( PB ) 
Livia Arbex - Montadora ( RJ ) 
Lívia Borges - Produtora ( RJ ) 
Lívia de Lima Agra - Reterista (CE) 
Lívia Marcela da Silva Uchoa - editora ( RJ ) 
Livia Rojas - Produtora ( SP ) 
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Livia Serpa - Montadora ( RJ ) 
Lola Laborda - Atriz/Documentarista ( BA ) 
Lorenzo Schmidt - Cineasta ( RS ) 
Louise Botkay - cineasta ( RJ ) 
Louraidan Larsen - Roteirista ( MG ) 
Lourenço Parente - Cineasta ( RJ ) 
Lourenço Sant'Anna - Produtor Executivo ( SP ) 

Lourinelson Vladmir - Ator ( RJ ) 
Luan Costa - Produtor e Videomaker ( MA ) 

Luana Britto Laux - Cineasta e jornalista ( Rio de Janeiro ) 

Luana Fornaciari - Produtora ( RJ ) 
Luana Melgaço - Produtora ( MG ) 
Luanda Baldijão - Produtora ( SP ) 
Lucas Barão - Cineasta ( SP ) 
Lucas Barbi - Fotógrafo ( MG ) 
Lucas Benicá - Estudante de Cinema ( RJ ) 
Lucas Cabrin i - Ator ( SP ) 
Lucas Calmon - Roteirista e Cineasta ( RJ ) 
Lucas Gervi lla - Documentarista e Professor ( SP ) 

Lucas Henrique Rossi dos Santos - Produtor audiovisual ( RJ) 

Lucas Landau - Fotógrafo ( RJ ) 
Lucas Martins Néia - Roteirista ( SP ) 
Lucas Padilha Lopes - Jornalista ( SP ) 
Lucas Rached - Roteirista ( Sp ) 
Lucas Rodrigues Silva Teixeira - Estudante de Cinema e Audiovisual ( RJ) 

Lucas Si lva Telles de Assunção - Cineasta ( RJ) 

Lucas Souza - Produtor ( PR ) 
Lucas Tunes - Pesquisador e cineasta ( RJ/SP) 
Lucélia Reis - Atriz ( SP/ PR) 
Lucia Albuquerque - Roteirista ( RJ ) 
Lucia Caus - Produtora ( ES ) 
Lucia da Matta - Produtora ( RJ ) 
Lucia Lobato - Profa. Artes Cênicas ( Bahia ) 
Lucia Murat- Cineasta (RJ) 
Luciana Andrade - Arquiteta ( RJ ) 
Luciana Bianca Rocha - Historiadora ( RS ) 
Luciana Burlamaqui - Jornalista e Cineasta ( SP ) 

Luciana Caruso - Atriz ( SP ) 
Luciana Corrêa de Araújo - Pesquisadora e professora ( SP ) 

Luciana Costa - Produtora ( RJ ) 
Luciana de Paula - jornalista e diretora ( MG ) 
Luciana Dolabella - Produtora ( SP ) 
Luciana Farias Salazar - Produtora cultural ( SP ) 

Luciana Ferreira de Souza - Recepcionista ( RJ ) 

Luciana Ferreira Yamana - Animadora ( SP) 
Luciana Holanda - Atriz ( SC ) 
Luciana Martins Chalu Pacheco - Produtora ( PA) 

Luciana Motta - Produtora ( RJ ) 
Luciana Operti - Prdoutora e arquivista ( RJ ) 

Luciana Sacramento - Cineasta ( BA ) 
Luciana Tanure - Jornalista, Editora, Cineasta ( MG ) 

Luciano Arturo Glavina - Ass. de Direção ( SP ) 



1674. Luciano Santos Dayrell - Cineasta ( RJ) 
1675. Lucio Branco - cineasta ( RJ ) 
1676. Lúcio Maia - Ator ( SP ) 
1677. Ludimilla Carvalho - produtora ( PE) 
1678. iudmila Rosa - Atriz ( RJ) 
1679. Luelane Corrêa - Cineasta e montadora. ( RJ ) 
1680. Luis Azevedo Maciel - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
1681. Luís da Matta Machado - Produtor/ empresário ( RJ ) 
1682. Luís Fernando Moura - Pesquisador e programador ( PE) 
1683. Luis Ferreira Dreyfuss - Supervisor de Pós-produção ( SP ) 
1684. Luís Lessa Sôlha - Roteirista ( RJ ) 
1685. Luis Paiva - Projeto Cinema na Kombi - Professor ( SP ) 
1686. Luís Rocha Melo - Cineasta, pesquisador e professor ( RJ) 
1687. Luís Zanin - Crítico e jornalista (SP) 
1688. Luísa Caetano - Cineasta ( DF) 
1689. Luisa Doria - Diretora de arte ( SP ) 
1690. Luisa Marques - Montadora ( RJ) 
1691. Luiz Agostinho Sousa - Administrador ( MG) 
1692. Luiz Alberto Barreto Leite Sanz - Cineasta, jornalista e professor ( RJ ) 
1693. Luiz Alberto Cassai - Cineasta e Cineclubista ( RS ) 
1694. Luiz Alberto Gentile - Produtor ( RJ ) 
1695. Luiz Antonio Araújo (Lu Cachoeira) - Gestor Cu ltural, cineclubista ( BA ) 
1696. Luiz Antonio Luzio Coelho - Professor de Artes e Design PUC-Rio ( RJ) 
1697. Luiz Bolognesi - Cineasta e Roteirista (SP) 
1698. Luiz Carlos Barreto - Produtor (RJ) 
1699. Luiz Carlos Cruz Fabiano - Produtor ( SP) 
1700. Luiz Carlos Lacerda - Cineasta (RJ) 
1701. Luiz Carlos Lima Silva - Radialista ( RJ ) 
1702. Luiz Carlos Taveira - Jornalista ( RJ ) 
1703. Luiz Carlos Vasconcelos - Ator ( PB) 
1704. Luiz Cláudio da Costa - Professor universitário ( RJ ) 
1705. Luiz D. Lago - Roteirista ( SP ) 
1706. Luiz F. Taranto - Cineasta/Documentarista ( RJ) 
1707. Luiz Felipe Soares - Professor/pesqu isador ( SC) 
1708. Luiz Fernando leitão - Pesquisador/História/Audiovisual ( MG) 
1709. Luiz Fernando Lobo - diretor de cinema e teatro ( RJ ) 
171 O. Luiz Giban - Cineasta ( RJ) 
1711 . Luiz Gustavo - Funcionário Público ( GO ) 
1712. Luiz Gustavo Grangeoro - Ator ( BA) 
1713. Luiz Gustavo Pereira de Souza Correia - Pesquisador (SE) 
1714. Luiz Henrique Campos - Assistente de Direção Cinematográfico ( RJ ) 
1715. Luiz Joaquim da Silva Júnior - Jornalista ( PE ) 
1716. Luiz Otávio Pereira - Roteirista ( PE ) 
1717. Luiz Pretti - Cineasta ( MG/CE/RJ) 
1718. Luiz Tadeu Teixeira - Ator e diretor ( ES ) 
1719. Luiz Washington - Ator ( RJ ) 
1720. Luiza Cristina Lusvargh i - Jornalista ( São Paulo ) 
1721. Luiza da Luz Lins - Produtora e cineasta ( SC ) 
1722. Luiza Gonçalves Fontoura - Funcionaria Publica ( CE ) 
1723. Luiza Lusvarghi - Pesquisadora, professora ( SP ) 
1724. Luiza Ollé - Atriz ( RS ) 
1725. Luma Reis Ferreira - Produtora Cultural ( SP ) 



1726. 
1727. 
1728. 
1729. 
1730. 
1731. 
1732. 
1733. 
1734. 
1735. 
1736. 
1737. 
1738. 
1739. 
1740. 
1741. 
1742. 
1743. 
1744. 
1745. 
1746. 
1747. 
1748. 
1749. 
1750. 
1751 . 
1752. 
1753. 
1754. 
1755. 
1756. 
1757. 
1758. 
1759. 
1760. 
1761 . 
1762. 
1763. 
1764. 
1765. 
1766. 
1767. 
1768. 
1769. 
1770. 
1771. 
1772. 
1773. 
1774. 
1775. 
1776. 
1777. 

Lyana Peck - Montadora e Diretora ( RJ ) 

Madalena Ramirez Sapucaia - Professora Cinema Puc ( RJ ) 

Maeve Jinkings - Atriz (PE) 
Magali de souza - Produtora ( Pe ) 
Magno Guimarães - Editor de Imagens ( CE ) 

Magnus Brasil - Sound designer ( RN) 

Maicon Firmiano da Silva - Roteirista ( RS ) 

Maíra Bühler - Cineasta ( SP) 
Maíra de Aviz - Atriz e Psicóloga (PR) 

Maíra Freitas de Souza - Pesquisadora e professora ( SP ) 

Maíra Maia de Moura - Atriz ( Ce) 

Maju de Paiva - Roteirista ( RJ ) 
Malcon Moroz - Fotografo ( PR ) 
Manfredo Caldas - Cineasta (DF) 
Manfrini Fabretti - Ator e Produtor ( SP) 

Mannuela Costa - Professora de Cinema/ Produtora ( PE) 

Manoel Constantino Filho - Produtor E Preparador De Elenco ( PE) 

Manoela Pádua - Produtora de Arte ( RJ ) 

Manoela Ziggiatti - montadora e documentarista ( SP ) 

Manuel Aguas - Diretor de fotografia ( Rj ) 

Manuel Moruzzi - Cineasta ( (SP) ) 

Manuela Castilho - Produtora e educadora ( RJ ) 

Manuelle Rosa - Produtora ( RJ) 

Maoro da Rocha Pitta - Cineasta ( SP ) 

Marat Descartes - Ator ( SP ) 
Marcel Szymanski - Ator ( PR ) 
Marcel Vieira Barreto Silva - Professor e roteirista ( PB ) 

Marcela Amarante - Montadora ( RJ ) 

Marcela Bourseau - Diretora de Fotografia ( RJ ) 

Marcela Brandt - Atriz Diretora Roteirista ( RS ) 

Marcela Costa Bertoletti - produtora ( (RJ) ) 

Marcela Fecuri - Distribuidora de filmes ( SP) 

Marcela Freitas - Jornalista (SP ) ( SP ) 

Marcela Horta - Produtora ( SP ) 
Marcela Lordy - Cineasta ( SP ) 
Marcella Féo - Produtora Executiva ( SP ) 

Marcella Jacques - Produtora ( MG ) 

Marcella Tamayo - Ilustradora e Roteirista ( SP) 

Marcelle Darrieux - Produtora e gestora 

Marcello Akira Yashutake - Diretor de arte/ designer ( RS ) 

Marcello Benedictis - Microfonista ( BA ) 

Marcello Gonçalves - Ator e Diretor ( RJ ) 

Marcelo Andrade - Roteirista ( RJ ) 

Marcelo Antonio - Motion Designer ( RJ ) 

Marcelo Bichara - Cineasta ( RJ ) 
Marcelo Bueno - Produtor ( SP ) 
Marcelo Coutello - Ator ( PE ) 
Marcelo Coutinho - Cineasta ( PB/DF) 

Marcelo Eme - Documentarista ( SP ) 

Marcelo Ferrarini - Produtor ( RJ ) 
Marcelo Gomes - Cineasta (PE) 

Marcelo Grabowsky - Cineasta ( RJ ) 



1778. Marcelo Matos de Oliveira - Cineasta ( BA ) 
1779. Marcelo Miranda, Critico (MG) 
1780. Marcelo Moacyr - Coreografo/Professor Universitário ( BA) 
1781 . Marcelo Müller - Crítico ( RJ ) 
1782. Marcelo Munhoz - Produtor ( PR) 
1783. Marcelo Nunes - Diretor de Fotografia ( RS ) 
1784. Marcelo Passos - Jornalista/Produtor de vídeo ( MG) 
1785. Marcelo Paternoster - Diretor de Fotografia ( RJ ) 
1786. Marcelo Pedroso - Diretor ( PE ) 
1787. Marcelo Procopio - Jornalista ( MG) 
1788. Marcelo Raphael Rocha Bichara - Cineasta e professor ( RJ ) 
1789. Marcelo Restori - Cineasta e Diretor de Teatro ( RS) 
1790. Marcelo Toledo - Cineasta ( SP) 
1791. Marcelo Veloso - Produtor e Roteirista ( RJ ) 
1792. Marcelo Vieira - Video-Artista e Pesquisador ( RJ) 
1793. Márcia Aurélio Baldissera - cineasta e PhD Estética (França) 
1794. Márcia Brêtas - Cineasta e Bibliotecária ( RJ ) 
1795. Márcia Deretti - Produtora e Diretora ( GO ) 
1796. Mareia Moreira - Cineasta ( SP) 
1797. Mareia Moreira - Produtora Cultural ( RJ) 
1798. Mareia Poppe - Montadora (RJ) 
1799. Mareia Reverdesa - Produtora ( SP) 
1800. Márcia Schmidt - Designer e Cinéfila ( SP) 
1801 . Márcia Vaz - Produtora ( SP ) 
1802. Márcio Alexandre Casanova Mariante - Ator ( RJ ) 
1803. Mareio Augusto Mendes Pinto - Produtor ( RJ ) 
1804. Mareio Blanco - Cineasta e Produtor ( RJ ) 
1805. Mareio Debellian - Documentarista e Produtor ( RJ ) 
1806. Mareio Hirokazu Shimabukuro - Shima - Cineasta, Produtor e Ator ( SP) 
1807. Mareio Kinzeski - Cineasta ( RS) 
1808. Mareio Miranda Perez - Cineasta e Programador ( SP ) 
1809. Mareio Pons - Diretor ( MA ) 
181 O. Mareio Reolon - Cineasta ( RS) 
181 1. Mareio Shimabukuro - Diretor/ Produtor ( RJ ) 
1812. Márcio Vaccari - Cineasta ( SP ) 
1813. Marco Altberg - produtor ( RJ) 
181 4. Marco Antonelli - Montador ( RJ ) 
1815. Marco Aurélio Marcodes - Distribu idor (RJ) 
1816. Marco Aurélio Ribeiro - Cineasta (MG) 
1817. Marco Bonachela - Produtor ( PE) 
1818. Marco Outra - Cineasta (SP) 
1819. Marco Leão - Músico e compositor ( SP) 
1820. Marco Pereira - Cineasta ( SP ) 
1821. Marco Simas - Diretor e Roteirista ( RJ ) 
1822. Marco Tulio Pires Ferreira - Estudante de Cinema & Produtor ( RJ ) 
1823. Marcos Antonio Lazarini - Roteirista ( SP ) 
1824. Marcos Henrique Oliveira dos Reis - Cenógrafo / Direção de arte ( RJ ) 
1825. Marcos Lé - Montador ( BA) 
1826. Marcos Manhães Marins - Cineasta ( RJ ) 
1827. Marcos Pedroso - Diretor de arte (SP) 
1828. Marcos Pierry - Professor e Crítico ( BA/MG ) 
1829. Marcos Pimentel - Documentarista ( MG) 
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1830. Marcos Ponts - Cineasta ( MA) 
1831. Marcos Simplício - Fotógrafo ( RJ) 
1832. Marcos Veloso - Videasta ( PA) 
1833. Marcus Aurelius Pimenta - Roteirista ( SP ) 

1834. Marcus Caetano - Ed itor ( MS ) 

1835. Marcus Figueiroa - Diretor de Arte ( RJ ) 

1836. Marcus Mello - Crítico de cinema e gestor cultura l ( RS ) 

1837. Marcus Moura - Cineasta e Professor (CE) 

1838. Marcus Takatsuka - Cineasta ( DF) 

1839. Marcus Vin icius Soares da Silveira Junior - Cineasta ( MG) 

1840. Marcus Vinícius Vasconcelos - Animador ( SP) 

1841. Marema Valadão - assistente de direção ( SP ) 

1842. Maressah Sampaio - Roteirista ( RS ) 

1843. Margarida Walcacer - Produtora audiovisual ( RJ ) 

1844. Margarita Hernandez Pascual - Cineasta (CE) 

1845. Mari Fraga - montadora e artista ( RJ ) 

1846. Mari Santos - Produtora ( (SP) ) 

1847. Maria Altberg - Montadora ( RJ) 

1848. Maria Angelica dos Santos - Socióloga ( RS) 

1849. Maria Aparecida da Silva Guedes - Professora ( S.P) 

1850. Maria Augusta Ramos - Cineasta (Rio de Janeiro) 

1851. Maria Byington - Pesquisadora e Produtora ( RJ) 

1852. Maria Camargo - Roteirista ( RJ ) 

1853. Maria Carmencita Job - Pesquisadora, roteirista e diretora. ( RS ) 

1854. Maria Carneiro da Cunha - Produtora ( RJ ) 

1855. Maria Christina de Lucena Machado - Artista Visua l ( PE ) 

1856. Maria Clara Senra - Jornalista, Produtora ( (RJ) ) 

1857. Maria Clara Villas - Filmmaker ( SP) 

1858. Maria Claudia Bolshaw Gomes - Professora e cineasta de animação ( RJ ) 

1859. Maria Claudia R M dos Santos - Produtora ( RJ) 

1860. Maria das Graças Cremon - Produtora Cultura l ( SP) 

1861. Maria das Graças d'Oliveira - Psicóloga e escritora ( BA) 

1862. Maria das Graças Monteiro Castro - Professora Universitária/ UFG ( GO) 

1863. Maria de Andrade - Cineasta ( RJ ) 

1864. Maria de Fátima Augusto - Cineasta ( MG) 

1865. Maria de Fatima Barros - Controller ( RJ ) 

1866. Maria do Carmo Rachid (Duca Rachid) - Roteirista ( SP) 

1867. Maria do P. S. Galena Lima - Professora ( SP) 

1868. Maria do Rosário Caetano - Crítica e Jornalista (SP) 

1869. Maria do Socorro Carva lho - Professora e Pesqu isadora ( BA ) 

1870. Maria Eduarda de Albuquerque Vieira - Montadora ( PE) 

1871 . Maria Elisa Macedo - Pesquisadora e produtora ( MG ) 

1872. Maria Elizabeth Sanna Lopes - Jornalista/ Assessora Comunicação ( MG) 

1873. Maria Emilia Oliveira de Azevedo - Produtora ( SC ) 

187 4. Maria Emília Tagliari Santos - Cineasta e educadora ( RJ ) 

1875. Maria Ester Rabello - Jornalista ( RJ ) 

1876. Maria Esther De Albuquerque Araujo - Figurinista ( PE ) 

1877. Maria Farkas - Assistente direção (SP) 

1878. Maria Flor Brazil - Produtora ( RJ ) 

1879. Maria Gal - Atriz e produtora ( BA) 

1880. Maria Galant - Atriz ( RS ) 
1881. Maria Hernandez - Cineasta ( RJ) 



'1882. 
1883. 
1884. 
1885. 
1886. 
1887. 
1888. 
1889. 
1890. 
1891. 
1892. 
1893. 
1894. 
1895. 
1896. 
1897. 
1898. 
1899. 
1900. 
1901. 
1902. 
1903. 
1904. 
1905. 
1906. 
1907. 
1908. 
1909. 
1910. 
1911. 
1912. 
1913. 
1914. 
1915. 
1916. 
1917. 
1918. 
1919. 
1920. 
1921. 
1922. 
1923. 
1924. 
1925. 
1926. 
1927. 
1928. 
1929. 
1930. 
1931 . 
1932. 
1933. 

Maria lonescu - Produtora ( SP ) 
Maria Julia Andrade Carvalho - Documentarista ( SP) 
Maria Luísa Kayat Eluf - Socióloga (São Paulo) 
Maria Luiza Barros - Produtora Executiva / Planejadora ( BA ) 
Maria Martinha Marques Magalhães - Professora ( PE) 
Maria Rezende - Montadora (SP) 
Maria Rita Nepomuceno - Cineasta ( RJ ) 
Maria Tereza Urias - Produtora (SP) - Produtora (SP) 
Mariah Queiroz - Produtora e Pesquisadora ( RJ) 
Mariah Ribeiro Benaglia - Produtora ( PB ) 
Mariana A. Arruda - Jornalista ( PI ) 
Mariana Aguiar - Produtora ( RJ ) 
Mariana Saltar - Professora e pesquisadora de cinema e audiovisual ( RJ) 
Mariana Bley - Cineasta ( RJ ) 
Mariana Brasil - Produtora Executiva ( SP ) 
Mariana Cobra - Diretora e Assistente de Direção ( SP ) 
Mariana Genescá - Produtora ( RJ ) 
Mariana Guimarães - Continuísta e Assistente de Direção ( RJ) 
Mariana Kaufman - Cineasta e artista visual ( RJ ) 
Mariana Lima - Atriz (RJ) 
Mariana Lombardi cucchiatell - Produtora ( SP 
Mariana Marinho - Produtora ( RJ ) 
Mariana Mayrink - Assistente de edição ( RJ) 
Mariana Medina - Cineasta ( CE ) 
Mariana Moreira - Jornalista e roteirista ( RJ ) 
Mariana Oliva - Cineasta (SP) 
Mariana Pedrosa Mitre - Assistente de Direção ( SP ) 
Mariana Penedo - Montadora ( RJ ) 
Mariana Pinheiro e Moreira - Roteirista e pesquisadora ( (MG/RJ) ) 
Mariana Restani - Controller ( SP ) 
Mariana Ribeiro de Mattos - Servidora Pública ( RJ ) 
Mariana Ricciardi - Produtora ( SP ) 
Mariana Sibele Fernandes - Jornalista ( MG ) 
Mariana Vitarelli Alessi - Documentarista ( RJ ) 
Mariane Feil Schneider - Atriz e produtora ( SC ) 
Marianna Moreira Freire Mansano André - Cineasta ( RJ) 
Marianne Macedo Martins - Assistente de direção e continuísta ( RJ ) 
Mariano Haus - Escritor, jornalista e fotógrafo ( RJ ) 
Marilaura Peinador Las Heras Mod - Empresária ( SP ) 
Mari lena Bahia - Assistente de produção de objetos e produtora ( PA) 
Mari lena Lima da Silva - Assistente de objetos e produtora ( PA) 
Marilia Alvarez Melo - Produtora ( SP ) 
Marília Alvim - Cineasta ( RJ ) 
Maríl ia Cabra l - Fotógrafa ( RJ ) 
Marília Clara Albuquerque - Montadora ( (RN) ) 
Marília Cruz - Designer ( SC ) 
Marília Cruz - Produtora ( RJ ) 
Maríl ia Martins - Atriz ( RJ ) 
Marilia Moraes - Montadora ( RJ ) 
Marília Nogueira - Roteirista e assistente de direção ( MG ) 
Marilia Seixas Medina - atriz ( RJ ) 
Maíiluce Fleury Afonso - Professora de Arte ( SP ) 
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1934. Mar!na Bran~o - atriz e prod~tora ( SP) ~ . (B ~· -::J-(2)75 -_'1' 

1935. Marina Costin Fuser - Pesquisadora em Genero e Cinema ( SP\) ~• -.. ---- ..;_?/ 

1936. Marina Couto - Produtora ( SP ) \~~-.).-,._~ ~-:i~~l 
1937. Marina Dias Weis - cineasta documentarista ( SP) '-::.~:.;.:~"' 

1938. Marina Fonte Pessanha - Documentarista e Produtora ( RJ ) 

1939. Marina Meliande - diretora (RJ) 

1940. Marina Moreno - Arte, figurino ( BA) 

1941 . Marina Nunes Martins - Estudante ( RJ ) 

1942. Marina Person - Cineasta (SP) 
1943. Marina Pompeu - Cineasta ( RJ ) 
1944. Marina Santos - Pesquisadora (SP) 

1945. Marina Torre - produtora ( SP) 

1946. Marinho Andrade - Documentarista ( PE ) 

1947. Maria Borgneth - Produtor ( SP) 

1948. Maria Brandão - Artista Plastico ( RJ ) 

1949. Mário Márcio dos Santos Soares - Videomaker ( RJ ) 

1950. Maria Olinto - Estilista ( RJ ) 
1951. Maria Ricardo Vitulli Cassetta ri - Documentarista ( SP) 

1952. Marisa Guimarães - Roteirista e diretora ( (BSB) ) 

1953. Marjorie Gueller - Figurinista ( SP ) 

1954. Marllyn Sgullmaro - Cineasta ( DF ) 

1955. Marlon de Paula - Fotógrafo\ Documentarista ( MG) 

1956. Marta Nobrega - Atriz ( RJ ) 

1957. Martha Alencar Carvana - Jornalista e Produtora ( RJ ) 

1958. Martha Ferraris - Produtora ( RJ ) 

1959. Martha Kiss Perrone - Cineasta (SP) 

1960. Marute Viana - Produtora ( SP ) 

1961. Mary Elen Abrantes - Filmmaker ( SP) 

1962. Mary Lacerda - Atriz ( RJ ) 

1963. Mateus Alves - Compositor ( PE ) 

1964. Mateus Brum de Armas - Estudante ( RS ) 

1965. Mateus Costa Magalhães - Professor historiador ( MA ) 

1966. Mateus Damasceno - Cineasta ( BA ) 

1967. Mateus Mendes Gigante - Estudante de Cinema ( SC) 

1968. Mateus Ribeiro - Estudante ( BA) ~ 

1969. Matheus Parizi - Cineasta (SP) 

1970. Matheus Peçanha - Produtor ( RJ ) 

1971. Matheus Phillip LeãoMello - Produtor ( SC ) 

1972. Matheus Ramalho - Realizador ( MG ) 

1973. Matheus Rocha - Cineasta ( SP ) 
1974. Matheus Scapini - Editor de vídeo. ( RS) 

1975. Matheus Vianna - Cineasta ( BA) 

1976. Matias Lancetti - Cineasta e montador ( SP ) 

1977. Maurice Capovilla - Cineasta (SP) 

1978. Maurício Cândido Taveira - Artista Audiovisual ( SP) 

1979. Mauricio Guedes Jacob - Diretor de Fotografia ( RJ ) 

1980. Maurício Macêdo - Produtor (CE) 

1981. Maurício Melo - Produtor ( SP ) 

1982. Maurício Nunes - Animador ( PE ) 

1983. Maurício Salazar Amorin - cineasta ( SP ) 

1984. Maurício Scerni - Fotógrafo ( SP ) 

1985. Maurício Squarisi - Animador ( SP) 
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1986. 
1987. 
1988. 
1989. 
1990. 
1991. 
1992. 
1993. 
1994. 
1995. 
1996. 
1997. 
1998. 
1999. 
2000. 
2001. 
2002. 
2003. 
2004. 
2005. 
2006. 
2007. 
2008. 
2009. 
2010. 
2011. 
2012. 
2013. 
2014. 
2015. 
2016. 
2017. 
2018. 
2019. 
2020. 
2021. 
2022. 
2023. 
2024. 
2025. 
2026. 
2027. 
2028. 
2029. 
2030. 
2031. 
2032. 
2033. 
2034. 
2035. 
2036. 
2037. 

Mauricio Sta l - Cineasta ( RJ ) 
Maurilio Martins - Cineasta ( (MG) ) 
Mauro Baptista Vedia - Cineasta ( SP ) 
Mauro Lúcio Corrêa - Cineasta e Servidor Federal de Educação ( RJ ) 
Mauro Medeiros - Ator, autor e roteirista ( SP ) 
Mauro Mendonça Filho - Diretor (RJ) 
Maviael Ribeiro - estudante de cinema ( PB ) 
Max Eluard - Produtor ( SP ) 
Maya Da-Rin - Cineasta ( RJ ) 
Maya Guizzo - Cineasta ( SP) 
Mayara dei Bem Guarino - Produção ( RJ ) 
Mayra Alvarenga - Jornalista ( RJ ) 
Melanie Dimantas - Roteirista ( RJ ) 
Melissa Garcia - Diretora de voz ( SP ) 
iVlichael Wahrmann - Diretor ( SP ) 
Michéas Almeida - Eletricista ( PA) 
Michel Kriger Dorigatti - Montador e Roteirista ( RS ) 
Michel Urânia - Estudante de Rádio e TV (PR) 
Michele Frantz - Continuísta e rotei rista ( RJ ) 
iVl ichelle Gonçalves - Professora ( SP ) 
Michelle Guimarães - Produtora e Programadora ( RJ) 
Michelle Maia - produtora ( PA) 
Michelle Sales - Professor ( RJ) 
Miguel da Costa Franco - Argumentista e Roteirista ( RS) 
Miguel Freire - Cineasta e Professor de Fotografia ( RJ ) 
Miguel Lindenberg - Diretor de Fotografia e Steadicam ( RJ ) 
Miguel Przewodowski - Cineasta ( RJ) 
Miguel Silveira - Diretor ( NY) 
Mila Langel van Erven - Produtora ( RJ) 
Milena Cristina Ribeiro de Carvalho - Cineasta e Arquiteta ( MA) 
Milena Times - Cineasta ( PE) 
Milene Nunes - Escritora e Roteirista ( RJ ) 
Milla Monteiro - Produtora ( RJ ) 
Milton Alencar jr. - Cineasta ( RJ ) 
Milton Santos de Jesus - Ator ( PA) 
Mimi Aragón - Audiodescritora ( RS ) 
Miriam Rahme - Editora ( SP) 
Mírian Cavour - Produtora ( RJ ) 
Misma Barcellos Giuriato - Estudante ( SP ) 
Moabe Filho - Sonidista ( PE) 
Moara Passoni - Cineasta ( SP) 
Moara Rocha Cardial - Produtora ( BA ) 
Moema Pascoini - Diretora de Fotografia (SE) 
Moema Pombo - Montadora ( RJ ) 
Moisés Westpha len - Cineasta ( RS ) 
Manica Artiles Alvarez - Jornalista e Realizadora ( RJ ) 
Mônica de Abreu Machado - Produtora e diretora de cinema ( MG) 
Manica Delfina - Produtora de Arte ( RJ ) 
Mônica Frota - Cineasta , antropóloga , consu ltora , pesquisadora ( RJ ) 
Mônica Nunes - Jornalista ( SP ) 
Manica Palazzo - cineasta ( SP ) 
Mônica Pantoja de Lima Torres - Produtora ( PE) 



2038. 
2039. 
2040. 
2041. 
2042. 
2043. 
2044. 
2045. 
2046. 
2047. 
2048. 
2049. 
2050. 
2051. 
2052. 
2053. 
2054. 
2055. 
2056. 
2057. 
2058. 
2059. 
2060. 
2061. 
2062. 
2063. 
2064. 
2065. 
2066. 
2067. 
2068. 
2069. 
2070. 
2071. 
2072. 
2073. 
2074. 
2075. 
2076. 
2077. 
2078. 
2079. 
2080. 
2081. 
2082. 
2083. 
2084. 
2085. 
2086. 
2087. 
2088. 
2089. 

Monica Trigo - Socióloga ( SP ) 
Monique Figueira - Produtora ( RJ ) 
Monique Gardenberg - Cineasta (SP) 
Monique Rangel - Produtora ( RJ ) 
Monique Rodrigues - Produtora Cultural e Documentarista ( RJ ) 

Monique Silva - Atriz ( MG) 
Mozart Oliveira - Cineclubista e documentarista ( PE ) 

Müller Barone - Cineasta ( PR ) 
Muriel Alves - Assistente de Direção ( RJ) 

Murilo Grossi - Ator ( DF) 
Murilo Salles - Cineasta (RJ) 
Nádia Rebouças - Consu ltora de Comunicação ( RJ ) 

Nadine Helena Diel de Souza - Diretora de arte ( DF ) 

Naima Di Piero - Cineasta ( RJ ) 
Nana Ribeiro - produtora ( SP ) 
Nanci de Freitas - professora universitária ( RJ ) 

Nanego Lira - Ator ( PB ) 
Nanete Miranda - Professora ( BA) 

Naninha Borges - Produtora Executiva ( SP ) 

Naomi Nero - Ator ( SP ) 
Nara Fernandes de Azevedo - Designer (PR) 

Nara Mendes -Atriz (SP) 
Nara Normande - Cineasta ( PE ) 

Natalia Vaz - Diretora de Arte ( SP ) 
Natara Ney - Montadora ( PE ) 
Natasha Corbelino - Atriz ( RJ ) 
Nathália Gomes - Assistente de Direção ( PE ) 

Nathalia Lopes Gouvêa - Produtora ( SP ) 

Nathália Tereza - cineasta ( PR) 

Nathanael Sampaio - Montador, Ass, de direção e crítico ( CE/RJ ) 

Nattan Mayers - Realizador e Estudante de Cinema ( CE ) 

Neca Terra - Atriz ( SP) 
Neide Carlos - Jornalista ( SP ) 
Neide Jallageas - Editora ( SP) 
Nelma Costa - produtora executiva e professora ( MG ) 

Nelson Diniz - Ator ( RS) 
Nelson Luis Teixeira Cerino - Diretor de Fotografia ( BA) 

Nessa Alves - Pos produtora ( RJ ) 
Neto de Oliveira - Diretor de Fotografia ( RJ ) 

Neusa Barbosa, Critica (SP) 
Ney Bonfante - Iluminador ( SP ) 
Ney Ricardo da Silva - Realizador Independente ( AC ) 

Nichelly Nascimento - Cineasta ( RS) 

Nick Zarvos - Roteirista ( MG ) 
Nícolas Fernandes Costa - Designer gráfico ( MG) 

Nicolas Toniollo - Cineasta ( SP ) 

Nicole Allgranti - diretora e produtora ( RJ ) 

Nicole Fochesatto - Estudante ( RS) 

Nicole Guimarães Cordone - atriz ( SP ) 

Nilson Rodrigues - Produtor ( DF ) 

Nilson Villas Bôas - Cineasta ( SC ) 

Nina Crintzs - Roteirista ( SP ) 

( 



.. . 

2090. 
2091. 
2092. 
2093. 
2094. 
2095. 
2096. 
2097. 
2098. 
2099. 
2100. 
2101. 
2102. 
2103. 
2104. 
2105. 
2106. 
2107. 
2108. 
2109. 
211 O. 
2111. 
2112. 
2113. 
2114. 
2115. 
2116. 
2117. 
2118. 
2119. 
2120. 
2121. 
2122. 
2123. 
2124. 
2125. 
2126. 
2127. 
2128. 
2129. 
2130. 
2131. 
2132. 
2133. 
2134. 
2135. 
2136. 
2137. 
2 138. 
2139. 
2140. 
2141. 

Nina Galanternick - montadora ( RJ) 
Nina Kopko - Cineasta ( SP ) 
Nina Senra - Montadora ( SP) 
Nira Azibeiro Pomar - Produtora ( SC ) 
Nirce Terezinha da Silva - professora ( MG) 
Nirton Venancio - Cineasta e professor (CE) 
Nitheroy Ribeiro - Diretor de fotografia ( CE ) 
Noa Bressane - Diretora de TV e cinema ( RJ ) 
Noeli Pertile - Professora/Pesquisadora da UFBA ( BA ) 
Noemí de Araújo Bauer - Professora ( RS ) 
Noemi Ferreira Felisberto - Professora ( PR ) 

oilton Nunes - Cineasta (RJ) 
Nora Goulart - Cineasta ( RS ) 
Nordana Benetazzo - cenografa ( SP ) 
Norlan Silva - Empreendedor Audiovisual ( DF) 
Nubia Guerreiro Zambonato - professora ( rs) 
Nuno Godolphim - Produtor ( RJ) 
Odara Carvalho - Produtora e Atriz ( SP ) 
Odécio Antonio - Ator ( PB) 
Odilon Silva - Maquinista ( RJ ) 
Ofir Pontes de Figueiredo - Produtor Audiovisual ( PE) 
Ohana Sousa - Realizadora e Roteirista (Coletivo Gaiolas) ( PB/BA) 
Olivia Byington - Cantora e produtora ( RJ ) 
Orlando Margarido - Jornalista e crítico ( SP ) 
Orlando Senna - Cineasta (RJ) 
Ormuzd Alves - Cineasta / Pesquisador ( SP ) 
Osório Victor Elói Silva - Historiador ( PE ) 
Oswaldo Caldeira - cineasta ( RJ ) 
Otávio Augusto Ribeiro Soares - Camera ( RJ) 
Otavio Chamorro - Cineasta ( DF ) 
Oubí lnaê Kibuko - Editor/Fotógrafo - Cabeças Falantes ( SP) 
Pablo Duque - Músico ( DF ) 
Pablo Ferreira - Cineasta ( SP ) 
Pablo Francischelli - Cineasta ( RJ ) 
Pablo Pinheiro - Cineasta e produtor cultural ( SP ) 
Pablo Villaça - Crítico ( MG ) 
Pamela Almeida - Assistente de pós-produção ( PR ) 
Pamela Kopp - Assistente de Figurino ( RJ ) 
Paola Gemente Di Sessa - Arquiteta ( SP) 
Paola Vieira - Cineasta ( RJ ) 
Paola Wink - Produtora ( RS) 
Patrícia Alves Dias - Produtora e desenvolvedora conteúdo ( RJ/PE ) 
Patrícia Antunes - Cineasta ( DF ) 
Patrícia Bárbara Côrtes Marins - Artista ( RJ ) 
Patrícia D'Abreu - Jornalista, professora e pesquisadora ( RJ ) 
Patrícia de Oliveira luva - Professora universitária ( SC ) 
Patrícia Faria - Produtora de Elenco ( SP ) 
Patrícia Franca-Huchet - Artista Professora Pesquisadora ( MG ) 
Patrícia Freitas - Produtora ( RJ ) 
Patrícia Fróes - Documentarista ( RJ ) 
Patrícia Galucci - cineasta ( SP ) 
Patrícia Geralda Xavier - Empresaria ( PA) 



2142. 
2143. 
2144. 
2145. 
2146. 
2147. 
2148. 
2149. 
2150. 
2151. 
2152. 
2153. 
2154. 
2155. 
2156. 
2157. 
2158. 
2159. 
2160. 
2161. 
2162. 
2163. 
2164. 
2165. 
2166. 
2167. 
2168. 
2169. 
2170. 
2171. 
2172. 
2173. 
2174. 
2175. 
2176. 
2177. 
2178. 
2179. 
2180. 
2181. 
2182. 
2183. 
2184. 
2185. 
2186. 
2187. 
2188. 
2189. 
2190. 
2191. 
2192. 
2193. 

Óos Det> 
I r:!>'CI ~:~~ 
f / : .,,~ -
\3 ... ~6Z~·~J 

Patricia Lopes - Diretora e Roteirista ( RJ) \c1 · 1 ··-;::::::c· · -~::·3:;/ 
Patricia Monte-Mór - Antropóloga, Diretora de festival de cinema ( RJ'\f~<>-c: .. 1 .. ·:<·''.:'.>·" 
Patricia Vieira - Produtora audiovisual ( MG ) ""-~~~:v .. >··· 

Patrick Torres - Documentarista ( SP) 
Paula Alice Baptista Borges - Atriz, diretora, escritora ( BA) 

Paula Alves - Produtora ( RJ ) 
Paula Chrispiniano - Diretora TV ( SP ) 

Paula Clara Archer Braun - Atriz e Cineasta ( RJ ) 

Paula Cosenza - Produtora SP 
Paula Costa - Assistente de Direção ( SP ) 

Paula Fabiana - Cineasta ( SP) 
Paula Gomes - Produtora audiovisual ( SE ) 

Paula Horta - Ass. Direção ( RJ ) 
Paula Kimo - Pesquisadora e Produtora ( MG ) 

Pau la Knudsen - roteirista ( SP ) 
Pau la Lice - Atriz, diretora, rotei rista ( BA) 

Paula Maia - Produtora ( SP) 
Paula Maria Gaitán - Cineasta (RJ) 
Paula Matta - Percussionista ( SP ) 
Pau la Pripas - Produtora ( SP ) 
Paula Rafaella - Estudante ( PE) 
Paula Renata Vianna de Souza - Designer ( SP) 

Paula Villa Nova - Diretora de Arte e Artista Visual ( RJ ) 

Paulinho Sacramento - Cineasta e Roteirista ( RJ ) 

Paulino Magno - Radial ista ( Pa ) 
Paulo Aranha - Fotógrafo, cineasta e cineclubista ( SP) 

Paulo Aureliano da Mata - Artista ( GO) 

Paulo Betti - Ator e cineasta (RJ) 
Paulo Caldas - Cineasta (PE) 
Paulo China - Diretor, montador e VJ ( RJ) 
Paulo Faria - diretor de teatro e cinema ( SP) 

Paulo Fi lgueiras Camacho - Artista Visual ( RJ ) 

Paulo Halm - Cineasta , Roteirista ( RJ) 

Paulo Henrique Alcântara - Dramaturgo, Diretor Teatral, Prof da UFB ( BA) 

Pau lo Henrique Cardozo Dei Vale - Entrevistador ( SP ) 

Paulo Henrique Fontenelle - Cineasta ( RJ ) 
Paulo Kuchembuck - Roteirista ( SP ) 
Paulo Marcelo Colares - Cineasta ( CE/SP ) 

Paulo Matos - Ator ( PR ) 
Paulo Mauricio Macedo - Diretor e Produtor ( RJ ) 

Paulo Mendel - Cineasta ( RJ ) 
Paulo Mileno - Ator ( RJ ) 
Paulo Miranda - Diretor ( PA) 
Paulo Padilha - Montador ( RS ) 
Paulo Ricardo da Costa Ferreira - Figurinista ( PE ) 

Paulo Ricardo S. R. Nunes - Técnico de Som Direto ( RJ) 

Paulo Roberto - Realizador Audiovisual ( PB) 

Paulo Roberto Brandão - Músico, produtor de trilhas ( RJ ) 

Paulo Roberto de Carvalho - Produtor ( Berlin - Alemanha ) 

Paulo Roberto Tavares - Cineasta ( RS) 

Paulo Tiefenthaler - Ator, Diretor e Roteirista ( RJ ) 

Paulo Vinícius Alves - Diretor de Arte (PR) 



2194. 
2195. 
2196. 
2197. 
2198. 
2199. 
2200. 
2201. 
2202. 
2203. 
2204. 
2205. 
2206. 
2207. 
2208 . 
2209. 
2210. 
221 1. 
2212. 
2213. 
2214. 
2215. 
2216. 
2217. 
2218. 
2219. 
2220. 
2221. 
2222. 
2223. 
2224. 
2225. 
2226. 
2227. 
2228. 
2229. 
2230. 
2231. 
2232. 
2233. 
2234. 
2235. 
2236. 
2237. 
2238. 
2239. 
2240. 
2241. 
2242. 
2243. 
2244. 
2245. 

Pedro Alves Guimarães Coelho - Artista de Foley ( RJ) 
Pedro Amorim - Cineasta ( RJ) 
Pedro Arantes - Diretor/Produtor ( SP ) 
Pedro Asbeg - Documentarista ( RJ ) 
Pedro Bronz - Cineasta ( RJ ) 
Pedro Bughay Aceti - Produtor ( RS ) 
Pedro Butcher - Jornalista e Pesquisador ( RJ ) 
Pedro Capello Montillo - Cineasta ( RJ ) 
Pedro Diogenes - Cineasta ( (CE) ) 
Pedro Dulci - Colorista ( RJ ) 
Pedro Faerstein - Fotógrafo ( Rj ) 
Pedro Farkas - Fotografo (SP) 
Pedro Freire - Cineasta ( RJ ) 
Pedro Giongo - Cineasta, An imador (PR) 
Pedro Guindani - Produtor audiovisual ( RS ) 
Pedro Gusmão - Cineasta ( RS ) 
Pedro Henrique Viei ra de Alvarenga - Roteirista e Cineasta ( RJ ) 
Pedro luá C. Fontes - Diretor e Animador ( RJ) 
Pedro Ivo Carvalho - Cineasta ( MG ) 
Pedro Jorge - Montador e Realizador ( SP) 
:='edro Junqueira Caldas - Produtor ( Sp ) 
Pedro Kiua - Cineasta e Cineclubista ( RJ ) 
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Ricarda Cunha Sacramento - Professora ( BA) 

Ricardo (Rico) Cavalcanti - Professor e produtor ( RJ ) 

Ricardo Alves Jr - Cineasta e Diretor teatra l ( MG ) 

Ricardo Black - Cantor, Ator, Cerimonialista, Produtor Cultural ( CE ) 

Ricardo Brasil - Fotógrafo ( RJ ) 
Ricardo Bravo - Cineasta ( RJ ) 
Ricardo Calil - Cineasta (SP) 
Ricardo Cardoso - Ator e Consu ltor Histórico ( SP ) 

Ricardo Cutz - Mixador/editor de som ( RJ ) 

Ricardo da Si lva Franco - Designer Gráfico ( SP ) 

Ricardo Elias - Cineasta (SP) 

Ricardo lnhan - Roteirista ( MG) 
Ricardo Mansur - Cineasta e músico ( RJ ) 

Ricardo Marques Bastos - Produtor Audio Visual ( BA ) 

Ricardo Mehedff - Cineasta ( MG ) 

Ricardo Mordoch - Diretor/ Ass de direção ( SP ) 

Ricardo Morem Caco Schmitt - jornalista e roteirista ( RS ) 

Ricardo Pinelli - Eletricista chefe ( DF ) 

Ricardo Pretti - Cineasta ( RJ/CE ) 

Ricardo Santos - Ator ( Rj ) 
Ricardo Santos Reis - Ed itor do Som ( SP ) 

Ricardo Targino - Realizador e midiativista ( RJ-MG ) 

Ricardo Viotti - Produtor e cineasta ( MG ) 

Ricardo Zauza - Cineasta ( RS ) 

Richard Tavares - Diretor de arte ( RS ) 

Rick Marantz - Cantor ( DF ) 
Rick Mello - Fotógrafo ( MG ) 
Rita Albano - Fotógrafa ( RJ ) 
Rita Brasileiro - Radia lista ( PT) 

Rita Buzzar - Produtora ( SP ) 
Rita Careli - Atriz 
Rita de Cacia da Rocha Machado - Jornalista ( RS ) 

Rita Guimarães - Figurinista ( SP ) 

Rita Monteiro - Apresentadora e Atriz ( Rio de janeiro/ Londres ) 

Rita Piffer - Roteirista, Realizadora ( SC / RJ ) 

Rita Toledo - Cineasta ( RJ) 
Rô Nascimento - Figurinista ( RJ ) 

Roberta Arantes - Cineasta ( RJ ) 
Roberta Breves - Atriz e professora ( RJ ) 

Roberta Calza - Atriz ( Sp ) 
Roberta Canuto - Roteirista ( RJ ) 

Roberta de Freitas - professora ( RJ ) 

Roberta Marques - Cineasta ( CE ) 

Roberta Rangel - atriz ( DF ) 
Roberta Trevisan Marques de Souza - Tradução e Intérprete ( SP) 

Roberta Veiga - Professora ( MG ) 

Roberto Alves de Ol iveira - Filósofo e coreógrafo ( RJ ) 

Roberto Berliner - Cineasta ( RJ ) 

Roberto Carlos de Oliveira (Tinha) - Tecnico de som direto (PR) 

Roberto Corrêa dos Santos - Performer; Teórico da Arte ( RJ ) 
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Roberto Duarte - Diretor I Professor UFRB ( BA) 
Roberto Fantini Filho - Professor de cinema ( SP) 
Roberto Fernández - Cineasta ( SP ) 
Roberto Ferreira Barreiro - Músico ( SP ) 
Roberto Gervitz - Cineasta (SP) 
Roberto Limberger - Coordenador de formação e difusão audiovisual ( SP ) 
Roberto Roballnho - Cineasta ( RJ ) 
Roberto Santos - Publicitário ( BA) 
Roberto Vitorino - Produtor e roteirista ( RJ ) 
Roberval Duarte - Cineasta e produtor cultural ( RJ ) 
Robinson Antão da Cruz Filho - Professor ( SP ) 
Robson Alfieri - Ator ( SP ) 
Robson Câmara - Produtor de arte ( RJ ) 
Robson Loureiro - Professor Universitário e Roteirista ( ES ) 
Rocio Moure - Figurin ista e Diretora de arte ( rj ) 
Rodolfo Caesar - Músico ( RJ ) 
Rodolfo de Castilhos Franco - Cineasta ( RS ) 
Rodolpho Coutinho Rebuzzi - Produtor Musical e Compositor ( RJ ) 
Rodriane DL - Cineasta (PR) 
Rodrigo Abreu Teixeira - Produtor ( SP) 
Rodrigo Almeida - Pesquisador e cineasta ( PE ) 
Rodrigo Alves Mesquita - Cineasta ( RJ ) 
Rodrigo Bitti - Cineasta e produtor ( RJ ) 
Rodrigo Bou illet - Cineclubista ( RJ ) 
Rodrigo Campos - cineasta ( PE) 
Rodrigo Campos - Cineasta e Artista plástico ( SP ) 
Rodrigo Carneiro - Cineasta ( MG ) 
Rodrigo Casales - Publicitário ( BA) 
Rodrigo de Almeida Ferreira - Historiador - Professor ( RJ ) 
Rodrigo de Araujo - Editor ( MG ) 
Rodrigo de Oliveira - Cineasta ( ES) 
Rodrigo Díaz Díaz - Diretor I AD ( SP) 
Rodrigo Dutr - Cineasta e téc. audiovisual ( RJ ) 
Rodrigo EBA! - Animador ( SP ) 
Rodrigo Fernando Ferreira e Si lva - Animador ( SP) 
Rodrigo Fíatt - Ator ( RS ) 
Rodrigo Goulart - Roteirista ( RJ ) 
Rodrigo Grata - Cineasta ( PR ) 
Rodrigo Gueron - Cineasta (SP) 
Rodrigo Hínríchsen - Cineasta ( RJ) 
Rodrigo John - Diretor e Roteirista ( RS ) 
Rodrigo Lima - Editor ( RN ) 
Rodrigo Magoo - Produtor (SP) 
Rodrigo Ribeiro da Si lva Freitas - Direção e montagem ( SP ) 
Rodrigo Roal - Cineasta ( Brasília DF ) 
Rodrigo Sarnia - Diretor de Fotografia ( PR ) 
Rodrigo Sarabia - Assistente de Produção ( SP ) 
Rodrigo Sartí Wertheín - Produtor ( SP ) 
Rod rigo Séllos - Cineasta ( RJ ) 
Rodrigo Siqueira - Cineasta ( SP) 
Rodrigo T. Marques - Documentarista ( SP) 
Rodrigo Vecchí - Realizador ( RJ ) 
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Roger Quioma Conrado - Cineasta em formação ( SC) 

Rogerio Correa - Cineasta ( SP ) 
Rogerio Costa - Diretor de arte - Motion designer ( RJ ) 
Rogerio Moraes - Colorista ( SP ) 
Rogério Peres - Diretor de Fotografia ( RS ) 
Rogério Ribeiro - Cineasta - Roteirista ( RJ ) 
Rogerio Velloso - Diretor e videoartista ( SP ) 
Rollo Roquenrolo - Ator/Cantor ( RJ ) 
Romu lo de pau la - Camera (CE) 
Ronaldo Jannotti - Ator e Cineasta ( MG) 
Roney Freitas - Cineasta ( SP ) 
Roni Filgueiras - Críti ca e jornalista ( RJ ) 
Roosevelt Soares - Roteirista ( (RJ) ) 
Rosa Melo - produtora cu ltural e documentarista ( PE) 

Rosana Cacciatore si lveira - cineasta ( SC ) 
Rosana de Jesus - Professora ( SC ) 
Rosana Maia - Bancária ( AM ) 
Rosana Urbes - Cineasta de animação ( SP) 
Rosane Santiago Cordeiro - Documentarista ( RJ ) 

Rosangela Brandão de Souza - Produtora ( SP ) 
Rosangela Rocha - Produtora ( SE ) 
Rosângela Zulian - Professora ( PR ) 
Rosária Barcellos - advogada ( RS ) 
Rose La Creta - Cineasta ( RJ ) 
Rose Magalhães - Maquiadora de efeitos especiais e Professora ( SP) 

Rose May Carneiro - Cineasta ( DF ) 
Rose Nogueira - Jornalista ( SP ) 
Rosela ine Kuhn - Professora ( Sergipe ) 
Rosemberg Cariry - Cineasta (CE) 
Rosimeire Nascimento - Estudante ( DF ) 
Rosita Macedo - Assessora ( RJ ) 
Rossine A. Freitas - Produtor ( RJ ) 
Rubens Rewald - Cineasta (SP) 
Rudifran Pompeu - Ator ( SP ) 
Rudolfo Auffinger - Produtor ( PR ) 
Ru i Guerra - Cineasta (RJ) 
Ruth Maria Coelho de Pinho - Cineclubista/ Gestora Audiovisual ( PE ) 

Ruth Pinho - Gestora e Produtora ( PE ) 
Ruy Gardnier - Crítico (RJ) 
Rwolf Kindle - Cineasta ( RJ/BA ) 
Sabrina Bitencourt - Produtora Audiovidua l ( RJ ) 

Sabrina de Lima e Si lva Garcia - Produtora / Roteirista ( RJ ) 

Sabrina Fidalgo - Cineasta ( RJ ) 
Salete Machado - Cineasta ( PR ) 
Sálua Oliveira - Técnica e desenhista de som ( PE) 

Samantha Capdevi lle - Produtora ( RJ ) 
Samantha Ribeiro - produtora, diretora e gestora ( RJ ) 

Samuel Bovo - Diretor ( RS ) 
Samuel Brasileiro - Cineasta ( CE ) 
Samuel Lobo - Cineasta ( RJ ) 
Samya de Lavor - Atriz ( Ce ) 
Sandra Alves - cineasta ( SC ) 
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Sandra Nodari - Roteirista e pesquisadora ( PR ) 
Sandra Rejania da Silva - Professora ( SP ) 
Sandra Straccialano Coelho - Pesquisadora ( BA ) 
Sandra Valdetaro - Atriz e Roteirista ( RJ ) 
Sandra Werneck - Cineasta ( RJ ) 
Sandro Caje - Produtor Multimídia, Professor, Fotógrafo ( SP ) 
Sandro Lobo aka Da Good Wolf - Jornalista e escritor ( BA/DF ) 
Sandro Miranda - Fotografo (Pa) 
Sandro Serpa - Cineasta ( SP ) 
Santiago Contepomi - Técnico de som ( DF) 
Sanzio Dolabela Canfora - Roteirista , professor e psicanalista ( MG) 
Sara Silveira - Produtora (SP) 
Sara Stopazzolli - Pesquisadora e roteirista ( RJ ) 
Sarah Antunes - Atriz ( SP ) 
Sarah de Moura - Produtora ( SP) 
Sarah Rodrigues da Si lva Borges - Estudante ( GO) 
Sarah Yakhni - Documentarista ( SP) 
Saskia Sá - Roteirista e Diretora ( Espírito Santo ) 
Saulo Arcoverde - Ator ( RJ ) 
Saulo Gomes Thimoteo - Professor universitário ( PR ) 
Saulo Nicolai - Cineasta ( RJ ) 
Saulo Salomão - Ator ( MG ) 
Sebastião Jacinto dos Santos - Professor, Arte visual ( Equador/RN ) 
Seblen Mantovani - Cineasta ( RJ) 
Sérgio Augusto Pinto - Jornalista, crítico e historiador ( RJ ) 
Sérgio Bloch - Cineasta ( Rio de Janeiro ) 
Sergio Borges - Cineasta ( Mg ) 
Sergio Concilio - Diretor de Cinema ( SP) 
Sérgio Faria - Cineasta ( RJ ) 
Sérgio Giron - diretor ( se) 
Sérgio Habib Bazi - jornalista ( DF ) 
Sergio José de Andrade - Diretor ( AM ) 
Sergio Machado - Cineasta ( BA/SP ) 
Sergio Maciel Santos - Fotografo ( Ba) 
Sergio Oliveira - Cineasta ( PE ) 
Sergio Penna - Preparador de elenco ( RJ) 
Sérgio Ribeiro de Aguiar Santos - Professor de cinema, TV ( DF) 
Serg io Roizenbl it - Cineasta ( SP ) 
Sergio Scliar - Tecnico de som ( RJ) 
Sergio Si lva - Cineasta e programador ( SP ) 
Sergio Siviero - Ator ( SP) 
Sérgio Vilaça - Cineasta e professor ( MG ) 
Sheila Schvarzman - Professora ( SP) 
Shirley Martins - Professora ( CE ) 
Sicia Evangelista Barcelos - Professora ( MG ) 
Sidnei Pires - Produtor ( PE ) 
Sidney Schroeder - Cineasta ( RJ ) 
Silvana Carona - Cineasta ( PR ) 
Silvana Matteussi - preparadora de elenco ( RJ ) 
Silvano Olberga Oliveira - An imador ( Sp ) 
Silvia Batista Godinho - Diretora e Roteirista ( MG ) 
Sílvia Buarque - Atriz (RJ) 
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Silvia cruz - Distribuidora ( SP ) 
Si lvia Guimaraens - Motion designerNFX producer ( RJ ) 
Sílvia Lourenço - Atriz e Roteirista ( SP ) 
Silvia Sobral - Produtora ( (RJ) ) 
Sílvio Da-Rin - Cineasta (RJ) 
Sílvio Guindane - Ator (RJ) 
Si lvio Tendler - Cineasta (RJ) 
Siméia Silva - Professora ( PEBI e PEBll ) ( SP ) 
Simone lliescu - Atriz ( SP ) 
Simone Matos - Produtora ( Mg ) 
Simone Miranda - Musicista ( RJ ) 
Simone Perla - Produtora ( RS ) 
Simplicio Neto - Documentarista ( RJ ) 
Sinai Sganzerla - produtora cinematografica ( RJ ) 
Sirley Souza - Professora ( BA ) 
Snir Wein - Cineasta ( RJ ) 
Sofia Saadi - Cineasta ( (RJ) 
Solange Souza Lima - Produtora (BA) 
Solange Stecz - Professora de Cinema ( PR ) 
Sônia Aparecida Fardin - Historiadora ( SP) 
Sonia M . Nunes - Produtora audiovisual e jornalista ( RJ) 

Son ia Machado Lima de Souza - Produtora ( RJ ) 
Sonia Procopio - Cineasta ( PR ) 
Sônia Santana - Diretora de producao ( SP ) 
Soraia Vi lela - Documentarista ( MG ) 
Stella Zimmerman - Produtora ( PE) 
Stephen Bocskay - Escritor/ Professor ( PE ) 
Steve Berg - Diretor e tradutor ( RJ ) 
Sueli Diniz Felipe - Professor ( SP ) 
Sueli Nascimento - Documentarista ( RJ ) 
Susan Kalik - Cineasta e produtora. ( (BA) ) 
Susanna Lira - Diretora e roteirista ( RJ ) 
Suzana Cristina de Souza Ferreira - Professora Pesquisadora ( MG ) 

Suzana Lobo - Produtora ( SP ) 
Suzy Lopes - Atriz ( PB ) 
Syã Fonseca - Ass istente de Câmera ( ES) 
Sylvia Palma - Roteirista ( RJ ) 
Sylvia Solange T.de Britto Wandick - Controller Financeiro ( RJ ) 

Tábata de Morais - Assistente de direção ( PE) 
Taciana Oliveira - Cineasta, Roteirista e Editora ( PE) 
Taciano Valério - Cineasta ( PE/PB) 
Tadeu dos Santos - Cineasta/Fotógrafo ( SP) 
Tadeu Gustinelli - Cineasta ( RJ ) 
Tadeu Lima - produtor ( RJ ) 
Tadeu Ribeiro da Costa - Montador e Educador ( GO) 

Taiane de Siqueira - Assistente de Direção ( RJ/RS) 
Taina Diniz Rezende - editora ( rj) 
Tainá Menezes - Cineasta ( RJ) 
Tainá Muhringer - Roteirista ( Sp) 
Tainá Xavier - Diretora de arte e professora ( RJ ) 
Tainara Fraga - Estudante de Cinema ( RS) 
Taine Araújo Pires - Cineasta ( SP ) 
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Taís Palhares - Direção de fotografia ( SP) 
Taísa Ennes Marques - Cineasta ( RS) 
Tales Frey - Artista ( SP) 
Talicio Sirino - Ator e Produtor ( PR ) 
Talita da Silva Viana - Assistente Financeiro ( PE) 
Tâmara Braga Ribeiro - Produtora ( MG) 
Tania Albiero - Automata ( SC) 
Tania Anaya - Cineasta e animadora ( MG) 
Tânia Gerbi Veiga - Produtora ( SP) 
Tania Jacomini Moreira da Silva - Produtora Executiva ( SP) 
Tarcila de Melo Moreira Jacob - produtora ( RJ ) 
Tarsila Araújo - Assistente de Direção ( SP) 
Tassia de Accioly Leitão - Cineasta ( RJ ) 
Tata Amaral - Cineasta (SP) 
Tathiani Sacilotto - Produtora ( (SP)) 
Tati Boaventura - Diretora de Arte ( MG ) 
Tati Mendes - Produtora ( MT) 
Tatiana Azevedo - Roteirista ( SP) 
Tatiana Curto - Diretora de Arte ( SP ) 
Tatiana Devos Genti le - cineasta e artista visual ( RJ ) 
Tatiana Leite - Produtora e curadora ( RJ ) 
Tatiana Martinelli - Produtora ( SP ) 
Tatiana Meneses Mitre - Produtora ( MG) 
Tatiana Natsu - Produtora ( SP) 
Tatiana Nequete - roteirista ( RS ) 
Tatiana Rebello Gomes - Produtora ( RJ) 
Tatiana Vasconcelos dos Santos - Filósofa ( SP) 
Tatiana Vi llela - Cineasta (SP) 
Tatiane Demarchi - Produtora de arte ( SP) 
Tatiane Machado - Produtora (PR) 
Tatiane Nascimento Ribeiro - Pedagoga (CE) 
Tatiane Rodrigues Cardoso - Cineasta (PI ) 
Tatti Carvalho - Produtora ( BA) 
Tavinho Teixeira - cineasta ( PB ) 
Tayla Tzirulnik - Produtora ( SP ) 
Tayná Nunes Pires de Oliveira - estudante de Rádio e TV ( PE) 
Teima Maria Santana Macambira - Artesã e Fisioterapeuta ( PE) 
Tereza Trautman - Cineasta e produtora (RJ) 
Terezinha Dulce dos Santos Silva - Assistente Social (São Paulo) 
Tetê Cartaxo - Roteirista ( SP) 
Tetê Mattos - Realizadora e professora ( RJ) 
Thadeu Nogueira - Roteirista e Logger ( SP ) 
Thaia Campos de Souza Pereira - Produtora de arte ( RJ) 
Thais Fernandes - Cineasta ( RS ) 
Thais Fujinaga - Roteirista e Diretora ( SP ) 
Thaís ltaboraí Vasconcelos - Cineasta ( RJ) 
Thais Pavão - Produtora de arte ( SP ) 
Thais Wagner - Professora e Atriz ( Ba) 
Thaisa Damous - Atriz e roteirista ( RJ ) 
Thales Cava lcanti - Ator ( RJ) 
l hales Ferreira - Ator e cineasta ( RJ ) 
Thales Junqueira - Diretor de Arte ( PE ) 
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Thales Oliveira Nunes - Fotógrafo ( MG ) 

Thalita Peixe de Medeiros - Designer e Produtora Cultural ( PE ) 

Thalles Gomes - Documentarista e advogado ( SP ) 

Theo Dubeux - videomaker ( SP ) 
Theodoro Thothmann - Ator e cenógrafo ( RS ) 

Theresa Gessouroun - Cineasta e produtora (RJ) 

Thiago Amendoeira - Roteirista ( RJ ) 

Thiago Arrais - Animador ( (RJ)) 

Thiago B. Mendonça - diretor e roteirista ( SP ) 

Thiago Brito - Cineasta ( RJ ) 
Thiago da Silva Tavares - Cineasta e Produtor Cu ltural ( RJ) 

Thiago de Moura Gonçalves - Assistente de direção ( SP) 

Thiago Fraga - Produtor ( RJ ) 

Thiago lacocca - Roteirista ( SP ) 

Thiago Jatobá - Produtor ( RJ ) 

Thiago Macêdo Correia - Produtor ( MG ) 

Thiago Mosaico - Fotografo ( ES ) 

Thiago Ozelami - Diretor e Editor de Vídeo ( SP ) 

Thiago Pimentel - produtor ( RJ ) 

Thiago Sales - Produtor ( RJ ) 
Th iago Sassioto - Cineasta ( SP ) 

Thiago Taves Sobreiro - Cineasta ( MG) 

Thiago Villas Boas - Cineasta ( SP) 

Tiago Arakilian Affonso - Diretor e produtor ( Rj ) 

Tiago Lipka - Roteirista e Diretor ( PR ) 

Tiago Mata Machado - Diretor ( MG ) 

Tiago Penna - Cineasta/ Professor ( PB) 

Tiago Rivaldo - Foquista ( RJ) 

Tiago Tambelli - Cineasta e fotógrafo ( (SP) ) 

Tiago Teixeira - Roteirista ( RJ ) 
Tiago Therrin - Cineasta e montador (CE) 

Tiago Vianna - Cineasta ( RJ) 

Ticiana Augusto Lima - Produtora e Cineasta ( CE ) 

Tico Dias - Ator ( SP ) 
Tide Borged - Técnica de Som Direto ( SP) 

Tiely Queen - Cineasta - Produtor ( SP ) 

Tina Hardy - Montadora ( SP/PR ) 

Tina Saphira - Cineasta ( BA/RJ ) 

Tito Ameijei ras - Cineasta (CE) 

Tizuka Yamasaki - Cineasta (RJ) 

Tocha Alves - Cineasta ( SP) 
Togo Meirelles - Fotografo (Canada) 

Tomás Alem - Ed itor de Som ( (RJ)) 

Tomas Leme Rezende - Preparador de atores ( SP ) 

Tomaz Griva Viterbo de Oliveira - Cineasta ( RJ) 

Toni Carlos Dias - Administrador ( RJ) 

Toni Couto - Roteirista ( BA) 
Toni Ventu ri - Cineasta (SP) 
Torquato Joel - Cineasta ( PB ) 

Tuca Moraes - atriz ( RJ ) 
Tuca Siqueira - Diretora e roteirista ( PE) 

Tulio Starling - Ator ( DF ) 
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Túlio Vasconcelos - Produtor ( PE ) 
Tunico Amancio - profewssor ( RJ) 
Txai Ferraz - Realizador e Pesquisador ( PE ) 
Ubiratan Guidio - Som direto ( Sp ) 
Uira dos Reis - diretor (CE) 
Ulisses de Freitas Xavier - Jornalista ( DF) 
Ulisses Galetto - Desenhista de Som, Músico, Produtor Cu ltural ( PR) 
Ulysses Ferraz De Camargo Filho - Ator ( RJ ) 
Urânia Munzanzu - cineasta ( BA) 
Vagner Luís Alberto - Artista Multimídia ( SP ) 
Valéria Arbex de Barros - Atriz ( SP ) 
Valeria Burke - AD, Pesquisadora e Produtora ( RJ) 
Valeria Verba - Diretora de Arte ( RS ) 
Valério Fonseca - Cineasta ( RN ) 
Valter Lopes - Radialista ( SP ) 
Van Fresnot - Produtora ( SP ) 
Vander Colombo - Roteirista e Diretor ( (PR) ) 
Vanessa Fort - Produtora e Roteirista ( SP ) 
Vanessa Jardim - Produtora ( RJ ) 
Vanessa Marques - Produtora de Finalização ( RJ ) 
Vania Catani - Produtora (RJ) 
Van ildo Lisboa Veloso - Roteirista, redator e Colinista Cu ltural (TO) 
Vebis Stevanin Junior - Cineasta/professor ( SP ) 
Vera Candian - Artesâ ( MG ) 
Vera Cardozo - jornalista ( RS ) 
Vera Haddad - Cineasta ( SP ) 
Vera Longo - Produtora ( SP ) 
Vera Lucia Senise Conci lio - Cineasta ( SP) 
Vera Perrone - fotografa, cineasta ( RJ ) 
Verônica de Paula - Assistente de Produção ( SP ) 
Veronika Berg - Produtora ( Rj ) 
Vicente Ferraz - Cineasta (RJ) 
Vicente Moreno - Cineasta ( RS ) 
Victor Abreu - Cineasta ( SP ) 
Victor Costa Lopes - Cineasta (CE) 
Victor de La Rocque - Diretor de arte ( PA/ RS) 
Victor Lopes - Cineasta e Roteirista ( RJ ) 
Victor-H ugo Borges - Cineasta de An imação ( SP ) 
Vin ícius Andrade - Pesquisador ( MG) 
Vínícíus Campos Moreira - Editor de Vídeo ( RJ ) 
Vinicius Franco Fernandes - Fotógrafo ( SP) 
Vinicius Giorge - Jornalista ( SP ) 
Vinícius Mazzon - Ator ( PR) 
Vinicius Messina - Produtor ( RJ ) 
Vinicius Nascimento - montador ( (RJ) 
Vinicius Peraro Ramalho - Fotógrafo (PR) 
Vinicius Reis - Cineasta (RJ) 
Vinicius Toro - Cineasta ( SP) 
Virg íl io Souza - Crítico ( MG/RJ) 
Virgín ia Cavendish - Atriz e produtora (RJ) 
Virgínia Primo - Montadora e Cineasta ( RJ) 
Vítor Alves Lopes - Montador ( SP ) 
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Vitor Drumond - Produto Executivo e Roteirista ( MG ) 

Vitor Kruter - Técnico De Som ( RJ) 
Vitor Novaes - Assistente de câmera ( RJ ) 

Vitor Souza Lima - Cineasta ( PA) 
Viva ldo De Melo Franco - Ator E Produtor ( RJ ) 

Vivian Maia - Distribuidora ( RJ ) 
Viviane Aparecida Santos - Atriz ( PR ) 

Viviane Coppola - Cenógrafa ( SP ) 
Viviane Ferreira - Cineasta ( BA / SP ) 
Viviane Lopes Faria - Designer ( SP) 
Viviane Rodrigues - Produtora ( SP ) 
Vladimir Sacchetta - Pesquisador e produtor cu ltural ( SP ) 

Wagner Homem - Escritor ( SP) 
Wagner Moloch - Escultor e produtor audiovisual ( SP) 

Wagner Moura - Ator (BA) 
Wagner Nascimento de Souza - Produtor Cultural ( SC) 

Waldemir Guimarães - Ator ( BA ) 
Waldyr Xavier - montador de som (RJ ) 
Walkir Rodrigo Fernandes - Diretor de Arte e Animação ( PR) 

Wallace Yuri dos Santos - Produtor ( RN) 
Walter Andrade - Produtor ( PE ) 
Wa lter Carvalho - Cineasta e fotógrafo (RJ) 

Walter Daguerre - Dramaturgo e Roteirista ( RJ ) 

Wa lter Lima - Cineasta (BA) 
Walter Lima Júnior - Cineasta (RJ) 
Walther Holmes - Diretor de Arte ( PE ) 

Washington Felix - Cineasta ( SP ) 
Wellington Júnio Costa - Professor e pesquisador ( SE) 

Wellington SLIM - Produtor ( PE ) 
Werden Tavares Pinheiro - Realizador e Professor de Audiovisual (SE) 

Werner Eduardo Schunemann - Ator ( RS ) 

Wesley Gomes - Editor ( DF) 
Wheriky Fernando Caires Redonso - Produtor Audiovisual ( SP ) 

Wiliam Pianco - Pesquisador ( SP ) 
Wiliam Santos - Estudante ( SP ) 
Willem Dias - Montador ( SP ) 
William Brandão - Estudante de Cinema ( BA ) 

William de Brito Tenório - Produtor e Realizador ( PE) 

Willian Dantas - Produtor ( SP ) 
Willian Lopes de Sousa Augusto - Cineasta, Escritor ( SP) 

Wi lson Coêlho - Dramaturgo e encenador ( ES ) 

Wi lson Oliveira Filho - Professor/ Pesquisador I Videoartista ( RJ) 

Wilton Rodrigues Machado - Professor ( SP ) 

Wislan Esmeralda - Cineasta (CE) 
Wladimir Castro - Diretor e Roteirista ( SP ) 

Wlisses Silva Oliveira - Operador de Telemarketing ( SP) 

Wolgrand Ribeiro - Cineasta ( RJ ) 
Wolhfagon Costa de Araujo - Professor tradutor ( PB ) 

Wolney Oliveira - Cineasta e Curador - (CE) 

Wolney Vianna Malafaia - Professor e Cineclubista ( RJ ) 

Xenon Pinheiro - Produtor Musical ( PR ) 

Yahud Butsu - Roteirista ( SP) 

'· 
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Yale Gontijo Araújo - jornalista e crítica de cinema ( DF) 
Yan Motta - Montador ( RJ) 
Yan Saldanha - Técnico de som ( RJ) 
Yan Tibet - Cineasta e Pesquisador ( SP) 
Yanara Galvão - Cineclubista e pesquisadora ( PE) 
Yanna Bello - Figurino ( RJ) 
Yaros lávia Paiva - Produtora ( PB) 
Ygor Gama - Cineasta ( PE) 
Yuri Amorim - Cineasta ( RJ) 
Yuri de Holanda Soares - Ator ( PE) 
Yuri Peixoto Terto Viana - Estudante de Cinema e Audiovisual (CE ) 
Yuri Simon da Silveira - Professor e Encenador ( MG) 
Yury Aires Holanda - Diretor de Fotografia ( ES ) 
Zanete Dadalto - Fotógrafa e Professora ( ES ) 
Zé Adão Barbosa - Ator ( RS ) 
Zeca Ferreira - cineasta ( RJ ) 
Zeca Nunes Pires - Cineasta ( SC) 
Zoe Oi Cadore - Produtora ( MG) 
Zuca Campagna - Produtora ( SC ) 
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Comissão Brasileira Justiça e Paz 
Vinculada a Comissão Pontificia 

Justiça e Paz -Roma 
Relacionada com a Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil 

Nota da Comissão Brasileira Justiça e Paz da CNBB 
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"Justiça e paz se abraçarão" (Salmo 85(84), 11 b) 

Em alguns momentos de conflitos agudos surge a tentação de se encontrarem saídas fora 
do diálogo e dos consagrados institutos que historicamente constituíram o Estado Democrático 
de Direito e o moderno constitucionalismo. 

Esta tentação pode parecer legítima para parte dos protagonistas da crise, todavia não 
pode prevalecer e suplantar o bom senso, o equilíbrio e, especialmente, o inestimável papel 
civilizatório das garantias constitucionais. 

"Fora da Constituição não há solução". 

Impõe-se que a crise que aflige nosso país seja resolvida dentro da legalidade, sem fratura 
dos institutos que nos custaram tanto construir. 

Por isto, esta Comissão orientada pelo seu próprio nome "Justiça e Paz" exorta a todas as 
pessoas e instituições a contribuírem para a superação das divergências, resguardando o respeito 
à pessoa humana e seus inarredáveis direitos. 

Brasília (DF), 17 de março de 2016. 

C:iv,..,Ji ...,du>--.-_µ.[,,.../..,{_ ,, _,_.... 

Carlos Alves Moura 
Secretário Executivo 

Comissão Brasileira Justiça e Paz, Organismo da CNBB 

CBJP a/c CNBB 
Setor Embaixadas SUL Quadra 801 Conjunto 8 
70401-900-Brasilia -DF 

Fone: (61) 3323-8713 
Fax (61) 2103-8303 

E-mail: cbjpagenda@gmail.com 
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Manifesto 

Comitê Brasileiro em Defesa da Democracia 
-CBD 
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Comitê Brasileiro em Defesa da Democracia -CBD 

Manifesto em Defesa da Democracia e do Estado de 

"Quando se potencializa o objetivo a ser alcançado em detrimento de lei, se parte para o justiçamento, e isso não se coaduna com os ares democráticos da Carta de 88" (Ministro do STF Marco Aurelio Mel/o) 

EM DEFESA DA DEMOCRACIA E DO ESTADO DE DIREITO 

Importantes vozes da comunidade jurídica sistematicamente vem denunciando arbitrariedades cometidas por setores do Judiciário brasileiro, mas que restam abafadas pela grande mídia, que paulatinamente abandonou a busca da verdade dos fatos para se tornar cúmplice dessas ilegalidades camufladas. Nossa democracia corre sério risco. Não à toa, importantes direitos individuais vêm sendo solapados, como o recente atentado à cláusula pétrea da presunção de inocência. Outras conquistas fundamentais inseridas na Constituição de 1988, resultado de uma luta árdua contra um longo período de ditadura, vêm sendo afastadas por meras interpretações casuístas, quando é sabido que a tarefa da Suprema Corte não é a de legislar, mas ser o guardião da Constituição Federal. As justificativas, sempre baseadas na demagogia do "apelo social", não levam em conta o grave processo de manipulação das informações, que ganha força e velocidade nas redes sociais, que tenta calar as vozes dissonantes, numa escalada desenfreada de ódio e intolerância cada vez mais frequentes em nossa sociedade. 
A judicialização da política e a espetacularização das tarefas do Judiciário atingiram seu ápice sob o comando do Juiz de primeiro grau Sergio Moro na Operação Lava-Jato, que, em conluio com veículos de mídia sem compromisso com a verdade, culminou no episódio recente da condução coercitiva do ex-Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, ato de força que desnudou ações ilegais e que violam, reiteradamente, importantes princípios constitucionais. 

Nas palavras do jurista Fabio Konder Comparato, "o Estado de 
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9:">J.· /~ e-~ Conhecemos bem a História e sabemos que o desrespeito a ~ dest.s"~. direitos de um único cidadão coloca em risco o direito de todos. O Brasil já sofreu demais nas mãos de quem ditava ordens atacando os mais elementares direitos democráticos. É preciso juntar forças e iniciar uma luta nacional para impedir o avanço do Estado de Exceção. 
Ninguém precisa ser convencido sobre a inocência de nenhum cidadão nem concordar com suas ideias políticas para fazer parte dessa luta. Basta o limite da nossa decência para denunciar os abusos e lutar em defesa da democracia e da Constituição Federal. 
Conclamamos todos os brasileiros indignados com as sucessivas violações da ordem jurídica, assustados com os atropelos das cláusulas pétreas, que temem a instabilidade institucional, os ataques à ordem democrática e aos direitos elementares dos cidadãos, que se juntem numa mesma luta em defesa da Constituição Federal, de seus princípios fundamentais, do Estado de Direito pleno e da Democracia. 
Nossa luta se inicia por nós, operadores do Direito, que repudiamos a barbárie e que decidimos lutar, até o limite de nossas forças, pela convivência e busca de uma sociedade livre, justa e solidária. 
Que esse nosso apelo converta-se em organização e em luta que se espalhem por todo o país, para que possamos reunir todos os segmentos da sociedade que hoje já se organizam com o mesmo objetivo e com o compromisso de defender a Constituição e a ordem jurídica, 
"São essas pessoas, que muitas vezes, ajudam a democracia a enfrentar as tentações de uma ditadura". (Hanna Arendt, em Origens do Totalitarismo). 

COMITÊ BRASILEIRO EM DEFESA DA DEMOCRACIA (CBD) . 

'Tu sabes, 

conheces melhor do que eu 
a velha história. 
Na primeira noite eles se aproximam 
e roubam uma flor 



' . 

do nosso jardim. 

E não dizemos nada. 

Na segunda noite, já não se escondem: 
pisam as flores, 

matam nosso cão, 

e não dizemos nada. 

Até que um dia, 

o mais frágil deles 

entra sozinho em nossa casa, 
rouba-nos a luz e, 

conhecendo nosso medo, 

arranca-nos a voz da garganta. 
E já não podemos dizer nada." 
(Trecho de NO CAMINHO, COM MAIAKÓVSKI -1936, Eduardo Alves da 
Costa) 
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Conseio Latinoamericano de Ciencias Sociales -CLA 

Bnhsii.Il: elíll defensa dle na dlemocrada y dlei estado de1nocirático dle 
dlen~clhto 

El país que superó la larga dictadura militar y aprobó la Constitución Ciudadana de 
1988, no puede sufrir un atentado tan grave a suestado democrático de derecho. 
Debemos preservar las libertades individuales y colectivas, garantizando una 
democracia efectiva para todos. 

América Latina tiene una larga historia de dictaduras militares que acentuaron la 
represión política y la violación a los derechos humanos, la concentración de la 
propiedad de la tierra y la desigualdad social, generando siempre el aumento del poder 
económico de las élites. 

El combate a la corrupción constituye un deber de las instituciones públicas y privadas, 
pero no justifica el uso de actos mediáticos que ofenden y atacan la norrnalidad del 
estado ele derecho. Toda acción de combate a la corrupción debe ser realizada dentro de 
los límites legales y como parte dei proceso de perfeccionamiento de las instituciones 
democráticas, no de su mayor deterioro. I-Ioy, en Brasil, los princípios que deben guiar 
el ejercicio de lajusticia en una democracia republicana han sido maculados por 
recursos arbitrarios y selectivos producto de discrecionales actos de la autoridad 
judicial, los que se expresan en filtraciones periodísticas y operaciones policiales 
divulgadas por algunos medios de comunicación como despreciable recurso de 
linchamiento mediático, creando factoides políticos dirigidos exclusivamente al Partido 
de los Trnbajadores y ai gobierno de la presidenta Dilma Rousseff. 

Por otro lado, la presidenta de la república ha sido atacada con acciones judiciales 
arbitrarias y acuerdos políticos revanchistas, que só.lo buscan, por los medios y las 
formas que sean posibles, impedir que Dilma Rousseff concluya el mandato que le fuera 
investido por e! pueblo brasilefio. 

Exigimos que se garanticen los procedimientos democráticos básicos, la presunción de 
inocencia, la igualdad ante la ley, el derecho a una amplia defensa, sin ceder a la 
voluntad de un sector dei Ministerio Público o de un Poder Judicial que carece de 
control social. Es urgente que el Consejo Nacional de Justicia asuma sus 
responsabilidades, preservando el orden jurídico. 

Nuestras democracias, duramente conquistadas gracias a la movilización y las luchas 
populares, no pueden subordinarse a intereses autoritarios que surgen y se perpetran a la 
sombra de un creciente fascismo social. El riesgo de ruptura de la legalidad y la 
institucionalidad democrática por una asociación entre políticos derrotados en las 
últimas elecciones, sectores del Poder Judicial y los grupos monopólicos que controlan 
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H lC la prensa nacional, no pueden comprometer el futuro de Brasil. \c:o. .Jiiu. -;y~ 
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!-lacemos aquí ún llamado a la solidaridad y al apoyo de la comunidad latinoamericana --· 
para garantizar en Brasil la democracia y el estado democrático de derecho, 
conquistados en las últimas décadas. El pueblo brasilefío desea y busca construir un 
modelo de clesarrollo sustentable; una democracia fuerte con inclusión y justicia social; 
busca y Iucha por el reconocimiento de sus derechos y libertades fundamentales. Es esa 
soberanía ele! pueblo brasilefío la que debe ser preservada de las arbitrariedades, 
autoritarismos y oportunismos políticos que hoy se están apoderando de Brasil. 

Buenos Aires, 28 de marzo de 2016 

Comité Directivo 
Secretada Ejecutiva 
Conscjo Latinoamcricano de Cicncias Socialcs -CLACSO 
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Declaración dei Comité Directivo y de la Secretaría Ejecutiva de CLACSO 
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Conselho 
Federal de 
Psicologia 

soore o atual momento 
'tica e social brasileira 
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O Conselho Federal de Psicologia vem manifestar-se sobre os últimos 
acontecimentos nacionais, de modo a deixar claro para a sociedade e a categoria 
profissional o seu posicionamento em relação às violações e aos desrespeitos 
às instituições democráticas consolidadas, historicamente, pelo esforço de luta 
da população brasileira. 

Neste momento, vimos a público nos manifestar sobre a importância da defesa 
do Estado Democrático de Direito, considerando que, sem a participação de 
todas as pessoas, de modo igualitário e equânime em seus âmbitos de inserção 
social, não é possível promover dignidade de vida e justiça social. Deixamos 
claro que o Conselho Federal de Psicologia defende uma sociedade 
humanizada, fundada em valores éticos que preservam a justiça, a democracia 
e os direitos essenciais de uma vida digna para todas as pessoas. 

Assim, destacamos alguns importantes elementos para análise consciente do 
que estamos vivendo hoje, deixando claro nosso posicionamento: 

1. Somos veementemente contrários a uma justiça seletiva, parcial e 
partidarizada, que mantém a desigualdade e a exploração dos mais pobres, 
captura direitos civis básicos, criminaliza e promove julgamentos públicos em 
casos em que processos jurídicos tenham sequer sido abertos. 

2. Repudiamos as tentativas de ruptura com o Estado Democrático de Direito e 
os movimentos em direção a um Estado Policial, com sérias ameaças e 
violações a democracia. 

3. Condenamos o papel manipulador da mídia que, servindo a interesses 
econômicos, provoca convulsões sociais e fazem aflorar sentimentos de 
rivalidade, ódio e descontrole nas manifestações sociais e participação popular. 

4. Somos contrários a toda forma de corrupção, própria de um sistema que se 
funda na exploração daqueles que produzem as riquezas e não podem delas 
desfrutar. No entanto, a corrupção não será combatida sem um processo judicial 
ético e transparente, que respeite todas as instituições democráticas e, 
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principalmente, que promova a consciência política do povo brasileiro sem que 

seja golpeado ou enganado em suas principais demandas. 

5. Reivindicamos que todas as propostas de combate à corrupção tenham um 

caráter republicano e não sensacionalista, e que, de fato, puna todos aqueles 

que incorreram em ilegalidades, não selecionando quem será punido ou não, a 

partir de interesses políticos que disputam projetos distintos de sociedade. 

6. Por fim, e não menos importante, queremos nos posicionar de modo solidário 

e defensor do direito de mulheres, negros, indígenas, jovens, população de rua 

e comunidade LGBT, que sofrem violência, entendendo que uma sociedade 

construída em bases ·humanitária, igualitária e justa é uma sociedade que 

assume, incondicionalmente, a consolidação dos Direitos Humanos em todas as 

instâncias e contextos sociais. 

Reafirmamos nossa confiança nas instâncias republicanas e nossa luta sempre 

em favor do fortalecimento da democracia. 

Conselho Federal de Psicologia 
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Conselho Nacional de 
Igrejas Cristãs do Brasil 

DECLARAÇÃO EM FAVOR DA DEMOCRACIA E DO ESTADO DE 
DIREITO 

Nas últimas duas semanas, temos acompanhado acontecimentos políticos que 
provocam a necessidade de profundas reflexões sobre o atual momento do Brasil. 
É positivo que as pessoas acompanhem e se posicionem sobre os diferentes fatos 
e possibilidades que envolvem a política e a economia do país. Igualmente 
importantes são a inconformidade e a não aceitação da corrupção. Defendemos 
que todas as ações de corrupção, independentemente de quem as pratica, sejam 
investigadas e seus autores responsabilizados. 
No entanto, surpreende-nos o viés presente nos processos que investigam casos 
de corrupção. Observamos com grande preocupação o processo de judicialização 
da política e o risco claro que este processo apresenta à democracia brasileira. 
Percebe-se que, para determinados julgamentos, não se têm observado o amplo 
direito à defesa, ao contraditório e à imparcialidade do julgamento, garantidos pela 
Constituição. É necessário que sejam respeitados os princípios da inocência e 
afastados os riscos de julgamentos sumários. Em vez disso, o que temos visto são 
ordens judiciais com ações repressivas absolutamente à revelia da nossa 
Constituição. 

As polarizações, coerções e uso abusivo de poder não são condizentes com a 
prática da justiça. Um país democrático como o Brasil precisa garantir espaços 
seguros de diálogo, debate de ideias e projetos sem que os adversários políticos 
sejam considerados inimigos a serem aniquilados a qualquer custo. 
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Por apoiar e acreditar na democracia, reivindicamos o respeito aos resultados das 

eleições de 2014. No entanto, isso não significa não debater o Brasil que temos e 

que queremos. É necessário que superemos a distância do que nos separa entre o 

que somos e o que esperávamos ser. 

O recrudescimento dos aparatos repressivos do Estado está reescrevendo uma 

história no país que não gostaríamos de ver repetida. A recente Lei Antiterrorismo 

é o exemplo mais claro deste fenômeno. A justiça não deve ser distorcida e nem a 

lei deve ser usada para fazer prevalecer os interesses dos fortes (Hc 1.4 ). 

Os movimentos sociais chamam a atenção e se mobilizam para que a democracia 

se aprofunde por meio da distribuição de renda e das riquezas, ampliação de 

direitos, saneamento básico, fontes renováveis de energia, garantia de direitos de 

trabalhadores e trabalhadoras, democratização dos meios de comunicação e de 

uma segurança pública eficaz e cidadã. Essas são agendas essenciais para serem 

encaminhadas nos espaços representativos da política brasileira. Interesses 

privados e caprichos políticos não devem ser colocados acima do bem coletivo e 

das tarefas urgentes para superação da crise econômica e social. 

Exortamos ao povo brasileiro, diante da polarização estimulada por uma mídia 

partidarizada e tendenciosa, que expresse pacificamente sua opinião e posição 

sobre o momento político que vivemos e evite o incentivo e a prática de qualquer 

tipo de violência e ilegalidade. Precisamos, antes de tudo, preservar a nossa jovem 

democracia, o Estado de direito e as conquistas sociais que a sociedade brasileira 

alcançou nos últimos anos. 

Brasília, 11 de março de 2016. 

"O fruto da justiça será a paz; e a obra da justiça proporcionará tranquilidade e 
segurança eternas. O meu povo viverá em regiões pacíficas, em moradas seguras, 

em lugares tranquilos de paz e repouso." 
(Is 32.17-18) 

CONSELHO NACIONAL DE IGREJAS CRISTÃS DO BRASIL -CONIC 



Manifesto 

Defensores e Defensoras Públicos Brasileiros 
em Defesa do Estado Democrático de Direito 



MANIFESTO DAS DEFENSORAS E DEFENSORES PÚBLICO 
EM DEFESA DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

A Defensoria Pública é instituição autônoma, constitucionalmente prevista e 
destinada à prestação de assistência jurídica integral e gratuita às pessoas em 
situação de vulnerabilidade, que não tem condições de acesso à Justiça. 

As defensoras e defensores públicos abaixo assinados, em razão dos recentes e 
notórios episódios de arbítrio judicial, vêm a público apresentar suas 
considerações sobre a crescente ameaça ao Estado Democrático de Direito. 

Tem-se visto muitos acadêmicos e profissionais da área jurídica, com razão, 
externar contrariedade ante manifestos retrocessos do sistema de justiça criminal, 
tais como a relativização da presunção de inocência, a condução coercitiva de 
investigados e a banalização da prisão preventiva. 

Lançar mão de expedientes contrários às mais basilares garantias individuais, 
previstas sólida e taxativamente no texto constitucional, em nome de uma "cruzada 
contra a impunidade" representa recorrer a medidas de exceção no interior da 
democracia brasileira, de modo a ensejar preocupação e perplexidade, mesmo 
àqueles que atuam rotineiramente operando as normas e princípios que orientam e 
determinam o funcionamento da Justiça no Brasil. 

Práticas dessa natureza, ainda que inspiradas por anunciadas lídimas intenções, 
não se justificam, mormente na seara penal, onde o respeito às garantias 
constitucionais e formas processuais representam o respeito aos direitos 
fundamentais do cidadão e do Estado Democrático de Direito. 

Ao se estabelecer como paradigma de bom funcionamento do sistema de justiça 
criminal a utilização de expedientes persecutórios heterodoxos como os que 
recentemente ganharam destaque no noticiário nacional, fatalmente estar-se-á 
colaborando para a cristalização de práticas de baixa intensidade democrática, o 
que alcançará ainda mais a milhares de brasileiros e, em consequência, à 
sociedade como um todo. 

É preciso cuidado para que a defesa da sociedade, historicamente desigual, não 
acabe desaguando na defesa da desigualdade social. O imaginário público vem 
sendo cotidianamente saturado por imagens advindas da imprensa policialesca, o 
que parece servir de incentivo a espasmos de justiçamento criminoso. Ostentar o 
terceiro maior número de presos no mundo não garantirá ao Brasil um lugar no 
pódio dos países menos violentos. Além desta constatação empírica, não é de hoje 
que as ciências criminais modernas têm ensinado que não há proporcionalidade 
direta entre os níveis de encarceramento e os esperados reflexos na segurança 
pública. 

Vive-se, hoje, depois de intenso processo de lutas, o mais longo período histórico 
sob regime democrático no Brasil. A Constituição estatui como objetivos 
fundamentais da República a construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 
Que não-se violente a democracia brasileira. 
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1. Adenor Ferreira da Silva-DP/SP 
2. Adriana Bevilaqua -DP/RJ 
3. Adriana Britto-DP/RJ 
4. Adriana Chaves Barcelos -DP/RS 
5. Adriana Ribeiro Barbato-DPU/SP 
6. Adriana Teodoro Shinmi-DP/PR 
7. Adriana Vasconcelos Henrique Dias -DP/RJ 
8. Adriana Vinhas Bueno-DP/SP 
9. Adriano Souto Oliveira-DP/RJ 
1 O. Adriano Souto-DP/PA 
11. Afonso Carlos Roberto do Prado -DPU/DF 
12. Agenor Gomes Pinho Neto-DP/RJ 
13. Alessa Pagan Veiga -DP/MG 
14. Alessandra Bentes DP/RJ 
15. Alessandra Quines -DP/RS 
16. Alessandro Genaro Soares Lema -DP/RS 
17. Alexandre Corsini Pagani -OPIES 
18. Alexandre Gianni -DP/DF 
19. Alexandre Piccoli -DP/RS 
20. Aline Carvalho Coelho DP/MT 
21. Aline Mendes de Queiroz-DP/TO 
22. Aline Rodrigues de Oliveira Lima DP-PA 
23. Aline Telles -DP/RS 
24. Alynne Patrício de Almeida Santos-DP/PI 
25. Américo Grilo-DP/RJ 
26. Ana Carolina Carneiro Barde Bezerra-DP/SP 
27. Ana Carolina Oliveira G. Schwan -DP/SP 
28. Ana Carolina P. Araújo-DP/RJ 
29. Ana Cristina Fonseca do Valle-DP/RJ 
30. Ana Flavia Szcuhmacher Lopes-DP/RJ 
31. Ana Lúcia Castro De Oliveira DPU/RJ 
32. Ana Lucia M F Oliveira -DPU/SP 
33. Ana Lucia Tavares -DP/RJ 
34. Ana Luísa Zago de Moraes-DPU/RS 
35. Ana Luiza de Souza Billoria Alves-DP/RJ 
36. Ana Maria Mauro-DP/RJ 
37. Ana Maria Nery Paes DPE/RS aposentada 
38. Ana Paula Barata -DP/RJ 
39. Ana Paula Barbosa -DP/RJ 
40. Ana Paula Colombiano Jorge de Souza-DP/RJ 
41. Ana Paula Gamero-DP/PR 
42. Ana Paula Meireles -DP/SP 
43. Ana Regis-DP/RJ 
44. Ana Rita Souza Prata -DP/SP 
45. André Carneiro Leão DPU/PE 
46. André de Feiice -DP/RJ 
47. André Dias Pereira-DPF/SC 
48. André Esteves de Andrade -DP/RS 
49. André lglésias Borges DP/RS 
50. André Ribeiro Giamberardino-DP/PR 
51. André Ribeiro Porciúncula -DPU/BA 
52. André Ricardo Antonovicz DP-AM 
53. Andrea da Silva Lima -DP/SP 



54. 
55. 
56. 
57. 
58. 
59. 
60. 
61. 
62. 
63. 
64. 
65. 
66. 
67. 
68. 
69. 
70. 
71. 
72. 
73. 
74. 
75. 
76. 
77. 
78. 
79. 
80. 
81. 
82. 
83. 
84. 
85. 
86. 
87. 
88. 
89. 
90. 
91. 
92. 
93. 
94. 
95. 
96. 
97. 
98. 
99. 
100. 
101. 
102. 
103. 
104. 
105. 
106. 
107. 

Andrea Lima-OPISP 
Andrea Tourinho-OP I BA 
Andreia Helena Conde Falcão Ribeiro-OPIRJ 
Andrew Toshio Hayama-OPISP 
Anilori Lazzaron-DP/RS 
Anna Carolina da Costa Vieira -OPIRJ 
Anne Teive Auras-OPISC 
Antonio Carlos de Oliveira OPIRJ 
Antônio Cavalcante dos Reis Filho-OP/BA 
Antonio Ernesto de Fonseca e Oliveira-OPUIES 
Antônio Flávio Oliveira OPEIRS 
António Roberto Figueiredo Cardoso-OPIPA 
Antonio Roversi Júnior-OPUISP 
Antonio Vitor Barbosa de Almeida-OP/PR 
Ariosvaldo de Gois Costa Homem -OPU aposentado 
Arlanza Rebello -OPIRJ 
Arlindo Gonçalvez dos Santos Neto-OPIAM 
Aroldo Sávio Guimarães Maciel-OPISE 
Arthur Luís Pádua marques-OP/TO 
Artur Rega Lauandos-OPISP 
Atanasio Oarcy Lucero Júnior -OPUIRO 
Bárbara Lenzy OPEIRS 
Beatriz Carvalho de Araujo Cunha-OPIRJ 
Benoni Ferreira Moreira-OPUIPI 
Bernard Reis-OPUIRJ 
Bernardett de Lourdes Cruz Rodrigues-OPIRJ 
Bheron Rocha -OP-CE 
Blenier Hermann -OPIRJ 
Breno Peralta Vaz-OPUI RJ 
Bruno Bortolucci Baghim-OPISP 
Bruno Braga Lima-OPI 
Bruno de Almeida Passadore-OPIPR 
Bruno Kurc Cervelli -OPUIPI 
Bruno Moura-OP/BA 
Bruno Shimizu-OP/SP 
Camila Galvão Tourinho-OPISP 
Camila Guimarães Garcia-OPIES 
Camila Oliveira Zimmermann-OP/RJ 
Camila Souza dos Reis Gomes-OPIMG 
Camille Vieira da Costa-OPIPR 
Carla Medeiros Basoli-OP/SP 
Carla Vianna-OPIRJ 
Carlos Alberto de Figueiredo Junior-OPIRJ 
Carlos Azeredo da Silva Teixeira-OPISC 
Carlos de Rezende Rodrigues-OPIRJ[ 
Carlos Eduardo Freitas de Souza-OPIMT 
Carlos Souza OP-PA 
Carlos Weis -OP/SP 
Carmen Sílvia de Moraes Barros -OPISP 
Carolina Anastacio-DPIRJ 
Carolina Botelho Moreira de Deus -OPU/CE 
Carolina Castelliano-DPUIRJ 
Carolina Costa F. Bicalho-DPISP 
Carolina Pazos Moura -OPIES 
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108. Carolina Rangel Nogueira-DP/SP 
109. Carolina Teixeira Sauerbronn DP/RJ 
110. Carolina Xavier Tassara -DP/RJ 
111. Caroline Kholer Teixeira-DP/SC 
112. Cetina Maria Bragança Cavalcante-DP/RJ 
113. César de Oliveira Gomes -DPU/RS 
114. Christiane Serra Ferreira-DP/RJ 
115. Christiano Paiva Neves-DP/RJ 
116. Cinthia Robert-DP/RJ 
117. Cintia Erica Mariano -DP/RJ 
118. Clarice Viana Binda-DP/MA 
119. Clarisse Noronha -DP/RJ 
120. Claudia Abramo Ariano-DP/SP 
121. Claudia Aguirre-DP/AC 
122. Claudia Daltro -DP/RJ 
123. Claudia Thedim-DP/RJ 
124. Cláudia Valéria Taranto-DP/RJ 
125. Cláudio Luiz dos Santos-DPU/RJ 
126. Claudio Mascarenhas-DP/RJ 
127. Cleber Francisco Alves-DP/RJ 
128. Clívia Renata Loureiro Croelhas-DP/PA 
129. Cristian Pinheiro Barcellos -DP/RJ 
130. Cristiane Mello -DP/RJ 
131. Cristina Emy Yokaichiya-DP/SP 
132. Cristina Santos Ferreira -DP/RJ 
133. Cynara Peixoto Fernandes lsensee-DP/BA 
134. Daisy dos Santos Marques -DP/PI 
135. Daniel Cardoso dos Reis OPIES[ 
136. Daniel França Barbosa-DP/RJ 
137. Daniel Lozoya-DP/RJ 
138. Daniel Macedo Alves Pereira-DPU/RJ 
139. Daniel Pheula Cestari-DPU/SC 
140. Daniel Soeiro Freitas DP/BA 
141. Daniel Teles Barbosa -DPU/CE 
142. Daniela Considera-DP/RJ 
143. Daniela Delambert Chryssovergis Coelho-DPU/SP 
144. Daniele de Souza Osório DPU/SP 
145. Daniele Giovannini-DP/RJ 
146. Daniella Vitagliano -DP/RJ 
147. Danilo Correia da Paz -DPU/PA 
148. Davi Oliveira P. da Silva-DP/PA 
149. Debora Machado Cavalcanti-DP/SP 
150. Débora Torres -DP/RS 
151. Deborah Caldeira Espindola Sales-DP/RJ 
152. Delano Benevides -DP/CE 
153. Denis Praça -DP/RJ 
154. Denis Sampaio -DP/RJ 
155. Denise Lavor-DP/DF 
156. Denise Souza Leite-DP/TO 
157. Dezidério Machado Lima-DP/PR 
158. Diana Freitas De Andrade-DPU /PB 
159. Diego de Azevedo Simão -DP/RO 
160. Diogo Soares Menezes-DP/RJ 
161. Douglas Admirai Louzada-DP/ES 



162. Douglimar da Silva Morais -DPU/SP 
163. Dulcielly Almeida -DP/DF 
164. Edilson Santana Gonçalves Filho I DPU 
165. Edna Miudim-DP/RJ 
166. Eduardo Cavalieri Pinheiro-DP/MG 
167. Eduardo Chow de Martino Tostes-DP/RJ 
168. Eduardo Gomes-DP/RJ 
169. Eduardo Januário Newton-DP/RJ 
170. Eduardo Leal Tavares -DPU/ES 
171. Eduardo Marengo -DP/RS 
172. Eduardo Queiroz Carboni Nogueira-DP/SP 
173. Eduardo Quintanilha Telles de Menezes -DP/RJ 
174. Eduardo Rodrigues de Castro-DP/RJ 
175. Eduardo Souza Kotake-DP/SP 
176. Elaine Fernandez-DP/RJ 
177. Elaine Moraes Ruas Souza-DP/SP 
178. Elcianne Viana-DP/RR 
179. Eliana Socorro Santos Vasconcelos-DP/PA 
180. Elias Maglio-DP/SP 
181. Elielson dos Santos Pereira-DPU/PE 
182. Elisa Costa de Oliveira-DP/RJ 
183. Elisa Cruz -DP/RJ 
184. Eloisa Maximiano Goto-DP/SP 
185. Elydia Leda Barros Monteiro-DP/TO 
186. Emanuel Queiroz Rangel-DP/RJ 
187. Enedir Santos-DP/RJ 
188. Estela Waksberg Guerrini-DP/SP 
189. Eufrásia das Virgens -DP/RJ 
190. Evaldo José Alves de Sousa Filho -DP/MA 
191. Everton Sarraff Nascimento-DP/AM 
192. Everton Torres-DP/SC 
193. Fabiana Cardinot-DP/RJ 
194. Fabiana Galera Severo -DPU/SP 
195. Fabiana Gama Filho-DP/RJ 
196. Fabiana Leite-DP/RJ 
197. Fabiano Caetano Prestes-DPU/ DF 
198. Fabio Amado-DP/RJ 
199. Fábio Nery -DPE/RS 
200. Fabio Pires Namekata-DP/PA 
201. Fabio Schwartz-DP/RJ 
202. Fabrício Barros Akitaya-DP/TO 
203. Fabrício EI Jaick Rapozo-DP/RJ 
204. Fátima Saraiva-DP/RJ 
205. Feliciano de Carvalho -DPU/DF 
206. Felipe Fernandes De Magalhães -DP/TO 
207. Felipe Lopes da Silva Pereira -DP/RJ 
208. Fernanda Cukier Dos Santos/ 
209. Fernanda Fábregas Ferreira-DP/RJ 
210. Fernanda Fogazzi Pretto Sanchotene-DP/RS 
211. Fernanda Garcia Nunes Barbosa-DP/RJ 
212. Fernanda Hahn -DPU/RS 
213. Fernanda Maia do Couto-DP/RJ 
214. Fernanda Malvar Hermida Genescá-DP/RJ 
215. Fernanda Mambrini Rudolfo-DP/SC 
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216. Fernanda Millman Kinijnik-DPE/RS 
217. Fernanda Penteado Balera-DP/SP 
218. Fernanda Peres -DP/RS 
219. Fernando Cezar Picanço Cabussú-DPU/RJ 
220. Fernando de Souza Carvalho -DPU/SP 
221. Fernando Henrique Aguiar Seco de Alvarenga-DPU/MG 
222. Fernando José Sampaio Lobo-DP/PA 
223. Fernando Luiz Camargo Araújo-DP/MG 
224. Fernando Martelleto -DP/MG 
225. Fernando Moraes-DP/AC 
226. Fernando Rodolfo Mercês Moris-DP/SP 
227. Filipe José Bastos de Assis-DP/RJ 
228. Firmiane Venâncio-DP/BA 
229. Flavia Américo Rodrigues Pereira-DP/MG 
230. Flavia Borges Magri-DPU/SP 
231. Flávia Danigno de Paula e Silva -DP/DF 
232. Flavia D'Urso -DP/ SP 
233. Flavia Nascimento-DP/RJ 
234. Florisvaldo Antonio Fiorentina Junior-DP/SP 
235. Franciana Oi Fátima Cardoso-DPffO 
236. Franciane Marques-DP/SP 
237. Francisco Messias-DP/RJ 
238. Francisco Nobrega -DPU/PE 
239. Francisco Nogueira Machado -DPU/MG 
240. Francisco Nunes Fernandes Neto-DP/PA 
241. Françoise Frazão Cailleaux-DP/BA 
242. Frederico Aluísio Carvalho Soares-DPU/ES 
243. Frederico Cesar Leão Encarnação -DP/RR 
244. Frederico Rodrigues Viana de Lima -DPUIPB 
245. Gabriel Albernaz da Conceição-DP/RJ 
246. Gabriel Cesar-DPUIBA 
247. Gabriel Faria Oliveira-DPUISC 
248. Gabriela Galetti Pimenta-DPISP 
249. Gabriela Gulla-DPIRJ 
250. Gabriela Larrosa de Oliveira -OPIES 
251. Genival Torres Dantas Junior-DPISP 
252. George Santos Araújo DPIBA 
253. Geraldo Vilar C. Lima Filho-DPU/PE 
254. Geraldo Vilar Correia Lima Filho -DPUIPE 
255. Gerson Henrique Silva Souza -DPIPI 
256. Giedra Cristina Pinto Moreira -DPUI MG 
257. Gil Braga de Castro Silva DP/BA 
258. Gilberto Leite Campeio -DP/RO 
259. Gilmar Batista Alves-OPIES 
260. Gioliano Antunes Damasceno-DPU/MA 
261. Giselton de Alvarenga Silva-DPU/RJ. 
262. Gizzelia Nunes Costa -DPUICE 
263. Graziele Dias Ocariz-DPIMS 
264. Guilherme Celidônio-DPIRJ 
265. Guilherme Frederico de Souza Panzenhagen-DPIPR 
266. Gustavo Cives Seabra -DP/RJ 
267. Gustavo Gorgosinho-DPIMG 
268. Gustavo Zortéa da Silva -DPUIDF 
269. Helena Faria Laranja Hespanhol-DPIRJ 



270. Hellen Caires Teixeira Brandão -DPIMG 
271. Heloísa Elaine Pigatto -DPUISP 
272. Helom César da Silva Nunes-OPIAM 
273. Henrique Carvalho Cardoso-DPIPR 
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274. Henrique Guelber-DP/RJ 
275. Hugo Fernandes Matias-OPIES 
276. Hugo Renato Lagranha -DP/RS aposentado 
277. Humberto Carlos Nunes OPIES 
278. Iara Barros-DPIRJ 
279. Iara Freire de Melo Barros -DPIRJ 
280. lgo Castelo Branco Sampaio-DPIPI 
281. lgor Roberto Albuquerque Roque-DPUIPE 
282. lgor Santos-DPIBA 
283. llmair Faria Siqueira OPIAM. 
284. lracema Leal -DPIRJ 
285. Isabel de Oliveira Schprejer-DPIRJ 
286. Isabel di Motta-DPIRJ 
287. Isabel Pen ido de Campos Machado -DPUISP 
288. Isabel Silva lzidoro da Fonseca-DPIRJ 
289. lsabela Leal Gonçalves -DPIRJ 
290. lsabella Faustino Alves-DPE TO 
291. lsabella Miranda-DPIMA 
292. lvana Araújo Mota-DPIRJ 
293. Jaderson Paluchowski-DPIRS 
294. Jaime de Carvalho Leite Filho DPUICAT.ESPECIAL 
295. Jane Medina -DP/RJ 
296. Jeane Xaud -DP/ RR 
297. João Batista Viana do Lago Neto-DPIPI 
298. João Chaves -DPUISP 
299. João Felippe Belém de Gouveia Reis-DP/SP 
300. João Gustavo Dias -DPIRJ 
301. João Helvécio de Carvalho-DPIRJ 
302. João Jofly Coutinho-DPISC 
303. Joao L. F. Carneiro-DPIRJ 
304. João Otávio Carmona Paz-DPIRS 
305. João Paulo de Campos Dorini -DPUISP 
306. João Thomas Luchsinger-DPU/AM 
307. Johnny Fernandes Giffoni-DP/PA 
308. Jonatan Braun Ledesma -DPUIRS 
309. Jorge A.P. Bruno -DPIRJ 
31 O. José Carlos Lima Dos Santos-DP/RJ 
311. José Danilo Tavares Lobato-DPIRJ 
312. José Henrique Bezerra Fonseca -DPUIPE 
313. José Nêider-DPUIMG 
314. Josiane Barros -DPIMT 
315. Jozi Campana -DP/RS 
316. Judith Regis M Rocha-DP/RJ 
317. Juliana Andrade-DP/CE 
318. Juliana Barros-DP/RJ 
319. Juliana Bastos Lintz-DP/RJ 
320. Juliana Fiani Pertence-DP/RJ 
321. Juliana Mariano-OPIAM 
322. Juliano Marold-DP/PR 
323. Juliano Martins de Godoy -DPU/DF 



324. Julio Cipriano-DP/RJ 
325. Júlio Vicente Andrade Diniz-DP/MT 
326. Julyana Patrício de Almeida-DP/MA 
327. Jussara Rocha -DP/RS 
328. Karen Simões Rosa e Silva-DP/RJ 
329. Karina Jasmim -DP/RJ 
330. Karine Vasconcelos-DP/RJ 
331. Karla Andrea Magalhaes timbó -DPU/CE 
332. Karla Leticia De Araújo Nogueira-DP/TO 
333. Katia Sharp-DP/RJ 
334. Kenia Martins Pimenta Fernandes-DP/TO 
335. Kleber Vinicius Bezerra Camelo de Melo-DPU/DF 
336. Kleber Vinicius Melo -DPU/DF 
337. Lara Alondra Graça-DP/RJ 
338. Larissa Davidovich-DP/RJ 
339. Laura Regina-DP/RJ 
340. Lauro Gondim Guimarães -DP/PR 
341. Leandro Jesus Pizarro Torrano-DP/MT 
342. Leandro Moretti-DP/RJ 
343. Leandro Silvestre Rodrigues e Silva-DP/SP 
344. Leonardo Alves de Toledo-DP/BA 
345. Leonardo Biagioni de lima-DP/SP 
346. Leonardo de Castro Trindade-DPU/SP 
347. Leonardo Guida-DP/RJ 
348. Leonardo Lorea -DPU DF 
349. Leonardo Reis de Nazareth-DP/RJ 
350. Leticia de Oliveira Furtado-DP/RJ 
351. Letícia Sjoman Torrano -DPU/RJ 
352. Liana Lidiane Pacheco Dani-DPU/DF 
353. Lídia Ribeiro Nóbrega-DPU/CE 
354. Lidiane da Penha Segal-DPU /ES 
355. Ligia Marchesi Homem -OPIES 
356. Lincoln Cesar de Queiroz Lamellas-DP/RJ 
357. Lisia Tabajara-DP/RS 
358. Lívia Almeida-DP/BA 
359. Lívia Casseres -DP/RJ 
360. Lívia Correia B. Guimarães-DP/RJ 
361. Lívia Cristina dos Santos Suzarte -DP/RJ 
362. Lívia Martins Salomão Brodbeck-DP/PR 
363. Lorena Costa Dantas Melo -DPU/RN 
364. Lorena Santin-DP/SP 
365. Lourena Muniz-DP/AL 
366. Luan Campos Boldrini -DP/SP 
367. Luaní Melo -DPU/PE 
368. Lucas Cabette Fabio -DPU/SP 
369. Lucas do Couto Santana -DP/RO 
370. Lucas Pampana Basoli-DP/ SP 
371. Lucia Helena S. Barros de Oliveira-DP/RJ 
372. Lúcia Royo-DP/RJ 
373. Lucia Vieiralves-DP/RJ 
37 4. Luciana da Silva Noronha-DP/RJ 
375. Luciana de Oliveira Fernandes Fortes Balam-DPE/SP 
376. Luciana Dytz-DPU/SP 
377. Luciana Moraes Rosa Grecchi -DPU/SP 
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378. Luciano Trindade Rocha OP/BA 
379. Lucinara Oltramari -OP/RS 
380. Luís Cesar Rossi Francisco-OP/SP 
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381. Luis Felipe Orumond Pereira da Cunha-OP/RJ 
382. Luiz Otavio de Souza Matta-OP/RJ 
383. Luiz Roberto Costa Russo -OP/MG 
384. Luiza Bagado Lacerda -OPIES 
385. Luíza Fernandes Castelo Maciel -OPIRJ 
386. Mani Pereira Mello-OPIRJ 
387. Manoela Maia Cavalcante Barros OPUIOF 
388. Marcelle Henriques da Silva Badini-OP/RJ 
389. Marcello Paiva de Mello-OPIES 
390. Marcelo Machado da Costa-OP/RJ 
391. Marcelo Pontes Galvão -OPUIPE. 
392. Marcelo Turela-OP/RS 
393. Mareia Fernandes -OPIRJ 
394. Mareia Gomes-OP/RJ 
395. Mareia Maria Sousa -OPU/CE 
396. Mareia Rossi Coraini-OPISP 
397. Mareio Salgado Almeida -OP/MG 
398. Marco Antonio Guimaraes Cardoso -OP/RJ 
399. Marco Aurelio Saquetti-OPIMT 
400. Marco Aurelio Vellozo Guterrez-OP/PA 
401. Marcos Oelano -OPIRJ 
402. Marcos Oelorme-OPIRJ 
403. Marcos Roberto Rodrigues Mendonça -OPISP 
404. Marcos Vinícius Campos Fróes-OP/MA 
405. Maria Adriana Oliveira -OP/RS 
406. Maria Beatriz Alcântara Sá-OPISP 
407. Maria Carmen de Sá-OP/RJ 
408. Maria Carolina Tavares Geraldino Maia-OPIRJ 
409. Maria Fernanda dos Santos -OP/SP 
41 O. Maria lgnez Lanzellotti Baldez Kato-OP/RJ 
411. Maria Julia Miranda -OPIRJ 
412. Maria Lucia Pontes -OPIRJ 
413. Maria Matilde Ciorciari -OPIRJ 
414. Marialva Sena Santos-OPIPA 
415. Mariana Albano de Almeida-OPIAM 
416. Mariana Andrade Sobral -OPIES 
417. Mariana Brito Pauzeiro 
418. Mariana Campos de Lima-OPIRJ 
419. Mariana Castro de Matos-OP/RJ 
420. Mariana Costa Guimarães-OPU/GO 
421. Mariana de Lima OPIMG 
422. Mariana Oõering Zamprogna -OPU/PR 
423. Mariana dos Santos de Almeida Motta-OPIRJ 
424. Mariana Uns e Silva-OP/RJ 
425. Mariana Lobo -OPICE 
426. Mariana Lucena Nascimento-OPUIOF 
427. Mariana Martins Nunes-DPIPR 
428. Mariana Py Muniz Cappellari -DPIRS 
429. Marília Farias-DP/RJ 
430. Marília Gonçalves Pimenta-DPIRJ 
431. Marília Nunes Soares de Pina DPU/PA 
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432. Marina Beatriz Marques da Silva Oliveira-DP/RJ 
433. Marina Hamud Morato de Andrade-DP/SP 
434. Marina Lopes -DP/RJ 
435. Marina Lowenkron-DP/RJ 
436. Marina P. C. do Lago -DPU/PE 
437. Mário Henrique Ditticio-DP/SP 
438. Mário Reingantz -DPE/RS 
439. Mariza Cassus-DP/RJ 
440. Marlon Costa Luz Amorim-DPfTO 
441. Marni Zat -DP/RS 
442. Marolinta Dutra-DP/MG 
443. Martha Beatriz Thedesco Zanchi-DP/RS 
444. Mateus Oliveira Moro-SP/SP 
445. Maurícia Barbosa Teixeira -DP/RS 
446. Maurício Faria Junior-DP/PR 
447. Maurilio Casas Maia-OPIAM 
448. Mayara Barbosa Soares DPU/PA 
449. Mayra dos Santos Loyola-DP/RJ 
450. Melissa Torres Silveira -DP/RS 
451. Menesio Pinto Cunha Junior-DP/SP 
452. Michele de Menezes Leite-DP/RJ 
453. Michelle Valéria Macedo Silva -DPU/RJ 
454. Miguel Seadi -DP/RS 
455. Miriane Tagliari-DP/RS 
456. Moacyr Costa Rabello DP/MG 
457. Mônica Aragão -DP/BA 
458. Musa Máximo Gomes Ferraz-DP/RJ 
459. Nádia Chaves-DP/RJ 
460. Nalida Coelho Monte -DP/SP 
461. Nara de Souza Rivitti-DPU/SP 
462. Natália Barroso-DP/RJ 
463. Natalie de Pinho Bianchi Garcia DP/RJ 
464. Nathalia Aguiar Slaibi-DP/RJ 
465. Nathalia Parente de Azevedo-DP/RJ 
466. Nelson Cassus-DP/RJ 
467. Newton Pereira Portes Junior-DP/PR 
468. Nicholas Moura e Silva-DP/PR 
469. Nilsomaro de Soua Rodrigues-DP/RJ 
470. Nilza Maria Paes da Cruz-DP/PA 
471. Onira Penha -DPE/RS 
472. óscar Ribeiro Batista (DPU/RJ). 
473. Otavia Garcez Marroni-DP/SC 
474. Paloma Lamego-DP/RJ 
475. Patrícia Alcântara -DP/RS 
476. Patrícia Cardoso-DP/RJ 
477. Patrícia Carlos Magno-DP/RJ 
478. Patricia Elias Cozzolino de Oliveira -DP/MS 
479. Patrícia Gonçalves Nascimento-DP/RJ 
480. Patrícia Kettermann-DP/RS 
481. Patrícia Pache Celidônio-DP/RJ 
482. Patrícia Rodrigues Mendes-DP/PR 
483. Patrícia Saavedra-DP/RJ 
484. Patrícia Silva Porto Ribeiro DP/RJ 
485. Paula Andressa Fernandes Benette-DP/RJ 



486. Paula Barbosa Cardoso-DP/SP 
487. Paula de Deus Mendes do Vale DP/MG 
488. Paulo Eduardo Girino de Queiroz -DP/SE. 
489. Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves 
490. Pedro Dubois-DPU 
491. Pedro Grossi Matias -DPU 
492. Pedro Palmeira de Moura Coelho -Dpu/PB 
493. Pedro Paulo Carriello DP/RJ 
494. Pedro Paulo Coelho -DP/ES 
495. Pedro Pessoa Temer-DP/ES 
496. Pedro Souza Fialho-DP/BA 
497. Pedro Wagner Assed Pereira -DPU/ RJ 
498. Priscila Ferreira Marques -DP/ES 
499. Rachel Gonçalves Silva-DP/RJ 
500. Rafael Barcelos Tristão-DP/SP 
501. Rafael Bomfim Lins-DP/RJ 
502. Rafael Bravo DPU/RJ 
503. Rafael Negreiros Dantas Lima-DP/SP 
504. Rafael Pinheiro Machado -DP/RS 
505. Rafael Renner-DP/RJ 
506. Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa-OPIAM 
507. Rafaela Consalter-DP/RS 
508. Rafaela Silva Garcez-DP/RJ 
509. Rafaela Soares Mourão Sousa-DP/SP 
510. Rafson Saraiva Ximenes -DP/BA 
511. Raimundo Costa Coelho Filho -DPU/SE 
512. Ramon Carvalho -DPU/AI 
513. Rapahel Camarão-DP/AC 
514. Raphaela Jahara Cavalcanti Lima Clemente-DP/RJ 
515. Raul Palmeira-DP/BA 
516. Renan Vinicius Sotto Mayor-DPU-RJ 
517. Renata Bifano-DP/RJ 
518. Renata Pinheiro Pereira-DP/RJ 
519. Renata Simões Stabile Bucceroni-DP/SP 
520. Renata Tavares da Costa-DP/RJ 
521. Renata Tsukata-DP/PR 
522. Renato Khair-DP/SP 
523. Ricardo André de Souza -DP/RJ 
524. Ricardo de Mattos Pereira Filho-DP/RJ 
525. Ricardo Jorge Krutta Barros-DP/SP 
526. Ricardo Padoim-DP/ 
527. Ricardo Russell Brandão Cavalcanti -DPU/PE 
528. Richanne Mota de Souza -DP/RJ 
529. Rita de Cássia Gandolpho-DP/SPP 
530. Rivana Ricarte-DP/AC 
531. Roberson Bertone de Jesus -DP/RO 
532. Roberta Chaves Braga-DP/BA 
533. Roberta Ferraz -DP/ES 
534. Roberta Fraenkel-DP/RJ 
535. Roberta Kappel -DP/RS 
536. Roberta Madeira Quaranta-DP/CE 
537. Rodolfo Lorea Malhão-DP/RS 
538. Rodrigo Azambuja-DP/RJ 
539. Rodrigo Pacheco-DP/RJ 



540. Rodrigo Tadeu Bedoni-DPISP 
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541. Rodrigo Teixiera -OPIES 
542. Rogério Couto -DPEIRS 
543. Rogerio Nunes de Oliveira-DPIRJ 
544. Romulo Luís Veloso de Carvalho-DP/MG 
545. Rômulo Marques-DPIAC 
546. Ronaldo Francisco -DPISC 
547. Ronan Ferreira Figueiredo-OPIES 
548. Rosane M Reis Lavigne-DPIRJ 
549. Ressana Rodrigues Gomes-DPUIAL 
550. Sabrina Carvalho-DPIRJ 
551. Samantha Monteiro de Oliveira-DPIRJ 
552. Saulo Brum Leal Junior-DPIRS 
553. Saulo Carvalho Davi -DPIGO 
554. Séfora Azevedo Silva Zortéa-DPUIDF 
555. Sergio Sales Pereira-DPIPA 
556. Serjano Marcos Torquato Valle -DPIRN 
557. Sheila Guarezi Zandomeneco -DPUIMT 
558. Shelley Duarte Maia -DPUIRJ 
559. Silvia Pinheiro de Brum-DPIRS 
560. Silvio de Barros lmbassahy-DPIRJ 
561. Simone Estrellita-DPIRJ 
562. Simone Haddad Lopes de Carvalho-DPIRJ 
563. Simone Mendes-DPIRJ 
564. Soraia Anka-DPISP 
565. Soraia Ramos Lima-DPIBA 
566. Susana Cadore-DPIRJ 
567. Tadeu Cêia-DPUIPA 
568. Tania Bandeira de Souza-DPIPA 
569. Tania Luzia Vizeu Fernandes-DPIMT 
570. Tarcila Maia Lopes-DPUIPE 
571. Tatiana de Souza Kotake-DPISP 
572. Tatiana Kosby Boeira -DPIRS 
573. Tereza Cristina Almeida Ferreira-DPIBA 
574. Thais Aurelia Garcia -DPUIMS 
575. Thais de Campos -DP ISP 
576. Thais Dos Santos Lima-DPIRJ 
577. Thais Moya-DPIRJ 
578. Thaisa Guerreiro -DPIRJ 
579. Thaisa Oliveira -DPIPR 
580. Thales Arcoverde Treiger-DPUIRJ 
581. Thales Leal Gomes (DPUIPetrolina-Juazeiro) 
582. Themis Morais -DPIRJ 
583. Thiago de Luna Cury-DPISP 
584. Thiago Piloni e Silva -OPIES 
585. Thiago Ribeiro de Oliveira-DPUIRJ 
586. Thomas de Oliveira Gonçalves -DPUIMG 
587. Tiago Abud-DPIRJ 
588. Valéria Brondani -DPEIRS 
589. Valeria Teixeira de Souza -DPIBA 
590. Vanessa Alves Vieira-DPISP 
591. Vanessa Gaio-DPIRJ 
592. Veronica Santos Carvalho-DPIRJ 
593. Victor Hugo de Souza Lima -DPIRO 



594. Victor Montenegro -DP/CE 
595. Vinícius Conceição Silva Silva-DP/SP 
596. Vitor Carvalho Miranda-DP/RO 
597. Vitor Mareio de Abreu Cuconato-DP/RJ 
598. Vivian Almeida-OPIES 
599. Vivian Baptista Gonçalvez-DP/RJ 
600. Viviane Alo Drummond Pereira da Cunha-DP/RJ 
601. Viviane Luchini Leite-DP/BA 
602. Viviane Silva Santos Tardelli-DP/RJ 
603. Vladimir Koening-DP/PA 
604. Wagner Ramos Kriger-DPU/RN 
605. Wallace Feijó Costa-DPU/DF 
606. Wembley Campos-DPU/AL 
607. Willian Charley-DPU/DF 
608. Wilza Carla Folchini Barreiro-DPU/SC 
609. Wisley Rodrigo Santos-DP/PR 
61 O. Yasmin Oliveira Mercadante Pestana-DP/SP 
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Manifesto de Defensores Públicos Gerais pela Legalidade \u 'fi~ ··/' 1 

e . ,< J/-) ·~.º o ,.oe. fl;c 
~l/:;sõc.s iSº Os Defensores Públicos Gerais signatários, enquanto representantes da instituição expre~ instrumento do regime democrático, incumbida da orientação jurídica, promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados manifestam nesta carta aberta sua preocupação diante da situação atual do País, sugerindo serenidade na condução das ações e irrestrita atenção aos preceitos constitucionais e fundantes do estado democrático de direito. 

É urgente e necessário combater a corrupção -que atinge diretamente os milhões de brasileiros usuários da Defensoria Púlica e que necessitam de políticas públicas eficazes e eficientes -mas todos os processos jurídicos e políticos devem ter estrita observância na Constituição Brasileira. É justamente em tempos de crise que o zelo pela preservação de todos os direitos e garantias fundamentais se revela mais necessário. Democracia é a conquista mais nobre do povo brasileiro e os erros, de quem quer que seja, devem ser apurados e punidos, mas com total isenção e igualdade. 

A Constituição Federal, no artigo 134, atribui à Defensoria Pública o papel de expressão e instrumento do regime democrático. Fazemos questão de registrar que, mesmo neste momento de crise, permaneceremos irrestritamente fiéis à Constituição e, enquanto instituição autônoma, em favor do devido processo legal, das garantias de direitos e da ampla defesa, cuja qualquer fragilizacao repercute na população vulnerável brasileira. 

Clériston Cavalcante de Macêdo 
Defensor Público Geral do Estado da Bahia 

Marcus Edson de Lima 
Defensor Público Geral do Estado de Rondônia 

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque 
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará 

Manoel Jerônimo de Melo Neto 
Defensor Público Geral do Estado de Pernambuco 

Sergio Roberto Rodrigues Parigot Souza 
Defensor Público Geral do Estado do Paraná 

André Luís Machado de Castro 
Defensor Público Geral do Estado do Rio de Janeiro 

Fernando Morais de Souza 
Defensor Público Geral do Estado do Acre 



Mariana Albano de Almeida 
Defensora Pública Geral do Estado do Maranhão 

Leonardo Oggione Cavalcanti de Miranda 
Defensor Público Geral do Estado do Espírito Santo 

Christiane Neves Procópio Malard 
Defensora Pública Geral do Estado de Minas Gerais 

Luciano Montalli 
Defensor Público Geral do Estado do Mato Grosso do Sul 

Lúcio Ferreira Guedes 
Defensor Público Geral Federal Interino 

Djalma Saba Mendes Júnior 
Defensor Público Geral do Estado do Mato Grosso 

Cleomar Rizzo Esselin Filho 
Defensor Público Geral do Estado de Goiás 

Francisca Hildete Leal Evangelista Nunes 
Defensora Pública Geral do Estado do Piauí 

Rafael Português 
Defensor Público Geral do Estado de São Paulo em exercício. 

Rafael Barbosa 
Defensor Público Geral do Estado de Amazonas 
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Defensoria Pública da União se manifesta pela 

ampla defesa e garantias processuais penais 

À luz dos últimos acontecimentos amplamente divulgados pela imprensa, a Defensoria 

Pública da União (DPU), como ente constitucionalmente incumbido da garantia da ampla 

defesa no processo penal perante a Justiça Federal, manifesta preocupação com as notícias 

de supostas práticas judiciárias que promovem a relativização de garantias processuais 

penais. 

A instituição é sensível às acusações de graves ilícitos cometidos por figuras de proeminência 

econômica e política, e saúda iniciativas que enfrentem uma cultura de corrupção em nossas 

instituições, cuja principal vítima é a população mais carente do país. 

Contudo, a DPU jamais compactuará com caminhos que ignorem regras constitucionais e 

legais construídas na difícil luta que levou à derrocada da ditadura e ao surgimento da 

Constituição Federal de 1988. Luta essa ainda travada todos os dias pelos Defensores Públicos 

Federais ante os abusos praticados por agentes estatais contra acusados de todo o gênero. 

Sendo assim, a Defensoria Pública da União espera equilíbrio e serenidade para a 

manutenção do Estado Democrático de Direito e a preservação das instituições no âmbito 

das suas atribuições constitucionais. 

Defensoria Pública da UJ1ião 

SAUN -Quadra 5 -Lote C -Centro Empresarial Cl\JC -Bloco C -CEP 70.0Ll0-250 -B1·asília/DF 
Tel. (6-1) 3318-43'17 1 www.clpu.gov b1 



24~03.~?.016 Presidente da República recebe nota da DPU em favor da ampla defesa 

(/) 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

Q. Pesquisar. .. 

9 Todas as noticias (/noticias-defensoria-publica-da-uniao) 
1 Presidente da República recebe nota da DPU em favor da ampla defesa 

Presidente da República recebe nota da DPU em favor 
da ampla defesa (/noticias-defensoria-publica-da­
uniao/30550-presidente-da-republica-recebe-nota-da­
dpu-em-favor-da-ampla-defesa) 

~ Compartilhar 

Tweetrn· 

ln Criado em 22 Março 2016 

Brasília -O Defensor Público-Geral Federal interino, Lúcio Ferreira Guedes, entregou para a 
presidente da República, Dilma Rousseff, nesta terça-feira (22), nota pública pela ampla defesa e 
garantias processuais penais. No documento, a Defensoria Pública da União (DPU) manifesta 
preocupação com as notícias de supostas práticas judiciárias que promovem a relativização de 
preceitos da Constituição Federal de 1988. 

(/images/stories/foto_noticias/2016/Dilma_DPU.jpg) 

A entrega foi feita durante o Encontro com 
Juristas pela Legalidade e em Defesa da 
Democracia, realizado no Palácio do 
Planalto. A cerimônia contou com discursos 
de representantes da magistratura, do 

Ministério Público, da advocacia e das 
faculdades de Direito. 

Para Lúcio Ferreira Guedes, os principais 
prejudicados quando se flexibiliza o devido 
processo legal, a ampla defesa e o direito 
ao contraditório são os cidadãos sem 
condições de pagar pelos serviços de um 
advogado, justamente o público da 

Defensoria Pública da União. "Defendemos o combate à corrupção sempre que respeitado o direito 
de defesa. A Justiça, a polícia e o Ministério Público, assim como os governantes e todos nós, não 
estamos acima da lei, sob pena de regredirmos a um Estado de Exceção no Brasil''. 

http://www.dpu.gov.br /noti cias-defensoria-publ i ca-da-uniao/30550-presi dente-da-republ i ca-recebe-nota-da-dpu-em-favor-da-am pia-defesa 1/3 
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Presidente da República recebe nota da DPU em favor da ampla defesa 

No entendimento da presidente da 

República, o ato demonstra o 

compromisso na defesa do Estado 

Democrático de Direito disseminado no 

país. "Recebo com muita satisfação e 

honra os manifestos assinados por 

advogados, professores, membros do 

Ministério Público, Defensores Públicos, 

por todos aqueles que militam nessa 

ampla área, que é área do direito, da 

justiça e da verdade no nosso país". 

(/images/stories/foto _ noticias/2016/Dilma _juristas_ a .jpg) 

Leia a nota pública da DPU pela ampla defesa e garantias processuais penais (/noticias­

defensoria-publica-da-uniao/30479-defensoria-publica-da-uniao-se-manifesta-pela-ampla­

defesa-e-garantias-processuais-penais) 

Assessoria de Comunicação Social 

Defensoria Pública da União 

11 Compartilhar 

Tweetar 

DPU atua nos casos de negativa e 

suspensão do salário-família (/noticias­

defensoria-publica-da-uniao/43-defensoria­

publica-da-uniao-atua-nos-casos-de­

negativa-e-suspensao-do-salario-familia) 

Estudantes participam do Enem após 

atuação da DPU (/noticias-defensoria­

publica-da-uniao/44-estudantes-fazem­

provas-do-enem-2014-apos-atuacao-da-d) 

Assistência médica é garantida a 

pensionistas e inativos dos bombeiros 

(/noticias-defensoria-publica-da-uniao/50-

assistencia-medica-e-garantida-a­

pensionistas-e-inativos-dos-bombeiros) 

Deficiente visual obtém decisão favorável em 

htt.p://www.dpu.gov.br/noticias-defensoria-publica-da-uniao/30550-presidente-da-republica-recebe-nota-da-dpu-em-favor-da-ampla-defesa 2/3 
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ação por danos morais (/noticias-defensoria­
pu blica-da-un iao/51-deficiente-visual-obtem­

decisao-favoravel-em-acao-por-danos­
morais) 

Problema com fiador não impede que 
estudante renove contrato com o FIES 
(/noticias-defensoria-publica-da-uniao/52-

problema-com-fiador-nao-impede-que­
estu dante-renove-contrato-com-o-fies) 

+notícias 
(/noticias­

defensoria­
publica-da­

uniao) 

+estados 

http://www.dpu.gov.br/noticias-defensoria-publica-da-uniao/30550-presidente-da-republica-recebe-nota-da-dpu-em-favor-da-ampla-defesa 
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ESCRITORES E PROFISSIONAIS DO LIVRO PELA DEMOCRACIA 

\, 7Ç/1 
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Nós, abaixo assinados, que escrevemos, produzimos, publicamos e fazemos circular o 
livro no Brasil, vimos nos manifestar pela defesa dos valores democráticos e pelo 
exercício pleno da democracia em nosso país, de acordo com as normas 
constitucionais vigentes, no momento ameaçadas. 

Não podemos imaginar a livre circulação de ideias em outra ordem que não seja a da 
diversidade democrática, gozada de forma crescente nas últimas décadas pela 
sociedade brasileira, que é cada vez mais leitora e tem cada vez mais acesso à 
educação. 

Ainda podemos nos recordar facilmente dos tempos obscuros da censura às ideias e 
aos livros nos 21 anos do regime ditatorial iniciado em 1964. 

A necessária investigação de toda denúncia de corrupção, envolvendo a quem quer 
que seja, deve obedecer às premissas da legalidade e do Estado democrático de 
direito. 

O retrocesso e a perda dos valores democráticos não interessam à maioria do povo 
brasileiro, no qual nos incluímos como profissionais dedicados aos livros e à leitura. 

Ao percebermos as conquistas democráticas ameaçadas pelo abuso de poder e pela 
violação dos direitos à privacidade, à livre manifestação e à defesa, combinadas à 
agressividade e intolerância de alguns, e à indesejada tomada de partido por setores 
do Poder Judiciário, convocamos os profissionais do livro a se manifestarem em todos 
os espaços públicos pela resistência ao desrespeito sistemático das regras básicas que 
garantem a existência de um Estado de direito. 

Dizemos não a qualquer tentativa de golpe e, mais forte ainda, dizemos sim à 
Democracia. 

Ademir Assunção, escritor, SP 
Adilson Miguel, editor, SP 
Afonso Henriques Neto, poeta e professor, RJ 
Afrânio Mendes Catani, sociólogo e escritor, SP 
Alberto Schprejer, sociólogo e editor, RJ 
Alceu Luís Castilho, jornalista e escritor, SP 
Aldir Blanc, escritor e compositor, RJ 
Alberto Villas, escritor e jornalista, SP 
Alexandre Linares, professor e editor, SP 
Aldo Bocchini, livreiro, SP 
Alícia Toffani, editora e revisora, SP 
Aluizio Leite, editor, SP 
Alvaro Lenin Jinkings, editor, PA 
Alysson Leandro Mascaro, filósofo do direito e escritor, SP 



Ana Cristina Cunha, atriz e contadora de histórias, RJ 

Ana de Hollanda, compositora e ex-ministra da Cultura, RJ 

Ana Elisa Ribeiro, escritora e professora, MG 

Ana Luiza Couto, editora, SP 

Ana Maria Santeiro, agente literária, RJ 

Ana Maria Straube, jornalista, SP 

Ana Vidotti, jornalista e pesquisadora, SP 

Alberto Schprejer, editor, RJ 

André Conti, editor, SP 

André Sant'anna, escritor, SP 

Angel Bojadsen, editor, SP 

Angela Lago, escritora, MG 

Angélica Freitas, poeta, RS 

Angélica Lovatto, socióloga e escritora, SP 

Anita Leocádia Prestes, historiadora e escritora, RJ 

Antonia Pellegrino, escritora e roteirista 

Antonio Candido, crítico literário e escritor, SP 

Antonio Carlos Mazzeo, sociólogo e escritor, SP 

Antonio Prata, escritor, SP 

Augusto Massi, professor e editor, SP 

Bernardo Ajzenberg, escritor, SP 

Bernardo Carvalho, escritor, SP 

Bibiana Leme, editora, SP 

Boaventura de Souza Santos, escritor, Portugal 

Bruno Zeni, escritor, SP 

Camila Cabete Machado, publisher relations manager, RJ 

Carla Ferreira, historiadora e escritora, RS 

Carlos Mallorquín, economista e escritor, México 

Célio Turino, historiador e escritor, DF 

Chico Buarque, escritor e compositor, RJ 

Chico de Oliveira, sociólogo e escritor, SP 

Ciça Alves Pinto, cartunista e quadrinista, SP 

Cilene Vieira, editora, RJ 

Clarice Castilhos, economista e escritora, RS 

Claudia Abeling, tradutora, SP 
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Manifesto dos Mackenzistas em Defesa da Democracia 

Novamente vemos o mesmo grupo que tentou golpear a democracia em 1954, 1955 e 
1961, sendo bravamente impedido. Porém, tal grupo encabeçado pela grande mídia 
(Globo, Folha de São Paulo e Estadão), FIESP, OAB, setores da classe média e as 
forças armadas, entre outros, em 1964 mergulhou-nos numa longa noite, uma ditadura 
civil-militar que durou 21 anos, ditadura esta que sequestrou, torturou e matou tantas e 
tantos para que pudessem fortemente atacar direitos trabalhistas, aumentar a 
concentração de terras nas mãos de latifundiários, fornecer mão de obra barata para 
empresas estrangeiras, bem como não só manter, como aumentar o extermínio dos povos indígenas e quilombolas, e muitas outros golpes contra minorias e a classe 
trabalhadora . 

. É este quadro que a Constituição Federal de 1988 tentou superar e que deste então luta­
se para que seja transformado. Portanto é com grande preocupação que vemos a 
repetição de fatos que resultaram no golpe de 1° de abril de 1964. Nos últimos dois anos entraram em pauta propostas para a terceirização e destruição da CL T; redução da maioridade penal; ataque aos direitos das mulheres; cerceamento a demarcação de terras indígenas entre outros. Nos últimos meses também se verifica uma crescente 
espetacularização da operação "lava-jato". 

Mesmo diante de todos os erros cometidos pelo governo federal após as eleições de 2014, mais precisamente a adoção da agenda neoliberal derrotada nas umas, com toda a devassa realizada por investigações incessantes e desmedidas por parte do judiciário, 
bem como por um jornalismo abutre que procura a morte do governo, de seus 
apoiadores e de todo o campo progressista, nenhum crime pode ser imputado a 
presidenta Dilma Rousseff e a sua administração. Entretanto, a oposição golpista, talvez em razão das seguidas derrotas nas eleições presidenciais, joga no lixo todo o processo 
democrático, ignorando os 54,5 milhões de votos obtidos pela presidenta da república em 2014 e tenta de qualquer modo, e as custas de paralisar o país, derrubar o governo democraticamente eleito e assumir a presidência da república à revelia do Estado 
Democrático de Direito. 

Necessário ressaltar os acontecimentos das últimas semanas, onde o sistema judiciário tem repetidamente ignorado a Constituição Federal e o Código de Processo Pela a fim de colocar o poder executivo contra a parede, em atos completamente ilegais e 
autoritários, que abalam o frágil equilíbrio entre os poderes, bem como representam 
mais um ataque de um setor não eleito pelo voto popular contra um governo 
democraticamente eleito. 

É assustadora também a escalada da intolerância, ódio e violência que toma de assalto a oposição não só ao governo federal, mas a todo o campo progressista. Diariamente são relatados ataques a pessoas que simplesmente se recusam a engrossar o coro pró­
impeachment, ou simplesmente utilizam alguma peça de roupa vermelha. Mais grave são os relatos de ataques a sede de partidos, centrais sindicais, bem como a invasão de plenária do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC em Diadema pela polícia militar, para averiguação, numa assustadora retomada de práticas vistas entre 1964 e 1985. 

Entendemos que, em todo o tempo, mas principalmente em momentos de perigosos movimentos golpistas como os presenciados, a universidade é local para resistência a 
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anseios antidemocráticos, para a defesa da constituição federal, do devido processo 

legal, e de modo mais amplo, do estado democrático de direito. Neste sentido, é 

lamentável que mais uma vez a Universidade Presbiteriana Mackenzie (UPM) se 

coloque ao lado daqueles que pretendem novamente nos jogar num estado de exceção, 

um estado policial. 
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É notório que em todo período ditatorial a Universidade Presbiteriana Mackenzie se 

colocou ao lado das forças de repressão, que perseguiam e matavam aqueles que não 

somente eram oposição, mas também a aqueles que ousavam pensar de maneira 

diferente da estabelecida pelo conservadorismo oficial vigente. Na "Batalha da Maria 

Antônia", ocorrida em 1968 na rua de mesmo nome, ficou mais que claro o lado da 

UPM. Ao contrário do muitas vezes recontado, não foi uma briga de Mackenzistas 

versus Uspianos, mas sim de apoiadores do regime militar versus oposicionistas a tal 

regime. A UPM, não só abrigou as forças policiais repressoras, bem como foi o reduto 

de grupos paramilitares de apoio ao regime, como o CCC (comando de caça aos 

comunistas), fechando a porta para aqueles que lutavam pelo fim da ditadura militar, 

sendo assim, responsável pela: destruição da faculdade de filosofia da USP; agressão a 

estudantes de sua própria instituição contrários a ditadura militar; e a morte do 

secundarista José Carlos Guimarães. 

Agora, 48 anos após fechar seus portões para seus próprios estudantes que não 

compactuavam com seus anseios conservadores e repressivos, de apoio ao regime 

militar, a Universidade Presbiteriana Mackenzie, representada por sua reitoria, fecha as 

portas da universidade para aqueles que pretendem lutar pela democracia tão duramente 

conquista. A UPM, através dos departamentos de marketing e jurídico proibiu que fosse 

feita menção da UPM e uso de qualquer de seus símbolos na luta pela democracia, bem 

como não possibilitou a utilização de nenhuma sala ou auditório para a realização de um 

ato por parte de seus alunos. Também se cala diante das crescentes manifestações de 

ódio e violência verbal em seu campus, além das reiteradas manifestações racistas 

realizadas dentro de suas dependências. Impossível não rememorar os inúmeros relatos 

de atentados da UPM contra diretórios acadêmicos, movimentos estudantis e alunos que 

se levantavam contra a repressão durante o período ditatorial. 

Necessário lembrar a reitoria da Universidade Presbiteriana Mackenzie por todo seu 

histórico de repressão e promoção da ditadura militar, não terão o benefício da dúvida, 

muito menos a benevolência de acreditarmos em algum falso discurso de 

imparcialidade. Não esquecemos e nunca esqueceremos a conivência e apoio da UPM 

diante do golpe militar de 64, muito menos a responsabilidade diante dos milhares de 

estudantes perseguidos, sequestrados, torturados e mortos pela repressão da ditadura. E 

não nos calaremos diante da possibilidade da mesma repetir seu posicionamento. Para 

nós o vermelho do logo que a reitoria tanto preza é do sangue de cada estudante morto 

na luta contra a ditadura e pela democracia. 

Por isso nós, estudantes do Mackenzie nos posicionamos contra essa tentativa de golpe 

que está em curso, e em defesa da Democracia e desse mandato democraticamente 

eleito pela maioria do povo brasileiro. 

Para que não se esqueça, para que nunca mais aconteça! Não vai ter golpe! 

Mackenzistas contra o golpe em defesa da Democracia. 
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EM DEFESA 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS JORNALISTAS 
DO JORNALISMO 
E DOS JORNALISTAS 

lmpeachment sem crime é farsa para esconder golpe 

A Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ), entidade máxima de 
representação dos jornalistas brasileiros, vem novamente a público alertar 
para a gravidade do momento político que o País está vivenciando. A 
iminência de um golpe de Estado travestido de impeachment vai 
comprometer de maneira grave a ainda frágil democracia brasileira. Por 
isso, a FENAJ dirige-se à sociedade, em especial aos jornalistas brasileiros, 
para conclamar todos a defender a democracia, a justiça, o Estado de 
Direito. 

Não se fortalece a democracia desrespeitando-se as regras democráticas. 
Não se faz justiça com justiçamento. Não se avança em conquistas sociais 
com desrespeito às garantias individuais previstas no Estado de Direito. 
Não se supera crise econômica com o acirramento de uma crise política 
forjada pelos derrotados nas urnas. Não se constitui cidadania com 
manipulação das informações e linchamentos midiáticos. 

A FENAJ reafirma sua posição de defesa das liberdades de expressão e de 
imprensa e, mais uma vez, condena os veículos de comunicação que, 
deixando de lado a importante missão de informar a sociedade brasileira, 
têm assumido claramente o papel de opositores do governo federal e de 
defensores do golpe. Essa foi a mesma posição de parte da imprensa 
brasileira no golpe de 1964. Algumas empresas chegaram a pedir 
desculpas pelo erro cometido, mas voltam a cometê-lo. Certamente, terão 
de se explicar perante a história. 

A democracia exige que as instituições nacionais cumpram o papel que lhes 
cabe. Portanto, é inadmissível que a imprensa abdique-se de levar 
informação de qualidade à sociedade, investigando e reportando fatos. A 
imprensa não pode servir de instrumento político para quem quer que seja e 
muito menos reproduzir acríticamente versões, vazamentos seletivos e 
opiniões favoráveis aos propósitos dos golpistas. 

Igualmente, para fortalecer a democracia, o Poder Judiciário não pode abrir 
mão dos princípios da Justiça. O caráter midiático da Operação Lava Jato e 
os excessos cometidos pelo juiz Sérgio Moro (sempre apoiado por setores 
da mídia) evidenciam que o Judiciário está sendo utilizado como 
instrumento do golpe de Estado. O Supremo Tribunal Federal (STF), como 
instância máxima da Justiça brasileira, deve assumir o papel de 
salvaguardar a imparcialidade que a Justiça requer. Juízes devem agir 
como magistrados e não como agentes políticos; devem falar nos autos e 
não incitar a população contra quem quer que seja. 

SCLRN 704 -Bloco F -Loja 2.0 -CEP 70.730-536 -Brasília-DF -Tels.: (61) 32.44-0650 / 32.44-0658 
Fax: (61) 3242-6616 -E-mail: fenaj@fenaj.org.br -Site: www.fenaj.org.br 
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FEDERAÇÃO NACIONAL DOS JORNALISTAS 

DO JORNALISMO 
E DOS JORNALISTAS 

A FENAJ lembra que um grupo de parlamentares é ator central no golpe em 

andamento e que, se esse grupo tiver êxito, a democracia brasileira 

continuará corrompida. Não podemos entregar o país nas mãos de 

conspiradores ou de políticos denunciados por vários crimes. A sociedade 

brasileira não pode aceitar a injustiça da condenação da presidente da 

República por políticos que praticaram e praticam os atos que 

supostamente a presidente cometera. Não há nenhuma comprovação de 

crime por parte da Presidenta Dilma e impeachment sem base jurídica, 

motivado por razões oportunistas e revanchistas, é golpe. 

Por isso, a FENAJ conclama os jornalistas e todos os cidadãos brasileiros a 

resistir e lutar pela democracia, pela Justiça e pela liberdade. Dia 31 todos 

às ruas para dizer: não aceitaremos golpes! 

Brasília, 28 de março de 2016. 
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Celso Augusto Schrõder 

Presidente 
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~»i.,)1"/ e« t.C ~r'. MANIFESTAÇÃO DE PROFESSORAS E PROFESSORES, - TÉCNICAS E TÉCNICOS E ALUNAS E ALUNOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS -UFGD 

Nós, professoras e professores, membros do corpo técnico­ administrativo, alunas e alunos da Universidade Federal da Grande Dourados, vimos a público, quando a institucionalização democrática encontra-se sob tensão, para reafirmar o apoio ao mandato legal da Presidenta Dilma Rousseff, e rechaçar toda e qualquer forma de golpismo à República Federativa do Brasil e à Democracia. 

O instituto do Impeachment, reservado à perda do mandato presidencial, é medida instituída para proteger os preceitos do Estado Democrático de Direito e não deve servir a manobras políticas para destituir um governo legitimamente eleito por mais de 54 milhões de brasileiras e brasileiros. 
O Presidente da Câmara Federal, com respaldo de determinados setores políticos e sociais, age de maneira irresponsável ao advogar a revogação do mandato presidencial, indo de encontro às regras da Constituição Federal Brasileira ao alargar as hipóteses de impeachment previstas em seu Art. 85. 

São artificiais os argumentos de setores conservadores na defesa do impeachment, ao responsabilizar uma Presidenta sem qualquer imputação crível de materialidade jurídica e ao buscar flexibilizar o instituto do presidencialismo. Tais posturas provocam a desestabilização da economia, desrespeitam a soberania popular, produzem o sentimento de revolta e indignação e alimentam tensões políticas, prejudicando qualquer projeto de retomada do desenvolvimento econômico, social e cultural do país. 

A história da Universidade Federal da Grande Dourados está alicerçada na luta contra todas as formas oligárquicas de opressão. Estaremos sempre atentas e atentos a qualquer tentativa de violação aos preceitos plurais do Estado Democrático de Direito. 

Dourados -MS, 21 de março de 2016. 
Assinam: 



Tiago Resende Botelho -Professor da FADIR -1246497 SSPMS 
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Crislaine da Silva Araújo. Acadêmica de Ciências Sociais. 001438877 

SSP/MS 
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001.706.401/SEJUSP/ MS 

Thais Cremon -PPG Produção Vegetal UFGD -41811842-5 SSP-SP 

Daniela Maia Cunha -FADIR-1895849-4/ MT 

J anaina Vitoriano Pala -Relações Internacionais -F ADIR/UFGD 

40.649.835-0 SSP/SP 

Bianca Pereira de Andrade -Fadir -39985144-6 SSP-SP 

Thiago Moessa Alves-Mestre em Letras UFGD/Facale 001359372 

SSP/MS 

Caio Cezar Pedrollo Machado -Aluno Especial PPG -Geografia/UFGD 

001886662 SSP/MS 

Marise Massen Frainer -Editora/UFGD -5045178216 SSP/RS 

Maria Ceres Pereira -Doutora em Linguística Aplicada/Unicamp 

RG 33649076-8SSP/SP 
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Jefferson Machado Barbosa. Docente da UEMS. Mestre em Letras UFGD. 035.184.921-10 SSP/MS. 

Fabiano Coelho. Docente do Curso de História -FCH/UFGD. RG: 41986553-6 -SSP/SP. 

Maraiza Cristina Pereira Sanches -Aluna FEA-RP/USP 488493122 ssp-sp 
Carla Cristina Vreche -FCH/PPGS (UFGD)-35.442.948-6 SSP/SP 

Matheus de Carvalho Hernandez -Docente FADIR/UFGD. RG: 30.467.674-3 -SSP/SP 

Gabriel Mantovani Covo -FADIR/UFGD -RG: 2.000.749 -SSP/MS 

Juliana Tupan Ferreira-FADIR/UFGD -34.461.980-1 SSP/SP 

Magda Sarat Faed -RG 8773094 8 SSP/PR 
Marcelo Matias de Almeida -Técnico administrativo Progesp. RG 001554383 Ssp/MS 

Josué Raizer. Docente RG 3R/2481878 SSP SC 

Magda Sarat -docente 

Paulo Custódio de Oliveira 21.772.046-8 SSP/SP 

Reginaldo Candado -Tec. Adm. RG nº 7.745.646-5 Sesp/PR. 

Sidnei Azevedo de Souza-Docente, RG 313.061 SSP/MS 

Rozanna Marques Muzzi -docente -RG 265925 SSP MS 

Edileuza Alves Martins -Téc. Adm. EaD, RG 064714 -SSP/MS 

Renato Suttana Facale -RG 87836550 PR 

Maria de Lourdes dos Santos -FAED docente rg 25356294 6 

Farayde Marta Fakhouri -RG 24108926-8 SSP/SP 

Noemia dos Santos Pereira Moura-RG 377257 SSPMS 



Elaine da Silva LADEIA-RG 899534 SSP MT 

Edvaldo Cesar Moretti -Rg 14204482 ssp sp 

Agenor Pereira de Azevedo-RG-3.299.852-SSP / RJ 

Simone Becker-Professora FADIR-RG 4694880-7 SSP/PR 

Tânia Jucilene Vieira Vilela -RG 148309 SSP/MS 

Rosemar José Hall-636609 CRC/MS 

Luan Ramos da Silva -FAEN -RG 1783170 SSP/MS 
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Cecilia Aparecida Costa Rg. 973548 ... SSP/MS discente doutoranda FCH 

Geni Roque Sobrinho Candado -RG nº 341.025 SSP/MS-Mestranda da 

FAED. 
Jiani Fernando Langaro -RG 7.202.949-6/SSP-PR, Professor Adjunto 

FCH 

Vinícius Lourenço Gonçalves -FADIR/UFGD -RG: 48.881.354-2 

SSP/SP 

Adailton José Alves da Cruz -RG 270578 SSP MS 

Gil de Medeiros Esper -Docente -RG: MG 11.874.665 SSP/MG 

Ângela Maria Plotzki -RG 270578 SSP/MS -Técnico administrativa. 

Jessica Dias de Almeida -FCS -RG: 1798279 SSP/MS 

Cleiton Rodrigues de Almeida -RG 3136 CRA/MS -Técnico 

Administrativo 

Silvana de Abreu. Professora-RG 14080789 SSP/SE 

Welington Paulino de Castro -RG 947864-SSP/MS -Técnico 

Administrativo 

Bruno Augusto da Silva -RG: 1503955 SSP/MS -Técnico administrativo 

Marlene Estevao Marchetti -RG 6173468-8 SSP/SP 

~ 



VANDERLEI PEZARJNE GREF -RG390075 -SSP/MS Técnico administrativo 

Antônio Dari Ramos -RG 1051786141 SSP RS 

Adauto de Oliveira Souza-RG: 052122. SSP MS -Professor 

Luciano Serafim da Silva -RG 001.004981 SSP-MS -Acadêmico de Letras 

Igor de Abreu Souza -Académico direito 

Lauriene Seraguza Olegário e Souza -RG 32859015-0 SSP/SP - Professor 

Silvana Abreu -RG 14080789. SSP/SP-Professora 

Giselle Cristina Martins Real -Docente -RG 105770589 SSP/SP. 

Marisa de Fátima Lomba de Farias -Professora -RG 403.604 SSP/MS 

Damião Duque de Farias -Professor -RG 15 823 970 SSP SP 

Igor Henrique da Silva Santelli -RG 1.548.619 Sejusp/MS -Pós­ Graduado em Direito pela UFGD 

Vera Lúcia Furlanetto -908599 SSP/MS -aluna especial pós graduação FCH/UFGD 

Luara Resende FADIR/UFGD -RG: 41.634.358-2 SSP/SP 

Antônio Zeferino da Silva Junior -RG 629984 SSPMS -Coordenador do curso de Direito da F ADIR 

Bruno Boti Bernardi, RG 402113950, SSP/SP, Professor Adjunto/FADIR 

Myleide Machado RG: 6.235.430 -Mestranda em Educação da UEMS - Aluna Especial do Mestrado em História da UFGD 

Maiyel Sinai Souza Pedreira -Pós graduanda FADIR!UFGD RG: 001513506 SSP/MS 
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Fábio Carvalho -Técnico-administrativo -ACS -RG 001386946 

SSP/MS ~ 
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Karine Arminda de Fátima Segatto -técnico-administrativo -Assessoria 

de Comunicação da UFGD, RG 1263324 SSP/MS 

Marco Henrique Soares Pereira Marco Henrique Soares Pereira -F ADIR 

-RG 001589585 SSP/MS 

Alfa Oumar Diallo -Diretor da Faculdade de Direito e Relações 

Internacionais -RG 2140140 SSP/MS 

Mariana Collette Piai Ersina -RG 50.891.291-x SSP/SP -

Discente/FADIR-UFGD 

Amilton Luiz Novaes -RG: 000.851.951 -SSP/MS -Docente/ FACE 

Eduardo Carvalho Faca -PPG Entomologia e Conservação da 

Biodiversidade-UFGD -RG: 000991523 -SSP/RO 

Pedro Espinosa de Oliveira-FADIR-RG 001.652.091 (SSP/MS) 

Vitória Carolina Ortiz, RG 001700631 -SSP/MS, Discente/FADIR­

UFGD 

Diego Hallack Diego Hallack Ferreira -RG 18.295.827 -discente 

FADIR-UFGD 

Arthur Pinheiro de Azevedo Banzatto -RG 1358548 SSP/MS, egresso do 

curso de Relações Internacionais (FADIR -UFGD). 

Juliano Leite Gatti -001.671.743 SSP/MS -Graduando em RI/FADIR 

Amanda Gabrielli da Silva Coutinho -RG 45.148.598-1 -SSP/SP, 

FADIR-UFGD 

Tânia Jucilene Vieira Vilela -RG 148309 SSP/MS -Técnica 

Bruna Fiali Costa -RG 2293614-9 SSP/ MT -Relações Internacionais -

Fadir/ UFGD -discente 

Suzielen Taiane das Graças -RG 001.724.942 SSP-MS, egressa do curso 

de Relações Internacionais (FADIR -UFGD). 



Mauro Sérgio Figueira -RG 9.443.768-7 SSP/PR. Ex discente de RI (FADIR-UFGD) 
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Paulo Custódio de Oliveira RG 21.772.046-8 SSP/SP -Professor adjunto II FACALE 

Flaviana Gasparotti Nunes -RG 25.198.207 -5 SSP/SP 

Amanda Dámbros Pereira-acadêmica -RG 001664993 SSP/MS 

João Marcos Dadico Sobrinho -25.742.459-3 SSP/SP - Docente/F A CALE 

Wedson Desiderio Fernandes. Rg 8725825 ssp/SP. Docente. 

Willian Ayala Correa -Aluno de mestrado -RG 1625818 SSPMS 

Conrado Neves Sathler -DOCENTE FCH 2793020 SSP/MG 

Amilton Luiz Novaes Docente-FACE -RG: 000.861.951 -SSP/MS 

Marielly Alves Chaves -Rg: 1436484 SSP/MS 

Adriana Evaristo de Carvalho -RG. 945852 SSP/MS -Professor 

Milenne Biasotto 1083459 SSP/MS -Docente 

Karoline Batista Gonçalves -001503677 SSP/ MS discente 

Alexandre Bergamin Vieira-docente -rgB.002.914-0 SSP/PR 

Claudia Marques Roma -docente FCH 2.062.003 SSP/MS 

Rosalina Dantas da Silva -RG: 1309732 SSP/MS -servidora técnico­ administrativa 

Angelo Franco do Nascimento Ribeiro 001308318 SSP/MS -técnico administrativo FCH 

Gilberto Dourado Braga -RG 118264 SSP/MS. 

Neimar Machado de Sousa-RG 860115 SSP/MS 



João Carlos de Souza-docente -RG 10.666.141 SSP/SP 
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Célia Regina Delacio Fernandes -RG 17.656.895-5 SSPSP 

Jessica Aparecida Escolarte de Souza -1628060 SSP/MS 

Marcelo da Silveira Campos -RG 33340354-X SSP/SP 

Osvaldo Zorzato -RG 6157064-3 SSP/SP -docente aposentado. 

Zulmária Izabel de Melo Souza Targas -RG 1338888 SEJUSP/MS -

discente doutoranda história 

Cátia Paranhos Martins -285521536 SSP/SP -docente 

Gilson Carlos Visu -RG 926335 SSP/MS -técnico administrativo 

Marina de Souza Santos -RG 646065 SSP/MS -Discente, doutoranda 

história 
Gabriel Sandino de Castro, RG 18210277 SSP/MG, egresso do curso de 

Relações Internacionais (FADIR-UFGD) 

Kelly Mara Soares Dornelles -70989770125 SSP/MS 

Victor Garcia Miranda, RG 9779211-9 SSP-PR. Egresso do Doutorado 

em História/PPGH-UFGD. 

Maria Ceres Pereira -33649076-8 SSP/SP-Foz do Iguaçu /Paraná 

Solange Rita B. dos Santos -Técnico Administrativo-Médica -

RG:7655381-4 -SSP/SP 

Mareio Roberto da Silva Oliveira 35038468x SSP/SP (Professor 

UFGD/FACET) 

Adão Antônio da Silva 285815 SSP/GO (Professor UFG:Ó/FACET) 

Rodrigo Yoshikawa Oeiras 57391675 SSP/SP (Professor UFGD/FACET 

Cláudio Alves Vasconcelos. 6028307. SSP SP -Professor 

Sandra Fogaça Rosa Ribeiro RG 16.498.263 -Professora 



Elenita Sureke Abílio. 5203510-4 SSP PR-psicóloga 001950058 

Vanessa dos reis narciso -aluna geografia 

Talyson nogueira de lima Rg 2.082.202. MS aluno geografia 

Crislaine souza Almeida. Rg 2014236. Ssp MS. Aluna geografia. 

Raimundo Joao de Moura colaborador JBS 11611 lSSPMS 

Elisangela Alves da Silva Scaff -RG 921582 SSP/MS 

Anderson José Rezende de Almeida -RG 13112490 -Técnico­ Administrativo -ITESS UFGD 

Jaqueline Rodrigues dos Santos -RG: 1685108 -SSP/MS -Técnica­ administrativa ITESS-UFGD 

Maria Aparecida Rezende -RG: 1224167 SSP/GO ex-professora da UFGD. 

Jaqueline Rodrigues dos Santos -RG: 1685108 

Angélica Margarete Magalhães -RG 1O11548698 SSP RS professora. 

Mauro Luiz Horbach -RG 984902 SSP/MS. Técnico-administrativo HU 

César Augusto Jacques Barrera, RG 1063341001 ssp/ RS Técnico­ Administrativo COPLAN-UFGD 

Ellen Cristina de Almeida -RG: 2084749 SSP MS. Ex-discente de graduação e mestrado da UFGD. 

João Filipe Domingues Brasil RG: 001136798/SSP/MS Mestre em História/ UFGD 

Kellcia Rezende Souza, RG 4523352 SSP/GO Técnica-Administrativa. FAED-UFGD 

Greciane Martins de Oliveira -RG: 1295475 SSP/MS -mestre em Antropologia pela UFGD. 



Débora Ester Suarez Rebouças -RG 47.839.817-7 discente de Relações 

Internacionais -FADIRIUFGD 
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Luana Maria Gutierres Barbosa -RG 1202440 SSP/MS -CPF 904172401 

Mauricio Stefanes -776674 SSP MS 

Valguima v. v. Aguiar Odakura-RG 839595 SSP/MS 

Elizabeth Rocha Matos -RG 20020100407-97 SSP/CE 

Mônica Pezarine da Silva Matias -RG 001625699 -SSP/MS 

Aureo Cezar de Lima -488401 SSP/MS -docente. 

Andre Luiz Pereira Moura 1031177SSPTO 

Ellen Cristina de Almeida RG 2084749 SEWSP MS 

Leticia da Silva Pereira 001 537 989 -MS aluna de psicologia. 

Marcos Palco de Lima. Rg. 664976 SSP MS. 

Daniele martins figueiroa RG: 01346087 SSP/MS -discente do curso de 

geografia. 

Mariana Justino Masugossa -RG: 1639696 SSP/MS -técnica 

administrativa da ITESS-UFGD. 

Júnia Cristina Pereira -Docente da F A CALE -UFGD -RG 11629203 

Evandro Santos Pinheiro -RG: 001760247 SSP/MS 

Iane de Souza -academica mestranda -001.876.589 

Noemia-RG 001.803.180 SSP/MS -Professora 

J éssica Franciscate -001. 731.973 -Professora 

Marilze Tavares -RG 721489 ssp/MS -professora 

Rodrigo Novais de Menezes -001.625.824 -Aluno 

I 



Mirella Rodrigues Flores 1930382 -Aluna 

Juliane Santana Lópes -001.757.315 -aluna Facale 

Maycon de Faria e Silva -001. 559. 636 -mestrando letras 

Daniela espanguer Graciano -RG 834244 doutoranda biotecnologia e biodiversidade facet 

Diógenes Egídio Cariaga -RG 001197815 SSPM/MS -PPGH 
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em defesa da Constituição de 1988 

1ne,sc· 
O Instituto de Estudos Socioeconômicos vem a público se manifestar sobre o momento político em que 

vivemos. Apoiamos todo tipo de investigação, nos limites constitucionais, sobre a corrupção. No entanto, 

o tema 'corrupção' é uma estratégia que as elites sempre usaram para usurpar os recursos públicos. Toda 

investigação precisa respeitar os princípios constitucionais, inclusive que todos são iguais perante a lei. 

Selecionar quem vai ser investigado, e os sistemáticos vazamentos seletivos que têm sido ardilosamente 

utilizados -principalmente pela Rede Globo -para insuflar uma convulsão social, é usar o sistema de 

Justiça com interesses particulares ou de grupos políticos e midiáticos que não se conformam com uma 

regra básica da democracia, que é o respeito à soberania popular expressa no voto. 

Não podemos aceitar o uso da Operação Lava Jato para fins políticos e partidários. Que a Lava Jato 

investigue todos os citados e não apenas alguns. Não podemos aceitar o uso de métodos questionáveis, 

como por exemplo a condução coercitiva, a prisão como estratégia para se conseguir delação premiada, 

e a relação umbilical entre a Operação e os grandes meios de comunicação. Assim como repudiamos a 

condução coercitiva do ex-presidente Lula e a divulgação dos grampos telefônicos inclusive da presidenta 

Dilma, denunciamos que esta é uma pratica corriqueira usada pelo aparato de segurança do Estado nas 

periferias das cidades, principalmente em relação à população negra. Invadir "barracos" e a privacidade, e 

levar suspeitos para depor sem mandato, é o cotidiano desta população. 

Acreditamos que o atual governo adotou um modelo de desenvolvimento equivocado que aprofundou 

a dependência e a inserção subordinada do nosso país à economia mundial, nos tornando ainda mais 

vulneráveis e suscetíveis à crise econômica mundial. Também gerou e gera sucessivas violações de 

direitos humanos, principalmente de indígenas, jovens negros.mulheres e população LGBT. Também 

acreditamos que o governo Dilma, ao priorizar equivocadamente a elevação de juros e os cortes no 

orçamento como medida para sair da crise econômica e fiscal que se instalou, produziu efeitos 

perversos na vida d@s brasileir@s e em especial dos mais pobres, que são ainda a grande maioria nesse 

país desigual, fragilizando ainda mais as nossa políticas públicas. Além de tudo isso, a falta de diálogo 
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com as organizações e movimentos sociais, uma característica da atual gestão federal, contribuiu paraX'.?1%/\e; i>~ 
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aprofundar a crise política que vivemos hoje no Brasil. 

Mas também acreditamos que o que está na base do profundo descontentamento da elite 

brasileira, super representada no congresso e na grande mídia, e aliada sintomaticamente a 

segmentos ideologizados do sistema de Justiça e da Polícia Federal, é uma profundo desprezo e 

desrespeito por esse ou qualquer governo que queira produzir mudanças que coloquem em 

cheque seu poder político, econômico e cultural, e seus históricos privilégios. 

Por isso, repudiamos quaisquer atos jurídicos ou institucionais que não sigam os ritos da 

legalidade, bem como repudiamos todas as manifestações pró-ditadura, contra direitos conquistados e 

atos violentos que temos visto acontecer diuturnamente a partir do dia 13 de março. 

Acreditamos na urgência de uma profunda reforma do sistema político, em todas as instâncias de 

poder. Queremos o fim da influência do poder econômico nas instâncias do Estado, a democratização do 

sistema de Justiça e a regulação democrática da mídia, que tem atuado como um quarto poder neste 

cenário de crise, desinformando a população e incentivando um convulsionamento social ao abrir espaça 

para soluções golpistas e fascistas, o que poderá nos levar à barbárie. 

Não podemos retroceder na democracia que conquistamos com muita luta, dores e mortes. O que 

precisamos é avançar, amadurecer e radicalizar a nossa democracia, e para isso é fundamental construir 

uma democracia com povo, não apenas uma democracia formal. Como organização não governamental 

sem fins lucrativos, autônoma e supra partidária, o lnesc seguirá atuando para fortalecer o campo popular 

e a transparência pública, contra a corrupção e pela garantia dos direitos de todos e todas. 

Continuaremos, agora e sempre, unidos aos movimentos e organizações da sociedade civil para defender 

nossa democracia e nossos direitos como povo. 

Estamos em 2016, não em 1964. O combate à corrupção 

não pode ser uma desculpa para o Estado de exceção que 

estamos vivendo. O lnesc atuou na construção de nossa 

carta magna, a Constituição de 1988, e é contra o golpe e 

em defesa da democracia que nos posicionamos. 

Equipe lnesc. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTA DA REPÚBLICA DILMA ROUSSEF. AJ;!-

Nós, atuantes no Direito, aprendemos que os atores envolvidos nas cenas jurídicas 

devem buscar um único objetivo, a Justiça. Deve cada qual exercer o seu papel dentro 

de regras pré-estabelecidas. Em uma democracia, o seu conceito mais primário, Justiça 

significa respeitar a Lei. Leis que foram duramente conquistadas pelo nosso povo. 

Todos os presentes possuem a mais nítida clareza e plena consciência de que Vossa 

Excelência foi uma fiel representante dos anseios de nosso povo na busca desta 

conquista. A conquista da Democracia! 

Nosso povo sofreu e sofreu muito! Muitos lutaram e outros não lutaram; mas tiveram 

mesmo sem saber, alguém que lutasse por eles. O resultado foi uma Constituição 

Federal que proclamou em seu seio Princípios como da Legalidade, Devido Processo 

Legal, Não Culpabilidade, Imparcialidade do Juiz, dentre tantos outros Princípios, como 

garantia a mais plena Democracia. 

Eis os pontos principais de nossa indignação! 

Nossa Constituição Federal deixou claro que em nossa Democracia não haverá espaço 

para um Poder Antidemocrático e Autoritário. Não haverá espaço para condutas de 

exceção, e não foi isto que vimos com a prisão do nosso Ex-Presidente Luis Inácio Lula 

da Silva, quando levado à depor. A legalidade foi absolutamente desprezada entrando 

em seu lugar o autoritarismo. A sociedade não se calou, e nós advogados pensantes, 

críticos e atuantes estaremos firmes para mostrar que no Brasil não há espaços para 

donos da lei. A lei é e deverá seguir sendo válida de forma igual para todo e qualquer 

cidadão. 

Não podemos aceitar a criação de "supostos paradigmas" que buscam inverter a 

presunção de inocência e afrontar o princípio da não culpabilidade. O cidadão 

brasileiro precisa ter garantido que em nossa Pátria não será injustamente condenado. 



Um único filho desta Nação condenado por engano já será o 

coletivamente amargarmos tão profundo erro. 

'bo.os De-~ 'b\ 'ti~ 
~ .,/ ~ 
~ 1<c!J/ ~ V• 

Por este motivo condenamos qualquer manifestação contrária a posse do novo 

Ministro da Casa Civil. É direito de Vossa Excelência indicar aquele que melhor puder 

contribuir para a sua governabilidade. É absurdo que setores que buscam 

exclusivamente atrapalhar o funcionamento de nossas instituições, possam tentar 

trazer de forma técnica ao Poder Judiciário tão pueril argumentação. 

O Ministro "Lula", não é Réu e ainda que o fosse, tem em seu favor o Princípio 

Presunção de Inocência; e pelo respeito a este Princípio nós estaremos ao seu lado e 

não iremos nos calar! 

Também se mostra inaceitável a divulgação de grampos telefônicos ocorrerem em 

arrepio à legislação vigente. O interesse público não é ilimitado, fosse ilimitado não 

haveria processos que correm em segredo de justiça! O interesse público deve estar 
/ 

em consonância com decisões que tragam o menor abalo social, com decisões que não 

tirem a paz e a tranqüilidade da sociedade. Não observar o sigilo de divulgação 

imposto pela legislação é mais que uma afronta ao Princípio da Legalidade, é uma 

afronta a Dignidade da Pessoa Humana. 

Afrontar a Dignidade de Vossa Excelência Presidenta Dilma Roussef e do Ministro "Lula" é mais 

que afrontar a dignidade de dois cidadãos, É AFRONTAR A DIGNIDADE DE NOSSO PAÍS! 

Jesus Henrique Peres 

(lehudá Peres) 

Presidente do 

Brasília, 22 de março· de 2016. 

Instituto dos Advogados da Zona Leste 

da Cidade de São Paulo 
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COOPERAÇÃO E CONECTIVIDADE 
JUDICIAIS SÃO DUAS FACES DA 
MESMA MOEDA 

MEUS ARTIGOS 

G+ Seguir 224 

VISUALIZAR MEU 

PERFIL COMPLETO 

Open publication -Free publishing 
-More subordinacao 

SEGUIDORES 

PESQUISAR ESTE BLOG 

DOMINGO, 20 DE MARÇO DE 2016 

JURISTAS MINEIROS -APOIO 
INTERNACIONAL 

Pesquisar 

JURISTAS MINEIROS EM DEFESA DA DEMOCRACIA 
Para o poder ideológico que ataca a democracia de forma disfarçada, o importante não é viver numa democracia, mas que as pessoas, inocentemente, acreditem que nela vivam. O mesmo vale para o estado constitucional. O que vemos acontecer de forma grave e agressiva é um teatro, em que a forma oculta o conteúdo. Julgamentos, processos, carros de polícia, parlamentares, jornais, televisão, becas, togas, ternos e gravatas ... todo um aparato tragicômico para justificar o desmonte de um projeto de transformação social. 
Parece que não há mais espaço para os "golpes de estado" no estilo da década de 1960 e 1970. Tanques de guerra nas ruas, prisões sem mandado judicial, torturas escancaradas, parecem não agradar a maioria da opinião pública do mundo. Os golpes hoje são mais sofisticados. A grande mídia parece 1er perdido qualquer pudor quanto à manipulação, distorção e encobrimento de fatos. Existe mais tecnorogia para encantar as pessoas, e o teatro do absurdo é permanente. Assistimos à espetacularização de prisões, expondo as pessoas à destruição pública. 

O discurso do combate à corrupção é instrumentalizado para dissimular os autênticos interesses e a história parece querer se repetir com incrível semelhança: 1954 (Getúlio Vargas) e 1964 (João Goulart). 
Em meio a tudo isto, um grupo de pessoas perdidas no fogo cruzado da guerra ideologica que incentiva o ódio à diferença. Estudar, compreender o que se passa é possível e necessário. As Forças Armadas têm a função constitucional de preservar a soberania. Jamais poderiam intervir para destruí-la como querem alguns poucos. Estamos em meio a uma guerra ideológica e econômica. A solução é mais democracia, participação, informação diversa e respeito à Constituição. 

O que se espera das autoridades do Estado e de seus poderes é a imparcialidade fundante. O espírito republicano, mais além de crenças e ideologias pessoais, desafia o ofício radical da democracia e exige de todos os cidadãos responsáveis pela interpretação e aplicação da lei, na Magistratura ou no Ministério Público um exercício rigoroso de imparcialidade. ' 
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DICIONÁRIO DO BREGA JURÍDICO 

A duas (Fonte: Jorge Álvaro) 

A uma (Fonte: Jorge Álvaro) 

Achega pretoriana (Fonte: Quesado) 
Acompanhar às completas (Fonte: 

Zedu) 

Alta Direção do Processo (Fonte: 
Andréa Marinho) 

Aresto Doméstico 

Arqui-sabido (Fonte:Jairo Ramos) 
Autarquia ancilar (Fonte: Graça 

Freitas) 

Ação Alijatória (Fonte: Helvécio 
Chaves) 

Caderno Probatório (Fonte: Helvécio 
Chaves) 

Com fincas ao dealbar (Fonte: 
Adauto de Andrade) 

Como sói acontecer no arquétipo 
(Fonte: Márcia Marinho) 

Consideração postrema (Fonte: Jairo 
Ramos) 

Consonar-se (Fonte: Jairo Ramos) 
Conspícua escrivania (Fonte: Adauto 

de Andrade) 

Contérminos Hieráticos (Fonte: 
Quesado) 

Dar ensanchas (Fonte: Jairo Ramos) 
Decisão zurzida (Fonte: Helvécio 

Chaves) 

Denota-se 

Desabrochar da operação cognitiva 
(Fonte: Marco Aurelio Treviso) 

Página 21'úê.<.1SJDe.o<.-
("'<" ~ 
12 11r;/:~ No desempenho dessas funções vitais não pod~q,~yer / 'J preferências e antipatias e muito menos ódio poli ii ·ou ·111-1 --.~) de qualquer ordem. Esses cidadãos, no exercí · çle ~ J:>rrr'I suas funções, não podem ter outra ideologia s ~~~~~t'I aquela constitucionalmente adotada: o respeito às leis~ Constituição, suas regras, princípios e valores. Reverência a essas cláusulas pétreas, intocáveis, seja por qualquer maioria parlamentar, seja por qualquer decisao dominante, seja por qualquer qualidade de hegemonia. Reverência, sim, à essencialidade do sentido contramajoritário da função judiciária e dos direitos fundamentais da pessoa humana. 

O papel d~ Constitu!çã~, na democracia, é de imp_edir que tentaçoes mess1an1cas possam se tornar coativas em algum momento. Não é necessário experimentar o veneno para descobrir que ele mata. Não precisamos experimentar novamente o autoritarismo para saber que ele mata, tortura e destrói. A Constituição é intocável; em suas cláusulas pétreas ela se confunde com a democracia. 

Belo Horizonte, 20 de março de 2016 
Adriana Campos Freire Pimenta, Juíza do Trabalho em Belo Horizonte 

Adriana Campos Silva, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 

Adriana Goulart de Sena Orsini Juíza do Trabalho em Belo Horizonte, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 

Alessandra Junqueira Franco, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 

Alexandre Melo Franco Bahia, Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Ouro Preto 

Alice de Souza Birchal, Desembargadora do Tribunal de Justiça de Minas Gerais e Professora da PUC-MINAS 
Andréa Bahury, Professora de Direito Processual Penal da Escola Superior Dom Helder Câmara 
Angela Castilho Rogedo Ribeiro, Juíza do Trabalho em Beío Horizonte 

Anselmo Bosco dos Santos, Juiz do Trabalho em Araçuaí 
Bernardo Gonçalves Fernandes, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 

Caio Augusto Souza Lara, Doutorando em Direito, UFMG 
Carlos Henrique Tôrres de Souza, Promotor de Justiça em Minas Gerais 

Carolina Lobo, Advogada em Minas Gerais 

Charles Etienne Cury, Juiz do Trabalho em Belo Horizonte 

Cláudia Beatriz de Sousa Silva, Analista Judiciário e Oficial de Justiça no TRT-MG 

Cláudio Daniel Fonseca de Almeida, Promotor de Justiça em Minas Gerais 
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Digesto Obreiro (Fonte: Graça 
Freitas) 

Diploma Minorista (Fonte: Helvécio 
Chaves) 

Douto Louvado 

Em ressunta (Fonte: Jairo Ramos) 
Entendimento turmário (Fonte: 

Marco Aurelio Treviso) 

Entranhas Meritórias (Fonte: Marco 
Aurelio Treviso) 

Ergástulo Público (Fonte: Graça 
Freitas) 

Escólio 

Exordial 

Frontear (Fonte: Jairo Ramos) 
Grassar controvérsias (Fonte; Jairo 

Ramos) 

Indigitado (Fonte: Graça Freitas) 
Juiz Autóctone(Fonte: Quesado) 
Juiz de Piso (Fonte: Luís JJ Ribeiro) 
Lado outro 

Luculento arconte (Fonte: Adauto de 
Andrade) 

Matéria Abojada (Fonte: Marco 
Aurelio Trevis o) 

Meritíssima Vara 

Nada obstante 

Oferecer armês ao assuntado (Fonte: 
Quesado) 

Oferendar a dilucular em apartado 
(Fonte: Eward Simeira) 

Ombrear (Fonte; Jairo Ramos) 

Operador do direito 

Pedido construturado na peça 
prolegomenal (Fonte: Andréa 
Marinho) 

Perfunctório (Fonte: Gabriela Nutti) 
Perlustrar os autos (Fonte: José 

Barbosa) 

Peça Atrial (Fonte; .Jairo Ramos) 
Peça de Alijação (Fonte: Helvécio 

Chaves) 

Peça de Arranque (Fonte: Luís JJ 
Ribeiro) 

Peça ele Bloqueio (Fonte Sheyla 
Mendes) 

Página 3 
f~7> Vt:_' 
'b <;~ 

E: 9-
;, , s. Daniel dos Santos Rodrigues, Promotor de Justiça\emA._l.GJ_~'.j Minas Gerais e Mestre em Direitos Humanos pera lli~6. 9'!j ,$ ~· ~ .. Daniel Gaio, Professor Doutor UFMG ~ôes~s 

Daniel Melo Franco de Moraes, Sociólogo e Mestre em Direito 

Daniela Bonacorcci, Professora da Faculdade de Direito da PUC-MG 

Daniela Muradas, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 

Davi Diniz, Professor UNB/UFMG 

Dayse Maria Andrade Alencar, Procuradora Municipal e Mestre em Direito Público 

Edson Baeta, Promotor de Justiça em Minas Gerais 
Elaine Noronha Nassif, Procuradora do MPT-MG 

Elton Dias Xavier, Professor UNIMONTES e FADISA 

Emílio Peluso Neder Meier, Professor da Faculdade de D 
ireito da UFMG 

Fabrício Polido, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 

Fábio de Sá e Silva, Pós Doutor pela Harvard Law School 

Fernando Rios Neto, Desembargador do TRT-MG 
Geraldo Emediato, Procurador do MPT-MG 
Geraldo Reis, Professor da Faculdade de Direito da Unimontes 

Gisele Cittadino, Professora da PUC-RIO e do Doutorado lnsterinstitucional da Escola Superior D. Helder Câmara 
Graça Maria Borges de Freitas, Juíza do Trabalho em Ouro Preto 

Hadma Christina Murta Campos, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 

Helena Honda Rocha, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 

Heleno Rosa Rosa Portes, Procurador de Justiça em Minas Gerais 

Hellen Caíres, Defensora Pública do Estado de Minas Gerais 

João Gabriel Fassbender Barreto Prates -Advogado e M 
estrando em Direito, Faculdade de Direito Milton Campos 

José Barbosa Neto Fonseca, Juiz do Trabalho em Minas Gerais 
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Peça Dilucular (Fonte: Edward 
Sim eira) 

Peça Gênese (Fonte: Oscar Krost) 
Peça Incoativa (Fonte: Graça Freitas) 
Peça Increpatória (Fonte: Graça 

Freitas) 

Peça Ovo (Fonte: Oscar Krost) 

Peça Primeva (Fonte: Andréa 
Marinho) 

Peça Prodrômica (Fonte: Daniel 
Mendes) 

Peça Pórtico (Fonte: Jairo Ramos) 
Peça Umbilical (Fonte: Oscar Krost) 
Peça Vestibular (Fonte: Oscar Krost) 
Plano zetético (Fonte: Nassif) 

Preexcelso Paracleto (Fonte: 
Quesado) 

Pretensão Pó1tica (Fonte: Helvécio 
Chaves) 

Pronunciamento Fósmeo (Fonte: 
Quesado) 

Recurso Prepóstero (Fonte: Helvécio 
Chaves) 

Remédio heróico (Fonte: Graça 
Freitas) 

Renhidas porfias (Fonte: .Jairo 
Ramos) 

Repositório Adjetivo (Fonte: 
Quesado) 

Repousar no travesseiro da 
jurisprudência (Anônimo) 

Sentença guerreada (Fonte: Andréa 
Marinho) 

Sentença Vergastada (Fonte: 
Helvécio Chaves) 

Serôdio (Fonte: Andréa Marinho) 

Singelo bosquejo dos autos 
(Fonte:Zedu) 

Sodalício 

Supedâneo 

Trazer à liça (Fonte: Jairo Ramos) 

Tribunal elo Mirante (Fonte: Veloso 
Sobrinho) 

Tudo joeirado (Fonte: Andréa 
Marinho) 

José Eduardo de Resende Chaves Júnior (Pepe Chaves), Desembargador do TRT-MG 

José Emilio Medauar Ommati, Professor Doutor PUC Min 
as Sêrro 

José Luiz Quadros de Magalhães, Professor Direito Cons 
titucional UFMG 

Juliana Bastone, Professora da Faculdade de Direito da PUC-MINAS e Defensora Pública de Minas Gerais 
Kelly Cristine Baião Sampaio, Professora da Faculdade de Direito da UFJF 

Leonardo Isaac Yarochewsky, Advogado e Professor de Direito Penal da PUC-Minas 

Lucas Alvagenga Gontijo, Professor da Faculdade de Direito da PUCMINAS 

Lucas Vanucci Lins, Desembargador do TRT-MG 
Luiz Moreira Gomes Júnior, Diretor Acadêmico da Faculdade de Direito de Contagem e Professor Visitante do Programa de Pós-graduação da PUC Rio. 
Luciano Ferraz acaba de aderir, Professor da Faculdade de Direito da U FMG 

Paula Cantelli, Desembargadora do TRT-MG 
Manoel Barbosa da Silva, Desembargador do TRT-MG 
Marcella Furtado de Magalhães Gomes, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 

Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 

Marcelo Gonçalves Campos, Auditor Fiscal do Trabalho em Minas Gerais 

Marcelo Pertence, Desembargador do TRT-MG 
Maria Fernanda Salcedo Rer:iolês, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 

Mariah Brochado, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 

Marcelo Maciel Ramos, Professor de Filosofia do Direito da UFMG 

Márcio Rosa Portes, Professor da Faculdade de Direito do IFMG. 

Márcio Toledo, Juiz do Trabalho em Belo Horizonte 
Márcio Tostes Franco, Juiz do Trabalho em Belo Horizonte 

Márcio Túlio Viana, Desembargador aposentado do TRT­ MG, Professor UFMG-PUCMINAS 

Marco Antônio Silveira, Juiz do Trabalho em Minas Gerais 
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Ventre dos autos (Fonte: José 
Barbosa) 

Vigia Ministerial (Fonte: Helvécio 
Chaves) 

SUGESTÕES DE LINKS 

Alencar 

BLOGDOZEDU 

e-justicia 

Fernando Botelho 

Instituto de Pesquisas e Estudos 
Avançados da Magistratura e do 
Ministério Público do Trabalho 

James Magno 

Jorge Albe1to Araujo 

Lúcio Munhoz 

Marcos Farias 

Maria Helena Falco Salles 

Prof. Antonio Baylos 

Prof. Joaquín .Aparício 

Ricardo Fraga 

www.REDLAJ.org 

ARQUIVO DO BLOG 

j Arquivo do blog v 1 

NOTÍCIAS 

Cooperação Judiciária 
Cooperação Judicial 

Processo Eletrônico Google 
Justiça Eletrônica Microsoft 
Lei 1i.419/ Wikia. Wiki. 

Apreendidas centenas de obras de 
Público.pt 
De acordo com a PGR, além do 
"pedido de cooperação judiciária 
internacional recebido das 
autoridades brasileiras" que deu 
origem a esta operação, existem mais 
duas cartas rogatórias que estão em 
"execução" neste âmbito, mas cujo 
objectivo não ... 
A1tigos relacionados » 

Página,{f~~ 
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Margarida Barreto de Almeida, Auditora Fiscal d ~ FI 7J!J}_ 
111 

Traoalho em Minas Gerais e Mestre em Direito p a ·-~ __ 1 u ·ti PUC-MINAS ~-:-,. /V ,.,.é"i . rlsdes ('> Maria do Rosato Barbato, Professora da Faculdade de =­ Direito da UFMG 

Miracy Gustin Barbosa de Sousa Gustin, Professora da Faculâade de Direito da UFMG 
Misabel Derzi, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 

Marina Caixeta Braga, Juíza do Trabalho em Divinópolis 
Nelson Henrique Rezende Pereira, Juiz do Trabalho em Minas Gerais 

Nívia Mônica da Silva, Promotora de Justiça em Minas Gerais 

Onofre Batista, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 

Rafael Soares Duarte de Moura -Professor e Coordenad 
or FADISA Montes Claros 

Raquel Fernandes Lage, Juíza do Trabalho em Lavras­ MG 

Reinaldo Silva Pimentel -Professor Mestre FADISA Mont 
es Claros 

Renata Furtado de Barros, Professora de Direito Constitucional e Internacional da PUC-MINAS 
Renato Braga da Rocha. Professor e Assessor Jurídico da Reitoria aa UFMG 

Rosângela Alves da Silva Paiva, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 

Rosângela Pereira Bhering, Juíza do Trabalho em Conselheiro Lafaiete 

Sheldon Geraldo de Almeida, Professor da Faculdade de Direito da PUC-MG, Arcos 

Sônia Toledo, Procuradora do MPT-MG 
Tatiana Ribeiro de Souza, Professora da Faculdade de Direito da UFOP 

Thomas da Rosa Bustamante, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 

Valdênia Geralda de Carvalho, Professora da Escola Superior Dom Helder Câmara 

Vinicius Moreira de Lima, Professor da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais -PUC-MINAS 
Virginia Kirchmeier, Professora do CADE-MG 
Wanessa Mendes de Araujo, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 
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Leia na integra o comunicado da 
Procuradoria Geral da Republica 
portuguesa: "Em execução de um 
pedido de cooperação judiciária 
internacional recebido das 
autoridades brasileiras, o Ministério 
Público do Departamento Central de 
Investigação e Ação ... 

PGR confirma detenção na Operação 
A Bola 
A Procuradoria-Geral da República 
(PGR) confirmou esta manhã a 
detenção de um homem no âmbito 
da operação Lava Jato, sem referir o 
nome, e que as autoridades 
brasileiras querem extraditar o 
detido no âmbito da cooperação 
judiciária internacional ... 

Moscovo critica atraso dos EUA na 
A Bola 
Crime A Procuradoria-Geral da 
República (PGR) confirmou esta 
manhã a detenção de um homem no 
âmbito da operação Lava Jato, sem 
referir o nome, e que as autoridades 
brasileiras querem extraditar o 
detido no âmbito da cooperação 
judiciária ... 

tecnologia Cti-03i· · 

Ili CONGRESSO IBERO-AMERICANO 
SOBRE COOPERAÇÃO JUDICIAL· 
FORTALEZA 

ADESÕES RECEBIDAS DA COMUNIDADE JURIDICA INTERNACIONAL 
Elvia Barrios, Ministra da Suprema Corte do Peru 

Fernando Salinas, Ministro da Suprema Corte da Espanha 

Jordi Augusti, Ministro da Suprema Corte da Espanha 
Roberto Contreras, Ministro de Corte no Chile -Chile 
Adoración Guaman, Professora da Universidade de Valência -Espanha 

Agustín Lovera Canete, Magistrado do Tribunal de Apelação Penal -Paraguai 

Alicia Pastor Camarasa, Advogada de Direitos Humanos 
-Bélgica 

Amparo Merino Segovia, Professora da Faculdade de Direito UCLM -Espanha 

Ana Murcia Claveria, Professora da Faculdade de Direito da Universidade de Valladolid e Diretora da Cátedra de Dialogo Social 

Antonio Baylos Grau, Catedrático da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha 

Antonio Loffredo, Professor da Faculdade de Direito de Siena -Itália 

Carlos Ala Santiago Rivera, Catedrático da Faculdade de Direito da Univers1dad San,Juan de Puerto Rico, recinto Rio Piedras -Porto Rico 

Carlos Alfonso Mellado, Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Valência -Espanha 

Carlos Berna! Pulido, Catedrático da Universidad de Externado (Colômbia) e Professor Assistente na Macquarie University (Austrália 

Carlos Petit Calvo, Catedrático de Historia do Direito da Universidade de Huelva -Espanha 

Dolores Santos, Professora da Facoltà di Giurisprudenza de!l'Università degli Studi di Siena -Itália 
Edwin Figueroa Gutarra, Juiz Superior em Lambayeque - Peru 

Emma Rodriguez, Professora da Universidade de Vigo - Espanha 

Francisco Trillo, Professor da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha 

Gabriela Merialdo, Desembargadora no Uruguai 
Gianluigi Palombella, Professor da Faculdade de Direito da Università Degli Studi di Parma -Itália 

Gonçal Mayos Solsona, Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Barcelona -Espanha 
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"" ~ ~ u •'//. Oc Guillermo Gianibelli, Professor da Faculdade de Dir~~·to H_.tJl-}.1- da Universidad de Buenos Aires -Argentina <Q JJ é ~rs~-.1<l_, !t; Horacio Meguira, Professor da Faculdade de Direito da .. ~ Universidade Buenos Aires e Director do Gabinete Jurídico de CTA -Argentina 

Hugo Barretto, Professor da Faculdade de Direito UDELAR, Uruguai 

Isabel Torres Vega, Juíza Provisória da Suprema Corte - Peru 

Jaime Cabeza Pereira, Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Vigo -Espanha 
Jaqueline Yalán Leal, Juíza Superiora -Peru 
Jesus Rentero Jover, Desembargador do Tribunal Superior de Justiça de Castilla La-Mancha -Espanha 
Joaquin Aparício Tovas, Catedrático da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha 

Joaquín Perez Rey, Professor da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha 

Joan Coscubiela Conesa, Advogado e Deputado no Parlamento da Catalunha -Espanha 

Josep Juan Moreso, Catedrático de Filosofia do Direito e ex-Reitor da Universidad Pompeu-Fabra (Espanha) 
Juan-Ramón Capella, Professor da Universidade de Barcelona -Espanha 

Juan Terradillos Basoco, Catedrático de Direito Penal da Universidad de Cádiz -Espanha 

Laura Mora Cabello de Alba, Professora da Faculdade de Direito da UCLM 

Luigi Mariucci, Professor da Universidade Ca Foscari de Veneza -Itália 

Luis Collado Garcia, advogado e Professor Associado da UCLM, Editor da Editora Bomarzo -Espanha 
Luis Roberto Salas, Magistrado Nacional, Tribunal Oral Penal -Argentina 

Manuel Atienza, Catedrático de Filosofia do Direito da Universidade de Alicante -Espanha 

Maria José Romero Rodenas, Catedrática da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha 

Matthew Kramer, Catedrático de Filosofia do Direito da Universidade de Cambridge -Reino Unido 
Rafael de Asís Roig, Catedrático da Faculdade de Direito da Universidad Carlos Ili -Espanha 

Richard Bellamy, Catedrático de Filosofia Política na University College of London (Reino Unido) e Diretor do Programa Max Weber em Ciência Política no Instituto Universitário Europeu (Itália) 

Ramons Saez Valcarcel, Magistrado da Sala Penal da Audiência Nacional -Espanha 
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Roberto Pagés Llovera, Desembargador do Tribun'\llde tí C Q ~ San Juan -Argentina H __ _L___ 

<;; ..J,{J ·~ Salomon Saavedra Dorantes, Juiz aposentado -Méxt~;.s;, ,,._xe.,,xe, _ ... e(..(..$/~ 
~ Sebastián Martin, Otro mas, Profesor História do Direito da Universidade de Sevilha -Espanha 

Teresita Ricardi Arce, Advogada -Paraguai 
Vania Boutaud, Juíza de Garantia -Chile 

Veronica Rodríguez-Bianca, Catedrática de Filosofia Moral e Política na Universidade de Surrey (Reino Unido) 
POSTADO POR JOSE EDUARDO DE RESENDE CHAVES JÚNIOR ÀS DOMINGO, 
MARÇO 20, 2016 NENHUM COMENTÁRIO: LINKS PARA ESTA POSTAGEM 
~ 

G+l +5 Recomende isto no Google 

TERÇA-FEIRA, 9 DE JUNHO DE 2015 

DICIONÁRIO DO BREGA JURÍDICO 
Confiram os dois posts que deram origem ao Dicionário do Brega Juddico: 

1. O Brega Jurídico em 2008 

2. Brega Jurídico: A Rcvanche 

A duas (Fonte: Jorge Álvaro) 

A uma (Fonte: Jorge Álvaro) 

Achega pretoriana (Fonte: Quesado) 
Acompanhar às completas (Fonte: Zedu) 
Alta Direção do Processo (Fonte: Andréa Marinho) 
Aresto Doméstico 

Arqui-sabido (Fonte:Jairo Ramos) 
Autarquia ancilar (Fonte: Graça Freitas) 
Ação Alijatória (Fonte: Helvécio Chaves) 
Caderno Probatório (Fonte: Helvécio Chaves) 
Com fincas ao dealbar (Fonte: Adauto de Andrade) 
Como sói acontecer no arquétipo (Fonte: Márcia Marinho) 
Consideração postrema (Fonte: Jairo Ramos) 
Consonar-se (Fonte: Jairo Ramos) 
Conspícua escrivania (Fonte: Adauto de Andrade) 
Contérminos Hieráticos (Fonte: Quesado) 
Dar ensanchas (Fonte: Jairo Ramos) 
Decisão zurzida (Fonte: Helvécio Chaves) 
Denota-se 

Desabrochar da operação cognitiva (Fonte: Marco Aurelio Treviso) 
Digesto Obreiro (Fonte: Graça Freitas) 
Diploma Minorista (Fonte: Helvécio Chaves) 
Douto Louvado 

Em ressunta (Fonte: Jairo Ramos) 
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Entendimento turmário (Fonte: Marco Aurelio Treviso) 
Entranhas Meritórias (Fonte: Marco Aurelio Treviso) 
Ergástulo Público (Fonte: Graça Freitas) 
Escólio 

Exordial 

Frontear (Fonte: Jairo Ramos) 
Grassar controvérsias (Fonte; Jairo Ramos) 
Indigitado (Fonte: Graça Freitas) 
Juiz Autóctone(Fonte: Quesado) 
Juiz de Piso (Fonte: Luís JJ Ribeiro) 
Lado outro 

Luculento arconte (Fonte: Adauto de Andrade) 
Matéria Abojada (Fonte: Marco Aurelio Treviso) 
Meritíssima Vara 

Nada obstante 

Oferecer armês ao assuntado (Fonte: Quesado) 
Oferendar a dilucular em apartado (Fonte: Eward Simeira) 
Ombrear (Fonte; Jairo Ramos) 

Operador do direito 

õos Dec .._?> ~~ 
1> 0>0-
~ o 
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Pedido construturado na peça prolegomenal (Fonte: Andréa Marinho) 
Perfunctório (Fonte: Gabriela Nutti) 
Perlustrar os autos (Fonte: José Barbosa) 
Peça Atrial (Fonte; Jairo Ramos) 

Peça de Alijação (Fonte: Helvécio Chaves) 
Peça de Arranque (Fonte: Luís JJ Ribeiro) 
Peça de Bloqueio (Fonte Sheyla Mendes) 
Peça Dilucular (Fonte: Edward Simeira) 
Peça Gênese (Fonte: Oscar Krost) 

Peça Incoativa (Fonte: Graça Freitas) 
Peça Increpatória (Fonte: Graça Freitas) 
Peça Ovo (Fonte: Oscar Krost) 

Peça Primeva (Fonte: Andréa Marinho) 
Peça Prodrômica (Fonte: Daniel Mendes) 
Peça Pórtico (Fonte: Jairo Ramos) 
Peça Umbilical (Fonte: Oscar Krost) 
Peça Vestibular (Fonte: Oscar Krost) 
Plano zetético (Fonte: Nassif) 

Preexcelso Paracleto (Fonte: Quesado) 
Pretensão Pórtica (Fonte: Helvécio Chaves) 
Pronunciamento Fósmeo (Fonte: Quesado) 
Recurso Prepóstero (Fonte: Helvécio Chaves) 
Remédio heróico (Fonte: Graça Freitas) 
Renhidas porfias (Fonte: Jairo Ramos) 
Repositório Adjetivo (Fonte: Quesado) 
Repousar no travesseiro da jurisprudência (Anônimo) 
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Sentença guerreada (Fonte: Andréa Marinho) 
Sentença Vergastada (Fonte: Helvécio Chaves) 
Serôdio (Fonte: Andréa Marinho) 
Singelo bosquejo dos autos (Fonte:Zedu) 
Sodalício 

Supedâneo 

Trazer à liça (Fonte: Jairo Ramos) 
Tribunal do Mirante (Fonte: Veloso Sobrinho) 
Tudo joeirado (Fonte: Andréa Marinho) 
Ventre dos autos (Fonte: José Barbosa) 
Vigia Ministerial (Fonte: Helvécio Chaves) 
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TERÇA-FEIRA, 7 DE ABRIL DE 2015 

Argumentos, Fundan1entos e Linguage1n: a 
polên1ica sobre a fundamentação analítica no 
Novo CPC, sob a perspectiva da Análise do 
Discurso 

·t10~ 
vl/J 

o 
José Eduardo de Resende Chaves Júnior-

A 'fundamentação das decisões' e a 'aprovação em concurso público de provas e títulos' são os dois pilares da legitimação técnica do juiz na sociedade. O juiz democrático não pode ser um decisor arbitrário dos direitos dos cidadãos. A fundamentação é uma espécie de prestação de contas ad hoc do juiz do poder que lhe foi conferido pela Constituição. Por isso mesmo, a afirmação de que as sentenças devem ser fundamentadas consiste num colossal truísmo. 

Sobre a abordagem do Novo CPC em relação à fundamentação, pedimos licença para alguns rápidos e despretensiosos apontamentos. Iniciamos observando que a fundamentação pode e deve ser perfeitamente examinada à luz da teoria retórica, pois ela também visa à adesão do auditório. Mas na fundamentação, a despeito de lançarmos mão de técnicas argumentativas, já que ela se realiza também pela e na linguagem, a sua finalidade não é a de persuasão, senão a de convicção, tomando de PERELMAN essa distinção entre persuadir e convencer, que, por sua vez, é tomada de KANT, mas em nova acepção. 

Para PERELMAN o discurso da persuasão dirige-se a um auditório particular; o da convicção ao auditório universal. Nesse sentido, embora a noção de auditório seja dinâmica e sujeita à estratégia do orador, é razoável afirmar, em linhas gerais, que a intenção precípua das partes no processo é persuadir o juiz, ou seja, as partes se dirigem, pois, ao 'auditório particular' «Estado-juiw. Já o juiz pretende, em geral, convencer, dirigindo­ se ao 'auditório universal', já que sua sentença, para ter plena eficácia, não carece propriamente da adesão das partes, senão de um tipo de adesão mais abrangente. O melhor campo para a atuação persuasiva do juiz é na conciliação, não na decisão. 
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. ri Fl. '7'703 "' E importante esclarecer que, quanto à convicção do juiz, não visa pouco ,J/i ,~ a um auditório universal absoluto, mesmo porque a sentença · 'uiz ,k(; ç:,O~ nacional é dirigida ao caso concreto e a uma sociedade determinada. iões lS"' considerarmos, de um lado, o imperativo que decorre do fato de que a decisão não se resuma à convicção solipsa do juiz e, de outro, que não deva ela se subordinar aos sujeitos interessados do processo, impõe-se pelo menos a idéia de dirigir-se ao melhor auditório possível, mais racional, menos interessado e parcial e mais amplo, auditório que é desafiado a proceder à adequação de uma questão ideal e abrangente de direito, segundo as circunstâncias concretas do caso. 

A partir dessa distinção feita pelo grande pensador polaco radicado na Bélgica, que tirou do limbo a retórica aristotélica, creio, podemos sustentar que, na enunciação de sua convicção, o juiz não está atrelado ao jogo linguístico e ao palavrório da persuasão retórica -processo que é livre e multitudinário. O Juiz, ao enunciar sua convicção, ou seja, ao fundamentar sua decisão, deve, sem dúvida, responder de forma clara, precisa e fundamentada a todas as questões (de fato e de direito) trazidas argumentativamente ao processo, o que não significa que esteja ele jungido ao labirinto comunicacional das partes. 

Nesse sentido, não andou bem o Novo CPC ao impor regras de argumentação para a fundamentação da decisão. Nem HABERMAS, o pai da ética do discurso, chegou a tanto. O filósofo alemão, ao refutar a tese de ALEXY de que o discurso jurídico é um caso especial do discurso moral, esclarece que refoge ao âmbito da legislação processual regulamentar a argumentação jurídica enquanto tal, mas apenas assegurar espaços institucionalizados para ocorrência dos discursos de aplicação do direito, ou seja, a fundamentação da decisão é aferida em função de seu resultado, não em função de seu procedimento retórico-argumentativo.(Capítulo V, item 4 de Direito e democracia: entrefacticidade e validade, Vol !). 

Não é próprio que a legislação processual se dirija a regrar a argumentação, até porque o argumento, por natureza, não é passível de sofrer contraposição lógica, pois ele é, em última instância, como preleciona FIORIN apenas um simulacro -ainda quando apresentado sob a roupagem de um silogismo - isto é, o argumento é uma imagem que se cria Iinguisticamente para persuadir o auditório. Em termos figurativos, a narração argumentativa é muito mais uma encenação do que uma confraternização dialógica. 

Além disso, o argumento, como expressão da linguagem, não é tampouco a produção de um ato unilateral de comunicação que um emissor envia a um receptor. O linguista francês CHARAUDEAU, um dos mais renomados especialistas da Análise do Discurso, nos explica que além da 'produção' (do argumento) há a contrapariida de 'interpretação' operada pelo sujeito interpretante acerca do conteúdo da mensagem/argumento. Para o estudioso francês, a comunicação é um 'ato interenunciativo' que envolve, no mínimo, não dois, mas quatro sujeitos na comunicação: dois 'Eus' (um que fala e outro que interpreta) e dois 'Tus' (um a quem se dirige a produção da mensagem e o outro a quem se atribui a interpretação operada pelo destinatário), CHARAUDEAU trabalha justamente com a idéia de que aquele a quem se dirige a mensagem não é um receptor passivo de conteúdo, mas um sujeito ativo no ato de fala proveniente do emissor da mensagem. 

Não são, pois, os argumentos que devem ser um a um, fragmentariamente respondidos na fundamentação, senão os 'possíveis interpretativos' (CHARAUDEAU) decorrentes dos atos de fala das partes no processo. Traduzindo para o mundo jurídico, o que se conclui é que a fundamentação da sentença deve dar conta, não propriamente dos argumentos, mas, sim, das 'questões de fato e de direito' que decorrerem das alegações argumentativas das partes em litígio. 

E é nessa ordem de idéias, portanto, que deve ser compreendido o inciso IV do artigo 489 do NCPC que, aliás, impõe ao juiz o dever de enfrentar todos os "argumentos dedu=idos" e não todos os "argumentos" tout court do processo, ou seja, nem todos os argumentos que forem alegados pelas partes devem ser necessariamente enfrentados, mas apenas as proposições 
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sintéticas que resultarem do processo de dedução jurídica dos inte1pretativos' que decorrem dessas alegações. 

A Análise do Discurso tem nos revelado o quanto ainda é preciso a 

~ 

teoria da argumentação jurídica, que se mostra muito pobre e dilue~ 'é.~ compreensão da complexidade do fenômeno linguageiro. A complexid~ da argumentação não se esgota nos campos semântico e sintático, tampouco no lógico. O linguista norte-americano Charles MORRIS demonstrou, desde o início do século passado, que, além dos planos semântico e sintático, as inferências pragmáticas -ou seja, as interpretações que nascem não propriamente do texto, senão do contexto da comunicação -governam qualquer troca comunicativa. 

A alta complexidade que envolve essa troca humana de comunicação, decorrente do entrecruzamento dos vários planos da linguagem, pode conduzir o processo judicial a um caos ainda maior -sim, é possível! o fundo do poço ainda não chegou. Para evitar isso, é necessário que os discursos dos antagonistas processuais sejam informados por princípios civilizados de interpretação da linguagem comum. 

Nesse passo, mais conveniente do que tentar regrar a argumentação retórica da fundamentação, seria organizar os procedimentos de comunicação interna do processo judicial, considerando os preceitos básicos da linguagem comum. A prática forense, mormente em tempos do 'contrai e' e 'control v', demonstra que são despejados nos autos, de forma absolutamente caótica e aleatória, centenas de alegações truncadas, verborrágicas, com argumentos turnultuários e desconexos. Na era da abundância da informação, da inteligência coletiva da rede, toda concisão é virtude. O Novo CPC, mais uma vez andou mal, e não é claro a esse respeito, como o é, por exemplo, a legislação processual norte-americana -Federal Rufes of Civil 
Procedure (Regras 8.a.l e 8.b.l.A)·. 

Toda troca comunicacional é informada pelo princípio da cooperação, conforme demonstra o grande filósofo inglês da linguagem Paul GRICE, para quem esse princípio da cooperação linguística se desdobra em várias máximas, tais corno: (i)não apresentar mais informação do que a necessária; (ii)não afirmar nada sem prova ou com consciência de que é falso; (iii) restringir-se ao assunto pertinente e (iv)ser claro, conciso e ordenado, evitando-se a ambiguidade. 

O Novo CPC trouxe, em boa hora, o paradigma do processo cooperativo (art. 6°), que promove um envolvimento mais ético das partes. A cooperação, portanto, não afeta apenas os atos processuais, mas, sobretudo - como decorre do aporte de GRICE -também os atos de fala de todos os sujeitos no processo. Essa perspectiva linguística, não propriamente retórica, é que deveria ser tomada em consideração, se o que se deseja é enfatizar o viés discursivo do processo judicial. 

Não obstante o princípio cooperativo, é importante recordar que a sentença é, também, expressão técnica do exercício do poder, que não pode, naturalmente, ser arbitrária, decisionista, mas não se deve olvidar que ela tem, por outra perspectiva, um viés prático-político indeclinável, que é o de resolver o conflito em sua dimensão jurídica, pela via adjudicada. A realidade dura do foro mostra que os atores do processo preferem o duelo à cooperação. Nesse sentido, sujeitar a fundamentação aos jogos sem fim da linguagem argumentativa, a par de consistir numa utopia ingênua, descumpre a promessa constitucional de efetivação dos direitos em tempo razoável nos cem milhões de processos que tramitam na Justiça brasileira. 

10 texto foi aprimorado pelos membros do grupo de estudo sobre o 
Novo CPC, coordenado pelo Professor e Juiz Ney Maranhão, 
especialmente pelos Professores Bezerra Leite (UFES) e Adriana Sena 
(UFMG) e pelo colega Kleber Waki (TRT-GO). Agradeço também à 
Professora de Linguística da UFMG Janice Helena Marinho. 
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2Professor dos Cursos de Pós-graduação do IEC PUC­
Desembargador do Trabalho no TRT-MG e Doutor em 
Fundamentais. 

3. "Rufe 8. General Rufes of Pleading 
(a) CLAIM FOR RELIEF. A pleading that states a claimfor relief must contain: (1) a slwrt mui plain statement of lhe grounds for the court's jurisdiction, un/ess the court already has jurisdiction and the c/aim needs no new jurisdictiona/ support; 
(2) a slzort mui p!ain statement of the claim showing that the pleader is entitled to re/ie.f; and 
(3) a demand.for the relief sought, which may include relief in the alternative or different types of relief 
(b) DEFl:NSl:'S; ÂDMISSIONS AND Dl:N!AI.S. 
(/}ln General. ln responding to a pleading, a party must: 
(A) state in slwrt and plain terms its defenses to each claim asserted against it; and ( .. )" 
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~ Petição Pública Brasil Logotipo 
Petição Pública Brasil Criar Abaixo·assinado 

Procure Abaixo-Assinados 

~ Apoie este Abaixo-Assinado. Assine e divulgue. O seu apoio é muito importante. 

A Nova Campanha da Legalidade: Manifesto de Juristas em Defesa da Constituição e do Estado de Direito 
Para: À Exma. Senhora Presidenta da República, aos Exmos. Senhores Senadores da República, aos Exmos. Senhores Deputados Federais, aos Exmos. Senhores Ministros do Supremo Tribunal Federal, ao Povo Brasileiro 

A Nova Campanha da Legalidade: Manifesto de Juristas em Defesa da Constituição e do Estado de Direito 

Nós, abaixo assinados, juristas, advogados, professores de Direito de todo o pais, vimos por meio desta nota: 

1 -Afirmar o Estado Democrático e Constitucional de Direito, que deve estar submetido ás leis e se realizar através da lei, não admitindo violações de garantias fundamentais estabelecidas nem a instalação de um Estado de exceção por meio de um processo de impeachment sem fundamento jurídico; 

2 -Defender a imparcialidade da Justiça, que deve operar segundo os ditames da Constituição e do 
ordenamento jurídico, não admitindo a sua partidarização, seu funcionamento seletivo e perseguições políticas de quaisquer natureza; 

3 -Sustentar a repressão á corrupção, que deve se realizar de forma ética, republicana e transparente, por meios pertinentes, sem que para isto haja qualquer restrição ou flexibilização de direitos ou mesmo a utilização irresponsável de meios de comunicação para a sustentação artificiosa e inidônea de procedimentos judiciais. A eliminação da corrupção não pode corromper os direitos; 

4 -Dizer que lutaremos para preservar a estabilidade e o respeito às instituições políticas o que, especialmente num momento de crise, vem a ser a posição mais prudente, no sentido de se fazer respeitar a vontade do povo, manifesta através dos meios definidos pela Constituição, por meio de eleições diretas regulares e periódicas. 

O Brasil vive, no atual momento, grave crise na sua recente democracia. Ourante os anos de ditadura, vários cidadãos sofreram e sacrificaram-se, para que estejamos hoje em pleno exercício dos nossos direitos. 

A corrupção não é fato novo, mas se arrasta desde muito tempo no Brasil, e deve ser fortemente combatida. Mas, a fim de eliminar a corrupção, não podemos, sob pena de retrocedermos ao patamar das graves violações aos direitos dos cidadãos brasileiros, havidas durante a ditadura militar implantada pelo Golpe de 64, permitir: a relativização da presunção de inocência; expedientes arbitrários como condução coercitiva de investigados ou pedidos de prisão preventiva, sem o devido embasamento legal; utilização da prisão temporária, igualmente quando ausentes os pressupostos previstos na legislação, com o fim de obter delações premiadas; 
interceptações telefônicas ilegais que violam as prerrogativas dos advogados e até mesmo da Presidência da República. Ademais, não podemos permitir o comprometimento dos princípios democráticos que regulam o processo, com as operações midiáticas e vazamentos seletivos, que visam destruir reputações e interferir no debate político, além de tensionar a opinião pública para apoiar tais operações. 

Não podemos aceitar a relativização do principio democrático por meio de um procedimento de impeachment sem fundamento jurídico. A Constituição exige o cometimento, pelo Presidente, de crime de responsabilidade, a ser previamente definido em lei ordinária. Não se trata, portanto, de pura e simples decisão política ligada à satisfação ou insatisfação com a gestão. O voto popular escolhe o Presidente para um mandato de quatro anos, findo o qual será avaliado. Ainda que se afirme ser o impeachment uma decisão política, isso não afasta sua juridicidade, ou seja, seu caráter de decisão jurídica obediente à Constituição. A aprovação de leis ou a edição de decretos também são decisões políticas, mas nem por isso podem contrariar a Constituição. Afirmar que o julgamento é político não pode significar que a Constituição possa ser descumprida. 

É requisito de constitucionalidade para o impeachment a prova da existência de crime de responsabilidade. Mesmo por uma análise bastante legalista do processo, a conclusão de que não há crime de responsabilidade se impõe. 

A democracia permite a divergência sobre a correção das decisões políticas, mas a decisão última sobre os erros e acertos, em um regime democrático, repousa no voto popular. Mesmo aos parlamentares eleitos pelo povo não é dado pela Constituição o poder de excluir o chefe do Executivo, também eleito pelo sufrágio, com base em dissensos políticos, mas apenas na hipótese estrita e excepcional do crime de responsabilidade. 

Nesse sentido, queremos afirmar que a luta para preservar a estabilidade e o respeito às instituições políticas passa pelo respeito ao mandato popular adquirido por meio do voto em eleições regulares. 
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Gilberto Bercovici -Professor Titular de Direito Econômico e Economia Política da Faculdade de Direito da USP; 

Francisco de Queiroz Bezerra Cavalcanti -Professor Titular e Diretor da Faculdade de Direito da UFPE. Desembargador Federal Aposentado. Advogado 

Boaventura de Sousa Santos -Centro de Estudos Sociais -Coimbra 

Ricardo Lodi -Professor e Diretor da Faculdade de Direito da UERJ. 

Luiz Moreira Gomes Júnior-Doutor em Direito pela UFMG, Professor na Faculdade de Direito de Contagem-MG 

Lenio Streck -Professor da Unisinos e da Unesa; advogado 

Antonio Carlos Wolkmer -Doutor em Direito, Professor da pos-graduação em direito da UFSC e Unilasale. 

Augusto Jobim do Amaral -Doutor em Direito pela PUCRS, Doutor em História das Ideias pela Universidade de Coimbra, Professor no Programa de Pós-Graduação em Ciências Criminais da PUCRS 

Nilo Batista -Professor Titular de Direito Penal da UERJ 
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José Geraldo de Sousa Júnior -Professor e ex-reitor da UnB 

Enzo Bello -Doutor em direito, Coordenador do programa de pos-graduação em direito da UFF 

Alfredo Copetti, Doutor em direito Universidade de Roma Tre., Professor do programa de pos-graduação em direito da Unijui 

Adriana Vidal de Oliveira-doutora em Teoria do Estado e Direito Constitucional 
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Rodrigo de Souza Costa -Doutor em Direito Penal, Professor de Direito Penal da UERJ 

Aline Mendonça dos Santos -Pos-doutora CES-Coimbra, Professora do PPG Política Social da Universidade Católica de Pelotas 

Eduardo Ramalho Rabenhorst -Professor titular de filosofia do direito da Universidade Federal da Paraíba 

Claudia Aparecida de Souza Trindade -doutora em direito USP, professora ESAF 

Vanessa Batista Berner -Doutora em Direito, Professora Associada da Faculdade Nacional de Direito I UFRJ 
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Gustavo Ramos Carneiro Leão -Doutor em Direito e Professor da Universidade Católica de Pernambuco 

David Elmor -Doutor em direito -Professor da UERJ 
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1593-Juristas mineiros em defesa da democracia 
MANIFESTO EM DEFESA DA DEMOCRACIA 

JURISTAS MINEIROS EM DEFESA DA DEMOCRACIA 

Para o poder ideológico que ataca a democracia de forma disfarçada, o importante não é viver numa democracia, mas que as pessoas, inocentemente, acreditem que nela vivam. O mesmo vale para o estado constitucional. O que vemos acontecer de forma grave e agressiva é um teatro, em que a forma oculta o conteúdo. Julgamentos, processos, carros de polícia, parlamentares, jornais, televisão, becas, togas, ternos e gravatas ... todo um aparato tragicômico para justificar o desmonte de um projeto de transformação social. 

Parece que não há mais espaço para os "golpes de estado" no estilo da década de 1960 e 1970. Tanques de guerra nas ruas, prisões sem mandado judicial, torturas escancaradas, parecem não agradar a maioria da opinião pública do mundo. Os golpes hoje são mais sofisticados. A grande mídia parece ter perdido qualquer pudor quanto à manipulação, distorção e encobrimento de fatos. Existe mais tecnologia para encantar as pessoas, e o teatro do absurdo é permanente. Assistimos à espetacularização de prisões, expondo as pessoas à destruição pública. 

O discurso do combate à corrupção é instrumentalizado para dissimular os autênticos interesses e a história parece querer se repetir com incrível semelhança: 1954 (Getúlio Vargas) e 1964 (João Goulart). 

Em meio a tudo isto, um grupo de pessoas perdidas no fogo cruzado da guerra ideológica que incentiva o ódio à diferença. Estudar, compreender o que se passa é possível e necessário. As Forças Armadas têm a função constitucional de preservar a soberania. Jamais poderiam intervir para destruí-la como querem alguns poucos. Estamos em meio a uma guerra ideológica e econômica. A solução é mais democracia, participação, informação diversa e respeito à Constituição. 

O que se espera das autoridades do Estado e de seus poderes é a imparcialidade fundante. O espírito republicano, mais além de crenças e ideologias pessoais, desafia o ofício radical da democracia e exige de todos os cidadãos responsáveis pela interpretação e aplicação da lei, na Magistratura ou no Ministério Público, um exercício rigoroso de imparcialidade. 

No desempenho dessas funções vitais não pode haver preferências e antipatias e muito menos ódio político ou de qualquer ordem. Esses cidadãos, no exercício de suas funções, não podem ter outra ideologia senão aquela constitucionalmente adotada: o respeito às leis, à Constituição, suas regras, princípios e valores. Reverência a essas cláusulas pétreas, intocáveis, seja por qualquer maioria parlamentar, seja por qualquer decisão dominante, seja por qualquer qualidade de hegemonia. Reverência, sim, à essencialidade do sentido contramajoritário da função judiciária e dos direitos fundamentais da pessoa humana. 

O papel da Constituição, na democracia, é de impedir que tentações messiânicas possam se tornar coativas em algum momento. Não é necessário experimentar o veneno para descobrir que ele mata. Não precisamos experimentar novamente o autoritarismo para saber que ele mata, tortura e destrói. A Constituição é intocável; em suas cláusulas pétreas ela se confunde com a democracia. 
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Belo Horizonte, 20 de março de 2016 

Adriana Campos Freire Pimenta, Juíza do Trabalho em Belo Horizonte 
Adriana Campos Silva, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 
Adriana Goulart de Sena Orsini, Juíza do Trabalho em Belo Horizonte, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 

Alice de Souza Birchal, Desembargadora do Tribunal de Justiça de Minas Gerais e Professora da PUC-MINAS Alexandre Gustavo Melo Franco de Moraes Bahia, Professor da Faculdade de Direito de Ouro Preto Andréa Bahury, Professora de Direito Processual Penal da Escola Superior Dom Helder Câmara Angela Castilho Rogedo Ribeiro, Juíza do Trabalho em Belo Horizonte 
Anselmo Bosco dos Santos. Juiz do Trabalho em Araçuaí 
Bernardo Gonçalves Fernandes, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 
Caio Augusto Souza Lara, Doutorando em Direito, UFMG 
Carlos Henrique Tôrres de Souza, Promotor de Justiça em Minas Gerais 
Carolina Lobo, Advogada em Minas Gerais, OAB/MG 152.921 
Charles Etienne Cury, Juiz do Trabalho em Belo Horizonte 
Cláudia Beatriz de Sousa Silva, Analista Judiciário e Oficial de Justiça no TRT-MG 
Cláudio Daniel Fonseca de Almeida, Promotor de Justiça em Minas Gerais 
Daniel Gaio, Professor Doutor UFMG 
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Daniela Bonacorsi, Professora da Faculdade de Direito da PUC-MG 
Daniela Muradas, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 
Davi Diniz, Professor UNB/UFMG 
Dayse Maria Andrade Alencar, Procuradora Municipal e Mestre em Direito Público 
Edson Baeta, Promotor de Justiça em Minas Gerais 
Elaine Noronha Nassif, Procuradora do MPT-MG 
Elton Dias Xavier, Professor UNIMONTES e FADISA 
Emílio Peluso Neder Meier, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 
Fabrício Polido, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 
Fábio de Sá e Silva, Pós Doutor pela Harvard Law School 
Fernando Rios Neto, Desembargador do TRT-MG 
Geraldo Emediato, Procurador do MPT-MG 
Geraldo Reis, Professor da Faculdade de Direito da Unimontes 
Gisele Cittadino, Professora da PUC-RJ 
Graça Maria Borges de Freitas, Juíza do Trabalho em Ouro Preto 
Hadma Christina Murta Campos, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 
Helena Honda Rocha, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 
Heleno Rosa Rosa Portes, Procurador de Justiça em Minas Gerais 
Hellen Caíres, Defensora Pública do Estado de Minas Gerais 
João Gabriel Fassbender Barreto Prates -Advogado e Mestrando em Direito, Faculdade de Direito Milton Campos 

José Barbosa Neto Fonseca, Juiz do Trabalho em Minas Gerais 
José Eduardo de Resende Chaves Júnior (Pepe Chaves), Desembargador do TRT-MG José Emilio Medauar Ommati, Professor Doutor PUC Minas Sêrro 
José Luiz Quadros de Magalhães, Professor Direito Constitucional UFMG 
Juliana Bastone, Professora da Faculdade de Direito da PUC-MINAS e Defensora Pública de Minas Gerais Kelly Cristine Baião Sampaio, Professora da Faculdade de Direito da UFJF 
Leonardo Isaac Yarochewsky, Advogado e Professor de Direito Penal da PUC-Minas 
Lucas Alvagenga Gontijo, Professor da Faculdade de Direito da PUC-MINAS 
Lucas Vanucci Lins, Desembargador do TRT-MG 
Luiz Moreira Gomes Júnior, Diretor Acadêmico da Faculdade de Direito de Contagem e Professor Visitante do Programa de Pós-graduação da PUC Rio. 
Luciano Ferraz, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 
Paula Cantelli, Desembargadora do TRT-MG 
Manoel Barbosa da Silva, Desembargador do TRT-MG 
Marcella Furtado de Magalhães Gomes, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 
Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 
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Marcelo Gonçalves Campos, Auditor Fiscal do Trabalho em Minas Gerais 
Marcelo Pertence, Desembargador do TRT-MG 
Maria Fernanda Salcedo Repolês, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 
Mariah Brochado, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 
Marcelo Maciel Ramos, Professor de Filosofia do Direito da UFMG 
Márcio Rosa Portes, Professor da Faculdade de Direito do IFMG. 
Márcio Toledo, Juiz do Trabalho em Belo Horizonte 
Márcio Tostes Franco, Juiz do Trabalho em Belo Horizonte 
Márcio Túlio Viana, Desembargador aposentado do TRT-MG, Professor UFMG-PUCMINAS Marco Antônio Silveira, Juiz do Trabalho em Minas Gerais 
Margarida Barreto de Almeida, Auditora Fiscal do Trabalho em Minas Gerais e Mestre em Direito pela PUC­ MINAS 

Maria do Rosato Barbato, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 
Misabel Derzi, Professora da Faculdade de Direito da UFMG 
Marina Caixeta Braga, Juíza do Trabalho em Divinópolis 
Natália de Souza Lisbôa, Professora do Departamento de Direito da UFOP 
Nelson Henrique Rezende Pereira, Juiz do Trabalho em Minas Gerais 
Nívia Mônica da Silva, Promotora de Justiça em Minas Gerais 
Onofre Batista, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 
Rafael Soares Duarte de Moura -Professor e Coordenador FADISA Montes Claros 
Raquel Fernandes Lage, Juíza do Trabalho em Lavras-MG 
Reinaldo Silva Pimentel -Professor Mestre FADISA Montes Claros 
Renata Furtado de Barros, Professora de Direito Constitucional e Internacional da PUC-MINAS Renato Braga da Rocha. Professor e Assessor Jurídico da Reitoria da UFMG 
Rosângela Alves da Silva Paiva, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 
Rosângela Pereira Bhering, Juíza do Trabalho em Conselheiro Lafaiete 
Sheldon Geraldo de Almeida, Professor da Faculdade de Direito da PUC-MG, Arcos 
Sônia Toledo, Procuradora do MPT-MG 
Tatiana Ribeiro de Souza, Professora do Departamento de Direito da UFOP 
Thomas da Rosa Bustamante, Professor da Faculdade de Direito da UFMG 
Valdênia Geralda de Carvalho, Professora da Escola Superior Dom Helder Câmara 
Vinicius Moreira de Lima, Professor da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais -PUC-MINAS Virgínia Kirchmeier, Professora do CADE-MG 
Wanessa Mendes de Araujo, Juíza do Trabalho em Minas Gerais 

ADESÕES RECEBIDAS DA COMUNIDADE JURÍDICA INTERNACIONAL 

Elvia Barrios, Ministra da Suprema Corte do Peru 
Fernando Salinas, Ministro da Suprema Corte da Espanha 
Jordi Augusti, Ministro da Suprema Corte da Espanha 
Roberto Contreras, Ministro de Corte no Chile, Presidente da Rede Latino-americana de Juízes -Chile Adoración Guaman, Professora da Universidade de Valência -Espanha 
Agustín Lovera Canete, Magistrado do Tribunal de Apelação Penal -Paraguai 
Alicia Pastor Camarasa, Advogada de Direitos Humanos -Bélgica 
Amparo Merino Segovia, Professora da Faculdade de Direito UCLM -Espanha 
Ana Murcia Claveria, Professora da Faculdade de Direito da Universidade de Valladolid e Diretora da Cátedra de Dialogo Social 
Antonio Baylos Grau, Catedrático da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha 
Antonio Loffredo, Professor da Faculdade de Direito de Siena -Itália 
Carlos Ala Santiago Rivera, Catedrático da Faculdade de Direito da Universidad San.Juan de Puerto Rico, recinto Rio Piedras -Porto Rico 
Carlos Petit Calvo, Catedrático de Historia do Direito da Universidade de Huelva -Espanha 
Dolores Santos, Professora da Facoltà di Giurisprudenza dell'Università degli Studi di Siena -Itália Edwin Figueroa Gutarra, Juiz Superior em Lambayeque -Peru 
Emma Rodriguez, Professora da Universidade de Vigo -Espanha 
Francisco Trillo, Professor da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha 
Gabriela Merialdo, Desembargadora no Uruguai 
Gianluigi Palombella, Professor da Faculdade de Direito da Università Degli Studi di Parma -Itália 
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Gonçal Mayos Solsona, Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Barcelona -Espanha Guillermo Gianibelli, Professor da Faculdade de Direito da Universidad de Buenos Aires -Argentina Horacio Meguira, Professor da Faculdade de Direito da Universidade Buenos Aires e Director do Gabinete Jurídico de CTA-Argentina 
Hugo Barretto, Professor da Faculdade de Direito UDELAR, Uruguai 
Isabel Torres Vega, Juíza Provisória da Suprema Corte -Peru 
Jaime Cabeza Pereira, Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Vigo -Espanha Jaqueline Yalán Leal, Juíza Superiora -Peru 
Jesus Rentero Jover, Desembargador do Tribunal Superior de Justiça de Castilla La-Mancha -Espanha Joaquin Aparício Tevas, Catedrático da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha 
Joaquín Perez Rey, Professor da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha 
Joan Coscubiela Conesa, Advogado e Deputado no Parlamento da Catalunha -Espanha Juan-Ramón Capella, Professor da Universidade de Barcelona -Espanha 
Juan Terradillos Basoco, Catedrático de Direito Penal da Universidad de Cádiz -Espanha Laura Mora Cabello de Alba, Professora da Faculdade de Direito da UCLM 
Luigi Mariucci, Professor da Universidade Ca Foscari de Veneza -Itália 
Luís Collado Garcia, advogado e Professor Associado da UCLM, Editor da Editora Bomarzo -Espanha Luis Roberto Salas, Magistrado Nacional, Tribunal Oral Penal -Argentina 
Maria José Romero Rodenas, Catedrática da Faculdade de Direito da UCLM -Espanha Matthew Kramer, Catedrático de Filosofia do Direito da Universidade de Cambridge -Reino Unido Manuel Atienza, Professor Catedrático de Filosofia de Direito da Universidad de Alicante 
Rafael de Asís Roig, Catedrático da Faculdade de Direito da Universidad Carlos Ili -Espanha Ramons Saez Valcarcel, Magistrado da Sala Penal da Audiência Nacional -Espanha 
Roberto Pagés Llovera, Desembargador do Tribunal de San Juan -Argentina 
Salomon Saavedra Dorantes, Juiz aposentado -México 
Sebastián Martin, Otro mas, Profesor História do Direito da Universidade de Sevilha -Espanha Teresita Ricardi, Vice-Presidente de Estudos para a Integração da Rede Latino-americana de Juízes - Paraguai 

Vania Boutaud, Juíza de Garantia -Chile 
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EN DEFENSA DE LA DEMOCRACIA Y APOYO AL PUEBLO BRASILERO 

LA ASOCIACION LATINOAMERICANA DE MEDICINA SOCIAL-SALUD COLECTIVA-ALAMES-

En defensa de la democracia y apoyo ai pueblo Brasilero 

Denunciamos y manifestamos nuestra indignación y repudio frente ai abuso de poder y 
camino de un golpe de Estado, contra Brasil. 

Expresamos nuestro apoyo y solidaridad a las fuerzas democráticas de la sociedad brasilera. 
Estamos atentos a generar denuncias masivas a nivel de cada país, de la región y dei mundo, 
para evitar que se fragüe este golpe, afectando los avances democráticos en Brasil. 

Nuestro hermano pueblo brasilero, vive horas decisivas para defender su democracia y 
bienestar, mismos que ganaron en las urnas como expresión de la voluntad popular, y en 
contra de los intereses capitalistas, que hoy movilizan este golpe. 

EI Partido de los Trabajadores -PT-es objeto de una persecución que busca destruiria 
afectando directamente a uno de sus líderes más querido y reconocido, en el continente, el 
presidente lgnacio Lula Da Silva. 

De esta forma quieren eliminar la esencia de las conquistas ganadas en los últimos anos, 
buscan con vehemencia reestablecer su proyecto neoliberal. EI PT y Lula en particular, son un 
obstáculo para conseguiria y por ello los atacan. 

Con este golpe quieren avasallar los pilares democráticos construidos desde 2003. Quieren 
aAfectar el logro de la construcción y materialización de los derechos civilizatorios y la 
autonomía económica. 

AI poner en el foco dei desprestigio a los líderes, buscan debilitar el nuevo orden social 
establecido, y esperan subordinar a los brasileros para apoderarse de los recursos naturales, 
principalmente la explotación de las reservas de petróleo. 

Desde ALAMES apoyamos a todos los movimientos de resistencia en Brasil, a los ciudadanos, y 
a los entrafíables amigos y compafíeros de la medicina social y la salud colectiva brasilera, 
quienes históricamente se han destacado por ser un movimiento sanitarista comprometido y 
combativo. 

Sabemos que lo que ocurre en Brasil, tendrá grandes repercusiones en todo el continente, y no 
es ajeno a lo que acontece en Argentina, Bolivia, Venezuela. Nos proclamamos alertas y 
solida rios con Brasil. 
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Nota à imprensa brasileira 

Manifesto de intelectuais estrangeiros sobre a crise no Brasil 

Sob o título "a democracia brasileira está seriamente ameaçada'', centenas de 
professores e pesquisadores vinculados a algumas das mais prestigiadas universidades 
estrangeiras, sobretudo dos EUA e da Europa, lançarão neste domingo um manifesto 
em defesa da legalidade e da democracia no Brasil. 

Organizado por James N. Green, professor de história do Brasil da Brown University, 
e Renan Quinalha, pesquisador da USP atualmente visitante na Brown University, a 
lista já conta com a adesão de renomados intelectuais e especialistas em estudos sobre 
Brasil e América Latina, que manifestam com firmeza sua preocupação com a 
situação política do Brasil, como a historiadora Barbara Weinstein (N ew York 
University), o historiador Jean Hebrard (École des Hautes Études en Sciences 
Sociales, Paris), a cientista política Margaret Keck (Johns Hopkins University). a 
filósofa Nancy Fraser (New School for Social Research), Pedro Meira Monteiro de 
literatura brasileira (Princeton University), o historiador Sidney Chaulboub (Harvard), 
a cientista política Sonia Alvarez (University of Massachusetts, Amherst, o 
historiador Stuait Schwarz (Yale University). 

Os intelectuais afinnam que "o combate contra a conupção é legítimo e necessário 
para melhorar a qualidade da democracia brasileira. Mas, no atual clima político, 
achamos que existe um sério risco de que a retórica do combate à corrupção esteja 
sendo usada para desestabilizar este governo eleito democraticamente, agravando 
ainda mais a séria crise econômica e política que o país está enfrentando". 

O manifesto tem circulado em sua versão em inglês. Abaixo consta essa versão 
original e sua tradução para o português. 

A relação de assinaturas abaixo copiada é ainda parcial. Mais de 500 assinaturas já 
recebidas estão sendo incluídas e a lista ainda está aberta para novas adesões até este 
domingo (27), quando será oficialmente publicada. 

Contatos para imprensa: James N. Green (james_green@brown.edu) e Renai1 
Quinalha (renanhq@gmail.com) 

Press release 
INSERIR TRADUCAO PARA O PORTUGUÊS 

Versão original do manifesto 

BRAZILIAN DEMOCRACY IS SERIOUSL Y THREATENED 

We, the undersigned academics, students, and scholai·s, living and working in the 
United States, Europe, and other parts of the world, who are specialists in Latin 
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a serious threat to democracy. 

Since 1985, Brazil has been enjoying the longest period of democratic stability in its 

history, following a coup d'état in 1964 anda violent military dictatorship that lasted 

twenty-one years. Under the aegis ofthe 1988 Constitution, which guarantees a wide 

range of social and individual rights, Brazil has become a more democratic society, 

with greater political participation, broader and more inclusive notions of citizenship, 

and the strengthening public institutions. 

ln spite of these advances, corruption remains endemic. A series of scandals involving 

politicians of different party affiliations have outraged the public. 

As a result, there have been widespread mobilizations demanding an end to illicit 

practices. There have also been bold actions by state institutions, such as the Federal 

Police, the Federal Prosecutors Service, and the Judiciary. 

The combat against corruption is legitimate and necessary to improve the 

responsiveness of Brazilian democracy. But in the current political climate, we finda 

serious risk that the rhetoric of anti-corruption has been used to destabilize the current 

democratically-elected government, further aggravating the serious economic and 

political crisis that the country is facing. 

Instead of retaining political neutrality and respecting due process, sectors of the 

Judiciary, with the support of major media interests, have become protagonists in 

undermining the rule of law. During their investigations, some public officials have 

violated basic rights of citizens, such as the presumption of innocence, the assurance 

of an impartial judiciary, attomey-client privilege, and the guarantee of the right to 

pnvacy. 

The Lava Jato Operation, led by the federal judge Sérgio Moro, has centralized the 

principal corruption investigations over the last two years. These investigations have 

been marred by repeated excesses and unjustified measures, such as arbitrary 

preventive detentions, dubious and problematic plea-bargaining agreements, selective 

leaking of information to the media for political purposes, and the illegal wiretapping 

of both the current President of the Republic and the most recent former president. 

All of this has taken place with the sustained support of powerful sectors of the media 

in an unprecedented effort to influence public opinion for specific political ends. The 

combat against corruption must be carried out within strict legal limits that protect the 

basic rights of the accused. 

The violation of democratic procedure represents a serious threat to democracy. When 

the armed forces overthrew the government of President João Goulart in 1964, they 

) 



used the combat against c01ruption as one of their justifications. Brazil pai d a high 
price for twenty-one years of military rule. The fight for a democratic country has 
been long and arduous. Today, all those who believe in a democratic Brazil need to 
speak out against these arbitrary measures that threaten to erode the progress made 
o ver the course of the last three decades. 

Versão em português do manifesto 

A DEMOCRACIA BRASILEIRA ESTÁ SERIAMENTE AMEAÇADA 

Nós, professores, pesquisadores e estudantes, que vivemos e trabalhamos nos EUA, 
Europa e em outras partes do mundo, como especialistas em estudos latino­
americanos, estamos alarmados pela situação política atual no Brasil, que coloca uma 
séria ameaça para a democracia. 

Desde 1985, Brasil tem vivido o mais longo período de estabilidade democrática de 
sua história, depois de ter passado por um golpe de Estado em 1964 que resultou em 
uma violenta ditadura militar que durou 21 anos. 

Sob a égide da Constituição de 1988, que garante um amplo conjunto de direitos 
individuais e sociais, Brasil se tomou uma sociedade mais democrática, com maior 
nível de participação política, com instituições fortalecidas e noções de cidadania 
mais amplas e inclusivas. 

Apesar desses avanços, a corrupção permanece sendo um problema endêmico. Uma 
série de escândalos envolvendo políticos de diferentes filiações partidárias tem vindo 
a público. 

Como resultado, houve a proliferação de manifestações reivinvicando o fim dessas 
práticas ilíticas. Houve também ações importantes por parte das instituições estatais, 
como a Polícia Federal, o Ministério Público Federal e o Poder Judiciário. 

O combate contra a corrupção é legítimo e necessário para melhorar a qualidade da 
democracia brasileira. Mas, no atual clima político, achamos que existe um sério risco 
de que a retórica do combate à corrupção esteja sendo usada para desestabilizar este 
governo eleito democraticamente, agravando ainda mais a séria crise econômica e 
política que o país está enfrentando. 

Ao invés de preservar a neutralidade política e o respeito ao devido processo legal, 
setores do Poder Judiciário, com a apoio dos interesses da grande mídia, tomaram-se 
protagonistas dos ataques ao Estado de Direito. Durante suas investigações, alguns 
funcionários públicos estão violando direitos fundamentais dos cidadãos, tais como 
presunção da inocência, garantia de Judiciário imparcial, sigilo da comunicação entre 
cliente e advogado, além do direito à privacidade. 
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principal investigações nos últimos dois anos. Essas investigações foram maculadas ''ssõe~};>-'" 
por excessos reiterados e medidas injustificadas, tais como as prisões preventivas 

arbitrárias, acordos de delação premiada duvidosos e problemáticos, vazamentos 

seletivos e com propósitos políticos de informações para a mídia, além da intercepção 

telefônica ilegal feita contra a atual presidenta e também contra seu antecessor. 

Tudo isso tem acontecido com o apoio de setores poderosos da mídia em um esforço 

sem precedentes para influenciar a opinião pública para objetivos políticos 

particulares. O combate contra a conupção deve ser levado adiante dentro dos estritos 

limites legais que protegem os direitos básicos dos acusados. 

A violação do procedimento democrático representa um sério risco para a 

democracia. Quando as forças armadas denubaram o governo do presidente João 

Goulart em 1964, elas usaram o combate contra a conupção como uma das suas 

justificativas. Brasil pagou um alto preço por 21 anos de um regime militar. A luta por 

um país democrático foi longa e árdua. Hoje, todos aqueles que acreditam em um 

Brasil democrático precisam se posicionar contra essas medidas arbitrárias que estão 

ameaçando erodir o progresso feito no curso das últimas três décadas 



Brazilian Democracy Is Seriously Threatened 

We, the undersigned academics, students, and scholars, living and working in the United States, 
Europe, and other parts of the world, who are specialists in Latin American studies, are alarmed 
at the current political situation in Brazil, which poses a serious threat to democracy. 

Since 1985, Brazil has been enjoying the longest period of democratic stability in its history, 
following a coup d'état in 1964 anda violent military dictatorship that lasted twenty-one years. 
Under the aegis of the 1988 Constitution, which guarantees a wide range of social and individual 
rights, Brazil has become a more democratic society, with greater política! participation, broader 
and more inclusive notions of citizenship, and the strengthening public institutions. 

ln spite ofthese advances, corruption remains endemic. A series of scandals involving politicians 
of different party affiliations have outraged the public. 

As a result, there have been widespread mobilizations demanding an end to illicit practices. 
There have also been bold actions by state institutions, such as the Federal Police, the Federal 
Prosecutors Service, and the Judiciary. 

The combat against corruption is legitimate and necessary to improve the responsiveness of 
Brazilian democracy. But in the current política! climate, we find a serious risk that the rhetoric 
of anti-corruption has been used to destabilize the current democratically-elected government, 
further aggravating the serious economic and political crisis that the country is facing. 

Instead of retaining political neutrality and respecting due process, sectors of the Judiciary, with 
the support of major media interests, have become protagonists in undermining the rule of law. 
During their investigations, some public officials have violated basic rights of citizens, such as 
the presumption of innocence, the assurance of an impartial judiciary, attorney-client privilege, 
and the guarantee of the right to privacy. 

The Lava Jato Operation, led by the federal judge Sérgio Moro, has centralized the principal 
corruption investigations over the last two years. These investigations have been marred by 
repeated excesses and unjustified measures, such as arbitra1y preventive detentions, dubious and 
problematic plea-bargaining agreements, selective Jeaking of information to the media for 
política) purposes, and the illegal wiretapping of both the current President of the Republic and 
the most recent former president. 

Ali of this has taken place with the sustained support of powerful sectors ofthe media in an 
unprecedented effort to influence public opinion for specific política] ends. The combat against 
corruption must be carried out within strict legal limits that protect the basic rights of the 
accused. 

The violation of democratic procedure represents a serious threat to democracy. When the armed 
forces overthrew the government of President João Goulart in 1964, they used the combat 
against corruption as one of their justifications. Brazil pai d a high price for twenty-one years of 
military rule. The fight for a democratic country has been long and arduous. Today, all those 
who believe in a democratic Brazil need to speak out against these arbitral")' measures that 
threaten to erode the progress made o ver the course of the last three decades. 

March 24, 2016 
Organized by James N. Green James Green@brown.edu 

and Renan Quinalha renanhg@gmaiI.com 



0os 'De,o 
,. • .i..,'õ (,,-« 

f ri) ~ 
( $:;: 0--
/ -.. o 

\;j Fl~n t;. ·~> 
\(\ Ao , ·.[!! 

':\\.i). · I~ o~ 
""'-.../lss" t.'·~~" 

Brazilian Democracy Is Seriously Threatened ~ 

(This is a partia! list of scholars living outside Brazil. More than 1,000 people signed this petition) 

1. Aaron Franks, Queen's University 
2. Aaron Schneider, University of Denver 
3. Ada B. P. Siqueira, Georgetown University 
4. Adele Nelson, Temple University 
5. Adriana Lein, Macalester College 
6. Aida Quintar, Uníversidad Nacional de General Sarmiento 
7. Afrânio Raul Garcia Junior, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 

8. AI Campbell, University of Utah 
9. Alba Ruibal, CONICET, Argentina 
1 O. Aleida Assmann, University of Konstanz 
11. Alejandra B. Osorio, Wellesley College 
12. Alejandra Oberti, Universidad de Buenos Aires 
13. Alejandro Kaufman, Univeridad de Buenos Aires 
14. Alejandro Navas Méndez, Universitiit Potsdam 
15. Alejandro Rosas, Universidad Nacional de Colombia 
16. Alejandro Velasco, New York University 
17. Alex Borucki, U niverity of Cal ifornia, Irvine 
18. Alex Latta, Wilfrid Laurier University 
19. Alexander Alberro, Columbia University 
20. Alexandra Isfahani-Hammond, University of Califomia, San Diego 
21. Alexandre da Costa, University of Alberta 
22. Alexis Cortés, Universidad Alberto Hurtado, Chile 
23. Alfredo Saad Filho, University of London 
24. Alison Ayers, University of London 
25. Alison Entrekin, Independent Literary Translator 
26. Alison Neilson, Universidade de Coimbra 
27. Alkistis Dimech, dance, independent writer 
28. Allan Souza Queiroz, Ghent University 
29. Almudena Cabezas, Universidad Complutense de Madrid 

30. Alvaro Jarrín, College of the Holy Cross 
31. Amy C. Lind, University of Cincinnati 
32. Amy Nunn, Brown University 
33. Amy C. Offner, University of Pennsylvania 
34. Ana Lúcia Araújo, Howard University 
35. Ana Maria Dopico, New York University 
36. Ana Migowsk da Silva, Justus Liebig University Giessen 
37. Ana Paula Hey, King's College, London 
38. Ana Paula Hofling, University ofNorth Carolina 
39. Ana Pereira, Universiteit van Amsterdam 
40. Anastasia Valecce, Spelman Collete 
41. Anaya Rosique Jesus R., Universidad Veracruzana 
42. André Carpinelli, Universidade de Lisboa 
43. Andrea Allen, University of Western Ontario 
44. Andrea Laplane, CEPAL University of Sussex 

Organized by James N~ Green James Green(â),brown.edu 
and Renan Quinalha renanhq(â),gmail.com 
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45. Andrew Arato, New School for Social Research 
46. Andrew Kythreotis, Cardiff University 
47. Angel Martínez-Hernáez, Universitat Rovira i Virgili 
48. Angela Gilliam, Evergreen State College 
49. Angela Thompson, East Carolina University 
50. Angus Wright, California State University, Sacramento 
51. Ann Mische, University ofNotre Dame 
52. Anna Catharina Izoton, University ofNew Mexico 
53. Anna Mester, University of Michigan, Ann Arbor 
54. Anthony Bogues, Brown University 
55. Antonio La Pastina, Texas A&M University 
56. Antoon De Baets, University of Groningen, 
57. Arne Kalleberg, University ofNorth Carolina, Chapei Hill 
58. Arthur Bueno, University of Erfurt 
59. Arthur MacEwan, University of Massachusetts, Boston 
60. Arturo Escobar, University ofNorth Carolina, Chapei Hill 
61. Asel Doranova, United Nations University 
62. Auturnn Quezada-Grant, Roger Williams Univesity 
63. Aviva Chomsky, Salem State University 
64. Balveer Arora, Jawaharial Nehru Huniversity 
65. Barbara Chasin, Monclair State University 
66. Barbara Glowzewski, École des Hautes Études en Sciences Sociales 
67. Barbara Rahder, York University 
68. Barbara Weinstein, New York University 
69. Beatriz Eugenia Romero Cuevas, Universidad Autónoma de la Ciudad de México 
70. Benjamin Arthur Cowan, George Mason University 
71. Benjamin Foge], New York University 
72. Benjamin Junge, State University ofNew York, New Paltz 
73. Benjamin Legg, Brown University 
74. Bernardita Llanos, Brooklyn College, City University ofNew York 
75. Brian Wampler. Boise State University 
76. Bridget Cousins, Univesity College London 
77. Brodwyn Fischer, University of Chicago 
78. Brownislaw Czarnoche, City University ofNew York 
79. Bruce Nissen, Florida lnternational University 
80. Bruno Carvalho, Princeton University 
81. Bryan McCann, Georgetown University 
82. Bryan Pitts, University of Georgia, Athens 
83. Camila Bechelany, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
84. Camila Maroja, Brown Carlos 
85. Carla Silva-Muhammad, University of Connecticut 
86. Carlos Cortez-Minchillo, Dartmouth College 
87. Carolina Matos, City University London 
88. Carolina Sá Carvalho, University of North Carolina, Chapei Hill 
89. Carolina Tavares Henriques do Carmo e Silva, Katholieke Universideit Leuven 
90. Cássio Muniz, University of Wisconsin, Milwaukee 

Organized by James N. Green James Green@brown.edu 
and Renan Quinalha renanhg@gmail.com 
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91. Catherine Draycott, Durham University 
92. Cecília Rodrigues, Franklin College 
93. Cecília Santos, University of San Francisco; University ofCoimbra 
94. Celina Su, Brookly College, City University ofNew York 
95. Celso Castilho, Vanderbilt University 
96. Charles A. Perrone, University of Florida 
97. Charles Tilly, University of California, Los Angeles 
98. Charmain Levy, Université du Québec en Outaouais 
99. Christian Maroy, Université de Montréal 
100. Christian Topalov, New York University 
l O 1. Chistiane Lira, University of Georgia 
102. Christine Mathias, King's College London 
103. Chris Danowski, Arizona State University 
104. Chris Rhomberg, Fordham University 
105. Christopher Dunn, Tulane University 
106. Clara Jrazábal, Columbia University 
107. Claudia Damasceno, École des Hautes Études en Sciences Sociales 
108. Claudia Leal, Universidad de los Andes, Bogotá 
109. Clifford Andrew Welch, Universidade Federal de São Paulo 
110. Colin Snider, University of Texas, Tyler 
111. Cornelia Flora, Iowa State University 
112. Courtney Hillebrecht, University ofNebraska, Lincoln 
113. Cristián Castro G., Universidad Diego Portales, Chile 
114. Cristiana Bastos, Universidade de Lisboa 
115. Cristina M. Mehrtens, University of Massachusetts, Dartmouth 
116. Cristina Redko Mier, Wright State University 
117. Cristina Rocha, Western Sidney University 
1l8. Cyrus Bina, University of Minnesota 
119. Dan Bacon, Massassoit Community College 
120. Dan Furukawa Marques, University of Ottawa 
121. Dan La Botz, Independent scholar 
122. Daniel Aldana Cohen,New York University 
123. Daniel Raso Llaras, Temple University 
124. Daniele Pompejano, Università degli Studi de Messina 
125. Danilo França, Brown University 
126. David B. Karpf, Stanford University 
127. David Barkin, Universidad Autonoma Metropolitana-Xochimilco 
128. David Blackmore, New Jersey City University 
129. David Laibman, Brooklyn College 
130. David Pérez Chico, Universidad de Zaragoza, Spain 
131. David Rojinsky, King's College London 
132. David Smilde, Tulane University 
133. Dawn M. Wharram, State University ofNew York at Albany 
134. Débora Ferreira, Utah Valley University 
135. Deborah Levenson, Boston College 
l 36. Deborah Shaw, University of Portsmouth 

Organized by James N. Green James Green@,brown.edu 
and Renan Quinalha renanhq@,gmail.com 
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137. Denise Ferreira da Silva, University of British Columbia 
138. Derek Pardue, Aarhus University 
139. Dereka Rushbrook, University of Arizona, 
140. Diana Paton, Newcastle University 
141. Diana Taylor, New York University 
142. Diego Rose, Tulane University 
143. Diogo L Pinheiro, Savannah State University 
144. Dionisio Márquez Arreaza, Universidad de Los Andes, Venezuela 
145. Donald Ramos, Professor Emeritus, Cleveland State University 
146. Dorothy Kidd, University of San Francisco 
147. Edgardo Manero, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
148. Edilsa Sotero, Brown University 
149. Edith Wolfe, Tulane University 
150. Edgardo Manero, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
15 L Edoardo Balletta, Universita di Bologna 
152. Eduardo Jorge, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
153. Elena Shtromberg, University of Utah 
154. Elias Mandala, University of Rochester 
155. Elise Dietrich, Tulane University 
156. Elizabeth Bortolaia Silva, Open University, United Kingdom 
157. Elizabeth Farfan-Santos, University ofHouston 
158. Elizabeth Hordge-Freeman, The University of South Florida 
159. Elisabeth Jay Friedman, University of San Francisco. 
160. Elizabeth Leeds, Massachusetts Institute of Technology 
161. Elsa Meinardi, Universidad de Buenos Aires 
162. Emilio Crenzel, CONICET/Universidad de Buenos Aires 
163. Eric A lliez, Université Paris 8 
164. Eric M. B. Becker, lndependent scholar 
165. Erika Masanet Ripoli, Instituto Universitário de Lisboa 
166. Erika Robb Larkins, University of Oklahoma 
167. Ernesto Bohoslavsky, Universidad Nacional de General Sarmiento, Argentina. 
168. Ernesto Isunza, CIESAS, México 
169. Ernesto Noronha, Indiana Institute of Management 
170. Ernesto Orti-Diaz, Macalester College 
171. Esteban Vernik, Universidad de Buenos Aires. 
172. Estela Schindel, Konstanz University 
173. Ethel Kosminsky, City University ofNew York, Queens 
17 4. Eugenia Palieraki, University of Cergy-Pontoise 
175. Fábio Andrade, Columbia University 
176. Fábio de Castro, University of Amsterdam 
177. Fábio Godoi, Conservatoire de Strasbourg 
178. Fabrício Prado, The College of William and Mary 
179. Federico Tarragoni, Université Paris Diderot 
180. Fernando Luiz Lara, University of Texas, Austin 
181. Flavio Wolf de Aguiar, Journalist, Berlin 
182. Flora Thomson-Deveaux, Brown University 

Organized by James N. Green James Green@brown.edu 
and Renan Quinalha renanhg@gmail.com 
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183. Fran Robles, Community College ofDenver 
184. Francis Virginio, University of Strathclyde, UK 
185. Francisco lrigon, University of Washington 
186. Francisco Robles-Rivera, Colgate University 
187. Francirosy Barbosa, University of Oxford 
188. Francis Vinicius Portes Virginio, U niversity of Strathclyde 
189. François Depelteau, Laurentian University, Ontario, Canada 
190. Frank McCann, University ofNew Hampshire 
191. Frederick Sperounis, University of Massachusetts, Lowell 
192. Frederico Freitas, Stanford University 
193. Gabriel P. Hetland, State University ofNew York, Albany 
194. Gabriel Giorgi, New York University 
195. Gabriel Suchodolski, University of California, Los Angeles 
196. Gabriela Dalla-Corte Caballero, Universitad de Barcelona 
197. Gary Dymski, Leeds University 
198. Georg Fischer, Aarhus University 
199. Georgia Whitaker, Harvard University 
200. Germán Vergara, Brown University 
201. Geraldine Rogers, Universidad Nacional de La Plata 
202. Gerardo Renigue, City University of New York 
203. Geri Augusto, Brown University 
204. Giacomo Pirazzoli, University of Florence 
205. Gianpaolo Baiocchi, New York University 
206. Giovanni Allegretti, Universidade de Coimbra 
207. Gillian McGillivrary, York University, Canada 
208. Gisela Zaremberg, FLACSO. Sede México 
209. Giuliana Giusti, Universita Ca' Foscari di Veneza 
210. Gladys Mitchell, University ofWisconsin, Milwaukee 
211. Greg Bamber, Monash University, Melbourne 
212. Gregg Bocketti, Transylvania University 
213. Graciela Montaldo, Columbia University 
214. Graciela Vázquez, Freie Universitat Berlin 
215. Gretchen Pierce, Shippensburg University 
216. Gustavo Lins Ribeiro, Autonomous Metropolitan University of Iztapalapa 
217. Gustavo Pereira, Universidade Nova de Lisboa 
218. Gustavo Setrini, New York University 
219. Gwendolyn Wright, Columbia University 
220. Haripriya Rangan, Monash University 
221. Harry Smaller, York University 
222. Hazel Henderson, lndependent scholar 
223. Heike Drotbohm, Universitãt Freiburg 
224. Helen Scharber, Hampshire College 
225. Helena Birata, Centre National de Ia Recherche Scientifique, France 
226. Hendrick Van den Berg, University ofNebraska, Lincoln 
227. Henrique Santana, University Technische Universitat Darmstadt 
228. Hillary Hiner, New York University 

Organized by James N. Green James Green@,brown.edu 
and Renan Quinalha renanhq@,gmail.com 
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229. Hwa-Jen Liu, National University of Taiwan 
230. Ian McMahan, Brooklyn College 
231. Ian Merkel, New York University 
232. Ilda Mendes, Université Sorbonne Nouvelle Paris 3 
233. llana Scheri, Tulane University 
234. Ilker Aslantepe, New School for Social Researcb 
235. Inês Cordeiro Dias, University of California, Los Angeles 
236. Irene V. Small, Princeton University 
237. Isabel Sousa-Rodriguez, Borough of Manhattan Cornmunity College 
238. lsabella Alcaniz, University of Maryland 
239. Isabella Cosse, Universidade de Buenos Aires 
240. Isis McElroy, Ohio State University 
241. Ivone Margulies, City University ofNew York 
242. Ivonne dei Valle, University of California, Berkeley 
243. Jacqueline Polvora, Universidade de Cabo Verde 
244. Jagdeep S. Chhokar, Indian Institute of Management, Ahmedabad, India 
245. Jaeho Kang, University of London 
246. Jaime Amparo Alves, City University ofNew York 
247. Jake Blanc, Universiiy of Wisconsin, Madison 
248. James D. Cockcroft, State University ofNew York 
249. James N. Green, Brown University 
250. James Sidbury, Rice University 
25 l. James Steele, University College London 
252. James Woodard, Montclair State University 
253. Jan Assmann, Universitat Heidelberg 
254. Jean Grugel, University of York and Open University, United Kingdom 
255. Jean Hebrard, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
256. Jean-Louis Cohen, New York University 
257. Jeffrey W. Rubin, Boston University 
258. Jennifer Calhoun, Antioch University Seattle 
259. Jennifer Roth Gordon, University of Arizona 
260. Jenny Chan, University of Oxford 
261. Jens Andermann, University of Zürick 
262. Jeremy Mumford, Brown Uniiversity 
263. ]esse Hoffnung-Garskof, University of Michigan, Ann Arbor 
264. Jessica Graham, University of California, San Diego 
265. Jessica Rich, Marquette University 
266. Jesús R. Anaya Rosique, Universidad Autónoma de la Ciudad de México 
267. Jewellord Nem Singh, University of Tokyo 
268. Joaquin Barriendo, Columbia University 
269. Joaquim Dolz, Universidade de Genebra 
270. Jody Pavilack, University of Montana 
271. Joel Wolfe, University ofMassachusetts, Amherst 
272. John C. Chasteen, University of North Carolina, Chapei Hill 
273. John Collins, Queens College, CUNY 
274. John Bellamy Foster, University of Oregon 
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275. John L. Hammond, Hunter College and Graduate Center, CUNY 
276. John McCollum, University of California, Irvine 
277. John Mckiernan Gonzalez, Texas State University 
278. John Norvell, Scrippts College 
279. John Samuel Burdick, Syracuse University 
280. John Weeks, University of London 
281. John Womack, Jr., Harvard University 
282. Jonathan Fox, American University 
283. Jorge Carillo, Florida International University 
284. José Dei Toro, University of California, Santa Barbara 

285. José Eudes Gomez, Universidade de Lisboa 
286. José Manuel Lopes Cordeiro, Universidade de Minho 
287. José Zaluar Basílio, Universidade Lusofona-Lisboa 
288. Joseph Jay Sosa, University of Chicago 
289. Judy Bieber, University ofNew Mexico 
290. Julie Matthael, Wellesley College 
291. June E. Hahner, State University ofNew York at Albany 

292. Junyoung Verónica Kim, University of Iowa 
293. Jurado Javier, Universidad Carlos III de Madrid 
294. Justin Castro, Arkansas State University 
295. Kadya Tall, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 

296. Karen Kampwirth, Knox College 
297. Karin Frederic, Wake Forest University 
298. Karin Schneider, New School for Social Research 
299. Katherine Borland, Ohio State University 
300. Kathleen McAfee, San Francisco State University 
301. Kathy Swart, Pierce College 
302. Katia Kostulski, Conservatorie National des arts e Mêtiers 
303. Keisha-Khan Perry, Brown University 
304. KellyPike, York University 
305. Ketson Roberto Maximiano dos Santos, Columbia University 

306. Kia Caldwell, University ofNorth Carolina, Chapei Hill 
307. Kim Gutschow, Williams College 
308. Kimberly Jones, Northeastern University 
309. Kirsten A. Wald, Harvard University 
310. Kirsten Koop, University of Grenoble 
311. Kpêdétin Mariquian Ahouansou, College de France 
312. Kwesi Kwaa Prah, Centre for Advanced Studies of African Society, Cape Town 

313. Lane R. Hirabayashi, University of California, Los Angeles 
314. Laura Bagley, Pierce College 
315. Laura Catelli, Universidad Nacional de Rosário 
316. Laura Correa Ochoa, Harvard U niversity 
317. Laura Lenci, Universidad Nacional de La Plata 
318. Laura Rose Brylowski, Independent scholar 
319. Laura Roush, Colegio de Michocán 
320. Laure Asssaf, U niversité Paris-Ouest Nanterre La Défense 
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321. Laurelann Porter, Scottsdale Community College 
322. Laurie Nisonoff, Hampshire College 
323. Leah VanWey, Brown University 
324. Leandro Benmergui, State University ofNew York, Purchase 
325. Leila Lehnen, University ofNew Mexico 
326. Leo Garofalo, Connecticut College 
327. Leslie Salzinger, University of California at Berkeley 
328. Ligia Bezerra, Spelman 
329. Liliana Feirstein, Humboldt Universitat, Berlin 
330. Lindsay Mayka, Colby College 
331. Lisa Cove11, College of Charleston 
332. Lisa Lindsay, University of North Carolina, Chapei Hill 
333. Livia Streit, Auburn University 
334. Louis Forline, University ofNevada-Reno 
335. Louise Clark, Arizona State University 
336. Lucia Cantero, Yale University 
337. Lucia Tennina, Universidad de Buenos Aires 
338. Lucia Villares, University of Cambridge 
339. Luciana da Cruz Brito, Trinity College 
340. Luis Felipe Rincon, International lnstitute of Social Studies 
341. Luis Fernando Beneduzi, Università Ca' Foscari Venezia,ltaly. 
342. Luis Figueroa-Martínez, Trinity College 
343. Luís Frederico Dias Antunes, Universidade de Lisboa, 
344. Lumena Celi Teixeira, Lulea Terniska University 
345. Lynn Duggan, Indiana University 
346. Lynn Stevens, University of Oregon 
347. Magali Roy-Fequiere, Knox College 
348. Maite Conde, University of Cambridge 
349. Malcolm McNee, Smith College 
350. Manuel Rosaldo, University of California, Berkeley 
351. Manuel Sutherland, Centro de Investigación y Formación Obrera, Venezuela 
352. Manuela Silva, Universidade Técnica de Lisboa 
353. Marc Edelman, Hunter College, City University ofNew York 
354. Marc Hertzman, University oflllinois, Urbana-Cbampaign 
355. Marcelo Noah, Duke University 
356. Marcelo Starcenbaurn, Universidad Nacional de la Plata 
357. Marcelo Timotheo da Costa, DePaul University 
358. Mareia Esparza, John Jay College of Criminal Justice 
359. Marcus Rediker, University of Pittsburgh 
360. Margaret Keck, Johns Hopkins University 
36 l. Margaret Power, Illinois Institute of Technology 
362. Maria Antonia Pedroso de Lima, Instituto Universitário de Lisboa 
363. Maria Claudia Molinari, Universidad Nacional de la Plata 
364. María Cristina Navarrete, Universidad dei Valle, Cali 
365. Maria Jose Punte, Univeridad Católica Argentina 
366. Maria Mercedes Vazquez Vazquez, University of Hong Kong 
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367. Maria Paula Meneses, Coimbra University 

368. María Ullivarri, CONECET, Argentina 

369. Maria Willumsen, Florida International University 

370. Maria-Aparecida Lopes, California State University, Fresno 

371. Mariana P. Candido, University ofNotre Dame 

372. Marianne Schmink, Professor Emerita, University of Florida, 

373. Marie-Josée Massicotte, University of Ottawa 

374. Marília Arantes S. Moreira, University of London 

375. Marina de Regt, Universith of Amsterdam 

376. Marina Takami, Université Paris 8 

377. Marina Todeschini, University ofNew Mexico 

378. Mark Healey, University of Connecticut 

379. Mark Langevin, George Washington University 

380. Marshall Eakin, Vanderbilt University 

381. Marta-Laura Suska, University of Wisconsin, Madison 

382. Martin Lienhard, University of Zürich 

383. Mary Kay Vaughan, University of Maryland, College Park 

384. Marzia Grassi, Universidade de Lisboa 

385. Matheus Hardt, Princeton University 

386. Mathilde Larrere, University of Paris-Est Marne-la-Vallée 

387. Matias Vernengo, Bucknell University 

388. Matthew Vitz, University of California, San Diego 

389. Maud Chirio, Université Paris-Est Mame-la-Vallée 

390. Maxine L. Margolis, University of Florida, Gainesville 

391. Maxwell A. Cameron, University of British Columbia 

392. Mayo Toruno, California State University, San Bernardino 

393. Melody Fonseca, Universidad Autónoma de Madrid 

394. Meyer Brownstone, University College, Toronto 

395. Michael G. Hillard, University of Southem Maine 

396. Michael Yates, University of Pittsburgh, Johnstown 

397. Michel Kahen, Bordeaux Institute for Political Studies 

398. Michel Paty, Université Paris-Diderot 

399. Michele Lobo, University of Delaware 

400. Miguel Espinoza, Université de Strasbourg 

401. Miguel Valle de Almeida, ISCTE, Lisbon 

402. Miguel Vedda, Universidad de Buenos Aires 

403. Millie Thayer, University of Massachusetts, Amherst 

404. Mirta Castedo, Universidad Nacional de la Plata 

405. Misha Klein, University of Oklahoma 

406. Moises Lino e Silva, Harvard University 

407. Mônica Raisa Schpun, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 

408. Mo nique Rodrigues Balbuena, University of Oregon 

409. Mónica Szurmuk, Universidad de Buenos Aires/Conicet 

41 O. Mtafíti Imara, California State University, San Marcos 

411. Mugwena Maluleke, South African Democratic Teachers Union 

412. Mukul Mangalik, University ofNew Delhi 
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413. Murat Cerna! Yalcintan, Mimar Sinan Fine Arts University 
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414. Nádia Fujiko Luna Treillard, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 
415. Nadine Jubb, York University, Canada 
416. Nancy Fraser, New School for Social Research 
417. Naoko Shibusawa, Brown University 
418. Nathalie Lebon, Gettysburg College 
419. Nelson Vieira, Brown University 
420. Nerissa Balce, Stony Brook University 
421. Nitholas Rauschenbert, Universidad de Buenos Aires 
422. Nicholas Copeland, Virgínia Tech University 
423. Nicole Muenchow, University of Minnesota 
424. Nicolino Castiello, University ofNaples Federico II 
425. 
426. Nidhi Srinivas, New School for Social Research 
427. Nina Schneider, University of Konstanz 
428. Nora Alter, Temple University 
429. Octavio Maza, Universidad Autonoma de Aguascalientes 
430. Olivier Compagnon, Université Sorbonne Nouvelle Paris 3 
431. Omar Dahi, Hampshire College 
432. Pablo Palomino, University of Chicago 
433. Pablo Piedras, University of Buenos Aires 
434. Paloma Varón, University of Ljubljana, Slovenia 
435. Paola Bacchetta, Univeristy of California, Berkeley 
436. Paolo Spada, University of Southhampton 
437. Patrícia Hansen, Univeridade de Lisboa 
438. Patricia de Santana Pinho, University of Albany 
439. Patrick Inglis, Grinnel College 
440. Patrick Kelly, University of Wisconsin-Madison 
441. Paul Christopher Johnson, University of Michigan, Ann Arbor 
442. Paula Chakravartty, New York University 
443. Paula Dias, Brown University 
444. Paula Halperin, State University ofNew York, Purchase 
445. Paulina Alberto, University of Michigan, Ann Arbor 
446. Paulo Moreira, University of Oklahoma 
447. Pedro Erber, Cornell University 
448. Pedro Félix, Universidade Nova de Lisboa 
449. Pedro Meira Monteiro, Princeton University 
450. Perla Zusman, University of Buenos Aires 
451. Peter Brandt, FernUniversitat in Hagen 
452. Peter Evans, Brown University 
453. Peter M. Beatie, Michigan State University 
454. Peter Ranis, City University ofNew York 
455. Peter Rosset, ECOSUR Advanced Studies Institute, Mexico 
456. Philippe Dubois, Université Sorbonne Nouvelle Paris 3 
457. Pierre Salama, Université de Paris XIII 
458. Prabhu Mohapatra, University of Delhi 
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459. Priscila Izar, Virgínia Tech University 

460. Pujita Guha, Jawaharlal Nehru University, India 

46L Pyong Gap Min, City University ofNew York, Queens 

462. Rachel Elizabeth Harding, Univeristy of Colorado, Denver 

463. Rachel Price, Princeton University 

464. Rafael Diaz, Javeriana University, Bogotá. 

465. Rafael Monteiro da Silva, University of Minnesota 

466. Rafael R. Ioris, University of Denver 

467. Rairnunto C. Barreto, Princeton Theological Serninary 

468. Ralph Della Cava, Queens College, CUNY & Columbia University 

469. Rana Behal, University of New Dehli 

470. Raquel Macciuci, Universidad Nacional de la Plata 

471. Rebecca Atencio, Tulane University 

472. Rebecca Herman, University of California, Berkeley 

473. Rebecca Kosick, University of Bristol 

474. Rebecca Tarlau, Stanford University 

475. Reena Goldthree, Assistant Professor, Dartmouth College 

476. Regina Felix, University ofNorth Carolina, Wilmington 

477. Reid Andrews, University of Pittsburgh 

478. Renan Quinalha, Brown University 

479. Ricardo Aronskind, Universidad Nacional de General Sarmiento 

480. Ricardo Leito Ribeiro, New York University 

481. Richard Grossman, Northeastern Illinois University 

482. Richard Marin, Université Toulouse-Jean Juares 

483. Rick López, Amherst College 

484. Rita Olivieri, Université Rennes 

485. Rita Schmith, Millersville University 

486. Robert Cabanes, Institut de Recherche sur le Développement, Paris 

487. Robert DuPllessis, Swarthmore College 

488. Robert Rowland, Instituto Universitário de Lisboa 

489. Robert W. Wilcox, Northern Kentucky University 

490. Robin Kelley, University of California, Los Angeles 

491. Robin Peery, Massasoit Community College 

492. Rodrigo Nabuco de Araújo, Reims University 

493. Roger Keil, York University 

494. Roger Kittleson, Williams College 

495. Rogerio Akiti Dezem, Osaka University 

496. Ronald H. Chilcote, University of California, Riverside 

497. Rosalind Bresnahan, California State University San Bernardino (retired) 

498. Rosana Pinheiro-Machado, University of Oxford 

499. Rosane Ramos, King's College London 

500. Rosemary Gal li, Observatório das Nacionalidades, Fortaleza and Oxfordshire 

501. Roquinaldo Ferreira, Brown University 

502. Russell Rickford, Comei! University 

503. Ruth Felder, State University ofNew York at Albany 

504. Ryan Lynch, Knox College 
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505. Sabine Knierbein, Technische Universitat Wien 
506. Sales Augusto dos Santos, Indpendent Scholar 
507. Santiago Carassale, FLASCO, México 
508. Santiago Garcia Navarro, Universidad Torcuato Di Tella 
509. Sara Brandellero, Leiden University 
510. Sarah Swider, Wayne State University 
511. Sari Hanafi, American University of Beirut 
512. Sean T. Mitchell, Rutgers University, Newark 
513. Sebastian MUiler, Technical University of Dortmund, Germany 
514. Seth Garfield, University ofTexas, Austin 
515. Seth Racusen, Anna Maria College 
516. Shawn W. Miller, Brigham Young University 
517. Sheila Holz, Universidade de Coimbra 
518. Sidney Chalhoub, Harvard University 
519. Sílvia Arrom, Brandeis University 
520. Sílvia Mancini, Universidad de Lausana, Suiza 
521. Simon Conroy, University of Leicester 
522. Sonia Alvarez, University of Massachusetts, Amherst 
523. Sonia Angela De Laforcade, Princeton University 
524. Stefan Kipfer, York University 
525. Stephanie Luce, City University ofNew York 
526. Stephanie Savell, Brown University 
527. Stephen Bocskay, Visiting Professor, Universidade Federal de Pernambuco 
528. Steven F. Butterman, University of Miami 
529. Steven Topik, University of California, Irvine 
530. Steven S. Volk, Oberlin College 
531. Stuart Schwartz, Yale University 
532. Sudeep Kumar, Xavier lnstitute of Social Service 
533. Sueann Caulfield, University of Michigan, Ann Arbor 
534. Susan Eckstein, Boston University 
535. Susan C. Quinlan, University of Georgia 
536. Susan Weissman, Saint Mary's College 
537. Susana Hecht, University of California Los Angeles 
538. Susanne Jonas, University of California, Santa Cruz 
539. Sven Reichardt, Universitat Konstanz 
540. Tahsin Guner, London College of Communication 
541. Tamar Diana Wilson, University of Missouri 
542. Tanalis Padilla, Massachusetts lnstitute of Technology 
543. Tariq Jazeel, University College London 
544. Teivo Teivainen, University of Helsinki 
545. Teresa Meade, Union College 
546. Terezinha Malaquias, Independent scholar 
547. Thomas Lambert, Frostburg State University 
548. Thomas D. Rogers, Emory University 
549. Thomas Palley, Independent economist 
550. Thomas Streeter, University of Vermont 
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Tiffany Joseph, Stony Brook University 
Toby Green, King's College, London 
Tornas Crowder-Taraborrelli, Soka University of America 

Toyin Falo la, University of Texas, Austin 
Tyler Pollard, McMaster University 
Ute Lehrer, York University 
Vanessa Castaneda, Tulane University 
Vanessa Duffy, University of Massachusetts, Amherst 

Victoria Basualdo, FLASCO 
Victoria Langland, University of Michigan, Ann Arbor 

Victoria Ruétalo, University of Alberta, Canada 

Vincenzo Arsillo, Universita Ca'Foscari Veneza 

Vineet Thakur, University of Johannesburg 

Vasuki Nesiah, New York University 
Vipul Mudgal, Common Cause, India 
Véronique Hébrand, Université Paris 1 Panthéon Sorbonne 

Vicente Sanfélix, Universitat de Valencia 

Virgínia Helena Ferreira da Costa, New School for Social Research 

Vivaldo A. Santos, Georgetown 
Viviane Gomes de Ceballos, Visiting Scholar, Rice University 

Wendy Wolford, Cornell University 
Will Straw, Me Gill University 
William C. Smith, University of Miami 

Wouter Servaas, University of Sheffield, United Kingdom 

Yael Karavan, dancer and director, London 
Yaya de Andrade, City University of Seattle, Vancouver 

Yves Cohen, École des Hautes Études en Sciences Sociales, Paris 

Yves Sintomer, University College London 
Zeljko Cipris, University of the Pacific 
Zinka Ziebell, Freie Universitat Berlin 
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Claudio Cezar Oliveira Correia 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 
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Rodrigo <luchiari@icloud.com> 
quarta-feira, 30 de março de 2016 23:57 
Casa Civil 
Rebecca Abers; Green, James; Renan Quinalha 
Fwd: Abaixo-assinado e press release com a tradução em português 
Brazilian Democracy is Seriously Threatened 580-3-30-16 .pdf; tradução 
manifesto brasilianistas.docx 

Fl.____,.:J.Q 

Encaminho o Manifesto Brazilian Democracy Is Seriously Threatened (anexados o manifesto e assinaturas) 
que será entregue pela professora Rebecca Neaera Abers (61.9608.0207) que nos lê aqui. 

Rebecca aguarda o contato de vocês. 

Att. 

Rodrigo Luchiari 
11.99555.6064 

Rodrigo 
Sent with Airmail 

Em 30 de março de 2016 no 23:30: 19, Renan Quina lha (renanhq@gmail.com) escreveu: 

Renan Quinalha 
(11 )98267.9677 

1 
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Carta do Hip Hop Brasileiro à Democracia 
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Sempre que a Globo, a Veja, a Folha, a polícia e todos esses 
filhos da ditadura estiverem de um lado. Pode acreditar, nós 
estaremos do outro lado, do seu lado. 
Quando na periferia invadem a casa e sequestram um 
sindicalista que deu a vida e transformou o seu país, nós o 
defenderemos. 

Quando homens sem caráter, que roubaram durante 500 anos as riquezas da nação e tentam 
culpar a única mulher presidenta de nossa história, nós não vacilamos, lutaremos e diremos em 
alto e bom som: É GOLPE! 

É justamente em momento difícil como este que a gente sabe quem são os verdadeiros, tá ligado. 
E se o momento é duro, somos mais duros ainda. 

O Hip Hop é irmão da democracia. Nascemos juntos no Brasil. Já pensou um rapper, sem a 
Democracia? Não dá nem para imaginar. 

Lutamos muito para conquistar o direito de poder dizer o que pensamos em nossas músicas, nos 
muros, na dança. Tornamos um operário presidente da república e Lula criou os Pontos de 
Cultura, deu condições aos mais pobres viverem em uma moradia digna, ter diploma universitário 
e viajar de avião. Se tornou o maior político do século XXI e elegeu sua sucessora: Dilma combateu 
a força bruta a favor da liberdade e venceu, venceu o câncer e venceu as duas eleições que 
concorreu. Não será um monte de patifaria e mentiras que irá derrota-la. 
O salário mínimo longe do ideal, nunca foi tão alto. Vivemos o pleno emprego e descobrimos o 
pré-sal. Se não bastasse o país ainda recebeu a Copa e receberá as Olimpíadas. 
Isso tudo é muita afronta. Os poderosos decretaram que essas coisas não são pra nós. Feito pato, 
uma par foi atrás, no embalo. 
Destruíram todos os nossos orgulhos, do futebol à Petrobras. 

"Enquanto a Klu Klux Klan bate panela na Paulista" (Rapper Renegado) 

Agora querem acabar com você. Isso mesmo, você Democracia, corre um sério risco e nossa cara é 
denunciar: 
É GOLPE! 
Convidamos a todas as Manas e Manos que vivem ou desenvolve arte-vismo nas periferias colar 
com a gente. Sem a Democracia não haverá a roda de rima, de capoeira, os fluxos, os saraus. Não 
é hora de olhar as diferença, vamos primeiro garantir o que é nosso por direito. 
Aos que pedem a volta do regime militar, convidamos para se mudarem para a periferia, por aqui 
o cacete e a bala continua ditando o terror. 
Temos críticas, muitas críticas, mas não jogamos fora a criança junto com a água suja. Muito 
menos responsabilizamos uma única pessoa, nem um único partido por questões que por vezes 
compete ao Vereador, Prefeito ou Governador. 
Queremos que toda a corrupção seja investigada, a corrupção da merenda escolar, a corrupção 
em obras do Metrô, a corrupção da reeleição, a corrupção de furnas, ( ... ) enfim. Queremos que os 
crimes, depoimentos e personagens tenham os mesmos tratamentos, sem preconceito. 
Dessa forma amiga Democracia, sua existência estará assegurada. 
Pode contar com a gente. 

Tamu junto! 
Movimento Hip Hop do Brasil 

------
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Assinam Esta Carta as Entidades, Coletivos, Posses e Lideranças do Movimento Hip Hop do Brasil. ""=-· 
Confira alguns destes; 

-Nação Hip Hop Brasil 

-Coletivo Cultural PIC Favela 

-Frente Nacional de Mulheres no Hip Hop 

-Portal Mulheres no Hip Hop 

-Perifeminas 

-Associação Cultural e Educacional MH2R 

-Fórum Hip Hop do Interior 

-Coletivo Negu Pretu 

-Associação A Mulher e o Movimento Hip Hop 

-Hip Hop Mulher e Tiely Queen 

-Instituto Ganga Zumba 

-UNISOL São Paulo 

-Rede Nacional das Casas da Cultura Hip Hop 

-Instituto Haphirma de Comunicação, Cidadania, Cultura e Educação Social 

-Coletivo TSB Hip Hop 

-Casa do Hip Hop de SANCA 

-Movimento Hip Hop de São Carlos SP 

-Thiago Tiba "Fórum Hip Hop Jabaquara 

-Associação de Hip Hop e Movimentos Periféricos AHHEMP (Paraná) 

-Carla Zulu "Hip Hop Mulher" 

-Favela VIVA (Acre) 

-Instituto NaUmilde (Rio Grande do Sul) 

-Diego DSS Rap (Osasco) 

-Edi Pretologia SP 

-Hip Hop Rua 

-Casa da Amizade Rio Claro SP 

-Selo Pau-de-dá-em-Doido P.D.D 

-Banca Forte Rap (Rio de Janeiro) 

-Rubia RPW 

-AfroFavela-Fundão do lpiranga e Conexão Popular 

-Família M.L.K (Martin Luther King) 

-D' África (Campinas SP) 

-Cavanha Coletivo Quilombação 

-Filosofia de Rua 

-Di Função 

-Xandão Cruz 

-Priscilla Feniks 

-Sarau das Ostras 

-Ruidos Negros 

-Família FRR Santana de Parnaíba 

-Movimento Hip Hop Oeste 

-Roda Cultural CDC (Petrópolis RJ) 

-Coletivo de Hip Hop UJS Paraná 

-PT no Gueto (Paraná) 

-Todyone (Estilo de Rua Crew) 

-Back Spin Crew • 

-Kamau 

-Laboratório Fantasma 

-Ordem Própria 

-Emerson Alcaide 

-Foco na Missão 

-Nelson Triunfo 

-Sharylaine 

.. 



Manifesto 

Professores da Faculdade de Direito da 
Universidade de Brasília 
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CARTA ABERTA DOS PROFESSORES DA FACULDADE DE DIREITO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

As professoras e os professores da Faculdade de Direito da Universidade de 
Brasília abaixo assinados(as). cientes da importância ela manifestação ele docentes da 
Faculdade num quadro de crise que ameaça os pressupostos do Estado Democrático de 
Direito, apresentam a seguinte CARTA ABERTA à sociedade brasileira. 

O Brasil é urna república federativa que se constitui corno Estado Democrático 
de Direito. Essa decisão fundamentaL adotada pela Assembleia Nacional Constituinte 
de 198711988. deve nortear a atuação de todos os poderes da República e especialmente 
o Poder Judiciário. em todos os graus de jurisdição. Os procedimentos judiciais e 
administrativos. emitidos por representantes de todos os poderes. devem obediência ao 
primado do Estado Democrático de Direito e aos direitos fundamentais. que precisam 
ser considerados corno indissociáveis de uma democracia. 

O Brasil tem presenciado, nos últimos dias. a adoção ele medidas judiciais que, 
em seu conjunto. comprometem a imparcialidade que deve guiar a atuação de todo e 
qualquer juiz e violam, ele forma flagrante, direitos fundamentais como o ckvido 
processo lcgaL a presunção de inocência. o direito à ampla defesa com todos os meios a 
ela inerentes e, sobretudo. a garantia da autonomia privada. traduzida na proteção à 
privacidade. O fato ele tais decisões terem sido proferidas por órgãos do Judiciário é de 
extrema gravidade e suscita grande preocupação. O poder da República que foi 
concebido. pelo Constituinte ele 1987/1988. corno garantidor da democracia e cios 
direitos fundamentais incorre em evidente desvio ele finaliclacle ao permitir que suas 
decisões sejam amparadas numa agenda político-partidária que não deveria interferir -
nem inspirar -a fundamentação de decisões. particularmente na esfera criminal. 

O presidencialismo é o sistema ele governo adotado no Brasil, consoante 
deliberação constitucional ratificada por plebiscito. O(a) ocupante do cargo de 
Presidente. eleito(a) por voto popular. possui legitimidade das urnas para exercer as 
funções de Chefe de Estado e Chefe de Governo. O institulü do irnpeachment é de 
natureza excepcional e. para sua configuração, exige que o(a) mandatário(a) cometa 
crime de responsabilidade cuja autoria eleve ser demonstrada mediante provas 
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consistentes. Há que se respeitar. em todo o processo relacionado a eventual pedido ~"ss.(.xt'. ú~"' -·~ impeachment. as garantias constitucionais do processo. a ampla defesa e os direitos fundamentais previstos na Constituição ela República. 

Nós. professoras e professores do curso de direito da Universidade ele Brasília. nos sentimos compelidos a exortar todos os poderes constituídos da Nação a respeitar a Constituição. os procedimentos democráticos ele eleição e exercício dos mandatos eletivos e a vontade popular manifestada de modo legítimo. O Brasil enfrentou um período autoritário que deixou marcas indeléveis na sociedade brasileira. A ruptura com esse regime é a marca da Constituição da República em vigor. Inesperadamente. nos deparamos com uma ameaça autoritária que se apresenta sob a forma ele procedimentos e decisões judiciais adotadas em contrariedade à Constituição. Ao Poder Judiciário incumbe zelar pela observância dos direitos fundamentais. inclusive de forma contramaj ori tária. 

Nós. professoras e professores dn Fnculclacle de Direito da UniversiclZlcle ele Brasília. nos manifestamos em público. por meio desta CARTA ABERTA em defesa da Constituição. do Estado Democrático de Direito e da cidadania. Por tal razão. RE.iEíTAMOS o caráter arbitrário. antidemocrático e ilegal das últimas decisões judiciais proferidas no âmbito da intitulada "Operação Lava fato" e CONCLAMAMOS o Poder Judiciário, especialmente o Supremo Tribunal Federal, a promover a guarda da Constituição. restabelecendo o primado do Estado Democrático de Direito e a observáncia dos direitos fundamentais. 

Brasília. 22 ele março de 2016 

Argemiro Cardoso Moreira Martins 
Beatriz VargZls 

Carnila Pranclo 

Cristiano Paixão 

Menelick ele Carvalho Netto 
Clauclia Roesler 



Mamede Said Maia Filho 
Gabriela Neves Delgado 

Juliano Zaiden Benvindo 
Guilherme Scotti 

Marcelo Neves 

Valcir Gasscn 

Cristina Zackseski 

José Geraldo ele Sousa Junior 
Eneá de Stutz e Almeida 

Janaina Penalva 

Débora Diniz 

A.na Fraz5o 

Wilson Roberto Theodoro Filho 
Alexandre Bernardino Costa 
Evandro Piza Duarte 

Ana Claudia Farranha 
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Os/as Promotores de Justiça, Procuradores/as da República e Procuradores/as do 
Trabalho abaixo nominados/as, integrantes do Ministério Público brasileiro, imbuídos da 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos fundamentais, individuais e 
coletivos, previstos na Constituição Federal de 1988, vêm a público externar sua profunda 
preocupação com a dimensão de acontecimentos recentes na quadra política brasileira, e 
que, na impressão dos/as subscritores/as, merecem uma reflexão crítica, para que não 
retrocedamos em conquistas obtidas após anos de ditadura, com perseguições políticas, 
sequestros, desaparecimentos, torturas e mortes. 

1. É ponto incontroverso que a corrupção é deletéria para o processo de desenvolvimento 
político, social, econômico e jurídico de nosso país, e todos os participantes de cadeias 
criminosas engendradas para a apropriação e dilapidação do patrimônio público, aí 
incluídos agentes públicos e privados, devem ser criteriosamente investigados, legalmente 
processados e, comprovada sua culpa, responsabilizados. 

2. Mostra-se fundamental que as instituições que compõem o sistema de justiça não 
compactuem com práticas abusivas travestidas de legalidade, próprias de regimes 
autoritários, especialmente em um momento em que a institucionalidade democrática 
parece ter suas bases abaladas por uma polarização política agressiva, alimentada por 
parte das forças insatisfeitas com a condução do país nos últimos tempos, as quais, 
presentes tanto no âmbito político quanto em órgãos estatais e na mídia, optam por 
posturas sem legitimidade na soberania popular para fazer prevalecer sua vontade. 

3. A banalização da prisão preventiva -aplicada, no mais das vezes, sem qualquer 
natureza cautelar -e de outras medidas de restrição da liberdade vai de encontro a 
princípios caros ao Estado Democrático de Direito. Em primeiro lugar, porque o indivíduo a 
quem se imputa crime somente pode ser preso para cumprir pena após o trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória (CF, art. 5°, LVll). Em segundo, porque a prisão 
preventiva somente pode ser decretada nas hipóteses previstas no art. 312 do Código de 
Processo Penal, sob pena de violação ao devido processo legal (CF, art. 5°, LIV). 

4. Operações midiáticas e espetaculares, muitas vezes baseadas no vazamento seletivo 
de dados sigilosos de investigações em andamento, podem revelar a relação obscura 
entre autoridades estatais e imprensa. Afora isso, a cobertura televisiva do cumprimento de 
mandados de prisão, de busca e apreensão e de condução coercitiva -também utilizada 
indiscriminada e abusivamente, ao arrepio do art. 260 do Código de Processo Penal -
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redunda em pré-julgamento de investigados, além de violar seus direitos à intimidade, à 
privacidade e à imagem, também de matriz constitucional (CF, art. 5°, X). Não se trata de 
proteger possíveis criminosos da ação estatal, mas de respeitar as liberdades que foram 
duramente conquistadas para a consolidação de um Estado Democrático de Direito. 

5. A história já demonstrou que o recrudescimento do direito penal e a relativização de 
garantias não previnem o cometimento de crimes. Basta notar que já somos o quarto país 
que mais encarcera no mundo, com mais de 600 mil presos, com índices de criminalidade 
que teimam em subir, ano após ano. É certo também que a esmagadora maioria dos 
atingidos pelo sistema penal ainda é proveniente das classes mais desfavorecidas da 
sociedade, as quais sofrerão, ainda mais, os efeitos perversos do desrespeito ao sistema 
de garantias fundamentais. 

6. Neste contexto de risco à democracia, deve-se ser intransigente com a preservação das 
conquistas alcançadas, a fim de buscarmos a construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária. Em suma, como instituição incumbidá da defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, o Ministério Público 
brasileiro não há de compactuar com medidas contrárias a esses valores, 
independentemente de quem sejam seus destinatários, públicos ou anônimos, integrantes 
de quaisquer organizações, segmentos econômicos e partidos políticos. 

ABIAEL FRANCO SANTOS -MPT 

ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA -MPPE 

ADRIANE REIS DE ARAUJO -MPT 

AFONSO HENRIQUE DE MIRANDA TEIXEIRA -MPMG 

AFRÂNIO SILVA JARDIM -MPRJ (Procurador de Justiça aposentado) 
ALBERTO EMILIANO DE OLIVEIRA NETO -MPT 

ALESSANDRA CAMPOS MORA TO -MPDFT 

ALESSANDRO SANTOS DE MIRANDA -MPT 

ALEXANDER MARTINS MATIAS -MPSP 

ALICE DE OLIVEIRA MORAES -MPPE 

ALLENDER BARRETO LIMA DA SILVA -MPMG 



ALMARA MENDES -MPT 

ANA CAROLINA ALVES ARAÚJO ROMAN -MPF 

ANA CRISTINA RIBEIRO DE MEDEIROS -MPMT 

ANA GABRIELA BRITO MELO ROCHA -MPMG 
ANA LUCIA MENEZES VlEIRA -MPSP 

ANA LUIZA ALVES GOMES -MPT 

ANA QUEIROZ SANTOS -MPPE 

ANA VALÉRIA TARGINO DE VASCONCELOS -MPT 
ANDERSON PEREIRA DE ANDRADE -MPDFT 

ANDRÉ SILVANl-MPPE 

ANDRÉ SPERLING PRADO -MPMG 

ANDREA BEATRIZ RODRIGUES DE BARCELOS -MPGO 
ANDREA FERREIRA BASTOS -MPT 

ANGELA SIMÕES DE FARIAS -MPPE 

ANTONIO CARLOS BIGONHA -MPF 

ANTONIO CARLOS LOPES SOARES -MPT 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA -MPT 

ANTONIO SÉRGIO TONET -MPMG 

ANTONIO VISCONTI -MPSP (Procurador de Justiça Aposentado) 
ARTHUR PINTO FILHO -MPSP 

.ATHAIDE FRANCISCO PERES OLIVEIRA -MPMG 

AURELIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS -MPF 

AURINIL TON LEÃO CARLOS SOBRINHO-MPPE 
BELIZE GAMARA CORREIA -MPPE 
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CARINA RODRIGUES BICALHO -MPT 

CARLAN CARLO DA SILVA-MPPE 
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CARLOS HENRIQUE PEREIRA LEITE -MPT 
CARLOS HENRIQUE TORRES DE SOUZA -MPMG 
CARLOS LEONARDO HOLANDA SILVA -MPT 

CAROLINA MARQUES ANDRADE -MPMG 

CAROLINA MERCANTE -MPT 

CÉLIA CAMACHI STANDER -MPT 

CHRISTIANE ALU FERNANDES -MPT 

CHRISTIAN E VIEIRA NOGUEIRA -MPT 

CLAUDIA DO AMARAL XAVIER -MPMG 

CLAUDIA SPRANGER -MPMG 

CLAUDIO ALCANTARA MEIRELES -MPT 

CLAUDIO DANIEL FONSECA DE ALMEIDA -MPMG 
CLAUDIO VARELLA -MPMG 

CLIL TON GWMARÃES DOS SANTOS -MPSP 

CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS -MPPE 

CRISTrANE MARIA SBALQUEIRO LOPES -MPT 

CRISTIANO LOURENÇO RODRIGUES -MPT 

CRISTIANO PAIXÃO ARAÚJO -MPT 

DANIEL BALAN ZAPPIA -MPE MT 

DANIEL DE OLIVEIRA MALARD -MPMG 

,DANIEL DOS SANTOS RODRIGUES -MPMG 

DANIEL SERRA AZUL GUIMARÃES -MPSP 

DANIELA BRASILEIRO -MPPE 

DANIELA CAMPOS DE ABREU SERRA -MPMG 

DANIELA CORREA SANTA CATARINA-MPT 

DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO -MPPE 
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DANIELE CORREA SANTA CATARINA-MPT 
DÉBORA MONTEIRO LOPES -MPT 

DÉBORA TITO -MPT 

DENISE MARIA SCHLLENBERGER FERNANDES 
DOMINGOS SÁVIO DRESH DA SILVEIRA -MPF 

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA -MPPE 

EDSON BAETA -MPMG 

.EDUARDO DIAS DE SOUZA FERREIRA -MPSP 1

EDUARDO FERREIRA VALÉRIO -MPSP 

EDUARDO MACIEL CRESPILHO -MPSP 
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ELAINE NORONHA NASSIF -MPT 

ELISIANE SANTOS -MPT 

ELMIR DUCLERCK RAMALHO -MPBA 
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EUGi;NrA AUGUSTA GONZAGA -MPF 

FABIANA PEREIRA DE LIMA LOPES -MPMG 

FABIANO DE MELO PESSOA -MPPE 

FABIANO HOLZ BEZERRA-MPT 

FABIANO JOÃO BATISTA FORMIGA-MPF 

tABIO BONFIM -MPMG 

FÁBIO LEAL CARDOSO-MPT 

FABIO ROBERTO MACHADO -MPMG 

FERNANDA BRANCO -MPPE 
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NOTA PÚBLICA 

A OAB Federal divulgou nesta data -17/03/2016 -nota na qual tece 
comentários sobre os vazamentos de áudios pelo Juiz Sérgio Moro, 
considerando os conteúdos, em detrimento da forma ilegal e 
inconstitucional como foram obtidos e divulgados. 

Em relação a estes acontecimentos o SASP -Sindicato dos Advogados do 
Estado de São Paulo tem a manifestar o seguinte: 

-Em primeiro lugar, repudiar e lamentar a nota da OAB, que enfatiza a 
divulgação de conteúdo de grampo, sem considerar a ilegalidade da atitude 
do Juiz Sérgio Moro, que afronta a ordem constitucional, inclusive expondo 
indelevelmente a imagem da Presidente da República sem qualquer prova de 
crime ou dolo. 

-O vazamento, por ilegal que foi, é nulo de pleno direito, não capaz de 
produzir consequências jurídicas, mas já causando graves prejuízos 
políticos às imagens dos expostos. 

-A atitude intempestiva do Juiz não levou em conta a comoção social 
causada com o intuito claro de conflagrar o País, não sendo esta a conduta 
proba e ilibada que se espera das autoridades judiciárias. 

-Em virtude destes graves fatores, o SASP informa que entrará com nova 
medida contra o Juiz Sérgio Moro, junto ao CNJ -Conselho Nacional de 
Justiça, para que cessem imediatamente estas novas ilegalidades e 
obstruções ao exercício da advocacia praticadas por um magistrado, e que 
perdeu completamente a isenção e imparcialidade, essenciais à prática da 
Justiça. 

São Paulo, 17 de março de 2016. 

Aldimar de Assis 
Presidente do SASP 

Sindicato dos Advogados do Estado de São Paulo 
home page www.sasp.org.br e-mail: sindicato.adv@terra.com.br 

R. Abolição, 167 Bela Vista-São Paulo -Cep O 1319-01 O tel: (11)3105 2516 
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À Exma. Senhora Presidenta da República Federativa do Brasil, 
sra. Dilma Vana Rousseff, 

Prezada presidenta: 

Neste gravíssimo momento da vida nacional, enviamos à senhora o 
nosso Manifesto dos Jornalistas em Defesa da Democracia e dos 
Direitos Sociais. Enviamos também, junto, um exemplar de fac-símile 
do jornal Unidade, deste Sindicato, de novembro de 1975, reimpresso 
recentemente, dando conta à sociedade do assassinato do jornalista 
Vladimir Herzog nos porões do Doi-Codi. 

Contra os golpistas, contra os que buscam apenas pretextos com o 
fim de votar uma inadmissível e injustificável proposta de impeachment, 
estamos de forma incondicional em apoio a seu mandato, conquistado de 
forma legítima e democrática. 

Estivemos desde o começo acompanhando sua árdua caminhada. 
Como um Sindicato profissional, que se bate sempre em defesa dos 
direitos e das conquistas de seus representados, uma categoria 
assalariada, nem sempre estivemos de acordo com as medidas adotadas 
por seu governo. 

Neste momento, porém, é preciso a união de todos os democratas 
para impedir um golpe na ainda frágil democracia brasileira. Conte com 
nosso apoio irrestrito nessa batalha, pela preservação democrática de seu 
mandato. 

Atenciosamente, 

=+ ---
Paulo Leite Moraes Zocchi 

Presidente 

Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo 
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Manifesto dos Jornalistas em Defesa da 
Democracia e dos Direitos Sociais 

"Nós, jornalistas brasileiros abaixo-assinados, vimos nos manifestar à Nação em 
defesa da democracia e do Estado de Direito. Não é a primeira vez, na história 
republicana do Brasil, que os jornalistas são obrigados a se pronunciar pela 
salvaguarda das conquistas sociais, das políticas públicas e das garantias 
democráticas obtidas nas lutas travadas, desde os primórdios da nossa 
nacionalidade, pelos verdadeiros democratas e pela ampla maioria trabalhadora de 
nosso povo. 

Três décadas após o fim do regime militar, nos vemos novamente sob a ameaça do 
autoritarismo. A cada dia, crescem os sinais de que está em curso um golpe de 
Estado contra a presidente Dilma Rousseff, eleita de forma legítima e democrática, e 
que, a despeito de qualquer crítica que se faça a seu governo, não está ligada a 
nenhum fato que dê base legal a um pedido de impeaclunent. No entanto, 
parlamentares que acumulam denúncias de corrupção, como Eduardo Cunha, e 
alguns dos principais partidos políticos do país já contabilizam votos no Congresso 
Nacional com esse intuito e negociam abertamente um futuro governo, num clima 
de golpismo institucionalizado. 

Em nome do combate à corrupção, a Operação Lava Jato atropela garantias 
constitucionais duramente conquistadas, como a neutralidade do Judiciário, o direito 
ao devido processo legal e a presunção de inocência. A hostilidade crescente nas 
redes sociais extravasa para as ruas, e o convívio plural e civilizado no espaço 
público, que em tempos recentes havia avançado bastante, já se turva. Queremos 
romper esta teia de ódio! 

Lembramos que o combate à corrupção também apareceu como pretexto para o 
golpe de 1964. A memória nacional não pode ser tão curta. Repudiamos a corrupção 
e exigimos a punição de corruptos e corruptores, mas sempre com respeito às regras 
do Estado Democrático de Direito. 

Não aceitamos o retrocesso. Para nós, a democracia é um valor supremo, irmão da 
soberania popular. Defendemos os direitos sociais -o patrimônio público, as 
reservas de petróleo do pré-sal, as empresas estatais, os direitos trabalhistas, os 
avanços contra o racismo e o machismo, a redução da miséria e da desigualdade -
ameaçados pelos adversários da democracia, muitos dos quais são notórios 
corruptos. 
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empresas de comunicação têm desempenhado na presente crise. Beneficiada ~;6 .... e.c; 

falta de regulamentação do artigo 220 da Constituição, que proíbe os monopólios no 
setor, utilizam sua posição no controle da mídia como ponta-de-lança na ofensiva 
política contra o governo federal, em defesa dos interesses econômicos das elites 
nacionais e estrangeiras e dos partidos políticos que as representam. 

Essas empresas transformam seus veículos noticiosos em alto-falantes para que 
fontes ocultas no aparelho de Estado alardeiem vazamentos seletivos de informação, 
visando a destruir reputações e a soterrar o direito de defesa. Quando criticadas, 
usam como escudo a liberdade de imprensa, mas negam a seus jornalistas -
empregados assalariados -a cláusula de consciência, que permitiria a cada qual se 
recusar a agir contra a ética e em defesa da rigorosa apuração jornalística e da 
verdade dos fatos. Assim, multiplicam-se casos de profissionais assediados por 
determinações superiores e obrigados a se subordinar a orientações com as quais não 
concordam para manter seu sustento. Não podemos nos conformar com o clima de 
intimidação reinante em diversas redações. Trabalhamos pela pluralidade na mídia 
impressa, falada, televisada e na internet, por um jornalismo ético e de qualidade, 
pelo respeito ao direito social à informação e ao operário da notícia, o jornalista. 

Neste momento tormentoso, vamos nos manter a todo custo nas trincheiras da luta 
democrática e social. Queremos ao nosso lado todas e todos os que mantêm apreço 
pela democracia e pelos avanços que apontam para um Brasil mais justo, mais 
desenvolvido, mais independente e mais soberano. Vamos nos somar, nas ruas, aos 
que se opõem ao impeachment e a outros meios ilegítimos com os quais pretendem 
derrubar o governo que resultou de eleições legítimas. Não vamos deixar que nos 
calem. Não ao golpe! Viva a democracia!" 

PAULO LEITE MORAES ZOCCHI 

Presidente do Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo 

Primeiros signatários: Altamiro Borges (coordenador do Centro Barão de Itararé), 
Amadeu Mêmolo (presidente da Associação dos Jornalistas Veteranos no Estado de 
São Paulo), Antônio Carlos Fon (ex-presidente do Sindicato dos Jornalistas de São 
Paulo), Audálio Dantas (jornalista e escritor), Celso Schrõder (presidente da 
Federação Nacional dos Jornalistas), Fábio Venturini, Fernando Morais 
(jornalista e escritor), Franklin Valverde (jornalista e professor universitário), Fred 
Ghedini (ex-presidente do Sindicato dos Jornalistas SP), Igor Fuser (jornalista e 
professor universitário), José Augusto Camargo (ex-presidente do Sindicato dos 
Jornalistas SP), Laura Capriglione (Jornalistas Livres), Laurindo Lalo Leal Filho 
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Sindicato dos Jornalistas SP), Rodrigo Vianna, Rose Nogueira, Roseli Fígaro 
(jornalista e professora universitária), Vilma Amaro (presidente do grupo Tortura 
Nunca Mais). 

Diretores do Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de São Paulo: André 
Freire, Cândida Vieira, José Eduardo de Souza, Clélia Cardim,Lílian Parise, Ana 
Flávia Marx, Evany Sessa, Vítor Ribeiro, Alan Rodrigues, Wladimir Miranda, 
Thiago Tanji, Ricardo Vital, Ana Maria Minadeo, Michele Barros, Priscila 
Chandretti, Edvaldo Antonio de Almeida, Douglas Mansur, Alan Covas, Solange 
Melendez, Marlene Bérgamo, Márcia Quintanilha, James Rubio, Flávio Carrança, 
Raul Varassin, Sylvio Micelli, Peter Suzano, Carlos Eduardo Bazilevski, Érica 
Aragão, Manoel Alves dos Santos, Roberto Parizotti, Sérgio Luiz Pais de Oliveira, 
Luis Victorelli, leda Cristina Borges, Joanna Brandão, Ricardo Santana, Agildo 
Nogueira Júnior, Manoel Brito, Hugo Gallo Mantellato, Marcos Rodrigues Alves, 
Fernanda de Freitas, Glauco Braga, Carlos Alberto Ratton, Diogo de Oliveira 
Caixote, Denise Beatriz Neves, Eraldo dos Santos, Emerson Chaves, Luigi 
Bongiovanni, Reynaldo Salgado, Sérgio Sampaio, José Luiz Lançoni, Igor Sorenti, 
Jocelito Paganelli, Harley de Souza Pacola, Fabiana Caramez, Aparecida Muniz, 
José Antônio Rosa, Riana Kelly Pires Martins, Cristiano Roberto Sant'ana, Tânia 
Brandão, Altino Oliveira Correa, Everton dos Santos, José dos Reis, Sérgio 
Henrique Borges, Martim Vieira Ferreira, Paulo Roberto Botão, Poliana Salla 
Ribeiro, Vanderlei Zampaulo, Patrícia Moraes Santana, Adriana Ferezim, José 
Francisco Pimenta, Aureni Faustino de Menezes, Antonio Claret Gouvêa, David 
Batista Radesca, Fábio Lopes, Nilton Pinat Júnior, Ronaldo Augusto Maguetas, 
Fernanda Soares Andrade, Bruna Briti Vieira Guimarães, Camões Ribeiro do Couto 
Filho, Nilton Cardim, Vanessa Gomes de Paula 






